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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 721 , de 18 de 
dezembro de 2007, que outorga permissão à Sociedade Difusora Canguçu FM L TDA; para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de canguçu, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09190 - CCJR)) 

file :///C:/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput Proposicao 85 8905 .html 26/12/2014 



Mensagem nº 423 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do ati. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 721 , de 
18 de dezembro de 2007, que outorga permissão à SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 
LTDA. para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Canguçu, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Brasília, l 5 de dezembro de 2014. 



EM n2 00015/2013 MC 

Brasília, 15 Fevereiro de 2013 

Excelentíssima Senhor'! Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério e por força do Mandado de Segurança n2 15459/DF (2010/0118918-4), conforme 
constou da Exposição de Motivos n2 00294/2012 MC, de 30 de novembro de 2012, foi 
reestabelecido o ato que homologou a Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda. como vencedora da 
Concorrência n2 021/1997 - SFO/MC, que teve como objeto a outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda. (Processo nº 53790.000378/1997) recebeu a 
outorga da _p~nnissãq_em questão pela Portaria n2 721, de 18 de dezembro de 2007, que teve seus 
efeltÕs-re~stabel~cidos, conforme a decisão prolatada nos autos do Mandadb de Segurança acima 
referido. 

3. Assim, complementando a EM n2 00294/2012 MC, faz-se necessária a comunicação ao 
Congresso Nacional da outorga em questão, visando dar cumprimento integral à decisão judicial 
pro latada. 

4. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

' . 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO ~STRO 

PORTARIAN2 721 
' 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n2 52. 795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n!i 1. 720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n~ 
53790.000378/1997, Concorrência nº 021/1997-SFO/MC, resolve: 

Art. lº Outorgar permissão à SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LIDA 
para explorar; pelo prazo de dez anos, sem dirttlt.Q dfl ~clusividade.; serviço de- radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
T eleromunicaçõe.s, leis. subseqüentes,_ regulame.ntos e. obrigações assumidas peia outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
- Nªdonal, nos termos do artigo 223, § 3!!, da Constituição. 

Art. 32 O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\\~ 
HÉLIO COSTA 

.' { 



PRIMEIRA-SECRETARIA 
REC~BIDO nesta Secretarie 
r:srJ.]__1/3._~"~àsfft :2e] horas 

c)14A ,/tu.uYt.; __ ~- '7éC 

Aviso nº 580 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

... 

Em 15 de dezembro de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional ao ato constante da Portaria nº 
721 , de 18 de dezembro de 2007, que outorga permissão à SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGUÇU FM LTDA., para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no município de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul. 

Atenciosamente, 

PRIME;JRÃ-_ SECRETARIA=--­
Em __ 1_1_~-

0b0 
AL0/í10 MERCADA 

Min· tro de Estado Chefe d 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

MC 24/04/'E:~?' 08: 11 011 
001 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL 
Porto Alegre, RS 

S"C IEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L~_pA' . ) 

01.7n .1s 0001-78 Q®~_;;:) 
'-!.._____...-' ~ 
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PROCURAÇÃO ~· 
Pelo presente instrumento particular de mandato SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com sede na rua Osvaldo Aranha n º 
255, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771 JS0/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784598, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o n º 643 330 600-44, residente e domiciliado na rua Cel. 
Joaquim Teixeira Nunes nº 35, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu· bastante procurador o Dr. LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009.492.560-
72, com escritório profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de Porto Alegre/RS, para 
representar a Outorgante perante o Ministério das 
Comunicações, em qualquer de seus Órgãos ou Delegacias 
Regionais, em todos os atos referentes à Concorrência n º 
21/97-SFO, que tem por objeto a outorga de permissão para a 
execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Canguçu/RS, conferindo ao dito 
procurador todos os poderes que se fizerem necessarios à 
representação da Outorgante, especialmente participar das 
sessões públicas de entrega e abertura das propostas, 
examinar e rubricar todos os documentos instrutórios das 
propostas das entidades concorrentes, fazer impugnações, com 
o devido registro em ata, assinar termos e Atas, pedir 
vistas dos processos com a documentação dos demais 
concorrentes, solicitar cópias de documentos, tudo requerer, 
interpor os recursos previstos no respectivo Edital de 
Licitação e praticar todos os demais atos que se fizerem 
necessários ao bom e fiel cumprimento do pre te mandato, 
inclusive substabelecer. 

Canguçu, 10 de abril 

~ J JAN 2013 ji 
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SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU ~ L'IDA. 
ÍNDICE DOS DOCUMENTOS CONSTANTES Dq INVÓLUCRO 1 

Requerimento para execução do serviço .......... . 

Contrato Social ................................ . 

Cópia do ato de assentimento prévio da SAE ..... . 
1 
1 

~~i~~~~ia~~--~~~~~~~- -~- -~~~~~~-~~--~~~~f.~.~~-
Declaração Anexo II ............................ . 

Certidão de Casamento de SALAZAR RIBEIRO DE SOUZA 

doe. 

doe. 

doe. 

doe. 

doe. 

doe. 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

Certidão de Casamento de RICARDO DUARTE RIBEIRO ... doe. 7 

Certidão de Casamento de MARCUS VINICIUS BARBOSA 
FONSECA RIBEIRO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . doe. 8 

Certidão do Distribuidor Cível de Canguçu, em nome 
de RICARDO DUARTE RIBEIRO ......................... doe. 9 

Certidão do Distribuidor Criminal de Canguçu, em 
nome de RICARDO DUARTE RIBEIRO .................... doe. 10 

Certidão do Cartório de Protesto de Títulos de 
Canguçu, em nome de RICARDO DUARTE RIBEIRO ........ doe. 11 

Certidão de Quitação Eleitoral de RICARDO DUARTE 
RIBEIRO .......................................... . 

Declaração Anexo III ............................ . 

Prova de que a proponente recebeu o Edital ..... . 

Certidão negativa de pedido de falência ou 
concorda ta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Prova de inscrição no CGCMF ..................... . 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ........................................ . 

Documento fornecido pela Prefeitura Municipal, 
relativo à inscr1çao da proponente no cadastro de 

doe. 

doe. 

doe. 

doe. 

doe. 

doe. 

contribuintes do Município de Canguçu ............. doe. 

Prova 

Prova 

12 

13 

14 

15 

16 

17 



Certidão de regularidade Fiscal fornecida pela 
Receita Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . doe. 

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional .. doe. 

Certidão de regularidade fiscal fornecida pela 
Fazenda Estadual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . doe. 

Certidão de regularidade fiscal fornecida pela 
Prefeitura Municipal de Canguçu ................... doe. 

, 95 J vv 
21 

22 

23 

24 



Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. SÉRGIO MOTTA 
DD . MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com 
sede na rua Osvaldo Aranha n º 255, na cidade de CANGUÇU, 
neste Estado, tendo tomado conhecimento através do Diário 
Oficial da União do dia 18.02.97, do Edital n º 21/97-SFO-MC, 
mandado publicar por esse Ministério, convidando os 
interessados à execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de CANGUÇU, estado do Rio 
Grando do Sul, vem, por seu sócio-gerente que a esta 
subscreve, dizer a Vossa Excelência que deseja executar o 
serviço e que se compromete, desde já, a atender a todas as 
exigências de ordem técnica e legal que lhe sejam feitas por 
esse Ministério. 

Declara, na oportunidade, que conhece e 
se submete às condições deste Edital e que, atualmente, não 
participa de nenhum edital para a execução de serviço de 
radiodifusão. 

N. Termos pede deferimento. 

Porto Alegre, 
' 
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11~ ___ j CONTRATO SOCIALZ b1 /::S"é>CIEDADE DIFUSORA CANGUÇU LTDA. 

MARCU~I~CIUS BARBOSA FONSECA RIBEI O, brasileiro , casado, 
Professor,\ portador da carteira de identidade de n º 
7003224867, expedida pela SSP/RS em 17.01 . 89, devidamente 
inscrito no CIC sob o n º 571 899 2»~ -34, residente e 
om~G-i-1-i do à 9úa Duque de Caxias r0' 71, na cidade de 

Canguçu RS, ~~CARDO DUARTE RIBEIRO/, brasileiro, casado, 
opecuarista l portador da carteira de identidade de nº 

1054784598, lxpedida pela SSP/RS em data de 27.08.90, 
devidamente inscrito no CIC sob n º 643 330 600-44~ residente 
e domiciliado na rua Cel . Joaquim Teixeira Nune,s n º 35, na 
cidade de Canguçu/R s.ALJizAR RIBEIRO DE SOUZA,/ brasileiro, 
casado, f :e · na~ ~bhco, portador da carteira de 
identidade -deráffZ 42J OS, expedida pela SSP/RS em data de 
29.08.78, devidamente inscrito no CIC sob o nº 073 299 200-
10, residz.n~~'--c-iliado à rua Silveira Martins n º 358 na 
cidade de ~uçu/Rs)) resolvem, de comum e mútuo acordo, 
constituir uma----s«5cÍ~dade por cotas de responsabilidade 
limitada, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

I - TIPO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

CLÁUSULA 1 ª A sociedade será por .cotas de 
responsabilidade limitada, podendo ser transformada, a 
qualquer tempo, em outro tipo jurídico, desde que assim o 
decida a maiorii do capital social . 

/ 

CLÁUSULA 2• - A . . ·.· saciedade girará sob/a denominação 
social de SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., da qual 
fará uso o Sócio-Gerente, exclusivamente nos 
sociais, sendo-lhe vedado o seu emprego em avais, 
endosses, aceites de favor ou abono em geral, a 
terceiros e esvranhos aos fins sociais. 

negócios 
fianças, 
favor de 

CLÁUSULA 3• ~A sociedade terá sua sede e foro na cidade 
CANGUÇU/Rs1 ~~ rua Osvaldo Aranha n º 255, podendo abrir 
filiais e agências em qualquer parte do território nacional, 

quando lhe convier, destacando o capital qu4ulg

1
a:\ ;~' , . /J ,' .~ 

conveniente. / ) ~.I 

l; 
~ 



·l 

\ 
\ 

-~ • IJ - OBJETIVOS E DURAÇÃO , , 

CLÁUS~4" - A sociedade terá como seus objeti~ a 
execução e exploraçã_Q_ _Q_os _serviços de r_~di_oÇiifus,ao, __ em 
Caráter comercial, em qualquer dê' suas modalidades, mediante 
concessão ou permissão do Ministério das Comunicações, com 
orientação educacional, baseada em princípios éticos, 
privilegiando as finalidades artísticas, educativas, 
culturais e informativas, com a produção e divulgação da 
cultura nacional e regional e promovendo os valores éticos e 
sociais da pessoa e da família. 

CLÁUSULA 5ª -
por tempo 

O prazo de 
indeterminado. 

duração da 

III - CAPITAL E COTAS 

sociedade será 

CLÁUSULA 6ª - O capital social será de R$ 30.000,00, 
(trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) cotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada cota, assim 
distribuídas entre os sócios: 

Sócios 

MARCUS V. B. FONSECA RIBEIRO 
RICARDO DUARTE RIBEIRO 
SALAZAR RIBEIRO DE SOUZA 

TOTAIS 

cotas 

10.000 
10.000 
10.000 
30.000 

valor 

R$ 10 . 000,00 
R$ 10.000,00 
R$ 10.000,00 
R$ 30.000,00 

CLÁUSULA 7ª - O capital social é i~egralizado totalmente n9 
ato da assinatura do presente instrument o, em moeda corrente 
nacional. 

CLÁUSULA 8 ª - A 
valor total do 

responsabilidade dos 
capital social. 

sócios 

~-
é limitada~· 

CLÁUSULA 9ª - As cotas são indivisíveis em relação à g 
sociedade que, para cada uma delas, reconhecerá apenas um 
proprietário. 

\ 

/ 

/ 



CLÁUSULA 10 - As cotas representativ a s rio c.a.;;:> i t a~ 
social são incaucionáveis a estrangeiros ou peasoas 
jurídicas e inalienáve is a es t rangeiros , sendo que nenhuma 
alteração contratual poderá ser realizada sem a previa 
autorização da Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da Rep~blica SAE e do Ministério das 
Comunicações. 

§ 1 º o capital social, na sua total idade, 
pertencerá sempre à pessoas físicas ou jurídicas 
brasileiras, sendo que para estas, limitado ao total 
de 30% (trinta por cento) do capital social, 
conforme disposto nos parágrafos 1 º e 2 º do art. 222 
da Constituição Federal vigente; 

§ 2 º O quadro de 
constituído, ao menos, de 
trabalhadores brasileiros; 

pessoal 
2/3 (dois 

será sempre 
terços) de 

§ 3 º - A 
intelectual 
somente a 
mais de dez 

responsabilidade e 
e administrativa da 

brasileiros natos ou 
(10) anos. 

IV - ADMINISTRAÇÃO 

a orientação 
em_g,:r::..es~e,a..l;:le.;r;ã©-:' . 

natµçr- a J:'izadÓS l:"~lã_P ' 
\ , ·.r • . Cort1'.1:~í ..... ~;:, 

1 l J~N 1U13 \ 

~-:·\ 
CLÁUSULA 11 - A sociedade será administrada pd; u~~;s - . 
seus sócios-cotistas, que e xercerá o cargo de sócio-gerente, 
agindo sempre na defesa da sociedade e dos interesses 
sociai3 _,_. re.pres~ntando-a ativa e passivamente, em JUizo ou 
forá· dele, ficando ,--....desde já, investido na função o cotista 

/°SALAZAR RIBEIRO DE SOUZA . 

~~~:~ ~e, assume a administração da sociedade 
fica dispensado de prestar caução. 

CLÁUSULA 13 Os Administradores da entidade serão 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez ( 10) ~ 
anos, e a respectiva investidura nos cargos somente poderá flrt)l"\J. 
ocorrer após terem sido aprovados pela SAE e pelo Ministério~v 
das Comunicações. 

CLÁUSULA 14 - O sócio-gerente terá direito a uma retiradaÔ 
mensal, a título de "pró-labore", até o limite fixado pela /) 
legislação vigente. 

____ :;;:::;­
._,,. 
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r 



__ , ... -~ .. 
~---. 

\*, •;i\]\\,!\ tJ\ ·. 1. \ • ~t 
' - .. . r r11': 1 J:: ' . 

\ ""'""' \ V 1/Ç / 
, '"' . ~-·~ )~\\ l~\l J . . , vl/ 

CUÁUS~~~sócio-gerente poderá consti':l··ii::- ~prc,curajor2s 
CO~ --pO e es de administração e gerência, OS qliai~ 2:.eiré:;.·ão 
ser b sileiros natos ou naturalizados há mais de dez ( 10) 
anos, devendo os respectivos nomes serem submetidos à prévia 
aprovação da SAE e do Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA 16 - As deliberações serão sempre tomadas pelos 
sócios que representem a maioria do capital social. 

V - EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA 17 - O exercício social se encerrará no dia 31 de 
dezembro de cada ano, quando será levantado um balanço 
geral para a apuração dos resultados, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão repartidos ou suportados por 
todos os sócios, na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA 18 - No interesse social e a critério da 
administração os lucros verificados poderão ser 
utilizados, total ou parcialmente, para a constituição de 
fundos de reserva, ou mantidos em suspenso . 

VI - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

CLÁUSULA 19 - É permitida a cessão e a transferência de cotas 
entre os sócios, observando-se as exigências da cláusula 10 
deste Contrato social. 

CLÁUSULA 20 - Qualquer cessão ou transferência de cotas a 
terceiros, ou direitos a elas relativos, só poderá ocorrer 
com o consentimento unânime e expresso dos demais sócios, aos 
quais fica assegurado o direito de preferência para a 
aquisição das cotas, devendo ser atendida a exigência do 
artigo 10 deste contrato social. 

VII- RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 21 - A sociedade não se dissolverá pela retirada, ~ 
interdição ou morte de qualquer dos sócios. Em caso de ·'\ . 
falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, poderão ser l 
admitidos na sociedade os legítimos herdeiros e sucessores do 
interdito ou do de cujus, com as cotas de capital que aquele y; 
ou este possuía na sociedade, desde que assim consintam 
unanimemente os demais socios. Não desejando mais algum 
catista permanecer na sociedade, esta igualmente não se 
dissolverá, devendo serem apurados e pagos os haveres do 
sócio retirante. \ 

) 

- ·-~. 



. • 

CLÁUSULA 22 - A apuração do capital do ~óc:i o, 41.l-e nã::i Mais 
desejar permanecer na sociedade, ou do capital · ~o 3óc10 
interdito ou falecido, cujos sucessores e legítimos herdeiros 
não tenham interesse em ingressar na sociedade, será feita 
com base em balanço, especialmente levantado, sendo os 
respectivos haveres pagos em doze (12) parcelas mensais e 
consecutivas, vencendo-se a primeira trinta (30) dias após a 
assinatura do respectivo instrumento de alteração contratual. 

VIII - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 23 A extinção da sociedade poderá 
qualquer tempo, desde que assim deliberem os 
representem a maioria do capital social, 

IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

ocorrer a 
sócios que 

CLÁUSULA 24 - Os casos omissos no presente instrumento de 
contrato social serão regidos pela legislação em vigor 

CLÁUSULA 25 Os sócios-catistas declaram que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam 
de exercer atividades mercantís. 

E, por estarem justos e 

sout __ 8 JAN10:3 J Q,W[ff 
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e) aumentar a compeUtlvidada dos bens a serviços de 
t.leoamunlcações produzidos no Br1111J, vlaando ampliar sua participação no 
mll'Oldo local e Internacional. 

10. Neste contexto, Senhor Presidente, estamos operacionalizando 
um OOl'Junto de medidas para favorecer a consolidaçAo e ampliaçAo no Pais do 
parque Industrial e de Hrvlços de telecomunicações, capacitando-o para 
aproveitar melhor as oportunidades derivadas do programa de investimentos na 
6naa, o que proporclonn Impacto• importantes na geraçao interna de emprego 
1 renda, na capacttaçAo tecnológica do setor e na sua inserção competitiva no 
mercado mundial dl bln1 1 11rvlço1 de telecomunicações. 

11. No curto prazo, 11 principais medidas adotadas se dirigem para o 
segmento de t111fonl1 oelular da chamada Banda 8, cujos Investimentos, a 
sarem realizado• pelo 1etor privado, deverão ter inicio proximamente, 
dernandendo 1'11CUr801 de oerca de R$ 4 bilhões no perlodo 1997 -1998. 

12. Nnte 11ntldo, bu1car-se-á, em conformidade com os compromissos 
uaumldo1 pelei Br1111i no êmblto do MERCOSUL e da Organização Mundial do 
Com•rcJo (OMC), uma compatibilização, seja de polltica tarifária Incidente sobre 
ln11U1110I 1 oomponentH utilizados na fabricação de equipamento eletrô~icos, 
11ja de polltloll públicas Indutoras a uma eletiva parceria entra investidores 
ext.mo1 1 o empreaarlado nacional. Isto será feito da forma a criar 
oond!Q&ll fav°"veil, Hm mecanismos de subsídios, pare e produção lntarna· 
dl1111 equipamento• com teaiologlas atualizadas segundo 01 melhores 
pedr611 de qualidade e confiabllldada e 11 preçoa competltlvo1._ 

13. No Amblto do Programe Braallelro de Qualidade e Produtividade já 
11 lnll:int1'11 em andamento um vlgoro10 progr11ma doa fabricantes de 
equlpam1nto1 de taleccmunlcaçõe1, IOb 1 ooord1naçto de Confederação 
NIOlonal da lndúatria, viaando Hlender a Olrtlflcaçto NBR/ISO 9000 a todos os 
1iol 1 1mpr1111 de cadela produtlva. 

1•. Al6m dilto, Senhor Pr111d1nte, 11 medidas contemplam 1 
Htruluraçã:>, por lrilelmédlo do Benoo Neclonal de Oe11nvolvlmento Econômico 
1 Boclll • BNDES, dl llnhll1 de llnlnclamento de longo prazo para a fabricação 
e comerclal17.1'.çlo d'I 1qulpam1nto1, termlr111l1 telefônlco1, '1oftwar11' e 
HrviçOI 16!:;1k:ol 11Pfclaflllldol produzJdo1 no Pal1. 

15. Dada 1 m1gnltude do d1111flo rwpre11ntado pela ampliação e 
mademizlçto do 1illom1 brl1llelro de tel1oomunlC1çõ11, 11 ações 
gowmamenUlll, ll'llouildll oom o 11tor prlv1do, nlo' 11gollm .. medidas 
po .. rveil, ,,_,8'rll, 1 rwoomend•vel1 p1r11 ;ar1ntlr o bito quanto aos 
objltlvo1 propoll01, lnolulndo-ee 1 lorm1plo e Clpaclllçto de recursos 
l'unlnOI, o dennvolvlmento de pe1qul111 1 1PllC1tlvo1 e o fortalecimento da 
lllglnhlrla de projeto. Deve,. 11r 11tudld1 1 ipliOlçAO de outros instrumentos 
dentro dl 1plo gov1mam1ntll oor.juntl, * madld1 em que se ampliar o escopo 
do pt'OOlllO dl prlvlllzlplo dl ll1ndl A de telefonia celular e da telefonia 
convenclonlf, 

'19. Conforme Cllllrmln1ç40 d1 Vossa Excelência, a premissa básica 
que Drilnll 1 dlflnlplo dll medld11 que estão sendo adotadas é a de garantir 
o permlnenll dl11nvolvlmento do setor. Em função disso, descarta-se a · 
utllfl&9IO dl ln1trum1nto1 que representem e concessão de Incentivos não 
)Ul!Jlloldol 6 produplo doméstica, pretendendo-se com laao estimular a bu1ca 
dl pldr611 oonllnuemente mais elevados de qualidade e produtlvldede, que 1e 
bulllm eobrwtudo na concorrência e nas lel1 do mercado. 

17. A ação governamental conjunta, or1 propo1ta, • con1tltulda de 
Inúmeras etapas que serão levad11 1 c.1bo dor1vante, exigindo compromlaaos 
dos Ministérios envolvidos, no 11nlldo de gar1ntlr r1curto1 hum1no1 e materiais 
capazes da viabilizar 11 1çõe1 objetlv11 que 11 flzerwm nece116ri11. 

18. A C1dtncl1 IC1ler1da do progr1ma de ampliação e modernização 
do 1l1tem1 br11ll1lro de t1leoomunl01QÕH requer a ação concertada dos órgãos 
do ;ovemo 11;undo 11 dlr1trlz11 preconizadas por Vossa Excelência, nas 
llnhU 1xpo1ll1 n11te documento a respeitando os acordos internacionais 
111lnldo1 pelo P1f1, 01111 forme, as metas certamente serão alcançadas e, 
tm breve, todo1 01 brasileiros terão acesso aos meios de comunicação mais 
llual1 e poderio comunicar-se, interagir a ~mercier entra si e com todo o 
mundo, de forma contemporênee. 

19. Isto posto, submetemos à elevada consldaraçllo de Vossa 
Excelêncla a aprovação da ação governamental conjunta proposta nesta 
Expo11ção de Motivos. 

Re1peltosamente, 

leWTIÃjl'D~CJFiOI - . 
MlnlltrD d• ~o 1 R çõn Ex1ertore1 

1 ~· 

~CISCO J1WIALDO NEVEi.eóRNEL.LES 
M~o drtndústrt(ão Com6rcio e 

do Turismo 

BERCllO MOTTA 
r.,Gilstro de Estado d11 Comunleações 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Mlnlstro de Estado da Fazenda 

ANTONIO KAND!R 
Mlnlstro de Estado do Planejamento e 

Orçamen1o 

JOSE ISRAEL VARClAS. 
Ministro de Estado da Cltncia e Tecnologia 

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
Comissão Nacional de Energia Nuclear 

Centro de Desenvolvimento da Tecm;ilogia Nuclear 
OESPACHOS 

. ' ~ 
Proponho a lnexi.gibilidade de Licitação para a Contratação abaixo. de acordo com o disposto capuH'o Jng~S da 
Lei n• 8.666, de 21 /06/93~ com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/94, e no parecer da Procurad ·a Jurídi , 
constante â folha nº 12. 
Processo n• O 1038000559/97 
ASSUNTO: Aquisição de (01) um espcctrômetro de absorção atômica automático n• catálogo N04 I 0025, marca 
Perkin Elmer - modelo AANALYST 300; (OI) um controlador de espectors tipo PC- modelo DEC 575 n' cat.ilogo 
N04-0l 10; (01) um forno de grafite Perkin Elmer - modelo HGA-800 para uso· com modelos AANALYST 100 e 
300, operaç5o em 208-240V/60Hz 300 n' catâlogo 8313-0000; (01) um amostrador automático Perkin Elmer 
modelo AS-72 para uso exclusivo com forno de grafite Perkin Elmer modelo HGA-800 absorção atômica 
AANALYST 100 e 300 n• cat<ilogo 8300-1390 
FAVORECIDO: Perkin Elmer. 
VALOR: Estimado em RS 551693,00 (Cinquenta e cinco mil e seiscentos e novtnta e três reais) . 
lnexigibilidade de licitação por se tratar de fornecedor exclusivo. 

. Belo Horizonte, 3 de abril de 1997 

ANTÔNIO FLÁVIO DOS REIS 
Chefe da Divisão de Suprimento r 

Homologo a lnexigibilidade de Licitação para aquisição acima especificada, conforme parecer da Procuradoria 
Jurídica , constante à folha n' 13, de acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei n• 8.666, de 21 106/93, com a 
..dação dada pela Le; n• 8.883, de 08/06/94. 

Belo Horizonte, 3 de abril.de 1991 

ANTÔNIO HELANO OE LEOllN~ F.ERREIRA 
Gerente do Nücleo de Apoio~~~stico l" · ·, . ' . ,,.. 

Ratifico a lnexigibilidade de Licitação, tendo em vista o parecer da Procuradoria Juridica. constante à folha n° . .LJ, 1 

em cwnprimento ao d,isposto no artigo 26, da Lei n• 8.666193, com a redação dada pela Lei n• 8.883, de 08/06/9~ . - ) 

(Of. n9 7/97) 

Belo Horizonte, 3 de abril de 1997 

SILVESTRE PAIANO SOBRINHO 
Superintendente : 

Instituto de Radioproteção e Dosimetria 
DESPACHOS 

Proponho a lnaxlgtbllldade de Licitação para a contratação abaixo, de acordo com o disposto no Inciso 1 do 
artigo 25 da Lei 8.666 da 21 .06.93, com redação dada pela Lel 8.883 de 08.06.94, a no parecer da Procuradoria 
Juridlca , constante às fls . 10 e na justificativa técnica às ns. 06. 
Objeto: Solução de Polônia 208, Solução de Anlimõnio 125 e Solução de Tório 228. 
Favorecido: Amersham lntemaUonal pcl. 
Valor: USS 11 .132,80. 
Justificativa: lnexlgibllidada da Licitação por se tratar da fornecedor axciustvo. 
Processo/IRO n• 0050/V7. 

Trata o presenta processo da nº 0038197 da contratação da serviços de Manutenção do autov.ãcuo modelo 306 
da Edwlrds qua aarlo axecutldos pela nrma BOC DO BRASIL, no valor total de RS 9.000,00 (nove mll reais). 
Assim aando, aollctto deciaru lnaX}gfval a ll~açlo com base no Inciso 1 do artigo 25 da Lei 8.666/93 e parecer 
d1 p,_,fldori1 Juridlco d1 CNEN. em 1nexo. 

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1997 
ANTÔNIO BRAZ DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Supr1mentos 

Fundamentado nas justtncatlvas acima e no artigo 25, Inciso 1 da Lei 8.666193, declaro lnexlgfvel a Licitação. 

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1997 

RUBEN DE A. O. RAMOS 
Gerente de Apolo Loglstlco 

Ratinco os Atos de lnexlglbllldade da Licitação, conforme o disposto no Artigo 26, da Ler 8.666193 de 21 .06.93. 

(Of, n9 69/97) 

Rio de Janeiro. 7 de abril de 1997 
CARLOS ALBER'IO N. DE OLIVEIRA 

Superintendente 
Substituto 

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

ATO N9 38, DE 7 DE ARBIL DE 1997 (') 

A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência de 
República, na condiça.o de Secretaria- Geral do Conselho de Defesa 
Nacional, nos termos do art. 4° da Lei nº 8.183, de 11 de abril de 
1991, combinado com o art. 5° da Lei n º 8.490, de 19 de novembro de 
1992, na redaça.o dada com a Medida Provisória nº l.549-28, de 14 de 
março de 1997, e com base no que dispõem a Lei nº 6. 634, de 02 de maio 
de ~979, e o Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980 , e 
considerando o Parecer nº 004/94/AJU/SAE/PR, de 24 de maio de 1994, 
extrato publicado no Diár io" Oficial da União de 9 de junho de 1994, 
resolve: 
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Dar Assentimento Prévio, no âmbito de sua competêncià, .... 
paEa o arquivamento do Ato Constitutivo da empre·sa Sociedade Dituaora . 
canguçu nc Ltcta, que tem ,por objetivo prestar se t viÇo de radiodifusão~ 
na " cidade de Canguçu, naJ faixa de .fronteira do Estado do Rio Grande 
do sul, de acordo com a instrução do Processo MC n......_53790":"000177/97 e 
ª \ proposta do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaçao em 
MaSsa no Parecer nº ·022/97, de 24 de março de 1997. 

_.--/ 
RONALOO MOTA SARD~NBERG 

. Secretário de Assu11tos Estratégico! 
da Presidência da RepúbliC~ - - - - J 

~ Republicado por ter saido com incorreçlo no original, no D.O. de 8.4.97, S~io 1. pag. 6755~ 

GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO 
DE POLfTICA FUNDIÁRIA 

Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária 

Superintendência Regional na Paralba 

PôRTAR I A N9 24, DE 8 DE ABRIL DE 1997 

o· SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ESTADO DA PARAISA, no uso das 
atribuições que lhe sAo conferidas pele Portar\a INCRA/P n" 358, de 20 de maio de 1994, publicada no 0.0.U. 
de 2-4 de maio de 1994, 

CONSIDERANDO a Port&iia lnterminlsterial 218, de 27 de agosto de 1gg2, que unificou as normas 
para oper8ções de crédilo com o PROC~RA e dos Fundos Constitucionais, vi~ndo linha especial de ~ilo para 
custeio e investimento destinado ao desenvolvimento de atMdades nos Imóveis de Projetos de Assentamento e 
Colonização elabcrados ou aprovados pelo INCRA; 

CONSIDERANDO o Oficio INCRA/OP/CJrcJn• 212, de 30 de outubro de1992, que orienta a 
aprOvaçlo a nlvel regional do· projetos nAo desenvolvidos pelo INCRA, como projetos estaduais, municipais, do 
unlversJdades públlcas e todo aquele advindo de empreendimento púbfico ; 

CONSIDERANDO que se lrat1 de Projeto do Eslado, jtl criado pelo Instituto de Terras. e 
Planejamento Agrfcola do Estado da Parafba - INTERPA, através da Portaria / Presi I N9 027, de 23 de rilalo de 
1.996; e 

CONSIDERANDO, o parecer conclusivo do Grupamenlo de Assenlamento desta Superintenoenc111, 
consubstanciado nas normas e legislações pertinentes é matéria, resolve: 

1 - Aprovar o Projeto de Assentamento denominado BARRAGEM DA FARINHA • Código Slpra PB 
0093000, localizado em terras de domfnio do Estado, com ilrea de 278,9125 he ( duzentos e setenta e oito 
hectares,"noventa e um ares e vinte e cinco cenliare.s ), visando atender 131 (cento e trinta e ume) familias de 
pequenos produtores rurais, administrado pelo INTERPA. situado no Munlcipio de Cacimba de Areia ; 

li - Determinar que tal aprovaçlo, visa tão somente e participação dos pequenos produtores rurais 
do projolo no Programa Especial do Crédito do Reíorma Agrér\a - PROCERA; 

Ili -Determinar eo Grupamento de Assentamdnto que ,encaminhe cópia deste alo, ora aprovado, para 
a Diretoria de Assentamento, para fins de registro, controle, distribuição e publicação do mesmo no Oiério Oficial 
da União; e · 

IV -Recomendar ao Grupamento de As.senlemento e i Comissão do PROCERA a· fiel observllncia 
no acompanhemento e supervisão dos recursos credillcios a serem concedidos através do referido programa. 

V - Determinar ao Grupamento de Assentamento que registre ·as lntonna~ rererentes 10 ·Projeto 
de Assentamento ora aprovado no Slslema de lnfOnnações de Projetos de Reforma Agrária - Sipra. 

JOLIO · CEZAA RAMALHO RAMOS 

(Of. n9 135/97) 

A JURISPRUDÊNCIA DO 'TJD:F , 
\ \í / 

APRESENTADA DE FORMA ~ 
PRÁTICA E ATUALIZADA. 

A informatização e a dinâmica da 
a tividade legisla tiva impõem aos 
profissionais d a á rea jurídica uma 
constante reciclagem de conhecimentos, 
bem como a consulta de obras, sempre 
almejando a sua atualização e adequação 
·à.li mais recentes conquistas do direito 
positivo . 

Lançado oficialmente em 
novembro de 1994, o Enumtá..W de 
Jurisprudência do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios traz, além 
da seleção de acórdãos desagregados por 
áreas, a composição do Tribunal e, para 
facili ta r sua consulta, os índices alfabético 
de assuntos e numéricO de acórdãos. 

A obra reflete os aspectos ma is 
con trovcrsos na aplicação das leis e 

a presenta a síntese do entendimento rlc 
cada uma das Turmas que compõem o 

Tribun~l e seu pensamento. 

Este é mais um instrumento de 
labor essencial a magistrados, advogados, 

promotores e demais militantes da lirlc 
jurídica. Trabalho técnico-jurídico que 

permitiu ao TJDF viabiliza r 
continuamente o acesso de sua 

jurisprudência ao público especializado e 
cumprir seu dever e compromisso de 

aproximaç3.o da magistratura aos dema is 
setores sociais, d inamizando sua atuação 

nos cenários jurídicos local e nacio nal. 

INFORMAÇOES E VENDAS • . ' .. . 

A.1_~~~:~111_~ !~;.1!;1~!e FONE F A X FONE F A X 
0-• M . C~o - (061) (061) (061) (061) 

C.lltllPMlal:u:~~~-CEP 700CM•900, 313-9905 313•9676 313-99QQ 313-9610 

Visando regularizar as Inadimplências registradas em nosso cadastro, solicitámos aos Órgãos da Administração Direta, 
l'ldireta, Fundações e _ Autarquias Federais, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal o obséquio de contactar, até o dia 

3 l /O l /9 7, a Divisão Findnceira pelos telefones (06 l ) 31 3-9-50 l e (06 l ) 3 l 3-9531 e fax (061 ) 3 l 3-9545. 

Informamos que a não regularização implicará na suspensão dos serviços prestados por esta 
IMPRENSA NACIONAL. 
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BALANÇO DE ABERTURA / 
ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Disponibilidades 

Caixa 30.00_QüO Capital 
' ""\ 

30.000,00 

TOTAL DO ATIVO 30.000,00 TOTAL DO PASSIVO 30.000,00 

Nota: Devido a empresa ser constituída nesta data, estando seu Ativo representado por 
dinheiro no Caixa e tendo como origem o Capital, não tendo nenhmna d'vida, 
~uímos que a mesma tem solvência total. 

,-~~~~ :~ ~ "l ,;-i~;-~ •Í ~ ~ -~;;:. :1 ~ 1 
• ~ ~ . . ~ : .. 1 f'.. · . V 1 t 1; • • • . .. , •• • 

-~ ~ (.1i ~~r 1- - · ,. · :-

23 A3. 1997 
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DECLARACÃO 

O abaixo assinado, dirigente da SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGUÇU FM LTDA., declara que: 

a) a entidade não possui autoJ ção para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de ANGUÇU,. Estado do Rio Grande do Sul, e que 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qlaiquer motivo, de 
transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; } 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967; , 

d) nenhum dirigente está no exercício be mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

/ 

e) nenhum ~gente participa da direção de outra entidade executante / . 
ildo me~m~ tipo

11
dé serviço de radiodifusão '

1
na localidag e gbje!Q de.ste E~i_ta!~ t 

iiênlde outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 . de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

0~G/ 
r 

«;JMÇO PÚStJf',,0 F~OE~: l\ 
MíriM6riO daS CtmJnicaÇOOS 
CONFERE COM (' ~IGIMAL ' 

\ ~ JAN 101'3 
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/%· ·-1 Ji'n~ 1o t· 0 
........ 2;;1 ............... .. /4 Pdg ......... .1.2 .. 4 ..................... ...... . 

\ . 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

REGISTRO CIVIL 

.D ore..... D t, 

r, .; f-1 

V 1. ( / 

unicípio de ............................................ ~.8.?..§L:l.9.1:1 ....................... .............. ........ .................................................................... V' 
Distrito de ..................................................... ~§:l:~ .. ~S~ ..... "'.'." .. ~.~A~.1.~ ............................ . 

Casamento (N.º ........ 1 .. !'.t).4.L .......... ) 

··-····· ...... ................... ..... .... V.la1JçlLo_)'.t.:aü.9..i.S9.ó. .. :.J..o.tgÇ ...................... Oficial.. ..... cl.o .... h~.gi.s..t.x:.0. ..... 0 i v i l 

ela .... Gi.Üª.d.§ ...... ~ ..... J~ ..... $. .. µ.P..'.':'.di .. $ .. t .. r.it.o .... d. .. ~ ..... IJ..:V.AKLl .. l(._µ__,.~ ... t..~ .. ~ ........ . 

Certifico que a fls . ...... 17.:,J ..... Y~ .. f. .§.9. .... ª ..... J:..'l.4 ..... Y.E: .. t§_º···· ... ·········· do livro n . .......... ~:::.!1:1: ........................... de · registro 

de casamentos foi.. ....... i'e:.ito ..... .................. ... .... .... ........... hoje o assento do matrimônio de ...... 
1
.
1.S.A.LilAlL ..... Bl~lliO .. 

o· • ............. .. DK ... JJ.~ ... U.ii.A........................................................................... .. ............ ....... e ..... MAI\lA ....... 1.UE\.;.l ....... li.LhilAVOi'i .... ~.'···-·····t······-
-· ···-············· ..................... .. ... .. ....................... .................... ............................. contraído perante o j1</'.t.Ydótc@k:x. ..... J..2. ... SU.p lcnt.E:···d·G· ·· 
Pr.::.tor.., .... Dr ..•.... U:ilhcr . .to .R. •... QU....'1..drado. .... ... e as testemunhas .. ....... J.oa O .... lÜ1gEl . .ico .. 0.oi.1·cs .. Pc.~ ....... . 
~:_E:_.~!:-ª·'···-···-·~·.t..'.} Y .. ~ . .Q ..... ~ .. CJ:.9..i..~.1 .. ~.r:J .... ~-~-~}1 .. ~.~ ..... E: ..... .r:J.~.t.f.º_§ .... .P.T.E: .. ~ .. E:.#..~.!?. ............................................................................................................... . 

( 17)\;~:0;ª'''~ºd:m i <;< i~!~~t:,~~~;~~~~~~::::i~~f (~c~l~ 3: :~~~~~'.;;::::::º!:: 
ncsJ.E: ..... l:".? ..... S.kl.h'.'.".Cl.i.:::.tr.i.t.o ......................................................... e rtsidente em ....... 0. .. mS. .. .9.m U .. l..~.g<.:l.X ....... ... ........................ .................. , 
filho de ........ Ái~ . .rms;_$._ .... h .. :iJr~ .. Ú:.Q ..... d.s; ..... ~.Q .. ~.~-ª-········· · ··· · -······· · ··········· · ··· .....................•.......................... ............................................................... ........... ........ 
nascido em ............. ~.'1... .. Sll. ..... j .. ~A.Ü.Q .... Q,.§ .... J.~J.i. ............... : . ~.-~ ............................ , domiciliado em .................... .P.E: .. ê.t.~ ..... 9..1,!, .. P:::.d i .. s.t . ..ri. t O 

o m€smo lugar · 
................................... ............. e reside ri te em .... . .................................................... .. ............ ..... ................ ....... ··············································-·················· ·· 

e ··· ······ ·-· - ·· -·······~·ªXQ..l..ª ..... Y9P ... .. J.4~ .. t .... ç1t: ..... f?.r:Jl:4.:t:..ª .............. ~;J.......... ........... .. ... ........... .. ................... .. ............ .. . .................... .. .. ....... . 

nascida em .......... .. ... e ..... g.~ ..... J<:lJ...1.~ tr..C?.A~ .. A~.é;r:> ............... , domiciliada em ............. 1.~~ .. ::J .. l..~ ...... ?.I:l.ll:.4t§Jl.jJ.g ......... ....... . 
e residente em ............ . ... .O .. filESI!l.O .. lugar..... .. ... . ................ ··········-··············· ....... ···········-· ··· .............. .. ...................... . 

.............. ~ .. ~.~J.f.::. ..... ~~~.~i:~:e ~::·· ::· · .. ·.· ... ·.-.·.·.·. ·.·.·.;.G.5.~::~.~-(~.~ ..... :~·~·· .·:~.~:~~ t:1~ .. ..1.~.oy::~ 9.~_;.t~~ ' l~;/;~ l:~;: .. ~ .. 1..~~l~ .. ~1.~.i:~ . 

....... P.~.~.:1 .. L .. ··-·-··································································· profissão .............................. ........... A.CJi.~(~.~.~.~~\ ............................... , domiciliad11 em 

........... ~W.QJ::i, _qj_\lp,4 E: .................. . ................. .. ....... ... ..... ... e residente em .. .......... 4.~.$.LJ:. .. .G .. i.Jf.9'.~\E: .................................................. . 
filha de ... .... P..;vA .. ~.ç .... ~.u...gq1.~.Q .... 9.9.h i.ílY.\!1.L .... ... ...... .. ..................... : ...... .............................................................................. .................................. ................ . 
nascido em ...... ~ .S\t: .... .JU.1:.1.h.9 .. _çl __ €, ... J.~J.~ ..................... ........ ............................ , domiciliado em .. ............... lJÇ.$ .~::i .... e; Í.Ü.ª .çl .t: ........ . 

.............................................. e residente em .............. ...... ... 1~.~.~.t.8-: .... C::.~Q.ª\1.E: ............................................................................................................... _ ........ . 
e ....... A+..9.4.1.<3.-..... Y~.r.g0 . .r..::i. .... ~<:!.h.i..ª-.Y.9.IJ .............. ·····························-········································································· ······-··········-··-·············································· 
nascida em ............. J.'í. ... rJç ··ªs.Q$. t..CJ. .... ~l.E: .. J~.J..B. ............... :. , domiciliada em .... ............... JJt;: .~ . :~ª ·· ··\!. i.ç~µ~l .. ~ .................. : ............. . 

e residente em ........... ...... 11~ ::3 .~~ ... .C.Í..4.8.: .C~.~- ................................... ................... ...... ...... . ................ , a qual passil a a.Hinar~st 
...... lvtAH..lA .... L.D..l0.t .... )).\{.lJ1AV0Jt...D.i3 .... ;;;.Q:W.úA ....•. :: ...................................................................................................................................................... . 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180, n. 0
• . ..... ... ......... l .i:-.,) .1... . . . ......... . 

..... ... ......... . ... do Código Civil. <>r;,~ f)lrel~::~ \ f. 

Observaçõu .............................. ....... .... ... .... ............ .. ........ ... ~~-f.\ ('tlll\G\~ . . \ ....... .. ·; ··. 

······· ·· ············· ·········· ··· ··················u,l······-··· ...... ....... ;. ..... . 
O referido é verdade e dou fé. '\ ~ j~~ 1 . ~ 

liau t;u~u, trE:L>E: (l:J) ov. . ·o 4 % ............... . .. .. .. .......... . . .... ............. ........... ..... ..... , ............. de... .. . .... .. . .. .... .... .. . .. . ... . .... . . ... de 196 ..... 0 ...... o 
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FEDEHATIVA rrnPOBLICA DO BllASIL 

ESTADO lJO RIO cnANDE DO SUL 

PODER .JUDICIAHIO 

OFICIO DO nECISTno CIVIL DAS PESSOAS NATUHAIS 
cnMAnCA í'"" r• .', l-'. r: 'l ... 11 

CEllTIDÃU lJE C,\~A~IENT<> 

CEllTIFICO que se ueha rc~islrnilo ncsll• O!ll'lci. 110 ll\'ro 1l é Ht'J.!lslr,o dt' 

CnHntncntoR <le ntJrnt!ro .. . ] (.~- .B . .... .......... .. ·' 10111:1 1 : ~: . ~:o l> li tllll L' r o / t ,,., 1r .. 
· :· ·, . . 

1n r; ! : . i' 1 
•• : f'IJ,\ ! ; 'ri:: 1 ~ Pl:': i ! l O "r• ;, ~<./: !· i~ :; 1'LJ\ o:iurncnlo de mulrl111ü11lo do cldn11:1o '' 

... c:JUSTIJ\T'I DA SILVA PT'li':TllC .. '.'..L .. ':°:ra ::r lt.r,ir·: i 0dv?il:1 r:ri:·~ . i~1~1 '.;Ünlia 
.. ~ .. ;-.. ./ 

~ --~ . .-~ .• 

I~LI.~, ausclclo no dl1.t qunt .. or.ze (. 11~ ) t~c· ... ,L:C::: to :J~ . '~l.1.l n'}V".':1 ~_ (ll2 

.to.s ... e .... oe .. Lr.!n.tr.t . c trç~:;-.. (l.973.).".". ,em .. ~slu cirln le d r.~ Cni1,'.'.1çu.-

res ld en le .n.9.~.:t::'l .... C: i.. d_13_rL.' ... '!<!. ... Ç. :~.llC',-:l.Ç .\J .. ! .. ":°: .. 

;)oUZD -

ELJ\, rnrncld11 no d ia 'Ji.n.\:(2 .. . e. . J •J i::: (;; 2 . ) . :l~ .. [e v1:? r ·:: .i. r·<.i . . :lr:' :n .i ! . nQ 

_y_í;.ççrn.to .~ ... .r; .... r;;.r.:.):;nt ::i . . r111 <.1 L r o. ( 1 íJ.? .11 .. ), em.. '" .. t<J ... : : i · .~ . i ·ln :! r· ~·.:·:: : _: 1 · ~ 

reRlcieute rir.::;\é! .... C: .. i.:.J•i.::J!~ ri. ~'. . C:CJn;_:t1~;11.-:- ·· 

sendo lilha de .. /\lo.n..i..r.· .... rn . .i. v,_, ir.a .Cl<J ;3 l J. y:t 

O c11snmc11lo rcull;rnu-se n 
'): 
'- ./ 

. d "cornurh7ío p::r~:i;:-11 r}n hr·n :: ".-
regime ª-··································· ····· ··· ·········· ·········· · .... .......... . 

O l3SEll V AÇO ES: 1~ L' ~; ,; :l\. vo . a~; .. r·u;:;ura::: : " " 

r;.cm ... fr~_A .~ ........ ...... .... ..... .. ............ . 

• • !"!' .. • -~ - • • :':"! ••• '!"! ••. ~ . • ~ - • . ~ .. • -~ ..... !-. . • -~ - - ""'!' • •• 

-.- -.-,.-

O referido é verdade e dou lé. 
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TABEL10NA;1'Cl íl .·\ f'ilM.\HCA TW. CANGUÇU 
_!,._0 $E M C'· ' ;W,<\ '.r"I TO - T~b~lião 

ku• Júlin rli: dstl ihoi, 1Hll{i 

!l: :! N 'r ' A Ç :í 0 

A U TE N T 1 e O a P"'f'Se,, te cópi.o i·cp1·o.p1·4f'cn ~a\(ja '1.61S~ 

nota·s, a qu.al cor.j,., , L"'" o 0 1· 1~· ina,L , do q .,e 4ou jé . 
, 7 ºR 1·oc11 Cangus:u, .. .. ....... de.·l·· ---·Ae .... .,J. • .;....z. ,i, . ., .... ........ , '1.11 W9.,.,,,. .•.. , .. 

. ' ' ; ,. 

HBHIOllftTO OE cnNbUCU-RS 
José Mor~ra Bento - Ta.beLião 

-~ 7 AB~ W91 

CARMEN B ENTO DE OLíiV:EJR / , 
Ji:SCRE VENTE - AUTORIZA D A 

~r"" "--- ~--- _,.,h;-í. ---- --·---~~~~""<~~ · .. vr ;;.,... :o->.-. ·r··-~::.:::!.~ . ..:... ___ _ 

:~. ·: .. .. · . ... . . 

E:_ )) '7 1 L/ o 'I I 9 e; ~ 
- ............. .. /)Qg.__i~...: 4-< 

/ . - ---- - j · - ... ------~ • • 

Ana CI 1 V . -
a 1 ª 'Y 0 s Rlb / O 11 e i 1 e ru 

. . li li i ' t:., lJ: JJ Utl ti 

. ~· 

. ' 

~ - -~- ..:. _ 



o 
Cl 
UJ 
> 
UJ 
N 
<( 

cn 
<( 
cc -e:: 
<x: e:: 
o 
Cl 

o -e:: 
'O 
l­o:: 
<x: 
(_) 

BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

~~~=~ PODER JUDICIÁRIO 

r. 19) vy 
' 

• • CA'RTORIO .DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS, CASAMENTOS E OBITOS 
.DA 2.ª ZONA DA COMARCA DE PELOTAS 

RUA Fá.IX DA CUNHA, 457 

~~tU~ 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

CERTIFICO que revendo em meu cartório, o livro N.0 ·---~~-~~---········· folhas .?.~~---· 
o 15. 788 MARCUS VINICIUS BARBOSA sob n ....... .. ..... .......... , consta o assento de casamento de .... .... ......... .. ...... .... .............................. . 

m.N~_e.ç~---R~~~;i;RQ .......... ju~~-~G.+.~-~--~-~~~~---~~~-:--~~-~-a···e-·cin-~c;······· 
reallzado em .... ........ de .................................... de rml novecentos ............................................... . 

professor, solte iro x x x x . Canguçu 
ELE, ··· -· ··········· ········ ····· ··············-························· ····· ··· ·················· ······ ··· nascido em ................... . 

~.$. .. .......... ?Ç··---~--- - ~---- - -~- - --~---··· no dia }.~---··· de -~-~.?. ............ ~----~---· · ··?'.: ..... de mil nove-

centos ·- -~--~-~t~nt.ª---~---~---········· filho de ·--~-~'!?-~~~-~~-?. .. ~~~-~~!:".?. .. ~~_1::.?. ..................... ~---
·· · ·· ·· ····?Ç·······-~---·· · ·········· ·· ······· e .~J~AS.S\ ... ª~-:;_P,_º~-ª - ·f<?.P..~.~.9-ª·--~~E~-~~~---··········-~-----~- --····· 

o 
+­
:J 

:'.::: 
o ti 
+- _o 

.2 ~ 
ELA, .~rofe..as.a:.:a, ... .aol.te.ita.. ................. ~ ..... X: .. ........ ~ ...... X .... .. nascida em .§·ª-~!:.~~P.~ ] 0 

~--·;.-~:':'E.~~~-~-~---~~--- · ········ no dia ... J9-.... de ····ªgQ~.t.R .......... ... ~---~-----~--- de mil nove- ~ N 
e setenta e cinco . Dirnei Vieira de Vieira x x o 

~~-~-~~-~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~--~~-~;1~~-~\~~:~~:~~~::!~~~:~~:::Y.~~:~~~::::::::::::~:::::::~::~_::: ~ ~ 
VIRGINIA VALERIA TORRES VIEIRA RIBEIRO. 0 < A nubente optou a chamar-se .................................................. .. .............. ... .. ................................... I ....J 

Observações: _g~.9:~ffi~-~---~.9-~P:~h~2 ... ~-~~J~---~~-.?.~-~-~-~~-~~~~-:.. g 2 
•... JJo.~q~ .. F.ig_ue.i+.~.ooJ.~ ... E~.9.J;"~.~-nt~ ....... a .. Q.~tJ~º-g;ª;~.t.~--~-º-···-~;_;_!.............. u 0 
.... .x ................ .x .................. x ............. x. ................. .. ..x ............... .. 8 ................. ~---··· · ·· · ······-~---·-·····-~ 

.......... x .................... x ................... x .................. .x .................... x. ................ x ..... ........... .x ................ x: 

f'ELO~AS, .}?. de ...... ~~-~~~--- ........ de 19 ... ?.?.. 

Mundial • G, 125034 • 1 • 01 / 95 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

t:::c~ r,·i;:\F'.c·:t·, -;··!i::· c::(:·:i··-!C:it.Jc l.J 
:c.1 :::;·rh'. I r:-:t..i :r :uciF.'. :iJC:i F: fJi?C.! 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

j··.J l::. (:·:! f· .'\ ·r 

FOLH A 

. '· ·.· 1 ::>~ 

ri :··iF.: i C1:::F:UU .. iji)Jl_j'.:l·!C:Ui··iTF:L:I CUHD.LJJt:C:i::iU Ch:I!'!I!·!(lb CU!!~: 

1::.: I c:::+~:ou :OU(1F(fL F:: I f·:C I r::u" fd?f:·i::: : I !. .. E I ;::.:u" Cti·::::r:-:J)U" (iC+.:ui::.i:::cur1F: I ::::;T t:" 
1··.l(>1"ºf"t.J1:;_'.f'.\L. :oi::: C:(:·~t ··. JC;LJC:!...!··· ·!; ;_'.~::;" i"--!(>~~::;c:: I :O(J i:\ :J. ..:'.:. :uc (:·:C-:iC1~::; .. f'C) ·:· .. ::·· :!. =:.~.:=·_?:::-::" F:· J ... 
i. .. l· ·!!J ):>E:: i··!F:h'.i"'i[:'.:::; h'. J:c-;i:::1r;~c1 J)E:: '.3C:!l...i :.?:(:·, F'Ji ... ! .. ilJ i::: X>1::: :?:r:\I))(:·1 J)i.J(:·:h'.fF: ))[. 
~:::; (J l..! :?: (:·1 " e: (·s F'. ·r ... o e J X> e 1·-.1 ·r I :o (:·i :o E i··-t .. t <::1 '._:_:; /.~-.~?e:.-:~:- ~=_:!<.)E~ e e: I e: 1·-.1 .. ('.: ,.:~~ -... :::; :::·:; <> {.> <) () .. ::!. /.~ .. 

1-t;RVIÇO FÚBLIGO FED~.": l 
Mi1istério das C#nunicaçOOs 1 

CONFERE COM O ~IGINAL 
1 

))!::: •! ,···,,···,···. 
.l. ·.:·· ·.:: .... :· 

~ e JAN 2013 

~~fí~~~.2.~~ 
Daomé:r Cris · , J r: :;:gner 
Oi::,.r ;bu i...'. .~:·zi ': '--.-.,2uora 

,... Li ::::: ·r :'.\ .... · 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P OD E R J U DI CIÁRI O 

Ofíci o d~ ~ rot e stos Combiois 

CANGUÇU 

e E R T 1 D Ã o ~t;RVIÇO PÚBLlr,O F"fo'E~P : i\ 
Mnstério daS CArnJ~S 
C()Nf-'ERE OOW O ~IGIAAL 1 

'. ~ JAN Z013 
o 
e 
9 

CER TIFIC O, __ a pedido verbal da/~ intbmJ,a;;;=:;~~mr g 
nandG os Livros e Arquivo do Ofí~io de Protesto ambiais deste , .. : 
Município, nada encontrei que pese sobre a(s) pessoa(s) e bens ::: 
do(s) Sr.(s). RICX .. UO . .JU)'.=\T.C: RIB~I?.O. --- - - ------------- 1 'd 

;O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Canguçu, 15 de abril 
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DECLARACÃO 

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Edital da Concorrência nº 21/97-SFO-~Q;'Íocalidade de 
CANGUÇU, Estado do Rio Grande do Sul que, como ~presentante legal da 
empresa SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TDA., assumo o 
compromisso, caso ela seja vencedora desta licitação de: 

a) Admitir, como técnicos encarregados da operação dos 
equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com 
residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na entidade 
profissional competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

b) Obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às 
qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das 
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento. 

Canguçu, 14 de abril d 
"!:R\llÇO PÚiLIOO FEOEQI>' J 
Ministério das CGwrunicaçties 1 

CONFEftE COM O ~IGINAL 
l 

~mur:k., ··------~-- -··-·· ·-···-· -····-·· ·· · ,!Ji: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 07' 5 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇõEbi======-' 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO 10 GRANDE DO SUL 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do 
Edital de Licitação relativo à Concorrência nº Otl./ I 97-SFO/MC, 
que o interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a 
documentação que compõe o referido Edital e seus Anexos. 

Porto Alegre/RS, ,;e;;i, Jl-4~1 L de 1997. 

. . ,'§/6 
~=~~:!~ ~~-Mc:·MkiNJ.Z. ri u·NA~-~i LKE·Ns··· .............................. . 

Matrícula: 0454888 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: 

~(~ ílb'L?f.. /). tll..?.fl~ll Cít.1ttG1J.Ç.tl..!iJ!..Lí/JI!. .. ??l:l.1.1.1.f.?!.l@.L~ . .1. !f 
Denominação ou Razão Social Completa CGC 

Interessado Pessoa Física: 

(Nome completo) Doe.Identidade 

(/ 
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1 
FlCHA DE CADASTRAMENTO z'Q 

CANGUCU r,,,., 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 023003880 8 
SECRETARIA DA FAZENDA 

- . . ! 
I 

1- PREENCHA A MÁQUINA EM TRÊS VIAS. PERt=EITAMENTE LEGIVEIS E SEM RASURAS. " ·j;_y 2- OS ITENS DE FUNDO ESCURECIDO NÃO SERÃO PREENCHIDOS PELO CONTRIBUINTE. Ut..0 
3- NO CASO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL, PREENCHA O Nº DA INSCRICÃO NO CGC/TE E OS ITENS A SEREM ALTERADOS. 

I ..... 
CADASTRAMENTO EM RAZÃO DE: NO CASO DE ALTERAÇÃO ~ 

ASSINALE COM 'X' O PROCEDIMENTO ASSINALE COM "X" O(S) PROCEDIMENTO(S) 

rn CISÃO [E INCORPORAÇÃO rn ENDEREÇO ~NOME OU RAZÃO SOCIAL~ FORMA JURIDICA 

U§J FUSÃO ~ MUDANÇA DE MUNICIPIO LI:§ RAMO DE ATIVIDADE~ NOME FANTASIA . r=IQ.7] SÓCIOS 

- - .... ":: 

jxjo31 - ... rn TRANSFERÊNCIA ~ CGCIMF E0·coNTABILISTA INCLUSÃO 

BLOCO 1- IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

INSCRICÃO CGCIMF/ 

( 0
1
1

1
1 ,7 11 , 1 1 a, 0 10 1 o 10 , i 11 1sJ 

e= DENOMINAÇÃO COMERCló.L OU NOME FANTASIA 

L~~~ ·L-~I~~'~~'~~'~~'~~·~·,__~,,__~·~~'~~'~'--~~~ ......... ~~~~~,__~,__,__~~~) 
ASSINALE COM X A FORMA JURiDICA: 

l_§ FIRMA INDIVIDUAL 

~ soe. EM NOME COLET''/C 

~ soe PICOTAS RESP. LTDA. 

[E soe. CAPITAL E 1NDúSTR1A 

rn SOC. COMANDITA S!IJPLES 

CM soe. coMhNDITA PiACôEs 

BLOCO 2- LOCALIZACÃO DO ESTABELECIMENTO 

.____._l _01_,I soe. ANÓNIMA 

~~'-ºª~! SIA DE CAPITAL ABERTO 

~~' º-9~' soe CIVIL 

~~'-1º~' AUTARQUIA 

L---__.._l _11 .... I ORGÃO PÚBLICO 

....___._l _12_,I CONCESSION. SERV. PÚBL. 

CE soe. ECON MISTA 

EMPRESA PÚBLICA. 

; 
FUNDAÇÃO / 

/ 
COOPERATIV1' 

rn OUTRAS 

,--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--.../ 

C1
R urUA. PRAGA] casvilno AHANHA 

) 
L O 3- RAMO DE ATIVIDADE 

APOSIÇÃO DO CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA: iSE MAIS DE UMA INFORME PELOS Nº' 1. 2 E 3 . .l, ORDE:M DE IMPORTÂNCIA DAS ATIVIDADES! 

t E PRODUÇÃO E EXTRAÇÃO hNiMAL E VEGETAL 
1 

6 

....__._l _2_,l 1NDÚSTRIA EXTRATIVA \~fNERAL 1 7 1 COMERCIO ATACADISTA 

1 3 ! INDÚSTRIA DE TRANSFORM.f' ÃO 

~~-~ -~"-· 
.____._1_4__,l INDÚSTRIA DE BENEFICIAM E~ ~\"'-."\_'f-:. 

1 1 8 1 COMERCIO VAREJISTA 

1 xi 9 SERVIÇO E OUTROS 

rn INDÚSTRIA DE MONT~GEM 
DESCREVA PELA ORDEM DE IMPORTÂNCIA OS TRÊS PRINCIPAIS PRODUTOS: 

( COMUNICAÇOJ:.3 •ç 

BLOCO 4- SUCEDIDO 

r(~_._..___._lt-;S-C~R-IÇ-Á~O-C-G~C-JT~E~~~-~--~--==~)~~~~~~~~~~~~~~~~ ,-----t!OM:O-----· 

l------------/ 



BLOCO 5- TITULAR, SÓCIOS OU ACIONISTAS COM MAIS DE 5% DO CAPITAL DA EMPRESA 

r-- OME 

RICARDO DUARTE RIB3In0 

RUA CZL. T3IX3IRA NUNES , 35 CA.NGUÇU- RS 
\.-.--------------------------------~~~~---~----------<.. 

1
---CPF ) ,-cGCMF ).~.,5º1AoTA l?CI~.~ r-º1ATAISAiDAl--=--: 
L 5, 7, l! 8 1 9 i 91 2 t 7 1 o 1 3 1 4 ou l..__._ I_._! _,1.__,1.__._1 _..__.__..___,_~~_.._~·~· ~ . t:! . 2-dJ \.__.!_ . . . _i_) 

l ~~~~~S VINICIUS BARBOSA FONSECA RIBEIRO ) 

l \ RUA DYQ~ D~ CAXIAS , 71 CANGUÇU-RS ;- J 

1 e 
~ 9 R • 

c 
9 R 
6 s 

) G"ADATA INiCIO~ 

:.t ~ lo 4- 19 + 
CDATA SAÍDA~ 

1 1 1 

) 
) 

) CDATA INICIO~ 

1 1 1 

CDATA SAIDA=1 

1 1 1 

-:': c~::SíPt.J•t~ 70 OE ORGÁO PU3:..1C0 
SP0NSÁVEL LEGAL - p;;m;~-i•Oo 11os CASOS 2-EM C'JE ~Ot~SiAR rm BLOCO 5 (;OMO s::i:::10,s1 vu ACJ,J~,'!SI~ s .. SCH.~E•("!: ~Esso..:...s F.s.c.-..s iiES!D:Ni"E.S· ou OOMtC!LIAOA~St 

r18 :x7ERIOR ou EM o,rR.t.. J~J:DADE :A FEDERAÇÃO E_'OL! p::ssa;.. 51 J~R1Dti:k(S1 

NOME-·--------------------------------..1 

----/--'\--) 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

OSVALDO PERES MORA L E~ CONTADOR 
RUA MANOE L POMPILIO DA FONSECA 16 
CRCRS: RS-024629/0 CPF: 064 . 855.370-1~ · -· ~ ..... ' 
CEP: 96600-000 CANGUCU - RS 

VÁLIDO ATÉ 31 -12-1996 

O ''P., fl' TER MEUS LIVROS FISCAIS OQRA DO ES1ABELECIMENTO AOS 
.A vll.iA QUALIFICADO. PARA Fll<S DE ESCRITURAÇÂC"(ART n; s 3'. 
SJ 

CONTABiLISTA 

e;- 'O DA REPARTIÇÃO 

~· 

"" 
·v 

1i 
V 
! 

CARÚ@d DA RE.AR,,;Ã:· i 

J 



~- ' .. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU INSC. MUNICIPAL 

Secretaria da Fazenda 

Núcleo de Tributação 

N9 _J,,.QQ.5-175 ____ ---

ALVARÁ DE LICENÇA 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA AUTORILA A CONCESSÃO DA LICENÇA PREVISTA NOS 

ARTS. 30, 70 E 72 DA LEI 1.449/ 93, PARA O ESTABELECIMENTO ABAIXO IDENTIFICADO. 

_, ................... .......................... ~.9Q_J_W!~P;t;: .... P.J~~T.ê:9~.~t .. 9A~I9:1TÇ_U .. FM .. J!':r.P# ... ... ............................................. .. 
Nome - Firma ou Razão Social 

............... -------~ --~:'.?: ___ 9.~=':':~~~~- -- ··:~'.?:!'~-~L .. ~-~- --· ??. .5. ... .. .. ~ ..... _9-~~Ç1:1: __ .. __ '.:': ....... ª~ .... -.................. ___ __ ................. . . 
Rua - Avenida - Praça NQ PavtQ Apt.° Sala 

RAMO DE ATIVIDADE 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
·------------------------------- ------ ------- ---------·----·-------------------------------- -- ---------------·-········ ········ ··· ··· ·· ····· ·· ··········· ········ ··· ·· ········-·· ···········-·····-··- ··-·-···-··-· · ······- · ·- ·····-----·- ·-··· -· 

----~ 

c/5ê; X QW1~ 



MPAS ~ CD 

Ministério da Previdência e Assistência Social 
SÉRIE G M 92 9513 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Diretoria de Arrecadação e Fiscalização @ PCND Nº 000875/97 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND CGCCXJ /CEIO 01.771.180/0001-78 

UF 

@ FINALIDADE (_PROIBIDO O PREENCHIMENTO DE MAIS DE UMA OPCÃO) D CONCESSAO DE "H?bite-se" E/OU 
AVERBAÇAO DO IMOVEL . , 
A SEGUIR ESPECIFICADO: * • * • * • * • * • * • * • * • +.- • * • * • * • * • * • *' • * • * . * . ·l!- • ·li- , * . * . * . * , * . 

rl1EA CONSTRUIDA I DEMOLIDA 

* . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . -li· • * . * . * . ~- . * . * . * . * . * . * . * . * . * . i '){· • * . * . * . *m' 

D CONTRA1AÇÃO COM O PODER PÚBLICO E RECEBIMENTO DE BENEFÍÇIO OU INCENTIVO FISCAL OU CREDITÍCIO CONCEDIDO POR ELE, EXCETO PARA 
ALIENAÇAO OU ONERAÇAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL OU DIREITO RELATIVO AO MESMO. 

[i] QUAISQUE_R DAS FINALIDADES PREVISTAS f'!A LEI Nº 8.212, DE 24 OE.JULHO DE 1991, E SUAS ALTERAÇÕES, EXCETO PARA: 
CONCESSAO DE "Habite-se " E/OU AVERBAÇAO DE UNIDADE IMOBILIARIA 

OBSERVAÇÕES -SE EMITIDA PARA CGC, VÁLIDA PARA MATRIZ, FILIAIS E OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.-----------------~ 

*·*·*·*·*·*·* · *·*·*·*·*·*·*·*·*·* · *·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·* · *·*·*·*·*· 
*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·* · *·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·* · *·*·* 
* · *·*·CND NAO VALIDA PARA FINS DE BAIXA NA J NTA 1 - * * * * * 
CERTIFICO, na forma do disposto na Lei n• 8.212/91, e suas alterações , que inexiste débito impeditivo 
do contribuinte acima identificado, ressalvado ao INSS o direito de cobrar qualquer importância que ve 

~N SS 

1 F:.:_f · F; 19 623 001 
1 PELO'; ;\S 

CARll.ieO ,.EM 

CácereJ 1 
heto do r Substituto ~ _. . . .... -............................ -·-·-·-·-............. _,., .. _____ , ____ ~--,;:s:;;w;\fii.f <O-;r:i".l·l\··-·-·--·-···-·---........ ; .. -... ~ .. --... -....... .. 

, Cópia desta CND só terá validade se conferida com o original. A CND par verbação só é válida no ~ginal. 
· VÁL~DA Ef\ffl TODO O TERR@TÓRIO NACIONAL POR 6 MESES 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

lil!!lllii!lll!f!illl!i!llllillilil/!lllii!iii!1!i:i11i1!!i!!lili!i!i!i!l:!!l!i!li!l!ill!!lllil!! 
!'' M l"Lf 1\ !'' b"\"l•I\ "i•11 l '11' 11 'l"il'l:t•M' L'' li~ l,d-.1~1·1 ,\I,, .1:.i.1 ,111\.i'.11111111..J\\ 1'1"1,111.:~11-1\1 .. 

Válido até N? 

.. 4629 . 97. 000055--90 18 out 1997 2149806 
NOME DA EMPRESA 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FL~ LTilA 

ENDEREÇO 
RUA OSVALDO ARANHA NR 255 - CENTIO 

1 CEP 96600 000 - CANGUÇU fü) 

MATRÍCULA AGÊNCIA DA CAIXA EM CGC ou CPF 
Canguçu TIS 01771180/0001- 78 

... ; .. . - .- -_ :. ~.~ ~·,.,·1·· ::·'··1\1, . . .· · .... :_~.~ ' . : .'. . . . . . . 

O presente certificado não 
servirá de prova contra co­
brança de qualquer débito 
que vier a ser reclamado 
por empregado da em­
presa ou levantado pela 
fiscalização do IAPAS, re­
lativo a depósitos que não 
tenham sido efetuados. 

Certifico de acordo co_m o disposto na NS 594/88, que a 
empresa acima identificada está em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

Ca..-rJ.guçu 18 abril 1997 
-,---~----, __ de ______ de_~_ 
Local 

Gerente , 11 • 000.-407-3 C4KI. A.~ 11~~ 

\~ ,I \\' \\ ~I'. PJ:I \11 fü1 ,\! \11: :;,\\ 1:- H 'ff '.1.,[ll' . - Ger;mto - 1--
0BS.:'E TÂ t)Ec~RAÇAd E VALIDA

1
SEM ' ASlJRAS ou EMENDAS E AS COPIAS SOMENTE TERA O VALIDADE MEDIANTE APRESENTAÇAO DO ORIGI 

J 

tJ 
D 
r 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA REC EITA FED ERAL 

CERTIDAD DE QUITACAO 
A~MINiSTRADOS PELA SECRETA 

LLC: (1.771.180/0001-78 

R OSVALDO ARANHA 255 CENTRO 
96600-00 0 CANGUCU 

_, Nº. : E-

CONTRIBUICOES FEDERAIS 
RECEilA FEDERAL. 

••:•• ''"' _,,, •· •- -· - --·· •-· - o••- •••·- ' '' ''-· ••••' • ••••-·•-•• •••h ·-• ' ' ''' _,,, - •• - -- -- ' "'º ''''' ' ' ''' •·•- -- 'º'" "'''' -- ••- • -· •• - _ ,, , • _ , - •·•,,,_ ••••o ·-• -·"_ .. , - ' ''' •-•• - -- - - -•A ' ' - - ·•• • • -- · - . .. , .. ,,,"'' ' • O• • ·-·•-••• ••-•••••••• ' ' ' "_, ,••••• - - ., , , , -i-

··!·· .. •····. • ....••... ····· ··-· ...•. - ··· -··· ••.. - ··· ··-· ··-· ........ --· .......•• - .. ····· -··· ·-·· .. - ···- ........ ··- ·-· ....• --. -··· •..• --·- ··-· ........ ..... ··-· - ··· •.... - ·· - ..•.. - .... -·· ·-·· ..... ···- .•...•. • ...... ··- ···- --· ···- ..... -··· ·-·· - · ..... -·· ·+· 
~--- - --------- ---------- - + 

3 EXPEDID~ GR ATUITAMENTE ~ 

+ ···- + 

Modelo Eletrônico 1 / li - Aprovado por IN da SRF 

----·-- --

"':R\llÇO Púetir,o FEOEQti.: l 
Ministério óas Com.Jnicaçõcs l 

CONFetE COM O ~IGI~ ,
1 

8 JAN Z013 



QUERIM ENTO N? 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO N ? .. 
!)(': 1 ;::;; ::.:.' /;' "') / , .. , '? 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NOME COMPLETO INSCRIÇÃO NO CGC OU CPF 

1 

~ ..... .. . ,. ,. ,., '· , ... , .. . 
'. .. ·;!, ll.. ... i i:· !.'f· .. i!)i: 

QUANTIDADE DE INSCRIÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

1 -:·'c·:»:· c'c·:-:, .. -.. .. , .. .. , .. ·.-..- ....... 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE 

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE , MANDANDO REVER OS REGISTROS 

DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU- SE 

..:M NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR , DETERMINEI FOSSE EXTRAÍDA ESTA 

QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 
L 
1 

OBS.: QUALQUER RASURA TORNARÁ NU LO ESTE DOCUMENTO 9457490 



?\ 

ll ~ 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

~·-·---·---··-··--------·-----·-·-·----··---------·-·~ 

t~Ã~~;::,:~:~::f::~:::~~:;N::A __J 

!
---·---····--------·---·---·····--·-·------·--·------~-, -·--·i 
CERTlDAü DE SITUAÇAD tISCAL No023; 2/97J 

L--·--··----·-·-··-----·-·---------·--------·-·-· ---------·-

.Doe. - ~a 

~~~·~·;·:;.·~~·~·~.~:.:~~.-·-~;;-··:;.~~~:·;:~:~:)·-··~ .. ~:-~.~~;~-: T~ 'X ("----------·--·-------·-·-···------·-------i 
1 .1 • .J ::. l·· . 1·· •• ··' ··1,,, 1~~1 ••• 1 ..! .• • . . •• • ... 1··1 \ .J H ., ::. ~ .1. I.. ..., ..) ! 

i Nome:: SOCIEDAJJE DIFUSORA CANGU FM L:r.DA. 1

1 

1 Enck~n:·~(;:o :: RUI\.~ O ARANHA, 255 

l CGC./MF Tw.1- E-:n:<:>cP F :: 01. ' 180/0001-78 1 
r:r:ir' Fft::· ·: 023/0038808 

-=·::~~~=~~~:=:~ ·-··-~-~:~~=~=~~~=·-.... 2 __ ~---===-~~===-=-==---=--=--=-~~---·--====-==~==--=--··J 
~( .. :1::·1·,·r··1·1::··1·(··n r1Jr:· . ~("1cvinte e tres 1···1·-:-,c' ·l:.>(I '-/.'.?,e· 1··1::· abr·" 1 1··rJ : ·J(··1 1 ·····' ........... ~ .. r. .. , H .... 1 .J .. 1 .. 1 .... Ili. .. -.! .J... J.. . .J .. H~ . . . 

>E 1997, REVENDO OS BANCOS DE DAD0° E DEMAIS REGISTROS DESTA REPARTI­
:~o. O TITULAR ACIMA IDENTIFICAD. ENQUADRA-SE NA SEGUINTE SITLJAÇ~O: 

X >CERTID~O NEGATIVA DE D~BITOS ( )CERTID~O POSITIVA DE D~BITOS 
1. ·r: 1::·pTTP'( "l Pn(:iTTT\ 1 '.' r:ci ·1 FF.FTTn:::; r)·::· '·lFF:.TTt,t'.: .. Nnc· TFP\'flC' 1)n '.:JPTTFO 1 ;:.:::: (;>ó ,(:;ó !... e:: Ti:~ .. 1 ~ t. ...... L •• , 'i ... .. t ... ... . . .. ... 1 •• 1... 1 ••• • n ~ ... . (i , .. ,J ... , i i .. ··' 1. ••• i ' . . J . 

L·---···---·---·-·-------·---------·-·--·-------·----·-·----·---·--·-----··--·----·-----·------··-·---·--·-

~;~SL R lv'r'.~·~~~íE;~--------------·---·-··---·---·-------------···---·----·------==:-----1 

1 D(::~:,c:1'· i 1~.z~\o dn~:; Dél.i i to~:,:: "~RVlÇO ::'Ü8Llf'.J)FEDf"lr. : ! 
Ministérit das Cemunica~S 

CONFERE Cíl'I r C"11GINAL 1 

1 ~ JAN Z013 1 

i--··---···-·---··---···--··-··--·--··---·-·-····----·-------------------·---·---- _! 

----- - -- -···-- --------------------- --·- - --- -----·----



PREFEITURA MUNICIPAL ·DE CANGUÇU 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria da Fazenda 
Núcleo de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

.~i:Y3· "" ' , . u •. 
, 

., 

N ' .... ;;t'.?i .. J~'t. / " 

à Certificamos, a requerimento da parte inte1'esrnda, protocolado ' º nº .. 1-l.+~{.q_r que : 

. T.:-- --~~~- -!\-~ l~~~- --tqm_~ ___ Çr.0_ ____ ~. -~--- - ··--- -· -- · 
( 1 \ -~ Nome, füma ou razão ~oci~ J --

/ NADA DJVE à FAZENDA MUNICIPAL em razão de Lançamento TRIBUTÁRIO relativo á: 

1 ~ :Q'I'.. : :::: ::: : . ::: :: ::::::: :::: : : : : : :: ::: : :::: -~ :::: : : ::: ::: :: : :::: ::::: 
O IPTU 

O ITR 

O TAXAS 

0 CONTR. DE MELHORIA 

Certifico que inexiste débi to impeditivo da expedição da presente certidão em nome do- con-

tribuinte acima identificado, ressalvado â Prefeitura Municipaf oi direito de cobrar qualquer \mpor­

devida. 

Canguçu, 

------------- --··· ----



:.. 

... -
Edital da Concorrência nº 21197-SFO-MC 
Destinatário: Comissão Especial de f\.mb!tí 
Localidade. de Execução do Serviço: Cangu~ 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequêrn 
Proponente: Sociedade Difusora Canguçu l 
End: Rua Gal. Osório, 943, Canguçu-RS C 
Invólucro nº l - Documentação ue Habili 
Documentos relativos ~\ Habilitação Juridi 
( \1 • ..,. 1·1""can.:;() 1' e'(·r•;, .. , Ot·1·•i1º'··1·c·:1ç··?.<• ·ii',."tl0.~ 1 <_ tJ.a"l 11. \.--'' . . ·.-It ... . a, ........ ... u 1. · , . _a\J ~'-'V . 

Financeira, rcgularid;::de fiscal e dedaraç1 

" r:RVIÇO FÜBllf',() FEDE"i?A: l 

=~CM~~I 
JAN Z013 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E OUTORGA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, 
constituída de V 61olhas, que numerei em continuação, do número o J 1 
até o número O-L( 1 

Brasília, / 9 de e._ Ó v-.J iv de 1997. 

Marcos Vinicius Bertoni 
Secretário - matr. 1216530 "':RVIÇ.O Púellr,o FECEQA~ l 

'MRstério daS Comunlcaçiv;s l 
. CONFEftE CQU (' ~IGINAI.. ·, 



Serviço PUblico Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E OUTORGA 

OFÍCIO n. 0 1663/97-CEAN 

Prezados Senhores: 

Brasília, DF, 11 de junho de 1997. 

Encaminho, a V.Sas., em anexo, cópia do Aviso Público relativo às 
Concorrências Nºs 001 /97-SFO/MC a 061 /97-SFO/MC e referente a cada localidade 
de execução do Serviço, a ser publicado, em 12/06/97, no Diário Oficial da União e 
nos principais jornais de grande circulação no Estado, bem como modelo de 
correspondência a ser dirigida a esta Comissão. 

Atenciosa(}nte, 

J{f;~Á 
JARBAS JOSE VA~~TE 

Presidente da Comissão Especial de Licitação de Âmbito Nacional 

À 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA 
RUA SANTA ISABEL Nº 108 - APTO 401 
BAIRRO BOM JESUS 
91420000 - PORTO ALEGRE - RS 

-----:----= li " ':RVIÇO ~ÚBLlr,() FEOEQA! 1 

Ministério daS Comuniçaçlics \ 
CONFERE C().I (" /"l)IGl.W. ' 
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SER V IÇO PÚBLICO FEDERAL --: l ;_; 
• • 1 •• • -- .. ~ ·- • 

t. :. \ ·~ ,,_ -

INTER ESSADO: 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA CANGUÇU/RS 

ASSUNTO: CIDAD E: 

CONCORR~NCIA N9 021/97. SFO/.MC PARA -CIDADE DE CANGUÇU 
OUTROS DA DOS: -

--· 

MOVIMENTAÇOES 

Seq. SIGLA CÓDIGO DATA Seq. SIGLA CÓDIGO DATA 

01 SEAD 18 / 06 197 15 / / 

02 j)l'C /.IJ 23 / 0(; 111- 16 / / 

03 / / 17 / / 

04 / / 18 / / 

05 / / 19 / / 

06 / / 20 / / ., 

07 / / 21 / / 

08 / / 22 - - l / / 
- - p ,"1i01-1rl\ .,.,.,f'\C:!:(I,: 

. ~ .. ~ : 

laS Celrunica9":S 09 / / 23 ~j / / 
. : .. . .- · - ---

~i;;n,L "'~ \ ' ·" - - ,, 
10 / / 24 / / 

11 / / 25 11 ·.,. -.mN 1Ul;-J / / 

12 / / 26 /!__ - / / i-
7 

13 ...,,_ / / 27 { ./ / / 

14 / / 28 / / 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUN ICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS : 



Canguçu , RS, 1 7 de ju?ho de 1997. 
-· _) ",- .-. . . --- ~ .. 

: ·, • - ' ~ • .. ' _,. . ; ! " ~ • . _,. 

Senhor Presidente: 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. , com 
sede na rua Osv aldo Aranha, 255 na cidade de Canguçu, estado 
do Rio Grande do Sul, devidamente inscrita no CGCMF sob o n º 
01.771.180/0001-78, por seu Representante legal, DECLARA, 
para fins de direito, tendo em vista o disposto no parágrafo 
3 º do art. 64 da Lei 8.666/93, perante a Comissão Especial de 
Licitação de Âmbito Nacional, que a validade de sua Proposta 
Técnica e de sua Proposta de Preço pela Outorga para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão na localidade de 
CANGUÇU, estado do Rio Grande do Sul, referente à 
Concorrência nº 21 / 97 - SFO/MC, fica, neste ato, prorrogada 
para até a data da assinatura do contrato correspondente, ' com 
a finalidade de cobrir a hipótese de a Declarante v ir a ser 
contemplada com a outorga respectiva. 

A Sua Senhoria o Senhor 
JARBAS JOSÉ VALENTE 

---"""".'"----~, "' "O::RVIÇO ~(JBtlr,O FEDfQI·' 1 

MiniStério das Comunic:a90Cs \ 
CONFERE COU 0 ~IGINAL i 

JAN Z013 

DD. Presidente da Comissão Especial de Licitação de 
Âmbito Nacional do Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

·+ 

/ 2J Ob q·f ­

/J!J/;j"'-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E OUTORGA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, ane~ei ao presente processo a documentação a seguir, 
constituída de tQb folhas, que numerei em continuação, do número Dlt~ 
até o número{)41 . 

BrasíliaJ.b de (~e~<hr(Jle 1997. 

/Y7~Â .+-_ ,., 1 
/ ~t!h-l rr::-RW".O PÚBL'r..O FEDEQ~: 

Marcos Vinicius Bertoni Ministério das Ccml~~ \ 
Secretário - matr. 1216530 CONfEf'EtOU 

0 ~' ' 

'! ~ J~N 1013 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO REGIONAL 

CONCORRÊNCIA N.0 021 /97-SFO/M 

ATA DE REUNIÃO 

1 8 JAN 2013 

Aos 03 (três) dias do mês de novembro de 1997, às 09:00 horas, na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede 
do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniram-se as Comissões 
Especiais de Âmbito Regional criadas pela Portaria n.º 63, de 05 de fevereiro · 
de 1997, publicada no 0.0.U. de 13/02/97, para fechamento da análise da 
Documentação de Habilitação das proponentes participantes das 
Concorrências nºs 001/97-SFO/MC a 061/97-SFO/MC. Essa análise foi 
iniciada em 12 (doze) de maio de 1997, tendo sido realizada sob a 
coordenação e orientação da Comissão Especial de Âmbito Nacional, no 
tocante à Condição de Participação, Habilitação Jurídica, Qualificação 
Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal das 
proponentes. Durante a primeira parte do período de realização dos 
trabalhos das Comissões Especiais de Âmbito Regional, cada um desses 
itens foi analisado separadamente, por Comissão Especial de Âmbito 
Regional específica, tendo, em seguida, sido realizadas, pela Comissão~~. 
Especial de Âmbito Nacional, diligências em diversos Estados, visando a , 
esclarecer dúvidas quanto à Documentação apresentada pelas proponentes. , ~ · 
Neste ato de fechamento da análise, em relação aos Documentos de 
Habilitação da proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, 
Processo n.0 5379000037897, para a localidade de Canguçu, RS, 
Comissões Especiais de Âmbito Regional indicadas na folha final da 
presente Ata, consolidam os trabalhos respectivos, em conformidade com o 
Edital da Concorrência nº 021/97-SFO/MC e seus Anexos. De acordo com o 
item 9.13 do Edital, lavra-se a presente Ata, que é dirigida à Comissão 
Especial de Âmbito Nacional e é composta desta folha, de três folhas iniciai 
(numeradas) do Relatório "Requisitos de Habilitação - Análise Completa" e 
última folha (não numerada) desse Relatório, intitulada "Responsabilida 
pela Análise dos Processos - Lote 1 ",funcionando, por economia processual, 1 

essa última folha do Relatório também como última folha da Ata e valendo as 
assinaturas nela apostas, tanto para o seu encerramento, quanto para o ~ /1. 

fechamento do Relatório nela incorporado. Depois de lida e achada conforme ~ 
a presente Ata, serão rubricadas suas folhas iniciais e será assinada a . 
úlflfa, pelos componentes das Comissões Especiais de Âmb_ito Reg~~ ~ 

. m ncionadas. h ~ -~~ 

/tr~ i ~~f ~ ~ 9 ', 



Requisitos de Habilitação -Análise Co 

Localidade: Canguçu 

53790.000378197 SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

4. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

4 .1 .1 a) Sociedade nacional por ações nominativas 

4.1 .1 b) Sociedade nacional por cotas de responsabi lidade limitada 

4.1.1 Subscritas por brasileiros natos, brasileiros naturalizados há mais de 1 O anos ou 
portugueses com igualdade de direitos civis reconhecida 

4.1.2 Fundação 

5. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DO PROPONENTE 

5.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

i 
1 

\ 

5.2.1 Sociedade por cotas de responsabi lidade lim itada e Sociedade por ações: Cópia do 
ato constitutivo e eventuais alterações, constando dos seus objetivos a execução de 
serviços de rad iodifusão; no caso de Sociedade por ações, cópia da Assembléia 
Geral que elegeu a atual diretoria e relação de acionistas, a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio. 

5.2 .2 Cópia do ato de assentimento prévio para faixa de fronteira 

5.2.3 Declaração conforme Anexo li : 

5.2.3 a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço de 
radiod ifusão na localidade de execução do serviço e, caso contemplada, não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Dec-lei nº 236 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

l l Não NA 1'1i 

. Não "' . NA 

[",j Não 
, ... 

NA 

l;f Não ' NA 1 1 

: Não "' NA 1 1 

! Não ; 1 NA !'1i 

· Não ' NA iv l 

1 ... 

1'1 Não ' NA 1 1 

IV' ~ ··-· 
1 1 Não NA 

1"'1 Não NA 1 1 

1'1 Não NA 

5.2.3 b) A entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de transacionar com a Sim IV' Não ;· .1 NA 1 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

5.2 .3 

5.2.3 

5.2.3 

Municípios 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras 
entidades exploradoras de serviços de rad iodifusão em localidades diversas, além 
dos limites fixados no art. 12 do Dec-lei nº 236. 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Públ ica, do qual decorra foro especial 

e) Nenhum dirigente partic ipa da direção de outra entidade executante de serviço e 
~ra~são, nem de outras empresas de radiod ifusão, em localidades diversas, e 

Sim 1'1 Não . NA 1 1 



Requisitos de Habilitação - Análise Completa 

Localidade: Canguçu UF: RS 

53790.000378/97 SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TDA Edital 021 

5.2.4 a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos 
sócios e/ou dirigentes. Comprovação de reconhecimento de igualdade de direitos 
para os sócios e dirigentes portugueses. 

Sim [.j Não ; ; NA .] 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protesto de Títulos Sim 1'1 Não : · NA 1 l 
dos dirigentes 

AS CERTIDÕES CIVEL, CRIMINAL E DE PROTESTO DE TÍTULOS DO 
DIRIGENTE, NÃO CONTÉM "OS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS", CONFORME 
SUB/TEM 5.2.5. DO EDITAL, PORÉM O SEU CONTEÚDO CONTEMPLA TODO O 
PERÍODO DE EXISTÊNCIA DO CARTÓRIO. 

5.2.6 Prova de cumprimento das obrigações eleitorais dos dirigentes 

5.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.3.1 Declaração de acordo com o Anexo Ili. 

5.3 .1 a) Admitir como técnicos encarregados da operação dos equipamentos 
transmissores , somente brasileiros ou estrangeiros com residencia exclusiva no País, 
devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser 
permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do MC, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contrato conforme estabelecido no item 6 do 
art.28 do RSR. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

IV' Não 
: 

NA 1 l 

I ' Não . -- NA 1'11 

IV' Não ·1 NA 1 1 

[' - ~ ·-
,V . Não ' ' NA 1 1 

5.3.1 b) Obedecer, na orgE1nização dos quadros de pessoal da entidade as qualificações Sim IV Não NA 1 1 

técnicas e operacionais fixados pelo MC conforme estabelecido no item 14 do art. 28 
do RSR 

5.3.2 Prova de aquisição do Edital mediante apresentação do Termo de Declaração Sim IV Não ...... NA 1 1 

4G I 
r 

5.4 M~.' 
í<il ~ 

OUALI FICAÇÃO ECONÔM 1 CO-FI NANCEI RA Sim ' Não , NA 

5.4.1 

5.4.1 .1 

5.4.2 

5.4.3 

5.5 

5.5.1 

5.5.1 

5.5.1 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

NÃO CONSTA ASSINATURA DE DIRIGENTE 

Sim 1·· Não ....... NA 

Balanço de Abertura Sim ["' Não V NA 1 1 

NÃO CONSTA ASSINATURA DE DIRIGENTE. 

Índice de solvência maior ou igual que o estabelecido .p;ara o Edital Sim 1 i Não ·v NA 1 1 

NÃO CONSTA ASSINATURA DE DIRIGENTE 

Certidão negativa de falência ou concordata 

REGULARIDADE FISCAL 

Prova de inscrição CGC / MF 

~fÕvâ(Je; inscrição Estadual 

P d / . .. M .. 1 rova e 1nscnçao unic1pa 

ALVARk DE LICENÇA FLS.29. 

__.-::T'.& ..... 

_......--;--\ ,-r.O-f-EOEG ~1 \ 

º~~\Sim '1 Não 

VJI'' .. 1 ; Não . NA 

NA 

-1 ~ J~li 1un 

r 
1 



4h ~\ 
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Requisitos de Habilitação - Análise Completa 

Localidade: Canguçu UF: RS 

53790.000378/97 SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TDA Edital 021 

5.5.2 a) Prova de regularidade Previdência Social Sim [yi Não ~ ; NA 1-1 

5.5 .2 b) Prova de regularidade FGTS Sim [.j Não . NA r 1 

5.5.3 a) Certidão regularidade fiscal Receita Federal Sim IV Não ; NA 1 1 

5.5.3 b) Certidão regularidade fiscal Procuradoria da Fazenda Nacional Sim iv' Não · NA 1 1 

5.5.3 c) Cert idão regularidade fiscal da Fazenda Estadual Sim [V Não . -, NA [ J 

5.5.3 d) Certidão regularidade fiscal da Fazenda Municipal NA r. 1 ("~'··.· .. -~~~ .. Sim lv' Não ;· \ \ 

l~· 

"r:;RVIÇO :õ!Jlllr,() FEOÉQA: ! 
Ministílio das Cttrunicaçf'(s \ 
CONft"RE COM C' r«IGINAL , 

1 e JAN 2013 

" . 



Responsabilidade pela Análise dos Processos 
- Lote J _ Brasília (DF) , __ l __ l 97. 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇÚ FM L TOA Edital : 021 

C.G.C.: 01.771.180/0001-78 Local idade : Canguçu 

Habilitacão Jurídica 

Welson D'niz Macedo e Silva 

Ed Saliés Fonseca de Figueiredo 

Eray Proença Muniz 

Ramão Avalos 

Vinícius Ribeiro 

Mariza Oshiro 

Oualiúcacão Técnica 

---

Carnot Luiz Braun Guimarães 

Paulo Roberto dos Santos Sampaio 

Maria das Graças Coelho Leal 

Roberto Zahluth de Carvalho 

Eduardo Sérgio Queiroz V Gouveia 

Re~ularidade Fiscal 

Fernando Sperb Melecchi 

Sidney Ochman 

Marinez Munarini Wilkens 

Zilmar Wayerbacher 

Eduardo Costa Jardim Rezende 

UF : RS 

Protocolo: 

Comissão : NORTE I 

Arthemis Clementina da Cruz 

Mário Jorge Barros Gadelha 

(R20 - Responsabilidade pela Análise dos Processos) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E OUTORGA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO DE ANEXAÇAO 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, 
constituída de OG folhas, que numerei em continuação, do número <...tyaté 
o número s 0 

Brasília, !)<0 de ~.'Y\Q,R-V de 1997. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 

'"~Rv 
Minist;-. 
CONFf. 

'. ~ JAN zon 

CONCORRÊNCIA N. 0 021/97-SFO/MC 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 1997, às 09:00 horas , na sala de reuniões situada 
na Sala 100, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações , Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios , nesta cidade de Brasília , Distrito Federal , reuniram-se o Presidente 
desta Comissão Especial de Âmbito Nacional das Concorrências n. 0 001/97-SFO/MC a 061/97-
SFO/MC criada pela Portaria MC n.º 63 , de 05 de fevereiro de 1997, Jarbas José Valente, e os 
demais Membros da Comissão presentes Alexandre Antônio de Souza, Pedro Humberto de 
Andrade Lobo, Cesar Segond Vasconcellos, Miguel Ângelo Lípolis e Anacleto Rodrigues Cordeiro, 
ausente justificadamente o Membro da Comissão Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo 
de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, no período de 03 de 
novembro de 1997 até a presente data , os quais compreenderam , entre outras atividades: (a) 
análise dos Relatórios denominados "Requisitos de Habilitação - Análise Completa", contidos nas 
Atas de Reunião de 03 de novembro de 1997, elaboradas e assinadas pelos membros das 
Comissões Especiais de Âmbito Regional , relativos aos Documentos de Habilitação das 450 
(quatrocentas e cinqüenta) proponentes participantes das 61 (sessenta e uma) Concorrências 
acima citadas, realizadas para a Outorga de Permissões e Concessões para a Exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens, em todo o território nacional ; (b) 
verificação da conformidade desses Relatórios com os elementos contidos nos Documentos de 
Habilitação apresentados pelas licitantes correspondentes, no tocante à sua Habilitação Jurídica, 
Qualificação Técnica , Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal , conforme os 
Editais das Concorrências respectivas ; (c) realização, quando necessário , de diligências para o 
esclarecimento de elementos relativos à documentação correspondente ; (d) elaboração de Papéis 
de Trabalho contendo os dados das licitantes , o resultado da apreciação dos documentos de 
habi litação respectivos e, quando for o caso de inabilitação, as razões dessa inabilitação e, 
finalmente , (e) elaboração das Atas de Reunião desta Comissão Especial de Âmbito Nacional 
sobre o assunto, específicas para cada licitante participante de cada uma das licitações referidas. 
A Comissão, nesta parte da Reunião, conclui e encerra os trabalhos acima citados, quanto aos 
documentos de habilitação apresentados pela licitante SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 
LTDA, em relação à Concorrência n.º 021/97 - SFO/MC, para a localidade de Canguçu, RS , e 
ao material produzido a respeito , os quais são objeto do Processo n.º 5379000037897 da 
proponente, com a prática dos seguintes atos: (1) Leitura do Papel de Trabalho respectivo e sua 
aprovação por todos os Membros da Comissão presentes; (2) Determinação, pelo Sr. Presidente 
desta Comissão Especial de Âmbito Nacional , ao Sr. Secretário da Comiss.ão, que providencie a 
divulgação do resultado da apreciação dos documentos de habilitação dessa licitante, juntamente 
com os resultados relativos às demais licitantes dessa Concorrência , em Aviso a ser publicado no 
Diário Oficial da União e nos jornais de grande circulação utilizados para dar publicidade aos atos 
dessa licitação e (3) Determinação, pelo Sr. Presidente desta Comissão , de que o Papel de 
Trabalho acima citado passe a constituir um anexo da presente Ata. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente declarou encerrada a reunião , quanto aos documentos de habilitação apresentados 
pela licitante SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, em relação à Concorrência n.º 
021/97 - SFO/MC, para a localidade de Canguçu , RS , sendo a presente Ata, depois de lida e 
achada conforme , rubricada na Ptin:ieira folha e assinada na última folha pelos membros da 
Comissão Especial de Âmbito Nacion~ /\, 

''\te;/ . @ 

~ ~~ 



Membro 

~~ 
PEDRO HUMBERTO DE ANDRADE LOBO 

Membro 

' }íJ_uci-i,_ s . ·Ja.,~ ~i-:> 
"-éESAR SE ND VASCONCELLOS 

OLIS 
! 

ANACL~~l'JRO 

. ARCOS VINICIUS BERTONI 
Secretário da Comissão 

/ Membro 

··-... 

~so 

r 



Proponente Inabilitada 
(Itens Verificados Não Atendidos) 

Edital: 021 

Localidade: Canguçu UF: RS 
Serviço : FM - Frequência Modulada Grupo : A 

Proponente : SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

C.G.C.: 01.771.180/0001-78 

Data de Criação : 03/03/97 Processo da Proponente : 53790.000378/97 

Qde Outorgas (Verificado no SITAR) Na Loc. o Out Loc. o 

Representante : LUIZ CARLOS SANTOS FERRAZ Dirigente 

Endereço: RUA SANTA ISABEL Nº 108 - APTO 401 
BAIRRO BOM JESUS 

Cidade : PORTO ALEGRE 

Fone: (051) 334-4023 

Quadro Societário 

MARCUS VINÍCIUS BARBOSA FONSECA RIBEIRO 

CPF 571 .899.270/34 CGC 

RICARDO DUARTE RIBEIRO 

CPF 643.330.600/44 CGC 

SALAZAR RIBEIRO DE SOUZA 

CPF 073.299.200/1 O CGC 

Pessoa .luridica 

Dirigentes 

RICARDO DUARTE RIBEIRO 

CPF : 643.330.600/44 Cargo : SÓCIO-GERENTE 

Itens Verificados Não Atendidos 
EF 5.4.1. 1 Balanço de Abertura 

NÃO CONSTA ASSINATURA DE DIRIGENTE. 

Fax: 

Procurador v 

UF: RS CEP 91420-000 

(051) 334-4023 

Verificado Sitar 

Cotas Out. Localid. : o 
10.000 Out. Outras : o 

Cotas Out.Localid.: o 
10.000 Out. Outras: o 

Cotas Out.Localid. : o 
10.000 Out. Outras: o 

Verificado Sitar 

Outorgas Localidade: o 

Outorgas Outras Loc. : O 

Sim vNão NA 

EF 5.4.2 Índice de solvência maior ou igual que o estabelecido para o Edital Sim v 'Não 1NA 

NÃO CONSTA ASSINATURA DE DIRIGENTE 

16112/97 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

AVISO PÚBLICO 

CONCORRÊNCIA N" 021 /97-SFO-MC 

Nos termos da Portaria MC Nº 63, de 5 de feve reiro de 1997. e em conformidade com o correspondente 
Edital , a Comissão Especial de Âmbito Nacional torna público o resultado da análise da Documentação de 
Habilitação, que tem como objeto a outorga para exploração cio Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, nas seguintes localidades: 

UF Localidade(s) / Proponente(s) 
RS Campina das Missões 

FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO LUCENA 
RS Candelária 

KARNOPP & NIED LTDA 
RÁDIO E EDITORA JORNALÍSTICA JARROS LTDA 
RÁDIO TRIANGULO FM LTDA 

RS Canguçu 
RÁDIO IGUATEMI FM LTDA. 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA 
SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

RS Capão do Leão 
ALBANDES, NUNES E CIA L TOA 
CENTRAL DE EVENTOS PROM. E MARKETING L TOA 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

RS Carlos Barbosa 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ADELAIDE L TOA 
FUNDAÇÃO FRATERNIDADE 
PRÓ-RÁDIO COMUNICAÇÃO LTDA 
RÁDIO ABAETÉ DE COMUNICAÇÃO L TOA 
RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA 
ARSELF AR CONDICIONADO L TOA 
ASSESSORE ASSES. TÉC. EM COMUNICAÇÃO SOCIAL L TOA 
BAMBINA FM LTDA. 
RÁDIO CENTRAL LTDA 
RÁDIO SOLIDARIEDADE FM L TOA 

Nº do Processo Resultado 

5 3 790. 000348/97 Habilitado 

53790.000365/97 Habilitado 
53790.000376/97 Habilitado 
53790.000366/97 Habi litado 

53790.000380/97 Habilitado 
53790.000382/97 Habilitado 
53790.000379/97 Habil itado 
53790.000381 /97 Hab ilitado 
53790.000378/97 Inabi litado 

53790.000391 /97 Hab ilitado 
53790.000390/97 Hab ilitado 
53790.000389/97 Habil itado 

53790.000401/97 Habi litado 
53790.000396/97 Habilitado 
53 790.000403/97 Habi litado 
53790.000404/97 Habi litado 
53790.000397/97 Habi litado 
53790.000405/97 Inabilitado 
53790.000406/97 Inabi li tado 
53790.000402/97 Inabi li tado 
53790.000399/97 Inabilitado 
53790.000398/97 Inab il itado 

Os autos dos processos estarão com vista franq ueada a partir do dia 22 de dezembro de 1997 na 
Secretaria da Comissão Especial de Âmbito Estadual da Delegacia cio Ministé rio das Comunicações 
sediada na capital dessa Unidade da Federação (UF), onde foram entregues a Document~çãp de Habil i-

tação e Propostas. ~~1'4,· r· r:RVIÇO P~JSl'CO r~O~qt.: !\ 
MinistéÀO daS eomunicaçtlCS 

I • 1 (iil>llllJl"r'.•E cou ('I ~IGINAL ' 
Brasília/DF. 15 

/ 

[' ~ · 1 ; e 1 :vui•r~ 

JARBAS iJ ALE~ E ~ B JAN 1º'3 

Presidente 



REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

A VISO PÚBLICO 

CONCORRÊNCIA N'' 021 /97-SFO-MC 

Nos termos da Portaria MC Nº 63, de 5 de fevereiro de 1997. e em conformidade com o correspondente 
Edital, a Comissão Especial de Âmbito Nacional torna público o resultado da análise da Documentação de 
Habilitação, que tem como objeto a outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, nas seguintes localidades: 

UF Localidade(s) / Proponente(s) 
RS Miraguai 

RÁDIO FM MIRAGUAÍ L TOA 
RS Tucunduva 

SISTEMA SYRIA COMUNICAÇÕES L TOA 

N" do Processo Resultado 

5.:n90.000418/97 Inabilitado 

53790.000442/97 Habilitado 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada a partir do dia 22 de dezembro de 1997 na 
Secretaria da Comissão Especial de Âmbito Estadual da Delegacia do Ministério das Comunicações 
sediada na capital dessa Unidade da Federação (UF), onde foram entregues a Documentação de Habili­
tação e Propostas. 

Brasília/DF. 15 'ffÍfJ'r~ de 1997. 

JARBAS 1osE ~E 
Presidente 



e 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DRMC/RS 

-· -
LISTA DE INTERESSADOS EM TER VISTA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PELA ORDEM DE INSCRIÇÃO: 

FOLHA N º .......• . . 
1 

Nº DATA INSTITUI CÃO CIDADE CONCORRÊNCIA . SERVH~O 'T'ET F.FONF. · HORÁRTO 
)12//,Z <?.tfrr:'.Íar 811'23o:J-t::1r c;~.J/q;-

/ 

é)l. Aesc::l'F AQ CÁJf\JD. ;::-A _,,,,,.,,..1'-- - _:!s/.IC 
_g$f/Z 

/ 

0-6 . t-~ef.\G. cu.iKb- 842.aa:sA. <u.L/5r /m --,:... - JG.J; 
09 22 112 Ç""E ~ eA 2., é7AN;tue.J ÔL( / <3'.J. #/,{ -1- - .J.$,/ IG 

23 1!2 :Rl\>J:P\-~1'1~ +M V 

O-:!.i/ ~t- {):f/.lo o!f eARÍ.x r341'28eé"l r/Z1 --=r-- -
os- 22- / f 2 ~,\v:aGc.Jf1~MAl'Jc 'CdA-24/V'./ .Y~r ,.;:''~?ioéeJ o...so,Ai+ 441 ~- ..is/ 1-G 
cÇ; 22.. / ( z, :f>Ái)~o Gu.tteAMANo 01 .-v'/j</~ (.) oLi/$-)- F#t _,..,_ - 1r./1~ 
o+ .f2J Í~ .R IJJ lO FA /J1 /245oA-r,. ;#rt?ASVA-/ ..... 4 Í/57- Fr11 --;....- 15! !l 
os 23 11z a- · (_,/ w4Ç'4.,v/Q.4áJ!?/-.iJ'ãGf 

o~.i 

a/q.;- 4/t1 OÇJ/Ja ?=]O. o '8CC ~ 10-,c:&vt~ ~~ ..---.:-,..... -
= -

ô~ 2J 1í2 1-2/lQ;~ / e,,;,::;,-',/J,.~'~OF/1.1_ t?AA/~ ~ ·- ' rn~ ~·'/ q f- Çrq 1LÍ /;S ·- ~ ~ ::!. _ ..... -

1-o 23 1 re TU/ll..?#IJ~1f· ~Luc. ú JA.ê;f/i// ~11-6' ~ " ~ '!~?~~ ~;q~ 4111 - "'$. - Jd{.11 &:roe~..: 

J !.. 2.3 112 ~2/ío {./A3Aé/E ~4td'M $112.:. J-1 ~~ ~( ~X/:J;- F/11 -'t=- - Jrj/1S 
12 ,2;,_? /'ô (?;;~A~ k e\.(;NiOJ CJA?ITÕ tJoAf 

(\,..1 ~ ~J?)~f rl'M !§/({; ~o __....=t-- -

J'3 ~ 112 +\( ~CJ <)eE'NV'VVo 
1 _ .... 

{}~Í/q+ 
I / 

(vw~Vf- ÇA _..,.._ J'/ /-1...5 
JL( ~ k'~ / \2 ~~~;;-M C4ehn~~A 0~1 ( 0:r- 'f"~ -~- .1<r i-:/i 
.l5 12õ~2 ' ~~ ·,~'Pr\~~ eArJ~C<.J 0.!.&./!3-+ T/t1 _...,...._ ..lo//~ 

\.._./ / 



REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhur Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 

~.--::::1)\ t-0.S;c?Q..~r::'(J-:~CN ·;:=-""- Dr:1A , relativo ao 
Processo n°.53:.?:!Jo.<.XX>3.J897, que contém a documentação das proponentes referentes 
ao Edital da Concorrência nº O..Z/ /97~SFO/MC, para o Serviço de Radiodifusão 
~o.,& €°'11, f'/Vl ' para a localidade de . e~<;v --. 
Estado d~ 2% , vem solicitar cópias reprograrifu das seguintes pági-
nas, nas respectivas quantidades: 

/ 
PÁQfNAS nº DE CÓPIAS TQ1AL PARCIAL nº ProcessQ/ OBSERVAÇ.~Àü 

-Q~aJ3 o5 C]::JO .5'"2·?-g9. 0o0 3-:t:Cj I~+ :~ 
7;20 -.5,i a 6l: .f.j_ :.:2~~.~~±:~fc)+ %. 

1-S a - o.l 0 1l_o , ~3i50-~'3±~1~+~ 
a 

s~. F~"'1':» * ~a- .::?/ oc:l.o 

~:~ O/ a . .i:Q :23 ' .~ l'S)- ~ os Q )D s3+~· o.:=D·3~~L ~:.f-* 
73 a -?9} OG J 

.s; 3.752 . 0?:? "580/ ~-=i--t ~ G<> 
1 

a 

S3~-ooo3Bil3~4-"J~ o - 01. (),_lo 
01- a -:f ~ /~ . ..1;'" ~o .~:2d:~ ·9?o 3B1i '?li-* 

a 
.,-- e>q a JJ.. o3 0-'.fo 2~-9-~. ()LJO~~l~~k 

.J.lYW2? Oi_ 0 1.i.O 5,2 ·-f-S'.2. Oo:>38,-t{gi- ~- . 
.//) a - '2.L Q, to ~?d-3.0 · t:J.L)Q .7~L.~+ ~ 
...-- '?J í a - oi ~lo 53+30 -~ 38?-/0+- ~ . . 
~ '1tf3 a -- ot o, lo 53-l3.? O.O-:? 26ZL_q:;., ~ : 
j~ a-

, 
:~.FSD º""' .5'82[.CJ~ t ··- D,l o.:to 

~ .s~o.J,~ ... Li ...li .i..c:> 5 3 -t-S::> ô 9'.:> 3'8Z- / CJ+ 

Totalizando o n~' de b b cópias. pelas quais efetuei~-
depo' sito no valor de R$ ~o· ( . x-r'c- k?vftí< e 56o::.s &vtA· O&'>"/.rJj(.;lj-

'-~--~--=-~"--';;._._------:= ___ -.:::;:;:;·-:~e.· l 
conforme Comprovante de epósito Bancário, em anexo. M""""".0 p(rel1r,o f~OE ' \ 

.l'v«> . ôaS ~naçlll!s 
/2 , ~ q__ = WJ. o ('!RIGIAAL Lff2{_ _ _1,/'_±_I ~/ _L. 

? '1 ~ J~~ 10'1 

l Dirigente ('{ l Procurador 

) outros interessados t l l mprcnsa _ 



REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Scnhur Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 

;;/;vp~fi,/1Jlf~ __ ;t-) ?Oih !Jet?vA, , relativ~ ao 
Processo n~3f3oooo 3ç~ /97, que contem a documentação das proponentes referentes 
ao Edital da Concorrência nº téJ .P /97·SFO/MC, para o Serviço de Radiodifusão--=--
~:::::>1A Q h... Arv... , para a localidade de 9'~11~· 674zf" mt:I~ . 

· Estado d -9 ·j2c;; , vem solicitar cópias Rp;{)grâficas das seguintes pági-
nas. nas respectivas quantidades: 

nº DE CÓPIAS TQTAL PARCIAL 
tJt' 

.J.Q 

a 
a 
a 
a 
a 
a 
n 

a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 

Totalizando o n~' de _j1:' c~pias. pelas qu~ efotui:_i__ç_ 

" 

; . 

depósito no valor de R$ ..J'..,,PQ: /l'-141 ?i3:'4L é' f LM/3;!1JJ 0...-vtAJJ(, 
confonne Comprovante de Depósito Ba~cário, em anexo. ,, 

/7 '' ':Rl/17.0· r0sur,o F~?fqii 1
\. 

, Uf?_4 __ ~.J 1 ~ ; '7J- Mini516rio daS cewnumcaçOOs 
~ CONFERE COM O ~IGINAL ; 

\ B JAN W13 

~Procurador 

) outros interessados f l Imprçnsa _ 



REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Scohur Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 

10 LoA·~-~~ 'FK D?\. relativo ao 
Processo nº 53-? D· O:>:::> Wie contém a documentação das proponentes referentes 
ao Edital da Concorrência nº 2J /97-SFO/MC, para o Serviço de Radiodifusão __ _ 
...ro,,vo/<' 4 e~ F/'-1..- , para a localidade de é?-rzr:::",,!c>.s §4e3o:s:4 . 

· Estado d_q 00-· , vem solicitar cópias reprográficas das seguintes pági-
nas, nas respectivas quantidades: 

PÁGINAS 
.::('S-a-
G~ a i?.S-

ª 

a 
a 
a 
a 
n 

a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 

nº DE CÓPIAS 
OI 
e2l 

TOTAL PARCIAL 
ô /L::J 

Totalizando o n<' de 2 !/ cópias, pelas quais efetu · 
depósito no valor de R$ Z ,0 ( ... .?bb - d-=A.6 e ~4ec.;::::r4 ~.6~r,6f" 
confonne Comprovante de Depósito Bancário, em ane~o. 

.... ~-1-1 --<LI I? / tJ-f-. 

RG 

l Dirigente ~Procurador 

) outros interessados! l Imprensa. 

~ ..:8· 

~ 

/c 



REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Scnhur Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 

~.:. ' ~~QA __ ~J\~Wc;.t..) /41 $'7.1/. relativo ao 
Processo nº 9.f .ô 1t'~ue contém a documentação das proponentes referentes 
ao Edital da Concorrên~nº_~_./97·SFO/MC, para o Serviço de Radiodifusão __ 

. S2?~ f\A GVV\. 'f--t.A · , para a localidade de · l-7-f..~Çv . 
Estado dq l:!S , vem solicitar cópias reprográficas das seguintes pági-
nas, nas respectivas quantidades: 

P~AS J'ã --: 
3lSa-

a 
a 
a 
Q 

a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 

nº DE CÓPIAS 
Oi. 

TOTAL PARCIAL 
.c>,0 
Q j __ :::;> 

r 

Totalizando o n~' de O Z cópias, pelas quais efotuei o 
depósito no valor de R$ V_ ~0( t/ ./072:: ~<./-'< J, 
confonne Comprovante de Dtpósito Bancário, em anexo. 

~_ift- <1 <J'; 

Wl Procurador 

) outros intere::;sados 1 l l rnprensa _ 

/t 

. ·· · 



REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 

~ · 8-)f06'<:J118_~_1--'(JJq0--:;-(\./\ ·bS?A , relativo ao 
Processo nr:5.3i9:>0cp?-l8197, que contém a documentação das proponentes referentes 
ao Edital da Concorrência nt::::e/ /97·Sr0/MC para o Serviço de Radiodifusão __ 
ÚJ,<:/O~ Ck.-~ , para a localidade de ~f<:{ u . . 

. Estado dç> t{: S , vem solicitar cópias repnJgMCas das seguintes pági-
nas, nas respectivas quantidades: 

PÁGINAS 

~ 
-\-

a \ 
a 
a 
a 
a 
o 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 

nº OE CÓPIAS 
04 

~ 
\ 
\ 
\ 

TOTAL PARCIAL 
Cd2 

! B AN 101'3 

Totalizando o n~' de t:JJJ cópias, pelas quais~·~~?;~~==~ 
depósito no valor de R$ (J l ~ V: /vr e a--~A<»cí ~ 
conforme Comprovante de DeiÓsito Bancário, em anexo. 

J~~-1.27412 ; :!!-; . 

7 cntidad n' 

( l Dirigente (,k'l Procurador 

( ) outros interessados ! ) 1 mprçnsa _ 



~ BANCO DO BRASIL 
Recibo de depósito 

Agência (Prefi xo-dv ) Conta (n.R - dv) 

0<162-9 S16Ei/13o1-K 
Para crédito de 

Em d inheiro - R$ Em cheques - RS 

•10,io 
Código identificador - dv (preenchimento obrigatório se depósito identificado) 

1., .-.. ·-r,ro1"'' 
- .,. .• .-1i·'"':J\-'- f\ -1 liO t";"!j 'Jef""',~ VrO\..lf\ ... , ~'° 
~6 lL~?Vivl~ •~ ·-· 

Rece be mos a importância a ute nticada me canicamente 

"':RI/IÇO PÜBL!f,íl F~OÉ~6 ; -1, 
Ministério daS CcmJmcaçnr.s 

CONFERE.COM O ~IGINAI. i 

! e JAN Z013 



ç,r· 
~'"--· · 

Seohur Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 

. 
~~ ~~-...1~-~) O::::M· t:A~, , relativo ao 

Processo n:f3tgQ .ooc'3~1 /97, que contém a documentação das proponentes referentes 
ao Edital da Concorr~cia nbZ \ /97·SFO/MC, para o Serviço de Radiodifusão __ 
~ <:: -- r ""'- , para a localidade de · e'!/_ -u ~CU . 

Estado dO ~ , vem solicitar cópias reprngrát'ftaSdas seguintes pági-
nas. nas respectivas quantidades: 

{

. a 
S:I a '(o 
SI a­
]/ a-

a 
/</a -
?:fa -
s/ aS.~ 

a 
a 
a 
a 
a 
a 

nº DE CÓPIAS 
Oi( 

0/ 

ar 
D( 

TOTAL PARCIAL 
o< yo 

- ·1 ro ~e 

o,r~ 

Q,y2 

Totalizando o n" de / (;::, cópias, pelas qua&.a;' :..er~r.teh' cr-.:":"-:::~ 
depósito no valor de R$ / 1 ,6__ o ~..qL G SES ' . .s 
confonne Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. CONFERE COM O Of'IGINAL 

L~--1 a..1 (<- 1 q+, ·'. ~ JAN 1013 

l Dirigente {k' \ Procurador 

) outros intere~sados t l lmprl!nsa _ 

·. 



~.· 

'f/J, BANCO DO BRASIL 
Recibo de depósito 

Agéncia !Prefixo ·dv) Cont• ln'· dv) 

_Q__Lf-52 - 3 
Para crédito de 

5S5hLj3tJl-<;1 

Em dinh•iro ·AS ~"\. r;:ç Em ch•qu•• · AS 

__ L~--~-ll,~ -
Código identifi r • dv (preenchimento obrigatório se depósito identificado) 

Recebemos • lmportlncla autentJcada m•canlcam1nt1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 

T ER M O D E AN E XA Ç Ã O 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, 
constituída de ?-,{ folhas, que numerei em continuação, do número 6 3 
até o número ,/ 3 r . 

/' 

Porto Alegre, I j de 

Werlau ~ Ussam 
Presidente CEAE/RS 

de 1998. 
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SOCIEDADE DIFUBORA Ci".NGUÇU FM LTDA ~ 

CIDADE: 

SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE o EDITAL 021/97 CANGUÇU 

MOVIMENTAÇOES 

CÓDIGO DATA Seq. SIGLA CÓDIGO DA-

23 / 12 /9 7 15 I 

I I 16 I 

I I 17 I 

I I 18 I ~~ 1 
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MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 



Á 
Comissão Estadual de Licitação do MC no RS 
PORTO ALEGRE-RS 

Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda, participante de Licitação aberta 
por esse Ministério - Edital nº 021/97, para a cidade de Canguçu/RS, conforme 
processo nº 53790.000378/97, vem à presença dessa Comissão para requerer: 

1- Queira informar se na Secretária de Comissão consta a aquisição do referido 
Edital nº 021/97 e seus anexos por parte de: 

• SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA- 01.772.267/0001-60 
• SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA- 91.419.408/0001-58 

2- Existindo registro de tal aquisição queira juntar as cópias dos respectivos 
Termos de Declaração. 

3- Queira informar se foi adquirido o mencionado Edital pelas pessoas físicas 
dos abaixo indicados, apresentando as cópias dos respectivos Termos de 
Declaração: 

• DOMIRIO DEÁVILA CAMARGO 
• GILNEI ORltENTE MUSSI 

4- Queira informar se os Termos de Declaração apresentados pelas empresas 
concorrentes mencionadas no ítem 1 e constantes de fls. 031 do processo 
53790.000382/97 e fls. 035 do processo 53790.000381/97, respectivamente 
correspondem à cópias em poder dessa Comissão ou sofreram alguma 
adulteração. Em caso positivo queira esclarecer o que foi adulterado. 

Termos em que espera Deferimento. 
Porto Alegre, 23 de Dezembro de 1997 

AV 11AJAÍ, 1 16 
APTO. 201 
90470-140 

FONE/FAX (051) 330.2782 
PORTO ALEGRE/ RS 

"':Ri/IÇO PÜBLl<',0 FED~6 : 1 
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INTERESSADO . 

soe . DIFUSORA CANGUÇU F1'1 LTDA . CANGUÇU/RS 
ASSUNTO: CIDADE: 

RECURSO EDITAL 021/97 
OUTROS DA DOS: 

MOVIMENTAÇÕES 

Seq. SIGLA CÓDIGO DATA Seq. SIGLA CÓDIGO DA' 

0 1 SEAD 3d 12 / 97 15 / 

02 / / 16 / 

03 / / 17 / 

04 / / 18 / 

05 / / 19 / ~-- r. 

06 / / 20 ('':R\~ÇO FÜBl ir,() FEDt:~"' ' 
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07 / / 21 CONFERE COM o ORIGINAL . / 

08 / / 22 ~ e J~N 1013 / 
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12 / / 26 / 
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AS MOV IMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNI CA DAS AO PROTOCO LO 

ANEXOS: 



À 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
PORTO ALEGRE - RS 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº 01. 771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante inabilitada na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com 
respeito e acatamento, requerer digne-se essa Comissão receber a anexa petição de 
interposição de RECURSO, contra a decisão da douta Comissão Especial de Âmbito 
Nacional que decidiu pela sua inabilitação, processando-a e a encaminhando à apreciação da 
referida Comissão Especial de Âmbito Nacional. para que possa produzir todos os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Termos em que espera deferimento. 
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À 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 
BRASÍLIA - DF 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº 01.771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante inabilitada na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com 
respeito e acatamento, inconformada com a decisão dessa Comissão que declarou a 
Requerente inabilitada, dela recorrer, o que efetivamente faz através da interposição do 
presente RECURSO, conforme previsto no art. 109, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e, no Edital acima referido, no item 13.1, letra "a", apresentado na 
forma do disposto nos itens 13. 5 e 13. 5. 1, forte nas razões de fato e de direito a seguir 
alinhadas. 

A Inabilitação da Recorrente causou surpresa, visto que sua 
proposta está formulada e apresentada de conformidade com os termos do Edital 021/97-
SFO/MC. 

Conforme se constata, pelos documentos de julgamento 
constantes do processo 53790.000378/97, especialmente os de fls. 45/47, a inabilitação da 
Recorrente foi decidida com base no entendimento de que teria deixado de atender os itens 
5 .4.1, 5 .4 .1.1 e 5 .4 .2 do edital do certame. 

atendidas: 
A Comissão relacionou as circunstâncias que considerou não 

5.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
do último exercício social - NÃO CONSTA 
ASSINATURA DE DIRIGENTE 

5.4.1.1 Balanço de abertura - NÃO CONSTA 
ASSINATURA DE DIRIGENTE 

5.4.2 Índice de solvência maior ou igual que o 
estabelecido para o edital - NÃO CONSTA 
ASSINATURA DE DI . ÚBL1r,o FEOE~:Ã: 'j 
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Para uma melhor análise da validade e legitimidade da decisão 
em comento, passamos à abordagem das diversas razões que apontam para a necessidade de 
sua modificação, porque absolutamente desprovida de base legal e sumamente injusta. 

Desde logo, importa reproduzir os itens do edital que tratam 
da comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes: 

5.4 A proponente deverá comprovar sua qualificação 
econômico-financeira mediante: 

5.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contáveis 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5. 4.1.1 As empresas recém-criadas ficam dispensados 
(sic) da apresentação do referido documento e suas 
demonstrações. 

5.4.2 A empresa proponente será considerada em boa 
situação financeira, e portanto apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do objeto da 
licitação, quando o exame de seu balanço, 
devidamente atualizado, na forma do subitem 
anterior, resulte na verificação do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1 (um), segundo a fórmula abaixo: 

IS =AT /(PC+ ELP) > = 1 

onde: 
IS: Índice de Solvência 
AT: Ativo Total 
PC: Passivo Circulante 
ELP: Exigível a Longo Prazo 

5. 4. 3 Apresentação de certidão negativa de pedido de 
falência ou concordata, expedida pelos distribuidores 
da sede da proponente ou da comarca a que pertença, 
com data não anterior a 90 (noventa) dias daquela 
referida no preâmbulo deste ed"IJJ. . .,.l;_ ____ . 
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À vista dos textos acima transcritos, fica evidente o 
descabimento da inabilitação da ora Recorrente, na medida em que, por ser empresa recém­
criada, sequer estava obrigada a apresentar balanço patrimonial e suas demonstrações 
financeiras. 

Não é lógico nem razoável a exigência de apresentação de 
balanço patrimonial contendo o resultado de exercício pretérito, quando se tratar de 
empresa recém-instituída para a finalidade de executar o serviço proposto no edital. Não há 
nada a demonstrar, quanto a exercícios findos, pois nestes, a Recorrente sequer operou. 

Assim, nos termos do edital, a Recorrente não estava obrigada 
a apresentar comprovação de sua capacidade econômico-financeira, além da certidão 
negativa de pedido de falência ou concordata (item 5.4.3). 

Lembra, por oportuno, que foi regularmente apresentado o seu 
contrato social que demonstra a existência de capital social e de se tratar de empresa recém­
criada, portanto beneficiária da dispensa prevista no item 5. 4. 1. 1 do edital. 

Neste passo, deixemos o edital e passemos ao exame do que 
se contém na legislação de regência - Lei 8.666/93 - sobre a questão da qualificação 
econômico-financeira dos licitantes. A matéria está contida no art. 31 e seus parágrafos, do 
mesmo dispositivo legal. O caput do mencionado artigo limita a documentação exigível às 
hipóteses mencionadas nos incisos I, II e III e parágrafos. Entre tais hipóteses não encontra 
guarida a despropositada exigência de apresentação do balanço de abertura. 

Em momento posterior abordaremos a relevância da exigência 
relativa ao balanço de abertura. Por ora, convém perquirir de onde ela surgiu. 

A exigência da apresentação do balanço de abertura para as 
empresa recém-criadas, como visto acima, não surgiu da lei nem do edital, mas por 
conseqüência de consultas formuladas por interessados questionando a forma pela qual as 
novas empresas poderiam demonstrar boa situação financeira e, portanto, que estaria aptas a 
assumir os compromissos decorrentes da execução dos serviços objeto do edital. 

Dentre outras, através da resposta nº 079/97, DOC nº 
0017 /84-CEAM Edital nº 59/97, essa Comissão Nacional respondendo consulta, orientou 
que: "além do solicitado no item 5.4.3, a empresa recém-criada deverá apresentar o 
balanço de abertura referente ao item 5.4.2, para comprovação da boa situação 
.financeira". 

Com esta resposta, essa Comissão Nacional deixou claro que 
sabia da inexigibilidade de qualquer outro documento além do mencionado no item 5.4.3, 
pelas empresas recém-criadas, tanto que tentou, por forma indireta e equivocada, alterar o 
contido no item relativo à demonstração da capacidade econômico-financeira, ampliando as 
exigências ali originalmente contidas. 



Este comportamento não é admissível à luz da legislação de 
regência nem do próprio edital, não podendo ser considerado como alteração válida do 
mesmo, por expressa vedação da lei, que no art . 41 assim estabelece: 

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. " 

Com a invocação do dispositivo não se pretende que o edital, 
enquanto lei da licitação, não comporte, em circunstâncias excepcionais e que revelem real 
proveito e importância para a Administração Pública, ser passível de modificações em seu 
texto. O que se afirma, entretanto, é que as alterações ao edital devem ser processadas de 
conformidade com as regras da lei, em especial, com a observância estrita do disposto no 
parágrafo 4°, do art. 21 da lei 8.666/93, ora transcrito: 

"Art. 21. (. .. ) 
parágrafo 4° - Qualquer modificação no edital exige 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas" 

Entretanto, a modificação engendrada por essa Comissão não 
pode, à vista do dispositivo transcrito, ser considerada como alteração do edital, pela 
preterição das formalidades essenciais, não cabendo, em conseqüência, a inabilitação da 
recorrente com base em exigências estabelecidas ao arrepio da lei. 

Arremate-se, dizendo que a alteração tentada com o fito de 
incluir o balanço de abertura como exigência não se abriga na exceção contemplada pelo 
dispositivo antes transcrito, porque afeta sobremaneira a formulação das propostas, cabendo 
mencionar a criação da obrigação de contratar-se profissional habilitado para a sua 
elaboração e, principalmente, pelo despropósito de se constituir em fator determinante da 
inabilitação de concorrentes, fato verificado com a própria Recorrente. 

A doutrina é uníssona em considerar como princípio basilar 
das licitações o da vinculação da administração ao edital. Neste sentido tem-se o 
ensinamento de Marçal Justen Filho "in" Comentário a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos: 

c-r:RVlÇO PÜBLtr,o FEDEttA~ 'I 
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"Podem existir defeitos no instrumento convocatório. 
Também, pode apurar-se a conveniência de alterar 
condições nele previstas. Essas alterações tanto podem 
surgir de modo expontâneo no seio da administração, 
como ser provocadas por manifestações de 
interessados. A Administração tem total liberdade para 
alterar as condições inseridas no instrumento 
convocatório (respeitada a lei, é claro). Porém, a 
alteração não pode frustrar a garantia do prazo 
mínimo prevista no parágrafo 2~ Se a administração 
introduzir alteração após publicado o aviso, deverá 
renovar sua publicação. Se assim não fosse, haveria 
redução do prazo mínimo. Admite-se, porém, a 
desnecessidade da nova publicação quando a 
alteração for secundária e irrelevante para a 
formulação das propostas". 

Também a Jurisprudência não discrepa deste 
entendimento, sendo oportuno transcrever algumas 
decisões dos nossos Tribunais a respeito da exigência de 
fiel observância do princípio que determina a vinculação 
da Administração aos termos do edital: 

"EMENTA. 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA 
- LICITAÇÃO. 

I - Em sede de licitação vige o princípio da vinculação 
ao edital, que obriga tanto a pública administração, 
quanto aos licitantes a sua estreita observância. 

II - Não é · lícito a administração, salvo expressa 
disposição legal, fazer exigências não constantes do 
edital do certame. 

III - Negado provimento à remessa oficial. " (REO, nº 
0137466, de 1994, TRF 1, 2ª Turma, decisão de 
10.09.96, rel Juiz ·carlos Fernando Mathias, DJ de 
11.11.96, pág. 85865). 



E, ainda, mais: 

"EMENTA. 
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA POSTERIOR AO 
EDITAL. 
Constituindo-se o edital em um pré-contrato do 
próprio ato licitatório e que, nos termos do art. 33 do 
DL 2300186, vincula, inclusive, a administração, 
integralmente nos seus termos, a esta falece o direito 
de fazer exigência não constante do edital, a despeito 
do poder inerente à administração pública de rever os 
seus próprios atos, sob pena de assim se entendendo, 
ferir-se direito administrativo adquirido. Apelação e 
remessa de oficio improvidas." (MAS, nº 05001629, de 
1990, TRF 5, 2ª Turma, Rel Juiz Petrucio Ferreira, 
decisão de 15. 05. 90, publicada no DJ de 25. 06. 90). 

Abra-se um parênteses para louvar-se a correção dos 
procedimentos que foram adotados quando, no mesmo .edital, essa Comissão fez publicar 
no Diário Oficial da União, de 3 de março de 1997, Aviso de Retificação, corrigindo apenas 
os subitens 4.1.1, 9.1 e 9.27, bem como o preâmbulo, cláusula ia e 2ª do Anexo 8°, 
mantendo as demais condições. Na ocasião não houve devolução de prazo, posto que 
nenhum destes subitens ou disposições referidas possuíam potencial para afetar a formulação 
as propostas. 

Veja-se também, que nos editais das Concorrências de nºs. 
062/97 - SFO/MC a 113/97 - SFO/MC, abertos para outras localidades, cujos respectivos 
Avisos de Licitação foram publicados no DOU de 14 de abril de 1997, a exigência de 
apresentação do balanço de abertura consta de item específico para a qualificação 
econômico-financeira, especificamente o item 5.4.1.2. 

Diz o referido item: 

"5.4.1.2 - As empresas recém-criadas deverão 
apresentar o balanço de abertura, na forma da lei, em 
substituição aos documentos exigidos no subitem 
5.4.1" (o grifo é nosso) 

Do exposto, conclui-se que em nenhuma das concorrenc1as 
que fizeram parte do primeiro lote de licitações (001/97 - SFO/MC a 061/97 - SFO/MC), 
entre as quais se inclui a Concorrência nº 021/97 - SFO/MC, em que a Recorrente foi 
inabilitada, a exigência do balanço de abertura poderia ser fator de inabilitação, quer em se 
considerando a inexistência de obrigatoriedade para a sua obrigação, ÇJUer, ep1 se 
considerando a inexigência de sua apresentação na forma da lei. <·":RVIÇO P:)Bll<',Ô FEOE~~1 
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"""-·flif.-· ~ Assim, o comportamento dessa Comissão, criando 
irregularmentt~~ ia não constante do edital e, ainda, fazendo-o de forma equívoca, até 
porque nada referiu sobre a forma de apresentação do referido balanço de abertura, induziu 
esta Recorrente a apresentar tal documento contábil assinado exclusivamente por 
contabilista habilitado. 

Sequer foi referido, quando da instituição irregular da 
exigência, qual o dispositivo legal que a suporta e determina a sua forma de apresentação e 
qual o entendimento que informa a sua conveniência para a Administração Pública. 

Ainda que se admitisse como válida a exigencia da 
apresentação do balanço de abertura e, também, a exigência de nele constar a assinatura do 
sócio-dirigente da sociedade, o que se faz como mero exercício de argumentação, estaria 
suprida e convalidada a ausência daquele autógrafo pelo fato de tal documento constar da 
própria proposta ofertada pela Recorrente. Nesse sentido, integrando proposta formal, como 
um dos seus documentos, está abrangido pelo reconhecimento de sua origem e 
autenticidade. 

Se assim não fosse considerado, caberia aduzir que a ausenc1a 
da assinatura do sócio-dirigente naquela peça contábil, estaria convalidada pela apresentação 
do contrato social, na forma da lei, ou seja, contendo todos os dados financeiros inerentes 
ao patrimônio inicial da sociedade (capital social, sua distribuição e integralização), e 
assinado por todos os seus sócios, inclusive dirigente, encontrando-se devidamente 
registrado no órgão competente. 

Falemos sobre a inocuidade da exigência que inabilitou a 
recorrente. 

Visto assim, há que se considerar suprida a omissão apontada, 
inclusive com muito maior proveito para administração pública, posto que o balanço de 
abertura nada mais faz, na hipótese, que organizar, sob a forma de ativo e passivo, os 
mesmos dados patrimoniais (capital social) que constam do contrato social. 

Por este prisma, tem-se como conseqüência da apresentação 
do contrato social, a inocuidade da exigência do balanço de abertura, forte no fato da 
Recorrente ser empresa recém-criada. 

Cabe indagar se a Administração Pública obterá maior 
conhecimento acerca das condições econômico-financeiras da ora recorrente, mediante a 
apresentação do balanço de abertura, ou se poderá fazê-lo, com igual ou maior proveito, 
analisando o contrato social no que pertine ao capital. _ - , 
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A Lei 8.666/93 contém disposições dirigidas aos agentes 
públicos responsáveis pela licitação, como é o caso do art. 3°, parágrafo 1 º,inciso I, que ora 
se transcreve pela necessidade da sua incidência no caso em exame: 

"Art. 3~ A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia e 
a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são co"elatos. 
parágrafo 1 ~ É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato. (. .. )"(grifo nosso) 

Já discorremos sobre a necessidade da administração pública 
vincular-se ao instrumento convocatório, já comentamos que deixou de haver a publicidade 
da tentativa de alterar o edital e, também, do julgamento objetivo. 

Foi também comentado que a inclusão da exigencia era 
impertinente ou irrelevante para o objeto do contrato, porque totalmente inócua. 

Agora, resta abordar a matéria sob o ponto de vista da 
frustração do caráter de competitividade da licitação. Não há dúvida que a inabilitação 
gerada pela falta da assinatura do sócio dirigente no balanço de abertura, afasta da 
competição proponentes com condições de melhor contratar com a administração. 

A própria Constituição Federal, no inciso XXI, do art. 37, 
limita a exigencia de qualificação técnica e econorruca indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. Não abre, pois, espaço à exigências excessivas e 
desnecessárias. 

A Lei Ordinária 8.666/93 , que regula as licitações, plasmou no 
supra transcrito dispositivo legal, idêntico entendimento acerca da vedação de exigências 
inócuas e das que podem frustrar o caráter de competitividade do edital. 

Nestas condições, entende como demonstrado à saciedade a 
incorreção e inconveniência da decisão que alijou a ora Recorrente da Licitação, devendo 
ser revista para declará-la habilitada. - - ' 'l 
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Resta, ainda, examinar o último fundamento de sua 
inabilitação, consubstanciado no entendimento dessa Comissão de que não teria apresentado 
o Índice de Solvência assinado pelo sócio-gerente. 

Inicialmente refira-se que é regra cediça em direito, que o 
acessório segue o principal. Assim, na medida em que o Balanço de abertura não pode ser 
exigido dos licitantes, nos termos do Edital, o índice de solvência que resultaria de seu 
exame também não seria exigível. 

Por outro lado, há evidente equívoco dessa Comissão ao supor 
exigida a apresentação do mencionado índice. Com efeito, dada a redação do item 5.4.2 do 
Edital não se vislumbra qualquer obrigação dos licitantes em apresentar o referido índice. 

Na verdade, o comando constante do dispositivo editalício em 
exame é outro, impondo a efetivação do exame do respectivo balanço, tarefa que, 
certamente, compete à Administração Pública, em especial a essa colenda Comissão 
Nacional na sua condição de responsável pela licitação. Nem poderia ser diferente, posto é 
obrigação das autoridades responsáveis pela licitação efetuar tais controles e exames. 

Assim, na medida em que a ora Recorrente não estava 
obrigada a apresentar balanço de abertura, nem a demonstrar o índice de solvência, a sua 
inabilitação por falta da assinatura do seu sócio-gerente é prática absurda, ilegal, 
inconveniente e, certamente, desvantajosa para a Administração. 

Por outro lado, convenha-se que a exigência de apresentação 
do índice de solvência, conforme os termos do edital, está referida apenas às empresas que 
se encontram em operação, gerando débitos e créditos, mas, nunca, às empresas recém­
criadas, como a Recorrente, que nenhuma operação realizaram. 

Veja-se, neste sentido, que a redação do item 5.4.2 do edital, 
ao tratar do índice de solvência, faz referência aos balanços devidamente atualizados, "na 
forma do subitem anterior", referindo-se, como é curial, aos balanços patrimoniais e 
respectivas demonstrações contábeis exigidos no item 5 .4.1 onde os destinatários são as 
empresas já em operação e com resultados. 

Não há, portanto, sequer condições técnicas de apuração do 
tal índice, sendo despropositada, ilógica e não razoável a exigência de sua apuração por 
parte dos licitantes, especialmente a exigência de que, uma vez apresentados ou 
comentados, como é o caso da Recorrente, tenham que conter a assinatura do sócio-
gerente. 

f ~~iço r.(JBL•r.o fEDE°'R~·l 
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O balanço de abertura apresentado pela Recorrente e 
constante do respectivo processo às fls. O 15, contém nota explicativa do contador 
responsável, acerca do índice de solvência, referindo que: 

"Nota: Devido a_ empresa ser constituída nesta data, 
estando seu Ativo representado por dinheiro no Caixa 
e tendo como origem o Capital, não tendo nenhuma 
dívida, concluímos que !!:.. mesma tem solvência total. 

A manifestação do contador é lógica na medida em que tem 
por suporte que nas empresas recém-criadas, sem operação, o passivo circulante e o exigível 
a longo prazo serão sempre zero (O), resultando num valor infinito para o índice de 
solvência. Se pretendermos um maior preciosismo matemático, teremos o limite de IS 
quando (PC + ELP) tende a zero (O), informação esta que está contida no próprio contrato 
social da proponente e em nada contribui ou instrumentaliza para o conhecimento da 
capacidade econômico-financeira das licitantes. 

Diante do que foi exposto, principalmente em razão da 
inexigibilidade do balanço de abertura, conforme ficou demonstrado à saciedade, confia a 
ora Recorrente que essa douta Comissão Nacional acolha a presente irresignação, para o fim 
de reconsiderar sua anterior decisão, decretando a sua habilitação no certame. 

Espera deferimento. 

I 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 
255, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771.180/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784598, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o nº 643 330 600-44, residente e domiciliado na rua Cel. 
Joaquim Teixeira Nunes n º 35, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009.492.560-
72, com escritório profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de Porto Alegre/RS, para 
representar a Outorgante em todos os atos referentes à 
Concorrência nº 021/97-SFO, promovida pelo Ministério das 
Comunicações e que tem por objeto a outorga de permissão para 
a execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Canguçu/RS, conferindo ao dito 
procurador todos os poderes que se fize-rem necessários à 
representação da Outorgante, especialmente apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, firmar termos e compromissos e praticar 
todos os demais at~s que se fizerem necessários ao bom e fiel 
cumprimento do pr~tpte mandato, inclusive substabelecer. 

ºú'~ /, 
Car.f~çu, 

-· -·- ·-- -------·---.. 

\ 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
À A D V O G A D O 

COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
PORTO ALEGRE- RS _,-to f1 

' , 
' . 
"l• .~ 

º) ' \: 

t1.111c~• 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº O 1. 771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 25 5, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante inabilitada na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com 
respeito e acatamento, requerer digne-se essa Comissão receber a anexa petição de 
interposição de RECURSO, contra a decisão da douta Comissão Especial de Âmbito 
Nacional que decidiu pela habilitação da empresa concorrente SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., processando-a e a encaminhando à apreciação da referida 
Comissão Especial de Âmbito Nacional. para que possa produzir todos os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Termos em que espera deferimento. 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 
BRASÍLIA - DF 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº O 1. 771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 25 5, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante inabilitada na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com 
respeito e acatamento, inconformada com a decisão dessa Comissão que declarou habilitada 
a concorrente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, dela recorrer, o que 
efetivamente faz através da interposição do presente RECURSO, conforme previsto no art. 
109, inciso I, letra "a" da Lei nº 8. 666, de 21 de junho de 1993, e, no Edital acima referido, 
no item 13.1, letra "a", apresentado na forma do disposto nos itens 13.5 e 13 .5.1, forte nas 
razões de fato e de direito a seguir alinhadas. 

A habilitação da concorrente acima nomeada causou surpresa 
a ora Recorrente, visto que sua proposta não atende aos termos do Edital 021/97-SFO/MC, 
por diversos motivos, como se demonstrará e, principalmente, por ter sido introduzido na 
referida proposta documento expedido por Órgão Público, que foi adulterado, o que 
caracteriza os ilícitos penais de falsificação de documento público e uso de documento 
falso, previstos, respectivamente, nos artigos 297 e 304 do Código Penal Brasileiro. 

Conforme se vê do documento denominado de "Requisitos de 
Habilitação - Análise Completa", constante de fls . 59 a 61 dos autos do respectivo processo, 
nenhuma falta em relação aos documentos exigidos no Edital foi observada, concluindo essa 
douta Comissão pela habilitação daquela proponente. 

Entretanto, uma análise mais detida na documentação 
apresentada, especialmente do "TERMO DE DECLARAÇÃO", documento que consta 
do processo da proponente à fls. 031 dos autos e exigido de acordo com o item 5.3.2 do 
Edital, evidencia a sua imprestabilidadae, posto que alterado no seu conteúdo para, via 
adulteração, dar atendimento à exigência em questão. 

Tome-se tal documento e, inicialmente, verifique-se que ele 
foi expedido em data de 25 .03 .97. ~:Rv:r.o ::-!)Btt~.(l FEOfQr.: l 

Ministém das t:omunieaç{lr.s ,. 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

Veja-se que o contrato social da entidade somente foi 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em data de 08 .04.97 
conforme faz certo a inclusa cópia do referido instrumento, devidamente autenticada. 

Tenha-se presente que o CGCMF somente poderá ser obtido 
após o registro do contrato social na mesma Junta Comercial, momento em que as 
sociedades adquirem sua personalidade jurídica. 

Diante destes fatos, insofismáveis e todos comprovados, como 
entender-se que já na data da expedição do documento - 25.03 .97 - a mencionada sociedade 
que ainda não tinha personalidade jurídica pudesse indicar, como consta do documento, o nº 
do seu CGCMF? 

É evidente que o quadro relativo à pessoa jurídica no referido 
formulário foi preenchido após o seu fornecimento, por pessoa ligada à empresa SISTEMA 
GANCUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, absolutamente estranha à administração 
pública, que intencionalmente, visando_ assegurar suas condições de participação na 
concorrência, alterou o seu conteúdo, lançando dados (nome da empresa e seu CGCMF) 
que dele não constavam à época de sua expedição. 

Veja-se, ainda, mais o detalhe de que no referido documento 
estão preenchidos ambos os campos (interessado Pessoa Jurídica/ interessado Pessoa 
Física), o que não é admissível. Segundo as informações da própria Comissão Estadual, as 
pessoas tisicas que adquiriram o edital e seus anexos podem trocar o respectivo TERMO 
DE DECLARAÇÃO junto à Secretaria, que, então, expedirá novo documento indicando 
nominalmente a Pessoa Jurídica que irá participar da licitação. 

Prova-se, ainda, a falsificação do documento em questão pelo 
singelo exame comparativo entre a grafia da funcionária que o preencheu e forneceu e a 
grafia que consta do quadro relativo aos dados da pessoa jurídica. 

Se já não bastassem as provas acima aludidas, ainda assim se 
comprovaria a falsificação a partir do exame comparativo da matriz do documento que 
serviu de base para a cópia xerográfica apresentada com a adulteração. 

O TERMO DE DECLARAÇÃO que foi apresentado com a 
proposta e que consta à fls . 31 do processo respectivo, ora apresentado por cópia 
autenticada, derivou do TERMO DE DECLARAÇÃO expedido em nome da pessoa fisica 
do sócio da entidade, Sr. Gilnei Oriente Mussi, ora juntado também por cópia autenticada, 
conforme se comprova pelo exame de seu conteúdo. 
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Llúz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O ~e._lj.! ~ -
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falsificação do referido documento, poderá essa Comissão efetuar diligência no processo do 
Edital respectivo, onde estão contidos todos os Termos de Declaração que foram expedidos 
pela Comissão Estadual, ocasião em que se constatará que a concorrente ora hostilizada não 
adquiriu o edital e seus anexos, infiringindo, com isto, o item 5.3.2 do Edital. 

Conforme ficou demonstrado acima, houve a pratica dos 
ilícitos penais previstos nos arts. 297 e 304 do Código Penal Brasileiro, cujo teor ora se 
transcreve para melhor exame da matéria, "verbis": 

"Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou 
alterar documento público verdadeiro: 
Pena - Reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
Par. 1º -................... " 

"Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, 
a que se referem os arts. 297 a 302: 
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração." 

Ao final, é forçoso que se conclua que não cabe, no caso em 
exama, qualquer consideração sobre a eventual desnecessidade da apresentação de tal 
documento, ou de que o Termo de Declaração fora adquirido por um dos sócios da 
proponente, porque a conduta adotada revela infração séria, de natureza penal, empreendida 
de forma dolosa, posto que para obter resultado favorável em Concorrência Pública, que 
caracteriza os ilícitos penais antes mencionados e transcritos, a qual, por si só, é suficiente 
para determinar a sua exclusão do processo licitatório, sem prejuízo das demais 
providências legais cabíveis. 

Até pelo princ1p10 da moralidade pública não pode a 
Administração aceitar e compactuar com este comportamento, não restando senão declarar 
a proponente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA como inabilitada. 

2. Se isto não bastasse para alijá-la do certame, ainda a 
verificação da data de arquivamento do contrato social na Junta Comercial do estado do 
Rio Grande do Sul, em contraposição à data de expedição do indispensável Ato de 
Assentimento Prévio da SAE exigido para àquele arquivamento, visto se tratar de cidade 
situada na faixa de fronteira, revela que houve infringência das disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a concessão do referido assentimento prévio, em especial as 
disposições da Lei nº 6.634, de 02.05.79 e de seu Regulamento, baixado pelo Decreto nº 
85.064, de 26.08.80. 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

A empresa concorrente hostilizada, obteve o arquivamento de 
seu contrato social antes de receber o assentimento prévio da SAE. 

De fato, conforme os documentos constantes da proposta 
apresentada e insertos no respectivo processo às fls. 009 a 012, ora juntados por cópia 
autenticadas, vê-se que o contrato social foi arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul em sessão de 08.04.97, sob o nº 43203471291, enquanto que o assentimento 
prévio só foi concedido por ato de nº 59, da SAE, datado de 11.04.97 e publicado no DOU 
de 14.04.97. 

Este procedimento, num primeiro momento, revela a burla às 
normas legais em vigor que regulam as atividades de radiodifusão em cidades situadas na 
faixa de fronteira. 

Não pode haver qualquer dúvida de que os responsáveis pela 
Rádio Guaramano Ltda decidiram, conscientes e livremente, burlar a regra legal e promover -o arquivamento do contrato, como afinal foi feito, antes da obtenção do indispensável 
assentimento prévio da SAE. 

Referimos que o ato foi praticado de forma consciente uma 
vez que seus autores sabiam da exigência legal do assentimento prévio, tanto que o 
requereram através do processo nº 53790.000249/97, da Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações. 

Desde logo, refira-se que na medida em que o Edital exige 
cópia do ato de Assentimento Prévio, nos termos do item 5.2.2, deverão, necessariamente, 
para a respectiva obtenção desse documento e para o competente arquivamento do contrato 
social na Junta Comercial, ser observadas as normas da Lei e de seu Regulamento acima 
mencionados. 

As normas jurídicas de que se fala incidem, no caso em exame, 
porque a cidade onde se localiza o canal de rádio ora em licitação é Canguçu/RS, situada 
dentro da faixa de fronteira. 

De acordo com o que dispõe o art. 1 º c/c os arts. 8º e 12, do 
citado Diploma Regulamentar, é condição sine qua non para o arquivamento dos atos 
constitutivos dos pretendentes à execução do serviço de radiodifusão em localidades 
situadas na faixa de fronteira, que obtenham o ASSENTIMENTO PRÉVIO, hoje 
concedido pela Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República - SAE. 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

O mesmo Decreto, no seu capítulo IX, artigo 42 contém 
determinação expressa, dirigida às Juntas Comerciais do País, dispondo que estas exigirão a 
prova do Assentimento Prévio tanto para o arquivamento dos atos constitutivos como para 
suas posteriores alterações. Permitimo-nos transcrever o dispositivo em questão pela sua 
clareza e imperatividade, "ver bis": 

11 Art. 42 - As Juntas Comerciais dos Estados e dos Territórios Federais exigirão 
prova do assentimento prévio do CSN nos seguintes casos: 

1 - Execução dos serviços de radiodifusão de que trata o Capítulo ID: 

a) para inscrição dos atos constitutivos, estatutos ou contratos 
sociais das empresas que desejarem, pela primeira vez, executar o 
serviço na faixa de fronteira, e 

b) para inscrição das alterações nos instrumentos sociais, listadas no 
item II do artigo 12. 

) 
li c .....................•.............................. 

Assim, quem pretender constituir uma pessoa jurídica com tal 
propósito - radiodifusão - na faixa de fronteira, tem, necessariamente, que aguardar o 
respectivo assentimento prévio da SAE para promover o arquivamento de seu contrato 
social no Órgão do Registro do Comércio. 

O ato de arquivamento do contrato social sem o Assentimento 
Prévio da SAE, determina a sua nulidade de. pleno direito, ex-vi do que dispõe o artigo 49 
do mesmo Decreto de que se trata, sendo oportuno trazê-lo ao exame transcrevendo-o, 
"verbis": 

11 Art. - 49 Os atos previstos neste Regulamento, se praticados sem o 
assentimento prévio do CSN, serão nulos de pleno direito e sujeitarão os 
responsáveis à multa de até 20% (vinte por cento) do valor declarado do 
negócio irregularmente realizado. 11 

Como visto, não pode ser considerada habilitada a concorrente 
SISTEl\tIA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, na medida em que obteve o 
arquivamento de seu contrato social na Junta Comercial infringindo os Diplomas Legais e 
Regulamentares já referidos. 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

Não se haverá de discutir a quem cabe, na espec1e, adotar 
providências sanadoras de tal nulidade. O que é certo, é que as autoridades administrativas 
não podem acolher atos praticados de forma contraria à Lei na medida em que estão presas 
ao princípio da moralidade dos atos administrativos. Considerar a citada concorrente como 
habilitada, à vista da revelação da infração cometida, como aliás foi feito, é prática 
inaceitável para as autoridades públicas as quais são as maiores interessadas em fazer 
prevalecer a moralidade de seus atos. 

Este procedimento, ainda, viola norma Constitucional (art. 
5°, "caput") e fundamental da Lei das Licitações, Lei 8.666, de 21.06.93, 
especificamente o seu artigo 3, onde está plasmado o princípio da isonomia entre os 
licitantes. 

Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre a 
importância do princípio da isonomia diz, "verbis": 

"violar um princípio é muito mais grave do que transgredir uma norma 
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um 
específico mandamento obrigatório mas a todo o sistema de comandos. É a 
mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de 
sua estrutura mestra" (Curso de Direito Administrativo, 4ª ed, São Paulo, 
Malheiros, 1993, pág. 409). 

Como vimos, o procedimento adotado permitiu à concorrente 
Sistema Canguçu de Comunicação Ltda. promover rapidamente o arquivamento de seu 
contrato social, condição sine qua non para obter o CGC/MF e, de posse de tal registro, 
buscar as negativas junto às repartições Fiscais da União, Estados e Municípios, inclusive 
certidões negativas do INSS e FGTS, enquanto os demais concorrentes, obedientes aos 
princípios e normas legais, aguardavam ansiosamente, o indispensável assentimento prévio 
da SAE para, então, poder arquivar seus contratos e, após, buscar o CGC/MF e todas as 
demais negativas. 

Este o móvel da burla praticada. Obter, rapidamente, sem 
esperar o Assentimento Prévio, o arquivamento do contrato e, com ele, obter as 
indispensáveis certidões e registros exigidos na Concorrência, somente alcançáveis após o 
registro na Junta Comercial. 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

Uma vez revelado tal comportamento e, tendo presente que o 
mesmo atenta contra o princípio da isonomia, visto que houve tratamento diferenciado entre 
os licitantes, acolhendo-se como válida prática absolutamente irregular e nula de pleno 
direito (registro do contrato antes do assentimento prévio) por um dos licitantes que com ela 
veio a beneficiar-se, não podem as autoridades administrativas e, especialmente, essa douta 
Comissão, com ela compactuar, não restando senão a alternativa de considerar a nominada 
concorrente como inabilitada. 

Nestes termos espera deferimento. 

AV ITAJAÍ. 1 16 
APTO. 201 
90470-140 

FONE/FAX (051) 330.2782 
PORTO ALEGREI RS 



i . 

: :' . 
' ' ·' i '. · 
'. 

!· . 

t .. :. 1 
, . 
1. 

i· 
' 1 ' • 

; 1 
l; i 

J· 

'· .. 
.. , 
~ . 

' . 
., 

' , .. 

·'· 

·' .,. 
1 

1 . ,, 
i, 

•' . ' 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 
25~, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771.180/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784598, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o nº 643 330 600-44, residente e domiciliado na rua Cel. 
Joaquim Teixeira Nunes nº 35, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009.492.560-
72, com escritório profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de Porto Alegre/RS, para 
representar a Outorgante em todos os atos referentes à 
Concorrência nº 021/97-SFO, promovida pelo Ministério das 
Comunicações e que tem por objeto a outorga de permissão para 
a execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Canguçu/RS, conferindo ao dito 
procurador todos os poderes que se fizerem necessários à 
representação da Outorgante, especialmente apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, firmar termos e compromissos e praticar 
todos os demais ªS~s que se fizerem necessários ao bom e fiel 
cumprimento do pr~te mandato, inclusive substabelecer. 
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Ca~çu, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

1 

. . 
/(: :? - 1 ,, " 

ô ' i ... \.Jj1 . 
t ~ : TERMO DE DECLARAÇAO Ã-/ 
i''~.-~\)-'~ ~LI 

<:i<-'t,,- .\'9 Peclaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do 
Edital de Licita~ão relativo à Concorrência nº V-Q/ I 97-SFO/MC, 
que o interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a 
documentação que compõe o referido Edital e seus Anexos. 

~--de ~LV de1997. 

Servidor do MC-

, 

IN MUNARINI WILKENS 
Matrícula: 0454888 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: 

. .1:{;i@.e.f.1:.~.f:Y. .. J!fl2!:!i!rf.:f.~ JJ?Y. .. ?.l.!..!..C:.J.4.f _ {'.ff!..:/ 1 

Denominação ou Razão Social Compl,ta CGC 

Interessado Pessoa Física: 

rii.t..~t!!.~.!. ~ ... t:.k l..J(i-:. ~L ... 11.1 ti..?.~(..:. L0..3 .. !Jl?.2. V.9..1..fl.. 
Nome com teto Doe.Identidade 



~- . 

'~ ... 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do 
Edital de Licitação relativo à Concorrência nW / I 97-SFO/MC, 
que o interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a 
documentação que compõe o referido Edital e seus Anexos. 

Porto Alegre/RS,..:) 5 de d/d/? L o de 1997. 
/ . , / , 
///L . ,.--1~ _ _:,j, .· 

Ass1 natura: ....... - ~ ....... ~ ........ <;-;~ · •• ; •••• .;:J •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Servidor do MC- MARINEZ MUNARINI WILKENS 
Matrícula: 0454888 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: 

Denominação ou Razão Social Completa CGC 

Interessado Pessoa Física: 

<i?..1..~l.V.i..~ .. ~ ... 1.2~~.~-~:.~!.d.~ ... 121.~f..~(..~.. /(/?. .. ?-.(.2.:/.-:!.!f!. .. 
(Nome completo) Doe.Identidade 

. /} Endereço co!:'lple~o p~ara correspondência: 
Jr. v.4 .: ... G~~v.L..d4.?. .... L?. s.~~ ~ 1. "'2 ... . ~Y..<-: •• .1.0. .f.r?. ............................ . 
... ........ '. ........................ Cidade: ... C /.J/..V.:<i?.k.' .. 1'.V.. ........................ UF 6?.f? 
CEP.:O.~C.OQ.- "'1-6'.() .. Fone: ::7:?.:1).~.~.íl. . .Y.:$(. ...... Fax: ( ...... ) S.d.1.1. .. </.:/. . 

. Portador do Edital e seus Anexos: 

~~2:~1~;: i~t~;;?.;,. L ;;-.. .f ~ ~ S~ ~-é.'~: ...... ~;,;, U ~§5 ~-~ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · P - • ., .,._ , ,t;.,.,,.,(.,~/..n .... /.'! ......... 11.~ ........................... /r"' 
Documento de ldentidade:/..c;.J.J.~.2~'/.1..'l. .. Órgão Emissor::iS.c ..... 

(Preencher todos os campos com letra de forma maiúsc viç.o PüBtli'..O F~D~b: .. l\ 
2ª. Via: Delegacia do MC Milís1éri<> das eomunicaçrr,s 

CONfEftE COM O OPIG!NAL , 



SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇAO LTDA 
Rua Maria Conceição M. Bento nQ 137 CANGUÇU/RS 

. . . . 
• • • • • j 

l. • .. • . ' . . .. 
CONTRATO SOCIAL"•' . . . . . . . . "' 

e • • "' 

(J 0 g. 

bancãrio, resident~ CAMARGO, brasileiro, casado, 
miciliado em Canguçu, RS, na Rua Maria Conceição Monteiro Bento, 137 -
Cl-SSP/RS nQ 9034839689, CIC nQ 017 773 860 04; 
LUIZ ROBERTO DA SILVA BOEMEKE, brasileiro, solteiro, engenheiro agrico­
la, residente e domiciliado em Canguçu, RS, na Rua Gen. Câmara, 1169/403, 

CI-SSP/RS nQ 1014197824, CIC nQ 321 257 980 34; 
MOGAR GENTIL TELESCA DA SILVEIRA, brasileiro, casado, bioquimico, resi­
dente e domiciliado em Canguçu, RS, na Rua Julio de Castilhos nQ 1.443, 

Cl-SSP/RS nQ 2013113789, CIC nQ 009 018 300 20; 

GILNEI ORIENTE MUSSI, brasileir , casado, comerciante, residente e dom~ 
ciliado em Canguçu, RS, na Rua General Osõrio nQ 970, Cl-SSP/ 
RS nQ 1032694919, CIC nQ 520 840 430 34, 

RESOLVEM CONSTU:UIR uma Si!i)ciedade comercial, sob o tipo juridico de so­
ciedade por quotas de responsabilidade limitada, que fazem sob as segui.!!. 
tes clãusulas e condições: 
NOME 

CLAUSULA 01 - A sociedade girarã sob a denominação social de: 
"SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇAO LTDA * 
SEDE 

CLAUSULA 02 - A sociedade tem sede na cidade de Canguçu, RS, na Rua Maria 'Conceição 
Monteiro Bento nQ 137. 

OBJETO 
CLAUSULA 03 A sociedade tem por objeto a exploração por conta pfopria dos .serviçosje_ 

radiodifusâo -em- ÂM -ou ... FM~ publ ·i~'ict~de - come~cial :· pr.o -e.s artisticas e 

-~uiiúra is, bem como qual quer outra ati vidad~ 1 i cenci 1"~Y~~11Y8LY-J~~ªt'Wl-,º --- .. · 
- ~11steno d'as Comunicaçlir,s 
das Comuni cáções. CONFtRE COM O ORIGINAL 

PRAZO 
j 

CLAUSULA 04 - A sociedade ·durarã por piazo indeterminado. 
CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA 05 - O capital social e de R$ 120.000,00 (cento e vinte fn=t=Ff~~~=.:ti:miii 
te subscr'H o e integralizado neste ato, em moeda cprren 'e 
cando com a seguinte -distribuição entre os sõcios: 

fi-

DOMlRIO DE AVILA CAMARGO -------------------------------- R$ 30.000,00 

LUIZ ROBERTO DA SILVA BOEMEKE-----~ ---------------------- R$ 30.000 , 00 

MOGAR GENTIL TELESCA DA SlLVEIRA ------------- ------------ R$ 30.000 , 00 
' ' 

GILNEI ORIENTE MUSSI --~---------------------------------- R$ 30.000,00 
Parãgr~,fo Onico - O capital social, na sua totalidade, pertencerã se~l 

~~~~~sso~s fisicas bras?':leir .s--: ,. / -- -~ -:- --. 
oº "~, \,y? / /'- \ 

o+ \~" 'f • . fi/ 

eº~'~"~~ "~ - ,,~ti~ 



1 RESPONSABILIDADE <j(~ 

I
CLJS.USULA 06 - A responsabilidade de cada um. dos sõcios ê limitada pela importância t~ 7 

tal do capital social. ~ . " . . . ... 

ADMINISTRAÇM ~; · " • ~. :.· : • 

l
;cLJ!.USULA 07 - A administração da sociedade serã exer'aid1. ~Eh.d i~cib :ubMIRí.d DE 

LA CAMARGO, o qual terã os mais amplos e gerais poderes de admin 
~ ção e de representação da sociedade ativa e passivamente, em juizo ou 

1 
,., 6 4 e 0 fora dele, não podendo, entretanto, usar o nome da sociedade para ne-
~~ ~ gôcios que não se coadunem com o objeto social. 

. ~~~""'" Parãgrafo Onico - A responsabilidade e a orientação intelectual e ad-
~ ''-l~ , ministrativa da sociedade caberão somente a brasileiros natos. 

~ PRO LABORE 

1 
~ ,~ 

j 
CLAUSULA 08 - O administrador da sociedade terã direitb ~uma retirada mensal, a tltu 

lo de pro labore a ser fixada de comum acordo entre os sõcios, observa­
das, contudo, as condições econômicas e as disponibilidades financeiras 
da sociedade. 
Parágrafo Onico - O administrador fica dispensado de prestar caução 
garantia de seus atos de administração. 
EXERClCIO SOCIAL 

em 

CLAUSULA 09 - O exerclcio social serã encerrado em 31 de dezembro de cada ano, ocasião 
em que serã realizado o balanço patrimonial, devendo o resultado apura­
do ter a destinação deliberada pelos sócios. 
AL 1 ENAÇAo DE QUOTAS r.r-:R°Ç'1~0 :.:- ~)BLtr,o FEDE~11 : l 

CLAUSULA 10 - As quotas representativas do capital social são inali rMF§~lfm!~.~1 
- • • • CONFERE COM.O ORIGIN~ 

CLJ\USULA 11 

CLJ\USULA 13 -

nave1s, d1reta ou lndiretamente, a estrangeiros ou p ssoas jur1dicas, 
dependendo de qualquer alteração contratual de previ aut6rBl~A~ãli13 dos 

õrgãos competentes. Caberã aos sõcios remanescentes, de 
condições de terceiros, o direito de preferência nt::~~~~~:!::t=:J 
tas do sõcio retirante. 

Parãgrafo Onico - A alienação, oneração ou permuta de bens da socieda­
de, inscritos no ativo imobilizado, somente poderã ser efetuada por de 
cisão da maioria absoluta dos sõcios. 
SUCESSAo 

Na hipótese de retirada, morte ou interdição de qualquer dos sõcios, a 
sociedade continuarã podendo admitir como quotista os legitimas herde_:!_ 
ros ou sucessores do interdito ou do "de cujus", com a quota de capi­
tal que aquel e ou este, tinha na sociedade, observando a clãusula dêcj_ 
ma deste contrato. 

Não havendo interesse dos legitimos herdeiros e sucessores do interdito 
ou do prê-morto em participarem da sociedade, a apuração do capital s~ 
rã com base no ültimo balanço da sociedade e os haveres pagos em 06 -

(seis) parcelas corrigidas pelo IGPM, sendo a primeira apõs a homolog~ 

ção da partilha e as demais de 30 {trinta) em 30 (trinta) dias. 



ALTERAÇOES 
LAUSULA 14 - O presente contrato poderã ser alterado pela maioria do capital 

FORO ~ ~ ~ J .J ~ - . J ~. ,J V .J ~., J 

LAUSULA 15 - Os sõcios elegem o Foro da Comarca d~J:al1_gu~tH ~5 ... :p~rií ~ d r_e:sol ução de 
eventuais dissTdios sociais. 
OMISSOES 

CLAUSULA 16 - Os casos omissos serão resolvidos pela legislação aplicãvel vigente. 
DECLARAÇAO 
Os sõcios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previs- · 
tos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. Declaram, 
ainda, que no m1nimo 2/3 (dois terços) dos trabalhadores da soéiedaae 
serão sempre brasileiros. 
E, .por est~rem justos e acertados, assinam o presente instrumentodecon 

trato social juntamente com duas t temunhas qu~tarnbem . o assinam. 
Canguç , 04 de março de 1997 
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7262 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL ~· 70 SEGUNDA-

Dar Assentimento Prévio, DO lmbito de 1111 competmcia, para o arquivamento do 
Alo ConsliMivo da empresa Uder ComaalaçO.. Uda, que tem por objetivo prestar serviços de 
radiodifuslo sonora e de sons e imagens (TV), na cidade de Rio Branco, na 1iix.1 de froateira do Eúdo 
do Aae, de IOOrdo com a instruçlo do Processo MC rf 53600.022/97 e a proposta do Depanameato dt 
Ouloqp de Serviçoo de Comunicaç1o em Muu ~.- rf 045197, de 09 de abril de 1997. · 

ATO N9 '61, DB 11 DE ABRIL OI!! 1997 

A Secretaria de Assuntos Estn1égicos da Presidência da RepUblica. oa condiçlo de 
Secmaria-Oeru do Cooselho de Defesa Nacional, "°'termos do art. 4' da Lei rJ' 1.113, de 11 de abril de 
1991, combinado com o art. 5' da Lei n' 1.490, de 19 de novembro de 1992, oa rtd>ç1o dada com a 
Medida Provisória rJ' l .S49-21, de 14 de~ de 1997, e com base no que dispõem a Lei n' ~. 634, de 02 

ARCHIMIDES DE cAsTRO rAJllÃ nLllO de maio de 1979, o Dccmo rJ' 15.064, de 26 de agosto de 1910, e u Port&riâs 4e Delcgaçlo de 
· ,., ·: • .. ;,'. (; · ; :> ~ ; ·.; :• Compctfncia de 1 de fevereiro de 1995 e 17 de janeiro de 1997, e consideraado o .,mc<r n' 

" !!'. <.;,:n , ~;; r-·· '.;~ :~ ; .. ~=~= ,'};i? :;~1f~.~~~.c1e~~~-~-aoDUnoOScial11au~c1e9~' 
"'i )~:"Aro N9 i~c 01! ; 11 DE : ~RIL , Dt;9g;' f~; ':~/ V'. Alo °Co~-da ~~0T=d:.":!':~~~==~ara.,:'..ii.W:~~~ : 

·radiodiAJslo, na cidade de Tuc:uaduva, oa faixa de froateira do Eltado do Rio Grande do Sul, de aconlo 
A S..:retaria de Asamios Eltnlégicos da Prosid&cia da kpúblic&. aa c:oodiçlo de com a instniç1o do Processo MC rJ' 53790 .. 000261197 e a proposta do Departamento de Outorp de 

Secretaria-Oera do Coosdho de Defesa Nacional. aos termos do art. 4' da Lei ri' 1.183, de 11 de abril de . Senlçco de Com.mícaçlo em Mula DO Parecer ri' 039197, de 9 de abril de 1997. 
1991, combinado com o art. 5' da Lei ri' 8.490, de 19 de oovcmbro de 1992, aa ralaçlo dada com a " · · · '· · . · 
Modidi Provüória rJ' l.S49-21, de 14 de março de 1997, e com base no que dispõem a Lei ri' 6.634, de 02 · i · .. ' ,·;,. ·.(.! 1" (: _,,,' ' , . · 

·de maio de 1979, o Dccmo ri' 15.064, de 26 de agOSlo de. 1980, e u Portarias de Delepç1o de · . _ . · · · ARCDIMEDES DE CASiRo FARIA PILBO 
Compet~ de 1 de fevereiro . de 1995 e 17 de janeiro de 1997, e c:oaslderm>dq o PIRICCI' ri'. ·'- : · Subsecretirio-Exccutivo da 

. 004194/Anl/SAEIPll. de 24 de maio.do :1994, e>itrato.-· .. '-~ tlO.OIArio Olldal da Uailo de 9 de juabo _ .· ... ,,-... :? · ,.·,· ,'~,·• .'--.· _ j ,· ·.-.. ··,' ;-..... · ·.·'.· '. "' A •• =.-· '·' :-.• " ,,,._ · .,,,.,,_ 5"cretaria de~º' Eltnlésicot de !994,iéaolve: ... ' , . . . .. . . " . ·:r;7 ,; - .. , '· : . " - , ' ~ - ~ ' ,., . da~daR<públic:a 

. na;· AssentimOato Prévio, no lmbito de sua competm:ia, para ci Írquivamealo do 
Alo Comtitutivo da empresa Sbtema Cansaço do Cemaalcaçlo Lida, que tem por. ollictivo pmW' 
aeMço1 de radiodilllslo, na cidade de Canguçu. na faixa de ftuateira do Eltado do Rio Grande do Sul, de 
~com a inSttuç1o do Procest0 MC rf 53790.000249197 e a proposta~~ de Oulmp 
de Senlçoa de Comuaicaçlo em Muaa no~ ri' 042197, de 9. de abril de 1997. -: : . 

ARClllMJ:DES DE CASTRO FARIA 'rn.ao . 
Sublecretirio-Exccutivo de . 

Secretaria de Asswdos EstraUgicoo 
da Praidm:ia da RqJública 

ATO N9 60, DE 11 OI!! ABRIL DE 1997 

A Secretaria de Assumoa Ealnltégicos da Prosidaocia da R<pública. m coadiçlo de 
Secmaria-Oenll do Conselho de Defesa Nocional. D01 termos do art. 4' da Lei rJ' 1. 113, de 11 de abril de 
1991, combiaado com o art. 5' da Lei rJ' 8.490, de 19 de novembro de 1992, na redaç1o dada com a 
Medida Proviaória ri' l.S49-28, de 14 do maq:o de 1997, e com base DO que dUpõem a Lei rJ' 6.634, do 02 
de maio de 1979, o Dccmo ri' 15.064, de 26 de agosto de 1980, • u Pol1&riu_ de Deleglç1o de 
Competaocia de 8 de fevereiro de 1995 e 17 de janeiro de 1997, e ooasidenmdo o Pareca- rf 
004l94I Anl/SAE/PR, de 24 do maio do 1994, -.to publicado ao DWio O&cial da Uailo de 9 de jumo 
de 1994, raotw.: 

Dar Assentimento Prévio, oo lmbito de 1111 compd&xia, para o arquivamcuto do 
Al<> Con;tir.Jtivo de empresa IUdlo Ga&n1mHo Uda, que tem por objetivo prestar aesviços de 
ndiodifuslo, na cidade de Guarani du Missões, aa faixa de froaleira do Estado do Rio Clraade do Sul, de 
..ordo com a ioslruçlo do Processo MC rJ' 53790.000253/97 e a propotll do ~de OulOlp 
de Serviços de Cfom.mícaçlo em Muaa DO p....,... ri' 044/97, de 9 de abril de 1997, ' ' 

ARClllMl;DES DE éAstRo rAJUÁ nLllO 
Subseamrio-Exccutivo da 

Secretaria de AssumOI Estralégicoo 
. da Prelid&.:ia de R<pública 

ATO N9 62, 01!! · 1,.06 ABRIL b!!! ·1997 

. A Secretaria de Assuntoa Eltnl~s da Presidhlcia da R<pública, na condiçlo de 
Secmaria-OenJ do Comdho de Defesa Nacional. aos termos do art. 4' da Lei rJ' 1.113, de 11 de abril de 
1991, combinado com o art. 5' da Lei rf 8.490, de 19 de novembro de 1m, na rcdaçlo dada 001111 

Medida Provisória ri' l.S49-21, de 14 de março de 1997, e com bueno que dispõem a Lei ri' 6.634, de 02 
de maio de 1979, o Decnco rJ' 15.064, de 26 de agosto de 1980, e u Portariaa de Ddegaçlo de 
Compet~ de 1 de f'ev<rciro de 1995 e 17 de janeiro Cio 1997, e considemxlo o Pa=er ri 
004/94/Anl/SAE/PR, de 24 de maio de 1994, mctralo publicodo DO Dürio Oficial da Uailo de 9 do jlmbo 

. . de. 1994.~ 

· Dar Assemimeulo llrmo, DO lmbito de 1111 compelm:ia, para o ~o do 
. Alo Comtitutivo da empresa JUdlo FM Mlrapal Lida, que tem por objetivo pros1ar serviços de 

radiodifuslo, oa cidade de MinguaJ, na faixa de ftollleira do Estado do Rio Grude do Sul, de oconlo com 
a iastruç1o do Proceuo MC rJ' 53790.000255197 e a proposla do o.i-r-o de Oulmp de Seniçoo 
de Commicaçlo em Muaa DO Parecer rJ' 043197, de 9 de abril de ( 997. 

ARCIÍIMEDES DE cAstRO r.um rn.ao 
Subsecretírio-Exec:utivo da 

5"cretaria de Alluatos Eslratégicoa 
da Praid&icia da R.epjblic:a 

ATO N9 63, DE 11 DE ABRIL DE 1997 

A Secretaria de Assuntos Eltnlégicos da Prosid61cia da llcpública, na coodiçlo de 
Sec:retaria-Ger do Consc!bo de Defesa Nacional, nos termos do art. 4' da Lei rJ' 1.113, de 11 de abril de 
1991, combinado com o art. 5' da Lei rJ' 1.490, de 19 de DOVallbro de 1992, aa redaç1o dada com a 
Medida Provisória rJ' 1.549-21, de 14 de março de 1997, e com base no que dispõem a Lei rJ' 6.634, de 02 
de maio de 1979, o Decreto rJ' 15.064, de 26 de agosto de 1980, e u Portariu de Delcgaçlo de 
Compet~ de 1 de fevemro de 1995 e 11 de janeiro de 1997, e comidcrando o Parecer n' 
004/94/ Anl/SAE/Pll. de 24 de maio de 1994, edr&lo publicado i>o Dürio 06cial da Uailo de 9 de junho 
de 1994, reoolve: . 

EXPEDIENTE " 

r.... .. o .. n 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG Quadra 6, lo1e 800. CEP 70604-900, Brasllia-DF 
Telefone: PABX (061) 313-9400 
CGCIMF: 00394494/0016-12 

ANTÓNIO EUSTÁQUIO CORR~ DA COSTA 
Diretor-Geral· 

JOSÉ GERALDO GUERRA 
Coordenador-Geral de Produção Industrial 

DIÁRIO OFiciAL Seção 1 
Órgão destinado à publicação de atos normativos 

..... :: ~ .. 
·. ' 

l'dllceç&r. OI originais de>·cm.., entrcguet na Seçio ·d., Seloçlo e Registro de Maltrias, no h.rino das7h 30min b 16h. 
Qualqlier m1-lo deve..,.~ por Hcrito, l Divido de Jornais Oficiaia, oo prun de cinco diu óteis após a publicaçJo. 
AmHl111'G: valem a partir de .,..eretiVllÇlo • nlo incluem ot suplemen'°" que podem acr adquiridos acpanidamenl<. 
(Valara .,.. RS) <P5n pigina: 0,0093) 

' Diário Oficial Diírio da Justiça 

Imprensa Nacional 
A11lnalara Sematral 

~D 1 ~D l ~D 3 Seçlo 1 Seçlo 2 ~D 3 

118,48 37,17 111,SI 

ECT 
Porte (superflcle) S6,78 29,04 . SL48 
Porte (dreo) 149,16 73,92 149,16 
•1:•a+.+.+.++11•••Ml'''·••1:1•a11:1•••·•+·•·•·••6D'lll'· 

Imprensa Nacional 
,A11lnatara AHal 

ECT 

Di'rlo Oficial 
~o 1 ~ol Seçlo3 

.236,96 74.34 223,02 

139,39 281,10 113,83 

56,78 104,28 Si,48 
149,16 271 ,92 149.16 

ifitfi:I 
Dlúio da Justiça 

Seçlo 1 Seçlol Seçlo3 

278,78 S62,20 227,66 

Porte (superflcie) 
. . Porte (aéno) 

ll3,S6 
298,32 

S8,08 
147;84 

102,96 
298.32 

113,S6 208,S6 102,96 
298,32 S43,84 29&,32 

conforme ao otigintil ii tliin1 âpresentado, do 
que dou ló. 

Por lo Alcgre1 
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INTERESSADO: 

soe . DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA G.~NGUÇU./R,S 

ASSUNTO: CIDADE: \ 
1 

RECURSO EDITAL 021./9 7 
OUTROS DADOS: 

-
MOVIMENTAÇOES 

Seq. SIGLA CÓDIGO DATA Seq. SIGLA CÓDIGO DATA 

01 SEAD 30 /12 / 97 15 / / 

02 / / 16 / / 

03 / / 17 / / 

04 / / 18 / / 

0 5 / / 19 / / 

06 / / 20 / / 

07 / / 21 / / 
-~~- '1 

0 8 / / 2 2 t'. r. RVlÇO PUBW,0 1 
•• ,,1. • .......... t" 

~DE~ · 1 
/ 

09 / / 23 e )NFERE COM O C RIGlt;AL . / 

10 / / 24 : 8 JAN ZI 13 / / 

11 / / 25 L-- -...._ / / 

12 / / 26 I I / 

13 / / 27 
\._../' 

/ / ...,., 

14 

1 
/ / 28 / / 

AS MOVIM ENTAÇÕES DE V ER ÃO SER COMUN ICADAS AO PROTOCO LO 

ANEXOS : 
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SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº 01.771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante inabilitada na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com 
respeito e acatamento, requerer digne-se essa Comissão receber a anexa petição de 
interposição de RECURSO, contra a decisão da douta Comissão Especial de Âmbito 
Nacional que decidiu pela habilitação da empresa concorrente SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÃO CANGUÇU LTDA., processando-a e a encaminhando à apreciação da 
referida Comissão Especial de Âmbito Nacional. para que possa produzir todos . I 
jurídicos e legais efeitos. "':fl.ii1ÇO ~ÜBll~.() F~OE~t,. \ 

Ministério daS eomunicaçc..r,s 
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COMISSÃO ESPECIAL DE M1BITO NACIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 
BRASÍLIA - DF 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº O 1. 771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha .nº 25 5, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante inabilitada na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com 
respeito e acatamento, inconformada com a decisão dessa Comissão que declarou habilitada 
a concorrente SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÃO CANGUÇU LTDA, dela 
recorrer, o que efetivamente faz através da interposição do presente RECURSO, conforme 
previsto no art. 109, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no Edital 
acima referido, no item 13 .1, letra "a", apresentado na forma do disposto nos itens 13. 5 e 
13. 5 .1, forte nas razões de fato e de direito a seguir alinhadas. 

A habilitação da concorrente acima nomeada causou surpresa 
a ora Recorrente, visto que sua proposta não atende aos termos do Edital 021/97-SFO/MC. 

Conforme se vê do documento denominado de "Requisitos de 
Habilitação - Análise Completa", constante de fls . 52 a 54 dos autos do respectivo processo, 
nenhuma falta em relação aos documentos exigidos no Edital foi observada, concluindo essa 
douta Comissão pela habilitação daquela proponente. 

Entretanto, uma análise mais detida na documentação 
apresentada, especialmente a verificação das condições de arquivamento da alteração de seu 
contrato social na Junta Comercial do estado do Rio Grande do Sul, especialmente a data 
do respectivo arquivamento, em contraposição à data de expedição do indispensável Ato de 
Assentimento Prévio da SAE, exigido para àquele arquivamento, visto se tratar de cidade 
situada na faixa de fronteira, revela que houve infringência das disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a concessão do referido assentimento prévio, em especial as 
disposições da Lei nº 6.634, de 02.05 .79 e de seu Regulamento, baixado pelo Decreto nº 
85.064, de 26.08.80. 

A empresa concorrente hostilizada, obteve o arquivamento da 
alteração de seu contrato social antes de receber o assentimento prévio da SAE. 

AV ITAJAI, 1 16 
APTO. 201 
90470-140 
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De fato, conforme os documentos constantes da proposta 
apresentada e insertos no respectivo processo às fls. 009 a 013, ora juntados por cópia 
autenticadas, vê-se que a alteração do contrato social foi arquivada na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Sul em sessão de 01.04.97, sob o nº 97/1598367, enquanto que o 
assentimento prévio só foi concedido por ato de nº 33, da SAE, datado de 03 .04.97 e 
publicado no DOU de 04.04.97. 

Este procedimento, num primeiro momento, revela a burla às 
normas legais em vigor que regulam as atividades de radiodifusão em cidades situadas na 
faixa de fronteira. 

Não pode haver qualquer dúvida de que os responsáveis pela 
concorrente SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÃO CANGUÇU LTDA decidiram, 
conscientes e livremente, burlar a regra legal e promover o arquivamento da alteração do 
contrato, como afinal foi feito, antes da obtenção do indispensável assentimento prévio da 
SAE. 

Referimos que o ato foi praticado de forma consciente uma 
vez que seus autores sabiam da exigência legal do assentimento prévio, tanto que o 
requereram através do processo nº 53790.000200/97, da Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações. 

Desde logo, refira-se que na medida em que o Edital exige 
cópia do ato de Assentimento Prévio, nos termos do item 5.2.2, deverão, necessariamente, 
para a respectiva obtenção desse documento e para o competente arquivamento tanto do 
contrato social como de suas alterações na Junta Comercial, ser observadas as normas da 
Lei e de seu Regulamento acima mencionados. 

As normas jurídicas de que se fala incidem, no caso em exame, 
porque a cidade onde se localiza o canal de rádio ora em licitação é Canguçu/RS, situada 
dentro da faixa de fronteira. 

De acordo com o que dispõe o art. 1º c/c os arts. 8° e 12, do 
citado Diploma Regulamentar, é condição sine qua non para o arquivamento dos atos 
constitutivos e respectivas alterações dos pretendentes à execução do serviço de 
radiodifusão em localidades situadas na faixa de fronteira, que obtenham o 
ASSENTIMENTO PRÉVIO, hoje concedido pela Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República - SAE. 

O mesmo Decreto, no seu capítulo IX, artigo 42 contém 
determinação expressa, dirigida às Juntas Comerciais do País, dispondo que estas exigirão a 
prova do Assentimento Prévio tanto para o arquivamento dos atos constitutivos como para 
suas posteriores alterações. Permitimo-nos transcrever o dispositivo em questão pela sua 
clareza e imperatividade, "verbis": 

AV ITAJAÍ, 1 16 
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"Art. 42 - As Juntas Comerciais dos Estados e dos Territórios e erais exigirão 
prova do assentimento prévio do CSN nos seguintes casos: 

1 - Execução dos serviços de radiodifusão de que trata o Capítulo m: 

a) para inscrição dos atos constitutivos, estatutos ou contratos 
sociais das empresas que desejarem, pela primeira vez, executar o 
serviço na faixa de fronteira, e 

b) para inscnçao das alterações nos instrumentos sociais, listadas no 
item II do artigo 12. 

) " e .........•.......................................... 

Assim, quem pretender constituir urna pessoa jurídica com tal 
propósito - radiodifusão - na faixa de fronteira, tem, necessariamente, que aguardar o 
respectivo assentimento prévio da SAE para promover o arquivamento de seu contrato 
social ou suas alterações no Órgão do Registro do Comércio. 

O ato de arquivamento do contrato social/alterações sem o 
Assentimento Prévio da SAE, determina a sua nulidade de pleno direito, ex-vi do que dispõe 
o artigo 49 do mesmo Decreto de que se trata, sendo oportuno trazê-lo ao exame 
transcrevendo-o, "verbis": 

"Art. - 49 Os atos previstos neste Regulamento, se praticados sem o 
assentimento prévio do CSN, serão nulos de pleno direito e sujeitarão os 
responsáveis à multa de até 20% (vinte por cento) do valor declarado do 
negócio irregularmente realizado." 

Como visto, não pode ser considerada habilitada a concorrente 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÃO CANGUÇU LTDA, na medida em que 
obteve o arquivamento de sua última alteração contratual na Junta Comercial infringindo os 
Diplomas Legais e Regulamentares já referidos. 

Não se haverá de discutir a quem cabe, na espec1e, adotar 
providências sanadoras de tal nulidade. O que é certo, é que as autoridades administrativas 
não podem acolher atos praticados de forma contraria à Lei na medida em que estão presas 
ao princípio da moralidade dos atos administrativos. Considerar a citada concorrente corno 
habilitada, à vista da revelação da infração cometida, corno aliás foi feito, é prática 
inaceitável para as autoridades públicas as quais são as maiores interessadas em fazer 
prevalecer a moralidade de seus atos. 
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Este procedimento, ainda, viola norma Constitucional (art. 
5º, "caput") e fundamental da Lei das Licitações, Lei 8.666, de 21.06.93, 
especificamente o seu artigo 3, onde está plasmado o princípio da isonomia entre os 
licitantes. 

Celso Antônio Bandeira de Mello ao discorrer sobre a 
importância do princípio da isonomia diz, "verbis": 

"violar um princípio é muito mais grave do que transgredir uma norma 
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um 
específico mandamento obrigatório mas a todo o sistema de comandos. É a 
mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de 
sua estrutura mestra" (Curso de Direito Administrativo, 4ª ed, São Paulo, 
Malheiros, 1993, pág. 409). 

Como vimos, o procedimento adotado permitiu à concorrente 
Sistema Nativa de Comunicação Canguçu Ltda. promover rapidamente o arquivamento da 
alteração de seu contrato social, sem aguardar a publicação do ato de assentimento, 
enquanto que os demais concorrentes, obedientes aos princípios e normas legais, 
aguardaram ansiosamente, o indispensável assentimento prévio da SAE para, então, poder 
arquivar seus contratos/alterações visando poder apresentá-las na concorrência de que se 
trata. 

Este o móvel da burla praticada. Obter, rapidamente, sem 
esperar o Assentimento Prévio, o arquivamento da alteração do contrato e, com ele, 
garantir-se em poder apresentá-la em sua proposta, atendendo ao comando do item 5.2.2 do 
Edital, que exige a apresentação de tais documentos devidamente arquivados no Órgão do 
Registro do Comércio. 

Uma vez revelado tal comportamento e, tendo presente que o 
mesmo atenta contra o princípio da isonomia, visto que houve tratamento diferenciado entre 
os licitantes, acolhendo-se como válida prática absolutamente irregular e nula de pleno 
direito (registro do contrato/alteração antes do assentimento prévio) por um dos licitantes 
que com ela veio a beneficiar-se, não podem as autoridades administrativas e, especialmente, 
essa douta Comissão, com ela compactuar, não restando senão a alternativa de considerar a 
nominada concorrente como inabilitada. "''J~i:lÇO FÜBL1r,n FEDE'iÃ: 1 

Minislério das Comur.icaçMs f 
CONFERE COM O ORIGINAI.. 

AV ITAJAÍ, 1 16 
APTO. 201 
90470-140 

FONE/FAX (051) 330.2782 
PORTO ALEGRE I RS 

1 



Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

··°- ,~ 
.,v'~f!!! t 

2. Também deveria sofrer a inabilitação visto que deixou de 
apresentar o índice dos documentos contidos internamente ao invólucro 1 (habilitação), 
conforme é exigido no item 8. 8 do Edital. 

Na hipótese, deve incidir a regra do item 8.13 do Edital, 
declarando-se a concorrente ora hostilizada corno inabilitada. 

Nestes termos espera deferimento. 

AV. ITAJAÍ, 1 16 
APTO. 201 
90470-140 

FONE/FAX (051) 330.2782 
PORTO ALEGRE! RS 

"'":R.V!ÇO FÜ8ll~.(i ~.Ã: 1\ 
~téM das eomunicaçill"..s 

CONFERE COM O O~IGlNAL , 

': 8 JAN 1013 
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PROCURAÇÃO 

't o • 

':~.:tf 
Pelo presente instrumento particular de mandato SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 
255, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771.180/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784598, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o nº 643 330 600-44, residente e domiciliado na rua Cel. 
Jo1quim Teixeira Nunes nº 35, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009.492.560-
72, com escritório profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de Porto Alegre/RS, para 
representar a Outorgante em todos os atos referentes à 
Concorrência nº 021/97-SFO, promovida pelo Ministério das 
Comunicações e que tem por objeto a outorga de permissão para 
a execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Canguçu/RS, conferindo ao dito 
procurador todos os poderes que se fizerem necessários à 
representação da Outorgante, especialmente apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desis~ir de prazo recu~sal, ~o~ ~ impug~, 
ter vista dos autos, firmar termos e compromissos e praticar 
todos os demais ªS~s que se fizerem necessários ao bom e fiel 
cumprimento do pr~1R!te mandato, inclusive substabelecer. 

Oc51~ 
/~ 

Ca~çu, 
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SISTEMA NATIVA DE COMÜNICAÇ'NJ CANGUSSU LTDA 
CGC<MF> SOB NQ 93.728.533/0001-75 

Üo : -~:&;: 
PRIMEIRA ALTERAÇAO D~-~y~r~~T~~~~I~~ 

-1A0> n 
fl.1 ~ 

Que, fazem entre si, CLAUDIO OMAR MORALES HAUBMAN, 
cpf 022.552.000-15, brasileiro, desquitado, t~cnico 

em telecomunica~~es, residente e domiciliado na ci­
dade de Pelotas - Rs., à rua Maestro Bandeira, 536, 
bairro Tres Vendas, cep 96.055-650, portador da c~­

dula de identidade RG nQ 1019074317 expedida pela 
SSP-Rs., WANDA PINTADO LEITE, cpf 269.580 . 000-30, 
brasileira, solteira, maior, agropecuarista, resi­
dente e domiciliado na cidade de Pelotas Rs., na 
Colónia Santa Eul~lia, 5Q Distrito, cep 96.140-000, 
portadora da c~dula de identidade RG nQ 2020795593 
expedida pela SSP-Rs., MARCOS ANTONIO REZENDE VALEN­
TE, cpf 141.556.050-15, brasileiro, desquitado, jor­
nalista, residente e domiciliado na cidade de Pelo­
tas - Rs., à av . Duque de Caxias, 255 . a, bloco E ap­
to.301, bairro Fragata, cep 96.030-002, portador da 
c~dula de identidade RG nQ 7003973034 expedida pela 
SSP/Rs., CLAUDIONEI ANTHONISEN HAUBMAN, =pf 591.548. 
700-97, brasileiro, casado, t~cnico em eletrónica, 
residente e domiciliado na cidade de Pelotas - Rs., 
à rua Domingos Guedes Cabral, 251 apto.201, bairro 
Fragata, cep 96.030-002, portador da c~dula de iden­
tidade RG nQ 4048374856 expedida pela SSP/Rs., e, 
SALAZAR RIBEIRO DE SOUZA, cpf 073.299.200-10, brasi­
leiro, casado, radialista, residente e domiciliado 
nesta cidade de Cangu~u - Rs. , à rua Silveira Mar­
tins , 358, centro, cep 96.600-000, portador da cédu­
la de identidade RG nQ 1014233108 expedida pela 
SSP/Rs., todos sócios componentes da sociedade que 
gira sob a denomina~ao social de SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇCIES CANGUSSU LTDA., com sede nesta cidade 
de Cangussu - Rs.'-; ·;[rua Osvaldo Aranha, 255, cen­
tro, cep 96.600-000, regularmente inscrita no 
CGC<MF> 93.728.533/0001-75, conforme contrato social 
arqui vado na MM. Junta Com~cial do Rio Grande do 
Sul, s ob nQ 432.0204180 . 3km l3.11.90 < resolvem de 
comum a cordo e na melhor forma de direito, ,c:.a.i.;_ ____ ~ 

pe l a pr i meira vez o seu contrato social, de 'a'"B!BfQ:l8)B! lr.()FEDE'<t ' 
com a s seguintes clà.usulas, a saber: Ministérndas<.:omunica~s 1· 

CONFE1'E .COM O ORIGINAL 
' 

DA TRANSFERe.ICIA DE COTAS 8 JAN Z013 

- Que, desis~e da presente sociedade, o sócio 

""1-... 

RIBEIRO DE SOUZA, jà devidamente qualificado 
~""'-àmbulo deste in s trumento de alterat;:';;i.o cont ·atual, 

(~~- . transf e rindo s ua cota do capital , gratuitamente , sem 
r/·' (1:~uaisquer ôr1us, à WANDA PINTADO LEITE, tamb m já de--

C :" vida mente qualificada no pre~bulo deste i trumen-
,. 

,~ , ...... 

.(;~ /-.(~' :', 

o~ ,.. . . 
e: -t!~· .... / 1 / / 

'y"" !/ 

T t-: M T 1 \ i ) C f.À .. · 
- - -!' . \ ' ~ -~ .... 
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SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇAO CANGUSSU LTDA 
CGC<MF> SOB NQ 93.728.533/0001-75 Ú~A~ 

fl.2 ~ 

to. Declara neste instrumento, o sbcio 
nada mais ter a reclamar, da presente 
dando pler1a e geral qLli tar;:~o .~ 

1 

~ ... •_. "' L \. 

DO CAPITAL E COTAS 

retirante , 
sociedade, 
e ' J 

Cl~usula 2ª - Que, o capital social registrado em 13.11.90, nào 
integralizado, no valor de CRS.1.000.000,00 <Hum mi­
lh~o de cruzeiros>, hoje na nova expressào da moeda, 
no valor total de RS.0,36 <Trinta e seis centavos>, 
"de re.:lis", fica elevado, a partir desta data, para 
o valor total de R$.50.000,00 <Cinquenta mil reais>, 
distribuido e integralizado pelos catistas remanes­
centes, da seguinte forma: 

A) O sócio Claudio Omar Morales Haubman, possuidor 
de uma cota do capital, no valor de RS.0,21 <Vin­
te e um centavos), de reais, tem sua participa~~º 
elevada para o valor total de RS.30.000,00 <Trin-
ta mil reais>, cuja integraliza~~º dar-se-á em 90 f.'.' 
(noventa) dias, a contar desta data, em moeda 
corrente nacional. 

8) A sócia Wanda Pintado Leite, possuidora de uma 
cota do capital, no valor de RS.0,05 (Cinco cen­
tavos), de reais, e recebido por transfer~ncia do 
sócio retirante uma cota do capital, no valor de 
RS.0,02 <Dois centavos>, de reais, tem sua parti­
cipa~âo elevada para o valor total de 
RS.10.000,00 <Dez mil reais), cuja integraliza~ào 
dar-se-~ em 90 <noventa) dias, a contar desta da­
ta~ em moeda corrente nacional. 

C> O sócio Marcos Antonio Rezende Valente, possuidor 
de uma cota do capital, no valor de RS.0,04 (qua­
tro centavos), de reais, tem sua participa~~º 

elevada para o valor total de RS.2.500,00 <Dois 
mil e quinhentos reais>, cuja integraliza~~º 

dar-se-~ em 90 (noventa) dias, a contar desta da­
ta, em moeda corrente nacional. 

, J 
·7 : 



SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇAO CANGUSSU LTDA 
CGCCMF> SOB NQ 93.728.533/0001-75 ú!:fa:J: 

fl.3 

a t iva e passivamente, judicial e/ou extra-judialmen­
te, em todos os atas que se fizerem necessários, pa­
ra o fiel c:wnprimenta, doravat·ite, rlt=r1~mir>a _dci sj1oples--
mente Sl1CIO-GERENTE. ; ~ ;, ~ -~ 

... t.. .... -:- •. - .;. ... ~ 

Cl~usula 49 - Que, fica expressamente proibido aos catistas , assi­
narem fianças ou avais de favor, em nome da presente 
sociedade. 

Cláusula so - Que, o sbcio-gerente assim assinará: 

Cláusu J:a 69 -

C l áusÚla ...,. º 
I - -

Sistema Nativa de Comunicaç~es Cangussu Ltda. 

----.0.~---
Claudionei Anthonisen Haubman ú~C o( 

~ \.t 

DA SEDE E FORO 

., . _( 

~'f.•.: .• ~ l_. . ~ 
Que, a pé:~rtir· desta data, a Socied.:i.de pas~,~~ter a 
su~ sede e fOro, nesta cidade de Cangu~u, Estado do 
Rio Grande do Sul , à rua Alm . Barroso , 260, centro, 
cep 96 . 600-000. 

DAS DISPOSIÇtJES GERAIS 

Que, permanecer~o em pleno vigor as 
do i nstrumento primitivo, citado no 
a qui n~o foram alteradas. 

demais cláusulas 
p re~mbu 1 o, qu.e 

E, por assim estarem, justos e contratados 
no a cordo com as cláusulas desta primeira 
de Con t rato Social, assinam em 5 (cinco) 
i gu a l teor e forma, na presen~a de 2 (duas) 
nhas a baixo firmadas. 

e de ple­
al tera~~o 

vias de 
testemu-

Pelatas <Rs> , 20 de mar~a d 

~r:R\JlÇ~ÜBLlr.O FEDPl: 'l 
~~Fjo das t:omunir.aç:OOs ' 

CONFERE COM O ORIGINAL 
'I 

---------~~- --~_!~13 
Claudio Omar Morales Hau ~ -

Marcos 

· ... ·· 
~""'· .. / 
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SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇAO CANGUSSU LTDA 
CGC<MF> SOB NQ 93.728.533/0001-75 

Testemun~ 
~coe © . 

QG ~""~ 

U .. 
-· 

Vitor Hugo Santos de Oliveira 
Cpf 071.038.240-53 

CI RG nQ 1031231879 SSP/Rs. 

Claudia Helena da Silva Bonow 
Cpf 359.923.900-49 

C I RG nQ 7040978525 SSP/Rs. 

·~r-:- ,.._._ -- . 

' . 
' ~ ~,·1f • . • . . 

_,._...... • ___...,, 'l 

~'"' R\ l(''.0 :-:-(1e: 1r.n FE~fQ!l: l 
. Mit~Ísténo d~;·Comuni;çiir.s \

1 

CONFERE COM O O~ IGINAL 
1 

1 B JAN Z013 

/ I l T r:: N l" 1' .: :• r • ;;_ · 
lo,,.. ,. -.,.1 - .,,. /. """-. ... _ ~ 

1\u~~n ~ ; -::.·: ,1 ;: ;:.: :,;.:nte c6pia r==:;./:::. 

J : · .~.:":.:~~- cc:~ r .-. ·:·.;:,: o c1~;i n~d a mim cr1r · ~ 
t~d .>. L ;)u 
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[~exigibilidade de Licitação '. constante · do .: .': ~ 1992,. .. na redação dada com · a Medida Provisória nº 1. 549-28, de 14 de 
2 , após anâlise . efetua~a,.pelo ,. .Núcleo ·_ cie .. , .. março'.. de ,l997,, ~ ; cóm,. base, no , :qti.e disp~em a .. · Lei n• · 6.634, .de _02 de maio 

Y,A~~ l:,~:<\ . ~- .. . · . ;,: .; : ,. ;; '\~- <:; .)/ ... : · ,: : :.; · '. g~~~i~!~~nd~ ;\,º~ ~~:~~:;~nº~~oo48}94°16~7~1;:,< ~! ;.2~go~!º ~~~ ;;e~g94~ 
i~;k"''h'.:'~· ':- Bras!ua:..0F; .-: 3:'de àbril _- de .. 1997? .. extrato publicado · no.Diârio,Oficial . da ,União de 9 de junho de 1994, 

; _ :_:~'.-~;{:: · ~-: . GERAL:v:~~~G~~~iR~! g~f:;Ao .resolv~,~;_. ;.,:::J;~~~~~:tf;~ç;;~ -~ ·~ .',;>. ' · . ~ ~-« · ~~'.·>:" "- · ~ · 
:_'. 7~~. :" " .:· ·· :'. · ·-. ... Dai - Assentimento Prévio, · no âmbito de ·sua competência, · 

·' ''' ' ' para o arquivamento do Ato Constitutivo da empresa Sistema Nativa de 
''. ;;;~; Comunicação C&nguasu Ltda, " que ·tem · por objetivo prestar. serviço de 

"< · ': ;;"~: radiodifµsão, na cidade .de Canquçu,.; na .,faixa de fronteira do Estado 
,PE ,.DEFESA NACIONAL .. ,:;, .. , .· · 'i.!f~ .''• do "Rib " Grande ' do : su11· :- de ' ·acordo '" Com " a ' instrução · do· Processo MC 
~;~\::: ió ,~: '';·>: -_ ·. - ".,- i .: .. i-. ·'~ <. I.,:_. : : · : ~ ":".' · 1'< .;,,, /1"~~hn•. '.53790.00020~/97. e "; a ~ proposta. · doj ~partamento :·de outorga de Serviços 
.: DE ' 3 DE .ABRit. DE 1997: . ;, .:\.,·,: ,,. . t.: : ' "".: '·$~ d~ .cc,~unicaç~o_ . ~~--~s~-~: n~ Parec,ei:; ;.~~ '.:"~2~/~7, .. , de · 24 -, de ,~~ço .de 1997. 

:ie ·Assunt.os Estratégicos da Presidência d~ ·,::' :.- ,-:: __ , .. '.; :~ .. '~i~';1i~i{:~~~~~~f~-J~ ~~,:~;f:~\1/:~ ~- ~ENBERG · 
:-__secretaria-Geral · do Conselho de • Defesa . /i ... ~:~,fltJ ~i :Y<<r? ·:>·": '. : _ : ':·;; "> ,'.:,:.-', :"" "--"· · . :: .. Secretâri.o de Assuntos · Estratégicos 

~~:~l;~~}~~~z;~1~~C:~:~~8~~f ~i~~~~\~~~~t1J1ts;r.~~r::::j;;]~1~f ;~lico 
·, Of.l,cial ·· da · União . de · 9: de ·;j únho · de .. . 1994, .". · : ::"·""·-· · ': '· · ""''~ ·~:~ -·secretaúa ' de 0Assunto·5·: Estratégicos · da · Presidência da 
~:.'::'~·'"', -,·:~:J'. :': ': '. :' :~.' ·:'. r: •;.;;::.:!. >;/;</,.:.: '.~ ::.; ;:"~> .. : ;;j- República; ''.''na,;.é'ond.1.ção .';:de ._' secretaria-Geral -"dO . -Conselho . de Defesa 
" ....... " · : ' · .... . . .. ... , · . . " · · ... ·.: -:.'.:· ·Nacional, nos . termos ._:do : ar,t • . 4º -. da " Lei nº. 8.183, de -11 de abril de 
•nt ?vio, ·'no âmbito ' de · sua competência, .:_, «; 1991;:. ·combinado "com o •art-•."5° · da · Le.l. , nº• 8.490,. -de .. 19 de novembro de 
" -' _itutivo ·daempre,sa · Mdio ' C&tanduvas ':::~:, 1992,- j na-redação • , dada ' com · a-Medida . Provisóri.a . n.º: l.54_9:-28, de 14 de 
· ,i:_esta~·-':-ser:viço de:· ~adiodifusâo,::-: na ~.cidadE(""fm.arÇo{de"·'.1· 997j~&;'cóm .. base .'no:r.que'.' dispõem:· •e. '·Lei' nº~.; 6~ 634 ,""de " 02 ' de · maio 

.i:onteirà'. .:':do ' Estádo.:·do .'.Paraná, de : acordo ..l"{ '.·de > .. 1979, ,'< e .:::.- o ,_. Decreto .-. : n_• :- 85.064; ·::. de-'.'"26;,;':_deÚ agosto ~- de · 1980,- e Ío '. MC ; nd: ''.S374 O, 000ll9/97. e · a :' .. proposta ; do,:n considerando \'o. :~ Parecer ~· nº ~004/94/AJU/SAE/PR/:=cte ·"'24 .: de ·: maio '. de 1994, 
Serviç.os .. d~ ,,<;omun,icaçâo.· eJll . Mass;;i .",~o ·" Pãrecei:,~;-<extratci ' publicaà~ i.' no:: Diário '' Of~-c!:~1 .Aa '."U.i;~ã~ ·<cje;·.; -9, '.' ~.e : ' j unh9 de . 1994, 
l!~/g::'~_~ -:-_ . . . -~ ; r-' \'i> \ :·:: :. :; ('_ _-: ~ ;·,_ r, r~s~~-v~:_ ; :,:~:;~::~:'f;":~,11 ~te~~·~~"·~--:-,.":'< .. <;-,::. , ··" :- " >: '~-·: ~:\: ~.-_: _:;,:,:, ·: . 
. ;~.::~~" \.::.· .. ~: ~ .. . · .:.-···~ ic:>D. SA1U>ENi3ERG ' i. -- : · T..._ r.._:.~ .: .... . =-~ -:- : ..,.H; • .. · ~ · -=- ... Dar.: Assentimento Prévio, -no- Ambito ... de; ,.;sua-!com.petência, 
·:: ;~ .. ~ :~ ,, Secretário ·de Assuntos Estratégicos< ·;,,,. para . . o arquivamen~o -do :Ato · Constitutivo. ·:.da .-Empresa " de '"Radiodit'ualo 
)'j;~.~:::.·: . .-, .;.: ·, : da. i>te11.,idência '.da·:· Repúbl!ca;•;. - "~!1~:, ;. C&inlan '. Ltcla, -~ que 'S,~ · ~or objetivo presta,-i:. serviço .de radiopifusão, na 
!!i""'.'·1~. :~._' ." : ·,_- .. · _ ··,- • ~ .. . ; : ;: ,, ,:-:. ; •.: e: 'i. ·" ,: . .,,,"" "; . ·~':("". :; ·· e_ cidade de Mir~daj,.·;_na ;:.. fai~a : de: .. fr9nteira .. do " Estado de Mato Grosso do 
!'i'1V· " ·, · ..... ._ . :.· : .. ,_ ... ;; ..;, .,,_ ,,,_ · ·"'"-,,_~ - ,;. ...... >:.,,- :':.sul, .<ie, .... aco:i;do :.i,CQJ!l''ª "inst~ção c do Proc~sso- - MC " nº 53.70.0.000.407/97 e a 

,, ·• .,•--· .>: '' • "I! ~>- .. , '." :,' ·'~ proposta : do: ,Depa;-t;amento_:',de . -, Outorga -" de · Serviços de ;. Comunicação em 

< . '--. ~· 

. : ~ ~ · ~ .. ~ -

o -_ Oficial da União - d~ .9:de junho d~ !9941 ·:- ~->; ~ ~· ,_.,, .. - : .'. · " · - · · · - - · · 

~~:~;jl~~P~~~~~·;· ·~ nó"::.:~{~~~: de·· :·L~ "c~~~-~iL:fi~&~~:j~~k;~~f ;!;f~;~7~0P~~-~i~~~:~v~~~O 
~; . -.. u~utivo da empresa· RAdio criat&lina,_:"P.°>7Jú;.µ:;;': .:.<r" .. !». )!~~- 'Instituto.Nacional de Colonizaçlc;:~~;:t:==:t;;::==:J 
- "Ol r serviço de. radiodifusã9, na cidade'· '~:~:;'~·J.<,-;f4:í/·<.,: : ---· ::·",'".';: :ê: ,,,' '. : · 'n .K. • • - . 
~ºe _, do Estado do Paranâ,. de acordo com a : .. ~· · ~->:i " .; ... .;: - ... -... ,-_. , · <.J.',:f ;> ,,,_.,_Aefoi:ma AgrillrI& ._ .- ~ ~ 
!C -' . n~ · 53740. 000126/97 e a . proposta ._do . .-l .. :"-"-i:' :";1.:-,,, ... '>:-~: ' .. /,;, ·". \ç •:,.;_::.-l .-'_; '...i,\· .. ': :- ~~SPACHOS »:·: " · -~· · ·-1 - / 
Serviços de Comunicação em Massa no Parecer _.., ;;:~ ·~ , ,::.>::;::·:1 .. . :i·_· ': :,'!.": ., . .• :e-. • ._ _. .... , -,. .- .. - - .j_ 

~::'.iJ,:~,.L:.~ =.~~Z;LlribV~~~~!'E~,~"HASJUBA~·~u~ .. ~···~~ 
·. · <: · ~-- · " da Presidência '. da Repúb~i.pa , -- "::, :; .'. · · " Com fundam~o no parágrafo 1• artigo 80 do decreto Lei n• 200 de 25.02.67; tendo em vista o 

· :~ -'< '.-:: , "· · '" ~ '· { : '_ ... -._ .. :,'.,;_' .. ':; .. : .e .. , ·e,,;..;,: ': >'1 que dispõe no lnciso.J do Artigo 25 da Lei nº 8.666193. No uso da competência conferida pela alínea "a" 
" ' · ·,· .. · ·- · ' · · · " • __ ,. -~.(' . ,: .- _·' ·f: do artigo 29 do Regimento Interno da Autarquia, aprovada: pela Portaria MinistáiaJ n• 812 de 16.12.93, 
32; DE 3 DE 

0
AB.RIL 'oE:-1997} L.} .. ; · : ·: : · < bem como nos termos da delegação de competência que me foi outorgado pela Portaria rf' 37 de 

·;. .- "' _ _, ,.,_. -- · .. -. :." .. , .. " . ·_: · . ~_ .. :27/09196,doGabinetedoMinistri>ExtraordináriodePollticaFundiária,publicadanoD.O.Ude30/09/96 
1 ele ·Assuntos ·. Estrat,l!gicos "ciá . !?residência 

0

da'..-:'·:· .. e republicada no D.O.U de 01/10/96, e considermxlo o pronunciamemo c:onclU!ivo emitido pela 
e :~s.ecxetariá~Geral :'.'. do ·_ ;Gon~elho . de '_ · Def~sa, ·.'~? Procuradoria Geral, reconheço a situação de Inexigiõilidade de Licitação para à locação de seis estandes, 
r~~'= :· 4° '_ _da 'Lei, ,nº ; e .1~;3/-. · de .:n · .. de ~ : abru:::de>// de mJmeros 71.à 76, no 2".Congresso Brasileiro de Mwúclpios, a ser reali7.ado no peiiodo de OI à 03 de 
;- ·5• da Lei nº 0 ·~490; · de 19'"de novembro de .; abril de .1997 no Centro de. Convenções de BrUllia - DF, atraVés da Empresa EPB EMPRESA 

ª ,.- Medida Pro-visória ~: l. 549~28· , · de 14 ·de_· . · BRASILEIRA DE PUBLICIDADE B EVENTOS LTDA, importando a presente 1.nexigi'bilidade no valor 
~;i. :_que .. disp~_em a Lei n -'- 6 • 634, . de · 02 de maio . · total de RS 12.960,00 (Doze nú! novecentos e sesserita reais) a ser empenhado a conta do Programa de 
~ · • 85.064, · de 26 de agosto de 1980, e '.-' ·Trabalho 04007002149000001, Plano Interno DH490000014, Natureu de Despesa 349039, Fonte de 

004/94/AJU/SAE/PR, .. de . 24 de maio .. de 1994, · recursos 0250370002, orçamento em vigor, " · . . : -, _ ... -. :, ... _ • . · 
L~~;?~i_c~~l ; ~ci~ _. Uni~o : ~e ,9- ~e, :junho de . 7~ .94, ·r·: .. ' ··- . . r . N T ·l e A ç À ~- - .. 
; '1~;rf~.~·: · :,•~<.,.;« ': .·-.. ' .-.;_"· , ~ , . . · , '_: .• ;~ .~-.' ,;lJ :tJ; :, - · Brasília-DF, 3 de abril de 1997 

~ento "' Prévio, -, no '. Ambito ' !lª competência; · : .,. , ~ · »:-" .. : : ' ·•\u~(';;"lt\c~ ~ pr~sente c6p1gi ·l'IIV~~e~~!~/~=~~~ 
i : constitutivo da empr~s:à,: o,.- Participação ~ · . . · · · ., · ·• · '- in.•laú~l-dl~ 
~~ prest~r servi p d~fa'.d~od~ -rl'São,~ na cidade . ~ : . . :'_ áf:c"; Q1 ~0t •' O on~A 
,""f .ronteira d ~Í!à\lol):lé -San.ti?- ,catarina, de .f!! · : . , I) 

11 
f~ . · 

Processo MC~ ~.37' ~,,OOÚ 154/97 e a proposta Face à~t!!li:fica ·ilS?f _. e' 
;i~ de ~e:Y.~ - . d~~ • om~1lçação "F· Massa . ~º,. _. pronunci@nto nclusivo tido 
.e.;,o.arço ~: . .. ~-' '' ,_ . . . · ... . da delega~ de 
.-: : ·< :~'.cQ'.: ., -<< · , .. _ . ''}: .. .. "~. : - ; ~ I=tigibili~e- del!;:-ISm!Çl~ 
.· : . :·' . i~ S~,;~E1 : ~- e ·:~~~~~égic~s :j'. : · ·~::1!°cJ'de B ~i<? _ ~ ~~-; .... aeOMJ....,,,,. 

. , .. · .. ·. "", ', "'".'"-~'~d• ·~~~'.''L _.4_;:;, .-~~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FED ER A~ -PUH TO AL EGRE- _J 
L---""""'. ······-·---·--· .. - - ---· --·-

DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA CANGUÇU/RS 

CIDADE : 

M O VIMENTAÇÕES 

CÓDI GO DA TA Seq. SIGLA CÓDIGO DA 

30 / 12 /97 15 / 
, . 

/ / 16 / 

/ / 17 / 

/ / 18 ' / ., 

/ / 19 · . ~ / 

/ / 20 / 

/ / 21 / 

/ / 22 / 

/ / 23 / 

/ / 24 ,..':~1".'-0 P(JSt ~~.~~:i / .. ~ ~ 1--
/ / 25 criNl:ERE -COI l O OOIGINAL ~ / 

/ / 26 '! B Jj N 1813 / 

/ / 27 ,;/ / 
I 

/ / 28 / 1 
MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

i 

i 
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-o 01 
t.:J e..~ . .> 
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""-1 -1 (0 o C_) 
1~ .. PORTO ALEGRE - RS 

r-
n o 

i 
(;) e-:' 

i ; lJ -1 

l Gl C;j 

! ! (r.._) 
j Ld L __ 2' ..... o. ·-.. ; 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº 01.771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante inabilitada na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com 
respeito e acatamento, requerer digne-se essa Comissão receber a anexa petição de 
interposição de RECURSO, contra a decisão da douta Comissão Especial de Âmbito 
Nacional que decidiu pela habilitação da empresa concorrente SOCIEDADE NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., processando-a e a encaminhando à apreciação da referida 
Comissão Especial de Âmbito Nacional. para que possa produzir todos os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Termos em que espera deferimento. 

, ~Ré::Õ ~~ '.jBt rr.n FEÓf.C(t · l 
Mínisliri'J das Comur.icaçfy:s 1 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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~OMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 
BRASÍLIA - DF 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC&.1F sob o 
nº 01.771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante inabilitada na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com 
respeito e acatamento, inconformada com a decisão dessa Comissão que declarou habilitada 
a concorrente SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, dela recorrer, o 
que efetivamente faz através da interposição do presente RECURSO, conforme previsto no 
art. 109, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no Edital acima 
referido, no item 13 .1, letra "a", apresentado na forma do disposto nos itens 13 .5 e 13 .5.1, 
forte nas razões de fato e de direito a seguir alinhadas. 

A habilitação da concorrente acima nomeada causou surpresa 
a ora Recorrente, visto que sua proposta não atende aos termos do Edital 021/97-SFO/MC, 
por ter sido introduzido na referida proposta documento expedido por Órgão Público, 
que foi adulterado, o que caracteriza os ilícitos penais de falsificação de documento 
público e uso de documento falso, previstos, respectivamente, nos artigos 297 e 304 do 
Código Penal Brasileiro. 

Conforme se vê do documento denominado de ''Requisitos de 
Habilitação - Análise Completa", constante de fls. 63 a 65 dos autos do respectivo processo, 
nenhuma falta em relação aos documentos exigidos no Edital foi observada, concluindo essa 
douta Comissão pela habilitação daquela proponente. 

Entretanto, uma análise mais detida na documentação 
apresentada, especialmente do "TERMO DE DECLARAÇÃO", documento que consta 
do processo da proponente à fls. 035 dos autos e exigido de acordo com o item 5.3.2 do 
Edital, evidencia a sua imprestabilidade, posto que alterado no seu conteúdo para, via 

adulteração, dar atendimento à exigência em questão. r·~RW~O PÜBtw.() FEDFQ[.: 'I 
Ministério das t:omur.ica~s 1 

CONFERE COM 0 f'lPIGINAL , 

AV. ITAJAÍ, 1 16 
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E evidente que o quadro relativo à pessoa jurídica no referido 

formulário foi preenchido após o seu fornecimento, por pessoa ligada à empresa 
SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, absolutamente estranha à 
administração pública, que intencionalmente, visando assegurar suas condições de 
participação na concorrência, alterou o seu conteúdo, lançando dados (nome da empresa e 
seu CGC:MF) que dele não constavam à época de sua expedição. 

Veja-se, ainda, que no referido documento estão preenchidos 
ambos os campos (interessado Pessoa Jurídica/ interessado Pessoa Física), o que não é 
admissível. Segundo as informações da própria Comissão Estadual, as pessoas fisicas que 
adquiriram o · edital e seus anexos podem trocar o respectivo TERMO DE 
DECLARAÇÃO junto à Secretaria, que, então, expedirá novo documento indicando 
nominalmente a Pessoa Jurídica que irá participar da licitação. Neste novo Termo de 
Declaração nada constará no campo reservado às pessoas fisicas . 

Prova-se, ainda, a falsificação do documento em questão pelo 
singelo exame comparativo entre a grafia da funcionária que o preencheu e forneceu e a 
grafia que consta do quadro relativo aos dados da pessoa jurídica, que são muito diferentes 
entre si. 

Se já não bastassem as provas acima aludidas, ainda assim se 
comprovaria a falsificação a partir do exame comparativo da matriz do documento que 
serviu de base para a cópia xerográfica apresentada com a adulteração. 

O TERMO DE DECLARAÇÃO que foi apresentado com a 
proposta e que consta à fls . 3 5 do processo respectivo, ora juntado por cópia autenticada, 
derivou de um outro TERMO DE DECLARAÇÃO, expedido em nome da pessoa fisica 
do sócio da entidade, Sr. Domirio de Ávila Camargo, (cuja respectiva cópia consta do 
processo original do Edital, às fls. 315), ora juntado também por cópia autenticada, o qual 
foi adulterado em seu conteúdo, conforme se comprova pelo exame dos mesmos. 

Se, ainda, alguma dúvida persistir quanto à ocorrência da 
falsificação do referido documento, poderá essa Comissão efetuar diligência no processo do 
Edital respectivo, onde estão contidos todos os Termos de Declaração que foram expedidos 
pela Comissão Estadual para a Concorrência 021/97, ocasião em que se constatará que a 
concorrente ora hostilizada não adquiriu o edital e seus anexos, infiringindo, com isto, o 
item 5.3.2 do Edital, bem como, ficará comprovado que o Termo de Declaração 
apresentado é uma cópia adulterada de igual documento, que consta à fls. 315 do 
mencionado processo, expedido em nome da pessoa fisica de Domirio de Ávila Camargo .. 

Conforme ficou demonstrado acima, houve a p!]!ica dos 
ilícitos penais previstos nos arts. 297 e 304 do Código Penal Brasileiro, cujo teor ora se 
transcreve para melhor exame da matéria, "verbis": ' "-R\W)'.) ::-flst !f'.O FEOP~t· l 

AV ITAJAÍ, 116 
APTO. 201 
90470-140 

FONE/FAX (051) 330.2782 
PORTO ALEGRE/ RS 

Ministérb das Comunicaç:ê>r.s f 
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"Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento p.úbllco, ou 
alterar documento público verdadeiro: 
Pena - Reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
Par. 1° -.... ........... .... '' 

"Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, 
a que se referem os arts. 297 a 302: 
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração." 

Importa ressaltar, ao final, que a falsificação do Termo de 
Declaração foi o meio engedrado pela empresa Concorrente para, falsamente, dar 
atendimento à exigência feita pelo Edital, portanto, efetivado com dolo, tendo a falsificação 
sido capaz e suficiente para ensejar, fraudulentamente, a pretendida habilitação. 

Ao final, é forçoso que se conclua que não cabe, no caso em 
exame, qualquer consideração sobre a eventual desnecessidade da apresentação de tal 
documento, ou de que o Termo de Declaração fora adquirido por um dos sócios da 
proponente, porque a conduta adotada revela infração séria, de natureza penal, empreendida 
de forma dolosa, posto que para obter resultado favorável em Concorrência Pública, que 
caracteriza os ilícitos penais antes mencionados e transcritos, a qual, por si só, é suficiente 
para determinar a sua exclusão do processo licitatório, sem prejuízo das demais 
providências legais cabíveis. 

Até pelo princ1p10 da moralidade pública não pode a 
Administração aceitar e compactuar com este comportamento, não restando senão declarar 
a proponente SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA como 
inabilitada. 

Uma vez revelado tal comportamento e, tendo presente que o 
mesmo se constituí em infração de natureza penal, e, ainda, que com ele veio a beneficiar--se, não podem as autoridades administrativas e, especialmente, essa douta Comissão, com 
ele compactuar, não restando senão a alternativa de considerar a nominada concorrente 
como inabilitada, independentemente das demais sanções legais cabíveis .. 

Nestes termos espera deferimento. 

~ .. --- ~ 
. ~r.\ ! ":C: f '.18! 1~r. FEOfQi ' ! 

AV ITAJAÍ, 116 
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Pelo presente instrumento particular de mandato SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 
255, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771.180/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784598, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o n º 643 330 600-44, residente e domiciliado na rua Cel. 
Joaquim Teixeira Nunes nº 35, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009 . 492.560-
72, com escritório profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de Porto Alegre/RS, para 
representar a Outorgante em todos os atos referentes à 
Concorrência nº 021/97-SFO, promovida pelo Ministério das 
Comunicações e que tem por objeto a outorga de permissão para 
a execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Canguçu/RS, conferindo ao dito 
procurador todos os poderes que se fizerem necessários à 
representação da Outorgante, especialmente apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, · passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, firmar termos e compromissos e praticar 
todos os demais ªS~s que se fizerem necessários ao bom e fiel 
cumprimento do pr~te mandato, inclusive substabelecer. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL :,.,B 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES !' S 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO ----r.ts___;._,...;=----

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do 
Edital de Licitação relativo à Concorrência nº Od-1 I 97-SFO/MC, 
que o interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a 
documentação que compõe o referido Edital e seus Anexos. 

fhn1ó BLE ç~ f, _, /f de fl. // 6 4. E /Ru de 1997. 

Assinatura: ........ . 
Servidor do MC~ E MUNARINI WILKENS 

Matrícula: 0454888 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: 

~ .. ~C.: .. &?J:(~ .... ~ ... Qlf.'!:~{ft.ff.#! .. (!:M- .. ~1.~:.f.(.1..·.t(f .. ~:.:.!.::.~ > . 
Denominação ou Razão Social C6mpleta CGC 

Interessado Pessoa Física: 

. JJ. tl.IY.l.t: &. !. ~ Q ... /). .€ ... /.l 1!. .~: t.. ri. .... C.tl.IY.l 11. ll.C o .. 9. Ç!.3.'Lf...l. f!.l!.'.:f.fi .. 
Nome com leto Doe.Identidade 

Endereço completo_par~correspondência: 
fua.: ... l.rf .d0.1jJ. •.. ~'2<P.Ç.k..~'.f.t1.a .... 1J.fi./J!l.i., .... cv..~ .... l.-J.l. ................ ~ 
.......•..........•.••..•••••.••.••• Cidade: .. C.dJ.v.~fJ.Ç..U ............................ U F ./?. j 
CEP.:9~.G.'20..-.x.a •• Fone: -~ .úw.IL.~.CZ. ....... Fax: ..................... .. 

De acordo: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . . ~~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES íJ 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO nS?_ _t<_S __ _ 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do 
Edital de Licitação relativo à Concorrência nº O .J I I 97-SFO/MC, 
que o interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a 
documentação que compõe o referido Edital e seus Anexos. 

fhR Tú /ll r-. ~12 { , _, /,f de h 1/ i. 1.J l 1 I..!. o de 1997. 

' 
A 

. . t / , /"'-::) ss1na ura: ........ ! ....... ~. ,. .......................................................................... . 
Servidor do MC- MARrNEZ MUNARINI WILKENS 

Matrícula: 0454888 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: 

Denominação ou Razão Social Completa CGC 

Interessado Pessoa Física: 

17. .Q. IY.I..!: (.~. t. ~ Q .... P.. f. ... 1.1. {(. .(: 1..1. ... ?..1 l! :~ !!. !?.. Ç ó 
Nome com leto Doe. Identidade 

Endereço completo para correspondência: 
li . {(!.~ .. ,/.ff /1&.1~/t. · ·. C.~~ V. C.~ • ~ ·.4; ··· .íJ .SjN/(; ... ···'~ ··-· · ·· · -1-·d-.,l.. •• • ••• • • • • • • • • • • 7r · 

.................................... Cida tf~~-# 6-tl·'"· Q ................................ U F~.::'. 
CEe~ L / . . F T F ,,..: v .. /") / -I ......... ~. / 1 one!' · 1 "'--./ /_J ax· .. • .~. • ... •• ··- • • • • • • •• U' • • • • • • ~! ~J. S • ,,/.,. • • Y• • •,4 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

De ~cordo: Portad~r,· ~~~e : . ~s Anexos: 

Ass1 natura: ...... :· "iYt~;;;"~it~ .; .. -.. ;;~·~ ;:;7-~- ~ .. z·~-.; "/J"i ·; fi} "?:,"o .............. . 
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(Preencher todos os campos com letra de forma maiúscula) 
2ª.Via: Delegacia do MC 
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INTER ESSADO: 

SOCIEDADE DIFUSORA CA.TIJ'GUÇU FM LTDA CANGUCU/RS 
ASSUNTO : CIDADE: 

RECURSO 

OUTROS DADOS: 

-
MOVIMENTAÇOES 

Seq. SIGLA CÓDIGO DATA Seq. SIGLA CÓDIGO DA-

01 SEAD 30 112 97 15 / 

02 / / 16 / 

03 / / 17 / 

04 / / 18 / 

05 / / 19 / 

06 / / 20 / 

07 / / 21 / 

08 / / 22 / 

09 / / 23 / 

/ 
-.- . 3W0fEiiqô:1 / iO / 24 N"RVl~O i~!J 

r• ' •· 1 
/ / 

""'"~•vll'J-DM0
1

0RtGÍNAf. \ / 11 25 CONFERE C 

12 / / 26 
í R AN ?íl11 / 

13 / / 27 
/) / ...,,_ 

li --14 / / 28 / 
1 / 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

l 
··:i 

À ' , u 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DAS i ::! 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. o 
PORTO ALEGRE - RS }'?-

......... 
1" 

rn 
i 1 

i 
L _. 

... 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº O 1. 771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo. Aranha nº 25 5, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante inabilitada na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com 
respeito e acatamento, requerer digne-se essa Comissão receber a anexa petição de 
interposição de RECURSO, contra a decisão da douta Comissão Especial de Âmbito 
Nacional que decidiu pela habilitação da empresa concorrente RÁDIO IGUATEMI FM 
LTDA., processando-a e a encaminhando à apreciação da referida Comissão Especial de 
Âmbito Nacional. para que possa produzir todos os seus jurídicos e legais efeitos. 

Termos em que espera deferimento. 

Canguçu, 29 de dezembro de 1997. 

AV ITAJAÍ, 1 16 
APTO. 201 
90470-140 

FONE/FAX (051) 330.2782 
PORTO ALEGRE / RS 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

• ~· 

o 

COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 
BRASÍLIA - DF 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº 01.771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante habilitada na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com 
respeito e acatamento, inconformada com a decisão dessa Comissão que declarou habilitada 
a concorrente RÁDIO IGUATEMI FM LTDA, dela recorrer, o que efetivamente faz 
através da interposição do presente RECURSO, conforme previsto no art. 109, inciso I, 
letra "a" da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no Edital acima referido, no item 13 .1, 
letra "a", apresentado na forma do disposto nos itens 13.5 e 13.5.1, forte nas razões de fato 
e de direito a seguir alinhadas. 

A habilitação da concorrente acima nomeada causou surpresa 
a ora Recorrente, visto que sua proposta não atende aos termos do Edital 021/97-
SFO/MC. 

1. Os documentos correspondentes ao exame de sua 
documentação, especialmente o denominado ''Requisitos de Habilitação - Análise 
Completa'', fls. 75 A 77, do respectivo processo, não registrou qualquer falta em relação ao 
exigido no item 5.2.1 do Edital, no que respeita à apresentação dos atos constitutivos e 
suas alterações devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, 
considerando-o plenamente atendido, muito embora, dos documentos apresentados, 
especialmente o instrumento da alteração contratual, não constasse a indicação de registro 
na Junta Comercial do estado do Rio Grande do Sul. 

Na realidade, a concorrente não atendeu ao mencionado item 
porque apresentou o instrumento da alteração de seu contrato social datada de 27.03.97 
(fls. 12), sem que dele constasse os dados indicativos do respectivo registro na Junta 
Comercial. 

AV ITAJAÍ, 1 16 
APTO. 201 
90470- 140 

FONE/FAX (051) 330.2782 
PORTO ALEGRE/ RS 
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O . 5 2 1 d Ed' 1 ' 1 . . ~e- d item . . o 1ta e c aro em exigir a apresenta.çao os 
atos constitutivos e suas alterações devidamente registrados ou arquivados na 
Repartição competente. No caso, a Repartição competente é a Junta Comercial do Estado 
do Rio Grande do Sul, visto que a sede social se localiza na cidade de Canguçu, neste 
Estado da Federação. Por outro lado, face a exigência de estarem devidamente registrados 
ou arquivados na Repartição competente, devem os participantes da licitação apresentarem 
os dados indicativos de tal registro ou arquivamento nos corpos dos próprios instrumentos, 
quase sempre na última folha ou no seu verso, com carimbo ou chancela mecânica, ou, 
ainda, mediante a apresentação de certidão comprobatória de tais registros ou 
arquivamentos, expedida, exclusivamente, pela respectiva Junta Comercial. 

Neste passo, o Edital apenas referiu a exigência feita na Lei de 
Regência das Licitações - Lei 8.666/93, em seu artigo 28, inciso III, cujo teor permitimo-nos 
transcrever para maior facilidade de exame, "verbis": 

"Art. 28 - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o 
caso, consistirá em: 

I - ... ....... .. ..... ...... .. ... .............. .. 
II - .... .. .......................... .. ....... .. . 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores." (grifamos). 

Na medida em que a Lei 8.666/93 exige, conforme acima 
demonstrado, a prova do competente registro ou arquivamento do contrato social e suas 
alterações no Órgão do Registro do Comércio, fica evidente que somente se atenderá a esta 
determinação legal mediante a apresentação de documentos (instrumento de contrato social 
e ou instrumento de alteração do mesmo), dos quais constem os dados indicativos do 
registro ou, pela apresentação de certidão comprobatória de tal registro. 

Neste sentido, cabe, ainda, mencionar, que inexiste 
legalmente qualquer outra forma de comprovação, válida, de tal arquivamento ou registro. 

Nestas condições, por não atender ao exigido no item 5.2.1 
do Edital, no que respeita à comprovação do registro do contrato social e alteração, (lei 
8.666/93, art. 28, inciso III), deve a concorrente RÁDIO IGUATEMI FM LTDA, a teor 
do que dispõe o item 8.13 do mesmo Edital, ser considerada inabilitada na presente 
concorrência. 

AV. ITAJAÍ, 116 
APTO. 201 
90470-140 

FONE/FAX (OS 1) 330.2782 
PORTO ALEGRE/ RS 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

(tio e 
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2. A concorrente acima nomeada ta;~_:~: pode ser 

considerada habilitada na presente concorrência 021/97, visto que deixou de atender, no 
prazo legal, a exigência feita por essa Comissão Nacional, através do aviso Público de 
11.06.97, no sentido de apresentar - até 18.06.97 - declaração assegurando a concordância 
com a prorrogação dos prazos das propostas técnica e de preço, em consonância com o que 
dispõe o Parágrafo 3° do art. 64 da Lei 8.666/93 . 

A referida exigência, que constou do Aviso Público acima 
mencionado, estabeleceu, ainda, que "as prorrogações deverão ser efetivadas até o dia 18 
(dezoito) de junho de 1997, mediante correspondência a ser protocolizada na Delegacia 
do Ministério das Comunicações no Estado referente à localidade de execução do 
serviço ... " . 

Conforme se pode ver do processo nº 53790.000706/97, 
anexado ao da proposta, o documento que o instruí - oficio nº 001/97 originário da 
Concorrente - somente deu entrada e foi protocolizado na Delegacia Regional do RS em 
data de 19.06.97, portanto, intempestivamente. 

Nestas condições, a habilitação da empresa no minada é 
inadmissível, porque intempestiva a apresentação de documento exigido por essa Comissão 
Nacional, acarretando, certamente, ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que os 
demais licitantes, inclusive a ora Recorrente, diligentemente, apresentaram regular e 
tempestivamente tal declaração de prorrogação. 

Como é cediço, em matéria de licitações, a estrita observância 
do princípio da isonomia é condição sine qua non para o tratamento igualitário entre os 
concorrentes, representando a sua preterição, favorecimento inaceitável a algum licitante. 

Refira-se, ainda, pelo seu poder de vinculação, a existência de 
decisão Ministerial que alijou da competição de telefonia celular no estado de São Paulo, 
consórcio de empresas que deixou de apresentar manifestação sobre a prorrogação do prazo 
de suas propostas. 

Aliás, nem poderia ser de outra forma, visto que poderia 
ocorrer, ao final do certame, ultrapassado de muito o prazo limite de validade das propostas, 
a simples negativa da licitante vencedora em mantê-las, já que isso lhe faculta a Lei. 

3. Também não pode se manter a habilitação da Concorrente 
RÁDIO IGUATEMI FM LTDA., em razão de ter apresentado um balancete referente ao 
mês de março de 1997, estando tal prática expressamente vedade nos termos do item 5.4.1 
do Edital. 

Junta-se ao presente Recurso os documentos mencionados 
acima e consubstanciam as infrações praticadas pela Concorrente. 

AV. ITAJAÍ, 116 
APTO. 201 
90470-140 

FONE/FAX (05 1) 330.2782 
PORTO ALEGRE / RS 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
ADVO G ADO 
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Isto posto, e a vista das razões ora apresentadas, requer a 
RECONSIDERAÇÃO da decisão dessa Comissão para considerar a concorrente acima 
nomeada como inabilitada, ou, isto não ocorrendo, a subida do presente RECURSO à alta 
apreciação do Sr. Ministro das Comunicações para que possa produzir todos os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Termos em que espera deferimento. 

Canguçu, 29 de dezembro de 1997. 

AV. ITAJAÍ, 1 16 
APTO. 201 
90470-140 

FONE/FAX (051) 330.2782 
PORTO ALEGRE/ RS 
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PROCURAÇÃO ~~: 
Pelo presente instrumento particular de mandato SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 
255, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771.180/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784598, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o n º 643 330 600-44, residente e domiciliado na rua Cel. 
Joaquim Teixeira Nunes n º 3 5, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009.492.560-
72, com escritório profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de Porto Alegre/RS, para 
representar a Outorgante em todos os atos referentes à 
Concorrência nº 021/97-SFO, promovida pelo Ministério das 
Comunicações e que tem por objeto a outorga de permissão para 
a execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Canguçu/RS, conferindo ao dito 
procurador todos os poderes que se fizerem necessários à 
representação da Outorgante, especialmente apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga,· passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, firmar termos e compromissos e praticar 
todos os demais a~~s que se fizerem necessários ao bom e fiel 
cumprimento do pr~te mandato, inclusive substabelecer. 

o 
õ')/'. 
~~ 

Ca~çu, 

\ / 
\ 

. ·-·- ·---.... 
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INTERESSA DO : 

RÁDIO IGUATEMI FM LTDA 
ASSUN T O: 

SERVIÇO PÚBLICO F~E-R~~~RTf! ~~~lf~:_J 

CANGUÇU 
CIDADE: 

CONCORR.tNCIA N9021/97-SFO/MC NESTA LOCALIDADE 
OUTROS DA DOS : 

. 

MOVIMENTAÇOES 

Seq. SIGLA CÓDIGO DATA Seq. SIGLA CÓDIGO 

01 SEJ\_D 19 /06 / 97 15 

02 { F111/ z.:;-; {)(j / c77 16 

03 / / 17 

04 / / 18 

05 / / 19 

06 / / 20 

07 / / 21 

08 / / 22 <' ~Rv1ç.c ri' st1r.o FEDEqp: l 
09 / / 23 Ministério Oé IS t;ornumcaçror,s 1 

l"t'\tJFERE C '.lM O ORIGINAI. , 

10 / / 24 
IH! ?íl11 ~ Q 

/J 
~- -

11 / / 25 ...------
12 / / 26 /~~ 

13 / / 27 V 

14 / / 28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

DATA 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 



OFÍCIO n.º 001 /97 
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( ·•aR:ts ~t. aona~ · I 
. . ·~· · --·M- ........ 

. CAW!.UÇU. ....... (CIDADE), .HS. .. (UF), .. .. l7. . de .. J.D NJ:i.0 ..... ... de 1997. 

Senhor Presidente, 

'f o e 
o ~ " ., o~ • 

~··$ ô ~ .... / 
MDI.C .. l.GUA.TE11LFM. .. LTD.A .... .. ..... ... ... ... .. ... ...... .... ..... (DENOMINAÇÃO 

COMPLETA DA PROPONENTE), inscrita no CGC sob o n.º .9.1...625 .... :~:5.9/00.0l,-36 
por seu(s) representante(s) legal(is) (ou procurador(es)) com poderes bastantes, 
DECLARA, para os fins de direito, tendo em vista o disposto no § 3° do art. 64 da Lei 
n.º 8.666/93, perante a Comissão Especial Licitação de Âmbito Nacional, que a 
validade de sua Proppsta Técnica e de sua Proposta de Preço pela Outorga para a 
Exploração do Serviço de Radiodifusão, na localidade de .. ..... CA..~füU.ÇU .. .... ...... .... .. ..... , 
Estado de(o) ..... n.s ........... ... ... ., referente à Concorrência n.º .P.2l./97-SFO/MC, fica, 
neste ato, prorrogada para até a data da assinatura do contrato correspondente, com 
a finalidade de cobrir a hipótese de a Declarante vir a ser contemplada com a 
outorga respectiva. 

Atenciosamente, 

~ -f (ASSINATURA) 
.... ... . J.A.ºm::.$ .. P.0 '.? .. . )AN'.I:.Q.S. ... C!.L J Vl~ ll:v.\ ....................... .. ...... . 

(NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL (OU PROCURADOR)) 

(ASSINATURA) 

(NOME COMPLETO DE OUTRO REPRESENTANTE LEGAL (OU PROCURADOR), 
SE FOR O CASO) 

A Sua Senhoria o Senhor 
JARBASJOS~VALENTE 

CONFE~ COM O ORIGWAL 

1.; .. 1._zi~1 -=:J-t--
e. . ' 

.. ,.··. ' \ ) . l ;. 
·/ j .·. · '-' ""J,·1.; : . ,.{ _r .. ·· i;: · ...... ~· ... _ ~·"' - . 

Presidente da Comissão Especial de Licitação de Âmbito Nacional 
Ministério das Comunicações. 

'"• ~" 
" • ................ ~,,,..""" 
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ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL 

JAQUES DOS SANTOS OLIVEIRA,brasileiro,casado,corretor de i­
moveis , portador da cedula de identidade 1023747031 SSP/RS,CIC 096. 
755.230.34 e JANET! TEREZINHA VARGAS OLIVEIRA ,brasileira ,casada, 
professora,portadora da cedula de identidade 5024106832 SSP/RS, CIC 
270.396.090.53,residentes e domiciliados a Rua Dom Otaviano,409 , ci­
dade de Cangucu RS,socios componentes da sociedade por quotas de / 
responsabilidade limitada,que gira sob a denominacao social de RA -
DIO IGUATEMI FM LTDA,com contrato social arquivado na JUCERGS sob 
numero 43.201.325.824 em 19/06/1987 inscrita no C.G.C. 91.625.459/ 
0001-36,resolvem de comum acordo proceder alteracao contratual,con­
forme clausulas abaixo. 

1-Que o endereco da sociedade passara a partir desta data / 
para a Rua General Camara,1403,Cangucu RS,CEP 96600.000. 

2-Em virtude das alteracoes monetarias ocorridas no pais, o 
capital social ficou inexistente,sendo aumentado nesta data para / 
R$ 70.000.00 (setenta mil reais),integralizado pelos socios , da se 
guinte forma: 

a)JAQUES DOS SANTOS OLIVEIRA participa com 80/. (oitenta por 
cento) do capital social,correspondente a R$ 56.000.00 (cincoenta e 
seis mil reais),~endo que o valor de R$ 40.000.00 (quarenta mil re­
ais) sera integralizado neste ato em moeda corrente nacional e o 
o restante no valor de R$ 16.000.00 (dezesseis mil reais) sera in­
tegralizado tambem em moeda corrente nacional em 01.09.1997. 

b)JANETI TEREZINHA VARGAS OLIVEIRA participa com 20/. (vinte 
por cento) do capital social,correspondente a R$ 14.000.00 (quator­
ze mil reais),sendo que o valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais) se 
ra integralizado neste ato em moeda corrente nacional e o restante 
no valor de R$ 4.000.00 (quatro mil reias) sera integralizado tam -
bem em moeda corrente nacional em 01.09.1997. 

3-As demais clausulas e condicoes estabelecidas no contrato 
social nao modificadas pelo presente instrumento,permanecem inalte­
radas. 

E por estarem justos e acertados,assinam 
menta em 03 (tres) vias de igual teor e forma,na 
as) testemunha,s. 

Ca 
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PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ; AMBITG ;NACIONAL DO,, .: 
'._,..,: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ref.: Execução de serviço de Canguçu/RS 

Processo n ° 53790.001833/97 

Concorrência n ° 021/97-SFO/MC 

CONTRA RAZÕES ,! 8 JAN Z013 

SOCIEDADE NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA, sociedade 
estabelecida na Rua General Osório n º 
1080, em Canguçu , RS, inscrita no 
CGC/MF sob n ° 91 419 408/0001-58, neste 
ato representada por seu procurador 
CLÁUDIO LORINI, conforme instrumento 
de mandato anexo, vem pela presente 
f.Q.Qtraj'azoar Recurso promovido por 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 
l:TDA., pelos fatos e fundamentos que 
passam a expor: 

1. A Recorrente Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda., surpreendeu-se 
com a habilitação da recorrida pela digna Comissão Nacional, por entender 
haver fraude efetuada no Termo de Declaração, documento exigido no item 
5.3.2 do Edital, como prova de aquisição do Edital. Evocou ilícitos penais de 
falsificação de documento, absurdo facilmente comprovado, uma vez que o 
documento é preenchido por funcionária da Delegacia do Ministério das 
Comunicações. O Edital foi adquirido por Domírio de Ávila Camargo, sócio da 
Sociedade Nativa de Comunicações Ltda. O Termo de Declaração, 
automaticamente transferiu-se para a Proponente, Pessoa Jurídica, já que 
ele como pessoa física não participaria da concorrência . 

A concorrente, portanto, cumpriu satisfatoriamente o exigido no item 5.3.2. 
bem como todos os demais, conforme análise minuciosa da Comissão 
Estadual e Nacional do certame. 

I 
\.-



Diante do exposto, REQUER: 
A) seja julgado improcedente o Recurso protocolizado sob n 
53790.001833/97 promovido pela Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda.; 

B) seja mantida a decisão da Douta Comissão Nacional em inabilitar a 
Recorrente, pelas irregularidades lá elencadas. 

N. TERMOS 
P. DEFE H~1ENTO 

,. ,.;11•W~11 · i~!}BPl:<l ff~t7Qi.- 1 
1 ~das -~unir;~s f' 

C'NERE COM O O~IGIN.Al 
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PROCURAÇÃO ~ 
OUTORGANTE: SOCIEDADE NATNA DE COMUN1CAÇÕES L?I)x_ ,~s' 

sociedade estabelecida à Rua General Osório, 1080 em 
CANGUÇU/RS, inscrita no C.G.C./M.F. nº 
91. 419.408/0001-5 8, neste ato representada pelo seu sócio­
gerente, PEDRO ~MEKE, brasileiro, casado, 
comerciante, residente e domiciliado em Canguçu/RS, 
portador do C.P.F. sob o nº 028401110/04. 

OUTORGA: CLÁUDIO LORINI, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, 
feSícfellieeâonuc1 iado a Rua Felipe Camarão, 480 - Ap. 
505, na cidade de Porto Alegre/ RS, portador da CI sob o 
nº 51369D, expedida pelo CREA/RS. 

<, 
:<.~e --... 
~ 

--~ 
.,~ 

~ 
© 
~ 

'" --~ 

~i _JonERES:Representar a _ outorgante, por . _pr'."'o 
- ~~ mdetermmado Junto a Delegacia ou no propnoMlllisteno 
~ ~ das Comunicações, podendo requerer, receber, apresentar, 

··-. i desistir, ÍffiJ.2.illIDar, assinar, consultar_, recorrer e tudo o que 
:j'.?: l j for objeto da Licitação conforme Edital da Concorrência nº 
·--~ j )i 021/97-SFO/MC, ou seja: 
~ \ rA a) R~prese~tar. a outorgante na~ sessões da c?missão 
~ .. i ~· es~e~1~ ?e amblto esta?ualN ou nacional na Delegacia ou no 
0 . c1, Mm1steno das Comumcaçoes, bem como recorrer de suas 

.. :,. decisões; 

. ' b) Elaborar, apresentar e receber documentação de 
, Ai habilitação, de proposta técnica e de proposta de preço de 
~ ~\ outorga; 
:· . ij . c) Receber edital de licitação e seu anexos, consultar sobre 

, _ v <j o conteúdo dos mesmos e seus anexos o qual a outorgante 
venha a se habilitar; 
d) Impugnar documentação de concorrentes da outorgante; 
e) Assinar declarações, requerer certidões, registros e 
cadastramento da outorgante em quaisquer orgãos e 
repartições da União, Estados e Municípios. -~-w. _ __ ., 

r.'"'.R ·:!"r1 •·1)g: ir.o FE"P~t · l 

'- G~guçu/ RS, 22 de abril de 1997. 
-··:~ # 

. ~.V....çêk. 
Pedro Boemeke 
Sociedade Nativa de Comunicações Ltda. 

Mit;~t~ri? !"das '~ur.i~~s I' 
CONFER.E COM O ORIGINAL , 

! 8 JAN ZOl3 
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Pelo rresente instrtL>~cnto r«nticular, GIL.BElffO L~ bra 

sileiro, casado, contador, CFF. nº 009 018 220-00, cédula de iden· 

tidade nQ 3025962551 expedida pela S3F/RS, FZDHO BOEMEKE, brasi -

leiro, casado, CO.'.üErciante, CIF. nº 028 401 110-04, cédula de i 

dentidade nº 902150594 7, expedida pela SSP/:RS, DOMÍ.RIO DE ÁVILA / 

CN~RGO, brasileiro, casado, banc~rio, .CFF. nº 017 773 860-04, c! 

dula de identidade nº 9034839689, expedida pela SSP/RS e HEIDIES / 

RIBEIRO DE SOUZA FILHO, brasileiro, casado, técnico em contabili­

dade, CPF. nº 154 679 450-68, cédula de identidade nº 8033102784, 

expedida pela· SSP/RS, todos residentes e domiciliados nesta Cida­

de de Canguçu-RS, Têm. entre si justo e contratado a constituição/ 

de uma socie~ade de Quoi!as de Besrornfabilidade J:;i.mitac1a, q,ue se/ 

regerá pelas cláu.sl{las e condições seguintes e n&0.s omissões, pela 

legislação espeq~fica que disciplina essa forfila societária: ZB1, -

rnnRA: A sociedade girará sob a denom.illação social de SOCIEJ)ADE / 

NATIVA D.E . COJ.ITJIECA•~'~3~ LI::-ITADA.; S:EGu"lT.DA: A sociedade · terá su.a / 

séa.e a rua GenerE'il C~Ório, nº 1.080 em. Canguçu-RS; TDRCEIRA: A S2., 

ciedade n~o possui filiais, mas poder~ vir a constituí-las, aten-

dendo necessiaades ou interesses futuros; QUARTA: A sociedade te­

rá por objetivo a exploração por conta J;)DÓpria dos Serviços de B.á 
dio e Teledifusão em. AK oLi FM 1 Publicidade Comercial, Pro.moções / 

Artísticas e CLll tura is, bem como g_ualq.ue1' outra a ti vida de licencia 

da pelo l.'íinistério das CoiliunicaçÕes na àrea d2s comunicações ;QUIN 

TA: O capital soci:al é de Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzados), divi, 

dj_do em. 100 (cem) q_uotas de 0g'i $ L000,00 (hum mil cruzados), cada 

um~ e ass:i.m. distribuida s entre os contratantes: GILEEHTO IWREIRA 

TffiSSI, 32 quotas no tota l de Cz$ 32.000,00 (trinta e deis mil cr~ 

g_ uot2,s no tot2 l de Cz~ 32.000,00 (trin-

t n e dois iilil cruzadas), Dor.r;frnc DE ÁYILA CA:: . .:.ARGO J2 ,:;u.otas no to 
~ -

tal de Cz~~ 32.000,00 (trinta e dois .mil cr z:acF~ii~~ :~, · i~~~, , rrBEIRO 

. DE SOUZA FILEO, Ott ciu.otas n o total de Cz$ \~~1'~~9~~~1 mil / 
1 

cr uzados); SE.,\:T.\ : cs s óc i c:s ictee.r2l.:.zam l 3 ( t1ªJA~efoff) p rte ' de 

suas quotas , neste ato 1 em moedia corrente vamen-

te &os tr es priwej_ros s óc i os , q_ue integral 

nal de 1 (u.:n.) a.no, c onta do da da t a da co ns t·t 

o restant ao fí 

da. sociedade • 



4í TABlLIO'..lATO Ui\ í.. .. OMARCA DTI PORTO .i.\~ 
B:>l. Ruben:i ~cmo Farlna ~ 'fobd1ilo 

Ruu Gen. Câmara. 394 
AUTENTICAÇÃO ~ 

AuteaUoo a presento c6pia reprográfica c~t.\fomo o - --
ll mim apresentado, d.o quo dou iG.. ·--

~:r_to A!eç;r~, ·~ 1'4 JAN ;19.~ 
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t totalmente i11te[,ralizaóc neste 

17.ES RIBEIRO D:B SCUZA FILHO, as 

valor de c~s 4.000,00 (~uat~o 

bilida.de d.e cada sócio, segundo preceitt.:dl. a legislação em víg9r, 

é limitada a te talidade do capital social; OITl1YA:As q_uotas de / 

capital sio inalien~veie e incaucion~veis, direta OQ indiretamen 

te a estr::i.ngem.ros ou pessoas ju.r Ídica>: , clepe~-:. de.r:do q_ualq_uer alt~ . 

raçio contratual, assim como transfer~ncia de quotas, de pr~via/ 

autorização do Milüstério das Co.:nunicaç{?es e do Conselho de Seg~ 

rança Nacional, Conforme deter.mina a legislação; NONA: O capital 
,. . -

social, na sua totalidade, pertencerá sempre a brasileiros; TI~CI 

MA: o prazo de duração da sociedade é por tempo i.ridetàrm.inado, / 

tendo seu início em 01. 07 .1986; DiCH:A. PRBIBIRA: No cômputo de / 

votos para decis5es de qualquer esp~cie dentro da sociedade, a / 

cac1a g_u.ata corresponderá u.m Yoto; :r:r~cn~. S3GUI'QA: A sociedade se 

rrá administrada por um q_uotiata, , denominado de ~Ócio. gerente,/ 

ficando escolhi.do neste a to o g_uotista Pedro Boe.meke, brasileiro 

nrato e @. SL1a investidura DO cargo somente OCO.rrerá a:pÓS ha.ver S1:_ 

do apr ovado pelo Ministério das Comunicações; D~CINA TERCEIRA.: O 

sócio gerente poderá constituir procuradores com poderes especí­

ficos de administração e gerência, devendo os nomes serem prévi~ 
• 1 

ffien-te au ter izac1 os pelo I!'inistér io das Comurüc2 çÕew.; DÉCIMA QUA!\-

TA: A responsabilidade e a orientação intelectual e administra -

ção da entidade caberá som8nte a brasileiros natos; JÉCHIA. QUIN­

TA: A sociedade obriga-se a observar com rigorismo o ~ue determ1:_ 

na a lei no tocante a rnanu.tenção de no m.Ínimo 2/3 (dois terços)/ 

de tra.baDiador es nacionais, no q_uad.r o de pessoal em. e. ti vida de; / 

DÉCE~ SEXTA: A aliena.ç8o, onera ção ou permuta de bens da Socie­

dade$ inscritcs no Ativo I.mcbililàado, somente 1ioderá ser efetua-

d . . . lt - ' · a ~a~oria aoso u·e aos soc1os; DtCTI.:A S~TII.IA: A/ 

sociedade terá o seu exs rcÍcio sccial findo e~ 31 de dezembro de 

. c2da ano, ocasião em q_ue se fará o bala11: -b.eIª.1 para.....apµ_t'ação / 
' -~\·'."() >1 lB'. :r.c; ?EDE~.t ' 1 

do resultado; TIÉCI!:A OI'l'AVA: Os lucros ~7;1P.titl~~M~u~~llanço s~ 
rao divididos I.ltlt proporção de capi ta1 e ~ri~rK~B~~ ºf~~Njil ado por 

cada Ll.lll deles, podeüdo a cr.i.tério da. 

em fundo de reserva, ou. e::; suspenso , de eresses 

da ~ociedade; D~CIEA NOH~: Os event;iaü1 OS .llO ba 
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-lanço anual, serao suport<11doa pe los quotistas, na 

' . ' 
do à administração m.:?,utê-los em suspenso, afi .. .m de c::i.111pensá'.-1 

co.m lucrus futuros, desde q_ue ·per.Oi tidos pela -legislação do im­

posto de renda; VIG~SITl':A: na hipótese de retirada, morte ou. in­

terdição de qu2lquer dos sócios, s sociedade continuará podendo 

adrni tj .. r co.:rn g_uotist2 os legÍti.mos herdeiros e sucessores do / 

interdito ou do "de cujus 1
', c om a quo1a de capital lUe aque le / 

ou. este, tinha na socied9.de, observando a cláusula oitav-.a; VIGt 

SHIA PRIMEIRA: Não havendo interesse dos legÍtirr..os he.rdeiros e 

so.cessores do interdito, ou do pré-morto, em participarem. da. so 

ciedade, a apuraçsc do capital será com base no Lll ti!.!lo balanço/ 

da sociedade e os haveres pagos em 04 (o. tJ_atro) parcelas, sendo/ 

a pr i.meira a:pÓe a honologação da part ilha e as demais de 30 ( ••. 

trinta) em JO (trinta) dias; VIGtSIMA. SEGU1illA: Os casoe O..'.ll.issos 

neste instrwnen 'to de contra to soe ial se.rã o resià.os pela legislê;_ 

ção em vigor, escolhido o FÔro da Co:n.arca de Cangu.ÇQ-RS, em de­

tr i.m.ento de q_ua lg_u.er o u.tro per m.ais pxevilegiado Ll'l.e seja, para 

as ações lesais ~ue se fizerem necessárias. Por estarem ju.stos/ 

e contratados assinam. o r,reGente instrumento em O~ (Ql.1..8.tro)vias 

de igual teor, com duas testemunhas abaixo firmadas. 

Cancuçu,~~ae,, unho de 1986 
.... · ·· · ... 

-~!~" r:t:"'fQ/J' /-

),\~ h ,, .• TESTEMUNHAS: 

- .-r-.1 ~ 
A rf"I' /<f'Q P\,J?,~ 1 ,1,, n;.u \ ·. 
,- ,.1 ". - • çilr.S 
~sténo elas COO'U!'.lca. ·• _ ~ 
CONFERE COM O ORIGINAL-+----------- --· --­
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Que fa:lem entre si, GILBERTO MOREIRA MOSSI, brasileirn, casado, contador; CPF 
0090 J 8220-00, cédula de identidade nº 302596255 J, expedida pela SSP/RS, PEDRO BOEMEKE, 
brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 02840 1110-04, céd ula de identidade nº 902 1505947, 
expedid a pela SSP/RS, DOMÍRIO DE Á YiLA CAMARGO, brasileiro, casado, baricário, CPF 
017773860-04, cédula de identidade nº 9034839689, expediclq. pelo SSP/RS e HERMES RIBEIRO 
OE SOUZA FILHO, brasileiro, casado, técnico em contabilidade , CPF 154679450-68, cédula de 
identidade 8033 102781_, expedida pelo SSP/RS, lodos residentes e domiciliados nesta cidade de 
Canguçu/RS, sócios que compõem a sociedade que gira sob a denominação social de SOCIEDADE 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LIMITADA, CGCMJ:< Nº914 19408/0001-58, NIRC nº 
432012240-84 estabelecida nesta cidade ele Canguçu-RS a rua General Osório 1080, tendo por 
o~j etivo a exploração por conta própria dos serviços de rádio e teJedili1são em AM ou FM, 
publicidade comercial, promoções artísticas e culturais, bem como qualquer outra atividade licenciada 
pelo Ministério das Comunicações na área das comunicações, resolvem de comum acordo alterar seu 
contrato social sob nº, cláusulas e cond ições seguintes: PRIMEIRA: Que o. capital social até então 
de Cz$ 100.000,00 ( Cem Mil Cruzados ). divididos em 100 ( Cem) cotas ·de Cz$ 1.000,00 ( hwn 
mil cruzados ), cada urna, assim distribuídas entre os contratantes: G lLBERTO MOREIRA 
MlJSSI,32 (Trinta e Duas Quotas), no tola] de Cz$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Cruzados), PEDRO 
BOEMEKE,32 (Trinta de Duas Quotas), no total de Cz$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Cruzados), 
DOMÍRIO DE ÁVILA CArv1ARG0,32 (Trinta c Duas Quotas), no lotai d~ Cz$ 32:000,00 (Trinta e 
Dois Mil Cruzados) e HERMES RIBEIRO DE SOUZA FILH0,04 (Quatro Quotas) no total de Cz$, 
4 .000,00 (Quatro Mil Cruzados) , passa a ser agora de R$ 115.000,00 (Cento e Quime Mil Reais ), 
divididos entre os sócios na seguinte proporção , GILBERTO MOREIRA MUSSI 36,8 (Trinta e Seis 
virgula Oi.lo quotas) totalizando R$ 36.800,00 ( Trinta e Seis Mil e Oitocentos Reais ), PEDRO 
BOEMEKE 36,8 (Trinta e Seis Virgula Oito Quotas), totalizando R$ 36.800,00 (Trinta e Seis Mil 
e Oitocentos Reais ), DOMÍRlO D.E ÁVlLA CAJ'v1ARGO, 36,8 (Trinta e Seis Virgula Oito 
Quotas), totalizando R$ 36.800,00 (Trinta e Seis Mil e Oitocentos Reais) e HERMES RIBEIRO DE 
SOUZA HLHO 4,6 (Quatro virgula seis quotas), totalizando R$ 4.600,00 ( Quatro Mil e Seiscentos 
Reais ), SEGUNDA: P<ua aumento da clúusula anterior foram utilizadas reservas devidamente 
tributadas TERCEIRA: Continuam e.m vigor as demais cláusulas e condições contidas no contrato 
~;ocial primitivo. 

Canguçu, 19 dff~1Março de ~ 997 
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INTERESSADO: 

RÃDIO IGUATEMI FM LTDA CANGUÇU/RS 

ASSUNTO : CIDADE : 

IMPUGNAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO CONCOR~NCIA 021/97 SFO/MC 

OUTROS DADOS: 

-
MOVIMENTAÇOES 

Seq. SIGLA CÓDIGO DATA Seq. SIGLA CÓDIGO DA. 

01 SEAD 14 101198 15 / 

02 / / 16 / 

03 / / 17 / 

04 / / 18 / 

05 / / 19 / 

06 / / 20 / 

07 / / 21 
"'·,,.,, '"~ r.:::•~FC? b; 1 / --· . ',,,.\-· 

/ / 
.'K'l\' ,"e . .. ' 1 

/ 08 22 Mil\iS\éri ~ das eomunicaçi":s 
- A _ ,... 1,.,, I• t, 

0 9 / / 23 
Cvr-.rcr , .. \JQM '-'. 

/ 
nn•n 

10 / / 24 
\ B JAN LUI J 

/ 

11 / / 25 ,f ~ / 

12 / / 26 ( / 
/ 

\: 7 
13 / / 27 / 

14 / / 28 / 

AS MOV IMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNI CADAS AO PROTOCO LO 

ANEXOS: 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDEN'.fE7 : ID'J\ :~GOMISSÂÔ 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITb~NACÍONAL , 
BRASÍLIA - DF -· :·: .~ H 'T C f- , L ~:_ ;,}_:,:__,,.=J 

l _______ _ 

Licitação modalidade concorrência 
CONCORRÊNCIA nº 021/97 - SFO/MC 

Impugnação de Recurso Administrativo 

RÁDIO IGUATE 

.--='l 
,,..:RV(:O PÜStW.0 FEDEC/ti : 1 

Minii.1ério das Comunic.aç;(IP,s \ 
CONFERE CCW C' nr.i!GINAL 

~ B JAN Z013 

LTDA., 
inscrita no CGC/MF nº 91.625.459/0001-36, es abelecida nesta 
cidade de Canguçu - RS, na rua General Câmara nº 1403, 
representada por seu _sócio:.Qro rietário Jaques dos Santos 

/ Qliveira,_brasileiro, casado, corretor de imóveis, rnscnto no RGnº 
1023747031, residente e domiciliado nesta mesma cidade, chega 
a presença de Vossa Excelência através de seus procuradores in 
fine assinados, inscritos na OAB/RS 42.591 e 16.050E, 
estabelecidos com escritório profissional na rua General Osório nº 
1032, também em Canguçu, para apresentar impugnação aos 
recursos administrativos apresentados pela SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA., protocolado sob o nº 
53790.001834/97, de 30 de dezembro de 1997, e pelo SISTEMA 
CANGUÇU DE COMUNICAÇÕES L TOA., protocolado sob o nº 



,~;t~ 
53790.001821/97, de 30 de dezembro de 1997, com base no 
parágrafo 3° do art.. 109, da Lei 8.666/93 e pelos fa.,~~-J 
fundamentos que passa a expor. • 

Quanto ao recurso da SOCIEDADE OI~ 
CANGUÇU FM L TOA. , tem a impugnar suas alegações com base 
nos seguintes fatos e justificativas que enumera a seguir. 

01. Registro de Alteração Contratual 

Parece que o recorrente fez apenas uma análise 
perfunctória dos documentos, pois não enxergou ou não quis 
enxergar as marcas características do registro na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul. Estão apostas com 
toda a clareza as perfurações insculpindo as letras JUCERGS do 
lado direito ao alto do documento de alteração contratual. Mais. Do 
lado esquerdo, ao pé da folha, aposto verticalmente encontra-se o 
selo da Junta com o nº 97/1599232, do registro e a assinatura do 
secretário geral, e marcando esta e o documento a data de 
07ABR1997. 

Para que o recorrente tenha a possibilidade de 
não voltar ao erro, apresenta-se, novamente, e para dirimir 
qualquer dúvida, cópia do referido documento, pois este já consta 
anexado ao processo de habilitação. 

A impugnante sabe da necessidade de lisura e 
rigidez na apresentação dos documentos, e, titular disso, não 
cometeria o erro primário de não registrar a alteração contratual 
ma Junta Comercial competente. 

02. Atendimento do Prazo Legal 

Neste ponto, a 
intempestividade da impugnante no que tan 

recorrente alega 

,. ~,1Pdº1~~Ç?.iaç~<p de 
Minist~rio das t:omunicaç:N;s ( 
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correspondência na Delegacia do Ministério das Comunicações10J~~1' 
Estado referente à localidade de execução do serviço. L 

Alega a recorrente que o ofício que levou o nº 
001/97, emitido pelo impugnante, deu entrada na Delegacia 
Regional do RGSUL em data de 19.mai.97, quando o prazo final 
seria 18.mai.97. 

Não menciona, no entanto, que o referido 
documento foi enviado pelo Correio, e foi protoco1ado na 
mesma data aprazada, portanto tempestivo . 

É certo e sabi-do que, se algum documento é 
enviado pelo Correio, e, na data correta nele é protocoladoJ 
entende-se como protocolado na repartição naquela data. 
Portanto, não interessa a data de entrada, itt caso, na Delegacia · 
Regional do RGSUL, e sim no Correio, que foi a correta como 
exigida pela Comissão de Âmbito Regional. Posto, tempestiva a 
apresentação, e improcedente a argumentação recursai. 

Em anexo, a impugnante junta cópia do recibo 
do Correio, provando sem a menor sombra de dúvida a veracidade 
do que aqui alega. 

A impugnante fortalece sua justificativa 
utilizando-se de uma importantíssima fonte do Direito: a analogia. 
A Lei Uniforme Relativa às Letras de Câmbio e Notas 
Promissórias, assim conhecido o Anexo 1 do Decreto nº 57.663, de 
24.jan.1966, em seu art .. 45, penúltima parte, estabelece: "essa 
pessoa deverá provar que o aviso foi enviado dentro do prazo 
prescrito. O prazo considerar-se-á como tendo sido observado 
desde que a carta contendo o aviso tenha sido posta no Correio 
dentro dele". 

Também a Lei nº 7.357/85, conhecida como Lei 
do Cheque, em seu art .. 49, parágrafo 5°, exara.: "aquele que 
estiver obrigado deverá provar que o deu no prazo estipulado. 
Consider~-se observado_ o P,razo se, dentro d "r'Rvi~~~~~-ppsta 
no Corre/O a carta de aviso . Ministério das eomunicaçtv;s 

CONFERE COM 0 Ollf.,_.IC"::I~ 



<>. 
Nota-se aqui que a própria legislação bra~ 0 

â, 
admite que sendo posto o ofício no Correio no prazo estipulado, 
tempestiva é a entrega, portanto não incorreu em erro a 
impugnante, demonstrando a legalidade de seus atos tanto pelo 
costume quanto pela analogia, duas importantíssimas fontes do 
Direito, que devem ser utilizadas quando legislação direta silencia. 

03. Balanço Patrimonial 

Mais uma vez a recorrente incorre em grave 
erro, e isto porque não analisou ou não quis analisar 
detalhadamente os fatos e documentos. 

A licitante impugnante Rádio lguatemi FM Ltda., 
inscrita na Junta Comercial do Rio Grande do Sul em 19.jun.1987, 
na época na forma de microempresa, não possui movimentação 
financeira, pois constituída especificamente para habilitar-se em 
receber um canal de rádio em freqüência modulada na época. 

Mais recentemente, em 03 de abril de 1997, 
com o protocolo 97/1591381 da Junta Comercial do Estado, 
ocorreu o desenquadramento de microempresa da firma 
concorrente, e em 07 de abril do mesmo ano ocorreu a alteração 
contratual. 

Ocorre que sem a movimentação financeira e 
em face de ser microempresa, estava dispensada de manter e 
elaborar balanço patrimonial, pela força do art .. 15 da Lei nº 7.256 
de 27 de novembro de 1984, que estabelece normas integrantes 
do Estatuto da Microempresa, pois nele se lê:" a microempresa 
está dispensada de escrituração, ficando obrigada a manter 
arquivada a documentação relativa aos atos negociais que praticar 
ou em que intervier'. 

Assim sendo, a Rádio lguatemi FM Ltda., até 03 
de abril de 1997, estava desobrigada a apresentar balanço 
patrimonial, pois este nada mais é do que nrrl""hrdo :i ~e-~cta a 

M~~~~~~ :~~~~;~dv;s ( 
CONFERE CC'!..I 0. ()r.Hr;!N~\l. l 
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escrituração. 
também. 

Em face do desenquadramento, foi elaborado, 
no mês de março o balancete com os números e valores de então, 
a fim de que na época de elaboração e exigência do balanço (pois 
agora já não é mais microempresa), tenha condições de fazê-lo. 

O balanço na época da apresentação dos 
documentos da presente licitação não era exigível em licitações ou 
qualquer outro ato, pois só é elaborado em 30 de junho e 31 de 
dezembro, e exigível em licitações a partir de 31 de março de 
1998, para o caso. 

Portanto, provada está a desoneração de 
apresentação do balanço, sendo, então necessária a apresentação 
daquele que poderia apresentar na época: o balancete. 

A alegação baseada na Lei 8.666/93, não 
procede, pois aquela norma é imperativa para quem é obrigado 
por lei a possuir o balanço, esses sim, se não o apresentassem 
incorreriam em erro. Não tem alcance para o caso da Rádio 
lguatemi FM Ltda, pois as situações são diferentes e esta está 
abrigada pelo Estatuto da Microempresa, que era na época, não 
da apresentação dos documentos licitatórios, mas na data de 
elaboração do balanço patrimonial. 

Quanto ao recurso do SISTEMA CANGUÇU 
DE COMUNICAÇÕES L TOA, a impugnante tem a aleg,ar o 

que segue. ~~~{~!ã~i \ 
01. Certidões Errôneas -~ B JAN Z013 

Suas alegações de que as s 
de Protestos de Títulos do Ofício de Protesto Cambiais, a 
Certidão Negativa de Falência e Concordata e as Certidões 
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Negativas do Distribuidor Cível e Criminal do Fórum de C~ 
não constam que houve a busca num período de 05 (cinco) anos é 
totalmente absurda. 

A realidade é que tais documentos versam 
sobre toda a existência dos beneficiários. As certidões que 
constam apenas 05 (cinco) anos são negativas dessa época, as 
apresentadas pela impugnante são de muito mais tempo. 

Note-se que os demais licitantes, em que consta 
ser de um período de 05 (cinco) anos, podem ter registros 
positivos num período superior a esse. A impugnante conseguiu 
certidões de toda a sua existência, pois as certidões são plenas. 

Exemplificamos dizendo que o sócio-gerente 
Jaques dos Santos Oliveira apresenta uma Certidão de Protestos 
Cambiais que tem busca num período de 45 (quarenta e cinco) 
anos, pois esta a sua idade, e não de apenas 05 (cinco) anos, 
como os demais. 

02. Demais Itens 

A recorrente Sistema Canguçu de 
Comunicações Ltda. em seu recurso apresenta os itens 1.2 e 1.3 
que já foram devidamente explicados e desarticulados 
anteriormente. Só acrescenta, a impugnante, que ainda referente 
ao balanço a assinatura do sócio-gerente não consta, porque 
legalmente o carimbo oficial do CGC, que consta do documento, 
desonera a assinatura daquele. À alegação de que não se sabe 
quem é o gerente, informa-se que o recorrente pode pesquisar no 
contrato social e nos demais documentos que encontrará a 
resposta com a maior clareza. 

CONCLUSÃO ~ B JAN Z0'3 
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Pelo exposto, e em face de todas rg~ 
explicações e justificativas, fica incontroverso que improcedem tái~1~• 
recursos contra a impugnante e, dessa forma requer que seja 
mantida sua habilitação, como forma de 

Justiça. 

Canguçu - RS, 13 de janeiro de 1.998. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO 1\10 GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÀRIO 

Ofício de Protestos Cambiais 

CANGUÇU 

CERTIDÃO 

': B JAN 2013 

CBR TIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que exami­
nando os Livros e Arquivo do Oficio de Protestos Cambiais deste 
Municiplo, nada encontrei que pese sobre a(s) pessoa(s) e bens 
do{s) Br.(s). JAQUES DOS SANTOS OLIVEIRA e sua mulher, / 

J ANET I TEREZINHA VARGAS OLIVEIRA:------------------

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Canguçu, 1 7 de março de 1997.-

----------
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I lmo Sr 
Presidente da JUCERGS 

JAQUES DOS SANTOS OLIVEIRA,brasileiro,casadp . . corretor 
de imoveis,portador da cedulà de identidade 1023747031 SS~/RS e 
CIC 096.755.230.34 e JANETI TEREZINHA VARGAS OLIVEIRA,bra~~leir a . 
casada,professora,portadora da cedula de identidade 5024106832 ! 

SSP /RS e CIC 270.396 . 090.53,ambos residentes e domiciliado s a Rua 
Dom Ota via no,4 09 ,Cangucu RS,socios componentes da sociedade por 
quotas d e responsabilidade limitada que gira sob a denominacao so 
cial de RADIO IGUATEMI FM LTDA,com contrato social arquivado na i 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob numero 43. 2 01. 
325.824 em 19/06/1987,inscrita no C.G.C./MF 91. 625 .459 /0001-36, I 

ve m atrav es do presente,requerer que se proceda o DESENOLJADRAMEN ­
TO de micro empresa da firma supracitada. 

Cangucu RS,01 de abril de 1997 

JAQUES~~·-) 
i?v4 4.,, Df2~ 

J~ETI TEREZINHA VARGAS OLIVEIRA 
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E~TADO 'Do RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO fx . ,~-~ 

~
" l . 

-· -

' . ~ 

-,, - !.. r' . 

COMARCA DE CANGUCU 
~OLHA 

C E R T I D A O N E G A T I V A 

CERTIFICO QUE. REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUICOES 
A MEU CARGO. NAO ENCONTREI CONDENACAO CRIMINAL CONTRA: 
JAQUES DOS SANTOS OLIVEIRA. BRASILEIRO, CASADO.CORRETOR DE 
!MOVEIS. NATURAL DE PIRATINI. NASCIDO A 01 DE NOVEMBRO DE 
1952. FILHO DE NESTOR DE OLIVEIRA E ALVINA DOS SANTOS OLI­
VEIRA.CART .DE IDENTIDADE N.1023747031 E CIC N.09675523034. 
RESIDENTE E DOMICILIADO A R. DOM OTAVIANO N.409-NESTA CI­
DADE DE CANGUCU-RS.*************************************** 
********************************************************* * 
*** ** ***** *********************************************** * 
* ********************************************************* 
** * *** * * ********** 

O REFERIDO E' VERDADE. DOU FE'. 
·-·- ··--·"-· l 
'"' 1:Rvtr;c ~út3L l~0 r:~Df~ t· · . 
Mimstério das Comunic<i~';s \ 

CONFERE CO~A O 0R1Gl~1Al \ 

CANGUCU. 17 DE ABRIL DE 1997. 
: 8 JAN 7013 

~i~~~g~n;_~r~d~r:f=::::;====::.i 
Distribui dora Contadora 

TENTICAÇ Ã~ 

\ í í .V;\N/ WR EGV 
r , - ~f V ~ NH A UTO l'.:1 7.A!',.,.ii 

CUSTAS · R$ 1,40 (0.15 URCs) 

01 
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PODER JUDICIÁRI O 
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ALTE RA CAO DE CO NTRA TO 

JAQUES DOS S ANTOS OLI VEI RA , bra s i l e i ro,c a s a do,corretor de i ­
mo v eis,portador da cedula de identid a de 1 023747 0 31 SSP/RS,CIC 096 . 
7 55. 2 30.34 e JANET! TEREZINHA VARG AS OLI VEI RA ,b r as i l ei 1- a , c a sada, 
professora,portadora d a cedula de id e ntid a de 5 0241 0 6832 SSP / RS, C IC 
2 70. 396.09 0.53,residentes e domiciliados a Rua Dom Ota v i a n o,409 , c i ­
dade de Ca ngucu RS,socios componente s da so ci e d a d e po r q uo t a s d e I 
responsabilidade limitada,que gira sob a de n ominaca o s o c i a l de HA -
DIO IGUATEMI FM LTDA,com contrato social a r quivado n a J UC ERG S s o b 
numero 43.201.325.824 em 19/06/1987 inscrita n o C . G . C. 91.625 . 459/ 
0 001-36,resolvem de comum acordo proced e r a ltera c ao c o nt ratua l ,co n­
forme clausulas abai xo. 

1-Que o endereco da sociedade passara a pa r tir de s ta dat a I 

para a Rua General Camara,1403,Cangucu RS,CEP 9660 0 . 0 0 0 . 

2-Em virtude das alteracoes monetaria s o corri das n o p a is , o 
capital social ficou inexis t ente, s endo a um e n tado n e sta dat a para I 
R$ 7 0 . 000 . 0 0 (setenta mil r e ais) , integraliz a d o pelos so ci o s ,da se 
guinte forma: 

a)JAQUES DOS SANTOS OLIVEIRA participa com 8 0 /. (oit e nt a por 
cento) do capital social,correspondente a R$ 56.00 0. 00 (cincoenta e 
seis mil reais),sendo que o valor de R$ 4 0 .00 0. 0 0 ( qua rent a mil r e­
ais) sera integralizado neste ato em moeda corrente n a cion a l e o 
o restante no valor de R$ 16.000.00 (dezesseis mil reais) sera i n­
tegralizado tambem em moeda corrente nacional em 01. 0 9.199 7. 

b)JANETI TEREZINHA VARGAS OLIVEIRA p a rticipa com 20 /. (vinte 
por cento) do capital social,correspondente a R$ 14.000.00 (q uato r­
ze mil reais),sendo que o valor de R$ 10.000.00 (dez mil r ea i s) se 
ra integralizado neste ato em moeda corrente nacional e o res ta n te 
no valor de R$ 4.000.00 (quatro mil reias) sera integralizado t am -
bem em moeda corrente nacional em 01.09.1997. 

3-As demais clausulas e condicoes estabelecidas no contrato 
social nao modificadas pelo presente instrumento,permanecem inal t e­
radas. 

E por estarem justos e acertados,assinam o presente inst r u­
mento em 03 (tres) vias de igual teor e forma,na presenca de 02 ( du 
as) testemunhas. 

gucu RS,27 de marco de 1997 

JAQUES 
~....__...'----"'~~ ------·-~---r 

OLIVEIRA 

e -J;;~ /)A , . 
(j - ~ V:lU!z.O •. 

J I TEREZINHA VARG AS OL IVEIRA 
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INTERESSADO : 

SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA . 

ASSUNTO : CIDADE: 

CONTRA-RAZÕES - CONCORR~NCIA N9 021/97-SFO/MC CANGUÇU 

OUTROS DADOS: 

Seq. SIGLA CÓDIGO DATA Seq. SIGLA CÓDIGO DA" 

01 SEAD 14 / 01 / 98 15 / 

02 / / 16 / 

03 / / 17 / 

04 / / 18 / 

05 / / 19 / 

06 / / 20 / 

07 / / 21 / 

08 / / 22 
(}JNt'i;."" ~- . . Í 

/ .... , 
09 / / 23 / 

10 / / 24 / 

1 1 / / 25 / 

12 / / 26 / 

13 / / 27 / 

14 / / 28 / 

AS MOVIM ENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNI CADAS AO PROTOCO LO 

ANEXOS: 



AO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. . . i 1 ., ~ • 

1 ... - ··-· ·· ________ _j 

Ref.: Execução do Serviço de CANGUÇU/RS 

Concorrência n º 021197 - SFO/MC 

CONTRA-RAZÕES 

SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., sociedade estabelecida na Rua Maria 
Conceição Monteiro Bento n º 13 7, em 
Canguçu, RS, inscrita no CGC/MF sob n º 01 
772 267/0001 -60, neste ato representada por seu 
bastante procurador, MURILO JOSÉ 
PASQUALOTTO, conforme instrumento de 
mandado anexo, vem pela presente contr~:razoar 
recurso promovido por SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA .. , pelos 
fatos e fundamentos que passa a expor: 

1. A Recorrente Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda., surpreendeu-se com a 
habilitação da recorrida pela digna Comissão Nacional, por entender haver fraude 
efetuada no Termo de Declaração, documento exigido no item 5.3.2. do edital, 
como prova de aquisição do Edital. Evocou ilícitos penais de falsificação de 
documento, absurdo facilmente comprovado, uma vez que o documento é 
preenchido por funcionária da Delegacia do Ministério das Comunicações. Ora, o 
Edital foi adquirido pelo Senhor Gilnei Orienti Mussi, uma vez que a sociedade, o 
qual mais tarde foi constituída com ele qe sócio, como prova o contrato social da 
referida. A partir da constituição da sociedade, o Termo de Declaração 
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automaticamente transferiu-se para a Proponente, pessoa jurídica, já que ele, como 1
• • g 

pessoa física, não participaria da concorrência. 
A Concorrente, portanto, cumpriu satisfatoriamente no item 5.3.2. conforme 
análise minuciosa dessa Comissão nacional como também da Comissão Estadual 
de Licitação. 

2. A segunda irregularidade citada pela Recorrente é o fato de a Recorrida ter obtido 
o arquivamento de seu contrato social na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul antes de obter o assentimento prévio do SAE. 
Tal discussão a respeito foi objeto de Recurso ao Plenário da Junta Comercial da 
concorrente - Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda. - e lá foi rejeitado por 
unanimidade de votos de seus membros em sessão de 11.11.97 publicada no Diário 
Oficial do Estado em 04.12.97. 
Os sócios da Sistema Canguçu de Comunicações Ltda resolveram constituir uma 
sociedade com o intuito exclusivo de participar de licitação afim de serem 
contemplados com a outorga de acordo com edital publicado no Diário Oficial da 
União, de 18.02.1997. Seus componentes não pertencem e jamais pertenceram a 
outra sociedade com objeto da Radiodifusão. Retiraram o Edital na Delegacia do 
Ministério das Comunicações, leram e, como o tempo era exíguo até a entrega da 
documentação em 24 de abril de 1997, trataram de obter as certidões e registros 
exigidos no Edital, entre eles, o contrato social e o assentimento prévio. 
A Delegacia do Ministério das Comunicações informou ao Representante da 
Requerida que para obter o assentimento prévio bastava uma minuta do contrato 
social e cópias de documentos particulares dos sócios, o que o fez. 
Concomitantemente os requeridos encaminharam à Junta Comercial o Contrato 
Social com declaração que não detinha outorga para execução de serviços de 
radiodifusão e ficaram aguardando os registros, conscientes de que estavam 
cumprindo as exigências de cada organismo. 
Não quiseram, os sócios da Sistema Canguçu de Comunicações Ltda, em momento 
algum, burlar às normas legais que regulam o Registro do Comércio, tampouco as 
atividades de radiodifusão na faixa de Fronteira, apenas entendiam e entendem não 
exigível tal assentimento prévio, até porque, o edital do Ministério das 
Comunicações não é claro nesse sentido e a própria Junta Comercial não ter 
exigido tal providência por não ter norma reguladora. 
Há de se ressaltar que a requerida, até obter a outorga, se vencedora na 
concorrência, não pode ser considerada executante de serviço de radiodifusão na 
localidade objeto da licitação, não se enquadrando, portanto, ao disposto no art. 42 
do Decreto 85.064/80. 
Q_que im.12orta é gue o contrato social da requerida logrou arquivamento nessa MM 
Junta...Comer.cial_aQ_Jempo em ue também obteve o assentimento do SAI~',, úaj_~os 

.dois reguisitos exigíveis ara sua constituição s~r tida como regular. 
Há de se ressaltar que a Recorrente, em sua peça confusa, ç,ÍQ.p.ll_.sociedade 
RÁDIO GUARAMANO LTDA., o qual não é particip (e -'Üá '.::-dcitfüôtrêifüfü<1:1l 
021/97-SFO/MC. :,11:1iWin•; da~ ComunicaÇi'~s , 

. Cf ; l~FERI?. COM O Or./IGINAL 

ISTO POSTO, REQUER: 
a) o não recebimento do Recurs 

Recorrente, por falta total de pr ce 

! 
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b) a continuação no Recurso Li citatório da Recorrida L' O~-
conforme análise completa dessa Comissão. <""' 

... ·l 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO 

Porto Alegre, 14 de janeiro de 1998 

./~Cf2~~ AG~0 OSÉPAS UALOTTO 
· ( AB/RS4 · .032 

.... -·,• . ~.... º'"'"",.... ..... ... .,,.._. 
, :( . : \~ : · ·ír;: ~ r.0 Ftc~r~J / 1 
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PROCURAÇÃO 

,//6"i~ 
111 /-.- r ·. 
U' /'. 

' o ·, , ~ ) 
OUTORGANTE: SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÕES LTD ., . ,. 

sociedade estabelecida à Rua Maria Conceição Monteiro 
Bento, 137 em CANGUÇU/RS, inscrita no C.G.C./M.F. nº 
O 1. 772. 26710001-60, neste ato representada pelo seu sócio­
gerente, DOMÍRIO DE A VILA CAMARGO, brasileiro, 
casado, bàncárlõ, resülente e domtctltad em Canguçu/RS, 
a Rua Maria Conceição Monteiro Bento, 13 7, portador da 
C.I. sob o nº 9034839689 SSP/RS. 

OUTORGADO: MURILD JOSÉ PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro, 
maior, estudante, residente e om1c1líado a Rua Cel. Feijó, 
1217 - Ap. 206, na cidade de Porto Alegre/ RS, portador 
da CI sob o nº 1017623743, expedida pela SSP/RS. 

PODERES:Representar a outorgante por prazo 
indeterminado junto a Delegacia ou no próprioMinistério 
das Comunicações, podendo requerer, receber, apresentar, 
desistir, impugnar, assinar, consultar, recorrer e tudo o que 

--..::......-.. 

for objeto da Licitação conforme Edital da Concorrência nº 
021/97-SFO/MC, ou seja: 
a) Representar a outorgante nas sessões da comissão 
especial de âmbito estadual ou nacional na Delegacia ou no 
Ministério das Comunicações, bem como recorrer de suas 
decisões; 
b) Elaborar, apresentar e receber documentação de 
habilitação, de proposta técnica e de proposta de preço de 
outorga; 
c) Receber edital de licitação e seu anexos, consultar sobre 
o conteúdo dos mesmos e seus anexos o qual a outorgante 
venha a se habilitar; 
d) Impugnar documentação de concorrentes da outorgante; 
e) Assinar declarações, requerer certidões, registros e 
cadastrame to da outorgante em quaisquer orgãos e 
repartiçõe da União, Estados e Município ~ --~--:-··~ -~ , 

· ~~v · :c: ~: 10: 11:0 r:rnr:qv ~ 

~1i11isténr) das c-0mur.icaçê'1;s , .. 
Cfit4FERI? COM O OQ!GINAL . 

~ 

~ 8 JAN Z013 
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RO 1997 

Secretaria do Trabalho, 
Cidadania e Assistência Social 

<AJl,btado 
... deTedot 

NOGRANDI DO Ili&. 
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·. l'llrloAl!pw,2 ....... • 1'97. 
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IJ..:29 397911 

.-.rn 
a.':llldeTocleo 

M10MNDI 00 IUL 

04/!E:97 . 
·: 

· llllCUl"ARIADO DAIWBO, CIDADANIAB.Alllll!!:INCIA SOCIAL 
. roNDAÇÃO D'W)UALDO BDl·Blll'MDO MDIOR • JIBDlllll 

ltllllJLlDI CORD.uO W• , . . 
l'Wfll: ~ ............... _ .. ._.DJIDI 

'9'"""" lledoil .. ~ UllJIU 
~,.-... .. __..üadca .... SISl,M~ . ·~-u-•Dnpo;·~·-.r. ........ ............. . 

ESTADO DO RIO CRANDJ: DO SUL. 
SICRJ:TAlllA DO TRABALHO, CIDADANIA B ASSJSTiNCJA 

SOCIAL ·' . 

DJ:PAJITAMJ:NTO AJIMINISTIIATIVO - ' 

SÚMULA DJ: TJ:RMO Dll: COOPll:RAÇÃO 11:cNICA 
· PAJITÍCJPll:S:SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E . 

ASSISrnNclA SOCIAL e a Pn:fei1mm MmncipaiJ do , ; . 
AMARAL FERRADOR. ARATIBA, WfA GORDA, 

. ARROIO GRANDE, CAPELA SWTANA, 
DERRUBADAS, ENCANTADO, ESTEIO, lJNllA · 
NOVA, SÃOBaUA, SÃO GABRIEL E SARANDI. 

• OllBTO:opcnciomltraçlo do Programa l!lladoal do Qaalific:açlo , 

PruliAioaall97, .... - - do .eaa.tmo . 
MI1JSEF(IVCXIJIAT/N'007196, ,·;e.- .' " ·"' " -_ • . . 

l'llAZO: 1111! 31/12197 . 

( 

D<p. l!lladoal IRADIR Plll:TllOSKI 
Secn:driodoEltadodo Tlllholho, Cidldmla 

· oAllitl!aciaSocial 

D- 38 397910 041!E:97 

.Secretaria do Desenvolvimento e dos 
Assuntos Internacionais 

···~-..· ..... .. '. ;:- . . . . 
.. > .... . ... ~ 1 ... 

EDITAL N".23/ 97 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO JUNTA 
COMERCIAL . DO RIO .GRANDE DO SUL toma 
público que, tendo em vista pedido de unpugnaçl!o 
apresentado, o Plenário desta casa, por unanimidade de 
votos, em SCS!ão do dia 03 de março de 1997, aprovou 
o Relatório do Vogal, indeferindo recurso intreposto por 

-------
----·· 

) 

NORMA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
· · LIDA colllra decisão desta Junta Com..-cial. 

Porto AlO!!J'C, 25 de Novembro de 1997. 

GELSON ROBEho KLEIN 
Secretário-Gernl 

.. 
::.-"....!.."== . 

~ RIO OIU#OI' 00 auL 
• aSTAOO O• TODO• 

• • • l 

EDry'AL N".24197 
. • . 

· .. · .. ·.,· . 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO JUNTA 
COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL toma 
público que, tendo em vista pedido de impugnação 
apresentado, o Plenário desta casa, por unanimidade de · 
votos, em sesaão do dia 17 de abril de 1997, aprovou o .: 

. Relatório do Vogal, decidindo pelo não- acolhimento do 
pedido de impugnação int..-posto contra alteração . 
contratual em que GATTI ALIMENTOS LIDA alterou 
sua denominação para PROSOFf . RS 
PROCESSAMENTO DE DAJ?OS LIDA . . 

Porto Alegre, 25 de Novembro de 1997. 

1 "-
GELSON ROBERTO KLEIN 
Secretário-Oeral 

_. ::.-"....!.."== 
.M2ml RIO QlfAlltOf 00 IUL 

•·; . 111 ... D O D 1 fO DDI 

EDITAL N".27/ 97 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO JUNTA 
:· COMERCIÁL DO RIO GRANDE DO SUL toma 

público que, tendo em vista pedido de impugnação 
·· ..... apresartado, o Plenário desta casa, por unanimidade de · 

votos, em sesaão do dia · li de novembro de 1997; 
aprovou o Relatório do Vogal, mantendo a 

. arquivamento do Contrato Social de SISTEMA 
CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LIDA 

.... ":" . 

.. PortoAJégre,~ de No~ de 1997. 
•• • • :.> ~ 

• 
::.-"....!.."== 

~ RIO OllAllOl 00 .SUL .. 
• . llJA~ D D 1 YD DD I 

\ . EDITAL N".28197 
·". , . . 

. ' · 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTÀDO JUNTA 
COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL toma ·· . 
público que, tendo em vista pedido de impugnação 
apresentado, o Plenário desta casa, por unanimidade de 
votos, em sesaão do dia li de novembro de 1997, 
aprovou o Relatório do Vogal , . mantendo o . 

.. arquivamento do Contrato. -. Social • ·de RÁDIO 
GUARAMANO LIDA . 

· Porto ~ogre, 25 de Novembro de 1997. _;. 

.- ·:- ·· -.. . I ~ 

.··Gi~~~'~ 
. ·,' Seçmário-Geral 

· .. ·. 
EDITAL N".29/ 97 

. A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO JUNTA 
COMERCIAL DO RIO GRANDE . DO SUL torna . 
público que, tendo em vista pedido de impugnação • 
apresentado, o Plenário desta casa, por unanimidade de 
votos, em sessão do dia 11 de novembro de 1997, 
ajirovou o . Relatório do Vogal,· det~ll&Ildo .. . ~ 

.< 

[ . 

EDITAL N".30/ 97 

, A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO JUNTA 
: COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL toma 

. . . público que, tendo em vista pedido ~e i~~gnação 
apresentado, o Plenário desta casa, por unarunudade de 
votos, em sessão do dia 31 de outubro de 1997, aprovou 

0 Relatório do Vogal, determinando o cancelamento de 
todos os arquivamentos de alterações contratuais de 
SULCOLOR FOTOGRAFIAS LIDA, feitas após a 
determinação judicial recebida por esta Junta Comercial 
em 11 de julho do corrente ano. 

:·, 
Port~ Alegre,' 25 de No~..-nbro de 1997. 

' ' 
1 . 

GELSON ROBERTO KLEIN 
secmário-Oenll 

.. == .ax:ao. Rio G1tANDt oa ~UL 
• ' • llTAOD ltl l OOOI 

EDITAL N".31/ 97 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO JUNTA 
COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL toma 
público que, tendo em vista pedido de impugnação 
apresentado, o Plenário desta casa, por unanimidade de 
votos, em sessão do dia 17 de dezembro de 1996, 
aprovou o Relatório do Vogal Relator Sérgio Arend, 
det..-minando o cancelamento do Registro Contratual da 
Empresa KENYA PRODUTOS PARA CALÇADOS 
LIDA . . 

Porto Alegre, 25_ de Novembro de 1997. 

GÉLSON'ROBERTO KLEIN 
. Secrelário-Gernl . 

D- 38 397919 04~Z97 

Secretaria do Turismo 

O Estado do Rio Gnnde do Sul, ""'vã da S<=taria de Estado do Turismo, 
toma público e dá ciência aoa interessados que fará rcaliur cm SUi sede. sitA na 

.. , . Av. llOf8C$ de Medciros, t lOt, 10" andar, do C= Administrati"' Fernando 
Fernri, nesta eap;ta!. DO dia t9 de dc=nbro de t997, is tl horas, Tomada de 

.. • : Preços, do tipo Mcoor Preço. pua 1 OO«lQJÇlo du obras dos Por1ais do !00 
Grande, 1111 qWnlcs tocalidadcs' 

T . lllJP.õ--_;_.,= . l 
M · · '" ' . ..,. ~ ir~n i::=nF\:lt<'. 
T AOEl>Rs;ON.•o2i9'1' ' ' . ~- - . ' 
M · · ·lllM8rto das U>mumcaÇ('1;s j 

. -~ORIGINAL 

TOMADA DE 
Munidpio U02gualana 
TOMADA DE PR.sçow.• IOl97 
Munidpio Cbul 

Os Editais e seus anexos eocontrazn..se à disposição para consWta na Sccrctaria 
de Estado do Turismo, no Endereço acima, das 12h às 19h, de segunda a sexta~ 
fcin, e as ~ poderio "' prestadas llnvés do tclcfooc (Ol t >, 228- , 



~~70 

? 

!Estado ·clo 'Rio 
,Gr5i1de do ;Sul 

Editora ido 
"' ;-:;-: · ~ ';· 0D O ficl:ã'f" 

! !D·e('h··n cTn c-~·: · '"1 r.-~ - , ... ,"" ....._" : 1 .J. t. . . . ~- ~ ~ _ ~ · ..J _ • , 1 u r e..~ . 

~-a_·~~:·)~º~~ ~~-·~-~- _i~, ::~: icação j 
w.:i .. - .-~. a k" .. . .. . _,_,_c2.o .. do 1 

ltilil,4TI.!:0 C.>.:.:.:::.L ee.i.ção, do 
iÇl>i'Sil •• 

Q~deÇÍ~:~x:~?~~ íi9--33= 1
1 

~ ,., 

· f©rto Aleg· ~ l(f Oi h Z 



. 
• 

'.'·.:::;::. ~;~!;;' 1rv1 c~~~r::7:;: 1 
r•. 1

,• 1 ' V : • . •.1! •\ ! 1 t:i.:~ ~( V 

Ministéna d•s C-Om1.111ir.~~r,> 1 
CONFERt cr~· · . '!NAL . 

: 8 JAN 2013 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO RIO GRANDE DO SUL 
Comissão Especial de Âmbito Estadual 

Termo de Anexação 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a 
seg~ir, co~stituída, de )25: ~folhas,, que ,numerei en:i . 
contmuaçao, do numero g J ate o numero // :fZ . 

Porto Alegre, Zº1 de~"-0 de 1998. 

Wrl~am 

_, __ _ 
r. ;-R; ;;r-r, í~i'JL~•. lr"n F'""~';,_. 1 

. . ... . ·v ·.~.· •,: "t.:i.JC'""'Ci; ' i 

Ministérto das Gomunicaci'i;s ,. 
CONFERE COM O ORIG.!NAL . 

~ 8 JAN Z013 

Presidente CEAE I RS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
LICITAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO- CONCORRÊNCIA N.º 021/97-SFO/MC 
FASE: RECURSO ADMINISTRATIVO - PAPÉIS DE TRABALHO 

RECORRENTE SOCIEDADE DIFUSORA LOCALIDADE 
CANGUÇU FM L TOA. 

CANGUCU/RS 

IMPUGNANTE LOCALIDADE 

RECORRENTE IMPUGNANTE 

1) DO CONHECIMENTO OU NÃO DO RECURSO SIM NÃO 
VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ITEM SUBITENS X 
CORRESPONDENTES DO EDITAL: 
13.5.1 Foi encaminhado via Protocolo da Deleqacia Reqional? 
a) O PROPONENTE RECORRENTE E IMPUGNANTE X 

estão identificados e qualificados? 
b) As petições estão devidamente providas de procuração? X 

c) Consta na procuração poderes bastantes para legitimar X 

a representação? 
d) O dirigente ou procurador está em conformidade com o X 

Edital? 
e) Consta do recurso e impugnação a fundamentação? X 

f) Consta dos documentos a data e assinaturas? X 

X 

2. SUMÁRIO DO RECURSO 

a OBJETO 
Recurso contra a inabilitação da proponente no Edital de Concorrência 
n. 0 021/97, com a alegação de que não foi reaberto o prazo para a 
a resenta ão do Balan o de Abertura Art. 21 do Lei 8.666/93 . 
b ATOS E DOCUMENTOS QUESTIONADOS 

SIM NÃO 

OBSERVAÇÕES 

1- Alega que por se tratar de empresa recém-criada , fica dispen :~rdf.~;f, ~ PU8\ 1~~0 F~~-:. , .· · \ 

~a apr~sentaçã? do Balanço Patrimonial e s~as demo,nst~a ~~t ~~~~~~~~~~ti_ . 
f1nance1ras (sub1tem 5.4.1.1 ), bem como do calculo do 1nd1c l,8~ · : 
solvência. ': B JAN 2013 
2- Quanto ao Balanço de Abertura, considera ilegal a sua exig ~ eia 
para os Editais de Concorrência do 1° lote, um vez que não hou e a 
publicação de alteração dos mesmos , bem como a reaberturct::~;::=====.J 
prazo inicial. 
3- Quanto ao índice de solvência , alega 
inexigibilidade do Balanço Patrimonial. 

li 



3. ANÁLISE DO RECURSO 
A recorrente baseou suas alegações argüindo a ilegalidade da 
apresentação do Balanço de Abertura e do Índice de Solvência , alega 
ainda, que sendo empresa recém-criada fica dispensada de cumprir o 
item 5.4.1.1 do Edital. 
A inabilitação da Recorrente ocorreu , por não cumprimento integra l do 
Edital Licitatório. Em suas argumentações, a Recorrente não carreou 
aos autos, qualquer fato novo, que leve a Comissão a reconsiderar 
sua decisão. 
4. ENUNCIADO DA DECISÃO - CEAN 
A Comissão Especial de Âmbito Nacional conhece do Recurso 
Administrativo interposto pela SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU 
FM L TOA, baseada na análise do Formulário Papéis de Trabalho, 
nega-lhe provimento, mantendo, em todos os seus termos o Ato que 
jÜÍgÕu inabilitada a SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, 

ara a localidade de Can u u, Estado do Rio Grande do Sul. 

OBSERVAÇÕES 

5. LOCAL, DATA E ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
ÂMBITO NACIONAL - CEAN 

li' 1 

" ,..~:.1:,:'.õ~qp1~0f:'EDEQt> 1 
!i.linisténo das Gomunicaçfr,s l 

CONFERE COM O ORIGINAL . 

'. B JAN ZOl3 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

CONCORRÊNCIA N.º 021 /97-SFO/MC 

RECORRENTE: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

1) Da análise da Documentação de Habilitação, mediante Aviso publicado no Diário 
Oficial da União do dia 17 de dezembro de 1997, e nos jornais de grande circulação nos 
Estados, a Comissão Especial de Âmbito Nacional divulgou o resultado de Habilitação e 
Inabilitação das licitantes da Concorrência n.0 021/97-SFO/MC, abrindo o prazo para 
interposição dos recursos. 

2) Da Inabilitação: A proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA foi 
inabilitada para a local idade de Canguçu , Estado do Rio Grande do Sul , por não ter 
apresentado os documentos referentes aos seguintes subitens: 
a) 5.4.1.1 
b) 5.4.2 

': 8 JAN 1013 

3) Do Recurso: A proponente apresentou recurso adminis rativo 
firmado por procurador devidamente constituído, contra o ~2=S~~=isso~~e a 
inabilitou para a localidade de Canguçu , Estado do Rio Grande do 1, elencando suas 
alegações. 

4) Despacho: Fundamentada no exame da documentação citada nos itens constantes no 
Papéis de Trabalho , em anexo, a Comissão Especial de Âmbito Nacional conhece : do 
recurso administrativo interposto pela SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU L TOA, contra 
o Ato que a inabilitou para a localidade de Canguçu , Estado do Rio Grande do Sul , 

negando-lhe provimento e deter::n:nd~ sua j :'\t~ce~~ \Administrav 

v l' 



5) Conclusão: Considerando o fato de a Comissão Especial de Âmbito Nacional ter 
negado provimento ao recurso administrativo interposto pela proponente SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, fica mantida a decisão que considerou inabilitada , 
para a localidade de Canguçu , Estado do Rio Grande do Sul , ratificando , em todos os 
seus termos, o Ato de sua inabilitação. Nada mais havendo a tratar, esta Comissão 
submete ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações o presente relatório, nos 
termos do subitem 13.5.2 do Edital , para decisão. 

~ 
Brasília , _)ffde janeiro de 1998 

•~ '~ 
NAPOLEÃO EMANUEL VALAD~RES 

TITULAR 

Alexandre ~o e Souza 

/ itular j 
': g JAN 10l3 

AVilmara/Relatório de Julgamento 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
LICITAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO- CONCORRÊNCIA Nº 
SFO/MC 
FASE: RECURSO ADMINISTRATIVO - PAPÉIS DE TRABALHO 

RECORRENTE 

021 /97-

LOCALIDADE 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU/RS 
CANGUÇU FM L TOA. 

IMPUGNANTE SISTEMA CANGUÇU DE LOCALIDADE 
COMUNICAÇÃO L TDA 

RECORRENT IMPUGNANT 
E E 

1) DO CONHECIMENTO OU NÃO DO RECURSO SIM NÃO SIM NÃO 
VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ITEM SUBITENS X X 
CORRESPONDENTES DO EDITAL: 
13.5.1 Foi encaminhado via Protocolo da Delegacia Regional? 
a) O PROPONENTE RECORRENTE E IMPUGNANTE estão X X 
identificados e qualificados? 
b) As petições estão devidamente providas de procuração? X X 
c) Consta na procuração poderes bastantes para legitimar a X X 
representação? 
d) O dirigente ou procurador está em conformidade com o X X 
Edital? 
e) Consta do recurso e impuqnacão a fundamentação? X X 
f) Consta dos documentos a data e assinaturas? X X 

2. SUMÁRIO DO RECURSO OBSERVAÇÕES 

a OBJETO 
Recurso contra a decisão que 9ec1arou habilitad~ a propone , .. - ;·;:;:-;,.

1 1 
W.0 ~r.· 

SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇAO L TDA, em virtude de se el <:_: ,J -~~·comunicaçtr;~ \ 
in~roduzido na referida proposta , ?ocumen!º. expedido . por órgão _P_úbli~o ê;~ 1.~~~?E d;,~M 0 ORIGINAL : 
foi adulterado, o que caracteriza os 1l1c1tos penais de fals1f1caçao ~ - · 
documento público e uso de documento falso , previstos respectivamente n s ', B J~N 101'3 
arti os 297 e 304 do C.P.B. · 
b ATOS E DOCUMENTOS QUESTIONADOS 
1 - A recorrente alega que o "Sistema Canguçu de Comunicação Ltd l:" ~F'.;::::===:::;.1 
Apresentou "Termo de Declaração" adulterado, uma vez que s data o 
mesmo é de 25 .03.97 e o contrato social da empresa só foi registrado na 
Junta Comercial em 08.09.97 , e portanto , só então poderia ter personalidade 
jurídica para adquirir o "Termo de Declaração" em nome da empresa . 
2 - A recorrente ale a ue o "Sistema Can u u de Comunica ão 
Ltda. " Efetuou o arquivamento de seu contrato social antes de receber o 
assentimento révio da S.A.E. 
3. SUMÁRIO DA IMPUGNA ÃO OBSERVAÇÕES 
a OBJETO 

p 



Contra-razões apresentadas pela proponente SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TOA requer a total improcedência do Recurso da 
Recorrente. 
b ATOS E DOCUMENTOS QUESTIONADOS 
A Impugnante nas contra-razões refuta o alegado pela Recorrente da 
seguinte forma: 

que o Termo de Declaração é idôneo. 5.3.2 
que o Contrato Social e o Assentimento Prévio estão de acordo com o 

estabelecido no Edital. 
4. ANÁLISE DA COMISSÃO OBSERVAÇÕES 
A Recorrente em suas alegações argumenta que documentos trazidos ao 
processo licitatório pela proponente SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TOA foram adulterados em virtude de datas divergentes 
apostas neles. 
A Impugnante nas contra-razões, rebate o alegado em todos os seus 
termos. 
Tendo em vista o que consta do presente processo, e que nenhum fato novo 
foi carreado aos autos. Não existe elementos que leve a Comissão a 
reconsiderar sua decisão. 
5. ENUNCIADO DA DECISÃO - CEAN OBSERVA ÕES 
A Comissão Especial de Âmbito Nacional conhece do Recurso 
Administrativo interposto pela SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 
L TOA, e da Impugnação oferecida pela proponente SISTEMA CANGUÇU 
DE COMUNICAÇÃO L TOA, baseada na análise do Formulário Papéis de 
Trabalho, nega provimento do Recurso Administrativo , mantendo, em todos 
os seus termos , o Ato que inabilitou a Recorrente, para a localidade de 
Can u u, Estado do Rio Grande do Sul. 
5. LOCAL, DATA E ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO 
NACIONAL - CEAN 

': B JAN 1013 

P. 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E IMPUGNAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 021 /97-SFO/MC 

RECORRENTE: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

r:;R"Vrc1 Püm11~0 FEDfqô'. l 
Minis~rio das comu11icaçf1;s 1 

CONFERE COM O ()RIG!NAi 1 
IMPUGNANTES: SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TO . 

'. 8 JAN Z013 

1) Da análise da Documentação de Habilitação, mediante Aviso blicado no Diário 
Oficial da União do dia 17 de dezembro de 1997, e nos jornais de grande circulação nos 
Estados, a Comissão Especial de Âmbito Nacional divulgou o resu ltado de Habil itação e 
Inabilitação das licitantes da Concorrência n.º 021/97-SFO/MC, abrindo o prazo para 
interposição de recursos. 

2) Da inabilitação: A proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, 
inabilitada para a localidade de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, por não Ter 
apresentado os documentos referentes aos seguintes itens: 

a) 5.4.1 
b) 5.4.1.1 
c) 5.4~2 

3) Do Recurso: A proponente apresentou recurso administrativo, conforme anexo, 
firmado por procurador devidamente constituído , contra o Ato da Comissão que habilitou 
a proponente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, para a localidade de 
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul , elencando suas alegações . 

4) Da Impugnação: A proponente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, 
apresentou, conforme anexo, impugnação ao rec · s~ da SOCIEDADE DIFUSOP 

) -0~· 



CANGUÇU FM L TOA, firmada por procurador legalmente constituído, onde apresenta 
suas considerações contrárias à pretensão da recorrente. 

5) Despacho: Fundamentada no exame da documentação citada nos itens constantes no 
Formulário Papéis de Trabalho, em anexo, a Comissão Especial de Âmbito Nacional 
conhece: a) do recurso administrativo interposto pela SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGUÇU FM L TOA, contra o Ato que habilitou SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TOA, para a localidade de Canguçu , Estado do Rio Grande do Sul , 
negando-lhe provimento e determinando sua juntada ao Processo Administrativo; b) da 
impugnação apresentada pelo SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, ao 
recurso interposto por SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, já inabilitada, 
conforme mencionado, alegando a impugnante outros motivos além daqueles elencados 
pela Comissão, determinando sua juntada ao processo administrativo. 

6) Conclusão: Considerando o fato de a Comissão Especial de Âmbito Nacional ter 
negado provimento ao recurso administrativo interposto pela proponente SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, fica mantida a decisão que considerou habilitada , 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, para a localidade de Canguçu, Estado 
do Rio Grande do Sul, ratificando, em todos os seus termos, o Ato de sua inabilitação. 
Nada mais havendo a tratar, esta Comissão submete ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações o presente relatório , nos termos do subitem 13.5.2 do Edital, para decisão. 

?-D 
Brasília, ,,)'5 de janeiro de 1998 

A:Vilmara/Relatório de Julgamento 

Souza 

/: ~· ;·~;:~'77-J2: ;('_(; i.Eõf:;ti. ; 
~M11stén•; da~ cornun1c-.aÇC'f:S l 
G(>NFERI? COM O OH!GINAL t 

,~ 6 JAN 1013 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
LICITAÇÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO- CONCORRÊNCIA N.º 021 /97-SFO/MC 
FASE: RECURSO ADMINISTRATIVO - PAPÉIS DE TRABALHO 

RECORRENTE SOCIEDADE DIFUSORA LOCALIDADE 
*bl 9WÁ± CANGUÇU FM !_ TDA. 

CANGUÇU/RS 

IMPUGNANTE LOCALIDADE 

RECORRENTE IMPUGNANTE 

1) DO CONHECIMENTO OU NÃO DO RECURSO SIM NÃO SIM NÃO 

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ITEM SUBITENS X 

CORRESPONDENTES DO EDITAL: 
13.5.1 Foi encaminhado via Protocolo da Deleaacia Regional? 
a) O PROPONENTE RECORRENTE E IMPUGNANTE X 

estão identificados e qualificados? 
b) As petições estão devidamente providas de procuração? X 

c) Consta na procuração poderes bastantes para legitimar X 

a representação? 
d) O diriçiente está em conformidade com o Edital? X 

e) Consta do recurso e impuçinação a fundamentação? X 

f) Consta dos documentos a data e assinaturas? X 

2. SUMÁRIO DO RECURSO OBSERVAÇÕES 

a OBJETO 
Recurso contra a habilitação da concorrente SISTEMA NA TIVA 

COMUNICAÇÃO CANGUÇU LTDA. , sobre a necessidade 
assentimento prévio expedido pela SAE (cidade situada em faixa 
fronteira). 

b ATOS E DOCUMENTOS QUESTIONADOS 
A recorrente alega que a SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÃ 
CANGUÇU L TOA efetuou o arquivamento de seu contrato social 
antes de receber o assentimento prévio da SAE. 

3. ANÁLISE DO RECURSO 
A Recorrente baseia suas alegações no fato de que , a proponente 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÃO CANGUÇU LTDA, arquivou 
seu contrato social , antes de receber o Assentimento Prévio da SAE, 
em virtude da faixa de fronteira . 
O Edital Licitatório exigi o Assentimento Prévio do órgão competente , 

ara municí ios localizados na faixa de fronteira, e isto f · cum rido 

P. 

'. B JAN ZOl3 

OBSERVAÇÕES 



rigorosamente pela proponente SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÃO CANGUÇU L TOA. 
O Recurso é meramente protelatório, e não trouxe ao bojo do 
processo, qualquer fato novo que leve a Comissão a reconsiderar sua 
decisão. 
4. ENUNCIADO DA DECISÃO - CEAN OBSERVAÇÕES 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional conhece do Recurso 
Administrativo interposto pela SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU 
FM L TOA, baseada na análise do Formulário Papéis de Trabalho, 
nega-lhe provimento, mantendo, em todos os seus termos o Ato que 
julgou inabilitada a SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, 
para a localidade de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul. 

5. LOCAL, DATA E ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE ÂMBITO 
NACIONAL - CEAN 

'µ:) 
Brasília (DF), .J-5 de janeiro de 1998 

"--~ ·.~---- =- \ 
r. ,..·p;, ~ r~r· ~~'. (~R~ ,,:0 f=E :~ ~ r~,..· L 

f h-\ÍniStêr.~ dõ~ t;omur.ir,a~)''': S ! 
CONFERE COM O OR!GIN.bJ. ; 

~ B JAN 1013 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

CONCORRÊNCIA N.0 021/97-SFO/MC 

RECORRENTE: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

1) Da análise da Documentação de Habilitação, mediante Aviso publicado no Diário 
Oficial da União do dia 17 de dezembro de 1997, e nos jornais de grande circulação nos 
Estados, a Comissão Especial de Âmbito Nacional divulgou o resultado de Habilitação e 
Inabilitação das licitantes da Concorrência n.º 021/97-SFO/MC, abrindo o prazo para 
interposição de recursos . 

2) Da inabilitação: A proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, 
inabilitada para a localidade de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul , por não Ter 
apresentado os documentos referentes aos seguintes itens: 

a) 5.4.1 
b) 5.4.1.1 
c) 5.4.2 

3) Do Recurso: A proponente apresentou recurso administr~t~· ~==~~;é==ãi"fet: 
firmado por procurador devidamente constituído, contra o Ato d Comissão 
habilitou a proponente SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÃO CANGUÇU LTDA para a 
localidade de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul , elencando suas alegações. 

4) Despacho: Fundamentada no exame da documentação citada nos itens constantes no 
Formulário Papéis de Trabalho, em anexo, a Comissão Especial de Âmbito Nacional 
conhece: a) do recurso administrativo interposto pela SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGUÇU FM L TOA, contra o Ato que habilitou a proponente SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÃO CANGUÇU L TOA, para a local idade de Canguçu , Estado do Rio Grande 
do Sul, negando-lhe provimento e determinando ~·untada a.o Ploc~sso -
Administrativo. ~- . f 

\ ' ·- /'"" l/ 
. . 7 ~ 



5) Conclusão: Considerando o fato de a Comissão Especial de Âmbito Nacional ter 
negado provimento ao recurso administrativo interposto pela proponente SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, fica mantida a decisão que considerou habilitada a 
proponente SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÃO CANGUÇU L TOA, para a localidade 
de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul , ratificando , em todos os seus termos, o Ato de 
sua inabilitação. Nada mais havendo a tratar, esta Comissão submete ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações o presente relatório , nos termos do subitem 13.5.2 do 
Edital, para decisão. 

AVilmara/Relalório de Julgamento 

;)O 
Brasília , _%de janeiro de 1998 

~~ 
\~~~~~~~=--~~ . 

NAPOLEÃO EMANUEL VALADA~ 
TITULAR 

,,_...- _.___,,,,,.____. ~ -

F . '~Q;· '."'.(' ;-~ ! )8.1 ir.r. FEOfC!t. · 
tt1i;11stér.'.; da~ comur.icaçt'';S 1 

CC-NFERf COM O ORIGINAL ! , 
': 8 JAN 2013 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
LICITAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO- CONCORRÊNCIA N. 0 021 /97-SFO/MC 
FASE: RECURSO ADMINISTRATIVO - PAPÉIS DE TRABALHO 

RECORRENTE SOCIEDADE DIFUSORA LOCALIDADE 
CANGUÇU FM L TOA. 

CANGUÇU/RS 

IMPUGNANTE SOCIEDADE NATIVA DE LOCALIDADE 
COMUNICAÇÕES L TOA 

RECORRENTE IMPUGNANTE 
1) DO CONHECIMENTO OU NÃO DO RECURSO SIM NÃO SIM NÃO 
VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ITEM SUBITENS X X 
CORRESPONDENTES DO EDITAL: 
13.5.1 Foi encaminhado via Protocolo da Deleqacia Reqional? 
a) O PROPONENTE RECORRENTE E IMPUGNANTE X X 

estão identificados e qualificados? 
b) As petições estão devidamente providas de procuração? X X 

c) Consta na procuração poderes bastantes para legitimar X X 

a representação? 
d) O dirigente ou procurador está em conformidade com o X X 

Edital? 
e) Consta do recurso e impuqnação a fundamentação? X X 

f) Consta dos documentos a data e assinaturas? * X X 

*Data? 
2. SUMÁRIO DO RECURSO OBSERVAÇÕES 

a OBJETO 
Recurso contra a decisão da Comissão Nacional que julgou 

habilitada a empresa SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. 
b ATOS E DOCUMENTOS QUESTIONADOS 
1 )O "TERMO DE DECLARAÇÃO" apresentado foi alterado em seu Subitem 5.3 .2 do 
conteúdo para, via adulteração , atender a exigência do Edital. · Edital. 

Anexo ao requerimento , duas cópias .do ."Termo de De?laréfÇ'a;$f;~~ · :c(;;~! 11"'.0 r~6: l 
Procurando demonstr~r ~u.e um deles tena sido adulterad.o, mel ifilf!Á@ttirb das eoniur.icaçi'r;s 1 
se o nome da pessoa JUíid1ca concorrente ao presente Edital. CGNFE. E COM o ORIGINAL , 

Segundo a Recorrente um deles , que consta do Processo o iginal 
às fls. 315, foi preenchido apenas com o nome da pessoa físic qu '. 8 JAN 2013 
adquiriu o Edital (no caso , o Sr. Domírio de Ávila Camargo). 

Na proposta da entidade, consta cópia do citado "Termo", on 
incluído a razão social da Pessoa Jurídica participante do rliR:i~=!=====:J 
muna clara tentativa de burlar o dis osto no rtem 5.3.2, invoc 

p 



pelas razões expostas, o disposto nos artigos 297 e 304 do Código 
Penal. 
3. ANÁLISE DA IMPUGNA ÃO 
a OBJETO 
A Impugnante requer seja mantida a decisão da Comissão Especial 
de Âmbito Nacional, e portanto, julgado improcedente do Recurso 
inter osto. 
b ATOS E DOCUMENTOS QUESTIONADOS 

OBSERVAÇÕES 

Nas contra-razões da Impugnante refuta o questionamento da 5.3 .2 
Recorrente no que diz respeito a inidoniedade do Termo de 
Declara ão e ue cum riu fielmente os re uisitos do Edital. 
4. ENUNCIADO DA DECISÃO - CEAN OBSERVAÇÕES 

A Comissão Especial de Licitação conhece do Recurso Administrativo 
interposto pela SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, e da 
Impugnação oferecida pela proponente SOCIEDADE NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA, baseada na análise do Formulário Papéis 
de Trabalho, nega provimento do Recurso Administrativo , mantendo, 
em todos os seus termos o Ato que inabilitou a Recorrente, para a 
localidade de Can u u, Estado do Rio Grande do Sul. 
5. LOCAL, DATA E ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
ÂMBITO NACIONAL - CEAN 

').a 
Brasília (DF),)Kde janeiro de 1998 

P. 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E IMPUGNAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.º 021/97-SFO/MC 

RECORRENTE: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

IMPUGNANTE: SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES L TOA 
': 8 JAN Z013 

1) Da análise da Documentação de Habilitação, mediante Aviso publicado no Diário 
Oficial da União do dia 17 de dezembro de 1997, e nos jornais de grande circulação nos 
Estados, a Comissão Especial de Âmbito Nacional divulgou o resultado de Habilitação e 
Inabilitação das licitantes da Concorrência n.0 021/97-SFO/MC , abrindo o prazo para 
interposição de recursos. 

2) Da inabilitação: A proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, 
inabilitada para a localidade de Canguçu , Estado do Rio Grande do Sul, por não Ter 
apresentado os documentos referentes aos seguintes itens: 

a) 5.4.1 
b) 5.4.1.1 
c) 5.4.2 

3) Do Recurso: A proponente apresentou recurso administrativo, conforme anexo, 
firmado por procurador devidamente constituído , contra o Ato da Comissão que habilitou 
a proponente SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, para a localidade de 
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, elencando suas alegações. 

4) Da Impugnação: A proponente SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, 

apresentou, conforme anexo, impugne r_ecurs~ ,d: SOCIEDA:;IFY 



CANGUÇU FM L TOA, firmada por procurador legalmente constituído, onde apresenta 
suas considerações contrárias à pretensão da recorrente. 

5) Despacho: Fundamentada no exame da documentação citada nos itens constantes no 
Formulário Papéis de Trabalho, em anexo, a Comissão Especial de Âmbito Nacional 
conhece: a) do recurso administrativo interposto pela SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGUÇU FM L TOA, contra o ato que habilitou a SOCIEDADE NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA, para a localidade de Canguçu , Estado do Rio Grande do Sul , 
negando-lhe provimento e determinando sua juntada ao Processo Administrativo ; b) da 
impugnação apresentada pela SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, ao 
recurso interposto por SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, já inabilitada , 
conforme mencionado, alegando a impugnante outros motivos além daqueles elencados 
pela Comissão, determinando sua juntada ao processo administrativo. 

6) Conclusão: Considerando o fato de a Comissão Especial de Âmbito Nacional ter 
negado provimento ao recurso administrativo interposto pela proponente SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, fica mantida a decisão que considerou habilitada 
SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, para a localidade de Canguçu , 
Estado do Rio Grande do Sul, ratificando , em todos os seus termos, o Ato de sua 
inabilitação. Nada mais havendo a tratar, esta Comissão submete ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações o presente relatório, nos termos do subitem 13.5.2 do Edital , 
para decisão. 

)-0 
Brasília, .% de janeiro de 1998 

': 8 JAN 10"3 

.~~~· 
NAPOLEAO EMANUEL VALADARES / 

TITULAR 

A:Vilmara/Relalório de Julgamento 

A\e1tandro Souza 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
LICITAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO- CONCORRÊNCIA N.0 

SFO/MC 
FASE: RECURSO ADMINISTRATIVO - PAPÉIS DE TRABALHO 

RECORRENTE 

021 /97-

LOCALIDADE 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU/RS 
CANGUÇU L TOA 

IMPUGNANTE LOCALIDADE 
RÁDIO IGUATEMI FM LTDA 

RECORRENT IMPUGNANT 
E E 

1) DO CONHECIMENTO OU NÃO DO RECURSO SIM NÃO SIM NÃO 
VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ITEM SUBITENS X X 
CORRESPONDENTES DO EDITAL: 
13.5.1 Foi encaminhado via Protocolo da Deleqacia Reqional? 
a) O PROPONENTE RECORRENTE E IMPUGNANTE estão X X 
identificados e qualificados? 
b) As petições estão devidamente providas de procuração? X X 
c) Consta na procuração poderes bastantes para legitimar a X X 
representação? 
d) O dirigente ou procurador está em conformidade com o X X 
Edital? 
e) Consta do recurso e impuqnacão a fundamentação? X X 
f) Consta dos documentos a data e assinaturas? X X 

2. SUMÁRIO DO RECURSO OBSERVAÇÕES 

a OBJETO 

b ATOS E DOCUMENTOS QUESTIONADOS 
1) Apresentou alteração contratual, datada de 27.03.97 , sem ser arquiva~ :;-:"':~ . :~, '.;;'7;tc , 
na Junta Comercial. (*) t · ~. ,., :1: · :lB: '1 f, f- -:- \.lf_ · • ' 
2) Apresentou a prorrogação da validade da proposta fora do pra ct'' 11stM') da0~ ~g~~~J'~~L \ estipulado(requerimento protocolizado em 19.06.97). O NFERí: C · · . 
Apresentou um balancete de março de 1997, em vez de 
Patrimonial , conforme exigido no item 5.4.1 
3) Apresentou um Balancete de março de 1997, em vez de Balan 
Patrimonial, conforme exigido no item 5.4.1 do Edital. l.d~~=====:=.a 
(*) Obs.: No fax anexado ao recurso interposto, referente à alteraçã 
contratual ora questionada, consta claramente o registro na Junta Comercial 
do Rio Grande do Sul. 
3. SUMÁRIO DA IMPUGNA ÃO OBSERVAÇÕES 
a OBJETO 
Contra-razões apresentada pela proponente indicada, objetivando invalidar 
as ale a ões do Recurso da Recorrente. 

p 



I 

b ATOS E DOCUMENTOS QUESTIONADOS 

4. ANÁLISE DA COMISSÃO OBSERVAÇÕES 
A Recorrente em seu Recurso argüi que, diversos itens do Edital não foram 
cumpridos a rigor, pela Proponente RÁDIO IGUATEMI FM L TOA. 
As contra-razões oferecidas pela Impugnante rebate todos os itens atacados 
no Recurso, e reafirma o cumprimento de todas as exigências do Edital. 
O Recurso é meramente protelatório e inconsistente não trazendo ao bojo 
do processo, qualquer elemento novo que leve a Comissão a reconsiderar 
sua decisão. 
5. ANÁLISE DA IMPUGNA ÃO OBSERVAÇÕES 
A impugnante nas contra-razões oferecidas argüiu que cumpriu os requisitos 
do item 5.3.2 do Edital. 
6.ENUNCIADO DA DECISÃO - CEAN 
A Comissão Especial de Licitação conhece do Recurso Administrativo 
interposto pela SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU L TOA e da 
Impugnação interposta pela proponente RÁDIO IGUATEMI FM LTDA e, 
baseada na análise do Formulário Papéis de Trabalho, nega o seu 
provimento, mantendo, em todos os seus termos o Ato que habilitou a 
RÁDIO IGUATEMI FM LTDA e inabilitou a SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGU U L TOA. 
6. LOCAL, DATA E ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO 
NACIONAL 

.~r- ----~::':'.3;::::::::..::::;::.~~:,,..--~~..., '- i:<;-;"'" ~ : (;Qt11:r F>-0Fc,r.· .1 

Ministé~~ dó;·C0~1ur.i~~·· :s j 
, Cf}t~FERE COM O OR!GINAL ; 

~~-4----.4--,H.4- ' 

~ 8 JAN Z013 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E IMPUGNAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.0 021/97-SFO/MC 

RECORRENTE: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

r
·:: ~.-.- .~:0~~· . -:: t•. 

1 .,;r. :~tfi~', d~: ~~;~;j~~-=: ; \ 
1 ~H~Ffl~í= COM O Oq!GINAL ! 

IMPUGNANTE: RÁDIO IGUATEMI FM L TOA ~ 8 JAN ZOl3 

1) Da análise da Documentação de Habilitação, mediante Aviso ublicado no Diário 
Oficial da União do dia 17 de dezembro de 1997, e nos jornais de grande circulação nos 
Estados, a Comissão Especial de Âmbito Nacional divulgou o resultado de Habilitação e 
Inabilitação das licitantes da Concorrência n. 0 021/97-SFO/MC, abrindo o prazo para 
interposição de recursos. 

2) Da inabilitação: A proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, 
inabilitada para a localidade de Canguçu , Estado do Rio Grande do Sul , por não Ter 
apresentado os documentos referentes aos seguintes itens: 

a) 5.4.1 
b) 5.4.1.1 
c) 5.4.2 

3) Do Recurso: A proponente apresentou recurso administrativo, conforme anexo, 
firmado por procurador devidamente constituído , contra o Ato da Comissão que habilitou 
a proponente RÁDIO IGUATEMI FM LTDA, para a localidade de Canguçu , Estado do Rio 
Grande do Sul , elencando suas alegações. 

4) Da Impugnação: 
anexo, impugnação 

A proponente RÁDIO IGUATEMI FM L TOA, apresentou , conforme 

ao recurso da S~~ ,DIFU>G~; L~ 



firmada por procurador legalmente constituído, onde apresenta suas considerações 
contrárias à pretensão da recorrente. 

5) Despacho: Fundamentada no exame da documentação citada nos itens constantes no 
Formulário Papéis de Trabalho, em anexo, a Comissão Especial de Âmbito Nacional 
conhece: a) do recurso administrativo interposto pela SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGUÇU FM L TOA contra o Ato que habilitou, para a localidade de Canguçu , Estado do 
Rio Grande do Sul, a proponente RÁDIO IGUATEMI FM LTDA, negando-lhe provimento 
e determinando sua juntada ao Processo Administrativo ; b) da impugnação apresentada 
pela RÁDIO IGUATEMI FM LTDA, ao recurso interposto por SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGUÇU FM L TOA, já inabilitada , conforme mencionado. 

6) Conclusão: Considerando o fato de a Comissão Especial de Âmbito Nacional ter 
negado provimento ao recurso administrativo interposto pela proponente SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, fica mantida a decisão que considerou habilitada , para 
a localidade de Canguçu , Estado do Rio Grande do Sul , a empresa RÁDIO IGUATEMI FM 
L TOA ratificando, em todos os seus termos, o Ato de sua inabilitação. Nada mais havendo 
a tratar, esta Comissão submete ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações o 
presente relatório, nos termos do subitem 13.5.2 do Edital , para decisão. 

A:Vilmara/Relatório de Julgamento 

;P 
Brasília , ~e janeiro de 1998 

~Q. 
NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES____..-

TITULAR 

MI 'l:lff' NGEL.: 1 LIPOLIS 
~Tlil~R 

· · J/ d/ Souza 
A\exandrn '"'.!\~/'e 

p\ul .-.r 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
LICITACÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO- CONCORRÊNCIA N. 0 021/97-SFO/MC 
FASE: RECURSO ADMINISTRATIVO - PAPÉIS DE TRABALHO 

RECORRENTE SISTEMA CANGUÇU DE LOCALIDADE 
COMUNICAÇÃO L TOA. 

CANGUÇU/RS 

IMPUGNANTE 1 - RÁDIO IGUATEMI FM LOCALIDADE 
LTDA 
2 - SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGUÇU FM L TOA 

CANGUÇU/RS 
RECORRENT IMPUGNANT 
E E 

1) DO CONHECIMENTO OU NÃO DO RECURSO SIM NÃO SIM NÃO 
VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ITEM SUBITENS X 
CORRESPONDENTES DO EDITAL: 
13.5.1 Foi encaminhado via Protocolo da Deleqacia Reqional? 
a) O PROPONENTE RECORRENTE E IMPUGNANTE estão X 
identificados e qualificados? 
b) As petições estão devidamente providas de procuração? X 
c) Consta na procuração poderes bastantes para legitimar a X 
representação? 
d) O dirigente ou procurador está em conformidade com o X 
Edital? 
e) Consta do recurso e impuqnação a fundamentação? X 
f) Consta dos documentos a data e assinaturas? X 

2. SUMÁRIO DO RECURSO 

a OBJETO 
Recurso interposto contra o Ato da Comissão Especial de Âmbito Nacional 

ue habilitou as duas rimeiras concorrentes no recesso licitatório. 
b ATOS E DOCUMENTOS QUESTIONADOS 
RÁDIO IGUATEMI FM LTDA 
1) Omissão do período de busca constante das Certidões dos Distribuidores 

1 e 2 

1 e 2 

1e2 
1 e 2 

1 e 2 

1e2 
1 e 2 

OBSERVAÇÕES 

Cíveis, Criminais e dos Cartórios de Protestos de Títulos dos locais de 5.4.5 
residência dos dirigentes (período de cinco anos). , - ; ; ; :c:?ir:~ 1r.0 i(iq.b• \ 
Pedido de prorrogação da Proposta Técnica, considerado intempestivo oi, 1ii:!én'; das c.;omur.icaW;; 

1
1 

prazo encerrou em 18.06.97 e foi protocolado no dia subseqüente). e \t~FERf COM o ORIGINAL 
Balancete de março/97 foi apresentado sem a assinatura do dirigente ou e ' 
pessoa responsável pela entidade. 
Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda. 
1) Desobediência a diversos itens do Edital , e mais o item das 
Certidões exigidas no mesmo (não cita quais são) , entendendo correta a sw;;::======..I 
inabilitação. 

3. SUMARIO DA IMPUGNA ÃO 
1 - Da RÁDIO IGUATEMI FM L TOA; e 
11-Da SOCIEDADE DIFUSORA CANGU U FM LTDA 

/ 
/ 

f 

' 

item 1.1 -recurso 
OBSERVA ÕES 



a OBJETO 
As contra-razões oferecidas pelas impugnantes referidas , objetivam invalidar 
as ale a ões do recurso da Recorrente. 
b ATOS E DOCUMENTOS QUESTIONADOS 
A RÁDIO IGUATEMI FM L TOA, apresenta justificativas quanto ao Balanço 
Patrimonia l, fundamentadas no Art .15 da Lei n.0 7.256 de 27.11 .84, e na 
data da alteração contratual. 
Ademais a Segunda impugnante argüiu que, se ela foi inabilitada à 
Recorrente não cabe mais nada a leitear. 
4. ANALISE DA COMISSÃO OBSERVA ÕES 
A Recorrente argüi contra as proponentes RÁDIO IGUATEMI FM LTDA. E 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA., omissão de informações 
nas Certidões emitidas pelos Cartórios, pedidos formulados fora de prazo e 
Balanço sem assinatura dos responsáveis, como também, alega 
desobediência a diversos itens do Edital. 
As contra-razões oferecidas pelas Impugnantes, rebateram, em todos os 
seus itens, o alegado. 
Desta maneira, está claro que o Recurso interposto pela Proponente é 
meramente protelatório e inconsistente. Por isso mesmo nenhum fato novo 
foi carreado ara os autos ue leve a Comissão a reformar sua decisão. 
5. ENUNCIADO DA DECISÃO - CEAN OBSERVA ÕES 
A Comissão Especial de Licitação conhece do Recurso Administrativo 
interposto pela SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, e das 
impugnações oferecidas pelas proponentes RÁDIO IGUATEMI FM L TOA e 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA baseada no Formulário 
Papéis de Trabalho, nega provimento ao recurso administrativo mantendo, 
em todos os seus termos o Ato que habilitou e inabilitou a RÁDIO IGUATEMI 
FM L TOA e SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, 
respectivamente, para a localidade de Canguçu, Estado do Rio Grande do 
Sul. 
6. LOCAL, DATA E ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE AMBITO 
NACIONAL - CEAN 

J.,O 
Brasília (DF) .. J.W'de janeiro de 1998 

_.,.. .. ---;cv ---.-.-,. ~ 

' · '"" !:.\.:r~c~ ~ .. ! JB ~ :ro FFOFQt.r ~ 

~11t1istén'J das Comur.i~~,:~ i 
(:nNFERf COM O ORIGINA 1 

~ 8 JAN Z013 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E IMPUGNAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.º 021/97-SFO/MC 

RECORRENTE: SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA 

IMPUGNANTES: RÁDIO IGUATEMI FM L TOA e SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU 
FM LTDA 

1) Da análise da Documentação de Habilitação, mediante Aviso publicado no Diário 
Oficial da União do dia 17 de dezembro de 1997, e nos jornais de grande circulação nos 
Estados, a Comissão Especial de Âmbito Nacional divulgou o resultado de Habilitação e 
~nabilita?ã_? das licitantes da Concorrência n. 0 021/97-SFO/MC, . ,,~~-;~t~~f.lfla 
mterpos1çao de recursos. · · d ,-,.,,1ur.1·Mcr·rs \ 

Mi01&1M·:i as """ · """· ' 
('/.:.NFERt COM O ORIGINAL ; 

2) Do Recurso: A proponente apresentou recurso administrati 
firmado por procurador devidamente constituído, contra o Ato a 
habilitou as concorrentes RÁDIO IGUATEMI FM LTDA e SISU:Yaii;;;:tl•~~~ 
COMUNICAÇÕES CANGUÇU L TOA para a localidade de Canguç 
Grande do Sul, elencando suas alegações. 

3) Das Impugnações: As proponentes RÁDIO IGUATEMI FM LTDA e SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA apresentaram, conforme anexos, impugnações ao 
recurso da SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA firmadas por procuradores 
devidamente qualificados, onde apresentam suas considerações contrárias à pretensão 
da recorrente. 

4) Despacho: Fundamentada no exame da documentação citada nos iten? constantes no jn 
Formulário Papéis de Trabalho, em anexo, a ~-o~is~ão Especial de Ambito Naci~Jª' 

Pcl - ~ d/zrJ 



conhece: a) do recurso administrativo interposto pela SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, contra o Ato que habil itou as empresas RÁDIO IGUATEMI FM 
LTDA e SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA para a localidade de 
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul , negando-lhe provimento e determinando sua 
juntada ao Processo Administrativo; b) das impugnações apresentadas pelas RÁDIO 
IGUATEMI FM L TOA e SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA; ao recurso 
interposto por SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, já inabilitada, conforme 
mencionado, alegando as impugnantes outros motivos além daqueles elencados pela 
Comissão, determinado sua juntada Processo Administrativo . 

5) Conclusão: Considerando o fato de a Comissão Especial de Âmbito Nacional ter 
negado provimento ao recurso administrativo interposto pela proponente SISTEMA 
DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, fica mantida a decisão que considerou habilitada, para 
a localidade de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, as proponentes RÁDIO 
IGUATEMI FM L TOA e SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, ratificando, em 
todos os seus termos, o Ato de inabilitação da Recorrente . Nada mais havendo a tratar, 
esta Comissão submete ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações o presente 
relatório, nos termos do subitem 13.5.2 do Edital, para decisão. 

A:Vi lmara/Relatório de Julgamento 

J.D 
Brasília, _.1-5' de janeiro de 1998 

.~-~\ 
NAPOLEÃO EMANUE~~~ES 

TITULAR 

A\exandr0 de Souz& 

:M•iStén', dai. G0111unica1'i>':; 1 
CWFfRt. COM O OR!GIN.t~t ~ 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO RIO GRANDE DO SUL 
Comissão Especial de Âmbito Estadual 

Termo de Anexação 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a 
seguir, constituída de j 'f folhas, que numerei em 
continuação, do número j_ ~ +- até o número _13 .~ 

Porto Alegre, W de~~ de 1998. 

~j)~ 
erlau Men~es Ussam 

Presidente CEAE I RS 

........ ~----.. ,,.- --., 

' r- ~ ·;:; ".' '.C; ~''.)8~ H: (1 FEDfO. n' i 
Mi11istén'.J éas Gomur.icaçt·t;S ,. 
cr:tJFERI? COM O OR!GINAL 

1 1: 



Serviço Público Federal 

MIN:STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
J - • 

COMISSAO ESPECIAL DE AMBITO ESTADUAL 

ATA GERAL 

CONCORRÊNCIA Nº 217/97-SFO/MC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS PA 

'. íl JAN 10\'3 
' "' 

Campina das Missões, Candelária, Canguçu, Capão do Leão, Carlos Barbosa , Miraguaí e Tucunduva. 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de janeiro de 1998, às 09:00 horas, na Sala de Licitações, do 
Edifício da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, reuniu.,. 
se a Comissão Especial de Âmbito Estadual com a presença de seu presidente, WERLAU 
MENDES USSAM, e dos titulares, LUCIANE MONZA KOLLER e PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX, e 
com a participação dos interessados nessa licitação. Deu-se início à Reunião para abertura dos 
invólucros contendo as Propostas Técnicas das proponentes habilitadas nos Edital nº 021/97-
SFO/MC, nas localidades de Campina das Missões, Candelária, Canguçu, Capão do Leão, Carlos 
Barbosa, Miraguaí e Tucunduva, processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: 1) assinatura 
da lista de presença por localidade, que foi anexada à presente Ata pelos representantes das 
proponentes; 2) participam dessa licitação, por localidade, as seguintes proponentes: localidade de 
Campina das Missões, Proponente FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO LUCENA; localidade de 
Candelária, Proponentes KARNOPP & NIED L TOA, RÁDIO E EDITORA JORNALÍSTICA JARROS 
LTDA e RÁDIO TRIÂNGULO FM LTDA; localidade de Canguçu, proponentes RÁDIO IGUATEMI FM 
L TOA, SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÕES, SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES L TOA, 
SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES L TOA e SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA; 
localidade de Capão do Leão, proponentes ALBANDES, NUNES & CIA L TOA, CENTRAL DE 
EVENTOS PROM. E MARKETING LTDA e SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA; localidade 
de Carlos Barbosa, proponentes EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ADELAIDE L TOA, FUNDAÇÃO 
FRATERNIDADE, PRÓ-RÁDIO COMUNICAÇÃO L TOA, RÁDIO ABAETÉ DE COMUNICAÇÃO L TOA, 
RÁDIO ESTAÇÃO FM L TOA e RÁDIO SOLIDARIEDADE FM L TOA; localidade de Miraguaí, 
proponente RÁDIO FM MIRAGUAÍ L TOA e localidade de Tucunduva, proponente SISTEMA SYRIA 
COMUNICAÇÕES L TOA; 3) devolução dos invólucros contendo a Proposta Técnica e a Proposta de 
Preço pela Outorga, intactos, à proponente inabilitada, BAMBINA FM L TOA , da localidade de Carlos 
Barbosa; (4) comunicado aos representantes que a abertura dos invólucros contendo a Proposta 
Técnica ocorrerá por localidade, sendo iniciada por ordem do número do Edital; 5) para cada 
localidade será lavrada uma Ata, que deverá ser assinada pela Comissão e pelos representantes das 
proponentes presentes; 6) foi informado pelo Senhor Presidente da Comissão que os processos 
estarão disponíveis para vistas, a partir do primeiro dia útil seguinte ao dessa reunião. Foi declarada, 
pelo Senhor Presidente da Comissão, a finalização dos trabalhos da presente Reunião, às 09:40 
horas. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida 
e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão Especial _ de Âmbito Estadual e pelos 

representantes das pro:onent:s resentes. X r 
(~ Jit ' ~:,. 



COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL: 

WERLAU~~NDE$USSAM 
PRESIDENTE DA CbMISSÃO 

LUCIANE MONZA KOLLER 
MEMBRO DA COMISSÃO 

PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX 
MEMBRO DA COMISSÃO 

PROPONENTES: 

- ~ 
FUNDAÇAO NAVtEGANTfS DE PORTO LUCENA 
Luiz Carlos Santos Ferraz 

Jacques dos Santos Oliveira 

~ 
! 

~l 
/ 

I 

OPP-& NIED L TOA 
- I . i ne Kamnopp ! 

Uo.lt &)---«~,~ 
RÁDIO TRIÂNGULO FM L TOA 
Marli Steinhaus 

/~7G~Cl?c~ t~~;Zt~ Pasqualotto 

EMPRESA ~1::11~ 
Carlos Facchini 

__r-_--~ 

.'~.) ~-v-·- 'i;.' 



soe. DIFUSORA cg çu FM L TOA 
Luiz Carlos Santos Ferraz 

Luiz Carlos Santos Ferraz 

4~~~4d~-
FUNOAÇÃO FRA TERNIOAOE 
Vera Mª Flach Androvandi 

~\\ 
J\ 

\ 
\ 
\ 

\ H~ 
\;, 

BAMBINA FM L TOA 
Aquilino Collaziol 

(,~~p~ 

SIST. SYRIA COM. L TOA 
ClauOival Cardoso da Silva 

~0- --:.------

10 FM MIRAGUAÍ 
Higino ítalo Germani 

; 8 JAN 2013 
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CONCORRÊNCIA N.º jl / 97 - SFO/MC 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

Razão social da proponente 

Razão social da proponente 

l ) ''"::) 
Razão social da proponente 

DATA: .. S..Q_!o1 198 

SERVIÇO DE f ;\;\ 
LOCALIDADE : Canguçu UF :RS 

Assinatura 

Nome do representante legal ou procurador RGn.º 

Razão social da proponente Assinatura 

Nome do representante legal ou procurador RGn.º 

~ 8 JAN 2013 

Rubrica 

Sócio/ Aci!'nista ( ) 
Procurador (j.J 

Sócio/ Acionista ( ~ 
Procurador ( ) 

Rubrica 

Sócio/ Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Rubrica 

Sócio/ Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

/ 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL [

~·". ;;,· '.0R~ :r.õF~~1 
·v1ii liWm• .• d:i~ Comunicaçê·':.S f 
(:fiNfE~r: OJM O ORIGINAL 1 

' 
ATA DA CONCORRÊNCIA Nº21 -SFO/MC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS PAR 

CANGUÇU 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de janeiro de 1998, às 09:00 horas, na Sala de Licitações, do 
Edifício da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, reuniu­
se a Comissão Especial de Âmbito Estadual com a presença de seu presidente, WERLAU 
MENDES USSAM, e dos titulares, LUCIANE MONZA KOLLER e PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX, e 
com a participação dos interessados nessa licitação. Deu-se início à Reunião para abertura dos 
invólucros contendo as Propostas Técnicas das proponentes habilitadas no Edital nº021/97-SFO/MC, 
para a localidade Canguçu, processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: 1) as empresas que 
terão seus invólucros da Proposta Técnica abertos pela Comissão são as seguintes :RÁDIO 
IGUATEMI FM L TOA, SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÕES L TOA, SOCIEDADE NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA, SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA e SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA; 2) apresentação aos representantes das proponentes dos 
invólucros contendo as Propostas Técnicas, intactos; 3) abertura, pela Comissão, dos invólucros 
contendo a Proposta Técnica das proponentes habilitadas; 4) rubrica dos documentos referentes às 
Propostas Técnicas pelos representantes das proponentes presentes; 5) a empresa SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU L TOA tem sua participação nessa reunião por força de liminar, expedida pelo 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sob o N°5.595-DF; 6) ·O representante da da empresa 
SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA deseja constar em ata o que segue: 1. 
Relativamente ao anexo 6, sub-iten 6.1.6, (quantidade de serviço em exploração), não foi preenchido 
pela empresa SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA; 7) foi informado pelo 
Senhor Presidente da Comissão que os processos estarão disponíveis para vistas, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao dessa reunião. Foi declarada, pelo Senhor Presidente da Comissão, a finalização 
dos trabalhos da presente Reunião, às 11 :25 horas. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, 
foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão 
Especial de Âmbito Estadual e pelos representantes das proponentes presentes. 

COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL: 

( WER0\íMENÓES USSAM 
PRESID~NTE DA COMISSÃO 

I 
,t / 

LUCIANE MONiÂ KOLLER 
MEMBRO DA COMISSÃO 



PROPONENTES: 

Jaques dos Sa tos Oliveira 

PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX 
MEMBRO DA COMISSÃO 

~/2~ ,/ SI T. CA ÇU DE cal" L TOA ' 
rilo J é Pasqualotto 

; ·:R~:~ .;-;~:~~~~;~: :r0 F-Gf ~Jrl 

i,fü •íSt<W, da~ comunic.açé··:.3 i 
CC!t~Ff:RE COM O ORIGINAL i 
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SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. 
ÍNDICE DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO INVÓLUCRO 2 

Proposta técnica, na forma do Anexo IV .. doe. 1 (fls. 1 a 3) 

Cronograma Simplificado de Instalação 
por Localidade de Execução do Serviço 
conforme Anexo VII. ..................... doe. 2 (fls. 4) 

~ 8 JAN 2013 



ANEXO IV 

~ o~ -

~~ 
~ 

Proposta Técnica ~ 
Razão Social do Proponente: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA CGC/MF: 01771180/0001-78 
Data: 14/04/97 / .· 
Edital da Concorrência nº: 21197-SF0/1(1-C Localidade: CANGUÇU / UF: RS 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.1) 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 .f~utos) 
PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS E 

INFORMATIVOS 

2. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Tempo dos programas em 
minutos B 

200 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

Tempo dos programas em 
PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO minutos (B) / ' 

200 ( 

(º/o) 
/ (B/A) X 100 

13,88 / 
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3. Pr.ogramas. Culturais artísticos e _jornalísti~o, -p~~i@s e 
localidade objeto da outorga (Relativo ao subtte~ ·~fi3) ' · 

ados na localidade ou no município ao qual pe4' 

lf" ~ 8 
Tempo total diário de uncionamen o a emissora (A): 1440 (minutos) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos Tempo dos programas em (º/o) 
e gerados na própria localidade ou no município ao qual minutos (B) (B/A) X 100 

pertence a localidade objeto da outorga. 
120 ( 8,33 / 

~ 

4. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.4) 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

Serviço noticioso produzido e gerado na própria Tempo dos programas em (º/o) 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade minutos (B) (B/A) X 100 

) objeto da outorga. / 

120 
( 

8,33 / , 

5. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

MESES 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

! 8 __./ 

e-



u 
~ ~ 6. Quantidade de serviço em exploração (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Nomes dos dirigentes, sócios ou acionistas com Razão social 
direito a voto, que, através desta proponente da proponente 

ou de quaisquer outras empresas, explorem, na ou da outra 
mesma localidade objeto desta Edital e/ou em empresa 
outras, um ou mais serviços relacionados no 

ANEXO VI 
NENHUM 

7. Dirigentes (Relativo ao subitem 6.2) 

Nomes dos Dirigentes C.P.F. do 
Diri ente 

RICARDO DUARTE RIBEIRO 643 330 600-44 

C.G.C. da 
proponente ou 

da outra 
empresa 

Localidade onde Tipo de Qtde. 
executa o serviço serviço de 

serv. 

-
·- -! rs - ~'\ z 

/ l. ~; ~·0 J 
11..:..· . -: n-

~{ ~ 1 U~ § ;:_-. 
- "' 

1 ~. :'.3 ;_ , ........ . .,...r. ~\ 
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CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO 
POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Edital da Concorrência: nº 21/97-SFO/MC 
Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 
Localidade: CANGUÇU UF: RS 

Do cronograma simplificado devem constar os itens abaixo, indicando os 
tempos máximos previstos, a ser contado a partir da publicação do respectivo 
Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional ((X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para aprovação das 
características técnicas da emissora (Y). 

2) Data de entrada no ar da estação em caráter definitivo (Z . • :·=f::~.:;~Í3. :r.0 FEDE~' , 
1,11n1litérv; das Gomur.icaçi'"' 11 

(}'..JNFERf COM o ORIGINÁL · 
~ 

, 8 JAN Z013 

o 1 2 

0------------------0------------------0 
X Y=X+ 30 dias Z=X+ 8 

Canguçu, 14 de abril de 1997 

....'.\". '"' 
,i;~,~·"<-.1(.J,,_ 

-17 ABR1997 j 
CARMEN BENTO DE OLIVEIRA. ! 

ESCREVENTE ~ • 

-AUTOfüZAUá ~ -$. 
~/ 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

MC 30/01198 08=57 012 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES , 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL 
Porto Alegre, RS 

- o 021 EDITAL DA CONCORRENCIA N ....... ... / 97 - SFO/MC 

... ... 

~~·--~..--~ 
1 i-~ i,;; ·r-; ; ; c 'J r~ ~ ;('f' ;:ç:r'f~; · 

1 ,1;1 ;i~1é;;._, · d·a~\;;~;u~;;;çf·<;~ , 
Cc;NFERr: COM O OR!GINAL · 

:: 
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0 "''/9'"'-S ll ... .1 . I •-

Destinatário: Comiss~fo Especial d 
. ~· Localidade de Execw;ào ào Serviço 

. . · · Serviço: Rar~~od_ifusã~o So;~ora em . 
~oponente: ~oc1edane Ihfm;ora C 

· . · Ed: R.ua Gal. Osório, 943, Cangu 

Invólucro nº 2 - Proposta Técni 
informações e outros eh~me.ntos e; 

---------- --- - - -



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituída 
de ] -b folhas, que numerei em continuação, do número { 3 )__ 
até o número )2 J ~ 

Brasília-DF, de de 1998. 

/frhik( 
Marcos Vinicius Bertoni 

Secretário - matr. 1216530 

: 8 JAN ZOJ3 
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iMPETRANTE. 
IMP~TI'<ADO 
ADVOGADO 

TO : 

• - - " ~ : • ; ... '. 4 ........ 

l 8 1 ! IS 

1 

. 1 

: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM l TOA. 
: MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
: LUIZ CARLOS SANTOS FERRAZ - ~ .. ,~~ ,._,.,,_ 

··'-:v ' ·G :·: 'i& ~ :r.0 r:rnfi;·1. 1l 

DECISÃO 

··1t1 •iWw, de;~ t.:omur.icaçt":> 
~_:(/i FER17. COM O O~!GINAL f: 

~ 8 JAN ZOl3 

1 - A lmpetrant~, empr:~sa recém criada p.Qra pa 
coneorrêncja aberta pelo !ditai 02 i/97-SFO/MC ~ra a e,xetft~C=C====:J 

, serviço de radiodifusao scnôrn em freqtlênci!I modulada. na cidade de / 
' Canguç'wl. no Rio Grande do Sul, foi ~;onside1"3da Inabilitada pela ausência / 

dí! assinatura do dirigente nos documentes de comprovação da 
qualfftcsçâo eccnómlco-flnánceira, relativos ao balanço patrímon!Ç!I do 
última exe:cicio social, balanço dt! atiertura e índice de solvência. 

li - Afirma a lmpettante! que a exig6neia relatlvQ g tais itens 
nêo constava de edital, porquanto fQram acrescsntadaii em decorrência 
ds consuitas ronnufadaB por intersssados questionando a forma como as 
~m criada:s tmprêsas (conforme ãutorlza~o expressa no Edital) 
f}'w"'deri~rr. demonstrar a bca sttua~o financeira. 

Ili - Sustenta-i~ ne irr ~ petração que s sxigância. a par de 
ext. cipólar os limtte!! do ~ditlil. nêo ~;e abriga na excaçêo previ:sta no srt. 
2: . § 4° da Lei 8666/g3. Ademais. o balQnço apresentado foi firmado 
e:xclu~ivBmente par contabilista rE·gularmente t'lab!lltsdo e Integra a 
dacumenta~o de hiibllltaç.ão da lm :ilitrante, que for9 ~uh~~ peio seu 
eõcto-gerente ratificando o inteiro teor de toda! as p~s iilpresentadas 11 

assumindo a sua origem e autsnticicade. 
TV - Ern face do ~viso de prosseguimento cio certam8 

d!J~l\;r'làdO pera o próximo dia 30 <Jo corrente mês, requer a conçessão dQ 
liminar autcr1:.=indo-a s prossti!gulr no procedimento. 

V - Tenho manifestado firme ent!ndlmento no 5entido de 
que o prcc_~imento licitatório há 1je ser o mai:s abrangente !)QBsível. 
dandc az.o à participaçao do rnaior número pcssivel da concorrentes. A 
esCôlha fina! h! de reca;r sempre na proposta mais vantajosa para a 

. ...r Aomin1suação Todavia , meros det~lhe~ tol"T"'l'":~íg {como a 3ssinatura do 
1 5Ócio gere!ite no balanÇõ) não podem ter o eond~ô de afastar, 
\ liminarmente, candidatos ao cont~atc. N~ espécie, mais $~ afigura 
· desme<lida a ~orrnal idads qw&indo se verifica não constar do Edital. mas 

'"~ haver sido inclu1da em resposU! a ·:ons1 .. dta. E, mais. parece ter razão a~ 
lmpetrante cuando assevera irtegnu o balanço (subscrito pôr~\ 

. r , 



.~ -Y( .1~~.\3 -.- ......... - -- -"Jrl .. '; ·. . . 
(j 11 

- ~ GJ" V~J 

· . . , . 
·- .. \. -· . :· ~ . ~·: 

SÇ.~ J~''-'~Q ; 2(0 _ -n ,·.,,~ 
M&n&do d• ~unanÇ4 n• ! .5WOF l :~ FI& .~&- ,.; J 

\ ' 1 J J 

/
/contabilistà) g ctocumenta~o eneãminhadn pQlo sócio--9erente, ato q~ t J e, / 

r"atlfleti os termo~ de todas as peças p1::ir ele apresentadas. e,___..,. 
~ VI ·- Ne!ee contexto, parece-me vulnerado a espírito da 

nornia estabelecida na Lei S.666/93, que ved.:i acre!eentar na licitação 
cir.:un~t~nçi~ im~rtlnente ou irrelevRi!TP. para o especfflco obj11to do 
contrato (a11. 3°, inciso 1). 

VII ~ Fr~5entes o~ ;squi1ito~ autori~dores, defiro a liminar 
(ad ref{f~naum da egrégl~ S~o) f!:ril ordom a eutortzar 1 l,,.,~!trante J 
f?fíl~~P.t'l]Ulr no ~rtame, até O julgíim~rto do pregenta wrlt. 

Comunique .. se, oom uriência, conforme requendo no item 
"A" de Pedido! d2 ~- 1 O. 

Requfsltem às devidas informaçõe!. 
Após, dê-se vista à douta Subprocuradoria-Geral da 

República. 
Intimem-se. 
8r;!!silia 1 29 de janeiro do 1998. 

Á~th . 
~ln.istro ,\J.J.IL' ...... 
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SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei (doe. 1 ), devidamente inscrita no 
CGC/MF sob o nº 01.771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade 
de Canguçu, estado do Rio Grande do Sul , na condição de Licitante na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, do Ministério das Comunicações,(doc.2) para a execução do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador 
que este subscreve, "ut" incluso instrumento de mandato (doe. 3) vem, perante Vossas 
Excelências, INCONFORMADA com a decisão do Excelentíssimo Senhor Ministro das 
Comunicações, Dr. SÉRGIO MOTTA, que decretou a sua inabilitação, mantendo anterior 
deliberação da Comissão Especial de Âmbito Nacional, em Recurso regular e 
tempestivamente oferecido, impetrar 

MANDADO DE SEGURANÇA 

cont:a este at_~' cons~bstanciado no desi:_acho ~e 2~.01. 1998, publicado n~~~ty:~m~~~;;i 

. . . ~ '''li' 1•«:<i'rt , dà!i UlnJUr:IC3\';('lt;~ Oficial da Uruao do dia 27 O 1. 1998, Seçao I, pa9:. )2, (Doe. nº 4 ), pelas o.~~f.:i,e f;ito e d'e .. , 

dJre1to a seguJr lançadas Ct•rfff.RJ: WM O ORIGINAL . 
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A Impetrante foi inabilitada, 
documentos de julgamento constantes do processo administrativo nº 53 -H<.~•;::;r:!;r.i;:;;:::e;==.J 
Ministério das Comunicações, especialmente os de fls . 43/53 , (Doe. nº 5), porque não 
atendeu os itens 54.1 , 54_ l.l e 54.2 do edital do certame, (Doe nº 6) que tratam da 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes, a saber: 

"5.4. l Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
do último exercício social NÃO CONSTA 
ASSINATUR4 DE DIRIGEN TE 

5.4.1.J Balanço de abertura - NÃO CONSTA 
ASSI/\'A TURA DE DIRIGEN TE 



5. 4. 2 Índice de solvência maior 
estabelecido para o edital 
ASSINATURA DE DIRIGENTE" 

Desde logo, importa reproduzir os itens do edital que tratam 
da comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes: 

"5.4 A proponente deverá comprovar sua qualificação 
econômico-financeira mediante: 

5. 4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contáveis 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.4. l. J As empresas recém-criadas ficam dispensados 
(sic) da apresentação do referido documento e suas 
demonstrações. 

5. 4. 2 A empresa proponente será considerada em boa 
situação financeira, e portanto apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do objeto da 
licitação, quando o exame de seu balanço, 
devidamente atualizado, na forma do subitem 
anterior, resulte na verificação do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1 (um), segundo a fórmula abaixo: 

IS =AT 1 (PC+ ELP) > = 1 

onde: 
IS: Índice de Solvência 
A T: Ativo Total 
PC: Passivo Circulante 
ELP: Exigível a Longo Prazo 

8 JAN 2013 

5. 4. 3 Apresentação de certidão negativa de pedido e 
falência ou concordata, expedida pelos dis ·buidores 
da sede da proponente ou da comarca a qu ertença, 
com data não anterior a 90 (noventa) dias daquela 
referida no preâmbulo deste edital; 
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A impetrante, como se vê dos seus atos constitutiv~· 

empresa recém criada para poder participar do certame, enquadrando-se no item 5.4. l _ 1 do 
Edital. 

Assim, nos termos do Edital nº 021 /97-SFO/MC, ela só estava 
obrigada a apresentar a certidão negativa de pedido de falência ou concordata, item 5.4.3., 
para comprovação da sua capacidade econômico-financeira; e, expressamente desobrigada 
da apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social (item 5.4.1.1) 

A legislação de regência - Lei 8.666/93 - a respeito do tema, 
qualificação econômico-financeira dos licitantes, em seu art. 31 , limita, no "caput'', a 
documentação exigível às hipóteses mencionadas nos incisos I, II e III e parágrafos Nelas 
não esta prevista a exigência do Balanço de Abertura. 

A exigência da apresentação do Balanço de Abertura para as 
empresa recém-criadas não surgiu da lei nem do edital, mas em decorrência de consultas 
formuladas por interessados questionando a forma pela qual as novas empresas poderiam 
demonstrar boa situação financeira, condição para assumir os compromissos decorrentes da 
execução dos serviços objeto do edital. 

Dentre outras, através da resposta nº 079/97, DOC nº 
0017/84-CEAM Edital nº 59/97, (Doe. nº 7 ), a Comissão Especial de Âmbito Nacional 
orientou: "além do solicitado no item 5.4.3, a empresa recém-criada deverá apresentar o 
balanço de abertura referente ao item 5.4.2, para comprovação da boa situação 
financeira". 

Com esta resposta, a Comissão Especial de Âmbito Nacional 
deixou claro que era inexigível, das empresas recém-criadas, qualquer outro documento 
além do mencionado no item 5.4.3 , mas, por forma indireta e equivocada, alterou o 
conteúdo do item relativo à demonstração da capacidade econômico-financeira, ampliando 
as exigências ali originalmente contidas, v.g. o Balanço de Abertura. 

Tal atitude não tem amparo tanto no Edital nº 021 /97-
SFO/IvfC, quanto na Lei nº 8.666/93 , que em seu art . 41 assim estabelece: 

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. " 

Com a invocação do dispositivo não se pretende que o edital, 
enquanto lei da licitação, não comporte, em circunstâncias excepcionais e que revelem real 

, .. -:;:,:~:;, 1•'n F-'"·F~,:-; ,~ . 1 
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proveito e importância para a Administração Pública, modificações em seu texto. O q~,, 
afirma, entretanto, é que as alterações ao edital devem ser processadas de conformidade 
com as regras da lei, em especial, com a observância estrita do disposto no parágrafo 4°, do 
art. 21 da lei 8. 666/93 , ora transcrito 

"Art. 21. (. .. ) 
parágrafo 4º - Qualquer modificação no edital exige 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas" 

A modificação engendrada pela Comissão Especial de Âmbito 
Nacional, fundamento da inabilitação da Impetrante, ratificada pelo despacho do senhor 
Ministro das Comunicações - Autoridade Coatora -, não tem o efeito, à vista do 
dispositivo transcrito, de alteração do edital, porque foram preteridas formalidades 
essenciais, não podendo, em conseqüência, ser motivo de inabilitação da Impetrante. 

Arremate-se, afirmando que a alteração com o fito de incluir 
o Balanço de Abertura como exigência não se abriga na exceção prevista no art . 21, 
parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93, porque afeta, inquestionavelmente, a formulação das 
propostas, como criar a obrigação de contratar-se profissional habilitado para a sua 
elaboração e, principalmente, por se constituir em fator determinante da inabilitação ·de 
Impetrante. 

A doutrina é unissona em considerar como princípio basilar 
das licitações o da vinculação da administração ao edital. Neste sentido tem-se o 
ensinamento de Marçal Justen Filho "in" Comentário a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos: 

"Podem existir defeitos no instrumento convocatório. 
Também, pode apurar-se a conveniência de alterar 
condições nele previstas. Essas alterações tanto podem 
surgir de modo expontâneo no seio da administração, 
como ser provocadas por manifestações de 
interessados. A Administração tem total liberdade para 
alterar as condições inseridas no instrumento 
convocatório (respeitada a lei, é claro). Porém, a 
alteração não pode frustrar a garantia do prazo 
mínimo prevista no parágrafo 2°. Se a administração 
introduzir alteração após pufúiç;aqQ!2.J!;vis<!,;...1.!!_'!!_rá 

r;:;R~:<'O ~~~)8! !r~0 FEüfctti '.1 
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bl . - C' • - fi h\.' C' J (, ,/ renovar sua pu zcaçao. ,,e asszm nao osse, al~ 
redução do prazo mínimo. Admite-se, porém, a 
desnecessidade da nova publicação quando a 
alteração for secundária e irrelevante para a 
formulação das propostas". 

Também a Jurisprudência não discrepa deste 
entendimento, sendo oportuno transcrever algumas 
decisões dos nossos Tribunais a respeito da exigência de 
fiel observância do princípio que determina a vinculação 
da Administração aos termos do edital 

"EMENTA. 

AD/1-fINISTRA TIVO - MANDADO DE SEGURANÇA 
-LICITAÇÃO. 

l - Em sede de licitação vige o princípio da vinculação 
ao edital. que obriga tanto a pública administração, 
quanto aos licitantes a sua estreita observância. 

II - Não é lícito a administração, salvo expressa 
disposição legal, fazer exigências não constantes do 
edital do certame. 

III - Negado provimento à remessa oficial." (REO, nº 
0137466, de 1994, TRF 1, 2ª Turma, decisão de 
1O.09. 96, rei. Juiz Carlos Fernando Mathias, DJ de 
11.11. 96, pág. 85865). 

E, ainda, mais: 

"EMENTA. 
MANDADO DE SEGURANÇ4. AD ISTRA TIVO. 
LICITAÇ4-0. EXIGÊNCIA POSTERIOR AO 
EDITAL. 
Constituindo-se o edital em um pré-contrato do 
próprio ato licitatôrio e que. nos termos do art. 33 do 



DL 2300186, vincula, inclusive, a administra - ~ .....__ ...... 
integralmente nos seus termos, a esta falece o direito 
de fazer exigência não constante do edital. a despeito 
do poder inerente à administração pública de rever os 
seus próprios atos, sob pena de assim se entendendo, 
ferir-se direito administrativo adquirido. Apelação e 
remessa de oficio improvidas." (MAS, nº 05001629, de 
1990, TRF 5, 2ª Turma, Rel Juiz Petrucio Ferreira, 
decisão de 15. 05. 90, publicada no DJ de 25. 06. 90). 

O procedimento de alteração do Edital não é estranho para a 
Autoridade Coatora, tanto que fez publicar no Diário Oficial da União, de 3 de março de 
1997, Aviso de Retificação, corrigindo apenas os subitens 4.1.1, 9.1 e 9.27, bem como o 
preàmbulo, cláusula 1 ª e 2ª do Anexo 8º, mantendo as demais condições. Na ocasião não 
houve devolução de prazo, posto que nenhum destes subitens ou disposições referidas 
possuíam potencial para afetar a formulação as propostas 

O argumento da Impetrante se fortalece pelos próprios atos 
subsequentes da apontada Autoridade Coatora quando lançou os editais das Concorrências 
de nºs. 062/97 - SFO/MC a 113/97 - SFO/MC, abertos para outras localidades, cujos 
respectivos Avisos de Licitação foram publicados no DOU de 14 de abril de 1997, fazendo 
expressa exigência da apresentação do balanço de abertura, criando-lhe um item específico, 
5.4.1.2 (Doe. nº 8) 

Diz o referido item: 

"5.4.1.2 - As empresas recém-criadas deverão 
apresentar o balanço de abertura. na forma da lei. em 
substituição aos documentos exigidos no suhitem 
5. 4.1" (o grifo é nosso) 

Assim, conclui-se que em nenhuma das concorrenc1as que 
fizeram pane do primeiro lote de licitações (001/97 - SFO/MC a 061/97 - SFO/MC), entre 
as quais se inclui a Concorrência nº 021197 - SFO/MC, em que a Impetrante foi inabilitada, 
havia a exigência de apresentação do balanço de abertura. 

Se não existia a exigência, tanto menos a obrigação de 
observar. na sua apresentação, a forma da Lei. 

Neste contexto a Impetrante, atendendo a orientação emanada 
daquela Comissão Especial de .Âmbito Nacional, apresentou o Balanço de Abertura firmado 
exclusivamente por contabilista regularmente habilitado. 

~ .... hi·T~8Tir~0 ... FtofQô ~ l 
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O Balanço de Abertura, em consequencia, 
documentação de habilitação da Impetrante, apresentada pelo seu soc10-gerente, na 
condição de seu representante legal, que ratifica o inteiro teor de todas as peças ali 
apresentadas assumindo a sua origem e autenticidade. 

Aduz-se, ainda, que o tal Balanço de Abertura nada mais é do 
que o espelho do capítulo do contrato social que trata do capital social, que foi apresentado 
na forma da lei, contendo todos os dados financeiros inerentes ao patrimônio inicial da 
sociedade (capital social, sua distribuição e integralização), e assinado por todos os seus 
sócios, inclusive dirigente, devidamente registrado no órgão competente. 

Ora, se as informações contidas no Balanço de Abertura de 
uma empresa recém-criada e que só poderá funcionar se obtiver a respectiva permissão, 
constam do Contrato Social apresentado na forma da lei, é de se concluir que a exigência 
padece de duplicidade, porque tanto um como o outro contém as mesmas informações. Isto 
fere os princípios que comandam o processo licitatório expressamente previstos na Lei 
8.666/93, no art. 3°, parágrafo lº, inciso I, que ora se transcreve pela necessidade da sua 
incidência no caso em exame: 

"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a 
obsen,ância do princípio constitucional da isonomia e 
a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade. 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório. do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 
parágrafo 1 °. É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir. prever. incluir ou tolerar. nos atos de 
convocação. cláusulas ou condições que 
comprometam. restriniam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato. (. .. )"(grifo nosso) 

Não há dúvida que a inabilitação gerada pela falta da 
assinatura do sócio dirigente no balanço de abertura, exigência ilegal, excessiva e 
desnecessária, retira a possibilidade de maior número de concorrentes no certame, 
prejudicando a Administração Pública pela restrição a uma maior competitividade. Aliás, a 
própria Constituição Federal, no inciso XXI, do art. 37, somente permite a exigência de 
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qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
Não abre, pois, espaço à exigências excessivas e desnecessárias. 

Resta, ainda, examinar o último fundamento da inabilitação da 
Impetrante, consubstanciado no entendimento de que não teria apresentado o Índice de 
Solvência assinado pelo sócio-gerente. 

É regra cediça em Direito, que o acessório segue o principal. 
Assim, na medida em que o Balanço de Abertura não pode ser exigido dos licitantes, nos 
termos do Edital, o índice de solvência que resultaria de seu exame também seria inexigível. 

Há evidente equívoco no ato ora atacado ao ex1gir a 
apresentação do mencionado índice. Com efeito, dada a redação do item 5.4.2 do Edital não 
se vislumbra qualquer obrigação dos licitantes em apresentar o referido índice. 

Na verdade, o comando constante do dispositivo editalício é 
outro, impondo a efetivação do exame do respectivo balanço, tarefa que, certamente, 
compete à Administração Pública, em especial a Comissão Especial de Âmbito Nacional, na 
sua condição de responsável pela licitação. Nem poderia ser diferente, posto que é 
obrigação das autoridades responsáveis pela licitação realizar tais controles e calcular tais 
índices. 

Por outro lado, a exigência de apresentação do índice de 
solvência, conforme os termos do edital, só pode estar referida às empresas que realizam 
operações, gerando resultados, mas, nunca, para empresas recém-criadas, como a 
Impetrante, que nenhuma operação efetua. 

Neste sentido, a redação do item 5.4.2 do edital, ao tratar do 
índice de solvência, contempla esta realidade porque menciona balanços devidamente 
atualizados, "na forma do subitem anterior'', referindo-se, como é curial, aos balanços 
patrimoniais e respectivas demonstrações contábeis exigidos no item 5.4.1 onde os 
destinatários são as empresas já em operação e com resultados. 

Não há, portanto, sequer condições técnicas de apuração do 
tal índice, sendo despropositada, ilógica e não razoável a exigência de sua apuração por 
parte dos licitantes. 

O balanço de abertura apresentado pela Impetrante e 
constante do respectivo processo às fls. O 15, contém nota explicativa do contador 
responsável, acerca do índice de solvência, referindo que: 

"Nota: Devido a empresa ser constituída nesta data, 
estando seu Ativo representado por dinheiro no Caixa 
e tendo como origem o Capital, não tendo nenhuma 
dívida, concluímos que a mesma tem solvência total 
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A manifestação do contador é lógica na medida em que tem 

por suporte que nas empresas recém-criadas, sem operação, o passivo circulante e o exigível 
a longo prazo serão sempre zero, resultando num valor infinito para o índice de solvência. 
Se pretendermos um maior preciosismo matemático, teremos o limite de IS quando (PC + 
ELP) tende a zero, informação esta que está contida no próprio contrato social da 
proponente e em nada contribui ou instrumentaliza para o conhecimento da capacidade 
econômico-financeira das licitantes. 

DA EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A 
CONCESSÃO DA MEDIDA LThUNAR 

Por tudo que se expôs, há ilegalidade flagrante no ato do 
Ministro das Comunicações, Dr. SÉRGIO MOTT A, quando, em última instância 
administrativa, manteve a inabilitação da Impetrante. Há o ''fumus bonijuris" que autoriza 
a concessão de liminar para a permanência da requerente no certame, cujas regras vem 
determinadas no Edital nº 021 /97-SFO/MC. 

O ''pericu/um in mora", para que, sem ouvir a parte 
contrana, se defira tal provimento, reside no fato de que, conforme decisão Ministerial, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 27.01.1998, Seção I, fls. 52, (Doe. nº 9), a 
Sessão Pública de prosseguimento da licitação, para abertura das propostas técnicas 
ocorrerá no dia 30 de janeiro de 1998, às 9:00 horas, na sede da Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações no Rio Grande do Sul, sito à rua Duque de Caxias nº 1297, 
em Porto Alegre, em ato comandado pelo Presidente da Comissão Especial de Âmbito 
Estadual. 

Não há, no curto espaço de tempo que medeia entre a 
publicação do ato coator e a data da realização da segunda fase do certame, senão como 
assegurar o direito de participação da Impetrante na concorrência. Caso contrário, se lá na 
frente for reconhecido tal direito, este estará inviabilizado, porque a Autora não pode 
participar das fases subsequentes, tornando inútil a prestação jurisdicional. De mais a mais, 
nenhum prejuízo advirá para a Autoridade Administrativa, porque, se, no mérito, a 
Impetrante não lograr êxito, qualquer dos efeitos decorrentes da sua eventual habilitação 
seguem-lhe a mesma sorte. 

DO PEDIDO 

A) concessão de medida liminar, determinando à autoridade 
coatora que mantenha a participação da Impetrante nas fases subsequentes da Licitação, de 
que trata o Edital nº 021 /97-SFO/MC, dando conhecimento de seu deferimento à Comissão 
Especial de Âmbito Estadual, com endereço na rua Duque de Caxias nº 1297, em Porto 
Alegre/RS, com fone/fax nº 051 226 63 11 ou 051 227 57 85 · 

_. ~ ~ ..... __. 
';'"'tJ:-~~ ..... c ~-· : :n~: :rc F~t' . 

..,1i;~ stér1 '; d;,~ Comur.icaçi' '-;5 í 
~'.r ·liffRr= f.OM O O~!GIN.AL . 
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B) oficie-se, ao Sr. Ministro das Comunicações, Dr. SÉRGIO 
MOTT A, na endereço do Ministério das Comunicações, sito na Esplanada dos Ministérios, 
bloco "R", Brasília-DF, dando-lhe ciência da liminar concedida e para que oferte, se quiser, 
suas informações no prazo de lei, e, afinal 

C) se dê pela procedência do pedido, concedendo-se a 
segurança, reconhecendo a ilegalidade do ato que excluiu a Impetrante do referido certame, 
confirmando-se, em conseqüência, a liminar concedida 

Termos em que 
Pede Deferimento. 

1 (\ 



Aviso nº aso 198 

Brasília, 13 de fevereiro de 1998 . 

Senhor Ministro, 

.-­
~ - -' 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, na condição de 

Ministro de Estado das Comunicações, para prestar as informações necessárias à 

instrução do Mandado de Segurança nº 5595, impetrado por SOCIEDADE 

DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA Contra ato supostamente ilegal por mim 

praticado, aduzindo o que se segue. 

Insurge-se a lmpetrante contra a decisão que a inabilitou no 

procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência nº 021/97-SFO/MC, 

levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para exploração do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em freqüência modulada na cidade de Canguçu, no Rio 

Grande do Sul, entre outras. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DR. AMÉRICO LUZ 
DO. Ministro Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

: 8 JAN 2013 



}-i~~--. 
G ,, 

•. . 

Alega a lmpetrante que sua inabilitação deriva de inobservância, 

por parte deste Órgão licitados, dos termos editalícios aos quais estaria 

estritamente vinculado, sob o argumento de que a exigência que deixou de 

cumprir não estaria prevista no ato convocatório. 

Ora, o certame licitatório resulta de uma sucessão ordenada de 

atos, tendo por escopo a seleção da proposta que se mostrar mais vantajosa para 

a Administração, e se desencadeia com o edital de sua abertura, através do qual 

regras são traçadas, critérios são estabelecidos e exigências são formuladas. 

Conforme restará demonstrado, o ato hostilizado foi praticado em 

harmonia com as normas traçadas no Edital, reverenciando-se,· portanto, o 

princípio da vinculação ao instrumento de convocação. 

Como não poderia deixar de ser, o Edital foi publicado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data de sua abertura, período em 

que os interessados formularam questões a respeito dos pontos do texto editalício 

que lhe pareceram obscuros. Pois bem. Um dos pontos esclarecidos pela 

Comissão Licitante foi justamente a necessidade de ser apresentado, pelas 

empresas recém-criadas, seu Balanço de Abertura (does. 1 e 2). 

Em que pese o argumento de que tal exigência não constava do 

Edital, o simples fato da apresentação do Balanço de Abertura - ainda que de 

forma inadequada - é prova cabal de que a Resposta nº 007/97, que trata dessa 

exigência, foi devidamente divulgada entre os licitantes. estando, assim, cumprido 

o princípio da publicidade, cujo objeto outro não é senão o de assegurar o 

conhecimento, entre os segmentos interessados, de todas as informações 

pertinentes ao certame. 

Ao tomarem ciência da exigência, sem oferecer qualquer objeção, 

os concorrentes anuíram tacitamente em cumpri-la, passando aquela exigência a 

integrar o texto do Edital e, por via de conseqüência, revestir-se do efeito 

vinculante que lhe é próprio. /!/; 
' / 

1· 



Ocorre que a apresentação do Balanço de Abertura sem o 

necessário atendimento das formalidades prescritas no § 4°, do artigo 177, da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ou seja, desprovidas das assinaturas dos 

administradores em conjunto com a dos contabilistas, importa na ineficácia desse 

documento para produzir os efeitos requeridos na licitação, posto que, de 

conformidade com o que prescreve o artigo 18 do Decreto nº 3.708, de 1919, as 

disposições da lei das sociedades anônimas se aplicam, subsidiariamente, às 

sociedades por cotas de responsabilidade limitada. .-

De se notar, destarte, que tanto os atos da Comissão Julgadora, 

quanto os por mim praticados, ajustam-se à clava da legislação vigente, 

escoimados de qualquer eiva de nulidade. 

Incorporando a estas informações os anexos documentos, 

verifica-se, a um só tempo, ausência de direito líquido e certo a amparar a 

pretensão autoral , carecendo o mandamus de um dos seus pressupostos básicos, 

que é a causa de pedir, impondo-se, por conseguinte, que se extinga o processo 

ou seja denegada a segurança pleiteada, por ser imperativo de justiça. 

Atenciosamente 

/~~-(_,( 
..---::-:= ~ s 

/ , 

/ SERGIO MOTIA 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO DE ANEXAÇAO 

Nesta dat~ anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituída 
de u5 folhas, que numerei em continuação, do número J 4 Z 
até o número 4 5 fi . 

Brasília-DF, Ll de~~ de 1998. 

H Marcos V~ertoni 
Secretário - matr. 1216530 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO REGIONAL 

CONCORRÊNCIA N.0 021 /97-SFO/MC 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 4 (quatro) dias do mês de junho de 1998, às 09:00 horas, na sala de reuniões 
da Comissão Especial de Licitação, na sobreloja do Edifício Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniram-se as Comissões Especiais de Âmbito Regional criadas 
pela Portaria n.0 63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no DOU de 13/02/97, e 
suas alterações, para fechamento de análise das Propostas Técnicas das 
proponentes participantes das Concorrências n.ºs 001/97-SFO/MC a 061/97-
SFO/MC. Essa análise foi realizada sob o coordenação e orientação da Comissão 
Especial de Âmbito Nacional. Durante o período de realização dos trabalhos das 
Comissões Especiais de Âmbito Regional, as Propostas Técnicas foram analisadas 
separadamente, por Comissão Especial de Âmbito Re!;lional específica, tendo, em 
seguida, sido realizadas, pela Comissão Especial de Ambito Nacional, diligências 
em diversos Estados. Neste ato de fechamento da análise, em relação às Propostas 
Técnicas da proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA Processo 
n.º 5379000037897 para localidade de Canguçu/AS, a Comissão Especial de Âmbito 
Regional específica consolida os trabalhos, em conformidade com o Edital da 
Concorrência n.0 021/97-SFO/MC e seus Anexos. De acordo com o item 9.20 do 
Edital, lavra-se a presente ata, que é dirigida à Comissão Especial de Âmbito 
Nacional e é composta desta folha e de um anexo - Análise da Proposta Técnica-. 
Lida e achada conforme, a presente ata será assinada pelos componentes da 
Comissão Especial de Âmbito Regional. 

COMISSÃO: SUDESTE 1 



Comissão Regional 

Análise da Proposta Técnica 

Nº Processo : 53790.000378/971 CGC: 1 01. 771.180/0001-781 

Razão Social : 1soc1EDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA 

Edital: 1 021 Localidade : lcanguçu UF : ~ 

Serviço: ~IF_M_-_Fr_e_q_ue_·n_c_ia_M_od_u_la_d_ª----------~I Grupo de Enquadramento : ~ 
Tempo total diário de funcionamento da emissora em minutos : 

----- informado --------- ------ calculado ----

min % ~ Pontos 

T1 : l~Jili! -~~~ L~ L.~J 
T2 : 1 200,0011_ 1 ~ 1~1 L:JII 
T3 : 1~@ L1@ 1.-~fil L---~I 
T4 : I~~~ l_8·~~J l_Tu] '---6 J 

Total : L.~40~ 1-~4.42 1 1~4,4~ l_~J 

1 1440 l minutos ' - ·· 2~ horas 

Limites fixados no Regulamento 

min ~ 

Serv.Noticioso : L.-~1 L.:.~..:?~J 
Voz do Brasil(D.Úteis): 1-~!~l L 4,171 

Prog.Educ.(2a-Sab.) : u~j ra 
Comercial+ T. Livre: _ _ 6.~~~ 42,92 

Total : 800,00J 55,56
1 

(%) Máx de tempo de programação proposta : l 87,36] 

(%)Tempo: Informado+ Comercial + Livre+ Obrigatório: l~?~°.?.1 
Legenda da Programação : 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

(10.1.1.5) Prazo para execução do serviço em caráter definitivo em meses (informado) : 

(10.1.1.6) Quantidade de Outorgas de serviços explorados pela proponente (verificado) : 

IVERIFICAÇAO DO ATENDIMENTO INTEGRAL DE ITENS ELIMINATÓRIOS: 

Preenchimento correto da Proposta Técnica : 

Cronograma simplificado de instalação : 

Assinatura dos dirigentes na Proposta Técnica : 

Tempo mínimo de funcionamento diário : 

Prazo em meses para iniciar a execução em definitivo : 

Atendimento a condições ou pontuação mínimas : 

Atendeu § 3° art. 64 da Lei 8.666/93 (Renovação da Proposta) : 

6.1.5: 

6.2: 

Art.54 - RSR : 

10.1 .1.5 : 

10.1.4: 

EE l 
SIM NÃO 

~ D 

~ D 
~ D 
~ D 
~ D 
~ D 
~ D 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 + T2+ T3+ T 4) : l 54 j 

(10.1.1 .5) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 1--~L__j 
(10.1.1 .6) Pontuação ref. à quantidade de outorgas de serviços explorados : /

1 L 14 i 
(10.1 .3) Pontuação da Proposta Técnica (PT): L __ '!_Q..O __ J 

..... o_s_s_E_R_V_A_Ç_A_o_o_u_A_N_T_O_A_O_R_E_s_u_L_T_A_D_O_D_E_S_T...,.f>;_·P_R_O_P...,,.o_s_T_A_: __ ____. 1_ .. _:~AS~l-~~~J 
~1 /; ' "'RH';.,~.,.,~ 

Comissão : &~ ' r '->' /ij· / 1i-1· · • .. .) r:: i lf31 
l f'ri - -

11 ,..,,, .. misfén0 d.~s ~.A ·1 . FEori:,ó~ 7 
/' VINF.t"D o vvmu,..· - ' 

~ . cnf COM O O~~l~~ I 
; B JAN 2013 . 

Membro Membro 

27/04/98 R820A - Análise da Proposta Técnica 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 

CONCORRÊNCIA N.0 021 /97-SFO/MC 
ATA DE REUNIÃO 

Aos 4 (quatro) dias do mês de junho de 1998, às 09:00 horas, na sala 100, na 
Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, neste cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniram­
se o Presidente desta Comissão Especial de Âmbito Nacional das 
Concorrências n.0 001/97-SFO a 061/97-SFO/MC criada pela Portaria n.0 63, 
de 05 de fevereiro de 1997, publicada no DOU de 13/02/97, alterada pela 
Portaria 795, de 17/12/97, DOU 18/12/97, Ronaldo Rangel de Albuquerque Sá, 
o Vice Presidente Jayme Marques de Carvalho Neto, e os demais membros 
Pedro Humberto Andrade Lobo, Alexandre Antônio de Souza, Napoleão 
Emanuel Valadares, César Segond Vasconcellos, Anacleto Rodrigues 
Cordeiro, Álvaro Augusto de Souza Neto e Miguel Ângelo Lípolis, com o 
objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, 
os quais compreenderam, entre outras atividades: (a) análise dos Relatórios 
denominados Análise da Proposta Técnica, contidos nas atas de reunião de 4 
de junho de 1998, elaboradas e assinadas pelos membros das Comissões 
Especiais de Âmbito Regional, relativos às 202 ( duzentas e duas ) 
proponentes participantes das 61 (sessenta e uma) Concorrências acima 
citadas, realizadas para a Outorga de Permissões e Concessões para a 
Exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens, em 
todo o território nacional; (b) verificação da conformidade desses Relatórios 
com os elementos contidos na Proposta Técnica apresentadas pelas licitantes 
correspondentes, conforme os Editais das Concorrências respectivos; (c) 
realização, quando necessário, de diligências para o esclarecimento de 
elementos relativos à documentação correspondente; (d) resultado da 
apreciação dos documentos da Proposta Técnica respectiva e, qu ,,,_ . . ÍQL o 
caso de ~esclassificação, as.:azões dessa . de~classific~ção ei, fin~I ~~: !-~e~~q1;. 7 
elaboraçao das atas de reuniao desta Com1ssao Especial de Amb1 1 ~~'bffa.tornuniCBcrJ • 
sobre o assunto, específicas para cada licitante participante de ca a'uf1TT~Ecf.ftlM o OR!GÍN~ J 
licitações referidas. A Comissão, nesta parte da Reunião, conclui e encerrf íl.~. ; 
trabalhos acima citados, quanto aos documentos da Propo a Téc t'&cf Z013 
apresentada pela licitante SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU F LT 
relação à Concorrência n.0 021/97-SFO/MC, para a localidade de ~~~~k=~j 
e ao material produzido a respeito, os quais são objeto do Pr c so n. 
5379000037897 da proponente, com a prática dos seguintes atos: ) Leitura 
do Relatório de Análise da Proposta Técnica elaborado pela Comissão de 
Especial de Âmbito Regional e sua aprovação por todos os Membros da 
Comissão Especial de Âmbito Nacional, tornando CLASSIFICADA a 
proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA (2) Determinação, 
pelo Sr. Presidente desta Comissão Especial de Âmbito Nacional, ao Sr . . · 
Secretário da Comissão que providencie a divulgação do resultado da 
apreciação dos documentos da Proposta Técnica dessa licitante, juntamente 
com os resultados relativos às demais licitantes dessa Concorrência, em 
Avisos a serem publicados do Diário Oficial da União e nos jornais de grande 
circulação utilizados para dar publicidade aos atos dessa licitação. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente declarou~ncerrada a reunião, quant , aos 

/l~ L ílllYl m_ 1 



documentos da Proposta Técnica apresentados pela licitante SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA em relação à Concorrência n.0 021/97-
SFO/MC, para a localidade de Canguçu/RS, e nada mais havendo a 
acrescentar, foi por mim, Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão Especial de Â bito Nacio ai. 

JÀYMÉ ~RQUES~Q_E ~~~7· E.TO 
Vice Presidente 

PEDRO HUMBERTO DE ANDRADE LOBO 

'WJJj)JJJlf V 

NAPOLEAO EMANUEL VALADARES 

CESAR SEGOND VASCONCELLOS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

AVISO 
_;;;_ -:. -~~:... ·---==:,z..L-,;. 

~· :-y 1Mtl1 :: ·. CONCORR~NCIA Nº 021/97-SFO/MC 

· ·~ 

Brasil 
EM ACAO 

N~~Té~o~ 'dàP.c;rtaria MC nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alterada pela Portaria MC nº 795, de 17/12197, e em confonnidade com o 
correspondenfe .. Edital, a Comissão Especial de Âmbito Nacional toma público o resultado da análise da Proposta Técnica, que tem 
como objeto a outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas seguintes localidades: 
UF Localidade(s)/Proponente(s} Nº Processo -. Pontuação Resultado 
RS Campina das Missões · ·· 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO LUCENA 53790.000348/97 
Candelária 
KARNOPP & NIED LTDA. 
RÁDIO E EDITORA JORNALÍSTICA JARROS LTDA. 
RÁDIO TRIÂNGULO FM LTDA. 

. . 53790.000365/97 
53790.000376/97 
53790.000366/97 

Canguçu -..~: -

RÁDIO IGUATEMI FM LTDA. 53790.000380/97 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53790.000382197 
SISTEMA~TIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA. 53790.000379/97 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. . • . 53790.000378/97 
SOCIED~NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA. . . . . 53790.000381/97 
Capão do L~ã,o . . - '. · 
ALBANDES; NUNES E CIA. LTDA. . · ' · · . . ._ 53790.000391/97 
CENTRALDEJ:YENTOS PROM. E MARKETING LTDA. ·. 53790.000390/97 
SISTEMA t4AW,A DE COMUNICAÇÕES LTDA._ .. :. ,- ; .:.-,53790.000389/97 
Car1os8~· ··. · ·· · · 
EMPRESA DE' RADIODIFUSÃO ADELAIDE LTDA. 
FUNDAÇÃO FRATERNIDADE 
PRÓ-RÁDIO COMUNICAÇÃO LTDA. . 
RÁDIO ABAETÊ DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA. 
RÁDIO SOLIDARIEDADE FM LTDA. 
Miraguaf " ' ·', 

·:: 53790.000401/97 
. '·· . 53790.000396197 

--. 53790.000403/97 
53790.000404/97 
53790.000397/97 
53790.000398/97 

RÁDIO FM MIRAGUAI LTDA. 53790.000418/97 
RS Tucunduva - ~..,·"""'"" ' . 

. 96 

100 
90 
100 

100 
100 
100 

. . -· 100 
100 

100 
100 
96 

100 
100 
100 
100 
100 
100 

66 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSiFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

SISTEMA SYR,1(1,~f?MUNICAÇÕES LTDA. · 53790.000442197 . 70 CLASSIFICADA 
Os autos dos processos estarão com vista franqueada a partir do dia 15 de junho de 1998, na Secretaria da Comissão Especial de 
Âmbito Estadual da Delegacia do Ministério das Comunicações, sediada na capital dessa Unidade de Federação (UF) onde foram 
entregues a Documentação~' Habilitaçao e Propostas. · - · 

Brasílla/DF, 4 de junho de 1998. 

-~ . : RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÁ · ~ :. . .. -·. 

~*,,;~ ;u~~i..;T.r.:-...r;.;w~~~'t~'~Jce~7:.-.'7Zii1<1 

·i 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO RIO GRANDE DO SUL 
Comissão Especial de Âmbito Estadual 

Termo de Anexação 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a 
seguir, constituída de 31 folhas, que numerei em 
continuação, do número '5' 4 até o número t93 

Porto Alegre, .50 de r t! . de 1998. 



Ilmo Sr. 
WERLAU MENDES USSAM 

Luiz Carlos Santos Ferraz 
A o · V O G A D O 

L. 
J,}J <:i r .. .. 

MINISTÉRIO DAS COMUMcAçôEs 
COMISSÃO DE ASS. TÉCNICOIRS 

MD. Presidente da Comissão de Assessoramento Especial do MC no RGS. 
PORTO ALEGRE - RS 

1 s Jmt 1998 

N• •• L.Q .. '.?..L9-.sJ 
\ 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., -­
sociedade comercial constituída na forma da Lei; devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº 01.771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante na Concorrência de nº 021/97-
SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com respeito e 
acatamento, apresentar RECURSO, na forma do art. 109, inciso I, alínea "a" da Lei 
8.666/93, c/c o disposto no item 13.1, letra "a" do citado Edital, contra a decisão da 
Comissão Especial de. Âmbito Nacional, relativa à análise da Proposta Técnica, que 
considerou classificada a proponente SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA, nos termos da petição anexa, requerendo o seu encaminhamento à Comissão 
Nacional para todos os fins de direito. 

NFERE COM O ORIGINAL 
co ?;c,1 1 º~-~ ___ ,,, __ _ 

1 

í 

i·:OLLEi 

Termos em que espera deferimento. 

Porto Alegre, 19 de junho de 1998. 

AV ITAJAÍ. 1 16 
APT0. 201 
90470-140 

FONE/FAX (05 1) 330.2782 
PORTO ALEGRE/ RS 

" 
~ ,, 
r: 



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com sede na rua Osvaldo Aranha n º 
255, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771.180/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO , brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784598, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o n º 643 330 600-44, residente e domiciliado na rua Cel. 
Joaquim Teixeira Nunes nº 35, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009.492.560-
72, com escritório profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de· Porto Alegre/RS, para 
representar a Outorgante em todos os atos referentes à 
Concorrência nº 021/97-SFO, promovida pelo Ministério das 
Comunicações e que tem por objeto a outorga de permissão para 
a execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Canguçu/RS , conferindo ao dito 
procurador todos os poderes que se fizerem necessários à 
representação da Outorgante, especialmente apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos , 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, firmar termos e compromissos e praticar 
todos os demais atos que se fizerem necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer. 

CONFERE COM O ORJGINAL 
?f) 1 00 ! ?/ i --·--

~ 
ú 
P~o Alegre, 

.· ~··\ 
-~,~·.....-~-=~~~--:r--~--

' 



llmo. Sr. 

Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D· V O G A D O 

Engº RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÁ 
MD Presidente da Comissão Especial de âmbito Nacional do 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob 
o nº O 1. 771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 25 5, na cidade de 
Canguçu, estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante na Concorrência de 
nº 021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, não 
concordando com a decisão dessa Comissão que, avaliando a Proposta Técnica 
apresentada pela concorrente SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
L TDA, a declarou classificada, vem dela recorrer, o que efetivamente faz através da 
interposição do competente RECURSO, conforme previsto no artigo 109, inciso 1, 
letra "a" na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no Edital acima referido, no item 
13.1, letra "a", apresentado na forma do disposto nos itens 13.5 e 13 .5.1, forte nas 
razões de fato e de direito abaixo alinhadas: 

. 1. Essa Comissão atribuiu à licitante ora Recorrida, 
erroneamente, o máximo de pontos possíveis previsto no item 10.1.1.6 do Edital (14 
pontos), sob a consideração de que nem a proponente nem qualquer dos seus sócios ou 
dirigentes participava de outra entidade executante dos serviços de telecomunicações 
mencionados no Anexo VI do mesmo Edital. 

Vê-se dos registros feitos na folha de Análise da Proposta 
Técnica constante do processo (fl. 128), que este item teria sido verificado pela 
Comissão. 

Se isto realmente ocorreu, a verificação foi deficiente, visto 
que um dos sócios cfa proponente que é precisamente o seu único dirigente, Sr. ,PEDRO 
BOEMEKE, é também sócio cotista da empresa SOCIEDADE CANGUSSUENSE 
D:E1.iA:DIOL TDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na mesma cidade de Canguçu/RS, com CGC/MF sob nº 88.239.7.:1/0001-06, 
conforme faz pI'ova o incluso formulário cadastral fornecido pela Delegacia 
Regional desse Ministério no RS. 

Nestas condições, a empresa Licitante ora Recorrida, 
Offiltm, · propositadamente, esta circunstância - participação de seu cotista/diretor em 
outra executante do serviço de radiodifusão - visando com este procedimento a 
obtenção do máximo de pontos disputados no referido item 1 O. 1.1. 6 do Edital. 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

Agora, flagrada a irregularidade, cabe modificar a decisão 
que a classificou com o total de 100 pontos, devendo ser-lhe atribuída o máximo de 96 
(noventa e seis) pontos, considerando-se que no item já referido sua pontuação se 
limitaria a 10 (dez) pontos e não 14 (quatorze) como foi computado, independentemente 
de providências disciplinares eventualmente cabíveis 

2. A Recorrente, neste passo, retorna ao tema já 
apresentado quando do Recurso interposto na fase de habilitação, especificamente contra 
a habilitação dessa concorrente SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., mesmo tendo presente a regra do item 5.7 do já citado Edital 021/97, que 
determina a preclusão do direito de discutir-se a habilitação das concorrentes após 
ultrapassada esta fase, como é o caso ora em exame. Entretanto, a Requerente pede 
vênia para voltar ao assunto habilitação da mencionada empresa, forte no entendimento 
de que nunca ocorrerá a preclusão diante de fato caracterizado como crime. 

Com efeito, a ora Recorrente ao apresentar recurso frente 
a habilitação da nominada concorrente, narrou e demonstrou, documentalmente, que ela 
causou surpresa visto que sua proposta nunca poderia atender aos termos do Edital 
021/97-SFO/MC, por ter sido introduzido, na referida proposta, documento 
expedido por Órgão Público, que foi adulterado, o que caracteriza os ilícitos penais 
de falsificação de documento público e uso de documento falso, previstos, 
respectivamente, nos artigos 297 e 304 do Código Penal Brasileiro. 

O documento público falsificado pelos representantes da 
indigitada proponente foi o denominado "TERMO DE DECLARAÇÃO", documento 
que consta deu processo ( 53790.000381/97) à fls. 035 dos autos, o qual é exigido de 
acordo com o item 5.3.2 do Edital, ficando evidenciada a sua imprestabilidade, posto 
que alterado no seu conteúdo para, via adulteração, dar atendimento à exigência em 
questão. 

Naquela oportunidade, procuramos demonstrar e 
comprovar todos os fatos ilegais flagrados, sendo conveniente reproduzir o quanto foi 
dito· a respeito: 

"É evidente que o quadro relativo à pessoa ju 'difà'i~8! lí':(l i-EDRt~: ., 
no referido formulário foi preenchido após o seu fomeciment1, 9or ~~tér.(i das Gomunir.aç-(v;s ' 
i:;;ada à empresa SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES 1tifERt:: COM O OR!G!N,l\J. 
absolutamente estranha à administração pública, que intencional ente, , 
visando assegurar suas condições de participação na concorrência, alt rou o : g JAN Z013 
seu conteúdo, lançando dados (nome da empresa e seu CGCMF) que de e não 
constavam à época de sua expedição. 

Veja-se, ainda, que no referido documento estão 
preenchidos ambos os campos (interessado Pessoa Juridica/ interessado Pessoa 
Física), o que não é admissível. 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

\ ·'lf11 --IBrj;í(I 
Prova-se, ainda, a falsificação do documento em 1 /7 

questão pelo singelo exame comparativo entre a grafia da funcionária que o 
preencheu e forneceu e a grafia que consta do quadro relativo aos dados da 
pessoa jurídica, que são muito diferentes entre si. 

Se já não bastassem as provas acima aludidas, 
ainda assim se comprovaria a falsificação a partir do exame comparativo da 
matriz do documento que serviu de base para a cópia xerográfica apresentada 
com a adulteração. 

O TERMO DE DECLARAÇÃO que foi 
apresentado com a proposta e que consta à fls. 35 do processo respectivo, 
derivou de um outro TERMO DE DECLARAÇÃO, expedido em nome da 
pessoa física do sócio da entidade, Sr. Domirio de Ávila Camargo, (cuja 
respectiva cópia consta do processo original do Edital, às fls. 315), o qual foi 
adulterado em seu conteúdo, conforme se comprova pelo exame dos mesmos. 

Se, ainda, alguma dúvida persistir quanto à 
ocorrência da falsificação do referido documento, poderá essa Comissão 
efetuar diligência no processo do Edital respectivo, onde estão contidos todos os 
Termos de Declaração que foram expedidos pela Comissão Estadual para a 
Concorrência 021/97, ocasião em que se constatará que a concorrente ora 
hostilizada não adquiriu o edital e seus anexos, infiringindo, com isto, o item 
5.3.2 do Edital, bem como, ficará comprovado que o Termo de Declaração 
apresentado é uma cópia adulterada de igual documento, que consta à fls. 315 
do mencionado processo, expedido em nome da pessoa física de Domirio de 
Ávila Camargo. 

Conforme ficou demonstrado acima, houve a 
pratica dos ilícitos penais previstos nos art~ 297 e 304 do Código Penal 
Brasileiro, cujo teor ora se transcreve para melhor exame da matéria, 
"verbis": 

"Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, 
ou alterar documento público verdadeiro: 
Pena - Reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
Par. 1º -..•...••.•......•.. " 

"Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou 
alterados, a que se referem os arts. 297 a 302: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração." 

Importa ressaltar, ao final, que a falsific 
· Termo de Declaração foi o meio engedrado pela empresa Concorreu 

falsamente, dar atendimento à exigência feita pelo Edital, portanto, 
· com dolo, tendo a falsificação sido capaz e suficiente . para 
fraudulentamente, a pretendida habilitação. 

.... -.. ... ~.,,,_ , .... ,., .,~,,,.,. -~·1 
ril.1 ;, J r:' iB! ! r~(l FEDt~6 ; 

Ministério das t:omunicaçt-~s ,. 
â6Na6Rt. ÇQM O ORIG!Nli 
para, , 

tivadq 8 JAN Z013 
nsejar, 

Ao final, é forçoso que se conclua que não ca , no 
caso em exame, qualquer consideração sobre a eventual desnecessidade 
apresentação de tal documento, ou de que o Termo de Declaração fora 
adquirido por um dos sócios da proponente, porque a conduta adotada revela 
infração séria, de natureza penal, empreendida de forma dolosa, posto que 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

"Não se pode dizer que a omissão produza um resultado, pela 
lógica razão de que " o nada nada causa" . Daí ter o 
reformador penal resolvido acrescentar este parágrafo 2°, 
estabelecendo que a relação de causalidade nos crimes 
omissivos impróprios é normativa; não há nexo de 
causalidade entre a omissão (abstenção) e o resultado, mas, 
sim, entre o resultado e o comportamento a que o agente 
estava juridicamente obrigado a faz.er, mas se omitiu. Ou 
seja, não se pune o comportamento físico negativo em si, mas 
a omissão ilegal, isto é, o não ter o agente cumprido um 
dever legal. Foi a fórmula que a Lei 7 .209/84 inseriu neste 
parágrafo 2º: a omissão (conduta humana negativa ou 
abstenção de agir) é penalmente relevante quando o omitente 
(pessoa que deixa de agir) devia e podia agir para impedir o 
resultado. É necessária, portanto, a conjugação de dois 
fatores: que aquele que se omitiu tivesse o dever de agir e 
pudesse de fato agir (dever legal+ possibilidade real). Tanto 
a consciência da obrigação de agir como a possibilidade real 
de fuê-lo, sem risco pessoal, devem estar presentes. Então, 
se não agir para evitar o resultado, poderá ser responsável 
por este, a título de dolo ou de culpa." (ln Código Penal 
Comentado, 2ª edição, Ed. Renovar, Rio de Janeiro, 1988, 
págs. 61/62). 

Assim sendo, ao trazer à consideração dessa colenda 
Comissão Nacional a mesma "notitia criminis" que fez constar de seu anterior Recurso 
contra a habilitação da licitante SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
L TDA., o faz por entender que diante de crime não tem aplicação a regra preclusiva 
do item 5. 7 do Edital 021197. 

Aliás, é oportuno trazer a lição da jurisprudência Pátria 
sobre o tema, transcrevendo-se ementa do muito bem lançado Acórdão da lavra da douta 
Relatora Juíza Luiza Dias Cassales (TRF da 4ª Região, RIP nº 04150463, AMS, decisão 
de 01.09.94, 2ª Turma, Dfü de 21.09.94, pág. 52.780), "verbis": 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. 

1. A Administração tem o poder/dever de revisar seus atos ilegais 
ou danosos aos interesses públicos, desde que o faça mediante 
justificação. 

2. No caso, a anulação do ato administrativo ocorreu tendo em 
vista irregularidades detectadas nos documentos utilizados para a 
habilitação. 

3. Recurso improvido." 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

para obter resultado favorável em Concorrência Pública, que caracteriza os 
ilícitos penais antes mencionados e transcritos, a qual, por si só, é suficiente 
para determinar a sua exclusão do processo licitatório, sem prejuízo das 
demais providências legais cabíveis. 

-- - -=:·- 'l r:":R\,·1·,,r. i)(F"'l ll~n fO::Dí-~W i ', .. , ... ,· '-- .. _ .... , '· · .... .... " 

, • , • • , • _ ,Ministério dos Comunicaç:f '; s \ 
Ate pelo pnnc1pm da moralidade publica nao P J'J.)r~FERE COM o OR!G!NAi . 

a Administração aceitar e compactuar com este comportamento, não rest db · · · ; 
senão declarar a proponente SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇ S 
L TDA como inabilitada. 

Uma vez revelado tal comportamento e, te·Já<;;;.======:=.J 
presente que o mesmo se constituí em infração de natureza penal, e, ainda, ue 
com ele veio a beneficiar-se, não podem as autoridades administrativas e, 
especialmente, essa douta Comissão, com ele compactuar, não restando senão a 
alternativa de considerar a nominada concorrente como inabilitada, 
independentemente das demais sanções legais cabíveis." 

Na oportunidade da apresentação do Recurso contra a 
habilitação da Concorrente - em 30.12.97 - conforme já dito acima, estes mesmos fatos 
criminosos supra descritos foram devidamente narrados e identificados, inclusive com 
fornecimento de cópia dos . documentos em questão, não merecendo dessa douta 
Comissão e do então Ministro das Comunicações qualquer registro ou providência a 
respeito. 

Os papéis de trabalho e o relatório do julgamento do 
recurso referido constam do processo respectivo, podendo-se constatar a realidade do 
que acima se afirma. As autoridades de que falamos sequer se deram ao trabalho de 
analisar o documento público apontado como falsificado! 

De notar, assim, que as Autoridades Administrativas, 
inclusive em seu nível máximo, responsáveis pela Concorrência de que tratamos, foram 
devida e oportunamente informadas, até mesmo documentalmente, da prática de delito 
penal por parte dos responsáveis pela Licitante indigitada, e nada fizeram a respeito! 

Este comportamento adotado pela Autoridade Pública, 
aliás, se equivale ao que se denomina no Direito Penal de crime omissivo impróprio ou 
comissivo por omissão. A teor do que dispõe o parágrafo 2° do art. 13 do Código Penal, 
esta omissão de agir é, sem dúvida, penalmente relevante, na medida em que permite a 
consumação do resultado. 

Neste passo, cabe referir o que leciona Celso Delmanto ao 
comentar a causalidade normativa na omissão referida no já citado par. 2° do art. 13 do 
CP, «verbis": 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
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Por fim, esclarece a essa Douta Comissão Nacional, que 
esta é a segunda oportunidade que se apresenta para que sejam adotadas as correções 
apontadas, frente aos ilícitos penais praticados e devidamente comprovados. 

A ora Recorrente esclarece a essa Comissão Nacional que 
adotará todas as demais providências legais cabíveis para resguardar os seus direitos 
como licitante, inclusive o direito público subjetivo de ver serem observados todos os 
procedimentos estatuídos na Lei 8.666/93 e no respectivo Edital 021/97, e, 
especialmente, disposições penais aplicáveis à espécie, conforme dispõe e assegura o art. 
4° da mencionada Lei, 

Isto posto, requer o recebimento do presente Recurso e o 
seu provimento, adotando-se as providências de Lei e, em especial, decretando-se 
supervenientemente a Inabilitação da Licitante SOCIEDADE NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES L TDA, e, por outro lado, em qualquer ciscunstância, modificando 
sua classificação em termos de pontuação que deverá ser de, no máximo, 96 (noventa e 
seis pontos), como medida de obediência às normas juridicas e editalícias invocadas e de 
necessária Justiça! 

Termos em que espera Deferimento. 
Porto Alegre, 19 de junho de l 99iv----

' ·~~:;~:;.~~~;-;:~;; ' ; 
1 r1: inis1~.;;, d:,3 Comunicaçi'".-:l ~ 
, COi~FEnr: COM O 0>11GJN.t.L I 
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u'IJ-U.t'.,L - CA - COTISTA/ACIONISTA/DI RR - R~ CA207 \J.~ 
·-------------------------------------------------------------------1 '--------- r 

QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 
:NTIDADE: SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA 

'. G C ... : 88 . 239.751/0001- 06 
IPO .... : SOCIEDADE LIMITADA 
API TAL . 800,00 . 
OCAL ... : CANGUCU - RS 
NOME COTISTA, ACIONISTA 

OU DIRIGENTE 

AUL SOARES DA SILVEIRA 
OSE FRANCISCO JORGE FILHO 
HEODORO TIMM 
8DRO BOEMECKE 
LVARO AGUIAR DO AMARAL 

UNID.MON: 

c p F 

555.557.564-53 
555.557.565-34 
555.557.566-15 
555.557.567-04 
555.557.568-87 

CRUZEIROS 

COTAS 
ACOES 

ou 
ORDIN. 

5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

ACOES 
PREFERENCIAIS 

M - VOLTA MENU F - FIM < ENTER > DATE 19/06/98 TIME 16:45 
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CA - COTISTA/ACIONISTA/DI 

QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 
NTIDADE: SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA 

G C ... : 88.239.751/0001-06 
IPO ... . : SOCIEDADE LIMITADA 
APITAL : 800,00 UNID.MON: CRUZE IROS 
OCAL ... : CANGUCU - RS 
~OME COTISTA, ACIONISTA 

OU DIRIGENTE 
C P F COTAS OU ACOES DIR 

~OVIS ROCHA MOREIRA 
CLLI KRUGER 
CLMAR ROMMEL 
IBOLINO ANCA FILHO 
)AO BORGES DA SILVA 
:RALDO HENRI QUE LOREA 
· ~IO EDMUNDO LOREA 

r1QUE RENATO LOREA 
:L_ DE OLIVEIRA LOREA 

555.557.543-29 
555.557.544-00 
555.557.545-90 
555.557.546-71 
555.557.547-52 
054.135.830-87 
555.550.386-58 
005.321.340-87 
322.024.150-68 

ACOES ORDI N. PREFERENCIAIS 

5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

45,00 s 
45,00 s 
45,00 
45,00 

M - VOLTA MENU F - FIM < ENTER > DATE 19/0 6/98 TIME 11:03 
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~~ 
U\JA'l't.;L - CA - COTISTA/ACIONISTA/DI RR - RS e & CA207 
---- -·--------------------------------------------------------------~r------

QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE :) ;,i_, 3 5 
:NTIDADE '. SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA -tJf/ 
. G C .... 88 . 239.751/0001-06 J 
'IPO . ... : SOCIEDADE LIMITADA 
'.APITAL : 800,00 UNID.MON: CRUZEIROS 
,OCAL ... : CANGUCU - RS 
NOME COTISTA, ACIONISTA 

OU DIRIGENTE 
C P F 

ARITZA MOURGUES LOREA 555.550.389-09 
IST GARCIA SIMEONI LOREA 010.878.780-04 
LICE FLORA LOREA 064.898.180-00 
ECILIA CAROLINA LOREA MATTAR 005.960.000-49 
LAUDIO FRANCISCO JORGE 555.557.548-33 
IRMO MOREIRA 555.557.549-14 
~~VIO JACINTO NUNES 555.557.550-58 

ITIO IPPOLITO 555.557.551-39 
Q._,_, ELI CHALART CAMARGO 555.554.022-10 

COTAS OU ACOES DIR 
ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS 

45,00 
45,00 
40,00 
40,00 

5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

10,00 s 

M - VOLTA MENU F - FIM < ENTER > DATE 19/06/98 TIME 16:42 
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.!'lfl_'l't: L c_ri, - COTISTJl_/ P1.CI ONISTA/DI P_P - ES ~C.Ti,20 7 

:~:::::~-:::::::::-::~~~~~~:~~~~~~;;;;~~:~~:~~i~~~~;-----------------~i_)~~ 
G C ... : 88.239.751/0001-06 J\ 

IPO . ... : SOCIEDADE LIMITADA 
APITJl._L : 800,00 UNID.MON: CRUZEIROS 
OCAL ... : CANGUCU - RS 
NOME COTISTA, ACIONISTA C P F COTAS OU ACOES DIR 

OU DIRIGENTE 

JSE FRANCISCO FREITAS JORGE 
l\LDEMAR AGUIAR VALENTE 
~UDENCIO AMARAL DA SILVEIRA 
~ODORO BARBOSA 
)SE CARLOS SOARES DE PAIVA 
:<.ANCISCO MATIAS DE MATOS 
'SE ASSIS MAURAO 

õGS SOARES DA SILVEIRA 
)~~,r,.DO ERNANI BENTO 

555.557.552-10 
555.557.553-09 
555.557.554-81 
555.557.506-84 
555.557.507-65 
555.557.510-60 
555.557.511-41 
555.557.512-22 
555.557.513-03 

ACOES ORD IN. PREFERENCL7\IS 

5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

M - VOLTA MENU F - FIM < ENTER > DATE 19/06/98 TIME 16:43 

CONFERE COM O ORIGINAL 
_!i2L 0G 1_JJ_ 



'.APITAL : 800,00 UNID.MON: CRUZEIROS 
,OCAL ... : CANGUCU - RS 
NOME COTISTA, ACIONISTA 

OU DIRIGENTE 
C P F 

AIME AGUIAR DO AMARAL 555.557.514-94 
ANDIDO SILVEIRA VAN-GYSEL 555.557.515-75 
ERMES DA ROCHA NUNES 555.557.516-56 
8SE MARIA DO AMARAL RODRIGUE 555.557.517-37 
UIZ DE OLIVEIRA SALCEDO 555.557.518-18 
JVINIANO SOARES DE CAMPOS 555.557.519-07 
~~ESTO GRUPPELLI 555.557.520-32 

7 RODEGHIERO 555.557.521-13 
~ ~. J RODEGHIERO 555.557.522-02 

COTAS OU ACOES DIR 
ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS 

5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,0 0 

M - VOLTA MENU F - FIM < ENTER > DATE 19/06/98 TIME 16:43 

CONFERE COM O ORIGINAL 
XJ i oG; c;a" --

cl 
LUCJANE MONZIA t~OLLER 

1 
"'~ª'· 6455f92 



CA - COTISTA/ACIONISTA/DI RR - RS ~ftA207 ______________________________________________________________________________ 
QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 

NTIDADE: SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA ~"~ G C ... : 88.239.751/0001-06 
IPO .... : SOCIEDADE LIMITADA 
A.PITAL : 
JCAL .. . : CANGUCU - RS 
NOME COTISTA, ACIONISTA 

OU DIRIGENTE 

800,00 

--------------------------
WTALEAO GARCIA IRIBARREM 
iEOBALDO OTTO 
~LSON CORREA DE PAIVA 
~TONIO AGOBAR DUARTE 
\NOEL IZODORO DE LIMA 
\RIA JUDITH MENEGOTTO LOREA 
'c::p. ) JOAO DE DEUS NUNES 

NIO GOTTINARI RODEGHIERO 
t:N.c~.wDO TAROUCO DIAS 

UNID.MON: CRUZEIROS 

C P F COTAS OU ACOES DIR 
ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS 

-------------- -------------- -------------- -
555.557.523-85 5,00 
555.557.524-66 5,00 
555.557.525-47 5,00 
555.557.526-28 5,00 
555.557.527-09 5,00 
555.557.529-70 45,00 
555.557.530-04 50,00 
555.557.531-95 15,00 
555.557.532-76 15,00 

M - VOLTA MENU F - FIM < ENTER > DATE 19/06/98 TIME 16:44 

CONFERE COM O ORIGINAL 
X) ! OG I c;g ----

LUCIANE MONtf---f~OLLER 
M&t, 64552~2 

: B JAN Z013 



cNATEL CA - COTISTA/ACIONISTA/DI RR - RS 

QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 
,NTIDADE: SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA 

--ri~~-/\ 2 3 7 

11! ' G C ••• : 88.239. 751/0001-06 
IPO .... : SOCIEDADE LIMI TADA 
APITAL : 
OCAL ... : CANGUCU - RS 
NOME COTISTA, ACIONISTA 

OU DIRIGENTE 

800,00 

--------------------------
GIDIO SOARES DE CAMARGO 
IRCEU DA ROCHA NUNES 
ILEMON DOS SANTOS GOULART 
RNESTO MANKE 
~SE AMARAL DA SILVEIRA 
1\.IME SANTOS DE CAMPOS 
r 71 VO AMARAL DA SILVEIRA 

'"'"":ISCO DUTRA DE FARIAS 
~NuoIO FALCAO DA MOTTA 

UNID.MON: CRUZEIROS 

C P F COTAS OU ACOES DIR 
ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS 

-------------- -------------- -------------- -
555.557.533-57 10,00 
555.557.541-67 10,00 
555.557.534-38 10,00 
555.557.535-19 10,00 
555.557.536-08 10,00 
555 . 557.537-80 10,00 
555.557.538-61 10,00 
555.557.540-86 10,00 
555.557.542-48 5,00 

M - VOLTA MENU F - FIM < ENTER > DATE 19/06/98 TIME 16:4 4 

CONFERE COM O OR}GINAL 
?J01 QG 1 96 ---

(J~ 
LUCIANE MONlZ A l~OLLEft 

" ';1! . ~45~ 2~ 2 



~Al~L - CA - COTISTA/ACI ONISTA/DI RR - RS ~207 

:::::::~ -::::::~:-:~~~~~~:~~~~~~;;;;~~:~~:~~i~~;;;;;-----------------~~ 
G C .... 88.239.751/0001 06 -- ~ 

IPO .... : SOCIEDADE LIMITADA 
APITAL : 800,00 UNID.MON: CRUZEIROS 
OCAL .. . : CANGUCU - RS 
NOME COTISTA, ACIONISTA 

OU DIRIGENTE 

~LTER DE OLIVEIRA PRESTES 
ERNANDO KRUSSER MOREIRA 
RMANDO AUGUSTO COELHO 
~ULO KOBOLDT CHAPON 
)AO EDER MOTTA JORGE 
;NACIO TEIXEIRA FILHO 
rrycEU ANTUNES DA CUNHA 

í'.ITRINI PEREIRA 
JL_-.J AGUIAR VALENTE 

C P F 

555.557.555-62 
555.557.556-43 
555.557.557-24 
555.557.558-05 
555.557.559-96 
555.557.560-20 
555.557.561-00 
555.557.562-91 
555.557.563-72 

COTAS OU ACOES DIR 
ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS 

5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

M - VOLTA MENU F - FIM < ENTER > DATE 19/06/98 TIME 16:44 

CONFERE COM O ORIGIN.A.L 
?o1 ()6 ; qf 
---~--



llmo. Sr. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES 

Ref.: Concorrência n ° 021 /97-SFO/MC 

MINISTÉ~IO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO DE ASS. TÉCNICO/RS 

Impugnação a Recurso 
Processo n ° 53790.000381 /97 

2 9 JUN. 1998 

SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, 
sociedade estabelecida na Rua General Osório n ° 
1080, em Canguçu, RS, inscrita no CGC/MF sob n 
0 91 419 408/0001-58, neste ato representada por 
seu procurador CLÁUDIO LORINI, conforme 
instrumento de mandato constante em fl., do 
processo n ° 53790.000381/97, vem pela presente 
IM~_UGNAR recurso promovido por SOCIEDADE 
~DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA., pelos fatos e 
fundamentos que passa a expor: 

1. A Recorrente trás em seu Recurso Administrativo, datado de 19 de junho de 1998, 
relação obtida pela Delegacia Regional do Ministério das Comunicações do Rio 
Grande do Sul, a qual consta efetivamente entre os 68 (sessenta e oito) sócios da 
citada SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RÁDIO L TOA., o nome de Pedro 
Boemeke, sócio também da Recorrida. O Sr. Pedro Boemeke assinou o instrumento 
de contrato social da referida sociedade em 09.04.1956, sendo esse o primeiro e 
único documento arquivado na Junta Comercial nesses 42 (quarenta e dois) anos, 
conforme certificado anexa. 

2. Na época, as 05 (cinco) quotas que o Sr. Pedro Boemeke subscreveu, correspondia 
à 0,625% do capital social, percentual insignificante e totalmente defasado visto as 
constantes desvalorizações da moeda, o que o torna sem poder algum de decisão. 

3. Desde a assinatura do Contrato Social, à 42 (quarenta e dois) anos, até a presente 
data, o Sr. Pedro Boemeke jamais foi chamado para qualquer reunião de quotistas, 
jamais participou do quadro diretivo, não mantendo, assim, qualquer vínculo com a 
referida emissora. Por isso, entendendo e sequer lembrando-se que um dia assinara 
o referido contrato social, constituiu a Sociedade Nativa de Comunicações, em 
meados de 1986. 

CONFERE COM O ORIGINAL 
"ICJ 1 ob ' qg __ ::::.._.~ .: ----···' -·---

v:ciANE M~zA KOLLD Mat~~SZ9i 

~ g JAN Z013 



4. Após o conhecimento do presente Recurso Administrativo o Sr. Pedro Boemeke 
averiguou que a referida emissora é de controle da Família Lorea, tradicional na 
Radiodifusão da região, provando, mais uma vez, que não sabia que ainda era sócio 
da emissora. 

5. O que importa e o que deve ser considerado pela Douta Comissão, uma vez que a 
presente licitação é regida pela Lei n ° 4.177/62, pelo Decreto-Lei n ° 236/67, Lei n º. 
5.785/72, Decreto n ° 52.026/63 e Decreto n ° 52.795/63, todos esses ordenamentos 
tem como norte evitar o monopólio, a constituição de rede de emissoras nas 
localidades objeto do Edital e 1 em localidades diversas, por um segmento da 
sociedade, o que é provado ser um malefício muito grande pelos exemplos 
conhecidos. 
Portanto, o fato de à 42 (quarenta e dois) anos o Sr. Pedro Boemeke ter assinado 
um contrato social, o qual subscreveu 0,625% e de lá para cá jamais tenha 
participado de reuniões de quotistas, recebido dividendos, repartido prejuízo, enfim, 
não ter mantido qualquer contato com a administração e com seus sócios para 
discutir qualquer tema referente a sociedade, e, por isso, ao formular a Proposta 
Técnica da recorrida não preencheu o item 6, visto que não detém direito de voto 
(GRIFO) em nenhuma das modalidades da Relação de Serviços do Anexo VI do 
Edital. 

6. Com relação a nova tentativa da Recorrente a retornar ao tema já apresentado 
quando do Recurso Administrativo interposto na fase de Habilitação Jurídica, busca 
apenas tumultuar a presente licitação pretendendo alijar a Recorrida com alegações 
absurdas. 
Inicialmente é imprescindível observar o que a própria Recorrente, no início do 
Recurso menciona, conteúdo do ítem 5.7. do Edital 021/97 "verbis": 
5.7. - Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais 
desclassificadas por motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a habilitação. 
Limitou-se, mais uma vez a Recorrente a reproduzir alegações em Recurso contra a 
decisão de habilitação da Requerida por essa Comissão, sem trazer nada de novo 
ou fatos supervenientes só conhecidos após a habilitação. 
Mas, a título de, novamente esclarecer quanto ao denominado TERMO DE 
DECLARAÇÃO constante no processo de habilitação da Recorrida, que a recorrente 
absurdamente insiste em dizer que é adulterado, convém repetir: 
a) o Edital foi adquirido por Domírio de Ávila Camargo sócio de SOCIEDADE 

NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA., conforme contrato social e alterações 
constante do Processo; 

b) ao ficar sabendo do impedimento dele como Pessoa Física à participação 
do certame, conforme o constante no item 4 do Edital, providenciou em -
transferir o documento para a sociedade a qual é sócio. Que falsidade 
criminosa cometeu o Sr. Domírio de Ávila Camargo? Onde, no Edital 
021/97-SFO/MC existe tal impedimento? Qual a legislação que proibe tal 
atitude? Ou será que a Requerente entendeu que a sociedade SOCIEDADE 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA deveria providenciar em mais um 
depósito junto ao Banco do Brasil no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 
voltar à Delegaci~ ~o ~~nistério das ComunicéW,~~~,7-::1'.~~J?..l!!ro~ Edital 
quando o seu soc10 Jª estava de posse dof 'Edital · e~: do"' íTJ,ER~O DE 
DECLARAÇÃO exigido? / .'.:1 ;;,i:s~w, d;;~. Comuricact·': .; ! 

. f ~· · •1i.FcRr- COM O O>i!G!N,G.L ! 
1 ' 

CONFERí.: COM O ORIGINAL 
'X> / or;_~ I q ô ----

l UCIANE r;,izA KOLLé< 
Mnt, (j~55292 

; 8 JAN 2013 



Por derradeiro, convém ressaltar que a Recorrente ao final de seu Recurso trouxe 
ameaças à Recorrida e também aos membros dessa Douta Comissão, dizendo que 
tomará todas as demais providências legais cabíveis. Ora, "notitia criminis" faz-se 
no órgão judicial, não sendo, portanto, esse processo o foro competente. 
Se a Recorrente entendeu que o fato é caracterizado como crime, porque até a 
presente data não ingressou com ação penal contra a sociedade concorrente e, seus 
sócios, no foro competente já que passou mais de ano do conhecimento da 
documentação de habilitação entregue. 

CONFEG ':. COM _O 'JRlqlNAL 
~-O 1 Qb , Cj t) 

_::::,,__· --'------

Isto Posto, REQUER: 

A) A MANUTENÇÃO DA DECISÃO DA DOUTA 
COMISSÃO NO SENTIDO DE CONSIDERAR 14 
(QUATORZE) PONTOS NA CONTAGEM DO ITEM 
10.1.1.6, JÁ QUE A PROPONENTE, DIRIGENTES 
E SÓCIOS COM DIREITO A VOTO NÃO 
EXPLORAM QUALQUER UM DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO ANEXO VI DO EDITAL N ° 
021/97-SFO/MC; 

B) QUE A COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO 
NACIONAL NÃO RECEBA O RECURSO 
ADMINISTRATIVO DA RECORRENTE, POR 
FALTA TOTAL DE PROCEDtNCIA LEGAL E 
FORTE NO QUE DISPÕE O ITEM 5.7. DO EDITAL 
021 -SFO/MC ACHAR-SE TOTALMENTE 
PRESCRITO. 

N. TERMOS 

P. DEFERIMENTO 

Porto Alegre, 29 d 



Sistema Integrado de ~eg. Publico de [mp. Mercantis 
JUNTA COMERCIAL C-0 RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informacoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Com2rcial. 

+ -· ____ ,, ____ ____ ,, _____ ,,,, ___ , __ ·- -·-"··-·-.... ··- _ .... .. ---·- ··· .. . _. -· -· - . - ·- - .... .. •· - - ... _ - - ·-· - ..... - - ... - ·-··. ·--·· · ' .. ·~ 

: Nome Empresarial 
: SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA 
+----· _,,_ ._ - .. -·- ·--- - - .. -- ·- ... _ ... -- ............. ........ _ ... ....... - .. -·---

Numero de Ident ificacao do Registro de CGC/MF 
: Empresas - NIRE (SEde) 

43 2 03:50470 0 
+·- ·---·- -·------- -- ·- ·-·-·- ·-....... _._ .. ,...... ..... . ............. .. .. . .. _,,, ... __ .. _ ..... . ··- . ..... . .. 

Endereco Completo 
NAO HffORMADO 

........ _ ............... ..... ,. 
Data de Arqu}vam~nto Data d~ in~c}o de· 
do Ato Constitutivo Atividade 

.. . ·-· ·-·. . .. {. 

Bairro: NAO INFORMADO, CEP: 96600 .. 000, Municipio: Cangucu, Uf: RS r·---.... ·--· -· _ ....... -·- .. ·--.. ---·-·- ____ .... .. .... ___ __ .... ... ... .. .. _ ... _ ........... _ ... ...... _ ............ _ ... ·-· .. ....... . 
;vidades Economicas 

: ATIVIDADES DE RADIO 
·I -· ---· ...... .. . -.... ..... --- ·-· .. 

Ca;;·ital 
: SEM EXPRESSAO MONETARlA 

j. ··- -·-··· -· - -- --·- - · - · - __ _ ..... - .. - .... .. . -.... ... - _,, __ .. -·-·- ·--- - - .. - _ .. _. · · -· · · ... - • ·-· - •.•. ·-· 

Socios/Part icipacao/Condicao 
NomEJCPF ou NlRE 

GERALDO HENRIQUE LOREA 
10i.55i.55i/54 

MARIO EDMUNDO LOREA 

HENRIQUE RENATO LOREA 

~- JA DC OLIVEIRA LOREA 

MARITZA MDURGES LDREA 

MAR IA JUDITll MENCGOTTO LOREA 

RIST GARCIA SlHIONNI LOREA 

. . . . . ~. 

... ·-· -· · · ·- •• k .... .. . .... ··· { · 

M j Ci"QE.'fl1PirESê\ OU 

Empresa de Pequeno Porte 
NAO 

Prazo de Duracao 

InddE'rm i nado 
.. .. . ·-· --··· ..... .. :-

Ccmd icao 

R'li 0.00 Soe io Gt:;·e:nte 

R'.L 0.00 

Se.e i o Cot i st"' 

Soe io Cot ~ sta 

Ri 0.0(1 Socio Catista 

Six i o Cot i st a 

R'.:i 0.00 Soei o Cot istã 
... . :. 

Porto 7':J~ha {\ 
y r.~Jr~n "nh~·,tr '1 'l"l·n 

i??O 

CONFEFr: COM O ORIGINAL 
·?,,....,, oi'_ i o,J __ :.-_u __ , __ v_, __ , _ 

Uc. ::>L• i\\,.;!.Jt:I u I\ i;, 

Sé'l:iétar }o .. GE-ra1 
Glad.is P. Hau;-;mann 

Reêp p· 1q ~1 ' t.L1r ~ 11· ~ 'r;<;üà~t 
M:1.tr , ~1Xi0VJ~ . .i L c._: J.:: ll.G.::l 



SistEma Int2grado dE REg. rublico dE Emp. MErcantis 
JUNTA COMERCIAL DO Rrn GRMmE DO SUL 

CERTIDAO SlMPL IFICADA 

CErtiPicamos quE as inFormaco2s abaixo constam dos dacum2ntos arqui vados nEsta Junt a ComErcial. 
CONTINUACAO DA FOLHA i 

·! ·-- ·-·-· ..... . ..... -·-·-·- . .. .... ... . ..... .. - ·- ..... -· .. ..... . .. . . .. - -· ..... . - .. .. - - ... . - - ·--·. - ·-- ·-- --·--· - ·----- .. -· .. .. .. . .. . ·----- . . ·-- .... .. .. .. .. .... .. .... ·- ··-·- ·-

: NomE Empr2sarial 
1 SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA 

. .-

l· ·- -- -·--·-- - .. - ..... _ - ·- -- ·-·- .... ..... ...... - .. ...................... - .. ... -·- · .. . . - .. . - ... . ... . - -· ...... .... ....... .. ...... ...... ... .. ...... .. . .. .. . .... .. .. . . .. .. .. .. _._ .. , .. . .. ... .. .. . .. _., __ , ·-· -· . .. --:-

· I 
1 

Socios/Participacao/Condicao 
NomE/CPF ou NIRE 

ALICE FLORA LOREA 

CECILEA CAROLINA LDREA 

JOAO DE DEUS NUNES 
00i.222.222/5i 

MH Olfl O GDTT INAR I R ODHCGHI ER O 

DIRC:::LI DA ROCIM NUNES 

EGIDIO SOARES DE CAMARGO 

FILEMON DOS SANTOS OULARTE 

JDSE AMARAL DA SIL~1EIRA 

JAIME SANTOS DE CAMPOS 

OLAVO AMARAL DA SILVLIRA 

ERNESTO MANl<E 

CONFERE COM O ORIGINAL 
30 / oG / '!o --- --

rai'ticipaCciO 

R'li 0.00 

R'L 0.00 

R~ 0.00 

R'.li 0.00 

R'.li 0.00 

R'.L 0.00 

Gbii::: P. I-:L.1u.::;mann 

\! .' .[ . 
... r , ·r d · · l '. j•rtid&>1 

· -· · 1.::;. , .1 - .r t \ .'L: lt l ;ci 

Cor;dicao 

Sacio Catista 

Soei o Cot ista 

Socio Cot~st-a 

'.Jc.c i o Cot i st a 

Sacio Cot istã 

'.Joc io Cot ist ;; 



Sistema Inh:·g!"<ido dE REg. Publico clE [rnp. ME:i- c<rntis 
,JU~TA CGME~CIAL 00 g10 GR~NDE DO SUL 

CER TlDAO SI~1P L 1Fl CADA 

CEr t iPic amos quE <is informacoEs abaixo constam dos documento; arqui vados nesta Junta Com Er c ial . 
CONTIIW·ACAO DA FOLHA 

{- -·-- ----·- ---- ·-· -·-· -·-· -·---· ---- -·-· . ... .... .. . .. .... - - -· ... -··-··· .. ...... - .. ... -~ - ·- .... ... - - ·- - - - . ... ·- -· ... ... .. - -·· .... .... . ... . . .. - . ... .. 

1 NomE EmprEsarial 
: SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA 

Socios/Participacao/Cond tcao 
Nome/CPi- ou NIRE 

JOS[ ELY CAMARGO ~ IALAR T 

0~ ~- . 45(1. 45'4/5·5· 

ARNDBID FALCAD DA MOTA 

CLOVIS ROCl!A MOREIRA 

WILLI KRUGt:R 

WILMAR ROMMEL 
001 .545.644/55 

CAROLINO ANCA FIUlO 
015.644.545/55 

JOAO SORGES DA SILVA 

PEDRO BOEM[}(E 

wLAUDIO FRANCISCO JORGE 

fIRMü MOREIRA 

OTAVIO JACINTO NUNES 

SIU1IO IPPOLITO 

Pai't i e i pac;::w 

R'L 0.00 

R'L 0.00 

R'.li 0. 00 

R'L 0.00 

R'.li 0. 00 

R$ 0.00 

R'.:.i 0.00 

R'L 0.00 

R~ 0.00 

Cond i cao 

Soe to Gr:r rnt e· 

Socio Cotista 

Soei e; Cot i st a 

Soe i o Cot is t C1 

Soc }o Cot~st; 

Soei o Cot ista 

Socio Cntistã 

Soe i o Cot i st a 

Soeio Cotistã 
+ .. - - .. ---·- ··--·-· -·-·- ·-····· ··· ·- - -·-··- - - ·····- ·-· - · ·- - .. ........ - .... -·- .. . . .. . ··· -· •. .. ····- -· .. -· . ·-·· .. - .... .. .... ·- · ·-- .......... ·-· ··-·· ·-- ... . . ·· ··-·-··· 

CONFERE COM O ORIGINAL 
3J ! (!)G . t:;·'l 

--M ..-- ---·· ' - ----

~1 
LUCIANE.i?ÁO , 1ZA KOLLER 

M/t. 6~35292 

Porto Alegre, 2? dE Junho dE 1778 

9112-~ ~ 
Gelson RobErto Klein 

1
-,. , ~.~ci. ~· t a;j o- Gt:-ra 1 
· L.'.i .:- f- l:iausmann 

, j . . < 'c · .. t.iUtkt 

. ,i ' i.. l~ i ·: < ;.:; 



Sistema Integrado dE REg. Publico dE Emp. Mercantis 
JUNTA COMERCIAL DO R!O GRANDE DO SUL 

CERTIDAD SIMPLIFICADA 

CErt ificamos que as informacoEs abaixo constam dos documEntos arquivados nEsta Junta ComErcial. 
CONTINUACAO DA FOL~~ 3 

i - - -·- -· -·-·-- -·-·- ·- ---·-·-·-· ··-·-·-·- ··· -·- -· -·- - - -· -· ·--· ···-··- - ····· .. ·- -· ···- .. -· - .. - ·- -·- - -· ··· - .. -····· ·· --· .. ... . ..... •····. -- ·- ·· ..... . .. .. .. · - ·~-· .. ... . 

1 NomE EmprEsarial 
1 SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA 
!····-·· ··-· -- ··· - -· ·- -·- - ·-·- - ··· --· · .. ··---··· - ········· . 

Socios/Participacao/Condicao 
Nome/CPF ou NIRE 

WALDEMAR AGUIAR VALENTE 

JOSE FRANCISCO FREITAS JORGE 

ALVARO AGUIAR DO AMARAL 

WALTER DE OÜVEIRA PRESTECi 

FERNANDO KRUSSER MOREIRA 

ARMANDO AUGUSTO COEU 10 

PAULO l(EDOLDT c:-IAPON 
024. i :;5. 445/55 

JOAO EDER MOTTA JORGE 

IGNAC!O TEIXEIRA nu:o 

[}IRC::U ANTUNES DA CUNllA 

IVO CITRINI PEREIRA 

Pai't i e i pacao 

R'L 0.00 

R'Ji 0.00 

R'.r. 0.00 

R'.t 0.00 

R'.l> 0.00 

R'li 0.00 

R'L 0.00 

R'li 0.00 

Ri 0. ··30 
f ·· ·-· - - . .. ......... .. .. .. .. .. . -· - ·-- ·-·- ·-- --·- -- · - ·- ··· -·-·-·--· . . ..... . -· -··· ·- --· ..... ..... ·- - - ..... ...... .. . - . ...... .. 

CONFF.RF r,oM O ORIGINAL 

.... ~?.: _ -O§_ '. ___:!_.!_ 

L '.JCIANE tÍ4zA KOLLER Mll~!~S'J.92 

Sé·Cré t ar r o···GE·t" 1 
Gbdis P Jfou.smann 

!1"'1' 
l\ !,, !. . 

> 1
·' ·;· ( !'f · { .:t..·rtidüe1 

· ,,._. ,,_,_, - .IL -U .C:HGi:l 

i??G 

Condicao 

Seicio Catista 

Soc io Cotista 

Sacio Catista 

Soe io Cot i :;t;; 

SGc i o Cot i 3t" 

Soc ;o Cutistn 



SistEma IntEgrado dE R29. Publico dE Cmp. M2rcantis 
JUNTA CDMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDAD SIMPLIFICADA 

CErt ificamos quE as informacoEs abaixo constam dos documEn tos arquivados nesta Junta ComErcial. 
CONTINLIACAO DA· FOLHA 4 

+ -· ···-· .. ··- -· -·- -·- ·-·- ---·- ··· ·- -·- ·· -·- ... -· - ---·-··- -· -· - ---·- .. -·- -·- . - ·- · - - ·-- ··-· - - ···-·-- ·--· .. - ... ·-·· ·-- ···- - .... ... ... . 
: NomE EmprEsarial 
: SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA 
t-·-- ·- -- ·- -··-·-·- ·- - - ···· -· ·- -··- ····- -·····-·- ··-·········· 

Socias/Participacao/Condicao 
Nom2/CPF ou NIRE 

JULIO AGUIAR VALENTE 

RAUL SOARES DA SILVEIRA 

FRANCISCO OUTRA DE FARIAS 

JOSE CARLOS DE PAIVA 
055.454.545/45 

FRANCISCO MATIAS DE MATTOS 

JOSE ASSIS MOURAD 

wARLOS SOARES DA SILVEIRA 

CONRADO ERNAN! BENTO 

JAIME AGUIAR DO AMARAL 
015·. 45~ .. 4~",4/55 

CANDIDO SILVEIRA VAN GYS EL 
021.235.645/55 

Patticipacao 

R'.t 0.00 

R'.ii 0.00 

R'.ii 0.00 

R'.ii 0.00 

R'.ii 0.00 

R'L 0.00 

R'.ii 0.00 

R'.fi 0.00 
·I -·-· -·· · ·-· .. - -·- - ··· ···-·-··· · - -·- - - -·· ····-·· - -·· - ·- -· .. - ···- - -·· · - ·-· --·· ·-·· . 

CONFERE CCM O ORIGINAL 
X)/ C6 1 c;íl -----·-- ··--

C~<-<,., LUCIANE M _;.: zA KOLLER 
Mat. .;55292 

Podo f í1 d< Jun o ,d' 

G~lson RobErto KlEin 
SE·crt·tar ~ crGtra1 

G lad is l- 1 l , ,, L.:-tuanu 
Re8p ;1 .. . . '"' · t·t. t 1r d e· < :t:rtidõe1 

Matr , ~ lltiNJ:>.J - J L"CElH.id 

Condicao 

Socio Cati sta 

Soe } Ci Cot r s t. a 

Sacio Cati sta 

Socio Cotista 

S0cro Cutista 

Socio Cotista 

Soe lo Cot }st a 

Sacio Cotista 

Sacio Cotisti?. 



SistEma IntEgrada dE REg. Pub lico dE Emp. MErcantis 
JUNTA COMER e I AL DO R ID GR MmE DO SUL 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 

Ce1~t ificamos quE as in formacoes abaixo constam do s documentGs arquivadGs nest~ Ju nta Come;~cial. 
crnHINUACAO DA FOLHA 5 

+ -- -·-··--·---··-···-· -· -···--··--· - -- -·-·- -· ···--·- ··· -· ··-·-.. -- -· -·-·-· ... . -··· ". -··· - ... .. -· -·- .... -·- ·-·· ... .. -· . , .. _ ... ··-··-- ·-·- · 
: NomE EmprEsarial 
1 SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA 
-~-· --·-- ·- - ·------ ·------ -·-· ·· ·- ·-·-·- -··· ····- ·- ·-· ·· . ...... - -· - ·- - ·· ···· - ·- ··· -··· · ..... -.. ·- .. .. - . ...... ·-·- · . .. .. .... · - ·-··· . .. ... ...... .. . 

Socios/Part icipacao/Condicao 
Namt:/CPF ou NIRE 

llERMES DA ROCllA NUNES 

JOSE MARIA DD AMARAL RODRIGUES 

L01 Z D~ OLIVE!RA SALC[DO 

JDVINIANO SOARES DE CAMPOS 

ERNESTO GRUPPELLI 

LUIZ RODEm:rrno 

rrn:-w RODEGIJIERO 
054. 54t.. 545/ 45 

PANTALEAO GARCIAS IRIBARREM 

"03ALDO OTTO 

NELSON CORREA DE PAIVA 
054. 565. 01. i/21 

ANTONIO AG03AR DUARTE 

MANOEL ISIDORO DE LIMA 

1·---·- - ·-·-· -·- -·- ··-· ... -· --·- ··- -· -·- ·- ··- .. .. ·- .. .. . . . -·-· - - .. 

CONFERE '"'")M O ORIGINAL 
3J I o(; J cr3 ----·· -- -- ·- ·-· ... -·--·····-

KOLLER 

ratt i e i pacao 

R'.li 0.00 

R'.li 0. 00 

R'.li 0.00 

R'.li 0.00 

R'L 0.00 

R'.ii 0.00 

Gladis P. Ham:mann 
Retlp :: .. · ,...; i ' ti.1 r 1 l'"' \. ' ertidÕt~I 

Mat1 . - ' ~:n-1 - .J Ll~ Elü:;::! 

········-·-·····-·· ·· ·-····-·' · ·· ·: 

·:· 

Condicao 

Socio Cotista 

Socio Cotista 

:Jocio Cotista 

Socio Catista 

Sacio Catista 

Socio Catista 
. . . . . :~ 

! 8 JAN 2013 



SistEma Integrado dE REg. Publico de Emp. MErcantis 
JUNTA COMERCIAL DO RI O GRANDE DO SUL 

CERTIDAD SIMPLIFICADA 

Certificamos quE as informacoEs abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta ComErcial. 
CONTINUACAD DA FOLHA 6 

+-- -----·-·-·-·-· -··-·-·-·-· - -· .. ·-·- ···-· ···- -· -·-·-"• • ··- ·· ··· ......... - - ... ... .. .. ..... .. - ··-

: NomE EmprEsarial 
: SOCIEDADE CANGUSSUENSE DE RADIO LTDA 
+ ·-·- -· ......... -·-·---·- ·---·-·-··· -··- ··-- - ... ................... - ..... ... .... ...... ........ .. ... .......... ...... ... ............ - ... .. --· 

Socios/Part icipacao/Condicao 
NomE/CPF ou NIRE 

TEODORO OARrJOSA 

+-------·-------· .. ---···- .. -
Ultimo ArquivamEnto 

! Data NumEro 
1/03/1957 95764 

Ato 
REGISTRO OU CONSTITUICAO 

f--- --·- -·- -- ··· ·-· ........... .... ... .. ...... .............. .. . _ ...... .. ... ........ .. - - .. - ....... ·-- .. - ·- .... . .. ... - - ....... . 

OhsuvacoE·s: 

Padicipacao Condicao 

R'L 0.00 

Ativa 

CHt ifico mais quE· o capital social, ;;;pos << mudanca da iliOEda ET;contra· sE· s.:.m E>;prE·ssao 1no1rdari<:;, d;:·vE11dG 
sEr atual izado. CErtiFico ainda quE o Sr PEDRO DOEMEKE ingrEssou na sociEdade Em 11/03/1957 E permanecE atE 
a pnsEr data. 

CONFERE COM O ORIGINAL 
_ ?:o_t 0G_1_. CJ8_ 

l UCIANE M ~A KOLLER Mat,~~:ffJ 

rorto 7/::E d< 

~ Gelson Roh<rto 1n,in 
SEcretario··GEral 

Gladis P. Hausmann 
Reep p · ' · :-Í<·Lu 1 do: CcrtidÕ<!M 

Matr. l:JütiõYJ4 - J UCEHG!:! 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISsAO DE ASS. TECNICO/RS 

A D V O G A D O 

1 9 JUU. 1998 
Ilmo Sr. 
WERLAU MENDES USSAM 
MD. Presidente da Comissão de Assessoramento Especial do MC no RGS. 
PORTO ALEGRE - RS 

~ 
N!! 8 6 f 8 Ü J ~-

································· .,. 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº O 1. 771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 25 5, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante na Concorrência de nº 021/97-
SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com respeito e 
acatamento, apresentar RECURSO, na forma do art. 109, inciso 1, alínea "a" da Lei 
8.666/93, c/c o disposto no item 13.1, letra "a" do citado Edital, contra a decisão da 
Comissão Especial de Âmbito Nacional, relativa à análise da Proposta Técnica, que 
considerou classificada a proponente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, nos termos da petição anexa, requerendo o seu encaminhamento à Comissão 
Nacional para todos os fins de direito. 

Termos em que espera deferimento. 

Porto Alefil , 19 de junho de 1998. 

~-..::. .... ----..-.·---
. :---.~\<\(: ; ·- (;Ri !i:f? F~::~Q, . : . 
:vl1111sten'.J déiS t.:omur.i-;;;.., -- : 

AV. ITAJAÍ, 1 16 
APTO. 201 
90470-1 40 

FONE/FAX (OS 1) 330.2782 
PORTO ALEGRE/ RS 

CCWFER - COM o OR!GÍN.~L ! 
1 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particula r de mandato SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com sede na rua Osvaldo Aranha n º 
255, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771.180/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784598, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o n º 643 330 600-44, residente e domiciliado na rua Cel. 
Joaquim Teixeira Nunes n º 35, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr . LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009.492.560-
72, com escritório profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de· Porto Alegre/RS, para 
representar a Outorgante em todos os atos referentes à 
Concorrência nº 021/97-SFO, promovida pelo Ministério das 
Comunicações e que tem por objeto a outorga de permissão para 
a execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Canguçu/RS, conferindo ao dito 
p rocurador todos os poderes que se fizerem necessários à 
r epresentação da Outorgante, especialmente apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, firmar termos e compromissos e praticar 
todos os demais atos que se fizerem necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer. 

'\~~\Alegre, 16 0nho de ~~';;?.;;~-;;:;;-----" ~:_. ~ . . . · ot,.; . · 'FFtiFq(,. ; 
~ •1'1111/Sfén:, c::;s 1 • . . ·-- -~ 

rr-. 'FEm= l..O!lJLJ/"!1car.r,·s J 
" -"\ - -.• CO~{ O Of:?!GÍN,4L , 

/ -~ ' ' 

/ 

! 

'-IFERE COM O ORIGINAL 
- e: '7 -'-º_1 / o(:, /~ 

/ 

/ , ,, 
</'' 

1 UCIANE MONZ/\ 



Ilmo. Sr. 

Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

Engº RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÁ 
MD Presidente da Comissão Especial de âmbito Nacional do 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob 
o nº 01.771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade de 
Canguçu, estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante na Concorrência de 
nº 021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, não 
concordando com a decisão dessa Comissão que, avaliando a Proposta Técnica 
apresentada pela concorrente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
a declarou classificada, vem dela recorrer, o que efetivamente faz através da 
interposição do competente RECURSO, conforme previsto no artigo 109, inciso I, 
letra "a" na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no Edital acima referido, no item 
13 .1, letra "a'', apresentado na forma do disposto nos itens 13. 5 e 13 . 5 .1, forte nas 
razões de fato e de direito abaixo alinhadas: 

A Recorrente retoma ao tema já apresentado quando do 
lterurso interposto na fase de habilitação, especificamente contra a habilitação dessa 
CQllICorrente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA., mesmo tendo 
lllfesente a regra do item 5.7 do já citado Edital 021/97, que determina a preclusão do 
cJ.i.Feito de discutir-se a habilitação das concorrentes após ultrapassada esta fase, como é o 
easm ora em exame. Entretanto, a Requerente pede vênia para voltar ao assunto 
hafuilitação da mencionada empresa, forte no entendimento de que nunca ocorrerá a 
Jl!lieldusão diante de fato caracterizado como crime. 1 

·~-· ........ ~i.:;a---.... - ~~ 
r ~R\,;-:() ::-~)(~l H:n r:;:- ::p~ : . .. '·· ~· ~; 
1v\inister:0 c;;s comur.icaÇi'id~ 
l~fJNFERf f.OM O OR!GllQ.Al Não pode haver outro entendimento que não afirme 

indisponibilidade da Administração Pública sobre a matéria na medida em que n 
defrontamos com ilicitos penais praticados no bojo de processo licitatório. 

s . 
~. 

~N 2013 ~~ 
~ . 

~ 
Com efeito, a ora Recorrente ao apresentar recurso :fren e 1' 

a habilitação da nominada concorrente, narrou e demonstrou, documentalmente, que t!-ã==t=:====~1.==.I 
1· 

causou surpresa visto que sua proposta nunca poderia atender aos termos do Edital ·· ~ 
021/97-SFO/MC, por ter sido introduzido, na referida proposta, documento ~ 
expedido por Órgão Público, que foi adulterado, o que caracteriza os ilícitos penais ~ 

;\ 
de falsificação de documento público e uso de documento falso, previstos, r 
respectivamente, nos artigos 297 e 304 do Código Penal Brasileiro. ~ · 

CONFERE COM O ORIGINAL 
?J-1 1 o0 ; q o ----------

AV. ITAJAÍ. 1 16 
APTO. 201 
90470-140 

FONE/FAX (OS 1) 330.2782 
PORTO ALEGRE! RS 

:~ 
t !, 
•,. ' . " :'{ 

'.t 
" ~/ . 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

O documento público falsificado pelos representantes da 
indigitada proponente foi o denominado "TERMO DE DECLARAÇÃO", documento 
que consta do processo ( 53790.000382/97) à fls . 031 dos autos, o qual é exigido de 
acordo com o item 5.3.2 do Edital, ficando evidenciada a sua imprestabilidade, posto 
que alterado no seu conteúdo para, via adulteração, dar atendimento à exigência em 
questão. 

Naquela oportunidade, procuramos demonstrar e 
comprovar todos os fatos ilegais flagrados, sendo conveniente reproduzir o quanto foi 
dito a respeito: 

"É evidente que o quadro relativo à pessoa jurídica 
no referido formulário foi preenchido após o seu fornecimento, por pessoa 
ligada à empresa SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
absolutamente estranha à administração pública, que intencionalmente, 
visando assegurar suas condições de participação na concorrência, alterou o 
seu conteúdo, lançando dados (nome da empresa e seu CGCMF) que dele não 
constavam à época de sua expedição. 

Veja-se, ainda, que no referido documento estão 
preenchidos ambos os campos (interessado Pessoa Jurídica/ interessado Pessoa 
Física), o que não é admissível. 

Prova-se, ainda, a falsificação do documento em 
questão pelo singelo exame comparativo entre a grafia da funcionária que o 
preencheu e forneceu e a grafia que consta do quadro relativo aos dados da 
pessoa jurídica, que são muito diferentes entre si. 

Se já não bastassem as provas acima aludidas, 
ainda assim se comprovaria a falsificação a partir do exame comparativo da 
matriz do documento que serviu de base para a cópia xerográfica apresentada 
com a adulteração. 

;\ 
( 

'(. " 
f. 
{ 

~ 
" r· 
~ 

O TERMO DE DECLARAÇÃO que foi t 
apresentado com a proposta e que consta à fls. 31 do processo respectivo, ', 

_.. _,_ ••n ' · """ ··.f!'I~~- '~ 

derivou de um outro TERMO DE DECLARAÇÃO, expedido em nome da ' ·p · ,·; ; '1;:: : ~r: n:::-ir-q1 t .: 

pessoa física do sócio da entidade, Sr. Gilnei Oriente Mussi, (cuja respectiva . ''i!"•i~t~ r;. . di1~ Goniuni~~ci-.~:s I:; 
cópia consta do processo original do Edital), o qual foi adulterado em seu CV~FP~r: CO~!: O os:iJG°!NAL !&: 
conteúdo, conforme se comprova pelo exame dos mesmos. , ~;,:. 

: 8 JAN Z013 :1 , , .. 
:• 

Se, ainda, alguma dúvida persistir quanto à :i 
ocorrenc1a da falsificação do referido documento, poderá essa Comissão .:::. =1-~;=::=~;;:=d ~ 
efetuar diligência no processo do Edital respectivo, onde estão contidos todos os 
Termos de Declaração que foram expedidos pela Comissão Estadual para a 
Concorrência 021/97, ocasião em que se constatará que a concorrente ora 
hostilizada não adquiriu o edital e seus anexos, infiringindo, com isto, o item 
5.3.2 do Edital, bem como, ficará comprovado que o Termo de Declaração 
apresentado é uma cópia adulterada de igual documento, que consta à fls. 315 
do mencionado processo, expedido em nome da pessoa física de Gilnei Oriente 
Mussi. 

""Ol>< lFt::Rc COrv O '.JRIG lNPL 
\.... • • " .._ t_ _ .... 

):? i 06 ! CjíJ 
·---· -----~ ----- AV. ITAJAÍ, 116 

APTO. 201 
90470- 140 

FONE/FAX (051) 330.2782 
PORTO ALEGRE/ R5 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

Conforme ficou demonstrado acima, houve a 
pratica dos ilícitos penais previstos nos arts. 297 e 304 do Código Penal 
Brasileiro, cujo teor ora se transcreve para melhor exame da matéria, 
"verbis": 

"Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, 
ou alterar documento público verdadeiro: 
Pena - Reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
Par.1°-.••......••••••.... " 

"Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou 
alterados, a que se referem os arts. 297 a 302: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração." 

Importa ressaltar, ao final, que a falsificação do 
Termo de Declaração foi o meio engedrado pela empresa Concorrente para, 
falsamente, dar atendimento à exigência feita pelo Edital, portanto, efetivado 
com dolo, tendo a falsificação sido capaz e suficiente para ensejar, 
fraudulentamente, a pretendida habilitação. 

Ao final, é forçoso que se conclua que não cabe, no 
caso em exame, qualquer consideração sobre a eventual desnecessidade da 
apresentação de tal documento, ou de que o Termo de Declaração fora 
adquirido por um dos sócios da proponente, porque a conduta adotada revela 
infração séria, de natureza penal, empreendida de forma dolosa, posto que 

para obter resultado favorável em Concorrência Pública, que caracteriza os 
ilícitos penais antes mencionados e transcritos, a qual, por si só, é suficiente 
para determinar a sua exclusão do processo licitatório, sem prejuízo das 
demais providências legais cabíveis. 

Até pelo princípio da moralidade pública não pode 
a Administração aceitar e compactuar com este comportamento, não restando 
senão declarar a proponente SISTEMA GANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 
L TDA como inabilitada. 

J ::~- ....... ~oa=w~ .. .... ...___~, ~: 
~ \,' ~-! Jf~ ' ;r~n FF1~~l , 1 !~ 

Uma vez revelado tal comportamento e, tend :·'Í•i•iS!êrr•, dÍ1~ (.;O~J~r.i~d,.~.~ · ~ 
presente que o mesmo se constituí em infração de natureza penal, e, ainda, qu J , :~FERE mM ó ORiGÍNÂl. ~ 
com ele veio a beneficiar-se, não podem as autoridades administrativas ? · ' · i 
especialmente, essa douta Comissão, com ele compactuar, não restando senão . ~ g JAN 2013 ~ 
alternativa de considerar a nominada concorrente como inabilitad , /l--- ~ 
independentemente das demais sanções legais cabíveis." ( 

~ t 
Na oportunidade da apresentação do Recurso contra a 

habilitação da Concorrente - em 30.12.97 - conforme já dito acima, estes mesmos fatos 
criminosos supra descritos foram devidamente narrados e identificados, inclusive com 
fornecimento de cópia dos documentos em questão, não merecendo dessa douta 

CONFE:::::~ :~~G=o ~~rO &s C:~~::•• q~qu& re~stro ou pro~dência? 
1n J or· J ?f~ 7J '<' ~ APT0.201 

------~ 90470-140 
FONE/FAX (051) 330.2782 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

Os papéis de trabalho e o relatório do julgamento do 
recurso referido constam do processo respectivo, podendo-se constatar a realidade do 
que acima se afirma. As autoridades de que falamos sequer se deram ao trabalho de 
analisar o documento público apontado como falsificado! 

De notar, assim, que as Autoridades Administrativas, 
inclusive em seu nível máximo, responsáveis pela Concorrência de que tratamos, foram 
devida e oportunamente informadas, até mesmo documentalmente, da prática de delito 
penal por parte dos responsáveis pela Licitante indigitada, e nada fizeram a respeito! 

Este comportamento adotado pela Autoridade Pública, 
aliás, se equivale ao que se denomina no Direito Penal de crime omissivo impróprio ou 
comissivo por omissão. A teor do que dispõe o parágrafo 2° do art. 13 do Código Penal, 
esta omissão de agir é, sem dúvida, penalmente relevante, na medida em que permite a 
consumação do resultado. 

Neste passo, cabe referir o que leciona Celso Delmanto ao 
comentar a causalidade normativa na omissão referida no já citado par. 2º do art. 13 do 
CP, ''verbis": 

"Não se pode dizer que a omissão produza um resultado, pela 
lógica razão de que "o nada nada causa". Daí ter o 
reformador penal resolvido arrescentar este parágrafo 2º, 
estabelecendo que a relação de causalidade nos crimes 
omissivos impróprios é normativa; não há nexo de 
cau.salidade entre a omissão (abstenção) e o resultado, mas, 
sim, entre o resultado e o comportamento a que o agente 
estava juridicamente obrigado a farer, mas se omitiu. Ou 
seja_, Dâ-o se pune o comportamento físico negativo em si, mas 
a r0miSS'ãt> ilegal, isto é, o não ter o agente cumprido um 
dever legal. Foi a fórmula que a Lei 7.209/84 inseriu neste G .. ;;.·;·.:~~;?,;::;-(! r@f:q';\· l 
parágrafo1 2º: a omissão (conduta humana negativa ou ' "1111 / stér:~ da5 Cornur.icaGi'·t;s 1 
abstenção de agir) é penalmente relevante quando o omitente ~r;t~FP~i: f:OM O ORIC:ÚN,41. 1 
(pessoa que ~eixa de agir) devia e podia agir para impedir o ! 1 

resultado. E necessária, portanto, a conjugação de dois l ·· 8 JAN 2013 
fatort...;! que aquele que se omitiu tivesse o dever de agir e 
pudesse de fato agir (dever legal+ possibilidade real). Tanto 
a consciência da obrigação de agir como a possibilidade real -·.-;;;j;:;:;;:====:J 
de fazê-lo, sem risco pessoal, devem estar presentes. Então, 
se não agir para evitar o resultado, poderá ser responsável 
por este, a título de dolo ou de culpa." (ln Código Penal 
Comentado, 2ª edição, Ed. Renovar, Rio de Janeiro, 1988, 
págs. 61/62). 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
A D V O G A D O 

Assim sendo, ao trazer à consideração dessa colenda 
Comissão Nacional a mesma "notitia criminis" que fez constar de seu anterior Recurso 
contra a habilitação da licitante SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., o faz por entender que diante de crime não tem aplicação a regra preclusiva 
do item 5. 7 do Edital 021197. 

Aliás, é oportuno trazer a lição da jurisprudência Pátria 
sobre o tema, transcrevendo-se ementa do muito bem lançado Acórdão da lavra da douta 
Relatora Juíza Luiza Dias Cassales (TRF da 4ª Região, RIP nº 04150463, AMS, decisão 
de 01.09.94, 2ª Turma, Dfü de 21.09.94, pág. 52.780), "verbis": 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. 
1. A Administração tem o poder/dever de revisar seus atos ilegais 
ou danosos aos interesses públicos, desde que o faça mediante 
justificação. 

2. No caso, a anulação do ato administrativo ocorreu tendo em 
vista irregularidades detectadas nos documentos utilizados para a 
habilitação. 

3. Recurso improvido." 

Por fim, esclarece a essa Douta Comissão Nacional, que 
esta é a segunda oportunidade que se , apresenta para que sejam adotadas as correções 
apontadas, frente aos ilícitos penais praticados e devidamente comprovados. 

A ora Recorrente esclarece a essa Comissão Nacional que 
adotará todas as demais providências legais cabíveis para resguardar os seus direitos 
como licitante, inclusive o direito público subjetivo de ver serem observados todos os 
procedimentos estatuídos na Lei 8.666/93 e no respectivo Edital 021/97, e, 
especialmente, disposições penais aplicáveis à espécie, conforme dispõe e assegura o art. 
4° da mencionada Lei, 

Isto posto, requer o recebimento do presente Recurso e o 
seu provimento, adotando-se as providências de Lei com a decretação superveniente da 
Inabilitação da Licitante SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
como medida de obediência às normas jurídicas e editalicias invocaclas e de necessária 
Justiça! 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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AO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO DE ASS. TECNICO/RS 

Ref.: Concorrência n º 021/97 - SFO/MC 

2 9 JUrl 1998 

IMPUGNAÇÃO À RECURSO 

N2 •• J ... ! ... ? .. !.. .. ~--~--~ 
Processo n º 53790.000382/97 

SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., sociedade estabelecida na Rua Maria 
Conceição Monteiro Bento n º 13 7, em 
Canguçu, RS, inscrita no CGC/MF sob n º 01 
772 267/0001-60, neste ato representada por seu 
bastante procurador, MURILO JOSÉ 
P ASQUALOTTO, conforme instrumento 
constante em fls. do processo n º 
53790.000382/97, vem pela presente 
IMPUGNAR recurso promovido por 
SOCIEDADE DIFUSORA C~~~S1q.b: ·~ 
LTDA., pelos fatos e fundadiêmos 0.qu~:! pasJ&,a~';s \. 

i-.1in;i:.\6nu dos U>!'l\ · • 
expor: cc:.t~FEP~ COM o oq\G\N,ú.l. ·. 

A Recorrente Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda que pe 
certame em caráter precário, ou seja, através de Mandado de egur 
discussão de tema já amplamente debatido e julgado por essa Co 
Recorrente quer apenas tumultuar a presente licitação pret.~~:ge:=ãiffirAF:;;;...i 
Recorrida com alegações absurdas. 
Inicialmente é imprescindível observar o que a própria Recorrente, no início do 
Recurso menciona, conteúdo do ítem 5.7. do Edital 021/97 "verbis": 
5.7. - Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais 
desclassificadas por motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a habilitação. 
Limitou-se, mais uma vez a Recorrente a reproduzir alégações em Recurso contra 
a decisão de habilitação da Requerida por essa Comissão, sem trazer nada de novo 
ou fatos supervenientes só conhecidos após a habilitação. 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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Mas, a título de, novamente esclarecer quanto ao denominado TERMO DE 
DECLARAÇÃO constante no processo de habilitação da Recorrida, que a 
recorrente absurdamente insiste em dizer que é adulterado, convém repetir: 
a) o Edital foi adquirido por Gilnei Orienti Mussi sócio-gerente de SISTEMA 

CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA., conforme contrato social 
constante do Processo; 

b) ao ficar sabendo do impedimento dele como Pessoa Física à participação 
do certame, conforme o constante no item 4 do Edital, providenciou em 
constituir uma sociedade a qual transferiu o referido TERMO DE 
DECLARAÇÃO. Que falsidade criminosa cometeu o Sr. Gilnei Orienti 
Mussi? Onde, no Edital 021197-SFO/MC existe tal impedimento? Qual a 
legislação que proibe tal atitude? Ou será que a Requerente entendeu que 
a sociedade SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA deveria 
providenciar em mais um depósito junto ao banco do Brasil no valor de R$ 
50,00 (cinqüenta reais), voltar à Delegacia do Ministério das Comunicações 
e retirar outro Edital quando o seu sócio gerente já estava de posse do 
Edital e do TERMO DE DECLARAÇÃO exigido no Edital? 

Por derradeiro, convém ressaltar que a Recorrente ao final de seu Recurso trouxe 
ameaças à Recorrida e também aos membros dessa Douta Comissão, dizendo que 
tomará todas as demais providências legais cabíveis. Ora, "noticia criminis"faz -
se no órgão judicial, não sendo, portanto, esse processo o foro competente. 
Se a Recorrente entendeu que o fato é caracterizado como crime, porque até a 
presente data não ingressou com ação penal contra a sociedade concorrente e, seus 
sócios, no foro competente já que passou mais de ano do conhecimento da 
documentação de habilitação entregue. 

CONFERE COM C ORIGINAL 
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i~L 
: .. ~JCiANE ~~-~~~ V.OLLL: 

Isto posto REQUER, que a Comissão Especial de 
Âmbito Nacional não receba o Recurso 
Administrativo da Recorrente, por falta total de 
procedência legal e forte no que dispõe o item 
5.7. do Edital 021-SFO/MC achar-se totalmente 
prescrito. 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

Porto Alegre, 28 de junho de 1998 
: 8 JAN 2013 





PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 
255, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771.180/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784598, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o n º 643 330 600-44, residente e domiciliado na rua Cel. 
Joaquim Teixeira Nunes nº 35, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009.492.560-
72, com escritório profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de· Porto Alegre/RS, para 
representar a Oütorgante em todos os atos referentes à 
Concorrência nº 021/97-SFO, promovida pelo Ministério das 
Comunicações e que tem por objeto a outorga de permissão para 
a execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Canguçu/RS, conferindo ao dito 
procurador todos os poderes que se fizerem necessários à 
representação da Outorgante, especialmente apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, firmar termos e compromissos e praticar 
todos os demais atos que se fizerem necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer. 

~ (\ 

P~~o Alegre, 
-· ~,·\ 
-·-....:-:::·~· ---:---ZP-----".T----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituída 
de a.:s- folhas, que numerei em continuação, do número J. 9"1 
até o número i S(i 

Brasília-DF, ()t de de 1998. 

"( /Marco~\Thlicitfs Bertoni 
Secretário - matr. 1216530 

~-~---·~ l "i"'t?l·t l'\n ~:(; ~1~ ff"':0. F~f":}:Y.t·: ·, 
• 'lo ~ • • .. . - • 1 

Mirnster.v dc;s Comur.icaçt -:.s l 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
LICITAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO- CONCORRÊNCIA Nº 021/97-SFO/MC 
FASE: RECURSO ADMINISTRATIVO - PAPEIS DE TRABALHO 

·--
RECORRENTE SOCIEDADE DIFUSORA LOCALIDADE 

CANGUÇU FM L TOA 
CANGUÇU - AS 

~ 

.... 'l ,{ 

IMPUGNANTE 
-- ,. ,. 

~ SOCIEDADE NATIVA DE LOCALIDADE 
COMUNICAÇÕES L TOA - '!· .. º· 

I~, CANGUÇU/AS 
RECORRENTE IMPUGNANTE 

1) DO CONHECIMENTO OU NÃO DO RECURSO SIM NÃO SIM NÃO 
VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ITEM SUBITENS X 
CORRESPONDENTES DO EDITAL: X 

13.5.1 Foi encaminhado via Protocolo da Delegacia Regional? 
a) O PROPONENTE RECORRENTE E IMPUGNANTE X 

estão identificados e qualificados? X 

b) As petições estão devidamente providas de procuração? 
X 

X 

c) Consta na procuração poderes bastantes para legitimar X 

a representação? X 

d) O dirigente ou procurador está em conformidade com o X 

Edital? X 

e) Consta do recurso e impugnação a fundamentação? X X 

f) Consta dos documentos a data e assinaturas? X X 

2. SUMARIO DO RECURSO OBSERVAÇÕES 

a OBJETO 
A Recorrente Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda apresentou 
Rec~rso Administra~ivo contra ~t? da Comissão Especial de ~m · .. , :\. ;~8!ic:n F@[~\:w 'J 
Nacional que considerou class1f1cada com 100 pontos a Soc1ed tj,~,i ·ter:o dõs Gorriur.icaçl'';s l 
Nativa de Comunicações Ltda, no Edital nº 021 /97 - SFO/MC, pa ; aN ERI? COM o OR!GIN.1\1. I 
localidade de Can u u/RS. ' 

b) ATOS E DOCUMENTOS QUESTIONADOS 
A recorrente alega que a Comissão Especial de Ambito Naci~::#::=====;:J 
atribuiu à Sociedade Nativa de Comunicações Ltda, erroneamente, o 
máximo de pontos possíveis previstos no item 10.1 .1 .6 do Edital (14 
pontos). Faz prova, com inclusão de formulário cadastral fornecido 
pela Delegacia Regional do MC no Rio Grande do Sul, de que o sr. 
Pedro Boemeke, Sócio-Gerente da Sociedade Nativa de 

P. 



Comunicações Ltda, também é sócio da Sociedade Cangussuense de 
Rádio Ltda, executante do SeNiço de Radiodifusão Sonora em Onda 
Média na mesma cidade de Cangu u/RS. 

3. SUMARIO DA IMPUGNA AO 

a) A Recorrida alega que o sr. Pedro Boemeke há quarenta e dois 
anos assinou o Contrato Social da Sociedade Cangussuense de 
Radiodifusão Ltda, o qual subscreveu 0,625 % do capital social e 
de lá para cá jamais tenha participado de reuniões de quotistas, 
recebido dividendos, repartido prejuízos, enfim, não ter mantido 
qualquer contato com a administração e com seus sócios para 
discutir qualquer tema referente à sociedade e com isso não 
detém direito de voto. 

4. ANALISE DO RECURSO E DA IMPUGNA AO 
A Comissão Especial de Ambito Nacional revendo o cadastro do 
Sistema de Informações Técnicas para Administração das 
Radiofrequências - SITAR, constatou que o sr. Pedro Boemeke 
integra o quadro societário da Sociedade Cangussuense de 
Radiodifusão Ltda. 

5. ENUNCIADO DA DECISÃO - CEAN 

OBSERVAÇÕES 

A Comissão Especial de Ambito Nacional conhece do Recurso Administrativo interposto 
pela Recorrente e da Impugnação, interposta pela Recorrida e, baseada na análise ao dos 
Papéis de Trabalho, dá grovimento ao recurso interposto pela Sociedade Difusora 
Canguçu FM Ltda e ~g.§_J~rovime 1Q à impugnação da Sociedade Nativa de 
Comunica ões Ltda, alterando a pontua ão da Proposta Técnica de 100 para 96 pontos. 

6.LOCAL, DATA E ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
ÃMBITO NACIONAL - CEAN 

DF), f)f de julho de 1998 

JAN 2013 

,,. . I 
.. 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E IMPUGNAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 021 /97-SFO/MC 

RECORRENTE: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

IMPUGNANTE: SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTD 

: 8 JAN 2013 

1) Do resultado da apreciação dos documentos Proposta Técni~-#.~Mfé=~ffi°' 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de Junho de 1998, e nos mais de grande 
circulação nos Estados, a Comissão Especial de Âmbito Nacional divulgou o resultado da 
classificação das Propostas Técnicas das licitantes da Concorrência nº 021/97-SFO/MC, 
abrindo o prazo para vista e interposição de recursos. 

2) Da Pontuação: A Proponente Sociedade Nativa de Comunicações Ltda foi classificada 
com a pontuação de 100 pontos para a localidade de Canguçu, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

3) Do Recurso: A Recorrente apresentou Recurso Administrativo, conforme anexo, de . 
procurador devidamente qualificado, contra o Ato da Comissão Especial de Âmbito 
Nacional, elencando suas alegações. 

4) Das Impugnações: A Impugnante apresentou, conforme anexo, impugnação ao 
recurso da Recorrente, de procurador devidamente qualificado, onde apresenta suas 
considerações contrárias à pretensão da recorrente. 



5) Despacho: Fundamentada no exame da documentação citada nos ítens constantes 
no Papéis de Trabalho, em anexo, a Comissão Especial de Âmbito Nacional conhece: 
a) do Recurso Administrativo impetrado pela Recorrente, dando-lhe provimento e 

determinando sua juntada ao Processo Administrativo; 
b) da impugnação apresentada pela Impugnante negando-lhe provimento, 

determinando sua juntada ao Processo Administrativo. 

6) Conclusão: Considerando o fato de a Comissão Especial de Âmbito Nacional ter dado 
provimento ao Recurso Administrativo impetrado pela proponente SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU L TOA, fica alterada a pontuação da Proposta Técnica da 
SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA de 100 para 96 pontos. 

Brasília, !J f de Julho de 1998 

~ãx~~·~ 
~~AR~~ s LHO NETO 

A:Vilmara/Relatório de Julgamento 

VICE-PRESID TE ----~----=-
" , ..,.R«'.'Y1 dr~! !f':íl f'.;:'[)f:Cl!i; ·, 

~ 
PEDRO HUMBERTO DE ANDRADE LO 

--- EMBRO TITULAR 

AL~NOO:E~b 

Mi11;~tê;;o c~~·co~;ur.i~~':s ,. 
CfJNFEílE \,OM O OR!G!NM. . ., 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 

ATA DA REUNIÃO 

Aos 7 (sete) dias do mês de junho de 1998, às 9:00 horas, na sala 100, na sobreloja do Edifício Sede 
do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniram-se o Presidente desta Comissão Especial de Âmbito Nacional das 
Concorrências nºs. 007, 021, 059, 060/97- SFO/MC, criada pela Portaria nº 63, de 05 de fevereiro 
de 1997, publicada no DOU de 13/02/97, alterada pela Portaria nº 795, de 17/12/97, DOU 18/12/97, 
Ronaldo Rangel de Albuquerque Sá, o Vice-Presidente Jayme Marques de Carvalho Neto e os 
demais membros Pedro Humberto Andrade Lôbo, Alexandre Antônio de Souza, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro e Álvaro Augusto de· Souza Neto, com o objetivo de analisar os recursos e 
impugnações apresentados pelas proponentes referentes à classificação das Propostas Técnicas. A 
Comissão concluiu e encerra os trabalhos acima citados quanto aos Recursos e Impugnações 
apresentados em relação às Concorrências acima mencionadas. A seguir, ocorreram a prática dos 
seguintes atos: 1- leitura dos "Papéis de Trabalho" respectivos e suas aprovações por todos os 
membros da Comissão presentes: 2- determinação pelo Senhor Presidente desta Comissão Especial 
de Âmbito Nacional, ao Senhor Secretário da Comissão, que providencie a divulgação do resultado 
da apreciação dos Recursos interpostos e de suas Impugnações daqueles que obtiveram da 
Comissão reconsideração da decisão (em anexo). Nada mais havendo a acrescentar, foi por mim, 
Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Especial de Âmbito Nacional.. 

~ 
Pedro Humberto Andrade Lôbo 

Membro Titular 

174;_ ( lJ-i / ~z-J .. . 
Anacl~~áff gues/Coràerro :' 

,. Membro Titular v 

/,,,-----; ,"/--/ /~t: 
/ / ~ --/ . . ,/ / -t/ <~,, ,-/ _. /, ? , ! 

Marcos Vinícius Bertoni 
Secretário da Comissão 

'. B JAN 2013 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente Processo a documentação a 

seguir, constitui.da de é)Z ( d~ ) folhas, as ~· quais 

numerei em continuação, do nÚmero ÀO I até o nÚmero Zof, . 

Porto Alegre, !O de .Ju./JrJ? de 197Õ. 

J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕF.S 

·Secretaria de Serviços de RadiocliCado 

AVl:SOS DI!! ALTERAÇÃO DE PROPOSTAS TtCNICAS 
CONCORR~CIAS . 

A Comiss1o Especial de ÃmbilD Nac:Wnal IDma póblia> que deu p!OYimailD .,. ,ecm.. ~ 
pcl.U propouentes, relativos b PIOpOlla Tknias, das c:ooaintDáu dai SerriÇOI de Radlodlfmlo 
lbaixo relaciomdas, ali=ando 11111 decido llllerior. 

UF N" Concontncia Localidade 
GO 007"17.SFO/Mc ~de Goilai:a 
ltS 021197-SFO/MC e..~ 

SP QS9'97.SFO/MC -TO 06Q/97-SFO/MC hlmZI 

(Of. n9 88/98) 

~-.. R=ltado 
Sillefna Goiano de Te~.,...__,, l.Jda. Dt~ 
Soc:icdlldc Difimn. der FM Lida. Dt 

de PRM lJda. Dt...,.;,__, 
Sisk:ml Goiaao de T Lida. °' ...,.;,.,._, 

Braaili~-DF, 7 de julho de · 1998 
RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÃ 

Presidente da Comia11ão 

Empresa Brasileln de Correi01 e Teligrafos 

Diretoria Regloaal ao Ceari 
AVISO DE ADIAMENTO 

TOMADA DE PRE(;OS N9 7/98 

A Empwo .Btulloin do C<ln'elos o To!.-_ Dl.-io RoVl<>MI do e-.t, oc1o pwa o dia 2tl07198, .. 

1811, o rwuniao do Ucbçlo - o T-do"'- o - ,__ pwa oqu1o1çao do - do 
-do-cujo pul>Hcoçaolnlclol oodou Mn ~ -S. ~ 110 do DOU. 

ROSIANY GONZAGA DO AMARAL 
Pre•idente da Comiaaão Penianente de Lic'itacio 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 4/98 

A Emprwo llfall- do Cornloa o r.wor-. DlnDl.a Roglonol do c..t. .-o-~ 
no DOU do OMl7111, ooçao S. p6glno M, o-... - •--8/A foi o - do T-do ,,__ 

!Of. n9 156/98) 

ROSIANY GONZAGA DO AllARAL 
Preaidente da Coaiaaio Peraanente de Licitação 

Diretoria Regional em Golú e Tocantins 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OU OZ.-~02/H1 n.ta d9 aatori•aQrlo: 05/05/H . 
Cootrat:&doz Jo•• l'raDo.i•oo l.opaa ct. Ol1Tein1 VlQ'laa.i.a1 05/05/H • Ot/05/Hi Objeto 1 
Looao&o de ~ JiC/D.ldllu/001 Di.apoa.iU .. leva.li &rt. 2,, IA.oiao ZI da LU 
l.CH/U1 V'alor Ql.ob&l: at 1.100,00 C.U • oi~to. reaia); Cridito oro--~01 
2.2t/Ol . 2.0lt Ya1oZ' .S. ~lao - -.ro.io.101 at 150,00 (~to• ~ta~), 
02) DI.-JM>-OOl/HI DeU dil aatoria.aolot ll/O•/tl1 CoaUatado: Joio C..aiairo Di.&9I 
ViQ"Aao.iai 17/0•ltl • 11/07/Ht ~j•to1 loaaoAo da Ja6woa1 para AC/uan:a. az.m. oa 
OOXÂ.a/001 DiepoaiUYO leqal I Art. 2t, l:DGi.ao Z, da LU 1. l•l/ll, valor GJ.ob&l r Q 
to0,00 (~to• reaia)1 Cdldito o~~ior 2.:H/Ol.2 .011 V'alN' da~ 00 
-.roioJ.01 at l00 ,00 1 (t.rea-toa reaia). 03) Dl.-._,./QT-02 .. 00•/Ht o.u. dia 
aatoriHQA01 U/09/11 eoot.r.t.ada1 Alo.i.daa Naabado da 1u .. , VifADcdar 05/01/H • 
OtlO•JH , cai.jeto1 i.oo.o&o de i.aOTal para ~woo. Düpo.i.Uwo 1..,..i1 Art. 
2t, JaoJ.ao Z, da La1 1.111/tl, V'alor CUoba.l : at H0,00 ( ~e.o. • ... _ta 
~•), Cridito o~~iot 2.2t/Ol.2.0I \f'alor de ~1" - -.-raJ.aioi Q 
10,00 (ou.-u. ~.,: 

(M n9 156/98) 

Diretoria Regional rm MlnH Gerais 
EXTRATO D! DISP!:NSA DE LICITÀÇAO 

OI • Emisslo D.L n.'- 10 - 202198 . Loaaçlo Imóvel Utilizaçio 
AC/NOVA SERRANA/MO, Locador ANTÓNIO JULIO DO AMARAL, Vigtncia 01-07-98 o JQ-06. 
2003 . Class1ficaçlo Orçamentana • 03.2.06-2.24 . Valor da Contrataçio: RS U.720,00 (dezoito mil. 
setecenta< e vi nte reais!. Desemboloo Exerclcio RS 6. 2~0.00 (seis mil, dumitos e quam11a reais), 

IOf. n9 156/981 

Dlrttoria Regional no Pará e Amapá 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 2198 
Objeto: cootralaçto de entidade mêdlca para prwstaçto de serviços mêdiCOJ. Data e hortrio: 2317198 
•s 9 horu. Os intere1sados poderio obter e edital • maiores informações na sa11 da licitaçlo. EdiHdo 
Sede da ECT. srto i Av. Presidente Vargas, 498 - 3• andar • ~A. telofor..;. (001) 
211 .3104J3148 •FAX: 211 .3053, do •eound.a * loxt>feiro no honlrio comeroal. 

CLAUDINEI CURVELO DA SILVA 
(o f. n 9 l s 6 / 9 8 ) Pre_,,to do Comisdo Pennonento do Lic:itaçio 

Diretoria Regioul no Piauí 
EXTRATO DE DISTRA'l'O 

ftJ:HD OI Ol8TRM'O:Ol)Cbjet.o: ,__. de Di•t.rat.o ao oca.trata da pz99~ do9 
~""',,...::;::.-;:,.::_::;:;;,een=•to/eat.relJ!a de .al.u s:io-t:ai• na AC/laAta n.l~Pl n 011/H­
~::. ccotratadoi ~ Al.b9cto ftni.n. dCll9 -.1.8. Data da &..1.Dataras . Ol/05/11. 

UftA!'O os o::M'!'RA!'O:Ol)Coatrato a• 0113/M~n. Data da uainatura: 
30/015/98. cc:ia.t.ratada: 81.ndicato daa ~ da Tranaporta Odano de Pa.auqe.1~ de 
T9re91na - s&mT. Viqtoa:1.a: 30/05/SHt a 2910,/99. C2>jeto: ~to ......i_ de Va.l .. 
-.......-. 0r1.,_: In.x191bili- do LI.ai-• a• 007/H. Claaaili­
~Uria: AUYidadll 01.2.01/0l.:z.o• Ccmta 2 . 01 nlor total da CGDtrat.ac6o: &$ 
11.000,00. DeMllbolao no ...araicio: U 41.500,00. C2)cant.zato n• 0110/H~Pt. 
Data da -d.nat:ma: 11/0S/M. CODt.rataclas DU:pal-Oiat.ri.ba.1dora d9 Pradatoe ~ 
Ltda. Vi~a: 11/05/91 a 17/01/99. (l:)j•to: ~to Tri-.tral. de •taria.1 de 
ocnstm0. 0ri9mi CODYita n• 032/H'. Cl.aaail1ca.Q6o ~t.hia: AUTi.dadrie Ol.2 . 01 
Conta 2.02.09. valor total da cont.rataçl6o1 _, 2.351,00. DelMlll:mlao no 9ZU'Ciciot 1;$ 
1.111.00. 

DTRA.TO DS !'DIC> AZ>l!'T90:01)hrcai.ro 'lazmo AdiUw ao Contrata n• 017/95-
M.nJJVDR/Pl. O.ta da a.aaJ...o11tara: 21/03/91. Ccatzatada: ~ CilmA&bara. 
Vl9'<>cU• 27/0l/H a 21/03/ri • .,.,,...,, ftOczavar o prua do ...__ do ""°trato 
Ori.gi.n&l . . 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
TOllADA DE PREÇOS N9 5/98 

A CU.toda ~oca.l. do Pi.ad.,t:.m:na pablioa a aberbua da ~ clm heqoe n• 05/91 -
<2J./DA/Pl - 21 I 01 I ti b 10 hora.9 , qae Tia.a nc:..baZ' prapomt.aa paza ocmt:rataq..t.o do 
Lo~to, iamt.&1.&çi.lo • -.i~t.o d9 105 ai.u... e.l.etr6Dioo. a-=ado 22 
..U.t.aradae • IJ d..11pl••· ~ ,.,._, t Cl'TY para o• di"9ZS09 6rg-i.oa da &t:T/fJt/P?. . 
c..tt&l Sooi&l ai.D..iao &d.q:ido at 17.000,00 (dia ..... t.a ail r.aia) . o aut.a do 14it.a.l. 
., 10.00. A lio.it:aqA.o - tal.a .ar• rM.l.J.uda pela cuJ'tJIA/n, dto o.a .....u.da Ant.ou.Uo 
tr..ire, U07 - 1• ADclaz - &d. Sede - ~l'l. oe i.za~ podar&. adqa.iriz o 
&dlt&l no ...., ~ na 9eil;oio dai CCla.U.tAlplo • O..U.. ftl.d- ,,.sa ooatato 
(OllJ221-t7CO oo ~- (011> 2.21-0&25. 

.(Of. n9 156/98) 

Teresina-PI, 7 de julho de 1998 
WILLAME PARENTE llAZZA 
Preaidente ·da CEL 

Diretoria Regional no Rio de Janeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO . 
TOMADA DE PREÇOS N~ 431'8 

OBJETO: Coatn~ de Sentçoo de ~ e ~ de Edltldoo. 
<mlforme minuta de coatnto. • Aber1m-a: rT/ITIM às 09:00 borM • Capital Mlnilm> EUplo: RS 
2.5.000,00 - Valor do Edital: RS 20,00 • Rdlrwla do Edital • Eatnp doo l'rupostas: 
SPCD/GESUPn>R/RJ. AHaldo Praldmto v.._ JaT7. 1" - - Cidade Ncwii - Rio de 
Jomlru/llJ. 

COMISSJIO PBRMAJIENTE DE LICITAÇÃO 

(Of. n9 156/98) 

Empresa Brasileira de Tdecomunlca~ões S/A 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

tnatrumento: contrato n• D.JU .. 010/ga coniz.at.ado: l:acrit6rio LRP­
fdvoqadoa M•ooiado• Obj•to: ••••••orar a DmRA'l'l.L junto ao Tribunal 
,-uperior do Trabalho, inoluaiv. na •laboraçlo de ~riai• • tudo o 
mai• qu• •• ~iz•r neo9•airio na d8f••• do proo.e•o n• TST-R:O-AA-
3o7. 719/97. 6. Diopenoa de Liaibçlo: Artigo 25, inaiao II da IA1 
l',666/93 Valor Tot&l• R$ 100.000,00 O.a-.,loo: 1998: R$ 100.000,00 
Aaoinatura: 30/06/98 BignaUrioo: l'ranklim Hadruqa Luuo(Diretor de 
lldminhtraçlo) • Eduardo Coou JardiJll de it.oende (Chefe do 
~rtam.nto JUridicol eontratado:Soaritbrio UU' Advo9ado• Aaoociodoo 

Inatrumento: Contrato n' DJU-009/98 contratado: Marco• de G6eo Objeto: 
la•••••oramento d8 atividade• de natur•z.a t.rat.lhi•ta, c:M•envolvid.a 
pela EMBRATEL, ••peo.ialmant• - relaç.lo ao• proceeeoa judiciai e .a 
~nto. Diopenoa de Licibçlo: Artiqo 2&, inaiao II da IAi B.666/93 
/alor Tobl: R$ 10 . 000 , 00 C.o-.Olao: 1998: R$ 10.000 , 00 Viglncia : 
?5/05/98 à 2&/07/98 Aaoinatura: 30/06/98 Bignatirioo: Franklim Hadru91 
Luz•• (Dir•tor d• Adminiatraç:.lo) • Eduardo Co•ta Jardim d• Raaande 
(Chefe do Departamento JUridioo) eontrabdo: Marco• de G6eo. 

fnat.rum.nto: Contrato n' DJU-008/ga COntratado: Albino Cezar Bapti•ta. 
r Advoqado• Aaaociado• Obj•to: 0.f••• judicial no• auto• da A.ç.lo d• 
peaapropriaçlo - Proce••o n• 000479591-1 conaiatindo t.al defeea na 
tnterpoaiçl.o da• m9Cl.idaa • recuraoa judiciai a cabi veia a defeaa doe 
int•reaaea da CONTRATANTE. Oiapen8& de Licl taç..ão: A.rt190 2!i, inCJ.ao II 
lia IAi 8.666/93 Valor Toblo R$ 150 . 000,00 C.oemboloo: 1998: R$ 
d50 . 000, 00 Auinatura: 30/06/98 SignaUrioo: Dilio sorqio 
Penedo (Preaidenta) e lduardo COat.a Jardim de b•ende (01.efe do 
)lepartamento J\Jridico) contratado:Albi no Cezar Baptiob - Adv<>Q~doo 
"9eoaiado• 
(Of. n9 903/98) 

'l 

: 8 JAN 2013 
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.. ... -1 • ~ : 

Publ:i,~_qç9es ~egais 
..:.. .. ' 

. ... • ESTÀDO ób RIO GRANDE DO· SUL ... :.:. . ' ~~~ . MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES t !<"}. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS-MISSÕES"'" ;....-w:::, ~~- · ~-~- ~ -- - . . GABINETE DO MINISTRO 

~-
. 

.~ ' .. . . . . 
AVISO DE CONCORRÊNCIA N11 01/98 

~~ ·~· . 
DESPACHO DO MINISTRO O MUNIC(PIO DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES/AS torna público que, no dia 14 de 

agosto de 1998, às 14 horas, na Sede da Prefeitura Municipal, serão recebidas as ~- . . Em 08 de julho de 1998 propostas para a doação com encargo de Imóvel deste Município, para o fim especial de 
edificar. instalar e manter em funcionamento um ALBERGUE DA JUVENTUDE. Cópias do 

Em conformidade com o subitem 13.5.3 dos Editais das Concorrências n2s 007, 010, 012, 018, 019, 021, Edital e maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de São Miguel 
das Missões, sita na Rua 29 de Abril nº 165, ou pelo fone (055) 381-1300. 024, 025, 042, 046, 055, 059, 060 e 06Ú97-SFO/MC, conforme relação em anexo e, tendo em vista as infor-

MÁRIO AUGUSTO RIBAS DO NASCIMENTO 
mações contidas nos Relatórios de Recursos Administrativos de 07 de julho de 1998, elaborados pela PREFEITO MUNICIPAL ; 

~ . .. 
Comissão Especial de Âmbito Nacional, constituída pela Portaria n2 63, de 05 de fevereiro de 1997 e o Pare-
cer n11 334/98 - CONJUR/MC, de 08 de julho de 1998, os quais adoto, como motivação e fundamentação des-
te, homologo as decisões da Comissão, observando que as razões das classificações e desclassificações 1 ......... SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES 

~ 
SINDICAISE ÓRGÃOS DE CLASSE NO AS decorreram da estrita observância às condições estabelecidas nos Editais, em cumprimento à legislação 

ELEIÇÕES SINDICAIS • ERRATA 
vigente. 

LUIZ CARLOS MENDONÇA DE BARROS Comunico que, no edital de divulgação da chapa registrada, publicado no j "'"1 "'-·- .. 

Ministro de Estado das Comunicações Hora, edição que circulou nesta data, onde consta Ana Marta de SoJ~ a e,,,. - ~ 
- ......... . --· 1 .. - . 

deve constar ANA MARTA SOUZA DE MENEZES e, como Suplente e 1 ~: · ;e .· • r Anexo do Despacho Representante, Jorge Luiz Lopes, .deve constar JOSÉ ALDOMIRO 

~ 
..,, :4 

'. 

Fica mantido o prazo para a impugnação de candidaturas. ' liF Nv'é:Óncorrincla lX> Localidade !-. .... Proponente Resultado 
Porto Alegre, 08 de julho ' ~- GO :;;- 007/97-SFO/MC Aoarecida de Goiania Sistema Goiano de Telecomunicacão Lida. Dá orovlmento 

EDGAR CARIBONI ):> M$ -:-: 01DAl7-SFO/MC Nova Andradina Rádio Excelsior Lida. Neaa provimento P/Comlssão Eleitoral · = 
PÃ ~ · 012)97-SFO/MC " · · - Abaetetuba A&N Sistemas de Comunicação e Promoção de Espetáculos Lida. Nega provimento 

1 ~ <= 
~ '2. OtMl7-SFO/MC Abaetetuba , Brasil Amazônia Comunicacão e Empreendimentos Lida. Intempestivo w 

Cl\T 
RR ~ 016/97-SFO/MC · · Nova Cruz · Rádio Dioital FM Lida. lntemoestivo 

.. mi -:: of!Í/97-SFO/MC . Candeias do Jamari · Rádio e TV Maira Lida . Neaa provimento 
•• F!S.. -=02J/97-SFO/MC . Canaucu Sociedade Difusora Canaucu FM Lida. Dá orovlmento < 

RS . 021197-SFOIMC Canoucu Sociedade Difusora Canoucu FM Lida. lntemoestivo 
PERDA DO DIREITO DE USO DO TELEFONE .. RS 021/97-SFO/MC . Canoucu ' Sociedade Difusora Canoucu FM Ltda. · Neaa provimento .. 

··' 021/97~SFO/MC Caoão do Leão . - ,_,--. . ' -~ •. RS ·Sistema Nativa de Comunicac1les Lida. · . . Neoa provimento 
A Companhia Riograndense de Telecomunicações, CRT, ·com uni- . 

SP 024197-SFO/MC Ao uai Rádio Interativa Lida. Neoa orovimento 
ca aos clientes inadimplentes há mais de 90 (noventa) dias que TO 025/97-SFO/MC Palmas . . . . Rádio Palmas Lida. · Neoa provimento 
devem regularizar sua situação junto à Empresa, no prazo máxh TO 025/97-SFO/MC • Palmas · Rádio Palmas Lida. · Neoa orovimento ~ mo de 10 dias, impreterivelmente, a contar da _data desta publica- PA 042/97-SFO/MC Abaetetuba A&N Sistemas de Comunlcacão e Promocão de Espetáculos Lida. Neaa provimenlo ...>.,' 

ção. PA · 042/97-SFO/MC Caoanema · A&N Sistemas de Comunicacão e Promocão de Espetáculos Lida. . Neaa provimento 
~~ Com base na Portaria 663179, do Ministério das Comunicações, RN 046197-SFO/MC Touros Rádio Lltoranea FM Lida. lntemoestivo 

quem não regularizar seus débitos nesse prazo, perderá deflnltl- MG 055/97-SFO/MC Divinõpotis Rede de Televisão Comunitária Lida. Neoa provimento 
MG 055/97 -SFO/MC Divinõootis Sistemas de Emissoras Comunitárias Lida. Neoa provimento 

vamente o direito de uso do terminal telefõnico. 
SP 059/97-SFO/MC Santos Emoresa de Comunicacao PRM Lida. Dá provimento 

Porto Alegre, 10 de julho de 1998. TO 060/97-SFO/MC · Aoarecida de Goianla Sistema Goiano de Telecomunicacao Lida. Dã (!rovlmento ,... ~ TO 061197-SFO/MC Palmas Rádio Palmas Lida. Neaa provimento (.~ 
' .}-. V 



l/~ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente Processo a documentação a 

seguir, constituída de o4 ( lal~cJ;, )folhas, as :- quais 

numerei em continuação, do nÚnJ;; ' iJ.)9 até o nÚmero ,/,o?- . 

Porto Alegre, _.!_}_ de ~,Í,& 

WERLAu ~tL ussAM 

?/ Presidente 

1 

, , ;~~-.~: ,::("."~00~[3~f~·~ó ' 
IY1i111stér.0 d;;~ t.:orrwr.irat:f';s i 

GGNFERE C·JM O ORI(ÚNAJ.. ! 

: 8 JAN 2013 
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. J,°'~{ ~' 
MINISTE~ IO DAS COMUNICAÇÕES ~ 
COMISSAO DE ASS. TECNICO/RS 

À 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL DO 
MIN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

1 7 JUL. 1998 

'I 
BRASÍLIA - D F 

N2 11 3 5) j 9 O ~ -----------------------··-·····1 .. 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob 
o nº 01.771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade de 
Canguçu, estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante habilitada e 
classificada na Concorrência de nº 021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu 
procurador que este subscreve, vem, tempestivamente, diante do despacho Ministerial de 
08 .07.98, publicado no DOU de 10.07.98, expor e requerer o que segue: 

1. A requerente interpôs 3 recursos no edital 021/97 todos 
em relação a localidade de Canguçu - RS contra às concorrentes RÁDIO IGUATEMI 
FM LTDA, SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA. E SISTEMA 
CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

2. Em um dos recursos, o dirigido contra a sociedade 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA a requerente obteve provimento; 

3. No recurso relativo à RÁDIO IGUATEMI FM LTDA, 
constou da publicação Ministerial, que o mesmo foi considerado "intempestivo"; 

4. Resulta que todos os 3 recursos foram interpostos na 
mesma data, ou seja, 19.06.98, portanto, todos os 3 tempestivos . 

5. Verificando os termos da decisão, se constata que o 
termo " intempestivo" foi mal utilizado por esta comissão, que ao tratar de análise de 
matéria entendida como preclusa, taxou o recurso de intempesti~R::~~?;~i::'Q.;, ! 

' > , , .... ... . 1 

h1irnstérr, doB Con1ur.icat:i";s 1 
6. Ora, é pública a distinção entre f}(~~~iOO~j~ti~R&.Lqe 

preclusão e intempestividade, cuidando o primeiro de matéria ão mais discutível, e b 
segundo, do cumprimento ou não do prazo legal assinal do pà& JAN j,0àl:ica e 
determinado ato jurídico processual. 

7. A confusão é . prejudicial à~p~ss~o~ar==:~:::;;:;~;;;;;1' 
firmatário que apresentou recurso dentro do prazo legal, posto e a declaração de 
intempestividade quase sempre traduz negligência profissional, imputação que não se 
merece e não se aceita. 

' 



Isso posto, requer o recebimento da presente para o fim 
de ser reformulada a decisão quanto ao item apontado, refazendo-se a publicação 
correspondente, já que pode ser nominada de "nega provimento" ou outra equivalente, 
mas nunca de intempestiva. 

N 2013 



. -- ... ESTADO ÓO RIO GRANDE DO· SUL: . ..:.;. . . ~~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS-MISSÕW ~ ~ .. ~... t'j,,.~. ~ . 

• 
- - ' -· - . . . . ·GABINETE DO MINISTRO 

AVISO DE CONCORR~NCIÀ Nª 01/98 DESPACHO DO MINISTRO o MUNICIPIO OE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES/AS torna público que; no d.la 14 de . 
agosto de 1998, às 14 horas, na Sede da Prefeitura Munlclpal, serão recebidas as . Em 08 de julho de 1998 propostas para a doação com enéargo de Imóvel deste Munlclplo, para o fbn especial de 
edificar, instalar e manter em funclonarn9nto um ALBERGUE DA JUVENTUDE. Cópias do 

Em c0nformldade eom o subitem 13.5.3 dos Editais das Concorrências n11s 007, 010, 012, 018, 019, 021, Edital e maiores Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de São Miguel 
das Missões, sita na Rua 29 de Abril nº 165, ou pelo fone (055) 381·1300. 024, 025, 042, 046, 055, 059, 060 e 061/97-SFO/MC, conforme relação em anexo e, tendo em vista as infor-MÁRIO AUGUSTO RIBAS DO NASCIMENTO 

mações contidas nos Relatórios de Recursos Administrativos de 07 de julho de 1998, elaborados pela PREFEITO MUNICIPAL : t. . 
Comissão Especial de Âmbito Nacional, constitui da pela Portaria n11 63, de 05 de fevereiro de 1997 e o Pare-
cer n11 334/9B- CONJUR/MC, de OB de julho de 1998, os quais adoto, como motivação e fundamentação des-
te, homologo as decisões 11a Comissão, observando que as razões das classificações e desclassificações ' ..-.... SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES 
decorreram da estrita observância às condições estabelecidas nos Editais, em cumprimento à legislação 

~ 
SINDICAISE ÓRGÃOS DE CLASSE NO AS 

ELEIÇÕES SINDICAIS • ERRATA 
vigente. 

LUIZ CARLOS MENDONÇA DE BARROS Comunico que, no edital de divulgação da chapa registrada, publicado no jornal Zero 
Hora, edição que circulou nesta data, onde consta Ana Marta de Souza Mendes, Ministro de Estado das Comunicações - . deve constar ANA MARTA SOUZA DE MENEZES e, como Suplente de Delegado Anexo do Despacho Representante, Jorge luiz lopes, deve constar JOSÉ AlDOMIRO MACHADO. 
Fica mantido o prazo para a impugnação de candidaturas. UF N9 Concorrência Localidade '·- ·- Prononente Resultado 

Porto Alegre, 08 de Julho de 1998. GO 007 /97-SFO/MC 1 Aparecida de Goiãnia Sistema Goiano de Telecomunicacão Lida. Dá orovlmento EDGAR CARIBONI MS .. 0111JQ7-SFOIMC Nova Andradina Rádio Excelsior Lida. Neoa movimento P/Comlssão Eleitoral 
PA '"012197-SFO/MC • · · - Abaetetuba A&N Sistemas de Comunlcacão e Promocão de Esoetáculos Lida. Neoa movimento 

e·~ '71 PA 01?1!17-SFO/MC Abaetetuba ; Brasil Amazônia Comunicacão e Emoreendimentos Lida. lntemoestivo 

~~ :dJ C-1\T - RN 018197-SFO/MC · - Nova Cruz Rádio Diaital FM Lida. lntemoestivo 

~f \ .·. RO 019197-SFO/MC Candeias do Jamarl · Rádio e TV Malra Lida. Neaa orovlmenlo 

•ô'.! '. ;::. ' 
'. RS 021/97-SFO/MC · Cannucu Sociedade Difusora Cannnr.u FM Lida. D6 orovlmento 

' 
)i1 ! a.RDA DO DIREITO DE USO DO TELEFONE: . · 

RS - 021/!17-SFOIMC Cannum Sociedade Difi/sora Cannur.u FM Lida. lntemoestivo 
RS 021197-SFO/MC . Canoucu . Socir.ade Dnusora Canoucu FM Lida. · Neaa (!rovimento -à' '5 .. .. '. RS 021/97~SFO/MC r,,,~o doWo · Sistema Nativa de Comunicacões Lida. · .. Neaa movimenlo 

~ panhla Rlograndense de Telecomunicações, CRT, comunl- -
SP 024197-SFO/MC Anual '. Rádio Interativa Lida. Neoa orovimenlo 

~1· àii clientes Inadimplentes há mais de 90 (noventa) dias que TO 025197-SFO/MC Palmas . - . . Rádio Palmas Lida. Neoa movimento 
~ _ vii_ , regularizar sua situação junto à Empresa, no prazo máJ<i., TO 025197-SFO/MC • Patmas Rádio Palmas Lida. · Neaa movimento 
F:rrio êf.e110 dias, impreterivelmente, a contar da .data desta publica- · PA 042197-SFO/MC Abaetetuba A&N Sistemas de Comunlcacão e Promnrllo de Esoetáculos Lida. Neoa orovimenlo 

1 r . _, 

··-"Çfto :·· PA · 042197-SFOIMC C•n•nema A&N Sistemas de Comunicacão e Promnrllo de Esoetáculos Lida. . Neoa movimento 
RN 046197-SFOIMC Touros Rádio Utoranea FM Lida. lntemoestivo ,-,,' _ 'i-) 

Com base na Portaria 663179, do Ministério das Comunicações, _,:, 
quem não regularizar seue débitos nesse prazo, perderá. deflnltl- MG 055/97-SFO/MC Divinõnolls Rede de Televlsao Comunitária Lida. Neaa orovimenlo ~ . ~I.: 

MG 055197-SFO/MC Divinõnolis Sistemas de Emissoras Comunitárias Lida. Neaa orovimento · ~ vamente o direito de uso do terminal telefõnlco. 
SP 059197-SFO/MC Santos Emoresa de Comunlcacão PRM Lida. 06 provlme!:!!Q __ 

Porto Alegre, 10 de julho de 1998. TO 060/!17-SFOIMC An:uecida de Goiãnla Sistema Goiano de Telecomunlcacllo Lida. DA 11rovlmen!Q.. 
TO 061197-SFO/MC Palmas Rádio Palmas Lida. Neaa provimenlo ~ 

~ 
7Q>I' .. ~ 

' --0 1 

~ 



CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO'),. 'v 
DO PARTICIPANTE /Lf:t 

DMC RS 31 JUL' ·::tG Oü; 5& 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL 
Porto Alegre, RS 

1 '--' 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº ... 9141 .. f?:. bRJ/~C 
-

t \?00,· e ck de 
L-/--JC\ 

i), Fu eon; Go. (/ v ç u 

~~· 



SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. 
ÍNDICE DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO INVÓLUCRO 3 

Proposta sintética do preço pela outorga, 
por localidade de execução" do serviço ...... doe. 1 



ANEXO V 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda. 
2. CGC/MF: 01.771.180/0001-78 
3. Edital de Concorrência nº: 21/97-SFO-MC 
4. Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
5. Localidade: CANGUÇU-RS 
6. Valor Proposto: R$ 61.531,50 (Sessenta e um mil, quinhentos e trinta e um 

reais e cinqüenta centavos) 
1 ª Parcela: R$ 30. 765, 75 (Trinta mil, setecentos e sessenta e cinco reais e 
setenta e cinco centavos) 
2ª Parcela: RS 30.765,75 (Trinta mil, setecentos e sessenta e cinco reais e 
setenta e cinco centavos) 

t~..;11~ 4/.j~ ~ C-r • . · 

if1.:a~c..c:b . ó 01:r -Á. K1 4'.ú;.c, ~~ ?'-t~ ~« !iJ 
.,, ~-fjA<;. J'i.J'flC ··-----0·'?---·-·---... , .......... (9\1 l~~!'i~I •• ~<; 

•' ,-~~~·-·-Jls- ?;l .ôPD iUn'?Jt tt . .. 

--~~ J ···· .. ... ' : ' .. -·"· ....... -:.... ,,_ ~. :; : .~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL-RS 

ATA 

CONCORRÊNCIA Nº 021 /97-SFO/MC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇO PELA 
OUTORGA PARA A LOCALIDADE DE CANGUÇU, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho de 1998, às 09:00 horas, na sala de 
reuniões da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio 
Grande do Sul, reuniu-se a Comissão Especial de Âmbito Estadual com a 
presença de seu Presidente Werlau Mendes Ussam, e dos membros titulares 
Paulo Rogério Petit Prux e Luciana Monza Koller, e com a participação dos 
interessados nessa licitação. Deu-se início à Reunião para abertura dos 
invólucros contendo as Propostas de Preço pela Outorga das proponentes 
classificadas na Proposta Técnica no Edital nº 021/97-SFO/MC, localidade de 
Canguçu, processando os trabalhos na seqüência seguinte: 1) assinatura da 
lista de presença por localidade, que foi anexada à presente Ata, pelos 
representantes das proponentes; 2) as empresas que terão seus invólucros da 
Proposta de Preço pela Outorga abertos pela Comissão são as seguintes: 
RÁDIO IGUATEMI FM L TOA, SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÕES 
L TOA, SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES L TOA, SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU L TOA e SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
L TOA ; 3)apresentação ao representantes, das proponentes dos invólucros 
contendo as Propostas de Preço pela Outorga, intactos; 4) abertura, pela 
Comissão, dos invólucros contendo a Proposta de Preço pela Outorga das 
proponentes desclassificadas na Proposta Técnica, comunicando aos 
representantes que a abertura dos invólucros ocorrerá por localidade, sendo 
iniciada por ordem crescente do número do Edital; 5) comunicar aos 
representantes presentes que vista aos processos ocorrerão durante a sessão. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, 
que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão 
Especial de Âmbito Estadual e pelos representantes das propone0.~~~--:--~ . 

1 FQ··:i"rl ; '.''IP~ lt'n Fr.:~F .. (t·· 

\'.~;~té;'.I ~~~-~rriuni~~Y'; S \ 
CC~Ff..Rt (()M O R!(-ilNAl. . 
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COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 

~~&Ct ·~ .!-~tl' ~/jlA 
Luciane Monza Kóller 

Membro 

PROPONENTE(S) 

TEMI FM LTDA 

~ 
Membro 

4~N~~ÇÕESLTDA 

NATIVA DE COMUNICAÇÕES L TOA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituída 
de /(} '3 folhas, que numerei em continuação, do número Z.Jtf/ 

até o número .;?../~· 

Brasília-DF, #6de ,4õ<cr7e> de 1998. 

~~~~~~. · 
(•i"R\.·:ºr.' :~!~~E~F~Qt: · i 

1 S1

;~retário - matr. 12165ril-~­
Minlstén'J c!õ;; Comuni~~'.;r; i 

WNFERE COM O OR!(ÚN.4L 1 
' ; 8 JAN 2013 



SERVIÇO PÚBLI CO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO REGIONAL 

CONCORRÊNCIA N.0 021 /97-SFO/MC 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 6 (seis) dias do mês de agosto de 1998, às 09:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na sobreloja do Edifício Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniram-se as Comissões Especiais de Âmbito Regional criadas 
pela Portaria n.0 63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no DOU de 13/02/97 e 
suas alterações, para análise das Propostas de Preço pela Outorga das proponentes 
participantes das Concorrências n.ºs 001/97-SFO/MC a 061/97-SFO/MC. Essa 
análise foi realizada sob o coordenação e orientação da Comissão Especial de 
Âmbito Nacional. Durante o período de realização dos trabalhos das Comissões 
Especiais de Âmbito Regional, as Propostas de Preço pela Outorga foram 
analisadas separadamente, por Comissão Especial de Âmbito Regional específica. 
No ato de fechamento da análise, em relação à Proposta de Preço pela Outorga da 
proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, Processo n.0 

5379000037897, para a localidade de Canguçu / RS, a Comissão Especial de 
Âmbito Regional específica consolida os trabalhos, em conformidade com o Edital 
da Concorrência n.0 021/97-SFO/MC e seus Anexos. De acordo com o item 9.27 do 
Edital, lavra-se a presente ata, composta desta folha e de um anexo - Análise da 
Proposta de Preço pela Outorga - Anexo V, que será encaminhada à Comissão 
Especial de Âmbito Nacional. Lida e achada conforme, a presente ata será assinada 
pelos componentes da Comissão Especial de Âmbito Regional. 

COMISSÃO: SUDESTE 1 

JAN 2013 



Comissão Regional 
Análise da Proposta de Preço - Anexo V - Lote 1 

Nº Processo : 53790.000378/971 CGC: 1 01 .771.180/0001-781 

Razão Social : 1soc1EDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TDA 

Edital: 1 021 1 Localidade : jcanguçu UF : ~ 

Serviço: l._F_M_-_F_re_q_ue_· n_c_ia_M_o_d_ul_ad_a ________ ____.I Grupo de Enquadramento: ~ 

jVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? : 

O valor proposto atende às condições do Edital? : 

As parcelas são iguais? : 

A Proposta de preço está assinada pelo Representante Legal? : 

Valor nínirm fixado para a outorga: 

Valor do preço ofertKlo pela outorga: 

Pontuação da Propos1a de Preço pela Outorga ( PP ): 

Observações : 

SIM NÃO 

13.294,00 1 

61.531,50 J 
89,201 

l":'.'.~R'- :;:",, ;~ , ·'.~;, ,;:_(' !~".::~';;:.~; . ') 
~ . \ ·' .. !.: .. • ·' . : '"t: ÍJC°"'l'• . ! 

Ml!\IS!(ir.':I do:i Gomur.ica\Y ';S 1 
CGt~FEPt= COM O QQ!G!N.4.l. ~ 

: 8 JAN Z013 

05/08/98 R920B - Análise da Proposta de Preço 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL 

T E RMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a seguir, 
constituída de folhas que numerei, em continuação, do número <21 + até o 
número 

Brasília-DF, de de 1998. 

MESSIAS LEITE BRASIL 
Secretária-substituta da CEAN 

: 8 JAN ZOl3 



1 
::J 
:i:: 
l. 
ex: 
z 
JJ 
'J) 

1 

\ · · 1 . .• ~u.J .MJ>_..,._i.-

l'~í~;,.· -------. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA 
ASSUNTO: CÓDIGO: 

MANDADO DE SEGURANÇA NQ 98-0002029-2/DF ~~ SSDiI°/C,~ 
OUTROS DADOS: 1 . 

. -, - ' /' ' 11 

'-' 1 ··. ,,---. ' r -- '. ,,... ,,... ! ' .·_ - '...--·- ~- ·:- · 

MOVIMENTAÇÕES 
SE 

O. SIGLA CÓDIGO DATA SE 
o. SIGLA CÓDIGO DATA 

01 CONJUR 30 pl ~8 15 / / 

02 ~'](~~~ ~e; Dc;Jf<J 16 / j 

03 / / 17 / / 

04 / / 18 / / 

05 / / 19 ~~~,...~: ;i.~ '): / / ·--- ..,~ •,,,..., \c"r' · ,,. r·~ _;C. 

i ''":R\' 
~ r 1 \ , .. , •• \ ,h ~ , 

' ;S \ . " ' 'ILll~ 06 / / 20 
l't\ini 

· C" .. \))tí\UI. , , 
Nf>.}. ·~ / / ,ter.v ~;,, · Ã nR\G 

cn, ~t;.\ :.. ;v ·- \, 07 / / 21 / .. ~1 'li\\'\ 

08 22 
'. lj .;n• ~-

/ / 1 ~ / 

09 23 \ /~ -
/ / 1 / -10 
/ / 24 1,,, / / 

11 
/ / 

25 
/ / 

12 
/ / 

26 / / . 
13 

/ / 
27 

/ / 
14 

/ / 
28 

/ / 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAP/PR - IMPRESSO N•47 



0 512275785 TO: 
~ · ~5 ~ . E !~~ e! = L ---. 2~'?_P_0:L __ 

ll!I !I E. 1 ' 'p . ..· - ... ~ 2'.I HIN, 1Ui 

;.'. ···· -~ " ~:~~ifiit~f 4i~::b0~.i~ ~ ü::: ~~ ~, , 
J~ .3:~~·;/.~1 r. . . ' ., 0 ºººli i / ~J . 1 . . "1l 

M.ndodo c:S. S.Vuranç.a ,,. S.lf&'DF · · .. "" "' :-; · 1 l 

C~ ~ ~ . M I"' '°' ,,..,.-. 1 
MANDADO CE SEGURANÇA N9 (!~~~:~--.: OF.C(98'1Õl!Ó2028·2) 

. . ~J9 

lMPEiRANTE 
IMPernADO 
ADVOGADO 

: SOCIEDADE DIFlJSORA CANGUÇU FM LTDA. ,// 
: MINISTRO DE ESTAOO OAS COMUNICAÇÕES - --- 1 
: LUIZ CARLOS SANTOS FERRAZ . ;'~~\ê,~\=~.~f:",~~ :\ 

" · ,. · (,(Jr1\Ul\1(2.Çf ' ~ 

V·) 11.r c. 

D'ECISÃ O ' . \l, 1~~ 1~n 
' V V 

~\'.\l\~~r~E c\~~i!: 6 ()Q\(?.\t{?>.t ~~; 

1 - A lmpetrant•, empN1sa recém ertada pau~;~~~~=-­
coneorrência aberta pelo Edital 021187 .. SFO/MC para rJ- ecução do 
servlÇQ da radiodifuuo sonem em fraqllência modula.da na cidade de 
Canguçu, no Rio Grande do Sul, foi c:onsiderada Inabilitada pela ausência 
di! assinatura de dirigente nos documentes de comprovação da 
qua!lflcação econômico-financeira, relativos ao batançc patrimonlat do 
último exercício 30Cííil, balanço ae atiertura a índice de sotvêncla. 

li - Afirma a lmpattante! que a exig6ncia relativa a tais itens 
nêo constava de edital, porquanto fQram acrescentadas em decom\ncla 
de consultas ronnuladaa por interessados (fuesttcnando a forma ç.omo aa 
reçém criada~ empMsas (conforme autorlzeçAo expressa no Edital) 
poderi~m demonstrar a boa sttuaç5a flnar"'lcelra. 

Ili - Sustenta~~ã na lrripetração que a exlg~ncia. a par de 
extrapolar os limtte~ de ~dibii. não ~;e abriga na exceção previista no art. 
21. § 4° da Lei asee1g3, Ademais. o bafQru~o apresentado foi firmado 
exc!u$lvamente por contabilista rE!Qularmente habHltado e Integra a 
documentação de habllltação da lm:;,ettante, que fora subgl'!fita peio seu 
eócto-gerente ratlflcando o inteiro teor de todas as paQa.s apresentadas a 
assumindo a sua origem e autsnticieíade. 

_ IV ,.. Ern face do avise de prosseguimento do certam8 
designado para o próximo dfa 30 Qo corrente mês, requer a oonçeesão da 
liminar autorizando-a a prcss.:!gulr no procadlmento. 

V - Tenho manifestado firme entendimento no sentido de 
que o procedimento lic=itat6rio hã •ie ser o mais abrangente pcs1ível. 
dando azo à participaçao do rnaior numero possíval da concorrentes. A 
escolha final há de recair sempre na proposta mais vantajosa para a 
Administração. Todavia. meroe detialhe9 fomiisie (como a assinatura do 
rsócio gerente no batançc} não lo'Odem ter o condão de afastar, 
liminarmente, candidatos ao contrate. N~ espécie, mais Sê afigura 
desmedida a formalidade quando se veriflca nAo oonstar do Edital. mas 
haver sido incluiaa em resposta a 1:ons1.Jlt~. E, mais, parece ter rat.ão a 
lmpetrante quando as~evera ir.te;rar o bal3nço (sub!icrito por 
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g~ J~_."J~~ . : 2 _GP f11..~~ 

Mandado d• !AQunança n• 5.598/0F ~ \ '··v I~) 
/contabilistà) ca documentaÇ3o encaminhada paio sócio-gerente, ato q · e .1 e 

( rattflea os termo~ de todas as peças p1'r ele apresentades. 
· VI ·- Nesse contexto, p2race-me vutnerado o espirita da 

nornia e&tabe!ecida na Lei S.666/Q3, que veda acrescentar na licitação 
circun!l!.t~nçi~ im~rtlnente ou irralevr1ntfl para o específica objito do 
contràto (art. 3°, inciso 1). 

VII .. Prssentes os requi1itos i\Utori~dores , defiro a liminar 
(ad refflfindum da egrégli S~o) ~m1 ordom a autorizar a IM~&tr!nte a 
nrn:il~*'f.JUlr no Cl!rtame, até o, julgamento do presente wnt, 

Comunique·s~, oom ur,ência, conforme requerido no item 
"A" do Pedido, de 1'. 10. 

Requisitem as devidas informações. 
Após, dê-se vista à douta Subprocuradoria .. Geral da 

República. 
lntimem·se. 
Brasilia 1 29 de Janeiro do 1 ssa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR1DICA 

De ordem, à Seção de Protocolo e Arquivo 

da Secretaria de Administração Geral, URGENTE, rogando juntar 

a presente documentação ao(s) processo(s) porventura existente 

(s) sobre o mesmo assunto, relativo(s) ao(s), e restituir a 

esta Consultoria Jurídica. 

Caso nao exista(m) referido(sl processo 

(s), favor protocolizar e devolver, urgente, para fim de cum 

primento do prazo judicial. 

Solicito, ainda, que na capa do processo 

a ser formalizado conste como interessado: ~~<€cLay:;{e< ~t-

e o assunto: ,\i;Q :.,,;w.<:0 elo . .S,"%'MJ,".'f'- rey'l ,i 
~rg -oooz .o 2~z.~I,__.._ p ___ Ç''---. _. _________ _ 

/Scss. 

Brasília, 3>1 de ~ de 199.g • 

cSwirn Carlos dos c.~::::rtos cSilva 
Chefo do Serviço da CONJUR/MC- · 
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MI NÍSTÉR IO DAS COMU NI CAÇÕES 
CO MISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 
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MM . N." t7t'1 /97-CEAN Brasília. de janeiro de 1998 

Ao: Consultor Jurídico do MC 
Do: Presidente da Comissão Especial de Âmhito Nacional 

Encaminho para conhecimento e providências dessa 
douta Consultoria Jurídica. cópia dos documentos comunicando despacho concessivo de 
liminar nos autos do seguintes mand'!.!.51s : 
EDITAL N.º PROPONENTE UF MANDADO N." 

~008/97-S FO/M C MR RADIODIFUSÃO LTDA MA 5604' 
_;.008/97-SFO/MC PANAQUATIRA RADIODIFUSÃO LTDA MA 5606.... . . 

~ 008/97-SFO/MC PARANÁ FM L TOA. 
~ '-. µ-

MA i:Jt~li LL~ 
J ' 

~ 055/97-SFO/MC TV MINAS CENTRO OESTE S/C LTDA MG 5607 / 
~ 055/97-SFO/MC TCO-TELEVISÃO CENTRO-OESTE L TOA MG 5608-

--' 050/97-SFO/MC JPA COMUNICAÇÕES L TOA PE 5600 ' 
_::.. 022/97-S FO/M C SOCIEDADE PÉROLA COMUNICS/C L TOA se 5602 ./ 
~007/97-SFO/MC RÁDIO CIDADE FM APAR. GOIÂNIA L TOA GO 5605 .., 
- 007 /97-S FO/M C RÁDIO POUSADA DAS ARARAS LTDA GO 5599 ... 

- 025/97-SFO/MC RÁDIO SERRA DO CARMO FM LTDA TO 5605 
SERRA DO CARMO FM LTDA 5601 .... 

~ 007/97-SFO/MC RÁDIO CIDADE FM APAR. GOIÂNIA LTDA GO 5603-
- 021/97-SFO/MC SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA RS 5595--
"'021 /97-SFO/MC RÁDIO SOLIDARIEDADE FM LTDA RS 5596 _, 
....;021/97-SFO/MC RÁDIO FM MIRAGUAÍ LTDA RS 5597 ~ 

('~:)''o c1 ;) , ) 1 . -"". 
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MANDADOS RECEBIDOS -- - ·_ -.-_- ·: ~ . 

EDITAL EMPRESA UF MANDADO 
Nº Nº 
08 MR RADIODIFUSAO LTDA MA 5604 
08 PANAQUATIRA RADIODIFUSAO LTDA MA 5606 l-

·------
08 PARANA FM LTDA (S. J. Ribamar) MA -

----···------
55 TV MINAS CENTRO-OESTE S/C LTDA MG 5607 

···-----
55 TCO-TELEVISAO CENTRO-OESTE LTDA MG 5608 

·--
50 JPA COMUNICACOES L TOA PE 5600 
22 SOCIEDADE PEROLA DE COMUNICACOES SIC L TOA se 5602 
07 RADIO CIDADE FM APARECIDA DE GOIANIA L TOA Gó 5605 
07 RADIO POUSADA DAS ARARAS L TOA GO 5599 

RADIO SERRA DO CARMO FM L TOA 
-·- . ---- ------ -71"0 25 5605 

--------- - --
SEARA DO CARMO FM L TOA -· 5601 ---

07 RADIO CIDADE FM DE APARECIDA DE GOIANIA L TOA GO 5603 
--- -- -- -.~~= ·-- -· =~ E-· ;;_~~~~~~~ 21 RADIO SOLIDARIEDADE FM LTDA 

RADIO FM MIRAGUAI L TOA 
---- ·---- --

21 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Memorando nl! ·~ S Z /GM-MC Em O~ I 02 /1998 

Para: Consultor Jurídico 

O Ministro-Presidente do STJ solicita informações para instruir o 
processo de MANDADO DE SEGURANÇA nº 5595/DF, impetrado por SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGUÇU FM L TDA. , contra ato do Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO MOTT A. 

,·- -' ' . . j_ - ·' C\ ç 
~·-1- . ._.-- - _J 

PROTOCOLO: 9899002129 

1 Encaminho o expediente anexo para: 

( ) CIÊNCIA 

( ) ENCAMINHAR .......................................•..•....................................................................... 

( ) ENVIAR-ME CÓPIA DA RESPOSTA 

~XAMINAR 
( ) FALAR-ME ': s JAN zon 
( ) PREPARAR MINUTA DE ..............•.....................................................................•........ 

( ) RESPONDER AO INTERESSADO 

( ) RESPONDER AO INTERESSADO, COM CÓPIA PARA ESTE GABINETE. 

( ) PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS 

( ) ............................................................................................................................................. . 

~ l:\XD.-\.DOJT 

~ '\,;\) J\ & °'-'"-\ 
JOÃO ~-IRA DE ALMEIDA pÍ\ TE~ssor do Ministro 



. ' 

Oficio n º 026/98-SPS/DP. Brasília, 30 de janeiro de 1998. 

Senhor Ministro, 

A fim de instruir o processo de MANDADO DE 
SEGURANÇA nº 5595/DF (Registro nº 98/0002029-2), impetrado por 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA contra ato de Vossa 
Excelência, solicito as necessárias informações sobre as alegações 
constantes da petição inicial cuja segunda via segue em anexo. 

Comunico a Vossa Excelência, ainda, que exarei, nos 
autos do referido processo, despacho de que faço anexar cópia. 

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência 
protestos de estima e consideração. 

Exmº Sr. 
Dr. Sérgio Roberto Vieira da Motta 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 8º Andar 
Nesta 

: 8 JAN 2013 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5.595- DF (98/0002029-2) . ' ~ . I 

IMPETRANTE 
IMPETRADO 
ADVOGADO 

: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA. 
: MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
: LUIZ CARLOS SANTOS FERRAZ 

DECISÃO 

1 - A lmpetrante, empresa recém criada para participar da 
concorrência aberta pelo · Edital 021 /97-SFO/MC para a execução do 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Canguçu, no Rio Grande do Sul, foi considerada inabilitada pela ausência 
de assinatura do dirigente nos documentos de comprovação da 
qualificação econômico-financeira, relativos ao balanço patrimonial do 
último exercício social, balanço de abertura e índice de solvência. 

li - Afirma a lmpetrante que a exigência relativa a tais itens 
não constava de edital, porquanto foram acrescentadas em decorrência 
de consultas formuladas por interessados questionando a forma como as 
recém criadas empresas (conforme autorização expressa no Edital) 
poderiam demonstrar a boa situação financeira. 

Ili - Sustenta-se na impetração que a exigência, a par de 
extrapolar os limites do Edital, não se abriga na exceção prevista no art. 
21, § 4° da Lei 8666/93. Ademais, o balanço apresentado foi firmado 
exclusivamente por contabilista regularmente habilitado e integra a 
documentação de habilitação da lmpetrante, que fora subscrita pelo seu 
sócio-gerente ratificando o inteiro teor de todas as peças apresentadas e 
assumindo a sua origem e autenticidade. 

IV - Em face do aviso de prosseguimento do certame 
designado para o próximo dia 30 do corrente mês, requer a concessão de 
liminar autorizando-a a prosseguir no procedimento. 

V - Tenho manifestado firme entendimento no sentido de 
que o procedimento licitatório há de ser o mais abrangente possível, 
dando azo à participação do maior número possível de concorrentes. A 
escolha final há de recair sempre na proposta mais vantajosa para a 
Administração. Todavia, meros detalhes yormais ( ""'Qv>"~~&r~=~ãliira do 
sócio gerente no balanço) não podem ter o c.~@eã<:>;~'. '.Qei;:3i~ar, 
liminarmente, candidatos ao contrato. Na espéc s~>NFfflaf~M %~ -- àfig'. ra 
desmedida a formalidade quando se verifica não c nstar. ~QAEtiltal, as 
haver sido incluída em resposta a consulta. E, mai , r ce ter razã a 
lmpetrante quando assevera integrar o bala or 
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Mandado de Segurança nº 5.595/DF .e ,...,, ~ Ai 

contabilista) a documentação encaminhada pelo sócio-gerente, ato 1.J~ J e '/ 
ratifica os termos de todas as peças por ele apresentadas. ~ 

VI - Nesse contexto, parece-me vulnerado o espírito da 
norma estabelecida na Lei 8.666/93 , que veda acrescentar na licitação 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato (art. 3°, inciso 1). 

VII - Presentes os requisitos autorizadores, defiro a liminar 
(ad referendum da egrégia Seção) em ordem a autorizar a lmpetrante a 
prosseguir no certame, até o julgamento do presente writ. 

Comunique-se, com urgência, conforme requerido no item 
"A" do Pedido, de fl. 1 O. 

República. 

Requisitem as devidas informações. 
Após, dê-se vista à douta Subprocuradoria-Geral da 

Intimem-se. 
Brasília, 29 de janeiro de 1998. 

"'";R::---~7.~,:y;--;.:._,..-;.;.~~; . ·1 
~,i, \, ' · l l;,~ . · , . r" C~.h' .. ·•r. · ~ 

Ministér:v d;;~ Cornur.icaçr';S 1 
CGNFEPI= COM O OR!G!Nl<l. 1 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE 
MEMBROS DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE füSTIÇA. 
BRASÍLIA - DF 

---··------ -·----

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei (doe. 1 ), devidamente inscrita no 
CGC/MF sob o nº O 1. 771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 25 5, na cidade 
de Canguçu, estado do Rio Grande do Sul , na condição de Licitante na Concorrência de nº 
021/97-SFO/MC, do Ministério das Comunicações,(doc.2) para a execução do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu procurador 
que este subscreve, "ut" incluso instrumento de mandato (doe. 3) vem, perante Vossas 
Excelências, INCONFORMADA com a decisão do Excelentíssimo Senhor Ministro das 
Comunicações, Dr. SÉRGIO MOTTA, que decretou a sua inabilitação, mantendo anterior 
deliberação da Comissão Especial de Âmbito Nacional, em Recurso regular e 
tempestivamente oferecido, impetrar 

MANDADO DE SEGURANÇA 

contra este ato, consubstanciado no despacho de 26.01.1998, publicado na edição do Diário 
Oficial da União do dia 27.01.1998, Seção I, pág. 52, (Doe. nº 4 ), pelas razões de fato e de 
direito a seguir lançadas: 

DOS FATOS E DO DIREITO 

A Impetrante foi inabilitada, conforme se constata nos 
documentos de julgamento constantes do processo administrativo nº 53790.000378/97, do 
Ministério das Comunicações, especialmente os de fls. 43/53, (Doe. nº 5), porque não 
atendeu os itens 5.4.1, 5.4.1.1 e 5.4.2 do edital do certame, (Doe. nº 6) que tratam da 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes, a saber: 

"5.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
do último exercício social - NÃO CONSTA 
ASSINATURA DE DIRIGENTE 



5.4.2 Índice de solvência maior 
estabelecido para o edital 
ASSINATURA DE DIRIGENTE" 

Desde logo, importa reproduzir os itens do edital que tratam 
da comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes: 

"5.4 A proponente deverá comprovar sua qualificação 
econômico-financeira mediante: 

5. 4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contáveis 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.4.1.1 As empresas recém-criadas ficam dispensados 
(sic) da apresentação do referido documento e suas 
demonstrações. 

5.4. 2 A empresa proponente será considerada em boa 
situação financeira, e portanto apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do objeto da 
licitação, quando o exame de seu balanço, 
devidamente atualizado, na forma do subitem 
anterior, resulte na verificação do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1 (um), segundo a fórmula abaixo: 

IS =AT 1 (PC+ ELP) > = 1 

onde: 
IS: Índice de Solvência 
AT: Ativo Total 
PC: Passivo Circulante 
ELP: Exigível a Longo Prazo 

5.4.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de 
falência ou concordata, expedida pelos distribuidores 
da sede da proponente ou da comarca a que pertença, 
com data não anterior a 90 (noventa) dias daquela 
referida no preâlJ!bulo deste edital; 

r-~~· ·--._-~~-
, ' ··i:·i. ;"r. •'•'•p1 ll'f"I - .. =- -
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A impetrante, como se vê dos seus atos constitutivos, '""", __ 
empresa recém criada para poder participar do certame, enquadrando-se no item 5.4.1.1 do 
Edital. 

Assim, nos termos do Edital nº 021/97-SFO/MC, ela só estava 
obrigada a apresentar a certidão negativa de pedido de falência ou concordata, item 5.4.3., 
para comprovação da sua capacidade econômico-financeira; e, expressamente desobrigada 
da apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social (item 5 .4 .1.1) 

A legislação de regência - Lei 8.666/93 - a respeito do tema, 
qualificação econômico-financeira dos licitantes, em seu art. 31, limita, no "caput", a 
documentação exigível às hipóteses mencionadas nos incisos I, II e III e parágrafos. Nelas 
não esta prevista a exigência do Balanço de Abertura. 

A exigência da apresentação do Balanço de Abertura para as 
empresa recém-criadas não surgiu da lei nem do edital, mas em decorrência de consultas 
formuladas por interessados questionando a forma pela qual as novas empresas poderiam 
demonstrar boa situação financeira, condição para assumir os compromissos decorrentes da 
execução dos serviços objeto do edital. 

Dentre outras, através da resposta nº 079/97, DOC nº 
0017/84-CEAM Edital nº 59/97, (Doe. nº 7 ), a Comissão Especial de Âmbito Nacional 
orientou: "além do solicitado no item 5.4.3, a empresa recém-criada deverá apresentar o 
balanço de abertura referente ao item 5. 4. 2, para comprovação da boa situação 
financeira". 

Com esta resposta, a Comissão Especial de Âmbito Nacional 
deixou claro que era inexigível, das empresas recém-criadas, qualquer outro documento 
além do mencionado no item 5.4.3, mas, por forma indireta e equivocada, alterou o 
conteúdo do item relativo à demonstração da capacidade econômico-financeira, ampliando 
as exigências ali originalmente contidas, v.g. o Balanço de Abertura. 

Tal atitude não tem amparo tanto no Edital nº 021/97-
SFO/MC, quanto na Lei nº 8.666/93, que em seu art. 41 assim estabelece: 

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. " 

Com a invocação do dispositivo não se pretende que o edital, 
enquanto lei da licitação, não comporte, em circunstâncias excepcionais e que revelem real 

: 8 JAN 2013 
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proveito e importância para a Administração Pública, modificações em seu texto. O que se->-~ 
afirma, entretanto, é que as alterações ao edital devem ser processadas de conformidade 
com as regras da lei, em especial, com a observância estrita do disposto no parágrafo 4°, do 
art. 21 da lei 8.666/93, ora transcrito: 

"Art. 21. (. .. ) 
parágrafo 4° - Qualquer modificação no edital exige 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas" 

A modificação engendrada pela Comissão Especial de Âmbito 
Nacional, fundamento da inabilitação da Impetrante, ratificada pelo despacho do senhor 
Ministro das Comunicações - Autoridade Coatora -, não tem o efeito, à vista do 
dispositivo transcrito, de alteração do edital, porque foram preteridas formalidades 
essenciais, não podendo, em conseqüência, ser motivo de inabilitação da Impetrante. 

Arremate-se, afirmando que a alteração com o fito de incluir 
o Balanço de Abertura como exigência não se abriga na exceção prevista no art. 21, 
parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93, porque afeta, inquestionavelmente, a formulação das 
propostas, como criar a obrigação de contratar-se profissional habilitado para a sua 
elaboração e, principalmente, por se constituir em fator determinante da inabilitação de 
Impetrante. 

A doutrina é uníssona em considerar como princípio basilar 
das licitações o da vinculação da administração ao edital. Neste sentido tem-se o 
ensinamento de Marçal Justen Filho "in" Comentário a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos: 

"Podem existir defeitos no instrumento convocatório. 
Também, pode apurar-se a conveniência de alterar 
condições nele previstas. Essas alterações tanto podem 
surgir de modo expontâneo no seio da administração, 
como ser provocadas por manifestações de 
interessados. A Administração tem total liberdade para 
alterar as condições inseridas no instrumento 
convocatório (r~peitada a lei, é claro). Porém, a 
alteração não pode frustrar a garantia do prazo 
mínimo prevista no parágrafo 2°. Se a administração 
introduzir alteração fllJÓS..,f.ubljcado..D..-a,lliso, deverá 

' l"l"R\'1 :n l '; W!! !í:n FEDf ti: ~ 
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renovar sua publicação. Se assim não fosse, ha 
redução do prazo mínimo. Admite-se, porém, a 
desnecessidade da nova publicação quando a 
alteração for secundária e irrelevante para a 
formulação das propostas". 

Também a Jurisprudência não discrepa deste 
entendimento, sendo oportuno transcrever algumas 
decisões dos nossos Tribunais a respeito da exigência de 
fiel observância do princípio que determina a vinculação 
da Administração aos termos do edital: 

"EMENTA. 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA 
- LICITAÇÃO. 

I - Em sede de licitação vige o princípio da vinculação 
ao edital, que obriga tanto a pública administração, 
quanto aos licitantes a sua estreita observância. 

II - Não é lícito a administração, salvo expressa 
disposição legal, fazer exigências não constantes do 
edital do certame. 

III - Negado provimento à remessa oficial." (REO, nº 
0137466, de 1994, TRF 1, 2ª Turma, decisão de 
10.09.96, rei. Juiz Carlos Fernando Mathias, DJ de 
11.11. 96, pág. 85865). 

E, ainda, mais: 

"EMENTA. 
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. -EXIGÊNCIA POSTERIOR AO 
EDITAL. 
Constituindo-se o edital em um pré-contrato do 
próprio ato licitatório e que, nos termos do art. 33 do 
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DL 2300186, vincula, inclusive, a 
integralmente nos seus termos, a esta falece o direito 
de fazer exigência não constante do edital, a despeito 
do poder inerente à administração pública de rever os 
seus próprios atos, sob pena de assim se entendendo, 
ferir-se direito administrativo adquirido. Apelação e 
remessa de oficio improvidas." (MAS, nº 05001629, de 
1990, TRF 5, 2ª Turma, ReL Juiz Petrucio Ferreira, 
decisão de 15. 05. 90, publicada no DJ de 25. 06. 90). 

O procedimento de alteração do Edital não é estranho para a 
Autoridade Coatora, tanto que fez publicar no Diário Oficial da União, de 3 de março de 
1997, Aviso de Retificação, corrigindo apenas os subitens 4 .1.1, 9 .1 e 9 .2 7, bem como o 
preâmbulo, cláusula I3 e 2ª do Anexo 8°, mantendo as demais condições. Na ocasião não 
houve devolução de prazo, posto que nenhum destes subitens ou disposições referidas 
possuíam potencial para afetar a formulação as propostas. 

O argumento da Impetrante se fortalece pelos próprios atos 
subsequentes da apontada Autoridade Coatora quando lançou os editais das Concorrências 
de nºs. 062/97 - SFO/MC a 113/97 - SFO/MC, abertos para outras localidades, cujos 
respectivos Avisos de Licitação foram publicados no DOU de 14 de abril de 1997, fazendo 
expressa exigência da apresentação do balanço de abertura, criando-lhe um item específico, 
5.4.1.2 (Doe. nº 8). 

Diz o referido item: 

"5.4.1.2 - As empresas recém-criadas deverão 
apresentar o balanço de abertura, na (orma da lei, em 
substituição aos documentos exigidos no subitem 
5.4.1" (o grifo é nosso) 

Assim, conclui-se que em nenhuma das concorrenc1as que 
fizeram parte do primeiro lote de licitações (001/97 - SFO/MC a 061/97 - SFO/MC), entre 
as quais se inclui a Concorrência nº 021/97 - SFO/MC, em que a Impetrante foi inabilitada, 
havia a exigência de apresentação do balanço de abertura. 

Se não existia a exigência, tanto menos a obrigação de 
observar, na sua apresentação, a forma da Lei. 

Neste contexto a Impetrante, atendendo a orientação emanada 
daquela Comissão Especial de Âmbito Nacional, apr~sentou o Balanço de Abertura firmado 
exclusivamente por contabilista regularmente habili . . -~,~· A--~~= 
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O Balanço de Abertura, em consequenc1a, integrou a ~-""" 
documentação de habilitação da Impetrante, apresentada pelo seu sócio-gerente, na 
condição de seu representante legal, que ratifica o inteiro teor de todas as peças ali 
apresentadas assumindo a sua origem e autenticidade. 

Aduz-se, ainda, que o tal Balanço de Abertura nada mais é do 
que o espelho do capítulo do contrato social que trata do capital social, que foi apresentado 
na forma da lei, contendo todos os dados financeiros inerentes ao patrimônio inicial da 
sociedade (capital social, sua distribuição e integralização), e assinado por todos os seus 
sócios, inclusive dirigente, devidamente registrado no órgão competente. 

Ora, se as informações contidas no Balanço de Abertura de 
uma empresa recém-criada e que só poderá funcionar se obtiver a respectiva permissão, 
constam do Contrato Social apresentado na forma da lei, é de se concluir que a exigência 
padece de duplicidade, porque tanto um como o outro contém as mesmas informações. Isto 
fere os princípios que comandam o processo licitatório expressamente previstos na Lei 
8.666/93, no art. 3°, parágrafo 1°, inciso I, que ora se transcreve pela necessidade da sua 
incidência no caso em exame: 

"Art. 3<: A licitação destina-se a garantir a 
obsen,ância do princípio constitucional da isonomia e 
a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são co"elatos. 
parágrafo 1 <: É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever. incluir ou tolerar. nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restriniam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou i"elevante para o específico objeto do 
contrato. (. .. )"(grifo nosso) 

Não há dúvida que a inabilitação gerada pela falta da 
assinatura do sócio dirigente no balanço de abertura, exigência ilegal, excessiva e 
desnecessária, retira a possibilidade de maior n~mero de concorrentes no certame; 
prejudicando a Administração Pública pela restrição a uma maior competitividade. Aliás, a 
própria Constituição Federal, no inciso XXI, do art . 37, somente permite a exigência de 

r'.":.::~ :;.-:_~"':'"~--,= 
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qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
Não abre, pois, espaço à exigências excessivas e desnecessárias. 

Resta, ainda, examinar o último fundamento da inabilitação da 
Impetrante, consubstanciado no entendimento de que não teria apresentado o Índice de 
Solvência assinado pelo sócio-gerente. 

É regra cediça em Direito, que o acessório segue o principal. 

. ~. 

Assim, na medida em que o Balanço de Abertura não pode ser exigido dos licitantes, nos 
termos do Edital, o índice de solvência que resultaria de seu exame também seria inexigível. 

Há evidente equívoco no ato ora atacado ao exigir a 
apresentação do mencionado índice. Com efeito, dada a redação do item 5.4.2 do Edital não 
se vislumbra qualquer obrigação dos licitantes em apresentar o referido índice. 

Na verdade, o comando constante do dispositivo editalício é 
outro, impondo a efetivação do exame do respectivo balanço, tarefa que, certamente, 
compete à Administração Pública, em especial a Comissão Especial de Âmbito Nacional, na 
sua condição de responsável pela licitação. Nem poderia ser diferente, posto que é 
obrigação das autoridades responsáveis pela licitação realizar tais controles e calcular tais 
índices. 

Por outro lado, a exigenc1a de apresentação do índice de 
solvência, conforme os termos do edital, só pode estar referida às empresas que realizam 
operações, gerando resultados, mas, nunca, para empresas recém-criadas, como a 
Impetrante, que nenhuma operação efetua. 

Neste sentido, a redação do item 5.4.2 do edital, ao tratar do 
índice de solvência, contempla esta realidade porque menciona balanços devidamente 
atualizados, "na forma do subitem anterior", referindo-se, como é curial, aos balanços 
patrimoniais e respectivas demonstrações contábeis exigidos no item 5.4.1 onde os 
destinatários são as empresas já em operação e com resultados. 

Não há, portanto, sequer condições técnicas de apuração do 
tal índice, sendo despropositada, ilógica e não razoável a exigência de sua apuração por 
parte dos licitantes. 

O balanço de abertura apresentado pela Impetrante e 
constante do respectivo processo às fls. 015, contém nota explicativa do contador 
responsável, acerca do índice de solvência, referindo que: 

"Nota: Devido a empresa ser constituída nesta data, 
estando seu Ativt? representado por dinheiro no Caixa 
e tendo como origem o Capital, não tendo nenhuma 

~ EPr. (,OI! O (N!CÍN.Ctl : 
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A manifestação do contador é lógica na medida em que tem ......__~ 

por suporte que nas empresas recém-criadas, sem operação, o passivo circulante e o exigível 
a longo prazo serão sempre zero, resultando num valor infinito para o índice de solvência. 
Se pretendermos um maior preciosismo matemático, teremos o limite de IS quando (PC + 
ELP) tende a zero, informação esta que está contida no próprio contrato social da 
proponente e em nada contribui ou instrumentaliza para o conhecimento da capacidade 
econômico-financeira das licitantes. 

DA EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A 
CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR 

Por tudo que se expôs, há ilegalidade flagrante no ato do 
Ministro das Comunicações, Dr. SÉRGIO MOTT A, quando, em última instância 
administrativa, manteve a inabilitação da Impetrante. Há o ''fumus boni juris" que autoriza 
a concessão de liminar para a permanência da requerente no certame, cujas regras vem 
determinadas no Edital nº 021/97-SFO/MC. 

O "periculum in mora", para que, sem ouvir a parte 
contrária, se defira tal provimento, reside no fato de que, conforme decisão Ministerial, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 27. O 1.1998, Seção I, fls. 52, (Doe. nº 9), a 
Sessão Pública de prosseguimento da licitação, para abertura das propostas técnicas 
ocorrerá no dia 30 de janeiro de 1998, às 9:00 horas, na sede da Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações no Rio Grande do Sul, sito à rua Duque de Caxias nº 1297, 
em Porto Alegre, em ato comandado pelo Presidente da Comissão Especial de Âmbito 
Estadual. 

Não há, no curto espaço de tempo que medeia entre a 
publicação do ato coator e a data da realização da segunda fase do certame, senão como 
assegurar o direito de participação da Impetrante na concorrência. Caso contrário, se lá na 
frente for reconhecido tal direito, este estará inviabilizado, porque a Autora não pode 
participar das fases subsequentes, tornando inútil a prestação jurisdicional. De mais a mais, 
nenhum prejuízo advirá para a Autoridade Administrativa, porque, se, no mérito, a 
Impetrante não lograr êxito, qualquer dos efeitos decorrentes da sua eventual habilitação 
seguem-lhe a mesma sorte. 

DO PEDIDO 

A) concessão de medida limínar, determinando à autoridade 
coatora que mantenha a participação da Impetrante nas fases subsequentes da Licitação, de 
que trata o Edital nº 021/97-SFO/MC, dando conhec_imento de seu deferimento à Comissão 
Especial de Âmbito Estadual, com endereço na rua Duque de Caxias nº 1297, em Porto 
Alegre/RS, com fone/fax nº 051 226 63 11 ou 051 22~t· ~~~1r~·~r0 iT.!)f'~, .. 

i\i1n: ~~ri··t e:::. ~ )f~ l~/~it~ •\'~' ... :; 1 
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B) oficie-se, ao Sr. Ministro das Comunicações, Dr. SÉRGIO 
MOTT A, na endereço do Ministério das Comunicações, sito na Esplanada dos Ministérios, 
bloco "R", Brasília-DF, dando-lhe ciência da liminar concedida e para que oferte, se quiser, 
suas informações no prazo de lei, e, afinal 

C) se dê pela procedência do pedido, concedendo-se a 
segurança, reconhecendo a ilegalidade do ato que excluiu a Impetrante do referido certame, 
confirmando-se, em conseqüência, a liminar concedida 

Termos em que 
Pede Deferimento. 

Brasília(DF), 28 de janeiro de 1998 . 

. ~ 

pp. 

1A 



1 
• 

CONTRATO SOCIAL 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. 

MARCUS VINICIUS BARBOSA FONSECA RIBEIRO, brasileiro, casado, 
Professor, portador da carteira de identidade de n º 
7003224867, expedida pela SSP/RS em 17. 01. 89, devidamente 
inscrito no CIC sob o nº 571 899 270-34, residente e 
domiciliado à rua Duque de Caxias nº 71, na cidade de 
Canguçu/RS, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, casado, 
agropecuarista, portador da carteira de identidade de nº 
1054784598, expedida pela SSP/RS em data de 27.08.90, 
devidamente inscrito no CIC sob nº 643 330 600-44, residente 
e domiciliado na rua · Cel. Joaquim Teixeira Nunes n º 35, na 
cidade de Canguçu/RS e SALAZAR RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, 
casado, funcioná:r:io público, portador da carteira de 
identidade de nº 1014233108, expedida pela SSP/RS em data de 
29.08.78, devidamente inscrito no CIC sob o nº 073 299 200-
10, residente e domiciliado à rua Silveira Martins nº 358 na 
cidade de Canguçu/RS, resolvem, de comum e mútuo acordo, 
constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

I - TIPO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

CLÁUSULA 1ª 
responsabilidade 
qualquer tempo, 
decida a maioria 

A sociedade será por cotas de 
limitada, podendo ser transformada, a 

em outro tipo jurídico, desde que assim o 
do capital social. 

( 

" 
CLÁUSULA 2 ª _ :A sociedade girará sob a denominação 
social de SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. I da qual 
fará uso o Sócio-Gerente, exclusivamente nos negócios 
sociais, sendo-lhe vedado o seu emprego em avais, fianças, 
endossas, aceites de favor ou abono em geral, a favor de 
terceiros e estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA 3 ª - A sociedade terá sua sede e foro na cidade de 
CANGUÇU/RS, na rua Osvaldo Aranha nº 255, podendo abrir 
filiais e agências em qualquer parte do território nacional, 
quando lhe convier, destacando o capital que julgar 
conveniente. } 

/. 



II - OBJETIVOS E DURAÇÃO 

CLÁUSULA 4ª - A sociedade terá como seus objetivos a 
execução e exploração dos serviços de radiodifusão, em 
caráter comercial, em qualquer de suas modalidades, mediante 
concessão ou permissão do Ministério das Comunicações, com 
orientação educacional, baseada em princípios éticos, 
privilegiando as finalidades artísticas, educativas, 
culturais e informativas, com a produção e divulgação da 
cultura nacional e regional e promovendo os valores éticos e 
sociais da pessoa e da família. 

duração da sociedade será CLÁUSULA 5 ª -
por tempo 

O prazo de 
indeterminado. 

III - CAPITAL E COTAS 

~RVr.õ~P.iir.o Ft:'.:ERftl, · 
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CLÁUSULA 6ª - O capital social será de R$ 3 
(trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil 
no valor nominal de R$ 1, 00 (um real) cada 
distribuídas entre os sócios: 

Sócios 

MARCUS V. B. FONSECA RIBEIRO 
RICARDO DUARTE RIBEIRO 
SALAZAR RIBEIRO DE SOPZA 

TO'í'AIS 

cotas 

10.000 
10.000 
10.000 
30.000 

cota, 

valor 

R$ 10.000,00 
R$ 10.000,00 
R$ 10.000.00 
R$ 30.000,00 

CLÁUSULA 7ª - O capital social é integralizado totalmente no 
ato da assinatura do presente instrumento, em moeda corrente 
nacional. 

CLÁUSULA 8 ª - A 
valor total do 

responsabilidade dos 
capital social. 

sócios é limitada ao 

r 
CLÁUSULA 9ª - As cotas são indivisíveis em relação à .. f 
sociedade que, para cada uma delas, reconhecerá apenas um 
proprietário. \ ~ 



. . . 
CLÁUSULA 10 - As cotas representativas . ; d.ó : capit=:i.J·: .. · 
social são incaucionáveis a estrangeiros· .. 'ou"· po.3E:oas . 
jurídicas e inalienáveis a estrangeiros, sendo que nenhuma 
alteração contratual poderá ser realizada sem a prévia 
autorização da Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República SAE e do Ministério das 
Comunicações. 

§ 1º O capital social, na sua totalidade, 
pertencerá sempre à pessoas físicas ou jurídicas 
brasileiras, sendo que parà estas, limitado ao total 
de 30% (trinta por cento) do capital social, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2º do art. 222 
da Constituição Federal vigente; 

§ 2º ~ O quadro de 
constituído, ao menos, de 
trabalhadores brasileiros; 

responsabilidade 

pessoal 
2/3 (dois 

será sempre 
terços) de 

e administrativa 
a orientação 
empresa caberão 

§ 3° - A 
intelectual 
somente a 
mais de dez 

brasileiros natos 
(10) anos. 

e 
da 
ou naturalizad · · R~rr:!í"79;j'jrr v:r-1:;:1: 1 .... Jl~ ·'1.... # : . .. •. - ~ 
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CLÁUSULA 11 - A sociedade será administrada por Ull!:::S:fZ(ll;;:;~ 
seus sócios-cotistas, que exercerá o cargo de sócio-gerente, 
agindo sempre na defesa da sociedade e dos interesses 
sociais, representando-a ativa e passivamente, em JUizo ou 
fora dele, ficando, pesde já, investido na função o cotista 
SALAZAR RIBEIRO DE SÔUZA. 

CLÁUSULA 12 - O sócio que assume a administração da sociedade 
fica dispensado de prestar caução. 

CLÁUSULA 13 Os Administradores da entidade serão 
brasileiros natos ou naturalizados há mais ·de dez . (10) 
anos, e a respectiva investidura nos cargos somente poderá 
ocorrer após terem sido aprovados pela SAE e pelo Ministério 
das Comunicações. 

t. 

> 
CLÁUSULA 14 - O sócio-gerente terá direito a uma retirada .f 
mensal, a título de "pró-labore", até o limite fixado pela 
legislação vigente. 



CLÁUSULA 15 - O sócio-gerente poderá constitui~ p~ccuradcr~~ 
com poderes de administração e gerência, os quai~ co7er3o 
ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) 
anos, devendo os respectivos nomes serem submetidos ã prévia 
aprovação da SAE e do Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA 16 - As deliberações serão sempre tomadas pelos 
sócios que representem a maioria do capital social. 

V - EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA 17 - O exercício social se encerrará no dia 31 de 
dezembro de cada ano, quando será levantado um balanço 
geral para a apura.ção dos resultados, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão repartidos ou suportados por 
todos os sócios, na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA 18 - No interesse social e a critério da 
administração os lu~ros verific.ados p~de:r: -~RVl~~ig111-:0r-f.:;f.°P• :1 
utilizados, total ou parcialmente, para a const1tu Ç~fi?steiBl\!;;s Cornunicaí/ 'S ' 
fundos de reserva, ou mantidos em suspenso. CONFERE COM o ORIGl!·i~.l . 

VI - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 1 8 JAN Z013 

CLÁUSULA 19 - É permitida a cessão e a transferência d cot 
entre os sócios, observando-se as exigências da cláuiil1~~~~::;;:;:::;=:::.J 
deste Contrato social. 

CLÁUSULA 20 - Qualquer cessão ou transferência de cotas a 
terceiros, ou dire~tos a elas relativos, só poderá ocorrer 
com o consentimento unânime e expresso dos demais sócios, aos 
quais fica assegurado o direito de preferência para a 
aquisição das cotas, devendo ser atendida a exigência do 
artigo 10 deste contrato social. 

VII- RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

/. 

CLÁUSULA 21 - A sociedade não se dissolverá pela retirada, 
interdição ou morte de qualquer dos sócios. Em caso de 
falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, poderão ser 
admitidos na sociedade os legítimos herdeiros e sucessores do 
interdito ou do de cujus, com as cotas de capital que aquele 
ou este possuía na sociedade, desde que assim consintam .f 
unanimemente os demais soc1os. Não desejando mais algum 
catista permanecer na sociedade, esta igualmente não se 
dissolverá, devendo serem apurados e pagos os haveres do _.,.. 
sócio retirante. ~ 



CLÁUSULA 22 - A apuração do capital do sócio · qua nã'J rr·ai.f' 
desejar permanecer na sociedade, ou do capital do 3écio 
interdito ou falecido, cujos sucessores e legítimos herdeiros 
não tenham interesse em ingressar na sociedade, será feita 
com base em balanço, especialmente levantado, sendo os 
respectivos haveres pagos em doze (12) parcelas mensais e 
consecutivas, vencendo-se a primeira trinta (30) dias após a 
assinatura do respectivo instrumento de alteração contratual. 

VIII - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 23 A extinção da sociedade poderá 
qualquer tempo, desde que assim deliberem os 
representem a maioria · do capital social, 

. IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

ocorrer a 
sócios que 

CLÁUSULA 24 - Os casos omissos no presente instrumento de 
contrato social serão regidos pela legislação em vigor 

CLÁUSULA 25 Os sócios-catistas declaram que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam 
de exercer atividades mercantís. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de contrato social, lavrado em tantas vias 
quantas as necessárias para o devido argui vamento na Junta 
Comercial do E~a do Rio Grande do Sul e servirem de prova 
entre as part , "---~1?resença das testemunhas que também o 
subscrevem. ~~~~ 

"'~' ' Can 997. 

TESTEMUNHAS: 

6frd!u~.~~ ?Dôs"f&g-lJ fu --~(rz 
Nome e C.Ident. 

LUIZ 
VISTO 
c.s. / 

/ 
/ 

/ 

RIBEIRO 

2).lGGADO OABRS 6694 

;/ 
' 



ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA 

. ' MARCUS VINiCIUS BARBOSA FONSECA RIBEIRO, b ·r «:1 ~; :i. I e :i. , .. o , · e <:'t ~!; <:·1 cl tJ , · 1) · r cj f ;".~ s; ·· 
~::. () '( ·' Portador aa carteira de identidaae de n~mero 7003224867, expe-
010::·~- 1:)i:::.:·1:::\ ~'.)~:;e;i:~:b i:-:-.1 ~·1! :1.'./.~;1 t.~:~9 1 di:.:·\,i:i.d~·:·1.mi:-:-~ni : :i:·:~ in~::.c:·1 ·· :i.·co no CIC ~:;oiJ nd.me1-o 
571 899 270-34, res1aente e domiciliada à ru a Duque ae Caxias nümcra 
71, na c~aaae de Canguçu/RS, RICARDO DUARTE RIBEIRO, arasiieiro, ca-

portaoa1 .. aa ca1 .. tc 1ra ac identidaoe ac 11ümero 
Pela SS~/RS cm aata de 27.08.90, aeviaamcntc 

Ci O 01 :i. C :i. '.1. :i. <.<. CI O 

ia rua Cel . ~aacu1m Teixe1ra Nun es numer a 35, na c1aade de Canguçu/RS 
,... b ?~, í. ... ~ Z ,; i:;: F~ I BE: l F< D D E SOUZA , . n ·,·· ::!. ~:; 1 f e :i. r· u , e a :;:.:::•.o u , + u n e i o r-. :::\. ·:· :t o P • .. \ 1:i .!. :1. eu . 
Ju1 -aaor aa cartc:i.ra ae :i.aentiaaae nü~era 1014233108, expedida pela 

::::; '.::j F' ./ F:.: :::~ (-;:· :·fr o ::°:'!. i:: ::·:·1. o (·~· l:.:.:: 9 . () ~:::: . :;: ::::: } d (·:·:·V :i. r] ::·:t li'j f:· n 1:: ·=-· 1 n ·:::.e r· i. ·e o n 1 e I e: ·:~. C:1 D o n 1 . .'i. ro i:::: i .. o 
073 299 200-10, -esiciente e aamic:i.liaaa à rua S1lveira Martins n0~e-

·e 1..1. l li: ::·~;: D , 

·::; (j i::: 1 ::·:·1 .• J 

sócios cara~onentcs aa SOCIE-
saciedaoc ~ar cacas ae resPunsabi11-

CU.(·:·:· 

~assará a v:i.garar ca~ a seguinte rcaaçáa 

~L :1. .... (·1 ·;:;. O C 1 l:;~ Cl ::':\ O (·'l: • ·:::. <·~· r :J a i:j m :i. n l. ·::; \:: ·,- <:i. d ::~ P o·,·· u.m 
\:i i..I. i:·:-; E·: I< i:-:-:· r· e: 1::·~ ·r ::·A D 

i::' (·:·:· +· (·:·:· ·; :; ::':t ü :::·1. ·:::. Ci i::: :i. (·:·:· (:! ::·:\ ü (·°:: (·:·:· (:f () ·::;.. :i. 1·i \:: i/!, ·1- E··:::.·::;.(·:·:·::; se:) e: :i. ~':\ :i .. ~:; ) ·!- (·:·: i:) '1" (·~' ·:;; (7.• f''1 'C a i'i () () .,_ ~':'l ::·:i. t i: V::·~. 
·i::·:· ;;;. ::·:·1. ·:::. ·:::. 1 '.,/ ~·:i. rn (·:·:· n 'C f·: ·' i::-:· !i'I j u :( ~=~D D u ·1:· o'( :::·t CI (·:·:· 1 (·:·~ } . ·1:· :i. e: :~·,, n CI D ·' Ci i::::· ·: :~ Cl t.::: :.i ~·=='. } :i. n \/ (·:·:··:::.·e :i. CI D 

j'j:) +u.1-;ç',: •. o o co-.::1·::;1:::::1. l'.i:IC1~1:;:Do DUARTE RIBEil=<O ,, 

ciáusuias ao contrato social r1·im1\::ivo oermanecem com a 
mesma reoaçJ o. E, por haverem assim convencionauu, +:i.rmam o presente 
t"i o l ·e :1. 1.v' i::J ::·:·1. i:::i e~ o n t: l .. ~·:\ t o ~'.)o e :L {':\ 1 e in '(: «:1.1·i t ~·:\ ·::. v :i. a~:~ (:: u. ::·~.1 .. 1 t: <:.4. ·::; ·F e:; ·1 .. (·2' rn , .. 1 L·:~ e e·:::.·:::.::°:\. i .. 1 a·::~ 

para o Junta Comercial do Estada ca Ria Gran-
ü (·:·:· 

:> ci (·:·:· 

NOTARIAL 
RIBEIRO 

1·)c:i ,·;; (-:·:· .:·:·:· 

t· 



• Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' ~r· · ;~(:7(1:-ii'7r0' r:,- ~-,, 1 1 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL n·i l : 1 .1 .'-:: r~r.,~ dôt1 l;0!1Hmic:1~·: · 

C(Ji1~F:: i:~ 1 ~· :·x.:A1: ( ) i.',i~i:(;!~.t.L 

í 8 JAN 2013 

ATA DA REUNIÃO . (/__/' 

1 

DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILIT , · ·;..&~~,~ . .;;.~~-
DAS PROPOSTAS DA CONCORR~NCIA N.º 021/ 97- SFO/MC 

PARA A LOCALIDADE : CANGUÇÚ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Aos 24 (VINTE E QUATRO) dias do mês de ABRIL de 1997, às 09:00 horas, na sala de Licitações, 
do Edifício da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na 
~ua Duque de Caxias n.0 1297, nesta cidade, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Ambito Estadual para a Licitação da Concorrência n.0 021/97 - SFO/MC, constituída pelo seu 
Presidente, WERLAU MENDES USSAM, e pelos seus demais membros, MARINEZ MUNARINI 
WILKENS, LUCIANE MONZA KOLLER e ANTÔNIO CARLOS DIAS, e com a participação dos 
interessados nessa licitação, deu-se início à Reunião prevista no preâmbulo do Edital respectivo, do 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para o recebimento dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e Propostas de Preços pela Outorga, para a 
localidade CANGUÇÚ, indicada na Portaria n.0 62, de 05 de fevereiro de 1997, processando-se os 
trabalhos na seqüência seguinte: (1) assinatura das Listas de Presença respectivas, que serão 
anexadas à presente Ata, pelos representantes das proponentes, em número de 05 (CINCO); (2) 
Entrega, à Comissão, pelos 05 (CINCO) proponentes que se apresentaram , dos invólucros .contendo 
os respectivos Documentos de Habilitação e Propostas, a seguir indicados pela ordem de assinatura 
da Lista de Presença respectiva: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA., representada pelo 
seu procurador Dr. Luiz Çartos Santos Ferraz, portador da Carteira de Identidade nº 6044851068, 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÃO CANGUÇU LTDA., representada pelo seu sócio Sr. Cláudio 
Omar Morales Haubrrian, portador da Carteira de Identidade nº 1019074317, RÁDIO IGUATEMf FM 
L TOA., representada pelo seu sócio Sr. Jaques dos Santos Oliveira, portador da Carteira de 
Identidade nº 1023747031, SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA.; rerpesentadak·pelo 
seu procurador Sr. Jânio Francisco Rafo Soares, portador da Carteira de Identidade nº 
5010006962 SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÕES L TOA, representada pelo su sócio Sr. 
Oomírio de Ávila Camargo, portador da Carteira de Identidade nº 9034839689 ; (3) recebimento, 
pela Comissão, dos envelopes contendo os instrumentos de mandato do~ procuradores dos citados 
Proponentes e verificação, no ato, de sua confonnidade. (4) rubrica das partes lacradas ou coladas. 
dos invólucros fechados por todos os representantes das proponentes. (5) Foi dado início aos 
trabalhos de abertura dos invólucros que continham a Documentação de Habilitação, para a sua 
identificação e rubrica dos documentos respectivos, tendo sido abertos os invólucros relativos a todos 
os proponentes. A documentação de habilitação apresentada pela proponente SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇÚ FM LTDA, CGC nº 01.771.180/0001, é composta por 32 folhas (do~ 1 ao 
32), a documentação de habilitação apresentada pela proponente SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÃO CANGUÇÚ LTDA., CGC nº 93.728.533/0001-75, é composta por uma via com 39 
folhas( do nº 1 ao 39) e a outra via com 40 folhas (do nº 1 ao 40), a documentação de habiUJação 
apresentada pela proponente RÁDIO IGUATEMf FM L TOA., CGC nº 91.625.459/00of.:.'!36, é 
composta por uma via com 48 folhas (do n.0 1 ao 48) e a documentação de habilitação 
apresentada pela pr~ente SISTEMA CANGUÇÚ DE . COM~NICAÇÃO L TOA., CGC nº 
01 • 772.267/0001-60, j( cÕmp-osta por 44 folhas ( do '(1° 1 ao 44}:"0re1Jresentante ~~ ~ro~onente . . / 

\ \ (/, ~, ) r C)/ ./ -~ · f} (:.{.j-



SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇÚ, propõe constar e ata: "1. Impugna as propostas de todas 
as demais concorrentes por a) falta da prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do 
Estado. 2. Impugna a proposta da concorrente SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU 
L TOA. por falta de índice dos documentos internamente ao invólucro 1 exigido no item 8.8; b) As 
declarações exigidas nos itens 5.2.3 e 5.3.1 estão sem finna reconhecida. 3. Impugna a [proposta 
da RADIO IGUATEMI FM L TOA~ por: a) Falta do índice interno dos documentos do invólucro 1, 

· exigido no item 8.8 do Edital; b) Faltou ato de assentimento prévio da SAE para o arquivamento 
de sua última alteração contratual na Junta Comercial exigido nos tennos do Decreto n.º 85.064 
que regula a!ividades na faixa de fronteira. 4. Impugna a proposta da SOCIEDADE NATIVA DE 
COMUNICAÇAO L TOA. visto que na certidão negativa de falência não consta o CGC/MF. 5. ~­
Impugna a proposta de S!S.tEMA CANGUÇ..Y DE COMUNICAÇÕES L TOA. por: a) Ter efetivado o 
Registro do seu contrato Social em data de 08.04.97, enquanto ainda não possuía assentimento 
prévio da SAE, só obtido com a publicaçãÕdo ato respectivo no DOU de 14.04.97. Este fato 
infringe o Decreto n.º 95064 (faixa de fronteira) que comina pena de nulidade de pleno direito 
para os atos praticados em desacordo com tal Decreto (art. 49). b) Na certidão negativa de 
falência não consta o CGC/MF; c) O tenno de declaração relativo ao recebimento do Edital 
exigido no item 5.3.2 foi expedido pela Delegacia Regional em data de 25.03.97, dele constando 
o n. 0 do CGC/MF da concorrente. Entretanto, como seu contrato social só foi arquivado em data 
de 08.04.97 e sabendo-se que o CGC/MF, só pode ser fornecido após registro do contrato na 
Junta Comercial , conclui-se que o n. 0 do CGC/MF foi lançado posteriormente a expedição do 
termo pela Delegacia Regional, com adultera ão do seu texto original. Refira-se ,ainda, que tal 
documento não foi apresentado em se original." O representante da proponente SISTEl'AA 
NATIVA DE COMUNICAÇÃO CANGUÇU LTDA.,' propõe constar em ata: "Em resposta a alegação 
do Sr. Ferraz, sobre o item 8.8, que a RÁDIO IGUATEMÍ FM L TOA., fez constar nos invólucros nºs 
1,2 e 3 do item 8.7, tanto na parte externa dos mesmos, como interna, é infundada, os invólucros 
estão sobre a mesa para maior verificação se assim desejarem, numerados e com a identificação 
dos itens e sub itens. Quanto a mudança de endereço também alegado, apenas mudamos cerda 
de 100 metros. No mesmo lado e da mesma rua, sendo que pedimos autorização ao DENTEL 
para posterior averbação na Junta Comercial o que o fizemos. Não vejo nenhuma irregularidade, 
muito pelo contrário. Não há nenhuma mudança de cidade e toda a sede do município está na 
faixa fronteira." O representante da proponente SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
L TOA., propõe constar em ata: "Solicito a revisão detalhada dó todos os documentos das 
demais concorrentes." O representante do proponente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 
L TOA., propõe constar em · ata:. "Registrar a discordância quanto às alegações feitas pela 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA., através do seu representante, confiando na 
correta e justa decisão da comissão julgadora." Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão, da 
finalização dos · trabalhos da presente Reunião, às 12 horas e 30 minutos, e que os Doeument:>s de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e de Preço pela Outorga serão conduzidos para a Sala de Guarda, 
nas dependências desta Delegacia, onde ficarão depositadas as Propostas até a data a ser fixada 
para a sua abertura. Informação, aos representantes das proponentes, de que será dada vista dos 
Documentos de Habilitação, em conformidade com o sub item 13.6.3 do Edital, concluída a fase de 
rubricas, obedecendo-se aos seguintes procedimentos: os representantes · terão acesso aos 
documentos de todos os proponentes, no horário de 09:00 às 11 :00 e de 15:00 às 17:00 horas; 
somente será autorizada vista a um procurador ou representante legal por proponente, 
simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão, situada nesta Delegacia do Ministério 
das Comunicações; será admitido revezamento de procurador ou representante legal, qesde que 
previamente credenciado junto à Comissão; no caso de outras pessoas, será providenciada lista de 
inscrição para vistas. 

Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, depois da._lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão Es~.:~l~l __ .?e Âmbito ~s dual tfJ pelos 
representantes dos prop~presentes. _ · ---- ) \ , _ 

( -~ \ \ /. f-Í---- . b . ' .~t. ,~ 



WERLAUMêNõÊij)lJSSAM 
PRESIDENTE DA COMISSÂO 

PROPONENTES: 

RÁDIO IGUATEMÍ FM L TOA. 
SR. JAQUES DOS SANTOS OLIVEIRA 

,, ~~~. 
;;cj~jNAT; A,OE~~NICAÇÃOLTDA. 
SR. JA~í'o'fRÃN CO RAFO SOARES 

SISTEMA C GUÇU DE CO NICAÇÕES LTDA. · 
SR. DOMfRIO DE ÁVILA CA RGO 

ANTÔN O CARLOS DIAS 
MEMBRO DA COMISSÂO 

/. 

·Í 



1 8 JAN 2011 J 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular da mandato SOCIBDADB 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. com sede na rua Osvaldo Aranha nº 
255, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771.180/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784599, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o nª 643 330 600-44, residente e domiciliado na· rua Cel. 
Joaquim Teixeira Nunes nº 35, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009.492.560-
72, com escrit6rio profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de Porto Alegre/RS, onde recebe 
intimações, para representar a Outorgante em qualquer ação em 
que esta figure como Autora, Ré, Assistente ou Opoente, ou 
por qualquer outra forma interessada, em qualquer foro ou 
instância, em especial para ajuizar . Mandado de Segurança 
contra ato do Sr. Ministro das Comunicações que manteve a 
inabilitação da Outorgante na Concorrência nQ 021/97-SFO/MC, 
aberta pelo Ministério · das Comunicações para a execução do 
serviço de radiodifusão sonora em frequ~ncia modulada na 
cidade de Canguçu/RS, conferindo ao dito procurador todos os . 
poderes contidos na cláusula 11 ad judicia" e mais os especiais 
de desistir, acordar, discordar, .requerer o que necessário 
for, apresentar petiç5es e memoriais e praticar todos os 
demais atos que forem necessários ao bom e fiel cunmprimento 
do presente mandato,, inclusive substabelecer . 

,_ ti· . ' · .~nise1_No•.a.rt.ii 
·.f.-1' ~ Rer,!:'! ~r,. 1, 

···.~......... ~ :· "'· .:!· . i ~ ; . ), ' 

2 ·r .' .1 ftJ 1998 

loeá 1<1if11,•s iu1 Bsnto 
titula r 

.. 

Porto Alegre, 27 de janeiro de 1998. 

RECONHEÇO 

INDICADA, de RI UARTE RIBEIRO 

DO QUE DOU FÉ. 

EM . TME~ºR'º ' bA VEW'"'IE. 
c~,n .2~ ~f1~t~'~'fº ~enri/·trl~· -



52 SEÇÃO 1 DIÁRIO r '---

Ministério do Planejamento e Orçamento 

SF.CllF.TAIUA F:SPF.CIAl. llE POl.ITICAS ltF.GIONAIS 

Supuinlcndfncia do Ducnvolvimcnlo da Amazônia 

DESrACllOS 

j·10C"r'!llSO ~y CUP - 01020/04591/97 

OBJETO: Conh•Llçlo da .mpteq TELEPAAA p•1• ptMtaçlo cM 
tervtÇOI ••lelõmcot n1 Sede e l1bont6rio d1 SUOAM CONTRATANTE: Supertnlendlncla do OeaenvoMmento 
da Amazõnío · SUOAM. CONTRATADA: Ttloc0f11unlc1ç6n do P11t • TELEPARÃ. JUSllFICATIVA: 
'""'li'b'hdado do Licílllçlo FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: M 25. copo! do Lol n• 8 !IM'llJ e 1u11 oltereçõn. 
VAl.OR GLOBAL 00 CONTRATO: RS 80.00000 (1e11ento mU 10011) RECONllEÇO: por Poulo Joo4 Con1en1e 
í'f'1e111. Supennlendenle Adjunto Admlnl1b1tiYo, em exorclclo. RATIFtcO p<>f Madaon Br1ndlo d• Cosbl, 
$11CHt11nlendente da SUOAM, em oxe1cldo 

no 18/981 

Ministério das Comunicações 
1 . . 

GABINETE DO MINISTllO 

PORTARIA N9 54, OE 26 llE Jl\tlEIRO DE 1998 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no UIO do IUH •llibulçõel legais, 
resolve; 

Art. 11 Attorar o lnd10 Ili do art. 21 
• art. 41 da ºNorma da Funclonamonlo do Conselho 

c1e Admln\slreç.Ao•, eprovad• pala Portut• n• 387, de 1• do Junho do 19~. publiC8dl no Di6rk> andai 
da União d• 4 de julho da 199-4, que pauam 1 lor • aeguinte red•ç.Ao: 

• Art. 21 Compela ao Conaolho do Admlnl1traç!o: 

Ili eleger • d81Utult 01 Dlrelotol alribtJlndo.lhH H rH pecUvaa • roH de 1tuaçlo, 
oburvendo o que • respeito dlspusor o ealalulo. 

Art. 41 O 1ub11iluto ovanlual do Pre1ldanl1 do Con1alho 101• um doa mambro1 d1 
- '"'''etorla que 1ej1 membro do Conselho da AdmlnlalleçAo: 

Art. 21 Eala Port•rl• Inir• •m vlgo< na d•ll da IUI publlcaç!o. 

,.lf, n9 19/98J 

stnGIO HOTTA 

OCSPl\CllO 00 HINISTRU 
Efl 26 de janeiro de 1998 

1"111 c1111formill:IJc cnnt cuuhi1cm tJ ., .J dus l'.dilais tias Cnncnnlndns n•s. 004, 00 1, 001, 0011, 011, OIJ, 
•li~. UI j . UI~. U!I, 021, 014, OH, 029, UJI, OJl, 036, 031, 039, 041, 04?, 048, OlO, OS 1, OS4. OSS, OSI, 

. 11W, 060, Ofil/97-SFO/MC, confom1c rclaçlo cm 1nc1eo, e, lcmJo cm vista as inform1ç:õc1 conlidas nos 
lh:la1tinns Jc Recursos AJminislralivos de 20 tk j•nci10 de 1998, cl1hor1Jns pcl1 Comisslo Especial de 
Amh1to NJCional , constitufJa pela Penaria n• 63, de S de ícvcrciro de 1997, e o ruccer n• 062198· 
CONJlJl\/MC, Jc 2l Je j1nci10 ·Jc 1!198, os quais odolo, cumo muliv1~lo e íunJ1mcn11çlo dcsle, 
humolui:;n as dccisõts da Comisslo, ncs1ndo (M'OYimcnlo aos rccmsos e ohscn·anJo que H razlk:s d.as -;a. 
111al11l11açõcs Jccuncram d1 citrit1 obscf\llnci1 i s condições cs1abclccidas nos UJilais, cm cum,..,imcnlo i 
k1•1sla~ iu vigente. · 

ANEXO 

: E dll•I n• Loc•lld•d• UF h•cur10 kil•rposlo por flHull 11Jo 

. U<H/97 ÃUK"I . .,,o"'A'•"=''~oloo;,=.-;l;,kf7•"'• '~M~"º"'"'""'"~cl~L~1".,."....,.,-,------·+.Nô't'"''~·,,,r~'°~·.~··"'""-"=I• 
OO-tJ97 81umado BA R6dio Cidada FM de 01twnodo Lltb H•n• Provlmtnlo 
~~-t/97 01111nndo OA R.idio Eldofndo FM de_O._.,_n~B<lo~L._lda-~----llcN~•g• Prowl"!~ 
UOliDT J\.ontm.:kf1t de Oof6nl11 GO R61ho Cklnd• FM do l\f1nrod1.lu do Gol1\uk11 hln N•g• rrovlmenlo 

.ÕU7/97 Apareckla dt G°'4nll 00 Ràdlo Cdade FM de Aluueckta de G°'ài110 lltta N•AI Pr9Yím9nla 

007/97 
007/97 
007/97 

007/07 
007'"1 
007/97 
007197 
007197 
007/97 
007/97 
001191 
007/97 
008197 
008197 
001!197 
008197 
008197 
008197 
000/97 
008197 
008/97 
008/97 
000/97 
008/97 
009/97 
009/97 
009/97 
009/97 
009197 
011197 
011197 
Ot3/07 
013/V7 
013197 
014197 
014/97 
014/97 
015/97 
Olf3/97 
016197 
016197 
016197 
016197 
016/97 
016197 
016197 
016197 
018197 

~6197 
016197 
016197 
016/97 
016197 
018197 
016/07 
Ol6/D7 
016197 
016197 
016197 
021/97 
021/97 
021/97 
021197 
021/97 
021/97 
021(97 
021197 
021/97 
021197 
021/07 
021197 
021197 
021197 
021197 
021197 
021197 
022197 
022197 
022/97 
022197 
024(97 
024197 
024197 
024197 
024~ 

024197 
024197 
024197 
024197 
024197 
024197 
024197 
024/97 
024197 
025197 
02Ml7 
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N° 18 

--1edda de Ool&.Na 00 Olldk> Cidade íM da .A::e!!recld11 da GcH4nia lida _f!eg• Provlm!~!!1 
ADtulCk.la de Ooil•"• 00 Seu• da Arltla rM Lida .t!!U!l!!~ºJI!. 
l.oarocld11 de Gollnla ºº Sou• da Arcln FM lida H1g1 Provim!~ 
\nnnx:kla de Ool6nlll GO SlslomP Conho Or.sle ele ílotko<htusfto llcln ~!9~!!~~~!~ 
l.Darecld• de Ool6nla ou SiiiíifiãCe.li10 0 .. 1. ti• n.i.JQ~l111~u u;jii ___ N1g1 r1ovlm1nlo 
\nftJeclda de GolAnla GO Sls1ema Cenho Oesle de Radiodilus6o Lida ·we0ãPiõv1miiilo 
'-nareclda de GolAnlft GO Sisleni.a Goiano da 1 ~ocomun1en5óes lida tltaa Provlm•nlo 
's>areclda de Gotlnla GO S1slmna Goiano da Tolecomun1eo óes lltla tle~~;E 
Semm.........,le 00 n6dio EduceU11a FM Lida N•g~!!!_!~ 
Serrftl1NV1.1l1 GO R6dto Educativa FM lida H•g• P1ovlm1nlo 
Seu o Is GO R6dio Pous!lde das Ateies Lida tl•g• Provlm•nlo 
Sen•nnnn1l1 GU R6tlio Pous11do doa Aleret1 lide N•g• Provl'!!! .~1~ 
Codõ MA Mn Rodiodllus6o lida Nei!..f!~ 
São Jos6 de Rbamar MA rananuolila nadtod1lus60 lida Nea• Provlmtnlo 
SAo Joa6 de nibemar MA F'11rno6 fM lida H!g~~n~ 
SAo Josi de Ribamar MI\ Slslema Assoclndo de Comui11eac60 U~;s _!.!!_g~lm•n!~ 
São Jos' de Ribamar MI\ Sociedada Rio Mar lida N•g• Provlmenlo 
Sla Jos6 de Ribamar MA W. Frori\o Comooicaç6o Htg~!~C! 
Viana MA Mn Ra1fiodllusf\o lldn H!Q! f!~'!!T.!!'.!º 
Viana MI\ Pona~allra Rod1odilus60 lida Ueg• rro~..!'!~~ 
vta111 MA PanoauoUre nodlOdilus Ao lida Nea1 Provkntnlo 
Vlnr1a MA Vinne Con1ook:a~ões lida .!!~9!!!~.~.!!!!~ 
Vll6rla do Mearlm MA Mn nedkxJilusõo lltla H!iª Provi~!~~ 
Vllótla do Meo1lm MI\ Slsloma do Comunicn~Ao JOfge MCMsés lida J!!i!f!o11lm1nl~ 
Darroso MO 1' Voz dri llhertlildo do Onuoso lltJn ~!i!!!~!!!!!~~o 
Boa Esoerllnr'• MO íiõdiõ5õ1~ Don Es~.;Lid;i U•ll!~'!~ 
BultflO Brand&o MO Rádio CuUura FM do Bueno Btendão lida N•r:u rrovlmen1o 
lluraina MG Rédlo FM Ce lnoós lido ..!!!i• Provlmt nto 
Ouro Prelo MO O'dlo VIia Rica íM lida P.hg1 Provlmtnlo 
Nove Mulum MT Empresa Mutum de COIT'U1k:aç6e1 Lida H•R!.!!ovlmtn1~ 
NovaMulum MT R6dio Educatlorn dl! Pehmlo de A.zevodo lld1 N•a• P1ovlm!!!~ 
Lnnoa Seca ro Emmasa de Comunk:açõas da Paralbn lida N•a• rrovlm•nto 
lanoa Seca rã nAdlo • T elovlllAn lnwann lida P.hg~~!~ 
Laao• Seca re ntidkJ l~a FM lida N•Dt Provlm•nlo 
SmtAnla re FAESA·fuodoc6o Asslsl. Educ. e Cufl do Saln1•airo N•g• rrovlm•nlÕ 
Tuoaralama rE Alas Clnem1i. Râdio • 1 elovldn lida Ntg1 Provlmen~ 
Tunarelama PE Oiucelos• Eniouumdlm0t1los lida H!i!..f~~~!!.1!~ 
Pkacuruca PI EmDfese de Rad Sala Cklatles da P1tacU1uca Lida Ntoa Provlm•nlo 
l11alnnl6 rn FM Teua Btastl Encanlndo l1th11 H!a! Pro~!~!~ 
l111111loor6 rn FM Terra DrasM Encnnlade lida tho1 Provlmen!~ 
l11olo0fl rn FM 1 aua Bred Encantada Llila N!ie Provim~!~ 
lvOID<>fl rn FM loria BrasM Encanloda lida Ntg~n~ 
l11atoor6 rn FM 1 arre Brasil Encantada lida Ntal Provlmtnlo 
lvaioorl rn P.C. Bernard., e Demardy lida Utn• Provlmtnlo 
lvaloo<I rn P.C. Bermndy e Derne1dy lllla H!i• Provi~~ 
!11DlpDfl Pn P.C. Barnardy e Oemerdy lida Nega Provlmtnlo 

111alocwl Pn P.C. Dernardv a Bernardv Lida N•o• Provlmtnlo 
l11alnol6 Pn P.C. Bemordv e Bernordv Lida H!9•Provl~ 

'"ª~ª ~ RMIO M~rn;onra fM lida N•a• Provim!_'!!_~ 
lvDliiK>fl rn r16tlio Mnrn~mrn íM Lido .~!A~.~!~'!~'!'!~!~ 
lvalool6 PR n6dio Marok>nra FM ltt111 N•g• Provimento 
lve loorl PR FUdk> Maraioara FM lida Ntg• Provimento 
lvaloorl PR R6dio Mo1ak>.!i ra FM lida Nina Provlmtnlo 
lva~l .Pn R6dio Morn)oara fM lida H•a• Provi~!!!!!_ 
lvalnot6 Pn R6dlo 1 ezcUI FM llila H•g!Prov~ 
Sentn F6 Pn flàdlO Arnel11ID lida H•g!. Prov~~!~ 
Sanle F6 rn T11omazol1111 , Pa11a11 & CIA lld11 N!i~~ 
Toledo rn RitflO Crlslolina ltcfo .!!!.a•P1011lm~~ 
Toledo PR Râdio Torem FM Lida Ntga Provimento 
Co11dol61la ns ni11.Jio l1lõnoulo FM Llc.Jft. N!i.!f!ovlm•!!!~ 
Condol61la ns RAdio 111611~10 FM Lida. N1oa Provlmenlo 
Cannun.1 RS n6oo l1111aleml FM lido Ntga Provlm1nlo 
Cennur.11 ns Slsloma Cnnnuc:u de Comuniceçao lida. Heo• Provimento 

e·~·-· AS Soclodade Difusora Cannucu FM lida. Neoa Provlmenlo 

e~-· ns Sociedade OifUSOl'I Canaucu FM lida f!•a• Provim~~ 
Cannur.u ns Sociedade Difusor• Canguçu FM lida. H•nt 'Ptovlmenlo 
Car .......... • RS Soclltdad90ilusot• Cen9!!~ lld11. "!&~~~~ 
Cennut"U ns Sociedado Oilusota Canoucu FM lido H!a•Pr~~!~ 
Caolo do ldo ns ConlroS de EvOfl\01.PronKX;óes e Markolinu lida N•g• Provlm•nlo 
Cep6o do Le_6o __ AS Sislema Nolilla da Comunicas;õo1 lida H!R• Provlmt~ 
Canlo tio leio ns Slstoma Nolrva da Con1U1 iic!S6as lido _H_!gt Pr~!!_~~!'.'!~ 
Carlos Barboaa AS Bamblna FM lida. Nto1 Provlm•nlo 
CG1So1 Barbosa RS RA<lio Esloção FM lide Htot Provimento 
C•rfot D11bo11 !}!!. Rádta E!~ç6o FM Uda· -~!i' Provi~!!!!! 
Ca•k.I• OarboH ns fh'uho Sohilmiodn1lo íM l11'8. -~·&! ~~~!'!1~11~~ 
Mifanuaf RS RA<lio FM Muoguol lido. H•g• Provlme_n_!!. 
Tlmb6 SC ASC Allànlk:o Sul de Comunk:ac6es lida lnl•rant1ll110 
hnb6 SC n6dlo Pinhais lida Htg• ~vlm•nJ~. 
Tlmbó se nA01o Tlmb6 lido Htg~~ 
Tlmb6 SC Sodedade P•1ofo de Comunk:acóea SIC lida Heg• Provlm•n!! 
,...,,, oi SP lavoura, lnduslrlll • Com6fclo Cesco11ail S/A N!i~~ 
l.t.nuol SP A• tfio h1'11Jfensa de Vargom Oran<.lo do Sul lida Htria Pravlmenlo 
11 .... 1 SP Ràdto lmPfenaa de Varaem Grandt do Sul lltJa Hen Provlm•rilo 
,._oi SP A600 lmoutnsa da Va1nom Grande do Sul lida Ntg~!!!~ 
Anual SP nàcfio ltn0f90SI de Va1aem Grande do SuJ lld• H•a• Provlmen1o 

1;,n.,al sr nAdMl h11m11tNa uc1m u!SI' Provim~~~ 
Aouol sr ntutio fnto1oliva llila . !'f..!i!..E!º"l~!~!I? 
Cer...11ruwa sr MGI\ fladiodilusào SIC lida H!g• rrovln1!!!!~. 
Cacann11• SP A6d«> Cid11do Sl!nnaha lida Heg~~~ 
Co1~1 -~~ ~!!!!!• 01nsiletro de C0tnttlnk:a~1 e Evento1 lida H~g• Pro11lm1n_!~ 
lbU SP nistuma l\luaJM l1~to de ílrw5MK~l11•~1 U1h1 ~eg~ ~r~v~mtn!o 
r., Poutlsl• sr ná~~urn,'i.ii;fMiiii; -~!:I~ ~!.!!!'~!!~!':' 
Par1ouacu Pauffsta SP Sls lema Sta:sle#o de Comunlcacóas e Evet 1lo1 lida "!&• Pravlmen~ 
Palroclnk> Peutisl• SP RJidio Pedias do S~al lida Ueg1 Provimento 
Pakna1 TO C::m[!esa do nadlOd1lusDu lida Ntg~~ 
PNnna TO R6dlo Palmas Lida N•g• Prowlmtnlo 
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~:=•:::don=al:..:clo:::..:E:=SOi<i=H:.:.o.::S.:::•n-"lo::_ ___ -l_;;;: :;:::~:~:: 
::.•7_1=U"'•b==•-""º=-S=•::;n::::lo:.:.• __ +"'M"/4.l'M"'R-'-"Ra=;d:..:iod=ilu:.:.•.:::6o::_L001d:::•:_~--~-----l-=H•a• Provlmenlo 
•7 U1hnno Sanlo1 MA íl6dK> Cuf!ure do Urbano Sanlo1 lida H!ll! Ptovlmtnlo_ 
,7- P1t1la MG TM TVTelecomunlc•xõ•t• 6•rvM;o1 lide ~!SI~'!.!~. 
7!..._l!-P'!!""!!!ª!!v"'e'.!!ª.!!clo~Le::s:!!l•~icM~T!..J:::Soc°""led"'=ed"'•:.;P:..:r_,,,lm:::•'.!:ve:'.r;:en,,,•.!!•=d•:_R:,.:•.,d!!!iod=•'u"s-"'6o:.;L:..:td,,,a,__+!!-'H•g• Provlmtnlo 
1 Ab<io1eluba PA n6dl0 Sucesso AM SIC lida H•;• Pr~ 
!...;-_1ccAb"''"'º'-"'º:::'"=b•:__ __ --!-'P:..:!4.:cc..R"'6"'dlo=Suc=•~ss,,,oc_::A:::M:..:S,,_IC"-!cllO!d,,_a _______ -'l-'-"'Ntg• Provlmtnlo 
7 /l.lJaelelub1 PA R6dlo Sucesso AM SIC lida _!f•a• P1ovlm•nto 
1 Canancma PA S1!11lt1m11 dt Comunlcac6o Vale do Ourlcuri Lida N•n1 Provimento 
7 Camnn Er1 SC R6dio Alio Ert lld1 Nena Provlmenlo 
~'-J:e.C!'.ª'!!l""°=E:::re:_ __ ._JcS:::C<.i:.R"'6:::dio"--'--P•:::".:::lc=io•:>:cl:;:o:..:Lo::ld::•c__ ________ 1=Heg1 Provimento 
~7 ~íl~oc:::if~o ------!-'P:..:E=.10td:::•.:::•f:..:D:::l•:::lr=lbu:::.lclo=r=-•.::.d•:.f::.:m:.::•_,.oern=•=Som=:::Ll:;,da::_ ___ 1-=Hega Provimento 
~ Rl'Cile PE JPA Comunlcac6o lida · Nega Provlm1nt~ 

~ 1,n~oc~•f•é_ ___ ~l~r~Ecl"-Si!!sl~em!!!"-a~IU:::s:.::oc:::i=•clo=d:.::o:::C:.::~:::nunlc::..::::::•~·l:::o:..:L"'ld"'a---'----1l'HC:.::eg!Provlmenlo 
~ 1 ,r~1~~B1~o~nc~o'------__j_':"'~C,1 ~u:.::d•!'.1~Cool\~:::m:.::lc:::•~16e~s;L:::ld;.::• _________ 1 ,Hc;.::ea1Provlmenl~ 
é_j•R~•~U!!_01~a!!!nc~o'--. __ __j..':!4.~C'-!~Lf~de!'.1~C;.::om!!!!!:un;.::lca~•~cõ"'o!!s;L:::ld;.::1 ________ -jcHc;.::•.a• Provlm1nlo 

, Branco AC Rode Unllo de R6dio e T efl!Vtslo lida Heg1 Provimento 
.!=-,J~1"'0.;{n~c==o~'---:::::_t'~14.~c'=-'-'~v~AJ_~·.:eS!!i•:::l•!'m:.::•.<:!4.c:::r:.::••,,,1:::10:..:d:.::•.!'R.:::•d:::iod=ilu:::•:::6.:::o:::ll:::.do::_ __ +!!-'Neg1 Provimento 

~ ollaleu CE hlevldo Mncoió lida Helil• Provi"!~ 
T-j~ wlaleza CE hlovrslo Verdes Mares lida Nega Provimento 

'-011aleza CE TV Muc:utlpo lida Nega Provlmenlo. 
_,,","',,"'o"pa.:.h_s ___ +-".,"'-G n6dio e T8íevls6o Cenlto Oeste Lida Heg1 Provlmen~-

- ~~1v111ópalis MG TCO· Teh1vlslo Cenlro Oeslo lhJa Nega Provlmen~ 

'":~:~: ·:o::~:',"'uo1"''°'::.:::'-----+~"'õ~ !g~ :~:::~::: ~;~::: ~:::: ~:~: ~::: :;:::::~:: 
U111"1óooh MG TV Minas Conlro Ooshr SIC Lida thg• Provlmenlo 

• Jwnv1lle SC ASC AllAnllco Sul do Comut1k::aç?es lida lnlempullvo __ 
~·-. ~j~"!!!"'!'.!"'!!.!'º'-------+'S~C'4'-'íl6!!'d'°lo'.,'e,__T,_,el,,,e:;v;els6::0:.;Pc.:1::•ic"':o'"'"º'-'L"'ld::.:•c__ _____ -i~eg• Provlmenlo 
:._· .j:J~º!!"!'.!"!!.!"•!_ ___ __µS~C:.j!_TV~Pr~Jnc~:~ioo- ~Ll~d•!-,=----------f-"i:N•g• Provlmenlo 
:_ !·loai das Cruzes SP L0Mnh1 do M6nlca lide. Nega Provlm•nlo 

PAoni das Cruzos SP Lolinha da Mónica lida. N•o• Provlm•nlo 
'"'''!.!I'º~' tl'!!>!!_t~C:!!'"!!'!!"'!___j . .!S~P:_i~n6!!d!!!lo!JO!..,l~el~o~vo~· s6!!'0'.,'D~i6!!1!!lo:..:d;.::e"M=,,,.,-"L!!!ltl;.::•-'-------1l~N.;=eg1 rrovlmenlo 
~1ooi das C1uzn SP Rladio e Tolovl!!l6o 016rio do Mnnl lh..lo. He0• Provlmenlo 

- Mnni das Cruzes SP Rladio Lit01ol NOJIO lida. Nega rrovlmenlo 
- ;Joo1 dns Cruzes SP Tran,nortodora JUlio Slrnõos lide. Neo11 Provimento 

. l!i"'Aoo~·d~•!!•~C:!!'"!!'!!º'!.---l . .!S~P:_j!.!Tr.!!an~s~~,"~•:::.dor,,,,,_1~J~~-i~o~S~imõ~e1'-L~ld::•~- -,-------~Jr.;"!i'rrovlme~~ 
P.100t das Cruzos SP lV Pk>nolta do Moal das Crun• ltde. Heg1 Provlm•nlo 

/s~a~n"-t~ofs'.'._~~~~~-=--=--::i~s~rj~Em~'º~'!!"'~•~d~e;,C~om!!!!!:un~rc~ec·6'!!e'.!.s!.P!.!íl!!'M-"L~ld~a~. --...,.--+.;"!li• Provlmenlo 
S!!'!!!º'~º'!_ ____ i~S!::P_ j!R:!!A!!!d!!!lo~l!'ll°'~'l.!:N~o~"•:.;L:..:ld!!a!c. ~~~------l ..!:!!.11' Provlm1nlo 

- Sarilol . sr fohtvlslo da Oai11ad11 Senlisl• lida. H!,g• Provlm•n_!~ 
S~~··~•l~US!__ ____ ~~S~P.j;l~o~fa~vl~sl~o~d~a~B~a~lxa~d~a~S~m~rl~rsl~1;l~ld;.::a ______ ,~N~g!Provlm•nlo 

- S1tn1os SP TV S!ud)o1 do Sanlos SIC lida. He91 Provlmenlo 
.- Sanlos SP Santa Cecllla Comunk:aç6es SIC lida. Neg• Provlmenlo 

l'.r_,,n:::lm"'"::.'-----1..:,T,,_O R6dM> P1lmas lida N•g• Provlmenlo 
'\ t111as TO nãdio Palmas Lida Nea1 Provlmenlo 

1 9/981 

SECltETAltlA EXECUTIVA 
Subsccrclaria de Auunlos Adminisl ra llvos 

l>rlcgacia do Minislfrlo das Comuniuçllcs cm Goih 

PORTAR Ili NQ 4 , DE 16 llf. Jl\Nt:lnO DE 1998. 

rroc. No. !'JOOO.OUlll/94 .. Arrou DI louli dt '"''''•(la t 1ulnrb:1 • . •llllu,ln dn' 
'""''º' da TV INl>t:n :NUt:NTt: Uf. SÃO JUS#: UO MIO fRt:TO 1:1111\, rrrn1l:.d11nirl• do.• 
" f ,11rrbh 1lf' llf'l •f'li{ ln t 1lr Utlnn•n1hd11 Slmullh1u 1lt l 'f'loh l u, n• tl1h11lt dt Anf1H11i•, 
1lr 1;ulh, ulllhan ~lu o t•n•l lMI (\Inir r ulln 1lrir•l•1l111•u• m•I••· 

llONAl.UO CUllTINllO snxn ut: lllllTO 

.l1U J-8 - 2 1-1-98 - R$ 41,031 

i\l;i~NCIA NACIONAL DE TELECOl\IUNICAÇÜES 

Consdho Diretor 

J\TO U9 8, OE 26 llf. Jf\tlf.11!0 Ili ·: l'>'IU 

· 11 <:ONSEl.110 lllHt:"l"OH llA At;f.Nl"IA NACIONAi . llt: 
·oruUNlt:A.(.'ÕES, no uso d11 atrihui\õcs llUC lhe fo ram conícriJas pelo art 19 da 1.ci n• IJ .472, 

1~ Julho 1.k 1991, e u t 16 do Rcguh11ncnlo d1 Ag~nci1 Nacional Jc Tclct.:omunicaçõcs, apwvo<lo 
:nclo n' 2))8, de 7 de oulubro de 1997, cm sua Hcuni l u n• 011, rc11il..11J1 cm 21 Jcjanciru de 

/_ 
NSIDERANOO o que at.ribui a ronaria n' 21J, de 9 de dezembro de 199'4 Jo 

Minist~rio da Ci!nci1 e Tecnolosia quanto aos bcru de iníonnitica 1plic1dos ls 1clccomunic1ções; ' 

. CONSIDERANDO, olndO, u dilpos~da Pottaiia n' 214 de 9 de tlcumhlo óc 1'1'14 
do Minisl~rio da·Ciencia e Tecnologia, resolve:: • ' 

M . 19 Ccr1ific1r que o produlo 1 seguir discriminado alcnJe as condiçôcs Jc bcin com 
lccnologia dcscnvol\'i~1 no 1'1J1, cm cunformiJaJc com os c.lat..los 1pcscnt•Jos no Processo MC 
N.' 00699l/97 

• rrodulo: flURAS Ól'flCAS MONOMOOO COM lllSl'l!llSÃO Ul!SLOCAIM 
• l'•hric•ntc: AllC-XTAI. FIURAS ÓPTICAS S/A 
• CGC: 71340707/0002-76 
- End: ROO.Sr' )40. CAMPINAS/MOOl-MIRIM 'Km 111. CAMl'IN/4.S-SI' 

Ar1. r l!slc Ato entra cm Vigor na data Jc SUi publicaç l o. 

Rf.NATO NAVARRO GUERREIRO 
Presidente do Conselho 

. ATO H9 9, DE 26 DE Jl\HElRO DE 1998 

O CONSEl.110 lllHHOR LIA Al;f.NCIA NACIONAi, Ili: 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso du atiibuiçi!cs que lhe forom cunfccidu pelo ut 19 d• l.c:i n' 9.4 72, 
Je 16 de julho de 1997, e 111. 16 do ltcgul1menlo U. Ag~nci1 N1cion1I Je Telecomunicações, 1pronJo 
pelo Uccrclo n• 2.JJ8, de 7 Je outubro de 1991, cm su11 Reuni lo n• O 11, rc1li1.1J1 cm 21 de janciru Je 
1998, . 

1994; 
CONSIDERANDO o disposto no t 1• Jo art. s• <lo L>ccrclo n• 1.070, Jc 2 de 11111ço Jc 

CONSIDERANOO o que 1lribui 1 Purt1ri1 n• 2 f J, Jc 9 de dc1cmhro de 199'4, Jo 
Minist~rio J1 Ci~nci1 e Tccnolusi1quinto1os bens c.Jc informitica 1plic11.Jus U lelccomunicaçõcs , 

CONSIDERAN00,·1inc.Ja, as disposições da Por11ri1 n• 214, Je 9 c.Jc dcz.cmbru de 1994 , 
do Minisllrio tla Ci~nci1 e TecnoloKi•. resolve : 

Ar1. 1• Ccr1iric1r que o proJulu a scauir-i!iS:..imin1Ju 11cnJC as conc.Jiçôcs c.Jc bem com 
tccnologi1 descnvolvic..11 nu Pais, cm conformidaJc com os tbJos 1p1csenu11..lus no Processo MC 
N.' 00699l/97 . 

• rrooulo: FIURAS Ól'TICAS MONOMODO 
- l'•hricontc: 14.llC-XT/4.I. FIBRAS Úl'TICAS S/A 
• CGC: 71H0707/0002-76 
• EnJ: ROU.SI'- 340 - CAMl'INAS/MCXll-MllllM - Km 111- CAMl'INAS-Sl' 

Art. 2• Eslc Ato cnua cm vib'Of n1 da11 de su1 public1ç l o. 

IDL n9 lS/981 

RENATO H/\Vl\RllO GUEHRElRO 

Preoidente do con11elho 

Supcrinlend!ncla de Serviços de Comunicações de Massa 

HETIFlni;ÃO 

No D.O. de 23.1.98, St!çio 1, pá9 . 64, onda De lêi A1'0 NY ti, 
OE 22 DE Jf\UElRO DE 1998- Consulta Pública, laia-sei COUSULTA P0BJ.1Cf\ 
NQ 8, DE 22 DE JANEIRO DE 1998 , 

TELECOMUNlt:AÇOES DE MINAS GEllAIS S/A 

llcdc de TrRnsporle 

l>f.SPl\íllO l>O Ct. IH:NTf 

,, 

'-•bÍlOO • 1UIU11ç&o de Stexigit.a.dadc pua. I} Rcpuo nn <k» mo.lulot de 1iiiiho U1Un1.1it:M11I Ã"-'O. no walut ubm1~1 •lc P: 1 
1 61,,00, ;m1n i ('rlulu Tdcfonia e Trkcotnunicaçt'\ct Lida, 2) Rci~o rm 01 módukl't F.WSL).S. )0810, no valOf atima&J 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO REGIONAL 

CONCORRÊNCIA N.0 021/97-SFO/MC 

nl-j:;_;_;;,,õ'PJB.11':0 FEOP;ii 
Mi11istério d;; b r..:ornu!'íica~é·Gs 
CONFEHE COM O O::ZlGH~AL. 

ATA DE REUNIÃO 1 8 JAN 2013 

Aos 03 (três) dias do mês de novembro de 1997, às 09:00 horas, na sala· f< 
·reuniões da Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede 
do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniram-se as Comissões 
Especiais de Âmbito Regional criadas pela Portaria n.0 63, de 05 de fevereiro 
de 1997, publicada no D.O.U. de 13/02/97, para fechamento da análise da 
Documentação de Habilitação das proponentes participantes das 
Concorrências nºs 001/97-SFO/MC a 061/97-SFO/MC. Essa análise foi 
iniciada em 12 (doze) de maio de 1997, tendo sido realizada sob a 
coordenação e orientação da Comissão Especial de Âmbito Nacional, no 
tocante à Condição de Participação, Habilitação Jurídica, Qualificação 
Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal das 
proponentes. Durante a primeira parte do período de realização dos 
trabalhos das Comissões Especiais de Âmbito Regional, cada um desses 
itens foi analisado separadamente, por Comissão Especial de Âmbito 
Regional específica, tendo, em seguida, sido realizadas, pela Comissão--r-~ 
Especial de Âmbito Nacional, diligências em diversos Estados, visando a . 
esclarecer dúvidas quanto à Documentação apresentada pelas proponentes. ~ · 
Neste ato de fechamento da análise, em relação aos Documentos de 
Habilitação da proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, 
Processo n.º 5379000037897, · para a localidade de Canguçu, AS, · 
Comissões Especiais de Âmbito Regional indicadas na folha final da 
presente Ata, consolidam os trabalhos respectivos, em conformidade com o 
Edital da Concorrência nº 021/97-SFO/MC e seus Anexos. De acordo com o 
item 9.13 do Edital, lavra-se a presente Ata, que é dirigida à Comissão 
Especial de Âmbito Nacional e é çomposta desta folha, de três folhas iniciai 
(numeradas) do Relatório "Requisllos de Habilitação - Análise Completa" e 
última folha (não numerada) desse Relatório, intitulada "Responsabilida 
pela Análise dos Processos - Lote 1 ",funcionando, por economia processual, 
essa última folha do Relatório também como última folha da Ata e valendo as 
assinaturas nela apostas, tanto para o seu encerramento, quanto para o ~ /'"'. 
fechamento do Relatório nela incorporado. Depois de lida e achada conforme ~ 
a presente Ata, serão rubricadas suas folhas iniciais e ~erá assinada Gl ~. 
ú a, pelos componentes das Comissões Especiais de Amb_ito Reg~~~ ~ 

m cionadas. _ J /) -~ ;f<(· 
/}: <:__ . CfJ ',- 1 

) ~ ~ 



Requisitos de Habilitação -Análise Completa 
Localidade: Canguçu 

53790.000378/97 SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

4. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.1 a) Sociedade nacional por ações nominativas 

4.1 .1 b) Sociedade nacional por colas de responsabilidade limitada 

4.1 .1 Subscritas por brasileiros natos, brasileiros naturalizados há mais de 10 anos ou 
portugueses com igualdade de direitos civis reconhecida 

4.1.2 Fundação 

5. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DO PROPONENTE 

5.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

UF: RS 

Edital 021 

Sim 1 Não 
1 . NA iv'l 

Sim 1 ' Não '-' NA 1 1 

Sim 1'f Não ; ·· ; NA 

Sim ~ Não; NA 1 1 

Sim 1 i Não ..i NA 1 1 

Sim 1 
1 Não i 1 NA ivfi 

Sim 1 ' Não i NA :vi 

5.2.1 Sociedade por colas de responsabilidade limitada e Sociedade por ações: Cópia do Sim iv' Não . : NA 1 1 
ato constitutivo e eventuais alterações, constando dos seus objetivos a execução de 
serviços de radiodifusão; no caso de Sociedàde por ações, cópia da Assembléia 
Geral que elegeu a atual diretoria e relação de acionistas, a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio. 

5.2.2 Cópia do alo de assentimento prévio para faixa de fronteira Sim l'1 Não ; ' NA 

5.2.3 Declaração conforme Anexo li: Sim V Não . . ' NA 

5.2.3 a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço de Sim hi Não i . NA 1 1 
radiodifusão na localidade de execução do serviço e, caso contemplada, não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Dec-lei nº 236 · 

5.2.3 b) A entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de transacionar com a Sim '.1j Não ; ' NA 1 1 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios 

5.2.3 c) Nenhum sócio Integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo Sim iv' Não 
1 

; NA 1 1 
tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras 
entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além 
dos limites fixados no art. 12 do Dec-lei nº 236. 

5.2.3 

'.'':R.\ll~O -:)811~() FE1ERP 
Mirnsteriv dos \;Qr,1unir.aif"S 
CONFERF 1"/.H!: r-. O~IGll~AL 

1 8 JAN 2013 



Requisitos de Habilitação -Análise Completa 
Localidade: Canguçu VF: RS 

53790.000378197 SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA Edital 021 

5.2.4 a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos Sim !v' Não 1 1 NA 1 1 
sócios e/ou dirigentes. Comprovação de reconhecimento de igualdade de direitos 
para os sócios e dirigentes portugueses. 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protesto de Títulos Sim ~ Não i i NA 1 1 
dos dirigentes 

AS CERTIDÕES CIVEL, CRIMINAL E DE PROTESTO DE TITULOS DO 
DIRIGENTE, NÃO CONTÉM "OS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS", CONFORME 
SUB/TEM 5.2.5. DO EDITAL, PORÉM O SEU CONTEÚDO CONTEMPLA TODO O 
PERÍODO DE EXISTÊNCIA DO CARTÓRIO. 

5.2.6 Prova de cumprimento das obrigações eleilorals dos dirigentes 

5.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.3.1 

5.3.1 

5.3.1 

Declaração de acordo com o Anexo Ili. 

a) Admitir como técnicos encarregados da operação dos equipamentos 
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residencia exclusiva no País, 
devidamente registrados e Inscritos na entidade profissional compelente. Poderá ser 
permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do MC, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contrato conforme estabelecido no item 6 do 
art .28 do RSR. 

b) Obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade as qualificações 
técnicas e operacionais fixados pelo MC conforme estabelecido no item 14 do art. 28 
do RSR 

5.3.2 Prova de aquisição do Edital mediante apresentação do Termo de Declaração 

5.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

.. 1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

NÃO CONSTA ASSINATURA DE DIRIGENTE 

5.4.1.1 Balanço de Abertura 

NÃO CONSTA ASSINATURA DE DIRIGENTE. 

5.4.2 Índice de solvência maior ou Igual que o estabelecldo para o Edital 

NÃO CONSTA ASSINATURA DE DIRIGENTE 

5.4.3 Certidão negativa de falência ou concordata 

5.5 REGULARIDADE FISCAL 

5.5.1 Prova de inscrição CGC / MF 

' " 

Sim h/ Não; 'NA 1 1 

Sim 1 
1 Não' i NA M 

Sim ~· Não ' 1 NA 1 1 

Sim V Não~· i NA 1 1 

Sim ~ Não · • NA 1 J 

Sim ~· Não ' NA 1 1 

Sim , - ~Não ' NA 

Sim 1 ' Não 
; 

NA 

1 '1 NA Sim : Não 

Sim 1 ' Não ..j NA 

Sim ~· Não : NA 

Sim 1 i Não' 'NA 

Sim ~..j Não. 'NA 

Sim i'1 Não : ! NA 

1 8 JAN 2013 



Requisitos de Habilitação -Análise Completa 

Localidade: Canguçu UF: RS 

53790.000378/97 SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA Edital 021 

5.5.2 a) Prova de regularidade Previdência Social Sim !\f. Não ! 1 NA 

5.5.2 b) Prova de regularidade FGTS Sim ~ Não ; ' NA 

5.5.3 a) Certidão regularidade fiscal Receita Federal Sim !\f. Não i 1 NA 

5.5.3 b) Certidão regularidade fiscal Procuradoria da Fazenda Nacional Sim :-i Não · · NA 1 1 

5.5.3 c) Certidão regularidade fiscal da Fazenda Estadual Sim :,,.;· Não ; i NA 1 1 

"'.5 .3 d) Certidã.o regularidade fiscal da Fazenda Municipal Sim ~· Não ; -: NA 1 J 

1 B J~N 2013 

~ 

t· 

\ 

) flf1 ~ 
30/10/97 Pág~ 
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Responsabilidade pela Análise dos Processos 
- Lote 1 - llm.çflia (IJP), __ l __ 197. 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇÚ FM L TOA 

C.G .C.: 01.771.180/0001-78 

Edital : 021 
Localidade : Canguçu 

Habilitação Jurídica 

Welson D'niz Macedo e Silva 

Ed Saliés Fonseca de Figueiredo 

Luiz Joaquim Pereira da Rocha 

Eray Proença Muniz 

Ramão Avalos 

Vinícius Ribeiro 

Mariza Oshiro 

Ouali[icação Técnica 

Carnot Luiz Braun Guimarães 

Paulo Roberto dos Santos Sampaio 

Maria das Graças Coelho Leal 

Roberto Zahluth de Carvalho · 

Eduardo Sérgio Queiroz V Gouveia 

Regularidade Fiscal 

Fernando Sperb Melecchi 

Sidney Ochman 

Marinez Munarini Wilkens 

Zilmar Wayerbacher 

Eduardo Costa Jardim Rezende 

Situação Eco11ô111ico-Fi11a11ceira Comissão : NORTE I 

Maria das Graças outra Borghi 
7 

Án(j)J_ ~ 
~aria do Perpétuo Socorro B. Cru( , ) ~ (Po 
Edila Neile Pires da Silva ·- -·· . ] · 

Arthemis Clementino da Cruz 

Mário Jorge Barros Gadelha 

(R20 - Responsabilidade pela Análise dos Processos) 

UF: RS 

~~-=----~t:r..~~ , 

nr:r~ ''~0 .· i'i~~' J1"'(' r;: . fç; !' : ~ 

M1ni~~Gr'; d;:;:. cor.1unica~~'.3 j 
· CONFEqE GO~.f. C· o:~lGINAL 

1 8 JAN 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES l . 1 ,"-1 ' <r-o i\t.., 
SECRET~RIA DE FISCALIZAÇÃO E_OUTO~GA .:_'f ti~ ·:::JS G 

COMISSAO ESPECIAL DE UCITAÇAO DE AMBITO NACIONAL \ ,. ~-- ::o 

\ ç" e ~ 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, 
constituída de Olo folhas, que numerei em continuação, do número <-(yaté 
o número '.S: J.i • 

-~~-- . ::::WU ;a.:z=_r• 

r•r]~\'.('0 : 1·;;31 11'1: ~C}EÇif. ' 

Ministéri':! d&& Go.llunir;aif',S 
Brasília,l) co de ~Juv,~~ de 1997. coNFER.t:.crn.',oo:~IG!NA.l 

~-d 
M 

Sec 
Vinícius Bertoni 

ári - Matr. 1216530 

1 B JAN 2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 

CONCORRÊNCIA N.0 021/97-SFO/MC 

1 8 JAN 20\3 
ATA DE REUNIÃO 

Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 1997, às 09:00 horas, na sala de reun\a'.etit::lmc1GR1;i::::===:::..1 
na Sala 100, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 81 da 
Esplanada dos Ministérios, n~sta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniram-se o residente 
desta Comissão Especial de Ambito Nacional das Concorrências n.º 001/97-SFO/MC a 061/97-
SFO/MC criada pela Portaria MC n. 0 63, de 05 de fevereiro de 1997, Jarbas José Valente, e os 
demais Membros da Comissão presentes Alexandre Antônio de Souza, Pedro Humberto de 
Andrade Lobo, Cesar Segond Vasconcellos, Miguel Ângelo Llpolis e Anacleto Rodrigues Cordeiro, 
ausente justificadamente o Membro da Comissão Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo 
de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, no perfodo de 03 de 
novembro de 1997 até a presente data, os quais compreenderam, entre outras atividades: (a) 
análise dos Relatórios denominados "Requisitos de Habilitação - Análise Completa", contidos nas 
Atas de Reunião de 03 de novembro de 1997, elaboradas e assinadas pelos membros das 
Comissões Especiais de Âmbito Regional, relativos aos Documentos de Habilitação das 450 
(quatrocentas e cinqüenta) proponentes participantes das 61 (sessenta e uma) Concorrências 
acima citadas, realizadas para a Outorga de Permissões e Concessões para a Exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens, em todo o território nacional; (b) 
verificação da conformidade desses Relatórios com os elementos contidos nos Documentos de 
Habilitação apresentados pelas licitantes correspondentes, no tocante à sua Habilitação Jurídica, 
Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, conforme os 
Editais das Concorrências respectivas; (c) realização, quando necessário, de diligências para o 
esclarecimento de elementos relativos à documentação correspondente; (d) elaboração de Papéis 
de Trabalho contendo os dados das licitantes, o resultado da apreciação dos documentos de 
habilitação respectivos e, quando for o caso de inabilitação, as razões dessa inabilitação e, 
finalmente, (e) elaboração das Atas de Reunião desta Comissão Especial de Âmbito Nacional 
sobre o assunto, específicas para cada licitante participante de cada uma das licitações referidas . 
A Comissão, nesta parte da Reunião, conclui e encerra os trabalhos acima citados, quanto aos . 
documentos de habilitação apresentados pela licitante SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 
LTDA, em relação à Concorrência n.0 021/97 - SFO/MC, para a localidade de Canguçu, RS, e 
ao material produzido a respeito, os quais são objeto do Processo n.0 5379000037897 da 
proponente, com a prática dos seguintes atos: ( 1) Leitura do Papel de Trabalho respectivo e sua ,, 
aprovação por todos os Membros da Comissão presentes; (2) Determinação, pelo Sr. Presidente 
desta Comissão Especial de Âmbito Nacional, ao Sr. Secretário da Comissão, que providencie a 
divulgação do resultado da apreciação dos documentos de habilitação dessa licitante, juntamente 
com os resultados relativos às demais licitantes dessa Concorrência, em Aviso a ser publicado no 
Diário Oficial da União e nos jornais de grande circulação utilizados para dar publicidade aos atos 
dessa licitação e (3) Determinação, pelo Sr. Presidente desta Comissão, de que o Papel de 
Trabalho acima citado passe a constituir um anexo da presente Ata. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente declarou encerrada a reunião, quanto aos documentos de habilitação apresentados 
pela licitante SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA, em relação à Concorrência n. 0 

021/97 - SFO/MC, para a localidade de Canguçu, RS, sendo a presente Ata, depois de lida e · 
achada conforme, rubricada na primeira folha e assina~. na última folha pelos membros da 
Comissão Especial de Âmbito Nacional. (~ } 

, ~w 

I· 
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Membro 

~ 
PEDRO HUMBERTO DE ANDRADE LOBO 

z,, 
ARCOS VINICIUS BERTONI 

Secretário da Comissão 

( ,, 

Membro 

l'J!: \· . 1 J:~r"; c;s C0111unica1 ' 3 
COt~FERE crn:: o Of-VGl!'IAL 

1 8 JAN Z013 
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Proponente Inabilitada 

(Itens Verificados Não Atendidos) 

Edital: 021 

Localidade : Canguçu UF : RS 
Serviço : FM - Frequência Modulada Grupo : A 

Proponente : SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

C .G.C.: 01 .771.180/0001-78 

Data de Criação : 03/03/97 Processo da Proponente : 

Qde Outorgas (Verificado no SITAR) Na Loc. 

Representante : LUIZ CARLOS SANTOS FERRAZ 

Endereço: RUA SANTA ISABEL Nº 108 - APTO 401 
BAIRRO BOM JESUS 

Cidade : PORTO ALEGRE 

Fone: (051) 334-4023 Fax : 

UF: AS 

(051) 334-4023 

53790.000378/97 

o Out Loc. O 

Dirigente 

Procurador \/ 

CEP 91420-000 

- Quadro Societário Verificado Sitar 

' · . . " 
· .. 

MARCUS VINÍCIUS BARBOSA FONSECA RIBEIRO 

CPF 571.899.270/34 CGC 

RICARDO DUARTE RIBEIRO 

CPF 643.330.600/44 CGC 

SALAZAR RIBEIRO DE SOUZA 

CPF 073.299.200/10 CGC 

Pessoa .luridica 

Dirigentes 

RICARDO DUARTE RIBEIRO 

CPF : 643.330.600/44 Cargo : SÓCIO-GERENTE 

ms Verificados Não Atendidos 
EF 5.4.1.1 Balanço de Abertura 

NÃO CONSTA ASSINATURA DE DIRIGENTE. 

Cotas Out.Localid.: o 
10.000 Out. Outras: o 

Cotas Out:Localid.: · o 
10.000 Ou!. Outras: o 

Cotas Out.Localid.: o 
10.000 Ou!. Outras: o 

Verificado Sitar 

Outorgas Localidade: o 

Outorgas Outras Loc.: O 

Sim ~Não NA 

F 5.4.2 fndice de solvência maior ou igual que o estabelecido para o Edital 

NÃO CONSTA ASSINATURA DE DIRIGENTE 

Sim \/Não 'NA 

16/12197 

~-~..-.~~~:~-: . 1 
r,~ F' ~~·. ')~~ I !_ ' ( ' · !. ,t, ~ 

. MH~: :::t1.-r t; d .~~- t J"l(11Uílit;al? _. 3 i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

A VISO PÚBLICO 

CONCORRÊNCIA Nº 021 /97-SFO-MC 

Nos termos da Portaria MC Nº ~3, de 5 de fevereiro de 1997. e em conformidade com o correspondente 
Edital, a Comissão Especial de Ambito Nacional torna público o resultado da análise da Documentação de 
Habilitação, que tem como objeto a outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
F~eqüência Modulada, nas seguintes localidades: 

UF Localidade(s) / Proponente(s) Nº do Processo Resultado 
RS Campina das Missões 

FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO LUCENA 5 3 790. 000348/97 Habilitado 
RS Candelária 

KARNOPP & NIED LTDA 53790.000365/97 Habilitado 
" ·Á.DIO E EDITORA JORNALfSTICA JARROS LTDA 53 790.000376/97 Habi 1 i ta do 
nADIO TRIANGULO FM L TDA 53790.000366/97 Habi 1 i ta do 

Rr~'"' , _anguçu 
/ , . 

RADIO IGUATEMI FM LTDA. 53790.000380/97 Habilita do 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA 53790.000382/97 Habilitado 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA 53790.000379/97 Habilitado 
SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 53790.000381 /97 Habilitado 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA 53790.000378/97 Inabilitado 

RS Capão do Leão 

ALBANDES, NUNES E CIA L TDA 53790.000391 /97 Habilitado 

CENTRAL DE EVENTOS PROM. E MARKETING LTDA 53 790.000390/97 Habilitado 

SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 53790.000389/97 Habilitado 

RS Carlos Barbosa 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ADELAIDE L TOA 53790.000401 /97 Habilitado 
F' 'NDAÇÃO FRATERNIDADE 53790.000396/97 Habilitado· 

t'KÓ-RÁDIO COMUNICAÇÃO LTDA 5 3 790.000403/97 Habilitado 

RÁDIO ABAETÉ DE COMUNICAÇÃO L TDA 53790.000404/97 Habilitado 

- \oro ESTAÇÃO FM LTDA 53790.000397/97 Habilitado 

iatlSELF AR CONDICIONADO L TDA 53790.000405/97 Inabilitado 

ASSESSORE ASSES. TÉC. EM COMUNICAÇÃO SOCIAL L TDA 53790.000406/97 Inabilitado 
~ 

53790.000402/97 Inabilitado BAMBINA FM L TDA. 

RÁDIO CENTRAL LTDA 53790.000399/97 Inabilitado 

RÁDIO SOLIDARIEDADE FM L TDA 53790.000398/97 Inabil itado 

)s autos dos processos estarão com vista franqueada a partir do dia 22 de dezembro de 1997 na 
)ecretaria da Comissão Especial de Âmbito Estadual da Delegacia do Ministério das Comunicações 
;ediada na capital dessa Unidade da Federação (UF), onde foram entregues a Documentação de Habili -

ação e Propostas. ~ç-~:%~:7;~·G::~r- : l 

Brasil~::~: ~~i4 1997. ~:~~;'à~::~::~~~ 
Presidente 

I· 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

' ' 

!à, 
r 

A VISO PÚBLICO 

CONCORRÊNCIA Nº 021 /97-SFO-MC 

.l-5 / /// 
~os termos da Portaria MC Nº 63, de 5 de fevereiro de 1997. e em conformidade com o correspondente 
Edital, a Comissão Especial de Âmbito Nacional torna púhlico o resultado da análise da Documentação de 
Habilitação, que tem como objeto a outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão Sqnora em 
Freqüência Modulada, nas seguintes localidades: 

JF Localidade(s) / Proponente(s) 

~S Miraguai 

RÁDIO FM MIRAGUAÍ L TOA 

~S Tucunduva 

SlSTEMA SYRIA COMUNICAÇÕES L TOA 

N" do Processo Resultado 

53790.000418/97 lnahil itado 

53790.000442/97 Habilitado 

)s ~··tos dos processos estarão com vista franqueada a partir do dia 22 de dezembro de 1997 na 
:er _.tria da Comissão Especial de Âmbito Estadual da Delegacia do Ministério das Comunicações 
cr11ada na capital dessa Unidade da Federação (UF), onde foram entregues a Documentação de Habili­
Cl~ .. o e Propostas. 

Brasília/DF.·15 'f:ffJ:r~de 1997. 

JARBAS JcVsE ~E 
Presidente 

·' 

,,.-. 

.i:J . ·• 
.. .. · ,..; 



Aviso nº oso 198 
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Senhor Ministro, t.:I 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, na condição de 

Ministro de Estado das Comunicações, para prestar as informações necessárias à 

instrução do Mandado de Segurança nº 5595, impetrado por SOCIEDADE 

DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA Contra ato supostamente ilegal por mim 

praticado, aduzindo o que se segue. 

Insurge-se a lmpetrante contra a decisão que a inabilitou no 

procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência nº 021/97-SFO/MC, 

levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para exploração do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em freqüência modulada na cidade de Canguçu, no Rio 

Grande do Sul, entre outras. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DR. AMÉRICO LUZ · 
DO. Ministro Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

1 8 JAN 2013 
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Alega a lmpetrante que sua inabilitação deriva de inobservância, 

por parte deste órgão licitados, dos termos editalícios aos quais estaria 

estritamente vinculado, sob o argumento de que a exigência que deixou de 

cumprir não estaria prevista no ato convocatório. 

Ora, o certame licitatório resulta de uma sucessão ordenada de 

atos, tendo por escopo a seleção da proposta que se mostrar mais vantajosa para 

a Administração, e se desencadeia com o edital de sua abertura, através do qual 

regras são traçadas, critérios . são estabelecidos e exigências são formuladas. 

Conforme restará demonstrado, o ato hostilizado foi praticado em 

harmonia com as normas traçadas no Edital, reverenciando-se, portanto, o 

,, princípio da vinculação ao instrumento de convocação. 
~ 

Como não poderia deixar de ser, o Edital foi publicado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data de sua abertura, período em 

que os interessados formularam questões a respeito dos pontos do texto editalício 

que lhe pareceram obscuros. Pois bem. Um dos pontos esclarecidos pela 

Comissão Licitante foi justamente a necessidade de ser apresentado, pelas 

empresas recém-criadas, seu Balanço de Abertura (does. 1 e 2). 

Em que pese o argumento de que tal exigência não constava do 

Edital, o simples fato da apresentação do Balanço de Abertura - ainda que de 

forma inadequada - é prova cabal de que a Resposta nº 007/97, que trata dessa 

exigência, foi devidamente divulgada entre os licitantes, estando, assim, cumprido 

o princípio da publicidade, cujo objeto outro não é senão o de assegurar o 

conhecimento, entre os segmentos interessados, de todas as informações 

pertinentes ao certame. 

Ao tomarem ciência da exigência, sem oferecer qualquer objeção, 

os concorrentes anuíram tacitamente em cumpri-la, passando aquela exigência a 

integrar o texto do Edital e, por via de conseqüência, re~ , - ~.tfi~~ -~~·;:,7,f~jt9~ ·.: 1 
vinculante que lhe é próprio. // Min1si~ro e&& Gornunit;<.'.•/ ~ · 

/ , CONFER:: cm:: o CRiC:I!-. \L 
t 



Ocorre que a apresentação do Balanço de Abertura sem o 

necessário atendimento das formalidades prescritas no § 4°, do artigo 177, da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ou seja, desprovidas das assinaturas dos 

administradores em conjunto com a dos contabilistas, importa na ineficácia desse 

documento para produzir os efeitos requeridos na licitação, posto que, de 

conformidade com o que prescreve o artigo 18 do Decreto nº 3.708, de 1919, as 

disposições da lei das sociedades anônimas se aplicam, subsidiariamente, às 

sociedades por cotas de responsabilidade limitada. 

De se notar, destarte, que tanto os atos da Comissão Julgadora, 

quanto os por mim praticados, ajustam-se à clava da legislação vigente, 

escoimados de qualquer eiva de nulidade. 

Incorporando a estas informações os anexos documentos, 

verifica-se, a um só tempo, ausência de direito líquido e certo a amparar a 

pretensão autoral, carecendo o mandamus de um dos seus pressupostos básicos, 

que é a causa de pedir, impondo-se, por conseguinte, que se extinga o processo 

ou seja denegada a segurança pleiteada, por ser imperativo de justiça. 

Atenciosamente 

/\,~Y;/ e) 
~ ~~2-
/séRGIO MOTTA · 

Ministr9·de Estado das Comunicações 
/ 



Oficio n.º OS l 

Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Consultoria Jurídica 

/98-CONJUR/MC 
Brasília, 1 - de março de 1998 

Senhor Procurador Geral da União, 

Encaminho a V. Ex.ª cópia das lirninares deferidas nos Mandados 
de Segurança impetrados por entidades que participam dos procedimentos licitatórios 
promovidos por este Ministério, que objetivam a outorga do direito à exploração dos 
serviços de radiodifusão em diversas localidades do País, bem como as respectivas 
Informações prestadas por esta Pasta. 

Atenciosamente, 

I 

c«-v / 
ANTONIO DOMINGO~ TEIXEIRA BEDRAN 

Consulton Jurídico 

A Sua Excelência o ~enhor 
DR. w ALTER no CARMO BARLETT A 
Procurador Geral da União 
SAS Quadra 02, Bloco ''E", 9° Andar- Edifício SIDER?RAS 
70.070-000-Brasília/DF 

-~-,..-R-,,.~,...-,,,-:-•i;'i.~r~r.;~; ~ : l 
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Ministério das Comunicações 
Consultoria Jurídica 
Coordenação Geral de Assuntos 
Administrativos E Execuções Judiciais 

Relação de entidades que obtiveram liminares junto ao 
Poder Judiciário referentemente aos Editais de Licitações 
do Serviço de Radiodifusão: 

01- EDITAL : 006/97-SFO/MC 

MS: 5638/DF 

ENTIDADE: Super Rádio DM Ltda. 

LOCALIDADE: Domingos Martins/ES. 

02- EDITAL: 007/SFO/MC 

MS: 5599/DF 

ENTIDADE: Rádio Pousada das Araras Ltda 

LOCALIDADE: Serranópolis/GO. 

03- EDITAL: 007/97-SFO/MC 

MS: 5603/DF 

ENTIDADE: Rádio Cidade FM Aparecida de Goiânia ltda 

LOCALIDADE: Aparecida de Goiânia/GO 

04- EDITAL: 021/97-SFO/MC 

MS: 5595/DF 

ENTIDADE: Sociedade Difusora Canguçu FM ltda. 

,.,~~ ~.;a l 

.... 1?.P' 'i \ O t')(J~~ i"":r; F~ç:\E~r,; . 
~AíiiiS'.!i r' O da~. 1.;oi11!.ll\l~•:r' 3 
CIJNFEPE COM ü ORKHH\l 
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LOCALIDADE: Canguçu/RS. 

05- EDITAL: 021/97-SFO/MC 

MS: 5596/DF 

ENTIDADE: Rádio Solidariedade FM ltda 

LOCALIDADE: Carlos Barbosa/RS. 

06- EDITAL: 021/97-SFO/MC 

MS:5597/DF 

ENTIDADE: Rádio FM Miraguaí Ltda. 

LOCALIDADE: Miraguaí/RS. 

07- EDITAL: 025/SFO/MC 

MS: 5601/DF 

ENTIDADE: Rádio Serra do Carmo FM ltda 

LOCALIDADE: Palmas/TO. 

08- EDITAL: 025/97-SFO/MC 

MS: 5605/DF 

ENTIDADE: Rádio Serra do Carmo FM Ltda. 

LOCALIDADE: Palmas/TO. 

09- EDITAL: 029/97-SFO/MC 

MS: 5647/DF 

ENTIDADE: Rádio Sociedade Espigão ltda 

LOCALIDADE: Espigão D'Oeste/ RO. 

-~~~~ ~1 
l"'l\"'.:(°l\/i('r; -i'r:}\ i;"'(' ,, .... ~;:1'\; 

.r\ '_ .. ) . ·-· - .. 
Mm1~.;t{1rir; d~:1~ G<Jrnunii;~,7 ' 3 
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10- EDITAL: 047/SFO/MC 

MS: 5630/DF 

ENTIDADE: LHM Comunicação Ltda. 

LOCALIDADE: Alto Alegre/RR. 

11- EDITAL :050/SFO/MC 

MS: 5600/DF 

ENTIDADE: JPA Comunicações Ltda 

LOCALIDADE: Recife/PE. 

12- EDITAL: 050/SFO/MC 

MS: 5642/DF 

ENTIDADE: Sistema Associado de Comunicação Ltda. 

LOCALIDADE: Recife/PE. 

13 EDITAL: 055/97-SFO/MC 

MS: 5607/DF 

ENTIDADE: TV Minas Centro Oeste S/C Ltda. 

LOCALIDADE: Divinópolis/MG. 

1 8 jAN 2013 



.MNl. n.º L \.' ~ 

Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Consultoria Jurídica 

/98-CONJUR/MC 
Brasília, 

Ao: Sr. Presidente da Comissão Especial de Ambito Nacional. 

Do: Consultor Jurídico. 

Senhor Presidente, 

de março de 1998 

Encaminho a V. Sª, para cumprimento da ordem judicial, cópia das 
liminares deferidas nos Mandados de Segurança impetrados por entidades que participam 
dos procedimentos licitatórios promovidos por este Ministério, que objetivam a outorga 
do direito à exploração dos serviços de radiodifusão em diversas localidades do País, bem 
como das respectivas Informações prestadas por esta Pasta. 

Cordialmente, 

~- 1 
~ , 

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN 
Consultor Jurídico 

r~ç~~;:-7;::(~ -~ ~~:: · l 
' 1,/ ••• : 

Mtn 1~/rr; C&~; i..A)1;1uni1. : "i•~ .3 
1../Jl·!fE1~:E C;C!~~ '.} r;'-i1t..;1;-A. 
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Ministério das Comunicações 
Consultoria Jurídica 
Coordenação Geral de Assuntos 
Administrativos E Execuções Judiciais 

Relação de entidades que obtiveram liminares junto ao 
Poder Judiciário referentemente aos Editais de Licitações 
do Serviço de Radiodifusão: 

01- EDITAL : 006/97-SFO/MC 

MS: 5638/DF 

ENTIDADE: Super Rádio DM Ltda. 

LOCALIDADE: Domingos Martins/ES. 

02- EDITAL: 007/SFO/MC 

MS: 5599/DF 

ENTIDADE: Rádio Pousada das Araras Ltda 

LOCALIDADE: Serranópol is/GO. 

03- EDITAL: 007/97-SFO/MC 

MS: 5603/DF 

ENTIDADE: Rádio Cidade FM Aparecida de Goiânia Ltda 

LOCALIDADE: Aparecida de Goiânia/GO 

04- EDITAL: 021/97-SFO/MC 

MS: 5595/DF 

ENTIDADE: Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda. 



LOCALIDADE: Canguçu/RS. 

05- EDITAL: 021 /97-SFO/MC 

MS: 5596/DF 

ENTIDADE: Rádio Solidariedade FM Ltda 

LOCALIDADE: Carlos Barbosa/RS. 

06- EDITAL: 021/97-SFO/MC 

MS:5597/DF 

ENTIDADE: Rádio FM Miraguaí Ltda. 

LOCALIDADE: Miraguaí/RS. 

07- EDITAL: 025/SFO/MC 

MS: 5601/DF 

ENTIDADE: Rádio Serra do Carmo FM Ltda 

LOCALIDADE: Palmasrro. 

08- EDITAL: 025/97-SFO/MC 

MS: 5605/DF 

ENTIDADE: Rádio Serra do Carmo FM Ltda. 

LOCALIDADE: Palmasrro. 

09- EDITAL: 029/97-SFO/MC 

MS: 5647/DF 

ENTIDADE: Rádio Sociedade Espigão Ltda 

LOCALIDADE: Espigão D'Oeste/ RO. 



10- EDITAL: 047/SFO/MC 

MS: 5630/DF 

ENTIDADE: LHM Comunicação Ltda. 

LOCALIDADE: Alto Alegre/RR. 

11- EDITAL :050/SFO/MC 

MS: 5600/DF 

ENTIDADE: JPA Comunicações Ltda 

LOCALIDADE: Recife/PE. 

12- EDITAL: 050/SFO/MC 

MS: 5642/DF 

ENTIDADE: Sistema Associado de Comunicação Ltda. 

LOCALIDADE: Recife/PE. 

13 EDITAL: 055/97-SFO/MC 

MS: 5607/DF 

ENTIDADE: TV Minas Centro Oeste SIC Ltda. 

LOCALIDADE: Divinópolis/MG. 

1 B jAN 2013 



Mll~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Memorando nQ J l)_j/GM-MC Em ?1J / G /1998 

Para: Consultor Jurídico 

O Ministro PEÇANHA MARTINS, Presidente da Primeira Seção do 
STJ, encaminha cópia do inteiro teor da decisão proferida no Mandado de Segurança nº 5.595/DF, 
impetrado por SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TDA. contra o Ministro de Estado das 
Comunicações, bem como comunica que, em sessão do dia 29.5.98, por unanimidade, aquela Seção 
concedeu a segurança. 

PROTOCOLO: 9899011248 

Encaminho o expediente anexo para: 

) ···················································································4··························································· 

\l.·\\ D.-l.DO.: 

. ~,·-,_ ' ' • 1 ' • - l.! .1 
y ,\ . ' ' ' ' \; ':-=\íl -\/ lt ~\ . .-A-( '-\,-~-

JOÃO T~IXEIRA DE ALMEIDA JR. 
~ssessor do Ministro 



OF. nº 082198-CPS-DAJ Brasília, 25 de junho de 1998. 

Senhor Ministro, 

Em cumprimento ao art. 11 da Lei 1533151, encaminho a V Exa. cópia 

ailtenticada do inteiro teor da decisão proferida pela Pri111eira Seção deste Tribunal no Mandado 

de Segurança 11º 5595/DF, registro 11º 98120292, Relator o Ex1110. Sr. Mi11istro Humberto Go111es de 

Barros, impetrante Sociedade Difusora Cangucu FM LTDA, i111petrado o Ministro de Estado das 

Comunicações, que, em sessão do dia 29 de maio de 1998, por u11animidade, concedeu a 

segurança. 

Valho-me do ensejo para apresentar a V Exa. protestos de distinta 

consideração. 

Exmo. Sr. 

/ ' ) 
; ./· . 

---r----.,_ / <, ..r !_ v ...... ~-- -1.1 . '- . , ..._.,LÂ._ f.-r.....____ 
MINISTRO PEÇANHA AfARTINS 

Presidente da Primeira Seç<io 

DR. LUIZ CARLOS MENDONÇA DE BARROS 
DD. Ministro de Estado das Comunicações. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R '', 8° andar 
Brasilia/DF 
CEP 70. 0-16-900 

-~~"".'-~~~ 
n~ç-.~ :~e 1';~' I."(' -~ -~:1'.' ' 

Mii·,•s'.8r•j c<;s t.:ornurn~~t' õ 1 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5.595/DF (98/0002029-2) 

REL A TÓ RIO 

O EXMO. SR. .\1I~ISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS: A 

Impetrante participa de concorrência, em que disputa concessão para executar serviço de 

radiodifusão. 

Ela pede Segurança contra ato do Senhor Ministro das Comunicações, a 

declarou inabilitada. 

dizerem: 

HGB 

O ato malsinado assenta-se nos itens 5.4.1, 5.4.1.1 e 5.4.2 do Edital, a 

"5.4 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico­
financeira mediante: 

5.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 
exercício social, já exigh'eis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios: 

5.4.1.1 As empresas recém-criadas ficam dispensados (sic) da 
apresentação do referido documento e suas demonstrações. 

5.4.2 A empresa proponente será considerada em boa situação 
financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do 
objeto da licitação, quando o exame de seu balanço,, devidamente atualizado, na 
forma do subitem anterioL resulte na verificação do Indice de Solvência maior ou 
igual a 1 (um), segundo a fórmula abaixo: 

IS= AT/(PC+ELP)> = 1 

Onde: 

IS: Índice de Solvência 

AT: Ativo Total 

PC: Passivo Circulante 

ELP: Exigível a Longo Praz~ 

~::~-· 1 "':.R .i:~c , , i;:>! i:"'0 h r n ,. , 
Mir1is~{;r1; dõ" r.:;oinunt(;()•/ '. 3 
CONFE:{_\: COV; O 091(;i!·~At 

1 8 JAN 2n13 
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MS55951DF-RELATÓRIO .~uu . .3:.Ektd ck~ 

5.4.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou 
concordata, expedida pelos distribuidores da sede da proponente ou da comarca a 
que pertença, com data não anterior a 90 (noventa) dias daquela referida no 
preâmbulo deste edital." 

A Impetrante alega que, em sendo pessoa jurídica recém criada, está livre de 

apresentar o balanço patrimonial. previsto no item 5.4.1. Para se habilitar no certame. Basta-

lhe apresentar o balanço de abertura e a certidão negativa de falência ou concordata (item 

5.4.3). 

Assim, a exclusão da Impetrante padece de ilegalidade. 

Deferida a liminar, para que a Impetrante se mantivesse na concorrência, 

vieram as informações, afirmando a licitude do ato. 

O Ministério Público Federal, em Parecer lançado pelo eminente 

Subprocurador-Geral da República \liguei Guskow, indica a concessão da Segurança. 

Este, o relatório. !;; 

~--""""~~p::, . 1 
f"'~.R'.'l\:O 1:, ~ ;~;t it'r~ r ~~ . 1· -< • · 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5.595/DF (98/0002029-2) 

29.05.98 
1ª Seção 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - BALANÇO PATRIMONIAL COM 
ASSINATURA DE CONTABILISTA E RATIFICADO POR SÓCIO-
GERENTE EFICÁCIA ELIMINAÇÃO DE LICITANTE 
IRREGULARIDADE - SEGURANÇA DEFERIDA. 
- Não é lícito negar-se eficácia a balanço patrimonial elaborado por 
profissional de contabilidade e ratificado pelo sócio gerente da empresa 
licitante. 

VOTO 

O EXMO. SR. :\IINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 

(RELATOR): Louvo-me nos argumentos desenvolvidos pelo Doutor Miguel Guskow, no 

Parecer do Ministério Público, nestes termos: 

liminar. 

HGB 

"Razão assiste à Impetrante. 
Com efeito. a Autoridade Coatora não se ateve ao prescrito pelo Edital 

da Concorrência nº 021197 - SFO/MC, alterando-o, sem observância das 
formalidades legais estabelecidas no art. 21, § 4°, da Lei nº 8.666/93. 

Entretanto. inobstaute essa irreguiaridade, com a inabiiitação da 
Impetrante sob um argumento vago, também foi infringido o estatuído no art. 3º, 
inciso I, da Lei das Licitações. 

A inabilitação da Impetrante no certame, sob a alegação de ausência de 
assinatura do sócio-dirigente nos documentos relativos à qualificação econômico­
financeira, não tem como vingar. de sorte que toda a documentação ofertada, além 
de estar firmada por um contabilista regularmente habilitado, foi ratificada pelo 
sócio-gerente. 

Assim, o sócio-gerente da Impetrante, ratificando os documentos 
assumiu toda a responsabilidade sobre sua origem, conteúdo e autenticidade, não 
havendo argumento jurídico plausível para sustentar a desclassificação ora 
atacada. 

O caso reYela um excesso de formalismo, que impede a abrangência do 
processo licitatório, como ressaltado pelo Eminente Ministro Américo Luz, às fls. 
114. Trata-se de exigência anacrônica e prejudicial à escolha da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública."(Fl. 1311132) 

Louvo-me nestes fundamentos,: para deferir a Segurança, consolidando a 



CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PRIMEIRA SEÇÃO 

Nro. Registro : 98/0002029-2 

PAUTA: 13 / 05 / 1998 

Relator 
Exmo. Sr. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Min. PEÇANHA :t•!.ARTINS 

Subprocurador-Geral da República 
EXMO. SR. DR. ROBERTO CASALI 

Secretário (a) 
BEL. JOÃO PEREIRA FILHO 

AUTUAÇÃO 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUCU FM LTDA 
LUIZ CARLOS SANTOS FERRAZ 

MS 00005595/DF 

JULGADO: 2S /05/1998 

IMPTE 
ADVOGADO 
IMPDO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO ao apreciar o processo 
em epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte 
decisão: 

"A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator." 

Os Srs. Ministres Adhemar Maciel, Ari Pargendler, Jose 
Delgado, Aldir Passarinho Junior, Garcia Vieira, Helio Mosimann e 
Democrito Reinaldo votaram c~m o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Milton Luiz Pereira. 
Presidiu o julgamento o Sr . Ministro Peçanha Martins. 

O referido é verdaàe. Dou fé. 
Brasília, 29 de maio de 1998 
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OF nº 082198-CPS-DAJ 
Exmo. Sr . 

DR. LUIZ CARLOS MENDONÇA DE BARROS 
DD. Ministro de Estado das Comunicações. 
E<iplanada dos Ministérios, Bloco "R ", 8º andar 
Brasília!DF 
CEP 70. 046-900 

CONTRATO 
ECT/DR/BSB 

STJ Nº 161-9 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Ç0MISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituída 
de / / folhas, que numerei em continuação, do número c2 Z V 
até o número c.29 é/ 

Brasília-DF, O/ de {l.JL'J de 1998. 

~~Bertoni 
Secretário - matr. 1216530 1 8 j AN 2013 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPEC IAL DE ÂMBITO NACIONAL FR~:~~~;:=~~: 1 

Min1s\,::l'ü d;;s Cornunic'.ir; · J ~ 

CO NCO~~~~r: :E·~;!1~ -SFO/M e CONF<~E c~:N º1~~cic"\l 1 

Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 1998, às 09:00 horas, nas , · o r OJa_J 
do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Mi­
nistérios, nesta cidade .de Brasília, Distrito Federal, reuniram-se o Presidente da Co-
missão Especial de Âmbito Nacional das Concorrências n.º 001/97-SFO/MC a 061/97-
SFO/MC, criada pela Portaria n.º 63 , de 05 de fevereiro de 1997, publicada no DOU 
de 13/02/97, alterada pela Portaria 795, de 17/12/97, DOU 18112/97, Ronaldo Rangel 
de Albuquerque Sá, o Vice-Presidente Jayme Marques de Carvalho Neto e os demais 
membros Alexandre Antônio de Souza, Napoleão Emanuel Valadares, Cesar Segond 
Vasconcellos, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Álvaro Augusto de Souza Neto, com o 
objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise dos documentos denominados 
Análise da Proposta de Preço (Anexo V - Lote 1 ), contidos nas atas de reunião de 6 de 
agosto de 1998, elaborados e assinados pelos membros das Comissões Especiais de 
Âmbito Regional , relativos às concorrências acima citadas, para outorgas de permis-
sões e concessões para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e 
Imagens, em todo o território nacional; b) verificação da conformidade desses docu-
mentos com os dados contidos nas Propostas de Preço pela Outorga, apresentadas pe-
las licitantes correspondentes, conforme os Editais das Concorrências respectivos; c) 
apreciação do resultado da análise dos documentos relativos à Proposta de Preço pela 
Outorga. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, nesta fase da reunião, deu prosse­
guimento aos trabalhos relativos à Concorrência n.º 021/97-SFO/MC, para a locali-
dade de Canguçu/RS, com a prática dos seguintes atos : 1) leitura do documento de­
nominado Análise da Proposta de Preço elaborado pela Comissão Especial de Âmbito 
Regional e sua aprovação por todos os membros da Comissão Especial de Âmbito Na-
cional ; 2) elaboração e aprovação, pelos membros da Comissão Especial de Âmbito 
Nacional , do Relatório da Proposta de Preço (Anexo V - Lote 1) anexo à presente ata 
e, no caso de desclassificação, as razões dessa desclassificação; 3) em razão das Re­
presentações interpostas pela proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 
L TDA. contra a habilitação e a classificação das licitantes SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TDA. e SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
em que diz terem sido obtidos fraudulentamente, por meio de adulteração de dados 
dos respectivos Termos de Declaração apresentado'-s na fase de habilitação, a Comissão 
Especial de Âmbito Nacional deliberou que fosse realizada diligência à Comissão Es-
pecial de Âmbito Estadual do Rio Grande do Sul, visando averiguar a veracidade das 
alegações contidas nas representações mencionadas. Por fim, o Sr. Presidente declarou 
encerrada a reunião, em relação à Concorrência em apreço. Nada mais havendo a tra­
tar, foi por mim, Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a pre-
sente at~ que, lida e achada conforme, vai assinada pelqs-f.1embros da · ssão Espe~ · 
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/2
/__y ~=;r-- ,_(' 

7 . .'--. ( ~\ \ -.,0. 1 /1(VJ )ilt~J l __ + ~ " /' / 1 !' í ) .. ) 
;_ // l ' 



/ ,·_ 
/ / ·:·J--.. -~ ~/ .'.. ,. 

RONALD<]__ ~Al'f~,.~rit~~~~E~ SÁ 
-~ Prêsidente.~ 
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JA YME ~-IARQUES -DE CARVALf?IO NETO 
Yice-Presidente ./ 

) lVJ/lJ)1C-1 
ALEXANDRE ANT~NIO DE'loúzA I . 

/ ~bro ; 

~ z.:__,__ ~ • ~ ~1 ....... 
NAPOLEÃO EMANUEL VALADAR' I 

Membro 

) 

-CESAR SEGOND VASCONCELLOS 
Membro 

I ' 

ANACL·~Ç6f o~d~ t~~(CORDEIRO 
, Membro 
r . -. 

()( ~td:f 
ÁLVARO AM :fo DE souzA NETO 

embro 
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l\IARCOS VINICIUS BERTONI 
Secretário 



Comissão Nacional 
Relatório da Proposta de Preço - Anexo V - Lote 1 

Nº Processo : 53790.000382/971 CGC: 1 01 772267/000 1-601 

Razão Social : !SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇAO LTDA 

Edital : 1 021 1 Localidade : !Canguçu UF : Ô 
Serviço: l._ F_M_-_F_r_eq_u_ê_nc_ia_M_od_u_la_d_a _________ __.I Grupo de Enquadramento : ~ 

!VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO AN EXO V: SIM NÃO 

Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? : ~ 

, ._IO_B_S_E_R_V_A...._Ç_Ã_O_O_U_A_N_T_O_A_O_R_E_S_U_L T_A_D_O_ D_E_S_TA_P_R_O_P_O_S_TA_: _____ _.![ . _Ç( Ã§§JE.LCADA __ · 

Observações : 

I 

.; / : . / . j , 1- ·wi f ·) 
:;·/ ,:r i iJi .. A; a:· f . , ' ,_.. li 

Alexandre Antônio de Souza 
Membro 

Cesar Segond Vasconcellos 
Membro 

Álvaro August~ de Souza Neto 
•. 1 

Menibro 
"-1 

'JaY.!!le MaJques\de Carvalho.-.Ne(o 
ice-Presidente / 

Napoleão Emanuel Valadares ' 
Membro 

AnáCléto Rodrigues Cor9eiro 
Membro 

Marcos Vinicius Bertoni 
Secretário 

R9~ 0A - Analise da Proposla de Prcco 



Comissão Nacional 
Relatório da Proposta de Preço - Anexo V - Lote 1 

Nº Processo : 53790 000378/97\ CGC: 1 01 771.180/0001 -78\ 

Razão Social : \SOC IEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

Edital: j 021 j Localidade : \canguçu UF: ~ 

Serviço: ..._\ F_M_-_F_r_eq_u_ê_nc_ia_M_o_du_l_ad_a _________ __,\ Grupo de Enquadramento : ~ 

!VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: SI M NÃO 

Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edi)al? : 

, \OBSERVAÇÃO QUANTO AO RESU LTADO DESTA PROPOSTA: li ÇLASSIFIG_6DA 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga ::.~ -- ~.~: I \ 
· · · . , .,.,,, un11,;a1,1 > 
ii '"'\~~~' PÜ e,i,(.~ vv\ n , , .;.1 ,.. 

1ift,1, .. , . cr·~:. 0 o?1G11, . .t 
coNff'i.i::. ,_,, ,, -Observações : 

i ! 

, ii./,.~,1 v 1:))..1( 
•/ 1j \... 1J ),/ ,,, ... ~ \ 

Alexandre Antônio de Souza 
Membro 

Cesar Segond Vasconcellos 
Membro 

/--. f; -\ . 
' \. i ·-

! ~. . } 11'·f-1 
1 I \ " . 1 L \ : ~/ L · _, ~ 
\_,.· / 

Álvaro Augu~to de Souza Neto 
~~mbro 

Jayme Marques da.Carvalho Neto 
....- I "'- - -- , 

Vice-Presidente ·' 

Napoleão Emanuel Valadares--' P 

Membro 

Anacleto Rodrigues Córdeiro 
Membro 

Marcos Vinicius Bertoni 
Secretário 

R920A - .-\n:il isc da Propus ta de Preço 



Comissão Nacional 
Relatório da Proposta de Preço - Anexo V - Lote 1 

Nº Processo : 53790 000381 /971 CGC: 1 91.419.408/0001-581 

Razão Social : \SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇOES LTDA 

Edital: 1 021 1 Localidade : \canguçu UF : ~ 

Serviço: ..... \F_M_-_F_re_q_u_ên_c_ia_M_o_d_u_la_da _________ __.I Grupo de Enquadramento: ~ 

!VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO AN EXO V: SIM NÃO 

Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? : ~ 

- 1 ._O_B_S_E_R_V_A_,_Ç_Ã_O_O_U_A_N_T_O_A_O_R_E_S_U_L T_A_D_O_D_E_ST_A_P_R_O_P_O_S_TA_: _____ _,\j .. Ç.16.$.§lfiC.6.DA . _! 

Observações : 

!/;/ /. ,' ; 
), UM' ;(.A ~tl 01(, v , 
! 1, V ,.. 1 

Alexandre Antônio de Souza 
Membro 

Cesar Segond Vasconcellos 
Membro 

Álvaro Augus,~o\ de Souza Neto 
Meq;ero 

Jàyníe Mêrques 'de.-Garv<iffio Néto 
Vice-Presidente / 

Napoleão Emanuel Valadares \:_( 
Membro 

Anacleto RodriÓues Cordeiro 
Membro 

Marcos Vinicius Bertoni 
Secretário 

R920A - . .\nal ise da Prnpoor.a d~ Preço 



Comissão Nacional 
Relatório da Proposta de Preço - Anexo V - Lote 1 

Nº Processo : 53790. 000380/97 \ CGC : \ 91 625.459/0001-361 

Razão Social : \RADIO IGUATEMI FM LTDA. 

Edital: \ 021 \ Loca lidade : \canguçu UF : ~ 

Serviço : \~F_M_-_F_re_q_u_ên_c_ia_M_o_d_u_la_dª---------~' Grupo de Enquadramento : ~ 

!VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: SIM NÃO 

Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? : 

, \._O_B_S_E_R_V_A_.._Ç_Ã_O_O_U_A_N_T_O_A_O_R_E_S_U_L T_A_D_O_D_E_ST_A_P_R_O_P_O_S_TA_: -----~IJ ÇL,A§~JElÇ.~QA_ __ , 

Observações : 

~~~n 
· Presid 

! 1 1 1 

. i ' 1: í . ' f 

; !l.J ,{.v\.. l)c1.1V: ,~~; Lv ~ ,_;{ l 

(_ 

Alexandre Antônió de Souza 
Membro 

Cesar Segond Vasconcellos 
Membro 

,,..;. . ,. ·' 
( 

, l I \ . 

'' '\-~ '~\ '" / ' º l ( l i 1\.h 
/ ( \'/L, \.., 

Álvaro Augustd de Souza Neto 
' 1 

Me'rrtbro 

1 . ' , ,,-, , --:;::: • 1, .. 
- - ----- l_, 7 . 1_ .Hj-~:.../° C'- '--' c.r~'--J,\ . ..:._,~ 

Jayme M,arque&._~ho--Netà 
Vice-Presidente / 

, '~Q~ 
Napoleão Emanuel Valadares 

Membro 

Anacleto Rodrigues Cordeiro 
1 

Membro 

Marcos Vinicius Bertoni 
Secretário 

R920A - Análi se da Pro posta de Preço 



Comissão Nacional 
Relatório da Proposta de Preço - Anexo V - Lote 1 

Nº Processo : 53790 000379/971 CGC: 1 93 728.533/0001-751 

Razão Social : !SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇOES CANGUÇU L TOA 

Edital: 1 021 1 Localidade: !Canguçu UF:~ 

Serviço : .__I F_M_-_F_re_q_ue_· n_c_ia_M_o_d_ul_ad_a _________ _.I Grupo de Enquadramento : ~ 

!VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO AN EXO V: SIM NÃO 

Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? : Y._ 

, L-lo_B_S_E_R_V_A_._ÇA_-O_O_U_A_N_T_O_A_O_R_E_S_U_L_TA_D_O_D_E_ST_A_P_RO_PO_S_T_A_: ____ __.l[= .. cLAs~.iFICÁQ6 .•.• :.~ 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga ( 

Observações : 

Alexandre Antônio de Souza 
Membro 

1 

Cesar Segond Vasconcellos 
Membro 

/ ! 

Ct~Lttr 
Álvaro Augu~t~de Souza Neto 

Me. ro ·, 

Napoleão Emanuel Valadares' 
Membro 

A'nacleto Roct'rigues êbrdeiro 
Membro 

Marcos Vinicius Bertoni 
Secretário 

R920A - Análi se da Proposta de Preço 



52 SEÇÃO 3 DIÁRIO OFICIAL N" l S8 QUINTA-FEIRA, 1 OUT 1998 

v igéncia: o prazo de v igência do pre sente cont _t°:F'es):á-- ad·,;~~.;:;;fl' l Superintendência da Área de De~envolvimento Regional e Social 
prazo de garantia do equipamento , com ba se no Con ite n~ 09/98 \ 
Nota de Empenho: 00410 / 98 ' ... , .~) . .-i,' ""." .... {_;or11ufiil:=lff. 3 . AVISO DE ADIAMENTO 
Data de Assinatura: 08/09/98 . i'iJln' '·' J -- ~ .. , ~ .,_·,\(""\' CONCORR!NCIA INTER.'IACIONAL _N9 AS- 0 1 / 98 ' 
..:G~ ê.a Con tratada: 68 .571 . 736/0 0 01 -53 1 cr ~:r r.:pC C' !• ' .,} ~)°' ~ :•l · . -IJ1" ;;: ·- ·\. · · O BNPES comunica que !ica adiada. a reuni.lo da anu..;a e abertura da 

(O f. n9 72/98) anva~pes dA Propostaa da CONCORRfNCIA IN'!'ER!IACIONAL >.S·Ol/98, 

1 S J
'AN ~(113 mar da., inicia1-nt•, para o dia 15 de OOTUBRO de 1998, obje tivando a 

L U 1 CON v.s;ÃD DE EMPRESA 00 CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA A l'RJIStAÇÃ.o DE 
SE OS ESPECI:ALIZADOS DE CONSULTOIUA À IMPLEMENTAÇÃO DO CONVfNIO 

CCM O BANCO INT!!RAMERICANO DE DltSENVOLVlMl:N'rO·BID, llO ÂMBITO 
DE FORTALECIMENTO DO SISTEMA INSTITUCIONAL PARA A 

SÃD DE M:ICROEMPR1:STIM:lS, con~ornw publiado no D.O . U. • nos 

Centro de Documentação e Disseminação del il!lleí.~~~~=:;:::;;;:::::;:~~~s de 11rande circula<;:.lo do dia 04.09.98 . A nova data para ltNTRZGA 
i.; E ABERTURA DOS ·ENVELOPES será dia 16 de novembro da 1998. Oaa 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

AVISO 
A Fundaçjo Jnsuru10 Brasileiro de Gcognfi.a e EstaÚS".ica • l.BGE. coma pUblico aos 1ntc 
abc:nur:a dos em·elopc:s dos tr.J.balhos pela corru.W:o julgadora do concurso ·• Criaç:lo de Logo 
sera re.1liuda no d.la O l de Ourubro de 1998. is 10:00 hs. rui. Ru.a General Canaba.rro. n.• 7 
Te1 xc1r:::i de Fmu.s. 

DAVID WU TA I 
SupErintendente do Cent ro 

(Of. n9 773/98) 

Banco Nac ional de Desenvolvimento Econômico e Social 

EXTRATO DE ···DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CONTRAv.DA: Fundação Ricardo· Franco 
CONTRA'UNTE:BANCO NACIONAL OI DESENVOLv:rMENTO ECONOOCO E SOCIAL-BNDES 
OPJETO: Eatudo 

'CIE: Metodol011ia de conatruç.lo de presidioa 
;R: R$31l.900,00 

PRAZO: 6 (aeia) meaea, podando ser prorroqado por iqu&l periodo 
nJNllNoll:N'?O LEGIU.: Artii;io 2 4, i nciao XJ:II da. Lai nº 8.666, de 21.06.93 
RDBRICA O~: 3141181000· 6 - Estudos e Pesquisas 
PRONUNCIAMENTO JURÍDICO: IP AS/DTRAB nº 19/98 de 28.09.98 
ATO DE RATIFICAÇÃO: Deciaio nº Dir. 488/98 - BNDE8, de 28 . 09.98. 

IO f . n9 315 /98 ) 

Área de Administração 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICiv.s;ÃO nº 43/98 
CONTRAv.DA: DTS SOFTRARE BRASIL LTDA . 
CONTRATANTE:Banco Nacional de Oeaenvolvi.mento Econõmi.co • SOCial-BNDES 
OBJETO:AQUISIÇÃD DE LICENÇA 011: USO DO SOFTWARE NJ:TZXPRESS 2. O, DE 
PROPRIEDADE DO FABRICANTE MICROFOCUS LIMITED, SEDIADO NO REINO UNIDO, 
CUJA CCMP.RCIALIZAÇÃO NO BRASIL t REPRESENTADA CCM &XCLUSIVIllADE PELA 
CONTRAv.DA. 
ESPÉCIE:Contrato da oeasAo de direito da uso e licenç;a 
PREÇO: R$ 15 . 300 , 00 (quinz. mil " tre:z:entoa reais) 
PRAZO:para pa<JU*1to, de 20 dias ap6a a c:ontrataç.lo· 
RllBRICA ORÇAM&N'IÁIUA: 1406.26.01-8 
FUNDAMENTO LEGIU. : Arti90 25, inciso I, da Lai nº 8.666, de 21.06.93. 
PRONUNCIAMENTO JURÍDICO: IP AA/DESIS/GESUT nº 021/98, de 29.09.98. 
ATO DE RATIFICAÇÃO: Deapacho do SUparintandante da Á:ce& de 
Adminiatraç.lo, datado dA 30 . 09 . 98. 

(Of. n9 318 / 9 8 ) 

Coordenação de Serviços 

AVISO DE LICI~ACÃO 
TOMADA DE P!!EÇOS N9 AA / GEJUR-07 / 98 

OBJETO:Aquisiçio dA 20(vinte) servidor•• para modarnizaçJ.o e ampliação 
da. capacidade da rede da mi=i~ormátic:a do Siatma llNDES . 
ENTREG>. E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 03 de novwmbro da 1998. Daa 
l4h30min àa l5h serio racebidoa oa env.lopea de habili taçio " da 
prcpoataa,• àa lSh será iniciada a abertura doa envelopes. 
LOCAL DE ENTREGA. E ABERTURA DOS ENVELOPES:Av . República do Chile 
nºlOO-cantro- Rio da Janeiro, no cantro de Treinamanto R&n.Uo da 
Almeida. do Edi~icio de Serviços do. BNDES-EDSERJ. 
EDITAL CCHPLETO:À disposição doa intereaaadoa no Protooolo do llNDES , 
n& Av . Rapública do Chile, nºlOO- Térreo- no horário da lOh às l2h " 
de l4h à.a 16h· talafone (021) - 277-6991. Os intarea•adoa dAv.r.lo 
retirar o Edital med.ianta idanti!icação, andareço, nºda tel.et'one e/ou 
t'a.:. Oa intarreaaado• poderi.o acessar a internet, no endereço 
http://vww.bndaa.9ov.br, onde estará disponival o Edital completo, ban 
cano as inf"ormaçõea nec.aúriaa pãra ••clareei.manto doa licitantaa no 
decorrer do prooeaao licita.tório. 

(Of. n9 316 / 98) 

. . 
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 19º~ 

MARGARETH LUCAS VASQUEZ FIUZA 
Coordenadora 

l4h30m às l5h serio recebidos o s env.lopea de propoataa, b l.5h será 
iniciada a abertura doa envalopea. 
o LOCAL DE ENTREGA. E ABERTURA DOS ENVELOPES é Av . Rapública do Chile 
nºlOO-Centro- Rio de Janeiro, no Centro da Trainamanto R6m:ulo da 
Almaida. do Edi~icio da Serviços do BNDES·EDSERJ . 
O Edital completo continua à diapoaição doa inter.áaa..dca na Av . 
República do Chile, nºlOO, sala 820, no horário d8 14h30 àa 17h. Oa 
intara•aadoa daVCtrl.o ratir&r o Edital madiante idanti!icaçào, 
endareço, nºde tela.tone e/ou t'~. O Edital t.am6m. encontra-se 
d.iaponivel ~ homapaqe do BNDES, endereço internet 
http://www.bndea . 9ov.br. 

IOf. n9 314/98) 

Rio de J aneiro , 29 de setembro de 199 8 
ALvYSIO M'TONIO DA MOTTA /\STI 

SUpeiintendente da Ãrea 

AVISO DE ALTERAÇ~O 
CONCORR!NCIA INTERNACIONAL N9 AS-01 /98 

o BNDES ccmuni.~ aos · intere••adoa qua houve a..ltaraçl.o no Edital de 
Licitação CONCORRÊNCIA INTER!IACIONAL AS-01/98, visando a contratação 
de empresa ou cona6rc1o de mnpreaa.• para a pre•taçio de •e.rvic;:os 
eapecializado• de conaul toria à implemant&ç.lo do convi.nio aa•inado cem 
o Banco Intermnericano de Deaenvolvi.mento-BID, no lmbito do Proqrana 
de Fortaleci.mmlto do Siat- Inatitucional para a c:onceasio de 
microempréatimoa, r~erido no aviso public:ado no D.O.U (aeç.lo 3) do 
dia 04 de aatea>bro de 1998. A alteraç.lo Htará diaponival na Av. 
Rapública. do Chile, nºlOO , sala 820, no horário de l4h30 às l7h e 
também. encontra-se diaponivel na hcmapa9• do BNOES, anderttÇO internet 
http ://www.bndee.9ov.br., ficando modiricado o it.D 9 do Edital, 
permanecendo inaltj>r&da.• u ~· disposições • . 

Rio de Janeiro, 29 de setembr6 de 1998 
ALUYSIO ANTONIO DA MOTTA ASTI 

S\Jferintendente da Ãrea 

10: . n9 317/98) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Delegacia do Ministério das Comunicações em Alagoas 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPtCIE: Termo Aditivo ao Contrato n2 02 / 96. CONTRATANTE: União Federal, 
representada pela Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em 
Alagoas . CONTRATADA: Aeroturismo Agência de Viagens Ltda. OBJETO: Forne 
cimento de passagens aéreas em âmbito nacional para a Celegacia.PROGRAMÃ 
DE T~ABALHO 0 5007002149000001. ELEMENTO DE DESPESA 349033. NOTA DE EMPE 
NHO : 98NE00021 . VALOR: Despesa à conta de recursos do Tesouro e do FIS 
TEL para o exercício de 1998 . DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 1998~ 
VIGÊNCIA: até 31 / 12 / 98 . SIGNATÃRIOS: LUIZ LIMA VERDE pela Contratante e 
AFRÂNIO LAGES FILHO pela Contratada . 

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato no 02 / 97 . CONTRATANTE: Un ião Federal. 
representada pela Delegacia Regional do Ministério das Comunicações e m 
Al ag o as . CONTRATADA: Cox & Gama Ltda. OBJETO: Ptestação de serviços de 
lav agem, lubrificação , pulverização, troca de Óleo e abastecimento de 
combustí ve is nos veículos desta Delegacia. VALOR: Despesa à conta de r~ 
cursos do Tesouro e do FISTEL para o exercício de 1998. PROGRAMA DE TRA 
SALHO 05007002149000001. ELEMENTOS DE DESPESA: 349030 e 349039. NOTAS DE 
EMPENHO : 98NE00036 e 98NE00037. DATA DA ASSI NATURA: 04 de agosto de 1998 
VIGÊNCIA: até 31 / 12/ 98 . SIGNATÁRIOS: LUIZ LIMA VERDE pela Contratante e 
LEOPOLDO ALBERTO DE CARVALHO GAMA pela Contratada. 

(Of. n9 , " .' Sl 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

AVISO 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, nos termos da Portaria MC nº 63. de 5 de fevereiro de 1997. 
alterada pela Portaria MC n' 795, de 17 de dezembro de 1997. toma publico os resultados de pontuação 

---------------------------------------------------------------------------------------------------~--------------------~---- · 
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das Propostas de Preço pela Outorga (PP) referentes às,concorrências para· exploração dos serviÇ<>5 de 
radiodifusão, relacionadas a seguir. 

013197 PB MAMANGUAPE RÁDIOCORREIODOVALELTDA 

014197 PE SERTÂNIA FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCA-CIONAL E 
CULTURAL DE SALGUEIRO 

33730000213197 91,52 

53103000215197 55,63 

r<' DA N'DO PP 
CONCOR UF LOCALIDADE PROPONENTE PROCESSO 
Rtl<ClA 
SfOt'MC 

001197/AL IB ATEGUARA RÁDIO NOVO HORIZONTE L TDA 53610000124197 93 .57 

ALVARÁES SISTEMA DE COMUNICAÇÃO AM PRODUÇÕES E 
EVENTOS L TDA 

53630000 10&197 70,00 

COAR! SISTEMA DE COMUNICAÇÃO AM PRODUÇÕES E 53630000113197 93.20 
002197 AM EVENTOS L TDA 

MANACAPURU RÁ DIO FM 2000 L TDA 53630000117197 95,10 

003197 AP OIAPOQUE BEIJA - FLOR RADIODIFUSÃO L TDA. ll620000029197 75 ,77 

SANTANA BEIJA - FLOR RADIODIFUSÃO L TDA. 53620000035197 63,64 

DOMINGOS SUPER RÁDIO DM'L TDA 53660000247197 97,45 

i 006/97 
MARTINS 

ES 
IBATIBA RÁDIO CULTURAL VENDA NOVA FM LTDA 53660000264197 85,08 

SISTEMA GOIANO DE TELECOMUNICAÇÃO LIDA 53670000147197 97.38 

VALENTE PROPAGANDA E PUBLICIDADE L TDA 53670000153197 97.35 

RÁDIO CIDADE FM DE APARECIDA DE GOIANIA 5367000014&197 95.87 
LTDA 

APARECIDA BRASIL NORDESTE FM LTDA 53670000154197 92,92 

DE SISTEMA CENTii.O OESTE DE RADIODIFUSÃO 5367000015°'97 84,51 

GOIÂNIA 
LTDA 

CENTAURO GRÁF ICA E EDITORA L TDA 53670000151197 83.33 
007197 GO SORTEIO 00 DIA l IJOVn FAVOR.À VEL AO SlSTEMA GQ{ANO OE TEl..ECOMUNUCAÇÃO LTDA 

FMCAÇU LTDA 53670000172197 98,10 

CAÇU VALENTE PROPAGANDA E PUBLICIDADE L TDA 536'10000170/97 98,10 

RÁDIO ATA LAIA FM LIDA 5367000017 1197 97,92 

SORTEIO 00 DIA l "1J1.191 FAVOR.Á VELÁ VALENTE PROPAGANDA E P\JBUCIOADE · L TDA 

RÁDIO POUSADA DAS ARARAS L TDA 536700001117197 96,47 

SERRANÓPOLIS VALENTE PROPAGANDA E PUBLICIDAO.E L TOA 53670000119197 95,10 

CODó MR RADIODIFUSÃO L TOA 53630000195197 93 ,75 

SÃO JOSÉ DE PARANÁ FM LTDA 536&0000203197 95,04 
RIBAMAR 

PANAQUATIRA RÁDIODIFUSÃO LTDA 536&oooo204197 93,90 

008197 MA MR RADIODIFUSÃO L TDA 536&0000207197 93,90 

VIANA FM PRES IDENTE SARNEY L TDA 536&0000210/97 91,72 

FM CIDADE DOS LAGOS L TDA 536&oooo20&197 90.25 

VITÓRJA DO MR RADIODIFUSÃO LIDA 
MEARJM 

536&oooo213197 93 ,59 

ITURAMA RÁDIO CLUBE FM ITURAMA L TDA 53 71 0000447197 91,90 

SANTA ROSA RADIODIFUSÃO FM LTDA ~3710000445~7 70.57 

OURO PRETO RÁDIO LIBERDADE FM LTDA 53710000460/97 95,10 

BLV CONSU LTORIA E PARTICIPAÇÕES L TDA 53710000459197 88,50 

TM - TV TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS L TDA 53710000472197 93.22 
009197 MG SACRAMENTO BLV CONSUL TORJA E PARTICIPAÇÕES L TDA 53710000471197 90,17 

RÁD IO ALVORADA FM DE SALINAS L TDA 53710000497197 83.34 

SALINAS BLV CONSUL TORJA E PARTICIPAÇÕES L TDA 5371000049&197 81,89 

SÃO ROQUE DE CHAPADÃO RADIODIFUSÃO L TDA 53710000504/97 70,00 
MINAS 

EMPRESA CHAPADENSE DE COMUNICAÇÃO 537000006 19197 97,89 

CHAPADÃOOO LTDA 

SU L RÁDIO PROGRESSO DO SUL L TDA 537000006 1&197 97,58 

RÁDIO EXCELSIOR LTDA 53700000649197 Des<:las-
si ficada 

010197 

-, 
RÁDIO JENNYFFER NOVA FM L TDA 53700000647197 %,50 NOVA 

ANDRADINA EMPRESA NOVANDRADINENSE DE 53700000644197 91 , 15 
RADIODIFUSÃO LTDA 

OU VALE FM STEREO L TDA 53700000645197 83,13 

DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA 53690000 174197 92,55 
LTDA 

BARRA DO SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 53690000175197 90,69 
GARÇAS LTDA 

li 1197 MT SOCIEDADE DE COMUNICAÇÃO RÁD IO 53690000173197 90,02 
LIBERDADE L TDA 

EMPRESA MUTUM DE COMUNICAÇÕES L TDA 536900001 &2197 98,76 

NOVAMUTUM DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA 53690000185197 93,18 
LTDA 

ITA ITUBA VL RADIODIFUSÃO SIC L TDA 53720000156197 81,87 

NOVA BRASIL AMAZON.IA COMUNICAÇÃO E 53720000163197 96.25 
TIMBOTEUA EMPREENDIMENTOS LIDA 

1J2J97 PA 
BRASIL AMAZONIA COMUNICAÇÃO E 53720000167197 91 ,71 

REDENÇÃO 
EMPREENDIMENTOS LIDA 

VL RADIODIFUSÃO SIC LTDA 53720000166197 87,20 

SETELPA·SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 537200001651971 86.91 
1 00 PARÁLTDA 

016197 PR 

016197 PR 

018197 RN 

RÁDIO DEBIE LTDA 

FM TERRA BRASIL ENCANTADA L TOA 

IVAIPORÃ RÁDIOTE2ELLI FM LTDA 

RÁDIOMARAJOARA FM LTDA 

RÁD IO PÂN ICO JOVEM FM L TDA 

SANTA FÉ RÁDIO TE2ELLI FM LIDA 

RÂDIO MUNDIAL FM DE TOLEDO L TDA 

RÁDIO TEZELLI FM LIDA 

RÁD IOCRJSTALINA LIDA 

TOLEDO COM BRISA RADIODIFUSÃO L TDA 

RÂDIO ATIVIDADE FM L TDA 

RÂD IO CAMPINA FM DE TOLEDO L TDA 

ARE IA BRANCA RÁDIO FMCOSTA BRANCA LTDA 

AGRESTE COMUNICAÇÕES L TDA. 

NOVA CRUZ RÁDIO LITORÃNEA LIDA 

RÁDIO E TV MA IRA LIDA 

5374000029&'97 97.25 

53740000297197 97, l 8 

53740000291197 95,71 

53740000293197 93,01 

53740000290<'17 92.92 

53740000321197 95, l 6 

53740000324197 95, 14 

5374000032&197 94,44 

53740000329197 94.25 

53740000327197 87.20 

53740000325197 75, l 7 

53740000326197 64,63 

53730000099197 96,65 

53710000109197 96,96 

537&ooool IOl97 94,72 

53100000097197 93,18 

019197 RO CANDE IAS DO PHUNDAMENTA L COMÉRCIO SERVIÇOS E 
JAM ARI REPRESENTAÇÃO LIDA 

53800000096/97 95,00 

020197 RR CARACARAi EMPRESA CARACARAI DE COMUNICAÇÃO L TOA 53110000092/97 99,04 

02 1197 RS 

021197 R5 

022191 se 

CAMPINA DAS FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO LUCENA 5379000034&197 87,60 
MISSÕES 

RÁDIO TRIANGULO FM L TDA 53790000366197 Des<:la.s­

CANDELÁRIA t----------------t-----+-''~ifi~1c~ada~ 

CANGUÇU 

KARNOPP & NIED L TDA 53790000365197 87,50 

RÂDIO E EDITORA JORNALiSTICA JARROS L TDA 53790000376197 75,00 

SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

537900003&2197 Des<:las- ~ 
sificada • 

5379000037&197 89,20 

SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU 53790000379197 87,22 
LTDA 

RÁDIO IGUA TEMI FM LIDA. 53790000380197 65,62 

SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 5379000031 1197 Descla.s-

sificotda • 

• 0€SC1..ASSIFICAÇÕES CONFORME ITEM 3.7 00 EDITAL. E PARÁGRAFO,. 00 ARTIGO O DA 
LEI N"l66&'13 . 

ALBANDES, NUNES E CIA L TOA 53790000391197 Desclassif 
ica.da • 

CAPÃO DO CENTRAL DE EVENTOS PROMOÇÕES E 53790000390197 91.39 
LEÃO MARKETING L TDA 

SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES L TDA 53790000319197 91,98 

• DESCLASSlflCAÇÀO CONFORME ITDwt S.7 00 EDITAL E PAAÁÇiRAFO,. 00 AATIGO 4J DA 
LEI N"l666'93 

RÁDIO ESTAÇÃO FM L TDA 

RÁDIO SOLIDARIEDADE FM L TDA 

PRÓ-RÁD IO COMUNICAÇÃO L TDA 

CARLOS BAMBINA FM LIDA. 

BARBOSA 
FUNDAÇÃO FRATERNIDADE 

RÁDIO ABAETÉ DE COMUN ICAÇÃO L TDA 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO AD ELAIDE L TOA 

MIRAGUAI RÃDIO FM MIRAGUAi LIDA 

TUCUNDUVA SISTEMA SYRIA COMUNICAÇÕES L TDA 

TIMBÓ SOCIEDADE PÉROLA DE COMUNICAÇÃO SIC 
LTDA 

SJ790000397197 Descias.. 
si ficada. 

5379000039&197 97,99 

537900004-03197 95,79 

53790000402/97 Desclas-
sific:ada 

537900003%197 90,86 

53790000404"17 87,58 

53790000401197 83.35 

5379000041&197 75,00 

53 790000442197 58,91 

53!20000 199197 94.27 

023197 SE BARRA DOS RÁDIO FM DA ILHA LIDA 
COQUEIROS 

53&40000115197 97,00 

RÂDIO INTERATIVA LTDA 153130000591197 94,11 

SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÃO L TOA 53130000593197 90,00 

AGUAi TEIXEIRA E FARIA PUBLICIDADE PROPAGANDA 5383000058&197 ;Q,93 
E COMUNICAÇÕES LIDA 

RÁDIO CAPITAL DO VALE LTDA 53830000635197 91,27 

SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÃO L TDA 53130000639197 90.00 

CAÇAPA V A FURTAOO DE FREITAS E FREITAS SIC LTDA 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA 

53130000634197 89,67 

53130000636197 83.71 

FLASH FM RAD IODIFUSÃO LIDA 538J0000614197 95,89 

RÁDIO MASTER DE COSMÓPOLIS L TDA 531300006&3197 95,4S 

53830000611197 94,27 TEIXEIRA E FARIA PUBLICIDADE PROPAGANDA 
COSMÓPOLIS E COMUJi.ICAÇÕES LIDA 

trur:<:"7"f'f~~,,.,-~-r-=r-""--t==~"\,--'--------------+-----t----I 
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SEÇÃO 3 

RÃDJO IMPRENSA FM DE VARGEM GRASOE DO 1 538300(11)689 .9i ; 90.25 
i SUL 1 ~ 

.... ,. : IBJRA RADIODIFUSÃO LTDA ) 53830000694!Y7 ! 97.13 

' RÁDIO ESTÂNCIA DE IBJRÁ LTDA 1 53830000693:97 j 9!'..16 

1 

IB!RÂ SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA 1 l38)0000695197 i 95.10 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA 1 538)0000698 '97 ! 87.70 

1 
RÁDIO DIFUSORA RHEMA L TOA ! 53830000713'97 i NOVA 87.69 

GRANADA 
RADIO SANTA CASA DE NOVA GRANADA l.TDA 1 53830000715/Q? l 80.44 

[ RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM LTOA 53830000722'97 I 96.17 

RÁDIO TROPICAL FM DE DRACENA LTDA 1 53830000724'97 I 94,70 

RÁDIO GUASSU FM L TOA l 53830000725197 ! 91,67 
PARAGUAÇU SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E 53830000726197 1 

PAULISTA 
84,11 

EVENTOS L TOA 1 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA ! 53830000721197 83,63 

SISTEMA DE COMUNICAÇÕES PATROCIN IO 1 53830000748/97 95.71 
PAULISTA SIC LTDA 

1 53830000750."17 ! SISTEMA DE RADIODIFUSÃO VALE DO SAPUCAi 92.72 
LTDA 

PATROCÍNIO 
SISTEMA BRASILEIRO DE COMU NICAÇÕES E 53830000752197 1 PAULISTA 88,46 
EVENTOS LTDA 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LT DA 153830000747197 ! 87.70 

CRL SAPUCAi COMUNICAÇÕES L TOA 53830000749197 70.82 
- - -· 

DIÃRJO DE SUZANO RADIODIFUSÃO LTDA 1 53830000775197 98.58 

FURTADO DE FREITAS E FREITAS SIC LTDA 53830000774197 97,06 

: " SP 
SALESOPOLIS 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTOA 538300007&1!9i 1 93 ,80 

SISTEMA RRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E 538)0000783197 93.06 
1 EVENTOS LTDA 1 

i RÁDIO 8 A FM DE JACAREi L TOA l 53830000777197 96,34 
-

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO RIO BONITO L TOA 536650000 1 g197 98.15 

ARAGUACEMA A TRADICIONAL MAGAZINE L TOA 5366.50000 19197 92.50 

53665000007197 l SOCIEDADE VALE DO ARAGUA IA DE 99.62 
COMUNICAÇÃO LTDA 

SISTEMA CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO 53665000004/9i 99.19 

: LTDA 

1 0:5,197 TO PALMAS VALENTE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTOA 53665000005197 ! 99.10 
' 

1 

RÁDIO SERRA DO CARMO FM LTDA ! 5366.5000006/97 98,81 

RÁDIO PALMAS LTOA 53665000003197 ' 98 .81 

ORGANIZAÇÃO GUARATUBANA DE 5374000031 1197 98.59 
COMUNICAÇÕES LTDA 

GUARAnJBA 
RÁDIO GUARA TUBA LTDA 53740000309/97 98.23 

027197 PR 
RÁDIO VOZ DO LITORAL L TOA 53740000307/9i 97,09 

RÁDIO PÂN ICO JOVEM FM LTOA l 53740000308197 94 .63 

• 029197 RO ESPIGÃO RÁDIO SOCIEDADE ESPIGÃO L TOA 53800000102197 87.84 
DºOESTE r---- GUARANI RÁDIO GUARAMANO LTDA 153790000360.'97 87.25 

/, i RS DAS RÁDIO SOCIEDADE IRACEMA GUARANI LTDA i 5)790000358"17 1 86.63 

MISSÕES FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO LUCENA 53790000359197 78.39 

031197 SP IBIÚNA SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÃO L TOA i 53830000602197 1 87,50 

SP RIO CLARO SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830000655197 f 81.06 

032197 AL VIÇOSA RÁDIO PRINCESA DAS MATAS L TOA ! 53610000114197 i 83.33 

034197 AP MAZAGÃO BEIJA - FLOR RADIODIFUSÃO LTOA. 1 53620000031197 74.82 

SANTANA BEIJA - FLOR RADIODIFUSÃO LTDA. .53620000041197 1 55.84 

lvALENTE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA f 536700001.57t9i ! 94.10 

037.'97 GO CAÇU RÁDIO CULTURA DE CAÇU LTDA l 5367000015&.19i 93 .75 

FM CAÇU LTDA j l36700001 ~019; i 87.80 

MR RADIODIFUSÃO LTDA ! ~3680000198 ."17 I 038 MA URBANO 90.91 
SANTOS . ' 

DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA l 536QOOOOl80'Q7 i PEIXOTO DE 90.86 
AZEVEDO LTOA · i 

GONÇALVES E MARCHETI LTDA i 536900001921'97 ! ·99.26 

PRIMAVERA SISTEMA PRIMA VERA OE COMCJ".;ICAÇÃO LTOA ! 53690000191/9i i 97.05 

DO LESTE DMD ASSOC IADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA l 53690000197197 96.64 
041/97 MT LTOA 1 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEV ISÃO PROGRESSO 53690000193197 96.22 
LTDA 

RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 153690000196197 1 98.99 
LTDA 

042197 PA ABAETETUBA BRASIL AMAZONIA COMUNICAÇ.\O E 1 53720000147197 92.53 
EMPREENDIMENTOS L TDA 

0431971 PB ITAPORANGA RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA 53730000212197 1 75 .00 

044197 PE CABO oc SANTO SISTEMA DE COMUN ICAÇÃO DO CABO DE 5310300020&:'97 75.00 
AGOSTINHO SANTO AGOSTINHO L TOA 

047197 RR ALTO ALEGRE LHM COMUN ICAÇÃO LTDA 53310000077197 99.04 

RADIO ATALAIA LTDA l 53&20000171197 97.64 

J 

1 

1 

1 
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104819 se CpMPO ERE RÁDIO TERRA DOURADA DE CAMPO ERE LTDA 53820000176/'97 97. 12 

049/97~ GURUPI SISTEMA DE COMUNICAÇÃO RIO BONITO LTDA 53ó650000021'97 71,52 

PE 1 

SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICAÇÃO·LTDA 53103000212"17 94,76 

050/97 RECIFE J.P.A. COM UNICAÇÕES LTOA · 53103000211197 81,28 

REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 53600000032197 94,29 

051197 AC RIO BRANCO 1.IDER COMUNICAÇÕES LTDA 53600000030/97 82,77 

053/97 AP MACAPÃ BEIJA - FLOR RADIODIFUSÃO LTDA. 53620000032197 66.40 

054197 CE FORTALEZA REDE UN IÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 53650000771197 60.57 

TV MINAS CENTRO-OESTE SIC LTDA 53710000406/97 97,84 

055197 MG DIVINÓPOLIS SISTEMAS DE EMISSORAS COMUNITÁRIAS L TOA 537 10000407197 96,07 

TCO TELEVISÃO CENTRO OESTE LTDA 53710000408197 94.80 

TV CIDADE DOS PRiNCIPES SIC LTOA 53820000192197 95,10 

058197 se JOINVILLE TV A NOTiCIA L TOA 53120000189197 95,00 

TV PRINCIPE LTOA 53120000191197 91,40 

MOJI RÁDIO E TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGI L TOA 53830000613197 97.53 

DAS SISTEMA ASTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 53130000617197 94.29 

CRUZES LOJI NHA DA MÓNICA LTDA 53830000611197 63,82 

059197 SP EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L TOA 53830000668197 94 , 30 

SISTEMA LIBERATO DE COMUNICAÇÃO SIC 53130000663197 91,09 

SANTOS LTDA 

SISTEMA ASTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830000665197 89.46 

TV STlJDIO DE SANTOS SIC LTDA 53130000666/97 83,22 

SISTEMA GOIANO DE TELECOMUN ICAÇÃO LTDA 53665000015197 99,56 

CENTRO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA 536650000 13197 99.51 

BANDEIRA - EMPREENDIMENTOS E 5366.5000017197 97.85 

060197 TO PALMAS PARTICIPAÇÕES LTDA. 

SETELPA-SERV!ÇOS DE TE LECOMUNICAÇÕES 53665000016197 83,89 
DO PARÁ LTOA 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO RIO BONITO LTOA 53665000011.'97 99.31 

SOCIEDADE VALE DO ARAGUAIA DE 53665000010197 99.29 

061197 TO. PALMAS COMUNICAÇÃO LTOA 

RÁDIO PALMAS LTDA 53665000012197 98.57 

RÁDIO JORNAL DE PALMAS LTDA 53665000009/97 98.4 1 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada a part ir do dia 13 de outubro de 1998. na Secrctâri 
Comissão Especial de Âmbi10 Estadual da Delegacia do M inisterio das Comunicações, sediada na capiJa 

.. da 
1 da 

daJa 

ora 
respectiva Unidade da Federação, onde foram entn:gues a Docwnen1ação de HabiliJação e as Propostas. 
na qual se iniciara a contagem dos prazos para apresentação dos eventuais recursos aos resultados. 
publicados. 

Brasília-DF, 30 de setembro de 199 9 
RONALDO RANGUEL DE ALBUOUEROU2 SÂ 

Presidente da Comissão 

(Of. r:9 llll/98) 

Agência Nacional de Telecomunicações 

EXTRATO DE PROTOCOLO DE ENTENDIMENTO 

&xtrato De Protocolo De KntendllMmto qu• entre ai cel9bram. a .Aqinci.a 
Nacional de Teleccaunicaç6ea - AD1'ZL e a 'l'el eccmunicaçõea Braei.l •i-
raa S/A - =-nRÁS . 

N~ero: Protocolo de Zn tand,i.-n to• ,,. OOl./ llS 
Data d.a ~•.in&tura : 18 de •etembro de l.9!18 
Processo nº 53500 . 002 ,50/llS 
Praso da Viqi.nc.i.a: l.8. 0 ll.ll S a 20. 1 2 .lllllS 
Obj•to: &atabelec •r o ccmprom.:iaao que a 'l'ZLZBRÁS •••um.e perante a 
ANATXL de pro:mo..-er • cu•tea.r, por .. io da Aqânc ia de Publicidade com 
a qual m.anté:m c ontrato, toda• ... despeaaa n•c•••ári&• à participação 
d.a ANAnL na con.f•rânc.i.a da PlenipotÃnc i.á.rio a da tn:T e a:s d.ecorr9ll tea 
d&• CCXD9meraç0.• da ••u primeiro ani.Ter•á.rio . 
Nota da Zmpenho : 9!1N1:0115' 
Va.lor: R.$ 1.500 . 000,00 ( Om ailbi.o • quinhen toa m.i.1 r•ai•J -
to:: . .. . i : !1':11"> ) 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Diretoria Regional na Bahia 
RES~LTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N9 6/98 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Diretoria Reg;onal da Bahia. comunica 

aos interessados o resultado do julgarnenti' referente a TP~/98, que tem por objeto a prestaç.ão de 
serviços de Conservação PrC'\lentiva do El1 ScdeiECT /DR/BA. Firma vencedora: CONSPLA.NTE 

CONSTRUÇÕES PAISAGISMO LIDA, no valor 1otal de RS 299.966,18. 

AIL TON SACRAMENTO DF MENDONÇA 

IOf. n9 221/981 Presidente da Com issão de Licrtação 

. ---------------- · -------------------------------------------··-- ·----



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

j{J 

/li 

Nesta data, anexei ao presente Processo a documentação a 

seguir, constituída de 1o ( DEZ:: )folhas, as -·quais 

numerei em continuação, do nÚmero 291 até o nÚmero 300 . 

Porto Alegre, 3o de OUTUBRO de 19 98-

USSAM 

Presidente 



/ MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO DE ASS TECNICO/RS 

" S OUT. 1998 t: 

limo Sr. i ~ ~ ' 9 8 1 ,..;._, 
\\'ERL-\U ;\lE~DES L'SS.-\.\ f N2 ___ ______ ::': __ ~_/. _________ ____ .\ '\J 
i\ID. Presidente lh Comissão de .-\ssessoramento Especial do :\[C no RG:. " ' 
PORTO ALEGRE - RS 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC&.1F sob o 
nº 01.771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante na Concorrência de nº 021/97-
SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com respeito e 
acatamento, apresentar IMPUGNAÇÃO ao RECURSO interposto pela proponente 
SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, na forma do art. 109, par:ígrafo 
3º, da Lei 8.666/ 93, c/ c o disposto no item 13.4, do citado Edital, contra a decisão da 
Comissão Especial de Ambito Nacional que a declarou desclassificada do certame, nos 
termos da petição anexa, requerendo o seu encaminhamento à Comissão Nacional para todos 
os fins de direito. 

Termos em que espera deferimento. 

Porto Alegre, ~e outubro de 1998 . 

. / ~ _/ '~ 
~~~d/~,:~;;df;;:/ 

pp. IZ CA~O~ SANTOS FERRAZ 
Advqgac1õ-ó'ABRS 6.6~94..:...--..- _,. __ _ 

/ 

M1r11i''.rro cs ~. 1..1.1rnur!lc1-1 ' s 
CO~lFEH'.: 'Oi í O ORIGH~AL 



Excelentíssimo Senhor 
Dr. RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÁ 
MD Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional do 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob 
o nº O 1. 771 . 180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 25 5, na cidade de 
Canguçu, estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante habilitada e 
classificada na Concorrência de nº 021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu 
procurador que este subscreve, vem, tempestivamente, com o devido respeito e 
acatamento, fundada no permissivo do parágrafo 3º do art . 109 da Lei nº 8.666, de 
21.06.93, combinado com o disposto no item 13.4 do Edital supra referido, apresentar 
IMPUGNAÇÃO ao RECURSO interposto pela proponente SOCIEDADE NATIVA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA, contra a decisão dessa Comissão que a declarou 
desclassificada do certame, com fundamento nas razões fáticas e de ir;e~ 9~oa · ·~~guir"':7 ~:1 
alinhadas: Min1stéro <!&~ Co1nuni(;,2ti 3 

. CONFERE COM O C~ 1 C-lll .. ~ 1 

1 8 JAN 2013 

I-PRELIMINARMENTE 

A SOCIEDADE NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
L TDA., veio a ser desclassificada e alijada da presente licitação, conforme 
ato dessa Comissão publicado no DOU do dia 01.10.98, e que estabeleceu, com 
antecedência de 12 (doze) dias, a data de 13.10.98 para a franquia dos autos, 
objetivando eventuais recursos. Na forma da legislação de regência e do instrumento de 
edital, este prazo é de 5 (cinco) dias úteis, tendo como dia de início o dia 13/10/98 e 
como dies ad quem o dia 19/10/98 . 

A impugnada apresentou o seu recurso à decisão de que se 
trata na Delegacia Regional do Ministério das Comunicaçações em Porto Alegre, na data 
de 20/10/98, documento protocolizado sob o nº 148/98, sendo visível, pelo carimbo de 
recebimento respectivo . Nestas condições, a impugnada apresentou intempestivamente o 
recurso, impondo-se que esta digna Comissão dele não conheça. 
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1. O ATO CRIMINOSO 

Como mero exercício argumentativo, po ue o Direito 
não admite que recurso intempestivo seja conhecido, aplicando-se in casu plenamente o 
aforismo latino ''jus non socorrit dormentibus", passamos ao exame das questões de 
mérito onde melhor sorte não protege a recorrente. 

É fundamental estabelecer duas premissas básicas que 
decorrem do ato praticado pelo representante legal da recorrente: 

Primeiro: não se diga, por total ausência de cabimento, 
que o documento falsificado pouco ou nada representa no procedimento licitatório, 
podendo, inclusive, ser considerado prescindível. O fato é que não se trata mais, neste 
andar, de discutir a importância de tal ou qual documento exigido no edital de licitação, 
posto que se transcendeu à própria exigência em face da constatação de ilícito penal. 

Ora, o direito, ao tipificar como crime a falsificação de 
documento público, não mensura a importância do documento adulterado. 

Segundo: o ato praticado não se inclui dentre aqueles 
passíveis de convalidação. Tratando-se de crime, nulo sempre será. 

A irresignação da recorrente, exposta em longo arrazoado, 
traz à colação inúmeros trechos da obra de Marçal Justen Filho, que não impressionam, 
porque não se referem a ato criminoso e sim a meras irregularidades administrativas, 
passíveis de suprimento. 

É fato incontestável que a recorrente, ora impugnada, 
Sociedade Nativa de Comunicações Ltda., sempre soube que seu representante legal 
praticou ato criminoso, ao falsificar o termo de declaração exigido pelo Edital 021/97 
para tentar viabilizar a sua habilitação no certame. 

Merece destaque o quanto afirmou em suas contra-razões 
ao impugnar o primeiro recurso da ora requerente: 

" ... o edital foi adquirido por 
Domírio de Ávila Camargo, sócio da Sociedade 
Nativa de Comunicações Ltda. O termo de 
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laração, automaticamente transferiu-se para a tl 
p~'f onente, pessoa jurídica, Já que ele como 
~jºª física não participaria da concorrência. /F 

--.i!::;;::;:;;;."".'"·;:;:::;;;--;;..--

A explicação é falaciosa na medida em que deixa de 
mencionar que foi o próprio adquirente, Sr, Domírio, quem incluiu dados não existentes 
no documento público anteriormente expedido e em seu poder, Dá a entender que a 
conversão do documento se dava independentemente da autorização da Comissão 
Especial de Âmbito Estadual e da expedição de novo documento (troca). 

O tema foi apresentado a essa digna Comissão Nacional 
confortado por documentos suficientes por si só à caracterização do ilícito penal de 
falsificação de documento público e utilização de documento público falsificado , 
conforme recursos (2) oferecidos, um destes quando da publicação da decisão de 
habilitação através do processo 53790.001833/97 e o outro na fase de classificação da 
proposta técnica, protocolizado sob o nº 107 /98, número da Comissão Estadual. 

O exame das razões de impugnação aos recursos 
oferecidas pela ora impugnada evidencia que nunca houve a negativa do fato, preferindo 
tratá-lo como se de crime não se constituísse, desenvolvendo argumentação simplória, na 
tentativa de dar cores de normalidade ao fato criminoso. 

Tendo sido desclassificada por haver obtido sua habilitação 
através de fraude, caracterizada como falsificação de documento público, causa espécie 
que pretenda ainda manter-se no processo licitatório, como se fosse admissível 
convalidar ou desconsiderar o ato criminoso 

Inobstante os recursos interpostos, os quais sempre foram 
contraditados e impugnados pela indigitada, e face ao resultado dos mesmos (não 
provimento), a impugnante, na condição de concorrente encaminou representação ao Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações (processo nº 53790.000922/98), dando-lhe notícia 
documentada dos fatos e solicitando a anulação do ato ministerial que homologou a 
habilitação da referida empresa. 

Desta vez, a representação tramitou pela Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações e lá recebeu o Parecer CONJUR nº 537/98, 
que acolheu inteiramente as razões manifestadas. Ato contínuo, foi a matéria apresentada 
à Presidência dessa digna Comissão Nacional, que, após efetuar diligências, capacitou-se 
de que de fato a concorrente ora impugnada falsificou o termo de declaração, documento 
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público, expedido por servidor público (Secretária da Comissão Estadual), logrando com ~ 
o seu uso habilitar-se fraudulentamente na concorrência. 

Em relação à prática do crime apontado não resta nenhuma 
dúvida. A propos1to, convém transcrever trecho do Parecer CONJUR nº 537198, 
prolatado no já mencionado processo de representação : 

" O ilícito penal sucitado consiste na 
adµlteração/ por parte da denunciada/ do Termo de 

, " 0 ,.1?.,1 ç(' r.-;:·-·F~~êclaração e>:igido no ~ubitem 5.3.2 do Editaf: 
... r::~.1\ 1~~0 óõà 1.:.omu~~·~~·~ o entendimento egwvocado/ tal documento e/ 
'N~;~t:?E ccM O Ci'1\J1Wxp~dido pela Comissao em nome da entidade que 

· C 1 
' , des a participar da concorrência/ devendo as 

\ ~ ~~ Lü\ licit V?tes apresentá-lo juntamente com a 
doe entação de habilitação/ e cuja cópia é 

J~;::::;.;::::::;;;;;:::~~!Uâ ao respectivo processo . 
..- · Com efeito/ os indícios conduzem à 

inferência de que a denunciada acrescentou/ à 
revelia da Comissão/ informações que não constam 
da versão original do documento sob comento/ 
incorrendo assim na prática dos crimes de que 
tratam os arts. 297 e 304 do Código Penal, 
gerando/ por via de conseqüência/ falha na 
documentação exigida para sua habilitação. // 

Uma vez tendo sido prestadas todas as informações, 
efetivadas as diligências cabíveis, essa Comissão Nacional, firmou o entendimento 
(informação de 16109198) de houve crime, concluindo pela necessidade de inabilitar-se a 
ora recorrente a despeito do disposto no sub item 5. 7 do Edital. 

Este entendimento, respaldado por novo parecer CONJUR 
nº 949198, ensejou ao Ministro de Estado das Comunicações, através do despacho de 
30/09198, declarar nula a parte do ato que homologou a habilitação da ora impugnada. 

2. DA INOCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO, NA HIPÓTESE 

Consoante já é entendimento pacífico da doutrina e da 
jurisprudência, o ato criminoso é nulo de pelno direito e, portanto, não se convalida, 
sendo dever da Administração Pública, verificada a ocorrência da nulidade, proclamá-la, 
de ofício ou a requerimento do particular. 

Salienta-se trecho do parecer supramencionado, em que 
está dito que: 
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''Sobre a matéria, tanto a doutrina ~ 

quanto a jurisprudência tem-se firmado no sentido f 

de que, encontrando-se irregularidade em qualquer 
fase do pmcedimento //citatório, resultante da 
prática de crime, é poder-dever do administrador 
público, declarar a nulidade do respectivo ato, 
afastada, neste caso. a hipótese da preclusão. '' 

Neste sentido, outro proceder não restava à administração, 
que não o de, rev o o ato de habilitação, declará-lo nulo, restabelendo a legalidade na 
condução do certame. 
3. DA INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA 

Nas suas razões, a recorrente argumenta que não lhe fora 
assegurado o direito constitucional de defesa, e que não teria sido ouvida no processo de 
representação, declarando-se surpreendida com os fatos e com o ato desclassificatório. 

A alegação não é verdadeira. 

A ora impugnada já havia se manifestado em contra-razões 
aos recursos, conforme dito anteriormente, preferindo desconhecer a imputação do fato 
delituoso e dando-lhe conotação de normalidade. 

Conforme já referido e se extrai dos autos, tanto os dois 
recursos como a representação de que se fala se fizeram acompanhar da prova do delito, 
sendo incontestáveis a sua materialidade e autoria. 

Tenha-se primeiro que tratando-se dos mesmos elementos, 
nada de novo foi oferecido senão que repetidas as alegações dos anteriores recursos . 

Estabelecida a materialidade e autoria do delito e o 
proveito para a ora impugnada (obter fraudulentamente a habilitação), estando-se 
portanto diante de elementos suficientes para a própria instalação de inquérito policial ou 
de ação penal, não cabe indagar das motivações para a prática do ato, as quais só 
poderão ser conhecidas e sopesadas em sede de ação penal. 

Ao preferir tangenciar o ato cmnmoso que lhe foi 
imputado, desde a sessão pública de entrega das propostas, conforme ata respectiva, a 
recorrente e ora impugnada fez a defesa de seus atos que queria ou poderia fazer, não 
sendo lícito que agora pretenda abrir discussão sobre fato incontroverso, tentante 
questionar o ato de desclassificação ao suposto abrigo do princípio constitucional da 
ampla defesa, como se tal garantia fosse fundamento para a inversão tumultuária do 
processo e para o desrespeito dos prazos e oportunidades previstos em lei para o 
exercício do direito ao contraditório e para acobertamento de crime. 

~
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O ato que afastou aler.~l±;amb;fi:o;:i;:=~· era necessário e ~ 

premente e independia da conclusão de inquérito ação penal, já que as esferas , 
administrativa e criminal são independentes. 

4. HORÁRIO E MÉTODO DE TRABALHO DA CEAE/RS 

Neste tópico a concorrente desclassificada tenta 
estabelecer confusão entre o horário de funcionamento da CEAE com o da Delegacia 
Reigonal do Ministério das Comunicações, pretendendo que devesse ser observado o 
horário de funcionamento da Delegacia, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00, 
circunstância que admitida, viabilizaria a troca do termo de declaração. 

Neste item, discorrendo sobre todos os procedimentos 
adotados pelo representante legal da empresa, na véspera e no dia da sessão pública de 
entrega das propostas, fica evidenciado que ao não poder efetivar a troca do Termo de 
Declaração, promoveu a sua adulteração. 

De mais a mais a concorrente sempre teve plena ciência de 
que a Comissão funcionaria em dias úteis de segunda a sexta-feira em horário especial, 
das 9: 00 às 11: 00 e das 15: 00 às 17:00. O aviso público do edital de concorrência 
021/97, como todos os demais, de números 001 a 061/97, repetem o mesmo horário de 
funcionamento das respectivas Comissões. 

Causa espécie a declaração juntada como documento 2, 
fornecida pelo Presidente da CEAE/SC, em que refere que no seu âmbito o Termo de 
Declaração é (era?) preenchido pelos interessados, sendo que após este preenchimento o 
servidor integrante da Comissão o assinava. 

Esta conduta é, ao menos, insólita, na medida em que o 
documento é interno da Administração Pública, que o deve fornecer aos particulares, 
cuidando da exatidão de seus dados. A transferência deste encargo aos terceiros 
diretamente interessados na disputa revela, prima facie, uma inaceitável abdicação de 
medida de Poder Público e, ainda, não encontra qualquer respaldo nos termos do Edital, 
nem na prática das demais Comissões Estaduais, que foram sempre orientadas por essa 
Comissão Nacional para proceder de forma contrária. 

A essa Comissão Nacional cabe avaliar o conteúdo desta 
declaração e o objetivo do seu fornecimento e proceder às eventuais correções que o 
caso requeira. 



569~ 
e/to/ 'tWi 

1 5 3 / 98<ftf 
Por todo o exposto, espera a impugnante, ora recorrida, o ~ 

não conhecimento do recurso, pela sua intempestividade e, superada esta preliminar, o 
seu total improvimento, face ao evidente acerto da decisão que afastou a recorrente do 
certame. 

São os termos em que espera deferimento. 

Porto Alegre, 28 outubro de 1998. 
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~ .,, PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 
255, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771.180/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784598, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o nº 643 330 600-44, residente e domiciliado na rua Cel. 
Joaquim Teixeira Nunes nº 35, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009.492.560-
72, com escritório profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de Porto Alegre/RS, para 
representar a Outorgante em todos os atos referentes à 
Concorrência nº 021/97-SFO, promovida pelo Ministério das 
Comunicações e que tem por objeto a outorga de permissão para 
a execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Canguçu/RS, conferindo ao dito 
procurador todos os poderes que se fizerem necessários à 
representação da Outorgante, especialmente apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, firmar termos e compromissos e praticar 
todos os demais ates que se fizerem necessários ao bom e fiel 
cumprimento do pr~'t{!te mandato, inclusive substabelecer. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente Processo a documentação a 

seguir, constituí.da de 10 ( {)f,Z )folhas, as -- quais 

numerei em continuação, do número 30Í até o nÚmero ·310 . 

Porto Alegre, '30 de OU TU BRo 

USSAM 

Presidente 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO DE ASS TECNICO/RS 

2 9 OUT. 1998 

Ilmo Sr. 
\"X:'ERL-\U MEN DES USSAM N2 Í 5 2 j 9 8 
MD. Presidente da Comissão de Assessoramento Especial do MC no R~ ::; . -- ----------------------------····:_ vJf 
PORTO ALEGRE - RS ~ 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob o 
nº O 1. 771. 180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 25 5, na cidade de Canguçu, 
estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante na Concorrência de nº 021/97-
SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Canguçu-RS, por seu procurador que este subscreve, vem, com respeito e 
acatamento, apresentar IMPUGNAÇÃO ao RECURSO interposto pela proponente 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, na forma do art. 109, parágrafo 3º, 
da Lei 8.666/ 93, c/ c o disposto no item 13.4, do citado Edital, contra a decisão da Comissão 
Especial de Âmbito Nacional que a declarou desclassificada do certame, nos termos da 
petição anexa, requerendo o seu encaminhamento à Comissão Nacional para todos os fins de 
direito. 

Termos em que espera deferimento. 
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Excelentíssimo Senhor 
Dr. RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÁ 
MD Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional do 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 
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SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
sociedade comercial constituída na forma da Lei, devidamente inscrita no CGC/MF sob 
o nº 01.771.180/0001-78, com sede na rua Osvaldo Aranha nº 255, na cidade de 
Canguçu, estado do Rio Grande do Sul, na condição de participante habilitada e 
classificada na Concorrência de nº 021/97-SFO/MC, para a execução do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Canguçu-RS, por seu 
procurador que este subscreve, vem, tempestivamente, com o devido respeito e 
acatamento, fundada no permissivo do parágrafo 3° do art. 109 da Lei nº 8.666, de 
21.06.93 , combinado com o disposto no item 13.4 do Edital supra referido, apresentar 
IMPUGNAÇÃO ao RECURSO interposto pela proponente SISTEMA CANGUÇU 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. contra a decisão dessa Comissão que a declarou 
desclassificada do certame, com fundamento nas razões fáticas e de direito, a seguir 
alinhadas: 

1-PRELIMINARMENTE 1 8 jAN 1013 

A empresa SISTEMA C DE 
COMUNICAÇÃO L TDA., veio a ser desclassificada e alijada da presente licitação, 
conforme ato dessa Comissão publicado no DOU do dia 01.10.98, e que estabeleceu, 
com antecedência de 12 (doze) dias, a data de 13 .1O.98 para a franquia dos autos, 
objetivando eventuais recursos. Na forma da legislação de regência e do instrumento de 
edital, este prazo é de 5 (cinco) dias úteis, tendo como dia de início o dia 13/10/98 e 
como dies ad quem o dia 19/10/98. 

A impugnada apresentou o seu recurso à decisão de que se 
trata na Delegacia Regional do Ministério das Comunicaçações em Porto Alegre, na data 
de 20/10/98, documento protocolizado sob o nº 147/98, sendo visível, pelo carimbo de 
recebimento respectivo. Nestas condições, a impugnada apresentou intempestivamente o 
recurso, impondo-se que esta digna Comissão dele não conheça. 



2. NO MÉRITO 
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1. O ATO CRIMINOSO 
1 8 JAN 2013 

Como mero exercício argumentativo 
não admite que recurso intempestivo seja conhecido, aplicando-se u· ~-~~;J;!!~~~~:J 
aforismo latino "jus non socorrit dormentibus", passamos ao ex as questões de 
mérito onde melhor sorte não protege a recorrente. 

É fundamental estabelecer duas prerrussas básicas que 
decorrem do ato praticado pelo representante legal da recorrente: 

Primeiro: não se diga, por total ausência de cabimento, 
que o documento falsificado pouco ou nada representa no procedimento licitatório, 
podendo, inclusive, ser considerado prescindível. O fato é que não se trata mais, neste 
andar, de discutir a importância de tal ou qual documento exigido no edital de licitação, 
posto que se transcendeu à própria exigência em face da constatação de ilícito penal. 

Ora, o direito, ao tipificar como crime a falsificação de 
documento público, não mensura a importância do documento adulterado. 

Segundo: o ato praticado não se inclui dentre aqueles 
passíveis de convalidação. Tratando-se de crime, nulo sempre será. 

A irresignação da recorrente, exposta em longo arrazoado, 
traz à colação inúmeros trechos da obra de Marçal Justen Filho, que não impressionam, 
porque não se referem a ato criminoso e sim a meras irregularidades administrativas, 
passíveis de suprimento . 

É fato incontestável que a recorrente, ora impugnada, 
Sociedade Nativa de Comunicações Ltda., sempre soube que seu representante legal 
praticou ato criminoso, ao falsificar o termo de declaração exigido pelo Edital 021197 
para tentar viabilizar a sua habilitação no certame. 

Merece destaque o quanto afirmou em suas contra-razões 
ao impugnar o primeiro recurso da ora requerente: 

"O Sr. Gilnei adquiriu o 
edital e tratou de constituir uma sociedade a fim de 
preencher os requisitos de habilitação e propostas 



exigidas. O Sr. Gilnei, por acaso, seria pessoa 
estranha à proponente? Claro que não. Se fosse, aí 
sim, evidentemente estaria caracterizada a fraude e 

dulteração de documetno público apresentado. O 
ue são seus sócios que não representantes que a 

~ ntegram." 
--=:::=1;-;;:::::::;;;.-A afirmação é simplória e falaciosa na medida em que 

deixa de mencionar q e foVo próprio adquirente, Sr. Gilnei, quem incluiu dados não 
existentes no document pÓblico anteriormente expedido e em seu poder. Dá a entender 
que a conversão do documento se dava independentemente da autorização da Comissão 
Especial de Âmbito Estadual e da expedição de novo documento (troca) . 

O tema foi apresentado a essa digna Comissão Nacional 
confortado por documentos suficientes por si só à caracterização do ilícito penal de 
falsificação de documento público e utilização de documento público falsificado, 
conforme recursos (2) oferecidos, um destes quando da publicação da decisão de 
habilitação através do processo 53790.001831/97 e o outro na fase de classificação da 
proposta técnica, protocolizado sob o nº 108/98, número da Comissão Estadual. 

O exame das razões de impugnação aos recursos 
oferecidas pela ora impugnada evidencia que nunca houve a negativa do fato, preferindo 
tratá-lo como se de crime não se constituísse, desenvolvendo argumentação simplória, na 
tentativa de dar cores de normalidade ao fato criminoso. 

Tendo sido desclassificada por haver obtido sua habilitação 
através de fraude, caracterizada como falsificação de documento público, causa espécie 
que pretenda ainda manter-se no processo licitatório, como se fosse admissível 
convalidar ou desconsiderar o ato criminoso 

Inobstante os recursos interpostos, os quais sempre foram 
contraditados e impugnados pela indigitada, e face ao resultado dos mesmos (não 
provimento), a impugnante, na condição de concorrente encaminou representação ao Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações (processo nº 53790.000921/98), dando-lhe notícia 
documentada dos fatos e solicitando a anulação do ato ministerial que homologou a 
habilitação da referida empresa. 

Desta vez, a representação tramitou pela Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações e lá recebeu o Parecer CONJUR nº 536/98, 
que acolheu inteiramente as razões manifestadas. Ato contínuo, foi a matéria apresentada 
à Presidência dessa digna Comissão Nacional, que, após efetuar diligências, capacitou-se 
de que de fato a concorrente ora impugnada falsificou o termo de declaração, documento 
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público, expedido por servidor público (Secretária da Comissão Estadual), logrando com 'f!!' 
o seu uso habilitar-se fraudulentamente na concorrência. 

Em relação à prática do crime apontado não resta nenhuma 
dúvida. A propósito, convém transcrever trecho do Parecer CONJUR nº 536198, 
prolatado no já mencionado processo de representação: 

" O ilícito penal sucitado consiste na 
adulteração, por parte da denunciada, do Termo de 
Declaração exigido no subitem 5.3.2 do Edital. 

~-"':'~:;:.::ç-;;,•.$1vo entendimento equivocado, tal documento ~ 
-:::.·~~ -~~~. :·.(;l\-.uNc;;,1i' U:fPed_ido pel~ _Comissão em non;e .da entidade que 

"1:\1.~· ·.;r'J:-~v 1 .. -. (~i~i~.\\·i~ese1a part1apar da concorrenaa, devendo as 
cc1;·\?~: '· ' · · li~'tantes apresentá-lo juntamente com a 

do · umentação de habilitação, e cuja cópia é 
ju ada ao respectivo processo. 

Com efeito, os indícios conduzem à 
---=J;;;:;:::;;:::::::::::::;::;:;..71m ei-ência de que a denunciada acrescentou, à 

,,, revelia da Comissão, informações que não constam 
da versão original do documento sob comento, 
incorrendo assim na prática dos crimes de que 
tratam os arts. 297 e 304 do Código Penal 
gerando, por via de conseqüência, falha na 
documentação exigida para sua habilitação. " 

Uma vez tendo sido prestadas todas as informações, 
efetivadas as diligências cabíveis, essa Comissão Nacional, firmou o entendimento 
(informação de 16/09198) de houve crime, concluindo pela necessidade de inabilitar-se a 
ora recorrente a despeito do disposto no subitem 5. 7 do Edital. 

Este entendimento, respaldado por novo parecer CONJUR 
nº 950198, ensejou ao Ministro de Estado das Comunicações, através do despacho de 
30/09/98, declarar nula a parte do ato que homologou a habilitação da ora impugnada. 

2. DA INOCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO, NA HIPÓTESE 

Consoante já é entendimento pacífico da doutrina e da 
jurisprudência, o ato criminoso é nulo de pelno direito e, portanto, não se convalida, 
sendo dever da Administração Pública, verificada a ocorrência da nulidade, proclamá-la, 
de oficio ou a requerimento do particular. 

Salienta-se trecho do parecer supramencionado, em que 
está dito que: 
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''Sobre a matéria, tanto a dout~na QiV 

quanto a jurisprudência tem-se firmado no sentido 
de que, encontrando-se irregularidade em qualquer 

~~~r:;:~;, r:, ~ fase do procedimento licitatório, resultante da 
_....,.,.·,,..i\h n '1-· A · ' A A A A· e,.+ A 

~.-r: '\~' .:·: '-''J\il'ifl\cal! · :.i :pra,1ca ue cnme, e pouer-uever uo aumm1.:J,rauor 
\~~;;\\~.1 :' \' <:'..('.~~- :~· ~\ 08\<;.\\-l.J\\ ~'· úblico, declarar a nulidade do respectivo ato, 

' ... r Q'· \ ......_.1. 

ca~\- ;;_. (. · ~fastada, neste caso. a hipótese da preclusão." 
'\ i j~ 1~\J 

N . tido, outro proceder não restava à administração, 
que não o de, r v ~abilitação, declará-lo nulo, restabelendo a legalidade na 
condução do certam 
3. DA INEXISTÊN DE PREnJÍZO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA 

Nas suas razões, a recorrente argumenta que não lhe fora 
assegurado o direito constitucional de defesa, e que não teria sido ouvida no processo de 
representação, declarando-se surpreendida com os fatos e com o ato desclassificatório. 

A alegação não é verdadeira. 

A ora impugnada já havia se manifestado em contra-razões 
aos recursos, conforme dito anteriormente, preferindo desconhecer a imputação do fato 
delituoso e dando-lhe conotação de normalidade. 

Conforme já referido e se extrai dos autos, tanto os dois 
recursos como a representação de que se fala se fizeram acompanhar da prova do delito, 
sendo incontestáveis a sua materialidade e autoria. 

Tenha-se primeiro que tratando-se dos mesmos elementos, 
nada de novo foi oferecido senão que repetidas as alegações dos anteriores recursos . 

Estabelecida a materialidade e autoria do delito e o 
proveito para a ora impugnada (obter fraudulentamente a habilitação), estando-se 
portanto diante de elementos suficientes para a própria instalação de inquérito policial ou 
de ação penal, não cabe indagar das motivações para a prática do ato, as quais só 
poderão ser conhecidas e sopesadas em sede de ação penal. 

Ao preferir tangenciar o ato cnmmoso que lhe foi 
imputado, desde a sessão pública de entrega das propostas, conforme ata respectiva, a 
recorrente e ora impugnada fez a defesa de seus atos que queria ou poderia fazer, não 
sendo lícito que agora pretenda abrir discussão sobre fato incontroverso, tentanto 
questionar o ato de desclassificação ao suposto abrigo do princípio constitucional da 
ampla defesa, como se tal garantia fosse fundamento para a inversão tumultuária do 
processo e para o desrespeito dos prazos e oportunidades previstos em lei para o 
exercício do direito ao contraditório e para acobertamento de crime. 
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. . O ato_ que a~asto~ ~ recorrente ~o certam~ ,era t;_~~.~#~~~~;,~~;;~. ;l 

pren:e~te e. mdep~n~ia da_ c~nclusao de mquento ou de açao penal, Jª qu.é 1~1~; .~~.f~J~s ... , .... : -'G~v<:s 
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4. HORÁRIO E MÉTODO DE TRABALHO DA CEAE/RS 

Neste tópico a concorrente desclassifi,!w-{i~;;;Tt=ii==;;;:::;::::;;;-..J 
estabelecer confusão entre o horário de funcionamento da CEAE com o da egacia 
Reigonal do Ministério das Comunicações, pretendendo que devesse ser observado o 
horário de funcionamento da Delegacia, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00, 
circunstância que admitida, viabilizaria a troca do termo de declaração . 

Neste item, discorrendo sobre todos os procedimentos 
adotados pelo representante legal da empresa, na véspera e no dia da sessão pública de 
entrega das propostas, fica evidenciado que ao não poder efetivar a troca do Termo de 
Declaração, promoveu a sua adulteração. 

De mais a mais a concorrente sempre teve plena ciência de 
que a Comissão funcionaria em dias úteis de segunda a sexta-feira em horário especial, 
das 9:00 às 11:00 e das 15:00 às 17:00. O aviso público do edital de concorrência 
021/97, como todos os demais, de números 001 a 061/97, repetem o mesmo horário de 
funcionamento das respectivas Comissões. 

Causa espécie a declaração juntada como documento 2, 
fornecida pelo Presidente da CEAE/SC, em que refere que no seu âmbito o Termo de 
Declaração é (era?) preenchido pelos interessados, sendo que após este preenchimento o 
servidor integrante da Comissão o assinava. 

Esta conduta é, ao menos, insólita, na medida em que o 
documento é interno da Administração Pública, que o deve fornecer aos particulares, 
cuidando da exatidão de seus dados. A transferência deste encargo aos terceiros 
diretamente interessados na disputa revela, prima facie, uma inaceitável abdicação de 
medida de Poder Público e, ainda, não encontra qualquer respaldo nos termos do Edital, 
nem na prática das demais Comissões Estaduais, que foram sempre orientadas por essa 
Comissão Nacional para proceder de forma contrária. 

A essa Comissão Nacional cabe avaliar o conteúdo desta 
declaração e o objetivo do seu fornecimento e proceder às eventuais correções que o 
caso requeira. 

Por todo o exposto, espera a impugnante, ora recorrida, o 
não conhecimento do recurso, pela sua intempestividade e, superada esta preliminar, X 



seu total improvimento, face ao evidente acerto da decisão que afastou 
certame. 

São os termos em que espera deferimento. 
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PROCURAÇÃO JAN 2013 

Pelo presente instrumento particular CIEDADil 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA, com sede na 
255, na cidade de Canguçu, neste Estado, devidamente inscrita 
no CGCMF sob o nº 01.771.180/0001-78, neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, RICARDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da carteira de identidade de 
nº 1054784598, expedida pela SSP/RS, com inscrição no CIC sob 
o nº 643 330 600-44, residente e domiciliado na·rua Cel. 
Joaquim Teixeira Nunes nº 35, em Canguçu, neste Estado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. LUIZ CARLOS 
SANTOS FERRAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
inscrito na OAB-RS sob o nº 6694, CPF sob o nº 009.492.560-
72, com escritório profissional na rua Uruguai nº 335, 
conjuntos 51 e 52, na cidade de Porto Alegre/RS, para 
representar a Outorgante em todos os atos referentes à 
Concorrência nº 021/97-SFO, promovida pelo Ministério das 
Comunicações e que tem por objeto a outorga de permissão para 
a execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Canguçu/RS, conferindo ao dito 
procurador todos os poderes que se fizerem necessários à 
representação da Outorgante, especialmente apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, firmar termos e compromissos e praticar 
todos os demais at2s que se fizerem necessários ao bom e fiel 
cumprimento do prê'ilt.~te mandato, inclusive substabelecer. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO DE RENUMERAÇÃO 
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Tendo em vista a(s) falha(s) de numeração verificada(s) durante a revisão dos 
t d ta ,.. ( 53 ·r'!JO . O(}{lJTJ'•l1 ) t t - rt. d .clh au os es • ., pro.,esso .......... .... .. ................ , a es amos sua renumeraçao a pa Ir a 10 a 

número .. -!-}?.: . (última folha encontrada com numeração correta, nessa revisão). 

Brasília-DF, fJ3 de D.fZpl'/l!ffiZC de 1998. 

~~ 
Marcos Vinicius Bertoni 

Secretário - matr. 1216530 
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MINI_~TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,#/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO P: / 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a seguir, 
constituída de 31- folhas que numerei, em continuação, do número 3"5>1 até o 
número Lj 1 f}_,; 

Brasília-DF, Ot de l )_ ___ . de 199 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇO , §..)~tFE:~E CCM e• c;:W?lt~A.l ~ 

AVISO 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, nos termos da Portaria M o de 1997, 
alterada pela Portaria MC nº 795, de 17 de dezembro de 1997, toma o julgamento 
das Propostas das Concorrências para exploração dos Serviços de Ra odifusão relacionadas a seguir, 
divulgando, por localidade de execução do serviço objeto dos Editais, a o , ação do Valor Ponderado 
(VP) de cada licitante e declarando vencedoras as proponentes que obtiveram o maior Valor Ponderado. 

NºDA CLASSIFI-
CONCOR· 

UF LOCALIDADE SER- PROPONENTE NºPROCESSO VP 
CAÇÃO 

RÊNCIA VIÇO FINAL 
/97-SFO/MC 

001 AL IBATEGUARA FM RÁDIO NOVO HORIZONTE LTDA 53610000124/97 99,36 VENCEDORA 

002 AM ALVARÃES FM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO AM 53630000108/97 97,00 VENCEDORA 

PRODUÇÕESEEVENTOSLTDA 

COARI FM SISTEMA_DE COMUNICAÇÃO AM 53630000113/97 99,32 VENCEDORA 

PRODUÇOESEEVENTOSLTDA 

MANACAPURU FM RÁDIO FM 2000 LTDA 53630000117/97 99,51 VENCEDORA 

003 AP OIAPOQUE FM BEIJA- FLOR RADIODIFUSÃO LTDA. 53620000029/97 97,58 VENCEDORA 

SANTANA FM BEIJA- FLOR RADIODIFUSÃO LTDA. 53620000035/97 96,36 VENCEDORA 

006 ES DOMINGOS FM SUPER RÁDIO DM L TDA 53660000247/97 99,74 VENCEDORA 

MARTINS 

IBATIBA FM RÁDIO CULTURAL VENDA NOVA FM 53660000264/97 87,71 VENCEDORA 

LTDA 

007 GO APARE CID A DE FM SISTEMA GOIANO DE 53670000147/97 99,74 VENCEDORA 

GOIÂNIA TELECOMUNICAÇÃO L TDA NO SORTEIO 
PÚBLICO DE 

18/08/98 

V ALENTE PROPAGANDA E 53670000153/97 99,74 
PUBLICIDADE LTDA 

RÁDIO CIDADE FM DE APARECIDA 53670000148/97 99,59 
DE GOIANlA LTDA 

BRASIL NORDESTE FM LTDA 53670000154/97 99,29 

SISTEMA CENTRO OESTE DE 53670000150/97 98,45 
RADIODIFUSÃO L TDA 

CENTAURO GRÁFICA E EDITORA 53670000151197 83,03 
LTDA 

CAÇU FM VALENTE PROPAGANDA E 53670000170/97 99,81 VENCEDORA 

PUBLICIDADE LTDA NO SORTEIO 
PÚBLICO DE 

18/08/98 

FMCAÇULTDA 53670000172/97 99,81 

RÁDIO ATALAIA FM LTDA 53670000171/97 99,79 

008 MA CODÓ FM MR RADIODIFUSÃO L TDA 53680000195/97 99,37 VENCEDORA 

VIANA FM MR RADIODIFUSÃO L TDA 53680000207 /97 99,39 VENCEDORA 

FM PRESIDENTE SARNEY L TDA 53680000210/97 99,17 

FM CIDADE DOS LAGOS LTDA 53680000208/97 99,02 

VITÓRIA DO FM MR RADIODIFUSÃO LTDA 53680000213/97 99,36 VENCEDORA 

MEARIM 

009 MG ITURAMA FM RÁDIO CLUBE FM ITURAMA LTDA 53710000447/97 99,19 VENCEDORA 

SANTA ROSA RADIODIFUSÃO FM 53710000445/97 97,06 
LTDA 

OURO PRETO FM RÁDIO LIBERDADE FM LTDA 53710000460/97 99,51 VENCEDORA 

BL V CONSULTO RIA E 53710000459/97 98,85 
PARTICIPAÇÕES LTDA 
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N' DA CLASSIFI-

CONCOR- SER- CAÇÃO 
RÊNCIA UF LOCALIDADE 

VIÇO 
PROPONEN E í 8 JAN lffiJ>ROdESSO VP FINAL 

/97-SFO/MC 

009 MG SACRAMENTO FM TM - TV TELECOMUNIC · çÕES!l/ ~ºººº' 72/97 99,32 VENCEDO RA 

SERVIÇOS LTDA --
BL V CONS~TORIA E i.::...7·----- 5371000047 1/97 99,02 
PARTICIPAÇOES LTDA 

SALINAS FM RÁDIO ALVORADA FM DE SAWAS 537 10000497/97 98,33 VENCEDORA 

LTDA 

BL V CONSULTO RIA E 53710000498/97 98, 19 
PARTICIPAÇÕES LTDA 

SÃO ROQUE DE FM CHAPADÃO RADIODIFUSÃO LIDA 537 10000504/97 97,00 VENC EDORA 

MINAS 

010 MS CHAPADÃO DO FM EMPRESA CHAP ADENSE DE 53 700000619/97 99,79 VENCEDORA 

SUL COMUNICAÇÃO L TDA 

RÁDIO PROGRESSO DO SUL L TDA 5370000061 8/97 99 ,76 

011 MT BARRADO FM DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E 53690000174/97 99,25 VENCEDORA 

GARÇAS PROPAGANDA LIDA 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 53690000175/97 99,07 
PROGRESSO LTDA 

SOCIEDADE DE COMUNICAÇÃO 53690000173/97 88,20 
RÁDIO LIBERDADE LTDA 

NOVAMUTUM FM EMPRESA MUTUM DE 53690000182/97 99,88 VENCEDORA 

COMUNICAÇÕES LTDA 

DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E 53690000185/97 99,32 
PROPAGANDA LIDA 

012 PA ITAITUBA FM VL RADIODIFUSÃO S/C LTDA 53720000156/97 98, 19 VENCEDORA 

NOVA FM BRASIL AMAZONIA COMUNICAÇÃO 53720000163/97 99,63 VENCEDORA 

TIMBOTEUA EEMPREENDIMENTOSLTDA 

REDENÇÃO FM BRASIL AMAZONIA COMUNICAÇÃO 53720000167 /97 99 ,17 VENCEDORA 

E EMPREENDIMENTOS LIDA 

VL RADIODIFUSÃO SIC LTDA 53720000166/97 98,72 

SETELPA-SERVIÇOS DE 53720000165/97 98 ,69 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ 
LTDA 

013 PB MAMANGUAPE FM RÁDIO CORREIO DO V ALE LIDA 53 730000213/97 99 ,15 VENCEDORA 

014 PE SERTÂNIA FM FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL 53103000215/97 95 ,57 VENCEDORA 

EDUCACIONAL E CULTURAL DE 
SALGUEIRO 

1 

016 PR IVAIPORÃ FM RÁDIO DEBIE LTDA 53740000296/97 99,73 VENCEDORA 

FM TERRA BRASIL ENCANTADA 53740000297/97 99,72 
LTDA 

RÁDIO TEZELLI FM LTDA 53740000291 /97 99,57 

RÁDIO MARAJOARA FM LIDA 53740000293/97 99,30 

RÁDIO PÂNICO JOVEM FM LIDA 53740000290/97 99,29 

TOLEDO FM RÁDIO MUNDIAL FM DE TOLEDO 53740000324/97 99,51 VENCEDORA 

LTDA 

RÁDIO TEZELLI FM LTDA 53740000328/97 99,44 

RÁDIO CRISTALINA LTDA 53740000329/97 99,43 

COMBRISA RADIODIFUSÃO LTDA 53740000327/97 98 ,72 

RÁDIO ATIVIDADE FM LTDA 53740000325/97 97,52 

RÁDIO CAMPINA FM DE TOLEDO 53740000326/97 96,46 
LTDA 

018 RN AREIA BRANCA FM RÁDIO FM COSTA BRANCA LTDA 53780000099/97 99,67 VENCEDORA 

NOVA CRUZ FM AGRESTE COMUNICAÇÕES L TDA. 53780000109/97 99,70 VENCEDORA 

RÁDIO LITORÃNEA L TDA 53780000110/97 99,47 

020 RR CARACARAÍ FM EMPRESA CARACARAI DE 53810000092/97 99,90 VENC EDORA 

COMUNICAÇÃO LTDA 



NºDA CLASSIFI-
CONCOR-

UF LOCALIDADE SER- PROPONENTE NºPROCESSO VP 
CAÇÃO 

RÊNCIA VIÇO FINAL 
/97-SFO/MC 

021 RS CAMPINA DAS FM FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE 53 790000348/97 95,16 VENCEDORA 

MISSÕES PORTO LUCENA 

CANDELÁRJA FM RÁDIO TRJANGULO FM L TDA 53790000366/97 99,66 VENCEDORA 

KARNOPP & NIED L TDA 53790000365/97 98,75 

RÁDIO E EDITORA JORNALÍSTICA 53790000376/97 88,50 
JARROS LTDA 

CANGUÇU FM SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU 53790000378/97 98 ,92 VENCEDORA 

FMLTDA 

SISTEMA NATIVA DE 53790000379/97 98,72 
COMUNICAÇÕESCANGUÇULTDA 

RÁDIO IGUATEMI FM LTDA. 53790000380/97 96,56 

CAPÃO DO FM CENTRAL DE EVENTOS PROMOÇÕES 53 790000390/97 99,14 VENCEDORA 

LEÃO E MARKETING LTDA 

SISTEMA NATIVA DE 53 790000389/97 95 ,60 
COMUNICAÇÕES LTDA 

CARLOS 1~~ ~IO ESTAÇÃO FM LTDA 53 790000397 /97 99,82 VENCEDORA 

B~_. .. -: r, r,_".\'. ™ IO SOLIDARJEDADE FM LTDA 53 790000398/97 99,80 _ .. ~\ \\ 
• " ( '. 1 .... '· ~\t-:> 

~:@~IO COMUNICAÇÃO LTDA f {"'~\1\' ..; .· "'-" '~. lo'\\\)\ ~· 53 790000403/97 99,58 
\'4\\\\\~.h {iç'·;~.,, () (,}\<JI 

FUND\\_ÇÃO FRATERNIDADE cc .. ..;\~· 
,\ 53 790000396/97 99,09 

c0\1°f,~.\ .. 
~\\ l~' RÁDIÓ~BAETÉ DE COMUNICAÇÃO 53 790000404/97 98,76 

'll V ff:IDA 

~DE RADIODIFUSÃO 53790000401/97 98 ,34 
AIDE LTDA 

MIRA'm 1 ~ i"'fM RÁDIO FM MIRAGUAÍ L TDA 53 790000418/97 84,90 VENCEDORA ...... . 
TUCUNÍ>lNA FM SISTEMA SYRIA COMUNICAÇÕES 53790000442/97 68,89 VENCEDORA 

LTDA 

023 SE BARRADOS FM RÁDIO FM DA ILHA LIDA 53840000115/97 96,10 VENCEDORA 

COQUEIROS 

024 SP AGUAÍ FM RÁDIO INTERATIVA LTDA 53830000591/97 99,41 VENCEDORA 

SISTEMA EXCELSIOR DE 53830000593/97 99,00 
COMUNICAÇÃO LTDA 

TEIXEIRA E F ARJA PUBLICIDADE 53830000588/97 97,09 
PROPAGANDA E COMUNICAÇÕES 
LTDA 

CAÇAPAVA FM RÁDIO CAPITAL DO V ALE L TDA 53830000635/97 99,13 VENCEDORA 

SISTEMA EXCELSIOR DE 53830000639/97 99,00 
COMUNICAÇÃO LTDA 

FURTADO DE FREITAS E FREITAS 53830000634/97 98,97 
SIC LTDA 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA L TDA 53830000636/97 98,37 

COSMÓPOLIS FM FLASH FM RADIODIFUSÃO LTDA 53830000684/97 99,59 VENCEDORA 

FM RÁDIO MASTER DE COSMÓPOLIS 53830000683/97 99,55 
LTDA 

FM TEIXEIRA E FARIA PUBLICIDADE 53830000681/97 99,43 
PROPAGANDA E COMUNICAÇÕES 
LTDA 

FM SISTEMA EXCELSIOR DE 53830000688/97 99,00 
COMUNICAÇÃO LTDA 

FM RÁDIO DIFUSORA RHEMA L TDA 53830000682/97 98,37 

FM RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM 53830000689/97 95,42 
GRANDE DO SUL 

IBIRÁ FM IBIRÁ RADIODIFUSÃO LIDA 53830000694/97 99,71 VENCEDORA 

RÁDIO ESTÂNCIA DE IBIRÁ LIDA 53830000693/97 99,52 

SISTEMA EXCELSIOR DE 53830000695/97 99,51 
COMUNICAÇÃO LIDA 
T"'\ ~ r-.Tr-.. ~TT'"'TT nr"'>. T"lo 4 T"ITTr''I. tf A T 'T"" A ~..,(')"'lf"\f"\f'\('\ L: ('\0 /('\'j f'\O "'7'"7 



V I / 
NºDA CLASSIFI-

CONC OR-
UF LOCALIDADE SER- PROPONENTE NºPROCESSO VP 

CAÇÃO 
RÊNCIA VIÇO FINAL 

/97-SFO/MC 

024 SP NOVA FM RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA 53830000713/97 98,77 VENCEDORA 

GRANADA RADIO SANTA CASA DE NOVA 53830000715/97 98 ,04 
GRANADA LTDA 

PARAGUAÇU FM RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA FM 53830000722/97 99,62 VENCEDORA 

PAULISTA LIDA 

RÁDIO TROPICAL FM DE DRACENA 53830000724/97 99,47 
LTDA 

RÁDIO GUASSU FM LIDA 53830000725/97 99,17 

SISTEMA BRASILEIRO DE 53830000726/97 98,41 
COMUNICAÇÕESEEVENTOSLTDA 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA L TDA 53830000721/97 98,36 

PATROCÍNIO FM SISTEMA DE COMUNICAÇÕES 53830000748/97 99,57 VENCEDORA 

PAULISTA PATROCÍNIO PAULISTA S/C LTDA 

~ 
~!~iMA DE, RADIODIFUSÃO V ALE 53830000750/97 99,27 

--:-; c.r h l50' ~UCAI LIDA 
,.. -R\f(O J . ~· 

::}:' !t:~;; 7§-fs~'MA BRASILEIRO DE 53830000752/97 98,85 
~~i(1\ste·~(' :::> e~ INICAÇÕESEEVENTOSLTDA 
coNF'é.F,r;. C\. 

MDIC DIFUSORA RHEMA LTDA 53830000747 /97 98 ,77 

'7 ~~n 
1CRL S~PUCAÍ COMUNICAÇÕES 53830000749/97 95 ,28 

_/ t:115A'" '\ 

SAIB~ "fM nr Á ~E 'SUZANO RADIODIFUSÃO 53830000775/97 99,86 VENCEDORA - ~~-

LIDA 

FURTADO DE FREITAS E FREITAS 53830000774/97 99,71 
S/CLIDA 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LIDA 53830000781/97 99,38 

SISTEMA BRASILEIRO DE 53830000783/97 99,31 
COMUNICAÇÕES E EVENTOS LIDA 

RÁDIO 8 A FM DE JACAREÍ LIDA 53830000777 /97 91,53 

025 TO ARAGUACEMA FM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO RIO 53665000018/97 99,81 VENCEDORA 

BONITOLTDA 

A TRADICIONAL MAGAZINE L TDA 53665000019/97 87,55 

027 PR GUARA TUBA OM ORGANIZAÇÃO GUARATUBANA DE 53740000311/97 99,86 VENCEDORA 

COMUNICAÇÕESLTDA 

RÁDIO GUARA TUBA L TDA 53740000309/97 99,82 

RÁDIO VOZ DO LITORAL LTDA 53740000307/97 99,71 

RÁDIO PÂNICO JOVEM FM LIDA 53740000308/97 99,46 

030 RS GUARANI DAS OM RÁDIO GUARAMANO LTDA 53790000360/97 98,72 VENCEDORA 

MISSÕES RÁDIO SOCIEDADE IRACEMA 53790000358/97 98,66 
GUARANI LTDA 

FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE 53790000359/97 94,24 
PORTO LUCENA 

031 SP IBIÚNA OM SISTEMA EXCELSIOR DE 53830000602/97 98,75 VENCEDORA 

COMUNICAÇÃO LTDA 

RIO CLARO OM SISTEMA EXCELSIOR DE 53830000655/97 98,11 VENCEDORA. 

COMUNICAÇÃO LTDA 

032 AL VIÇOSA OM RÁDIO PRINCESA DAS MATAS LTDA 53610000114/97 93,83 VENCEDORA 

034 AP MAZAGÃO OM BEIJA - FLOR RADIODIFUSÃO L TDA. 53620000031197 97,48 VENCEDORA 

SANTANA OM BEIJA - FLOR RADIODIFUSÃO L TDA. 53620000041/97 95,58 VENCEDORA 

037 GO CAÇU OM V ALENTE PROPAGANDA E 53670000157 /97 99,41 VENC EDORA 

PUBLICIDADE L TDA 

RÁDIO CULTURA DE CAÇU LTDA 53670000158/97 99,38 

FMCAÇULTDA 53670000159/97 98 ,78 

038 MA URBANO OM MR RADIODIFUSÃO L TDA 53680000198/97 99,09 VENCEDORA 

SANTOS 



NºDA CLASSIFI-
CONCOR-

UF LOCALIDADE SER- PROPONENTE NºPROCESSO VP 
CAÇÃO 

RÊNCIA VIÇO FINAL 
/97-SFO/MC 

041 MT PEIXOTO DE OM DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E 53690000180/97 99,09 VENCEDORA 

AZEVEDO PROPAGANDA LTDA 

PRIMAVERA ~ ,G0J~HÇAL VES E MARCHETI LTDA 53690000192/97 99,93 VENCEDORA 

DO LES . sts'.iBMA PRIMA VERA DE 53690000191197 99,70 •\::l \~""'<' , .. t 
P' ,,ro '"- ., \~,()\ii\.ll': ~Q~CAÇÃO LIDA "\. .... · \.. ~ · · ... 

Wt\l\\~\{~\'.l "- ~~: ... ... ,, { \ () DMD ~SOCIADOS ASSESSORIA E 53690000197/97 99,66 . ç t'.:Qf; \; ,)\º, ~ "' 

CON• e., .• ,. 
g{{OPA ANDALIDA 

'\ ~ t~~ 'L ~M\ DE RÁDIO E TELEVISÃO 53690000193/97 99,62 ·µ V RE~SOLTDA 

'R Á • UCADORA DE PEIXOTO DE 53690000196/97 96,30 
-·.,~~ · AZEVEDO LTDA 

042 PA ABAETÊ'fÜE~ OM BRASIL AMAZONIA COMUNICAÇÃO 53720000147/97 99,25 VENCEDORA 

E EMPREENDIMENTOS LTDA 

043 PB ITAPORANGA OM RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA 53730000212/97 97,50 VENCEDORA 

044 PE CABO DESANTO OM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 53103000208/97 97,50 VENCEDORA 

AGOSTINHO CABO DE SANTO AGOSTINHO L TDA 

047 RR ALTO ALEGRE OM LHM COMUNICAÇÃO LTDA 5 3 810000077 /97 99,90 VENCEDORA 

049 TO GURUPI OM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO RIO 53665000002/97 56,65 VENCEDORA 

BONITOLTDA 

050 PE RECIFE TV SISTEMA ASSOCIADO DE 53103000212/97 95,28 VENCEDORA 

COMUNICAÇÃO LTDA 

J.P.A. COMUNICAÇÕES LIDA 53103000211/97 82,75 

051 AC RIO BRANCO TV REDE UNIÃO DE RÁDIO E 53600000032/97 95,14 VENCEDORA 

TELEVISÃO LIDA 

LIDER COMUNICAÇÕES LTDA 53600000030/97 91,38 

053 AP MACAPÁ TV BEIJA - FLOR RADIODIFUSÃO L TDA. 53620000032/97 83,20 VENCEDORA 

054 CE FORTALEZA TV REDE UNIÃO DE RÁDIO E 5 3 650000771197 78,28 VENCEDORA 

TELEVISÃO LTDA 

059 SP MOTIDAS TV RÁDIO E TELEVISÃO DIÁRIO DE 53830000613/97 98,77 VENCEDORA 

CRUZES MOGILTDA 

SISTEMA ASTRAL DE 53830000617 /97 95,14 
COMUNICAÇÃO LIDA 

LOnNHA DA MÔNICA LTDA 53830000611197 81,91 

060 TO PALMAS TV SISTEMA GOIANO DE 53665000015/97 99,78 VENCEDORA 

TELECOMUNICAÇÃO LIDA 

CENTRO NORTE DE COMUNICAÇÃO 53665000013/97 99,76 
LIDA 

BANDEIRA - EMPREENDIMENTOS E 53665000017 /97 98,93 
PARTICIPAÇÕES LTDA. 

SETELPA-SERVIÇOS DE 53665000016/97 91,94 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ 
LIDA 

061 TO PALMAS OM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO RIO 53665000011197 99,66 VENCEDORA 

BONITOLTDA 

SOCIEDADE V ALE DO ARAGUAIA 53665000010/97 99,65 
DE COMUNICAÇÃO LIDA 

RÁDIO PALMAS LTDA 53665000012/97 99,28 

RÁDIO JORNAL DE PALMAS L TDA 53665000009/97 99,21 

O resultado do julgamento das propostas relativo ao Valor Ponderado das Proponentes participantes das 
concorrências e respectivas localidades relacionadas a seguir, encontram-se sob condição resolutiva, 
aguardando decisão judicial sobre os Mandados de Segurança impetrados: / 

J-/ 



Nº DA CONCORRÊNCIA UF 
/97-SFO/MC 

007 GO 

008 MA 

010 MS 

016 PR 

019 RO 

022 se 
025 TO 

029 RO 

048 se 
055 MG 

058 se 
059 SP 

LOCALIDADE 

SERRANÓPOLIS 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

NOVA ANDRADINA 

SANTA FÉ 

CANDEIAS DO JAMARI 

TIMBÓ 

PALMAS 

ESPIGÃO D'OSTE 

CAMPOERÊ 

DIVINÓPOLIS 

JOINVILE 

SANTOS 

SERVIÇO 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

OM 

OM 

TV 

TV 

TV 

-~~·..-~----~,, 
l"\r:i:r~ :~o ~· ')?11t·r' r~~~:;,.. · ~ 

M;111st~r·j d?:.. c:ornunic'.!O' · ~ · 
CONFEPE C:üM O ORIGlí·i.\L 

LE:_ 
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ESPEOE; ea--. .. CJ7W. Sl.OIW. - -- • S.-••"*- Cio O..-·-*' ... - . 
SUQAMll>A. oom - ,. - do-· - Cio l'wá. CGC o' OU131 71lQXl1-2D o - -
Emllio ~ = .. :13.eis.t 1131.o:m-<O RESlMO 00 06JETO'. ~ - - ...__..de 

AQ6ee áO - de --... &lac*> ~ ---·· CIASSIFlCAÇÁO FlJNCIONM. 00 CRSllTO PELO QUAL CORRERÁ A CESPESA: °'-""de SUOAM. _.., 1-. --~ C111 -
- ~- (ntl2JC701QDCl55n7211 • 0.--"'*., ~o T""""'°91CC ~. oo:ie 
..__ .. - psa CCr..-;to o U.O de R-=--~ -· "°""' · 250 · R-=--­on--""---de..,._. -3'803ill.OO. OulrolSolw;mdo T-. p....,. .iundo::ll • · 
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OE CREDrTO: llllNCXXllOI!, de°' 111111, ,_ - do RS1!Rl.OOO.oo (...., • - o .,.., ""' ,_) o 
RS35.000.00 (lrwa o conoo 11111 - · VALOR TOTAL 00 ~ R$-221!.0CO.OO (-o - o - ""' 
- · VALOR DOS RECURSOS A SEREM REPASSADOS: R$-203.000.00 (--o - mol -). VALOR 
DA CONTRAPARTIOA: RS-23.000.00 (w.-. - ""'-· PRAZO DE V1Cl9oA: .. 29.Cl2.llll . • .,,,,.. .. 
- de - Cio - - na O.OU. DATA OE ~TIJRA: 25.11 .1111. SIGNATARIOS: - SUOAM. 
.- Mur ~ Toumllo. SuOOi<& ..... Gota. CPF ,,. OOll.8'5.etl2-'ll o polo - - Emiho 
Gcoldl-Ml'EG. llnba. CPF n' 003.ea2.N.2-3ol. NÚMERO 00 PROCESSO: CUP • 03CJ2llK117(1/;e. 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 
Com prazo de 30 dias 

11io - ~ llcll - o AUTOMATON NORTE HJúSrRiA te PlAsTlcos S/A. na -
de MU ~ ~- a:m Ubn:1 ~ cxriWc:Oo nm AWNdli V , rt9 328 - Oiimm ~. 
~. dit QUe o c:an..ho DelibeNIM> de su:lAM, em - 2S2' f9UN6o °'**'ia. ~ rc dil 08 dr 

,,.., .. 1-. _ ... R-.;6o ... ª·-· - ""--. -- - • 
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~ dlllta. pa' ..:::amw ... .,, ID::al ......, • nlc MDGo, -..n • ~ 00 

OESENVOlVIMENTO DA AMAZôNA-SUOAM. - • - NOTFCACÃO. - - Cio ..t 51. 
...._,rol. de-n'7.rrT7. de 111.CAIM, --de--_...,. do..,..,.,_ -­
tmfMcr'dllempwaem~•~em ~cem opt'CfR)~. cem~ - §§ 1•, 
7' 0 3", """"-"do~--~CONOEIJSU)AM. clcoe ~•o lldo..._ 12. Clll 
lo<,,. 8.1871111, - peill MP n' 1.1114-17, do C!2.0(.llll, no.,._ do 30 (lrwa) dia.•.,,,,_ do.,._ oo 
_..EDITAL. a fim .. .._ - ao~,,_ da SUOAM, ...,_no A­
-a..-. n"G. S-."A". 2'-. no--07:30à 1200..,._odo1(:00à 18:00hcns. na 
-do--cloPenl. ·-ooll.057.'311.19(_,,_~ •-mol-• 
...,.. o - vlfVUll -) URR'a, ... ,_. __ ao-.- - - do RS 5 .1121 .11113,M (""'°' 
rndh69I; ~ ...... WT1 mi OllDCer*- ... ,_. c.-nm. ~ ~). ~ .. 1•.0IS.Sill6. 

acraoc:ommc:nMinaa no~ .. do..-t. 12. Gal.ai rr"&.115791, ~com o 8lt. se, 00 

~de.._.._. F-=-a.. com•~.,..._,,_ MP,,- , .5e2.ftiie. 900 perw de. n:io o ,...,_, ____ ,,_ _ _,,do.....,--.,-p,-.,-.,., 
...... ~ ... ---,,__.,,..._ 5'.f . .nco.deR-n'7.077/fl1 . 

--~ llcll-. AGRÕPEcuARlA RIO ALEGRES/A ·-~ .. - "" -
,.wwca• legilll, c:om UbT'c endenço canheado na Rim ~ ~- ,,. 1034. Ribedo Ptm::ltSP. de 

- o~~ da SUOAM. - ... 2113'......,-. - no dia 25 do ,..n/'o de 111116. 
-da R-.;:6a,,. e.n1 . .,.,,.,_,.,. bon9llaoo - • - -• ,.,..,..,._-. 
Cor-*MCIO..,. o ,.,_..... ..._a.~ mo põdil ... noaftcedo • • ~ ~ par enconrrw~ 

.. .,,, - - o '*' - · _,, a ~ 00 DESENVOl.VNENTO DA ~()NA. 
SUOAM, - e - NOT'FlCAÇÃO, - -- cio art 51, nc.o rol, da R-.ç6o n" 7.077, de 

111.0!l.91 , psando-...-- ... -----... ..._ --· 
~ wn OlmcClnlo c:crn o pra,meo ~. cem infnnglllnc:a - ff 1•, 'Z' e 3-, do wt. 4' CIO~ 

.-- -- CXlNOEL.IS1.IOo - cJc"" ..... 1 •• do art 12. ..... ,,. a. 1871111 , -­
polo MP n" 11114-17, de02.0C.llll, no inm·de 30(1111U)-. •-de-do-EI:fl'AL. aftm 
de - _.., ~ - ... SUOAM. - ,. ... _ - a.nooo, ,,. '211. 
Bloco ...... 2'-.... --07:30• 12:00 - • de 1':00 .. 18.:00 - .. - do-· e..... 
cio -- • - do (1(.2111 ,00 ( ~. ~ ..... - • - • ~ IJ'Ra. 
c:ca1wa4lw• ao WlllDr ~ ~ ctm RS Sle.1"l5,0l!S ~•no.ir.a• DlllD n cera>,•.....,.• 
anco ,... • oc ~. ~ • 11 .oa.gg, de KICWâo com m c:niw.. _., · 1 • ,.., n:::;., 1, do 
art. 12. mi.. n- a.1e711t1 , ccrnar.ao cmn o wr.. se. do R~ oe ....._ ~ c:cwn • _...,.. 
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§ Unooo. da R-n" 7.rrT7/91 

(Of. n9 204/98) 

Belém~ 23 de novembro de 1998 
.:ose ARTUR GUEDES TOURINHO 

Superintendente 

Instituto de Pesquisa Ecooomics Aplicada 

EXTRATO OE CREO!:NCI.a.HEllTO N• 142/98 

NUnlero do Proce.3so: 03019000142/98 - 2 4 CGC Conerat.ildo : 38021176000100 
Contrataao: COI - CENTRO Ot DI AGNOSTICO POR IMAGEM LTOA 
CGC CONTRATANTE: 33892 17 50001 00 
Contra tan te:: INSTITUTO OE PESQU I SA ECONÔMICA APL I CADA - IPE.A. 
Ob)eto: Credenc1amento para prestac;.ào de .serv1ço s de ult.rasonoqra!ia aos 
serv1dores do ! PEA . · 
Fun daJ:l.ento Leqal: Por tratar -se de inviabilidade de com.petiç.1.o. 
Viq ênc1a: 26'/ll/1998 a 2 5 /1U 2 003 Valor Total: RS 10,00 
ront.e Recurso: 349039 Nota Empenho: l998HE00 957 N•tureza De.spesa.: 349039 
Oat.a de A.ss1natura .;_ 25/11/1998 
( SIOEC - 25 /11/1 998 - Valo.r a faturar: RS 73, 90 l 

Processo 10518.000007/95 -17 
Mo 9%U°ato de Tazmo Adi tJ. V'O 091 ebrado .,, tte o IPE.\ • a CIT'!' SZRVICE 
SZGl.JRANÇA LTOI<., publicado no Diário ~icial d& !Jniio da 10/ll/SIB , 
s.ç;i.o 3 .,.._ . 58 , oode •• a :ASSINATURA: 30/D9/98 , leia-ae 
ABSINAÚl.:30/10/98 . 

(Of. n9 210/981 

EXl1\A TO DE COl(l1tA TO 

Es!>ice' e...,., de - de ~ a.;i..: e- 11oo - de - Pana u- c1o DEllEISUL 
DIPEQISC. oo ~ele 5.ua e....,.._ -clc ~ele - ~ - o arupi 24. lacao li do La 
a." 1666193. aberldl ~ Leu a..• 1 .113193 e a.• 9.6'1191 VUar Mcma.I Gkat.: Jts 1.332.00 e RS l .664.00. PrSlD de 
Viatna&- 2 (deu) maca. a:ala:ka 1 s-;rut da dia da ~ do cmKrSO. foro . O prc::acmc c:om.a pmn qmiqu:::r' 
~ Jliáo.&I aaa m CicDdl:: de Cwnat.. DO EudD Qo Parazl&. o.a ct11111ama11 : 16 de~ de l .'191. 

c_.._: - F-1- 8-laro de úqn6a e e..imco • IllGE.. -- ....... PUoo c;.o.s. C\óc do 
~~Sal. C-: EpdaP\..ANSUL-~cC-.OLlda.._..~c"""°Glaldo 
• Duaor . 
(Of. n9 9J7 / 98 ) 

Banco Nac:ional de Otsenvolvimento Econômico e Social 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCOilRENCIA NQ AA/GEJUR-05 / 9 8 

oBJrrO : Ac;w.a:1....., de 300 ctrasentoa> ai~taclor.•. 
A Ccal.•••o O. Lici. tac;.io do BHDES c:cmm.ica qu. , &pÕ• anâ1i•• da• 
propoat.aa, julqou Tel>OeC!oz:a d& CCllCOllRiNc:ll 'l'OMMlÃ D& Pl!&COS U/GZJUP.-
05/98 o licitante IBM BRASIL. ~ IÁQODGS J: SllRVICOS LftlA . 
A At& de J'U.l9--.nto da• Propoataa encontra-- & d.ispo•1ç.ào doa 
i.ntar•••&do•, para coa.au.lta, n.a A• . ...Jt.epüblica do Chile, 100 . . . •ala 32C. 
Centro , no horá.r.lo · de l•hJO •• l 7b30 . O praao para recurao • de 5 
{ c1nco) dia a Utai•. a cont&r d& d&ta dmi•t.& publ.icaçio . 

Rio de Jane~ro, 25 de novembro de 1998 

IOf. n9 401/98) 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Sttretaria de Serviços de Radiodifusio 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissio Especial de Âmbito Nacional. nos tmnos da Porwia MC n• 63. de 5 de fevereiro de 1997 . 
alierada pela Penaria MC n• 795. de- 17 de clc:zr:mbro de 1997. 10ma pUbliGo o resultado do julpmc:nto 
das Propcmas das C<>DCOrTêx:ias pan aplcnçio cios SeMços de Radiodifusio relacionadas • oeguir. 
divulgando. por localidade de exe<:UÇio do serviço objelo cios EdiW.. • ponrua;io do Valor Pondmldo 
(VP) de cada liciww: e dcdar>rJda vencedonis a pro"°"""""' que obtiveram o maior V<llor Ponckndo. 

.. ... 
E UF LOCALIDADE ~· N"l'tlOC:L5SO VP 

001 

002 

00) 

006 

007 

AL IBA TEGUARA FM RADIO NOVO HORlZOHTE L TDA H6 IOOOO12"7 1 99.36 

AM ALVARÁES FM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO AM 
PRoouÇÔE.S E EVEl<TOS l Tt>A 

SJ6l00001o&l97 1 97.00 

AP 

ES 

COARJ FM SISTEMADECOMUNICAÇÃOAM 
PRoouÇÔES E EVENTOS L TOA 

H630000113/97 99.32 YDCtDCaA 

MANACAPURU FM RÁOIOFM2000LTDA S3630000117f':l7 l 99.SI ~ 

OIAPOOUE i FM BEUA - Fl.OR IUDIOOIFUSÃO L Tt>A. SJ6.20000IJ:291'17 1 97.51 ~ 
SANTANA FM BélJA - FLOllt llADtOOtRJSÃO L TOA. S3'2D00003S"7 1 tJt6..J6 ~ l 

DOMINGOS fM SUPER tiDtO DM LTDA 1S36600Cl02471971 99.74 \'OCtlXll.A 

MAJlTINS 

IBATIBA fM R.ÁOIOCULTUllAL VENDA NOVA FM Sl6600m266R7 17,71 ~ 
LTDA 

G0 APARfOOA OE FM SISTEMA GOtANO OE 
GOIÁNIA TELECOMUNICAÇÃO L Tt>A 

CACU 
i 

VAL.EJtrfTE PtilOPAGANOA E 
PUBLICIDADE L TDA 

SJ6JaDJ153197 9'f,74 

lt.ÁDIO CIDADE FM OE APAlECIOA Sl67()()Q)l4'197 99'.Sq 
OE.GOIANIA LIDA 

• BRASIL NOROEStt fM L TDA 

SISTEMA CDm!O OESTE Df 
RADIOOIFUSÁO L Tt>A 

CENTAURO cllAnCA E EDITORA 
LTDA 

s 36 70000 1 S4l97 99 :l9 1 

ll6700001St"'7 13.0l ! 

1 

fM IV ALENTE ptt.OPAGANOA E 1 SJ6700001~7 j 9Q.ll l ""><f..DOll.A 1 

PUBLICIDADELTDA ! ~~ ! 

1 
FM CACU LTDA ll670000 172J07·1 ... li 1 ! 
RADIOATALAIAFMLTDA ll670000171"'7J ... 79 I f 

OOI j MA l~--'C'-'O~!Xl°"---Tl ~FM-~M_R_RA_~'--'-OOl-FUSÁ-'--'-~Oo;..::.LTD.:..::..;A"------j~S~JólOOOO==~''>Y'"--7-+l -.. ~·l~7-i. f~~~>e>--'""'---;'Í 
j l l/IANA FM MRRAOIOOIFUSÀOLTDA 53611XXXJ207~7/ 9Q.Jq ! vt.JC.1'.iluu 1 

1 
1
1 

fM PRESIDENTE SARNEY LTDA Sl6I0000210"'7 ... 17 i i 

FM CIDADE DOS LAGOS L Tt>A ll6I000020l"'7 f ... 02 i i 
1 , ...... v-~-~-~-~A-,M-[X) ___ l _F_M ...... ! M-R-"-IU-'-~-"-0""0""1ru=sA"'· O=L Tt>:..::..;A=c..:...---j~l~Jól0000==2:.:1~J,.,-7---l -.. "'".J'-'6-il-~-"'-,-... -.-' ... ~ 

1 ~ I
MG I, IT UR AMA ! fM !RÁDIOCLUBEFMtnlRAMALTDA l 537IOl'.XIOU7A7! 99, lq Vl-JIC."t.D..Ja.A ! 

! ! ~~;::::A ROSA IUOIOOIFUSÃO FM l ll7 IOOOO«S"'7 1 97.06 : 

~----"---F-'~---------.....;-----+----'----' ! OURO PRETO 1 FM i RA~OL/BERDADEFMLIDA 5371~7 1 9Q.5 ! vHio-r..•" : 
1 

tBLV CONSULTORIA E 1 5..>71 00Ql)l5qA7 I qa.15 j! 

jPARTICIPACÔE.S LTDA 



.. . . . . 
· . . , ~ 

:'.'>"'D 
/(7 .. 

66 SEÇÃO 3 DIÁRIO OFICl o\L // _/"" N" 227 QUINTA-FEIRA 26 NOV 1998 

.ofQ . 

01 1 

012 

OIJ 

MG SACRAMENTO 1 FM Í™ · TV TELECOMUNICAÇÕES E 
1 jSERVIÇOS LIDA 

!BLV CONSULTORJ.A E 
;P.-'RTICIPAÇÔES LTDA 

. j 53710000471197 1 99.02 ! 

SALINAS ! FM ! ~;g10 ALVORADA FM OE SALINAS 

1 
IBL V CONSULTORIA E 
PARTICIPAÇÕES LIDA 

; S37 10000497m j 91.33 ; ••L~ I 
: 1 : l 

SÃO ROQ<.;E DE I FM CHAPADÁO RADIODIFUSÃO LIDA 
MrNAS 

1 S37100CXM91197 91.19 1 

1
. 53710000504•97 1 97.00 p -c.aoou r 

1 i 
MS ICHAPADÁO DO ! ™ 1'EMPRESA Cft>.PADENSE DE 

SUL 1 COMv'N ICAÇAO UTDA 

RADIO PROGRESSO 00 SUL LIDA 

j 53700000619197 99.79 i VOoC."l.DOAA ! 
' i 1 
; 53700000611197 1 Q9,76 ! 

MT BARRA DO 
GARÇAS 

i FM l~~:~~~~:ssESSORIA E i 5369000017"97 i 992l i VD<UX>L< 

1

1 

!SISTEMA OE RÁDIO E TELEVISÃO 1 53690000175197 1 99.07 ,
1
' 

PROG R.ESSO L TDA 

SOCIEDADE DE COMUN ICAÇÃO 1 53690000173197 U.20 j
1 RÁD IO LIBERDADE LIDA 

NOVA MUTüM i FM EMPRESA MunJM DE i, S36900001!"'.J97 l 99.U IV1'<"UX)<A 

1 

COMUNICAÇÔES LIDA 
r'D~M-D_A_S_SOC~~IA~OO~S~A-SS-ESSO--Rl-A-E-+-l ll- 6-90000--1-3-5'9_7_ 1;-99- .3-2""·

1

----i 

PROPAGANDA LTDA 

PA1--~IT~A~r.:.::.ru·e~Ac:-~!_F~M-'--+V~L::.:.:RA~D~l~O~D~IFlJ.=.::;SA~·o~~~C~L~ID~Ac;_ _ __,l~5~J~72~0000.:.:.:~l~l6'~9~7+-9~1.~19"-'-IVD<UX>L< __ _,' 

NOVA 1 FM BRASIL AMAZON IA COMUNICAÇÃO 1 S3720000163197 99.63 l, """"'°"" 
TIMBOTEUA E EMPREENDIMENTOS L TOA 

RE.DENÇÁO 1 FM BRASIL AMAZONIA COMUNICAÇÁO l l3720000167'97 99.17 !"""""'°" 
I E EMPREENDIMENTOS LIDA . 

1 

VL RADIODIFUSÃO SIC L TDA t S372000016&~7 91,72 i 
SETELPA·SERVIÇOS DE l l3720000165m 91.69 I 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ 1 1 
LTDA 1 

PB IMAMANGUAPE FM RÁDIO COR.REJO 00 VALE L TOA : 53730000213197 99 .1 l 1 vt>oCtDOOA 

.1' 1 PE SERTÃNIA 1 ™ IFUNDAÇÁO ASSISTENÇIAL 
EDUCACIONAL E CUL TIJRAL DE 
SALGUEIRO 

l lll0308021l'97 95.l7 /"""""'"" 

016 PR JVAIPORÃ 

TOLEDO 

FM RADIO DEBIE l TOA 

FM TERRA BRASIL ENCANTADA 
LIDA 

RÁDIO TEZELLI FM LIDA 

RÁDIO MARAJOARA FM L TOA 

.RADIO PÂNICO JOVEM FM LIDA 

FM !~~O MUNDIAL FM DE TOLEDO 

RÁDIO TEZELLI FM L TDA 

lRADIO CRISTALINA L TDA 

COMBRISA RADIODIFUSÃO LIDA 

RADIOATIVIDADE FM LIDA 

RÁDIO CAMPfNA FM DE TOLEOO 
LIDA 

1 B740000296197 

1 S3740000297/97 

99.73 iVl;>tCIDOIJ. 
99.72 1 

1 53740000291197 99.57 1 

1 53740000293"7 1 99.30 1 

l lJ740000290/97 99.29 1 

! s 3 7 40000 324197 99 .5 1 j VOIC'tOOaA 

1 ll74000032&m 99 ... 1 

l l3740000329m 1 99.•3 1 
l l3740000327"7 91.72 1 

J 5374000032$,.<)1 1 97.S::? 1 

! 53740000326-Ç7 96.<46 l 
1 NOVA CRUZ I 

011 ,. R.N !AREJA SR.ANCA 

1 1 

FM 'RÁDIO N COSTA BRANCAL TOA 

FM !AGRESTE COMUNICAÇÕES LIDA. 

lRADIO LITORÁNEA LIDA 

1 l3780000099m 99.67 1 vt>oCtDOOA 

! 537IOOOOI0919'7 1 99.70 l VDCtDOL\ 

i n1goooo11om 99.'7 1 

020 1' RR 1 CARACAR.AI j FM !EMPRESA CA!t.ACARAJ DE 
j COMUNICAÇAO L TDA 

! ll&100000'72f91 99.90 !"""""""" ! 
021 RS 1 CAMPl'NA DAS 1 FM IFliNDAÇÃONAVEGANTES DE l 53790000J.4&.V7195. 16 1""""°"" ' 

MISSÕES PORTO LUCENA 

CANDEl.ÁRJA 1 FM RÁDIO TRJANGULO FM LIDA ! ll790000366'J7 99.66 !""""""'-' 
KAR."OPP ~ NIED LIDA 1 l379000036l'97 91.75 I 

I
R.<DIO E EDITORA JORNALISllCA l l3790000376197 ll.50 li 
JARROS LTI)A 

1 
FM 1·soc1EDADE DIFUSORA CANGUÇU 153790000371197 1 93.92 : """""""" 

FM LIDA I 

1 

SISTEMA NATIVA DE l l3790000379m 91.72 1 
COMlJ'NICAÇÕES CANGUÇU LIDA 

RÁDIO IGUA TEMI FM LIDA. 1 l37900003IOl97 1 96.56 1 

! FM !CENTRAL DE EVENTOS PROMOÇÕES! SJ79000039<>'97 l 99.14 I"""""'"" 

1 

E MARKETING LIDA 1 1 

SISTEMA NATIVA DE ISJ790000319/97 l 95,60 1 
. COMUNICACÕES L TOA 1 

FM !RADIO ESTAÇÃO FM L TlJA 

!RADIO SOLIDARIEDADE FM LIDA 

ÍPR0.RADIO COMUNICAÇÃO L TlJA 

!FUNDAÇÃO FRATERNIDADE 

!RADIO ABAETE DE COMUNICAÇÃO 
ILTOA 

1

. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
ADELAIDE L TOA 

1 ™ IRADIO F'4 MIRAGUAI LTOA 

1 FM 
1

~~7!MA S YRJA COMVNICAÇÔES 

1 FM RADIO FM DA ILHAL IDA 

F'M !RADIOl'!'-iTERATIVALIDA 

islSTEMA EXC_ELSIOR DE 

1~1~~~~·~~:~1~ ~~BLICIOADE 
iPROP.•GANDA E COMUNICAÇÕES 
.LTDA 

CAÇAPAVA FM iRÃDIO C..t..PIT.°'L 00 VALE L TOA 

! SISTE~A EXCELS!OR DE 
1co~tlr"'SIC.~CAO L TOA 

i 537Ç()()()()J97/97 i 99.12 : ~ l 

l ll79000039&197 1 99.10 ' 1 

'. SJ79000040J,~7 ! 99.51 i l 

! 537900003~7 t qq.QÇ 1 ! 

1 i ! 1 

. 5319000041&197 I '4.90 ·~! 

1
53790000442197 ! 61.19 i V}'.1<'flX>l.,I. ! 

1 ' 1 

! 53130000591 ~7 i ~." l : ~t..'<'U>Oll.A 1 

·1 nuoooo593,9; ! 9-Q.oo ; 

: 5Jl300005U.IÇ7 : 97,0Q 
1 

$JIJOOOQ63 j ."Q7 . QQ ,13 ~P•(,"{DIJ«.,o. , 

$38J00006jQ.Q-;' QQ 00 

1 

i 

027 

030 

1~ I ITAS E FlWTAS l3&300006W97 l 91,97 
1 

-..-1i7 !RADIO DIFUSORA RHEMA LIDA llll0000636197 i •l.37 

"I COSMOPOUS FM !FLASH FM RADIOD IFUSÃO LIDA · ll&300006M"7 i 99.l9 

FM !RÁDIO MASTER DE COSMOPOLIS l31300006&3'97 l 99.5l 
LIDA 

1 

~-----t----1..--..4--™ /TEIXEIRA E FARJA PUBLICIDADE llll0000611'97, 99.•3 
PROPAGANDA E COMUNICAÇÕES 
LIDA 

1 FM SISTEMA EXCELSIOR DE llJ300006U191 199.00 

1 

COMUNICAÇÃO LIDA 

1 

FM ,RÁDIO DIFUSORA RHEMA LIDA l l31l-00006nl97 1 91.37 1 

FM !RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 5JIJ0000619'97 l 9l,'2 
GRANDE 00 SUL 

1 RÁDIO DIFUSOR.A RHEMA L TOA .S313000069li97 i 91.n 

! !SIR.A 1 FM !BIRÃ RAOIODIFl/SÂO L TDA 53130000694197 j 99.71 

j RÁDIO ESTÁNCIA DE IBIRÁ LTDA llll0000693'97 1 99.ll 

1 

SIS'TCMA EXCELSIOR DE 53130000695/97 199.51 
COMUNICAÇÃO l TOA 

""""'°"" I 

SP 1 SOVA 1 FM !RADIO DIFUSORA RHEMA LIDA l 5lll000071Jl97 1 91.77 

GRANADA 1 RADIO SANTA CASA OE NOVA l 53&30000715197191.04 

f-----+--~G~RA:.c.cN~A~D~A~L~ID~A"-------+------;--.J...---l 
PARAGUAÇU 

PAULISTA 

PATROCTNIO 
PAULISTA 

FM ~!O PARAGUAÇU PAULISTA FM llll0000722197 l 99.62 

RÁDIO TROPICAL FM DE DRACENA l313-0000724'97 1 99.47 
LIDA 

RÁDIO GUASSU FM LIDA llll000072ll97 1 99.17 

SISTEMA BRASlLEJRO DE 53&30000n6/971· 91.4 ! 
COMUNICAÇÕES E EVENTOS LIDA 

RADIO DIFUSORA RHEMA LIDA llll0000721197 1 0&36 

FM SISTEMA DE COMUNICAÇÕES llll000074&197 !I 99.l7 """""'"-" 1 
PATROCrNIO PAULISTA SIC LTOA 

SISTEMA DE !V.DIODIFUSÁO VALE 53130000750/9719927 l 
DO SAPUCAI LIDA 

SISTEMA BRASILEIRO DE S3130000752J97 I 91,15 
ÇQMUNICACÕES E EVENTOS LIDA 

RÁDIO Dlf1JSORA R.HEMA L TOA SJl30000747~7 1 91.77 1 

CRI. SAPUCAI COMUNICAÇÕES 53130000749"7 !I 9l23 1 
LTlJA 

SALESOPOLIS 1 FM "~~~"-· ~"--º-D_E_s_u_ZA_N_o_RA_D_1o_D_1FU_s_Ã_o+-53_1_3oooo __ n_s_,ç_1+1_99_ ·_16_._"""""°"" __ _, 

~R~:o~ DE FREITAS E FREITAS 53130000774197 J 99.71 

1 

RADIO DIFUSORA RJiEMA LTDA 53130000711197 ! 99,31 

SISTEMA BRASILEIRO DE 53130000713197 1 9931 
COMUNIÇAÇÕES E EVENTOS L TOA 

RÁDIO 1 A FM OE JACAREi LTDA 53130000777~7 1 91.53 1 

TO ARAGUACE..\.tA FM ~~L~;OMUNICAÇÂORJO 5366500001&'97199,l l 

A TRADICIONAL MAGAZINE LIDA 5366l000019'97 1 11.55 

PR 1 GUARA ru. BA 1 OM LO~R-GA=N~IZA~Ç~Á~O~G-U~A-RA~ru-a_AN_A_D_E+-l-37_40000 __ 3_1 _1,ç_1J_99_ .16-+-""""""""---I ,COMUNICAÇÕES LIDA 

RÁDIO GUARA llJBA LIDA 53740000309197 ~ 99.t:z 

RADIO VOZ DO LITORAL l 11'A 53740000307197 ! 99.71 

1RÁDIO PÁN ICO JOVEM FM L TOA SJ74000030&'97 ! 99.46 

RS GUARANI DAS OM IRADIO GUARAMANO L TOA 

MISSÕES RADIO SOCIEDADE IRACEMA 
GUARANI LIDA 

FUNDAÇÁO NAVEGANTES DE 
PORTO LUCENA 

53790000360/97 j 91. 72 '~ 

53790000351197 1 91,66 

i 
5J790000359/'Q7 1 IM.24 l 

031 1 sP ~-1e_1UN_· _ A _ _.__º_M_Ls-1s_TE_M_A_E_X~C:-EL_s_1o_R_D_E----;-5-JS-3000060--2"1-7_.i'_9_1_.1_s l; _V<NCtOOOA---1 ' COMUNICAÇAO LIDA 

RIO CURO 1 º"' Jsl STEMA EXCELSIOR DE 53130000655'97 1 ... 11 V9'CtOOOA 
1 ,COMUNICAÇÁO LIDA 

032 \ AL VIÇOSA 1 OM IRÁ DIOPIUNCESAOASMATASLTI)A SJ610000114197 l 93,13 1~. 

03' 1 AP f--_M_AZA_ GA_ · º- -ri ..,º -M-;-le..,E_U_A_·_FL_D,..R_ RA_ D_l_O_D_IFU_ S.,.ÃO_ L __ ID_ .. -+_l_l620 __ ooooo __ 3 _119_7_.l_9~7-.<_I +' -vuocr...,,.,.COOA,........,I 
SANTANA OM BEUA. FLOR RA01001f1JSÁO LTDA. 5362()()()004 11'97 i 93'.5a YV<'tOO«A 

OM VALENTE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE L TOA 

RÁDIO CULTURA DE CAÇU L TOA 

FM CAÇU LIDA 

53670000157197 ! 99.41 ~ 

l l36700001SSl97 ! 99.l& 1 

1 53670000!59/'Q7 ! 91.71 1 ! 
1 

031 
! 

~~..;~~ ! OM iMR RADIODIFUSÃO LIDA l363000019&197 l 99.09 1 "D'CtCOOA : 

! 041 

1 

jMT j P~E~~~E ! OM ! ~~~:~~~~~:SSESSORIAE 53690000!IOl97 i 99,09 ~i 
i ;-i -P-Rl~M"-A-V~E_.RA~.,., -O-M...,..GO_l'_Ç_A~LV_ES_E_MA~-ROi_ETI __ L_ID_A--+-5,-.6-90000--1-92,-~-7~;-99-.-9-3 "'"1 VUKUX>aA----i 

l DO LESTE SISTEMA PRJMA VERA OE 5369000019\ ,'97 ! 99. 70 : 
COMUNICAÇÃO LIDA ! i 

i l~~~:~~~~~:ssESSORJA E 1 536900001 97.97 1 99.66 i 
! SlSTE\tA DE RÁDIO E TELEVlSÀO 53690000193197 1 99,6:? : 
1 PROGRESSO L TOA : ! 
i !RÁDIO EDUCADORA DE PEI XOTO DEI SJ690000 196197 ! 96.30 ' 
1 AZEVEOO LTDA f : ~ ; 

Q.12 ! PA J ABAETETUBA i OM !BRASll. AMAZONIA COMIJN ICAÇÁO l 537'20000\47.'97 ' 99.~5 : vt:~lOO«.A i 
; ' 1 ;EEMPREENDIMENTOS LIDA , l ' : 

OJ3 . PB l ITAPOR.ANGA 1 OM iRÁDIOCOR.R.ElO DO VALE L mA ! $3730000:?1::!."97 ! 9':'.!'0 ; \"ENC!OO«.A 1 

(}.W i ?E !CABO oESANTO j CM 1s1STEMA DE COML"NICAÇÂO 00 j 53J0j000:?0&.'9i ' 97.50 ! \'t,'<"[00«.A 

~ ~ AGOSTINHO 1 .CABO OE SANTO AGOSTfNHO L TOA ; 1 ! 

QJ7 ' RR ; ALTOALEGR.E OM I LHMCOML~ ICAÇÃOLTI)A i Sj3 1000007 .. Q':' : QQ.QO \·~OCA.A 

OJ9 ro : GURUPI OM l ~~~i-6L~;oMUNICAÇÀOR.lO j 5j665000002.'9':' . $6.6) : ~' E!'ICE00&.4 
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º'º PS 

O~ Q , SP 

0ti0 . ro 

' 06 1 I TQ • 
1 : 

RECIFE 

>-10JI DAS 
CRUZES 

PALMA Se 

PALMAS 

! TV .lRAD IO E TELEVISÃO OIARJO DE ,. Slll000Cl61319i rf 91 .77 : vt><"t.OCaA 1! 
fMOGI LTOA 

SISTEMA ASTRAL DE ! S31l00006J7 . .0Ç'7 1 95 . 14 1 
COMU'NICACÁO L TOA r 1 '. 

LOJrNH.A DA MÓNICA L TDA f 53130000611"11 ! 1 1.Ql ' 

TV !SISTEMA GOIANO DE 1 5366.SOOOOIS/97 I QoQ.71 ;~! 
IT'ELECOMUNICAÇÁO L TOA . . 1 ' 1 

l~~O NORTE OE COMlJNICAÇAO i 5Jó6SOOOOl3"97 i 99.?b ; 

IBANOEIRA • EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPACÔES LTDA 4 

SET'ELPA·SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES 00 PARA 
LTOA 

1 
º"' ls1ST'E"'A DE COMUNlCAÇÀO RIO 

, fBONlTO l TOA 

1 SOCIEDADE V"LE 00 ARAGUAIA 

1 

OE COMlJNICAÇÁO L TOA 

RADIO PALMAS L TDA 

RÁDIO K>RNAL OE PALMAS LTDA 

1
53665000017!'97 ! 91 .9 ~ : 

' ' 

1

53665000016.'17 1 •1 .... 1 

1 ! 
S366SOOOOl iffl7 ! 99.66 ; VD<"t.OClkA j 

53665000010"7 1 99.6 5 ! 
~ S3665000012t'l;7 j 99.:?I t 

! Sló6SOOOOOQl97 1 11'9.ll 1 

O resultado do julgamento das proposw n:laúvo ao Valor Ponderado das Proponentes panicipant.es das 
concorrências e ~vas iocalid.a.des rclac.ionada.s ~ scgwr. encontram-se sob condiçào resolut1vL 
aguardando dectsão Ju.d.Jcia.I sobre os Mandados de Segwa.nça impetrados: 

,...... DA CONCORRtNCIA i UF i LOCALIDADE SERVtÇO 
""-SF'G'MC 

007 

008 

010 

016 

019 

022 

0~5 

029 

048 

Ol 5 

058 

Ol9 

10:. :-t 9 121 / 981 

1 GO i 
f MA 1 

MS : 

1 ?R 1 

RO ' 

se 1 
1TO 1 
f RO : 

1 se 
1 MG 1 

~ se 
i SP 1 

SERRANOPOLIS FM 

SÃO JOSE DE RJBAM"R FM 

NOVA ANDRADINA FM 

S"NTA FE FM 

C"NDEIAS DO MM ... RI FM 

llMBÓ FM 

P"LM"S FM 

ESPIGÃO o·osn: OM 

C"MPO ERE OM 

DIVINOPOLIS TV 

JOrNVILE TV 

S"NTOS TV 

Brasilia-DF , 25 de novembro de 1998 
RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÃ 

President.e da Comissão 

Empresa Brasiltira de Correios e Td~rafos 

Diretoria Regional no Amazonas 

EXTRATO DE CONTRATO 

- Contrato n • 106198. Ass inado em 20.:t 1/98 , Contra.lida Subcl Auto POSlo Ltda .. V1gCnc1:a OI 1um 1 
ano a pa.mr de 20 11 98. nào pcxicndo ser prorroga.do. Objeto· O fomec1memo regular. pela C ontrawia. 

Olco Lubnficantes Ãlcool Etilico Hidratado na5 quanndaóes do consumo med10 mensal e 
~cificações connda.s no Anexo 1 desli: Contr.110. Ongem Con\.1ti: n • 061 '98. Tipo de Despesa 

a11vidade·pro1 03 .2 06 ronta 2 01 . Valor Total · RS 35 425 .20 de=bolso em 1998 RS 2 952.10 

1c:. n9 263 / 98 1 

Diretoria Regional cm Mato Grosso 

AV!S C ~E ~:~rTAC~ : 
COSCORRt~Cl~ ~Q 4 / 96 

A ECT através de sua DiretoN R19ional de Mato Grosso. toma püblico que reali.z.arã no 
dia 28112198 às 14:00 horas a liciUç.io que tem por objeto a alienaç.io (venda) dos 
seguintes imóveis de su..a propriedade e localizados conforme a seguir: 1)Terreno com 
*"'ª de 800.00m2, situado à Rua Garças , Qd. 04, LL 18. Bairro Lagoa - São Fél ix do 
Araguaia/MT. valor mínimo para venda do imóvel RS 1.800,00; 2)Temmo com ilrea de 
436 .00m2. situado à Rua Tuiuti. Qd. 16-C, Lt.13 - Santa Cumem/MT. valor minimo para 
venda do imóvel RS 1.526.00; 3) Terreno com ilrea de 3.666,00m2, situado a Rua 
BancleirantH, Qd. 06, LL 18 - Santo AfonsolMT, valor minrmo para venda do imóvol RS 
1.466,40 : ~)Terreno com*""' de 10.000,00m2, situado a Margem diraitl do Rio Correntes . 
dentro da fazenda Santiuima Trindade semente 13 pontos - ltiqusra/MT, valor minsmo 

lOf. n9 263 / 98 ) 

CARLOS ROBERTO S>.MARTINI DIAS 

RESU TADO DE JULGAMENTO 
CO CORRE:NCIA Nv 3/ 98 

Diretor 

CARLOS ROBERTO SAMATI:<I DIAS 
Diretor 

Diretoria Regional em Minas Gerai5 

EXTRATO DE CONYtNlo 

~1n'l•--C..---.&np..a-cloC.......oT ....... -
_.._... ... _~-~~.V-..illGoa-0o 
~· ~Ob;ooo: _ ... _..iço._,_.,.__ e.Wgno H>nMc.a 
s..i-..-.__.,..~clo~clol..ljlnha.naRua--.ano-de 
.:ao .. 12:00 • 13:30 a. 11~ c:om )omeda ....W d9 ~) ..,,.__ v..-: S9rn 6ru1 s-- • ECT. 
Vlg6ncla: 113111191 6 Ol/11111. o.a Cio-: 113111191. -..: po1a ECT -~ - -

- -- ·-()po<8danal·--C...--deUjinna. 

AVISO DE ADIA.111.ENTO 
TOMADA DE PREÇOS N9 28/98 

A ECI. Oln:tona Rquonai de: Minas Gcrws.. loma públw:o o admncnto dl TP/EC'T/OR/l.4G-02vn - {"OftO'-..;:io 
Savlços de Lunpcza e \omc:r--*> Jm1I Umda:k:s das REOP"s MG 0:1 TOT. Ot> H A. 08 VGA e OQ PSA 
Publw:.ia no tx:>U de: Oól 1 1191 · xçki ) plf.. 71 . i--a o d.l.'I 1611 2191 its 09·00 hon:s. nn mesmo local 

JOS~ ROBERTO BARBOSA 
Presidente da CPL 

RETIFICACÂO 

f'«> Extrato O. o~ O. l.1.d.t:a;io, ~ rc o.o.de t~l 1·98. Seção 3. pagina 61. lcx::m;:io 1movel 
UETRA (jEOPE. ·Ml.J . onde !"< lê Valor da Contrat.llÇ.ào RS 7~8 . 3~ .80 (SC1CCCTTtOS i: cmqUc:nta e 0110 mil. 
tn:zentos e oitenta e seis fCIJS e 01~ cem.avos). lc11·sc· Valor d.a Cuntr&tliÇio RS 780.986.8& (sc:u:c:entos e 
oncn1.2 mil. OO\lecctl10S e onrnu. e: 5c:1S n.:a1$ e 0tten1.2 e ono centavos) e onde ~ li: Dcscmbol!-0 Exerc1c10 
RS 252 795.60 (duzentos e c1nqucnu. e dois mil. setecentos e novcnt.1 e cinco roJS e sessent.1 ccntnos ). 

leia-se RS 260 328.% 1 dlO':l:ntOS e sessenta mil. trezentos e vinte e 0tto reais e noventa r:- sc:1s crnta\IOS I 

CarlO"; J~ c.k: Oh\1..:1ra (r::rcnti: de Contralaç.ào. Supnmcnto e Patnmónio 

!0 ~ . n9 263 / 981 

Diretoria Rei?ional no Noroeste 

nv1su s t> C LIClT~çAu 
T UAADA DE PREÇOS N9 3/9 8 

A ECT .Q1retona Reio~ oe Hc:n>este. torna~~ f'8ôilkZ.lnl a~ aoma 1rpo menor preço no ô.a , 1 
oe oezemore{98 as i 5 00 nc:ras na saia o.a CPL.mO k>Calizaca; na Av Pre-s.oerne QU'lra 2i01 - Cet'IV"o 1.-.raroa 
peta R~o Webe< 2· anc:lial"J Pocto Veno-RO C>c,eto ~ de ~ p.wa presaçào oe serw;:os oe 
Mào--oe-oofa Temporina em UNO.aOes da ReoionaVNO. 01SV1tiu1a.u no .staóO oe Rcn:Xrua e Aae O C..::.ta1 
Soo.ai lnt19""1hZllOO m1n,,mo ex19100 e oe RS-19 CXXl.00 (õeZ:llr'IOYe mtl raais ) Os rni:eress.o:>s en:i P9l'llQOal oa 
ucr1aç.io PQOel"âo ret1tat e eo1a· .,, enoereço acima Ouvas lf1tc::rmmç6es DetOS tetetone-s, 1069) 22•-1681 ().J 22•· 
33V4 ramai 21 ~ e toneltax 10691 224-~25 em herano comwe.ial oie ~a sexta teora 

A ECT ·D1retona Reçiona· oe Noroeste terna cx .• t>hc:o aue reaii.z.ara 1 ken:IÇào eoma 11ex> leo"llCa e Pl1"ÇO no oia 14 
oe oezemorOISJS • s 15 O.::. netas r.a ~a oa CPL/NO IOC.alLZa~a na Av Pres.oeme Outra 2701 - Centro 1ent:reca 
pesa RO<}eno Wf!/Oief ;· anoari P0'1c veihO-RO Oo,eto Aou15lçJlo oe 9i m1~ 01 serwxr oe 
aro.J1vo 33 1moressoras íll..ne"tt r~ooras 70 No-8rea11.s A. 7 1mor~soras mamc . .i.ius e , , piacas tax mooefT' O 
Caon•1 Soc:ia1 1rr1eçra1tza00 m1n1mo e11Ç100 e oe R5·10 500 OC· <oez m11 e OUlnnentos reais) Os ~ em 
oari1ooa~ oa t1citaç.à~ pcoer~ te1 1r a ~ o !'0!1a1 no eroe<eço aoma Outras informaç;On peios t~ (0591 22-'· ,se, ex... 22.1..3304 rama1 2 ~ ~ e tonettax (06S '1 224-3425 em l'O'WlO ccmeroai oe M9-f10a a sexa teira 

~RANCISCO ALVES PRL S'!'CS 
Presidente da CPL 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
:MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE .ÂMBITO NACIONAL 

OBJETO: Outorga para exploração do serviço de radiodifusão 

Após exame da Documentação de Habilitação e das Propostas 
Técnicas e de Preços pelas Outorgas apresentadas pelas empresas que participaram 
das licitações n. ºs 001/97-SFO/MC a 061/97-SFO/MC, a Comissão Especial de 
Âmbito Nacional adjudicou às entidades abaixo relacionadas, vencedoras para 
executar os serviços objeto destes Editais, por terem, as mesmas, apresentado o 
maior Valor Ponderado entre as licitantes e atendido plenamente as condições 
Editalícias. 

NOME PROPONENTE PROCESSO EDITAL LOCALIDADE UF 
Rádio Novo Horizonte Ltda. 5361000012497 001/97 Ibatewara AL 
Sistema de Comunicação AM Produções e 5363000010897 002/97 Alvarães AM 
Eventos Ltda. 
Sistema de Comunicação AM Produções e 5363000011397 002/97 Coa ri AM 
Eventos Ltda. 
Rádio FM 2000 Ltda. 5363000011797 002/97 Manacupuru AM 
Beiia-Flor Radiodifusão Ltda. 5362000002997 003/07 1 Oiapoque AP 
Beiia-Flor Radiodifusão Ltda. 5362000003597 003/97 Santana AP 
Super Rádio DM Ltda. 5366000024797 006/97 Domingos Martins ES 
Rádio Cultural Venda Nova FM Ltda. 5366000026497 006/97 Ibatiba ES 
Sistema Goiano de Telecomunicação Ltda. 5367000014797 007/97 Aparecida de GO 

Goiânia 
Valente Propaganda e Publicidade Ltda. 5367000017097 007/97 Caçu GO 
MR Radiodifusão Ltda. 5368000019597 008/97 Codó MA 
MR Radiodifusão Ltda. 5368000020797 008/97 Viana MA 
MR Ra~odifusão Ltda. 5368000021397 008/97 Vitória do Mearim MA 
Rádio Clube FM Iturama Ltda. 5371000044797 009/97 Iturama MG 
Rádio Liberdade FM Ltda. 5371000046097 009/97 Ouro Preto MG 
TM - TV Telecomunicações e Serviços Ltda. 5371000047297 009/97 Sacramento MG 
Rádio Alvorada FM de Salinas Ltda. 5371000049797 009/97 Salinas MG 
Chapadão Radiodifusão Ltda. 5371000050497 009/97 São Roque de MG 

Minas 
Emoresa Chaoadense de Comunicação Ltda. 5370000061997 010/97 Chapadão do Sul MS 
DMD Associados Assessoria e Propaganda 5369000017497 011/97 Barra dos Garças MT 
Ltda. 
Empresa Mutum de Comunicações Ltda. 5369000018297 011/97 Nova Mutum MT 
VL Radiodifusão SIC Ltda. 5372000015697 012/97 Itaituba PA 
Brasil Amazonia Comunicação e 5372000016397 012/97 Nova Timboteua PA 
Emoreendimentos Ltda. 1 

1 1 



"! - e1 ~,_.._.- r.'f'1 .. .,, lf'fl FF"-fR~l 

1:•F . . :.: 
. i.))rnuni\Zft"S 

~I CU~·~ f:;.r.: 
. ·,i.' , '.~RIG\í·~AL 

i R j~N 7.U\3 
NOME PROPONENTE PROCI sso ,,/ E_))ITAL L )CALIDADE UF 
Brasil Amazonia Comunicação e 537200( 01y~ 1\)1 2/97 R~penção PA 
Empreendimentos Ltda. / 

Rádio Correio do Vale Ltda. 5373ooootB9Y 013/97 Mamanguape PB 
Fundação Assistencial Educacional e Cultural 5310300~7 014/97 Sertânia PE 
Salirueiro 
Rádio Debie Ltda. 5374000029697 016/97 Ivaiporã PR 
Rádio Mundial FM de Toledo Ltda. 5374000032497 016/97 Toledo PR 
Rádio FM Costa Branca Ltda. 5378000009997 018/97 Areia Branca RN 
Agreste Comunicações Ltda. 5378000010997 018/97 Nova Cruz RN 
Empresa Caracarai de Comunicação Ltda. 5381000009297 020/97 Caracaraí RR 
Fundação Navegantes de Porto Lucena 5379000034897 021/97 Campina das RS 

Missões 
1 

Rádio Triângulo FM Ltda. 15379000036697 021/97 Candelária RS 
Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda. 5379000037897 021/97 Canguçu RS 
Central de Eventos Promoções e Marketing 5379000039097 021/97 Capão do Leão RS 
Ltda . 
Rádio Estação FM Ltda. ' 5379000039797 021/97 Carlos Barbosa RS 
Rádio FM Miraguaí Ltda. 5379000041897 021/97 Miraguaí RS 
Sistema Syria Comunicações Ltda. 5379000044297 021/97 Tucunduva RS 
Rádio FM da Ilha Ltda. 5384000011597 023/97 Barra dos SE 

Coqueiros 
Rádio Interativa Ltda. 5383000059197 024/97 Aguaí SP 
Rádio Capital do Vale Ltda. 5383000063597 024/97 Caçapava SP 
Flash FM Radiodifusão Ltda. 5383000068497 024/97 Cosmópolis SP 
Ibirá Radiodifusão Ltda. 5383000069497 024/97 Ibirá SP 
Rádio Difusora Rhema Ltda. 5383000071397 024/97 Nova Granada SP 
Rádio Paraguaçu Paulista FM Ltda. 5383000072297 024/97 Paraguaçu Paulista SP 
Sistema de Comunicações Patrocínio Paulista 15383000074897 024/97 Patrocínio Paulista SP 
SIC Ltda. 
Diário de Suzano Radiodifusão Ltda. 5383000077597 024/97 Salesópolis SP 
Sistema de Comunicação Rio Bonito Ltda. 5365000001897 025/97 Araguacema TO 
Organização Guaratubana de Comunicações 5374000031197 027/97 Guaratuba PR 
Ltda. 
Rádio Guaramano Ltda. 5379000036097 030/97 Guarani das RS 

Missões 
Sistema Excelsior de Comunicação Ltda. 5383000060297 031/97 Ibiúna SP 
Sistema Excelsior de Comunicação Ltda. 5383000065597 031/97 Rio Claro SP 
Rádio Princesa das Matas Ltda. 5361000011497 032/97 Viçosa AL 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. 5362000003197 034/97 Mazagão AP 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. 5362000004197 034/97 Santana AP 
Valente Proganda e Publicidade Ltda. 5367000015797 037/97 Caçu GO 
MR Radiodifusão Ltda. 5368000019897 038/97 Urbano Santos MA 
DMD Associados Assessoria e Propaganda 5369000018097 041/97 Peixoto de MT 
Ltda. Azevedo 
Gonçalves e Marcheti Ltda. 15369000019297 041/97 Primavera do MT 

1 Leste 
Brasil Amazonia Comunicação el5372000014797 042/97 Abaetetuba PA 

1 Emprendimentos Ltda. 1 
1 

Rádio Correio do Vale Ltda. 5373000021297 043/97 Itaporanga PB 
Sistema de Comunicação do Cabo de Santo 5310300020897 044/97 Cabo de Santo PE 

1 Agostinho Ltda. Agostinho 1 



NOME PROPONENTE PROCESSO EDITAL LOCALIDADE • UF 

LHM Comunicação Ltda . 5381000007797 047/97 Alto Alegre RR 
Sistema de Comunicação Rio Bonito Ltda. 5365000000297 049/97 Gurupi TO 
Sistema Associado de Comunicação Ltda. 5310300021297 050/97 Recife PE 
Rede União de Rádio e Televisão Ltda . 5360000003297 051/97 Rio Branco AC 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. 5362000003297 053/97 Ma capá AP 
Rede União de Rádio e Televisão Ltda. 5365000077197 054/97 Fortaleza CE 
Rádio e Televisão Diário de Mo.gi Ltda. 5383000061397 059/97 Moii das Cruzes SP 
Sistema Goiano de Telecomunicação Ltda . 5365000001597 060/97 Palmas TO 
Sistema de Comunicação Rio Bonito Ltda. 5365000001197 061/97 1 Palmas TO 

Proponho, portanto, a Vossa Excelência a homologação do 
resultado deste certame li citatório. 

R 

Brasília, 25 de novembro de 1998 
.l 

....., .... ~:LI...J.LJUQUERQUE ,.. .. "11;0 Pús11r.f Fc'.:'rR~' 
- ....,special de ~Âmbito Naci 1-MHté~o d&f, corminicao'.'':s 

CONFER~. CC~f, 0 Cf.? 1r;iNAL 

Homologo a adjudicação dos processos\b:l~mr;êfii~=(f~ 
Concorrências n.ºs 001/97-SFO/MC a 061/97-SFO/MC em f: or entidades 
relacionadas no despacho do Presidente da Comissão Especial de Âmbito 
Nacional. 

Brasília, 25 de novembro de 1998 

/dq 
füAREZ QUADROS DO ASCilVIENTO 

Ministro de Estado da Comunicações 



SERVIÇO PÚBLICO FEDDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTO RIA JURÍDICA 

PARECER CONJUR Nºj .:Í~t98 

Assunto: Atas de 19/11/98 da Comissão Especial de Âmbito 
Nacional, constituída pela Portaria MC nº 63, de 
05/02/97, alterada pela Portaria nº 795, de 17112/97, 
com indicação das proponentes vencedoras das 
concorrências dos serviços de radiodifusão, para 
outorgas de concessão ou de permissão, de acordo 
com o estabelecido nos respectivos editais. 

Ementa: Pela homologação das decisões proferidas pela 
Comissão, ante a estrita observância dos preceitos 
constitucionais e legais que regem a matéria, 
especialmente quanto à obediência ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. 

1. Vêm a análise e parecer desta Consultoria .Jurídica as Atas de 19/11/98, 
elaboradas pela Comissão Especial de Âmbito Nacional, as quais declaram como vencedoras de 
cada licitação para a exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens nas 
correspondentes localidades, conforme documentos constantes dos processos, as proponentes que 
apresentaram, nas concorrências do tipo técnica e preço em questão, o maior valor ponderado 
(VP) entre a pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, inclusive os 
casos de empate desse valor, nos quais este Ministério realizou reunião de sorteio público para 
decidir os referidos certames. 

2. Reexaminados a documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
definição da fase de classificação dos procedimentos licitatórios, ratifico as decisões proferidas, 
em razão de a Comissão Especial de Âmbito Nacional ter-se limitado a dar cumprimento aos 
termos da legislação aplicável e à observância dos editais, estes na condição de lei interna do 
certame. 

3. Estando cumpridas as praxes processuais, no que se refere à analise técnico­
juridica da matéria, opino pela homol0gação da decisão da Comissão, submetendo as respectivas 
Atas, para esse fim, à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Brasília-DF, JS de novembro de 1998 

·~~~tAMt1 
RAIMUND NONATNPIRES 

Consul ora Jurídica 
Interina 

------=--'.":'.'·r­
r-r;,:I"'(\ .•o'p• \('(\ r-:'"'1='.i1 ~ l 

;~ri"t~~o dô~ eornur.icaçr'' 3 
co~~ftRE CC~A o O"?.IG\~iAL 

í S j/\N 7.G'3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 25 de novembro de 1998 

Em conformidade com as Atas de reunião de 19 de novembro de 1998 e com r• A viso da Comissão 
Especial de Âmbito Nacional, das Concorrências de n.ºs 001 a 061/97-SFO/MC - Serviços de 
Radiodifusão - constituída pela Portaria nº 63, de 05 de fevereiro de 1997, alterada pela Portaria nº 795, 
de 17 de dezembro de 1998, e tendo em vista o que consta do Parecer nº 1127/98 - CONJUR/MC, de 25 
de novembro de 1998, homologo a adjudicação, às entidades declaradas vencedoras pela mesma 
Comissão, para executar os serviços objeto dos respectivos editais, em cumprimento à legislação 
aplicável e em observância aos termos dos editais. 

ffuélt 
JUAREZ QUADROS DON SCIMENTO 

Ministro de Estado das C 

--...--:.~.,,...,( ~,-~, ~ · ! "r:Rvro ,)u~1 1 ": ~ 1·t . ,. •• · . 

' Mínis~ro d;.;s C0111unica~: >. t 
CONFERE COM O CRiGH·;.'t_ 1 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

DESP~CHOS DO MINISTRO 
Em 25 de novembro de· 1998 

Em confomild.cie com os subltenS 11..Z.14 • 14.1 dO Edl.M CS. COnc:on"6'x::t n' 0071915 ·IM: e lendO em vista as 
Mifonnaçôes contidas no Ret.tório de Al\â[ise das Propostas Comen:iais • ~das Notas de Avalaçio 
e At• -ja ReunJio do Juio-mento da Conc:ocr6ncia rr' 0071915 - UC, levmia • efeito pwa a lmpl.anl8Çio do 
SiSlem.o de Gesa6o e ManilotaQOfTI CIO ~ - Processo n" 53000.010505/!i9. -- pelo com.sslo 
Especai de Ucit.oçio CIO Mlnistéflo das Comur\IC8Ç6es._ a>rmauódo pelo ~. -- rr' 1111, 00 OI! 00 
feve~ro de 19117 pulllic:a<lo no D .O.U CIO dia a7 ..-uent•. Oleroda pela Portario rr' 347, 00 12 00 junho oo 
1997. pullficado .,;,0.0.U CIO dia 13 subSeqiler<e, eo P..-COIUJRIMC n' 112'5,lge, ele :zsoo ,..,.,.,..,au oo 
1998 homok>Qo o 111SU1l.OO da ~ • ldjudico "" COrl!6rt:io Thomson -- tnnn.» pelas Empresa 
~ CSF ~e ThomsOn. CSF Equipmmenlas CIO - Lida .. o objolo da idlaçAo 

(.,;L n9 211/981 

Em conformidade com as Atas de mmião de 19 de novembro de 1998 e com o Aviso da Comllsão 
Especial de Âmbito Nacional. das Coocorrêoci.as de n.'s 001 a 061197-SFO/MC - Serviços de 
Radiodifusão - constituída pela Penaria o• 63. de 05 de feven:iro de 1997. alt.c:rada pela Portaria o• 795. 
de 17 de dezembro de 1998, e tt:odo em vista o que CODSIA do Parc:Cer o' 1127198 - CONJURIMC, de 25 
de novembro de 1998, homologo a adjudicaç.ão, :15 entidade dccl.madas vencedora> pela mesmo 
Comissão, para ex.ecutM os serviços objeto dos rcspcctivos editais, em cumprimcmo • legisl~ 
aplicãvel e em observància aos termos dos edita.is. 

(Of. n9 121/98) 

JUAREZ QUADROS DO N~CIMENTO 
Interino 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA N" l.S2, DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 

Processo n• 53-000.008264193 - AUU>riza a TV Prcve Sociedade Civil Limitllda, penniss1onaria dos 
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão. ancilarcs ao Serviço de: IW:liodifusio de Sons e 
lmagcn~. na cidade Pir.itininga., Estado de São Paulo. a subs111u1r a geradora cedente da sua pro'lTóUJl:u;ào. 
qut: passará a ser a F undaç.ào Roqucnc Pinto 

JUAREZ QUADROS DO RASCIMENTO 

( ' " 0.902-X 7-10-98 - R$ 47,03) 

PORTARIA N' 241. DE 14 DE OlJíUBRO DE 1998 

.x:csso n' 19110.001079/89 - Au1onza a Rádio e Televisão Cidade: Dourada Lt<i>... pennissionana dos 
erviços de Retransmissão e de: Repetição de Televisão, ancilarcs .O Serviço de Radiodifusão de Som e 
mat!~ns . na cidade ltaituba.. Estado do P:lr;\ . a ~uh<çtitu i r a geradora cedente da sua programação. que 

pas,:;,ra a ser a Ridio e TelCVJsão OM Lida. 

(N9 8.647 -5 - 28-l~-98 - R$ 47.03) 

RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÃ 
Interino 

PORTARIA N"244, DE IOD!".OUTIJBRODE 1998 

Processo n• 29110.01294191 - Autori;,. a Scrvisat !Udiodifusio Uda., pe:nnissionâria dos Serviços de 
R.etransmissio e de Repetição de Televisão. ancilattS ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. na 
cidade Abactctuba.. Estado do Parâ. a suhst11u1r a µC'r.1dora ct:dentc da o;,113 omt.rram;>çào. ~uc oasy.;\r;:a ,1 ""' 

a Radio Reconl S.'A. 

RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÃ 
Interino 

PORTARIA N" 245, DE 14 DE OlffiJBRO DE 1998 

Processo n' 19720.000991192 - Autoriza a Servisa! !Udiodifusio L1eia., pcmtissionâria dos Serviços de 
Retransmmào e de Repetição de Televisão. ancilarcs ao Serviço de Radiodifusão de Sons e. lmagen• na 
cidade T1K.·urui . Fo;,t<Jdo dn P:iri . a :-iubst1tu1r a gC"radora CL."'Cicnte da :-iua rwnl:!rJma..:ân. que- oa ........ ua a ...._.r a 
Radm lk1.:ord S A 

·fusão de~ e llsens, na cidade de Pn:s1dente ~ ESlad 

de S1o PauJo.la~~~~~~~;!;:!~~::~~,;t:;sio. ancil~ ao Serviço de Radiodifuslo d 
S.•l"IS «: lmanb.L rep:ur os ~ propnos sinais atTl~ês de enlaces no Estado de Slo ~uk ... 

. -:.-. . . .- ; 

N' 153 Processo n" 5.l000 .0161~ - AUIOriza a Rjdjo Veneza Ltda., penn1ssion&ria dos Serviços d 
RC!l'anSmissio e de: Rcperiçto de Televisão. ancil~ ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, n 
cidade de: Recife. Estado de: P=iambuco. a substituir a i;aadoB cedente da sua progDmaÇlo, qu 
pO>Sara a ser a Ridio e Televisão Bandc:iBmcs lida. 

RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE 5J. 
Interino 

1N9 5.892 - S - Jl-ll-98 - RS 47,01i 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria a' 203, de 2! de llClcmbro de 199!, do Sccrctirio-Executivo, publiwla co Diáric 
Oficial de 25 de DOV'Cmbro de 1998, Seção !., ~na '14, onde se lê: Departamento de Ou!orp • 
Lia:nciamento, leia-se: SECRETARIA-EXEClJITV A; e onde se I~ : JAIME MARQUES DE 
CARY AllíO NETO Dimor, leia->e: nJAREZ QUADROS DO NASCIMENTO. 

(Of. n9 121:/98) 

Ministério da Administração 
Federal e Reforma do Estado 

SECRETARIA EXECUflV A 
Departamento de Extinçlo e Llquidaçlo 

Companhia de Navegaçlo Uoyd Brasileiro 
Extinta 

DESPACHOS 

"""-"" rf' AllM-001198 

Reaimeço. "'"'base nu~ a:nfidaa no lndao rv. do Artigo 24 da Lei 8.886193, a dllpenubj­
- oo liàtaçã> para• ~CIO esaitório oo ~ ~ Fenwd< & Willon. para p<em0119raóef ... 
dos iitentssea da Unlio no. uataita. relacionados • 8Çio inlerpo&ta parante Alta Cotte de JusbÇa de Londr11 
(tfigl1 Court oi Jus1ioe), Fclio rf' 1512. 1993. por e. ltDh •outros. irnporu.n10 •despesa no valo< total eatimado de 
R$635.000,00 (seilcenlc:. •nu e cnc:o mil rea11 ). 

Rio de Janeiro , 23 de novembro Je l,.998 
IVAN RAMOS C.>.STRO 

Administrador da Extinta Companhia 

Ratifico noo lermoa do proceao rf' AOM-001198. e~ da Asansona Juridica dele Integrante, a de­
cido para com base no disposU> no Inciso rv. do Artigo 24. da Ui n• 8.666193. dtspenu.r a ~çlo para a contrala­
çlo do esaitório de adYcacia Hotman Fenwidt & Willan, pana Pf"ClrTlOV'el" a delesa dol interesses da Un&i.o nos as.­
SU"lfos retaaonados • ação inttKi>OSta pmrarn:. Alta Corta de Justiça de Londres (High Court oi Justiee), F~io n' 
1512, 1993. por e. Moh e oosros, ~o a despesa no vak>r total estJmado d• A$635.000.00 (Miscentot • tmta 
• c:n::o rhl f'8ll.IS). 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1998 
IVAN RAMOS C~TRO • 

Administrador da Extinta Companhia 

(N9 56 - 25-11-98 - Sem - R$ 118, 24) 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E PROJETOS ESPECIAIS 
Departamento de Serviços Gerais 

PORTARIA N9 3.353, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe s.io conferidu.pela Ponaria/SLTl/MARE n' 994, de 09 de abril de 1997, e 1cndo em 
visa o dispoSlo no subitem 2.3 da lnsuuçio Nomwiva MARE n• 05, de 21 de julho de 1995, publicida 
no D.0 .U de 26 de julho de 1995, resolve: . 

An. 1' - Divulgar, aim base na 1• Altençio Contratual de 26 de janeiro de 1998, 
para os fins previstos em Lei, a seguinte altenção da R&úo Social de -: 

CGC N' 01.912.523/0001-77 
ELETRISAN MATERIAIS ELETRICOS LIDA 
Panaria n' J 256 - Publicida no D O .U. cm 1 J 11 98 
UASG 153230 - CEFET/BA 



SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL Nº 228 SEXTA-FEIRA, 27 NOV 1998 

llden Pedido do RcJovoçAo do Li=l<:iamcuo. (7.42) 
840.203/'ll - Catmica - e.maria L1â1. Cuirqj/Guanbir.I - PB - LiccncWnmto u' 233193 Suliolancia: Argila 
Przro: "1é 27.01.99 
8'16.049197 - Maria looé Nc>.., de Moun - Conde-PS -Li~ n' 011198 Substancia: Ama 
Przro: Ai.e 04.06.99 

IOf. n9 223/98) 

ARNALDO MAIA 

23º Distrito 
DESPACHOS DO CHEFE 

Em 24 de novemb r o de 1 998 
RELAÇÃO N9 33/98 

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA 

Indefere de plS10 o Requerimento de Autorização de Pesquisa (1 .02) . 
868.1 f!1!9S - Jeova Silva Santos - AQuidauana/MS. 

Determina o cumprimento das exigànciaa do oficio que menciona, no prazo de 60 l~' "- " 'ffil8) diaa.(1.31 ). 
868.091198 - Of. N° 672198 - Companhia Vale do Rio Doce - Ladário/MS. 
868.13CV98 - Of. N° 673198 - Eliane Nunes da Silva Mosin - Paranaíba/MS. 
868.134198 - Of. t.f 674198 - Hélio Nunes da Silva - Paranaiba/MS. 
868.157198 - Of. N° 675198 -Armando Mosin Filho - Paranaiba/MS. 
868.177198 - Of. Nc 664198 - ldilson Vieira da Silva - Bandeirantes/MS. 
868.178198 - Of. Nº 6&4198 - ldilson Vieira da Silva - Ba n:!'.~;rantes/MS . 
868.185198 - OI. t-t' S66l98 - Mineração Tabuleiro Ltda. - Coxim/Camapuã/MS. 
868.186196 - Ol.t-t' 667198 - Mineração Taooleiro Ltda. - Camapuã/Coxim/MS. 

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA 

o.termina Ô ~mente das exiQências do oficio que menciona, no prazo de 60 (sessenta) dias (2.50). 
ll66.258/93 - OI. t-t' 670/98 - Jo .. Alberto da Silva - ltaquiral/MS. 

ft-nva o relatório de pesquisa com redução de ha em virtude da mesma nAo ter sido totalmente pesquisada/ 
\ do art. 30 do C.M. (2.91 ). . 
X91 - Pedreira Britamat ltda. -TerunosJMS - Substàncie: basalto (brita). 

r. -·""'ªfoi reduzida de 866,00 ha para 88,87 ha. Descriç.Ao da nova érea: tem um vértice a 4.487 metros, no rumo 
veroadeiro de 53° 25' SW. de um ponto de Coordellétdas Geogràficas. Lat. 2o°:25'19,3- Se Long. 54º50'06,4" W e 
os lados a partir desse v6rtice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 200 m- W, 100 m- N, 79 m- W. 23 
m- S. 60 m- W , 40 m- S, 40 m- W, 30 m- S, 21 m- W, 107 m- S, 139 m- W, 13 m- S, 40 m- W, 30 m· S. 21 m- W . 157 
m-S. 219 m-W, 23 m- $ , 60 m- W, 23 m- N, 71 m- W. 200 m- S, 500 m-W, 400 m- N, 350 m- E. 200 m- N, 300 m- E, 
200 m-N , 100 m- E, 100 m- N, 100 m-W, 300 m- N, 100 m-W, 300 m- N, 500 m-W, 900 m- S. 250 m- E. 150 m- S, 
350 m- W. 500 m- S, 1.000 m- E. 150 m- N, 300, m- E, 200 m-N. 200 m-E e 200 m-N. 

FASE DE LICENCIAMENTO 

Determina o o.xnprimento das exigências do oficio que menciona. no prazo de 60 (sessenta) dias (7. 18). 
868.128198 - Ol.t-t' 671198 - Mineradora Santa F6 Lida. - Nova Andradina/MS. 
868.132198 - Ol.t-t' 668196 - Mir>Ofação Munhoz Lida. - lvinhoma/MS. 
868.133196 - Ol.N" 668196 - Mineração Munhoz Lida. - lvinhoma/MS. 
868.175198 - Ol.N" 663196-Nova Geração Extração de Areia Ltda. -M.E. - Dourados/MS. 
868.192198 - Of.Nº 676198 - Extraç.Ao de Areia Bérgamo lida: - Naviral/ltaquirel/MS. 
868.194198 - Of.N° 677/98 - Clcero Fermino da Silva Materiais de Construção - M.E - Rio Verde de Mato GroMO/MS. 

lndefef"e liminannenta o pedido de licenciamento/letra · a · , item V, Portaria nº 148180 (7.40). 
868.151/98 - A.reias Santa Rita lida. - M.E. · Três Lagoas/MS. 
868.189196 - Ce<àmica Llder Lida. - DouradoslMS. 
868.190/96 - Cofàmica Lide< Lida. - Dourado51'1S. 

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI 
I nterino 

(Of. n9 PJ :"J81 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHO DO MINISTRO 

Em 26 de novembro d e 199 8 
O Ministre de Estado das Comunicações toma público que, em cumprimento 10 Despacho 
concessivo de liminar exarado nos autos do Mandado de Segurança 6049/DF, impetrado por 
Sociedada Nativa de Comunicações Ltda., fica sem efeito o Despacho de 25 de novambro do mês 
em curso, publicado no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, na Seção 1, pag. 254, que 
homologou a adjudicação, às entidades declaradas vancedoras pela Comissão Especial de Âmbito 
Nacional , para executar os serviços objeto dos editais das Concorrências de n's 001 a 061197 -
SFOIMC - Serviços de Radiodifusão. 

J UAREZ QUADROS DO NASCIMENTO 
I n terino 

IOf. n<;> 212 / 98) 

SECRETARIA EXECUTIVA 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Delegacia do Ministério das Comunicações 

Ltda . - OM -

em Mato Grosso 
PORTARIA N9 43, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998 

Processo no 29112.000160 /86 - Rádio 
Autoriza a alteração de Características Técnicas. 

VALDEMAR RODRIGUES SILVA 
Delegado 

Substituto 
(N9 1.158-5 - 20-11-98 - R$ 47,03) 

Sorriso 

Ministério da Administração 
Federal e Reforma do Estado 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E PROJETOS ESPECIAIS 
Departamento de Serviços Gerais · 

PORTARIA N9 3.364, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria/SLTl/MARE nº 994,de 09 de abril de 1997, e tendo em 
vista o disposto no subitem 2.3 da lnstrução Normativa MARE nº 05, de 21 de julho de 1995, publicada 

no D .O .V de 26 de julho de 1995. resolve : 

Art . 1º - Di .. ulqar, com base na 4J Alteração Contratual de OS de agosto de 1998. 

para os fins previstos em Lei , a seguint-e alteração da Razão Social de · 

CGC Nº 26.983 .056/000l-05 
NESP REFORMADORA E CONSERVADORA DE MÓVEIS L TDA ME 
Portaria nº 4052 - Publicada no D.O .V. em 26. 12.97 
UASG · 150005 - MEC-CSG-COORDENAÇÃO DE SERV IÇO S GERAJS/DF 

Para: 

CGC N" 26 .983 .056/0001-05 
NESP-ALUMiN IO S L TDA ME 
UASG : 150005 - MEC-CSG-COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAJS/DF 

DURVAL AMARO 

PORTARIA N9 3.365, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVlÇOS GER;.1s. no uso da< 
atribuições que lhe são conferidas pela Ponaria/SLTI/MARE nº 994, de 09 de abril de 1997, e tenao em 
vista o disposto no subitcm 2.3 da Instrução Normativa MARE nº OS, de 2 l de julho de 1995, publicada 
no D.O .V de 26 de julho de 1995. resolve: 

An. 1 º - Divulgar. com base na 4' Alteração Contratual de 21 de Outubro d< 
1998, para os fins previstos cm Lei, a seguinte alteração da Ruào Social : 

De: 

CGC N° O 1.716.402/0001-50 

HOT LlMP SANEAMENTO E DEDET!ZAÇÃO LIDA -~-~--~--~~...:-
Portaria nº 1686 - Publicada no D .O .V. em 23 06.98 ".-:R\/I~ r;1 ' IP..I ir.O Ft:..,f::?/11 
VASO: 150005 - MEC - CSG - COORDENAÇÃO DE SE VJÇOS GE IS/DF , , 

Mh1iStério Joli l,;(JiliUt11CàÇ1"' S 
Para: COt~FER:: COM O ORIGINAL 
CGC Nº 01. 71 6.4021000 1-50 . 
HOT LIMP DES!NSET!ZADORA L TDA - ME 
VASO : 150005 - MEC - CSG - COORDENAÇÃO DE · 1 8 jAN Z013 

DUR 

PORTARIA N9 3.366 , DE 26 DE ~:i;!ii~ii::í:i:t::::~~::;;::;;;;;::;;;::;::;;,J 
o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SE VI ÇOS uso das 

atribu ições que lhe sao conferidas pela nQ 994 , 
de 09 de abril de 1997, e tendo em vista o isposto no subitem 2 . 3 da 
Instruçao Normativa MAR.E nQ 05, de 21 de julho de 1995, publicad~ no 
D.O .U. de 26 de julho de 1995, resolve: 

Art.lg - Divulgar a relação de fornecedo r es que , em razao d o 
deferimento pela Un idade Cadastradora, sao admitidos no Sis tema àe 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

Art.2Q - Esta Portaria constituirá prova do regis t ro cadastral 
c onforme estabelece o ar t . 34 da Lei no 8.666, de 21 /0 6 /93 produzindo' 
os efeitos de Certificado de Registro Cadastral, nos term~s do Slg do 
art. 36, do menc ionado diploma legal. 

Art.3Q - Nos processos licitat6rios, nas contratações e nos 
~agamentosr a comprovaçao de regularidade do licitante ou fornecedor 
JUi:tto ao SICAF, será obtida por meio de consulta "ON LINE" , com ~ 
em1ssao de declaraçao da situaçAo verificada, devidamente assinada 
por serv idor credenciado. 

Art.4Q - O lic i tante ou fornecedor f i ca desobrigado da reapre­
sentaçAo dos documentos exigidos pelo Sistema, à exceç ão daqueles 
previ s tos no sub item 8.9.2 da Instruçao Normativa MARE NO 05 / 95. 

EMISSÃO Nll. : 1002 

UF: ALAGOAS 

35375294/0001-10 - (RENOVÚAO OE CADASTRAMENTO) 
PNEUS CAR LTOA 
UASG: 19310 1 - IBAMA - SUPERINTENDENCI A ESTAOUAL/AL 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 

OBJETO: Outorga para exploração do serviço de radiodifusão 

"t:.R"\r:.o •)lJ811c;() F:'.:!:Q~ : l 
Mirn~téro da& Vimunicaçr 3 

CONFER.E COM O OR G!~~A.L 

1 8 jAN 2013 

Após exame da Documentação de Habilitação e das Propostas 
Técnicas e de Preços pelas Outorgas apresentadas pelas empresas que participaram 
das licitações n.ºs 001/97-SFO/MC a 061/97-SFO/MC, a Comissão Especial de 
Âmbito Nacional considerou as entidades abaixo relacionadas vencedoras para 
executar os serviços objeto destes Editais, por terem, as mesmas, apresentado o 
maior Valor Ponderado entre as licitantes e atendido plenamente as condições 
Editalícias. 

Em cumprimento aos Mandados de Segurança n.ºs 6049/DF e 
6050/DF impetrados pela Sociedade Nativa de Comunicações Ltda. e pelo Sistema 
Canguçu de Comunicação Ltda., fica excluída do despacho a localidade de 
Canguçu/RS com as respectivas entidades Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda., 
Sistema Nativa de Comunicações Canguçu Ltda. e Rádio Iguatemi FM Ltda. e ao 
Mandado de Segurança n.º 6048/DF, impetrado pela Albandes & Albandes Ltda., 
fica excluída a localidade de Capão do Leão/RS com as respectivas entidades 
Central de Eventos Promoções e Marketing Ltda. e Sistema Nativa de 
Comunicações Ltda., relativas ao Edital n.º 021/97-SFO/MC , ficando os 
resultados sob condição resolutiva. 

NOME PROPONENTE PROCESSO EDITAL LOCALIDADE UF 
Rádio Novo Horizonte Ltda. 5361000012497 001/97 Ibate!lliara AL 
Sistema de Comunicação AM Produções e 5363000010897 002/97 Alvarães AM 
Eventos Ltda. 
Sistema de Comunicação AM Produções e 5363000011397 002/97 Coa ri AM 
Eventos Ltda. 
Rádio FM 2000 Ltda . 5363000011797 002/97 Manacupuru AM 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. 5362000002997 003/07 Oiapoaue AP 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. 5362000003597 003/97 Santana AP 
Super Rádio DM Ltda. 5366000024797 006/97 Domingos Martins ES 
Rádio Cultural Venda Nova FM Ltda. 5366000026497 006/97 lbatiba ES 
Sistema Goiano de Telecomunicação Ltda. 5367000014797 007/97 Aparecida de GO 

Goiânia 
Valente Propaganda e Publicidade Ltda. 5367000017097 007/97 Caçu GO 
MR Radiodifusão Ltda. 5368000019597 008/97 Codó MA 
MR Radiodifusão Ltda. 5368000020797 008/97 Viana MA 
MR Radiodifusão Ltda. 5368000021397 008/97 Vitória do Mearim MA 
Rádio Clube FM lturama Ltda. 5371000044797 009/97 Iturama MG 



NOME PROPONENTE PROCESSO EDITAL LOCALIDADE UF 
Rádio Liberdade FM Ltda. 5371000046097 009197 Ouro Preto MG 
TM - TV Telecomunicações e Serviços Ltda. 5371000047297 009197 Sacramento MG 
Rádio Alvorada FM de Salinas Ltda. 5371000049797 009197 Salinas MG 
Chapadão Radiodifusão Ltda. 5371000050497 009197 São Roque de MG 

Minas 
Empresa Chapadense de Comunicação Ltda. 5370000061997 010197 Chapadão do Sul MS 
DMD Associados Assessoria e Propaganda 5369000017497 011197 Barra dos Garças MT 
Ltda. 
Empresa Mutum de Comunicações Ltda. 5369000018297 011197 Nova Mutum MT 
VL Radiodifusão SIC Ltda . 5372000015697 012197 ltaituba PA 
Brasil Amazonia Comunicação e 5372000016397 012197 Nova Timboteua PA 
Empreendimentos Ltda. 
Brasil Amazonia Comunicação e 5372000016797 012197 Redenção PA 
Empreendimentos Ltda. 
Rádio Correio do Vale Ltda. 5373000021397 013197 Mamarnmape PB 
Fundação Assistencial Educacional e Cultural 5310300021597 014197 Sertânia PE 
Salgueiro 
Rádio Debie Ltda. 5374000029697 016197 Ivaiporã PR 
Rádio Mundial FM de Toledo Ltda. 5374000032497 016197 Toledo PR 
Rádio FM Costa Branca Ltda. 5378000009997 018197 Areia Branca RN 
Agreste Comunicações Ltda. 5378000010997 018197 Nova Cruz RN 
Empresa Caracarai de Comunicação Ltda. 5381000009297 020197 Caracaraí RR 
Fundação Navegantes de Porto Lucena 5379000034897 021197 Campina das RS 

Missões 
Rádio Triângulo FM Ltda. 5379000036697 021197 Candelária RS 
Rádio Estação FM Ltda. 5379000039797 021/97 Carlos Barbosa RS 
Rádio FM Miraguaí Ltda. 5379000041897 021/97 Miraguaí RS 
Sistema Syria Comunicações Ltda . 5379000044297 021/97 Tucunduva RS 
Rádio FM da Ilha Ltda . 5384000011597 023197 Barra dos SE 

Coqueiros 
Rádio Interativa Ltda. 5383000059197 024197 Aguaí SP 
Rádio Capital do Vale Ltda . 5383000063597 024197 Caçapava SP 
Flash FM Radiodifusão Ltda. 5383000068497 024197 Cosmópolis SP 
lbirá Radiodifusão Ltda . 5383000069497 024197 lbirá SP 
Rádio Difusora Rhema Ltda . 5383000071397 024197 Nova Granada SP 
Rádio Paraguaçu Paulista FM Ltda. 5383000072297 024197 Paraguaçu Paulista SP 
Sistema de Comunicações Patrocinio Paulista 5383000074897 024197 Patrocínio Paulista SP 
SIC Ltda. 
Diário de Suzana Radiodifusão Ltda . 5383000077597 024197 Salesópolis SP 
Sistema de Comunicação Rio Bonito Ltda. 5365000001897 025197 Araguacema TO 
Organização Guaratubana de Comunicações 5 3 7 4000031197 027197 Guaratuba PR 
Ltda. 
Rádio Guaramano Ltda . 5379000036097 030197 Guarani das RS 

Missões 
Sistema Excelsior de Comunicação Ltda . 5383000060297 031/97 lbiúna SP 
Sistema Excelsior de Comunicação Ltda. 5383000065597 031197 Rio Claro SP 
Rádio Princesa das Matas Ltda . 5361000011497 032197 Viçosa AL 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda . 5362000003197 034197 Mazagão AP 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. 5362000004197 034197 Santana AP 
Valente Proganda e Publicidade Ltda. -;:m ;1;7/"5~1-:CJ!J'O()l$.1,9.7i 037197 Caçu GO 
MR Radiodifusão Ltda. . kÂ; ,::.;,~~ ,5,~,98f},Q9,(ÜiQ·8 ~7l 038197 Urbano Santos MA 

CúNFE'E CCt' n ;~1 · G!NAI. 1 

li : P, jAN 201 

. ~ 



NOME PROPONENTE PROCESSO EDITAL LOCALIDADE UF 
DMD Associados Assessoria e Propaganda 5369000018097 041/97 Peixoto de MT 
Ltda. Azevedo 
Gonçalves e Marcheti Ltda. 5369000019297 041/97 Primavera do MT 

Leste 
Brasil Amazonia Comunicação e 5372000014797 042/97 Abaetetuba PA 
Emprendirnentos Ltda. 
Rádio Correio do Vale Ltda . 5373000021297 043/97 ltaporanga PB 
Sistema de Comunicação do Cabo de Santo 5310300020897 044/97 Cabo de Santo PE 
Agostinho Ltda. Agostinho 
LHM Comunicação Ltda . 5381000007797 047/97 Alto Alegre RR 
Sistema de Comunicação Rio Bonito Ltda. 5365000000297 049/97 Gurupi TO 
Sistema Associado de Comunicação Ltda. 5310300021297 050/97 Recife PE 
Rede União de Rádio e Televisão Ltda. 5360000003297 051/97 Rio Branco AC 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. 5362000003297 053/97 Maca pá AP 
Rede União de Rádio e Televisão Ltda. 5365000077197 054/97 Fortaleza CE 
Rádio e Televisão Diário de Mogi Ltda. 5383000061397 059/97 Moii das Cruzes SP 
Sistema Goiano de Telecomunicação Ltda . 5365000001597 060/97 Palmas TO 
Sistema de Comunicação Rio Bonito Ltda. 5365000001197 061/97 Palmas TO 

Proponho, portanto, a Vossa Excelência a homologação do 
resultado deste certame licitatório. 

Brasília, 27 de novembro de 1998 

QUERQUESÁ 
ecial de Âmbito Nacional 

Homologo a decisão da Comissão e adjudico o objeto das 
licitações em favor das entidades relacionadas no despacho do Presidente da 
Comissão Especial de Âmbito Nacional. 

"r:~~õ"".~ 'l ;:ii I('(' r;::;'ç:Q~: l 
Brasília, 27 de novembro de 1998 ~111~;sté~o cc;; ~r.' unÍc 3~-. .. 3 1 

CONFEq.~ CCH O ()PIGlb"L . 

/ /~, 1-8· J.·~N ZD13 /C(é-0-0. 
füAREZ Q ROS DO ASCIMENTO 

Ministro de Estado da Comunicações L::-~t;:::= 

Interi 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 27 de novembro de 1998 

fl'o,··· 

~ 

Em cont'ormidade com as Atas de reunião de 19 de novembro de 1998, com o A viso de 25 de novembro 
de 1998, publicado no D.O.U. de 26 de novembro de 1998, Seção 3 e com a Retificação desse Aviso de 
27 de no ,~embro de 1998, da Comissão Especial çle Âmbito Nacional, das Concorrências de n.ºs 001 a 
061/97-SL'O/MC - Serviços de Radiodifusão - constituída pela Portaria nº 63, de 05 de fevereiro de 
1997, alternda pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, e tendo em vista o que consta do Parecer 
nº 1128/98 - CONJUR/MC, de 27 de novembro de 1998, homologo a adjudicação, às entidades 
declaradas vencedoras pela mesma Comissão, para executar os serviços objeto dos respectivos editais, em 
cumprimento à legislação aplicável e em observância aos termos dos editais. 

~Mtf<7 
JUAREZ Q&~~S DON CIMENTO 

Ministro de Estado das C municações 
Interino 



SERVIÇO PUBLICO FEDDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PARE.CER CONJUR Nº 1128/98 

Assunto: Mandados de Segurança nº 6048, 6049 e 6050/98, do Superior Tribunal de Justiça, 
sobre a Atas de 19/11/98 da Comissão Especial de Âmbito Nacional, constituída 
pela Portaria'MC nº 63 , de 05/02/97, alterada pela Portaria nº 795, de 17/12/97, com 
indicação das proponentes vencedoras das concorrências dos serviços de 
radiodifusão, para outorgas de concessão ou de permissão, de acordo com o 
estabelecido nos respectivos editais. 

Ementa: Pela homologação das decisões proferidas ·pela Comissão, ante a estrita observância 
dos preceitos constitucionais e legais que regem a matéria, especialmente quanto à 
obediência ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ressalvada pelas 
decisões do STJ, sobre a Concorrência nº 021/97-SFO/MC para as localidades de 
Canguçu e Capão do Leão!RS, que encontram-se sob condição resolutiva, 
aguardando decisão judicial sobre os Mandados de Segurança impetrados. 

1. Vêm rever a análise e parecer desta Consultoria Jurídica, emitidos no Parecer 
CONJUR nº 1127/98, de 25/11/98, considerando: 
a) as Atas de 19111/98, elaboradas pela Comissão Especial de Âmbito Nacional, as quais 

declaram como vencedoras de cada licitação para a exploração dos serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens nas correspondentes localidades, conforme documentos constantes 
dos processos, as proponentes que apresentaram, nas concorrências do tipo técnica e preço em 
questão, o maior valor ponderado (VP) entre a pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga, inclusive os casos de empate desse valor, nos quais este Ministério 
realizou reunião de sorteio público para decidir os referidos certames; e 

b) os Madados de Segurança nº 6048, 6049 e 6050/98, impetrados no Superior Tribunal de 
Justiça, respectivamente, pelas entidades ALBANDES NUMES E COMPANHIA 
LTDA.(Oficio nº 853/98-CPS/DP de 26/11/98), SOCIEDADE NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES L TDA.(TELEX nº 093/98-CPS/DP de 25/11/98). e SISTEMA 
CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA. (Oficio nº 849/98-CPS/DP de 25111/98), cujos 
conhecimentos neste Ministério ocorreram no dia 26/11/98 para o MS nº 6049/98 e nesta data 
para os outros dois mandados mencionados. 

-~ 
2. Reexaminados a documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
ri "fi nição da fase de classificação dos procedimentos licitatórios, ratifico as decisões proferidas, em 

a Comissão Especial de Âmbito Nacional ter-se limitado a dar cumprimento aos termos da 
·áo aplicável e à observância dos editais, estes na condição de lei interna 'do· certame, 

.i!Vada pelas decisões do STJ, sobre a Concorrência nº 021/97-SFO/MC para as localidades de 
Canguçu e Capão do Leão/RS, que encontram-se sob condição resolutiva, aguardando decisão 
judicial sobre os Mandados de Segurança impetrados, ora mencionados. 

3. Estando cumpridas as praxes processuais, no que se refere à analise técnico­
jurídica da matéria, opino pela homologação das decisões da Comissão sobre o resultado do 
julgamento das Concorrências de nº 001 a 061/97-SFO/MC, que não dependam de decisão judicial, 
e que não se referem aos mandados de segurança ora mencionados, submetendo as respectivas Atas, 
para esse fim, à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações . 

Brasília-DF, 27 de nn de 1998 

~t~~~!PIRES 
. ~ r::RV,"0 1)"1;11.-·r1 --::="~(.;, : l 

~· \ \ '.. ,,. ' .._, . ; 
Mims~éro 1-J<;~, Crn mmica1:1 · 3 ~ 

CONFEf-lf CUM C1 0~~ 1Gk:.'I . 1 
1 

1 B jAN 2013 t 
(}/ l 

-~--d 
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PRONUNCIAMENTO JURÍDICO: IP AS/DEPOS nºOl7/98, de 23.ll.98. 
ATO DE RATIFICAÇÃO: Superintenci.nte da Ár"a d" DQHnvolvimento 
Reqional • Social datado de 23. ll. 98. 

(O f. n9 405/981 

EX'1'RA'l'O DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NºSl/98 
CON'l'RA'l'ADO:Alexandre Cõlrloo da AlbuquQrquQ Santoo 
CONTRATJ\NTE:Banoo Nacional de Desenvolvimento EconemJ.co e Social-BNDES 
OBJETO:Contrataç::ão da consultoria para o curso Conceitos a 
Hetodoloqiaa para Operacionalização de Projetos Mul tia setoriais 
Inteqrado1-PMI1 . 
ESPÉCIE: Prestação de Serviços 
PRAZO:de 30/nov a 03/dez/98 
PREÇO: ~4.500,00 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 3141.18 . 0l.00- 7 
FUNDAMENTO LEGl\.L: Artiqo 25, caput, da Lei nº 8.666, da 21.06.93. 
PRONUNCIAMENTO JURÍDICO: IP AS/DEPOS nº017/98, de 23.ll.98. 
ATO OI RATIFICAÇÃO: Superint .. ndente da 1.r.... dQ DQBQnVOlvimento 
Reqional " Social datado de 23. ll. 98. 

(Of. n9 4 06/98) 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 141/98 

.1 ümero do Processo: 0301 9000141/98-71 CGC Contratado: 01859913000120 
Contratado: CENTRO DE ULTRASONOGRAFIA E AVALIAÇÃO FETAL LTOA. 
CGC CONTRATANTE: 33892175000100 

-. ~ r. te: INSTITUTO DE E'ESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA. 
; .:-~denciamento para prestaç.!o de serviços de ultrasonografia aos 
~'3 '1 0 IP EA . 

. :...eo q a.1.: Por tratar-se de inviabilidade de compet.iç.!o. 
"J/ ll/1 998 a 29/11/200.3 Valor Total : R$ 10, 00 

? ~c:.;.::so: 349039 Not.a Empenho : 1998NE00956 Natureza Despesa : 349039 
~J t~ .: <l ;,s sinatura: 27/11/1998 
( SIDEC - 27/11/1998 - Valor a fat.urar: RS 73,90 ) 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 144/98 

NUmero do Proce.5.so: 030190001 44 /98-60 CGC Contratado : 02 468595 000130 
Contratado : CENTRO ORTODÔNTICO TAGUATINGA LTDA. 
CGC CONTRATANTE: 33892175000100 
Cont.rat.ante: INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA 
Obj eto: Credenciament..:J para prestaçA o de serviços odont.ol6gicos aos servi­
.Jo r :.:. c:. o ! ?EA. 
Fundament.o Legal : Por t.ra tar-se de inviabilidade de compe t.içAo . 

..-V igência: 30/11/1998 a 29/11/2003 Va lor Total: RS 10, 00 
Fonte Recurso: 349039 Nota Empenho: 1998NE00972 Natureza Despesa: 349039 
Data de P..ssina t.ura: 27/11/1998 
{ S I DEC - 27/11/1998 - Valor a faturar: RS 73,90 l 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Processo n9 03010.001304/95-4 3 
ESPÉCIE: Termo de Rescisão ao Contrato de Direi to de Uso de Proçr~s 
de computador Sob Licença, celebrado entre o Instituto de Pesquisa 
Ei -:.. ca .Aplicada - IPE.A e a IBM BRASIL - Indústria, Máquinas e 

, 9 Ltda. OBJETO: Rescisão de comum acordo, na forma do que 
~ece 0 art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93, do Contrato firmado 

, ~~/ 12/95 .ASSINATURA: 03/11/98. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo n9 03018 . 000100/97-03 

ESPÉCIE: Primeiro Termo Ad.iti-ro ao Contrato d.9 Preataçi.o de Serviços 
com. Fornecimento de material, Instalação, Rmn.an•j~nto e Ka.nutenção 
Física das Radea !!lét.rica e L69ica f"irm.ado em. 02/12/97, que entre ai 
celebram. o Instituto de Peaquiaa Sconôm.ica Aplicad&- IPll • a Adl.er 
Assessoramento Em:preaarial • llepreaentações Ltd.a.OBJETO:Prorroqaçio do 
prazo d.e viqincia do re~erido contrato para o período de 02/12/98 a 
ll/12/99 .ASSINATURA: 27 /ll/99. 

(Of. n9 212/98) 

!liHNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria Eucutiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 135 /9 8 

N. Processo : 53780.000263/98 Obj eto: Contrataç.!o emergencial para servi ­
ços de vigilância ar:r.ada e desarmada para a Delegacia do Ministério das Co­
municações no Rio G=ande do Norte. 
CONTRATADA: SERVIGUARDAS VIGILÂtlClA. E SEGURANÇA LTOA 
Fundamento Legal : Artigo 24 , inciso I1J , da Lei 8. 666/93 
Justifica tiva : Parecer SE.JUR/RN 117/ 98 
DeclaraçAo de Dispensa em 08/10 /199 3 
Nome: PE:RICLES DE BARROS WANDERLEY 
Cargo: Delegado de HC n.:l ?i o G=ar..1e do ~arte 
RatificaçJ.o em 24/ll / 199d 

Nom~: ARTUR NUNES DE LIVEIRA E"ILH 
Cargo: Ordenador de D 9esas 
Va lo r: RS 19.260 ,0 0 
1 S!DEC - 27 /11/1998 -

/ 
Secretaria de Serviços de_Radiodifusão 

AVISO DE RETIFICAÇÍ,~ 
Em cumprimento aos Mandados de Segurança nº 6048, 604Ye 6050198 do Superior Tribunal de 
Justiça/DF, de 25 de novembro de 1998. no Aviso da Comissão Especial de Âmbito Nacional , de 25 de 
novembro de l 998, relativo ao Resultado de Julgamento das Concorrências dos Serviços de 
Radiodifusão, publicado na Seção 3, páginas 65 a 67 do Diãrio Oficial da União do dia 26 de novembro 
de 1998, na tabela onde se lê: 

lliºDA cussm. 
CaNCOR- SER· Propancn1e CAÇA O 
Rt."ICIA UF LOCALIDADE VIÇO N' PROCESSO VP FINAL 

,,1.sro1Mc 

021 RS CANGUÇU FM SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU 5379000037&197 98,92 VE~CEDO'-A 

FM LTOA 

SISTEMA NATIVA DE 53790000379197 98,72 
COMUNICAÇÕES CANGUÇU L TOA 

RÁDIO IGUATEM I FM L TOA. 537900003&0/97 96 ,l6 

CAPÃO DO FM CENTRAL DE EVENTOS PROMOCÕES l3790000390/97 99.1-t vtNCtDO<A 

LEÃO E MARKETING L TOA 

SISTEMA NATIVA flE 53 7900003 &9197 95 ,60 
COMUN ICAÇÕES L TOA 

leia-se: O resultado do julgamenl) das propostas relativo ao Valor Ponderado das Proponentes 
participantes da Concorrência nº 02 /97-SFO/MC para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada nas localidades de Canguçu e Capão do Leão/RS, encontraram-se sob condição 
resolutiva, aguardando decisão judicial sobre os Mandados de Segurança impetrados. 

(Of. n9 122/98) 

MARCOS VINICIUS BERTONI 
Secretário da Comissão 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Administração Central 

EXTRATO DE CoNTRATO 

Contrato n" 10012/98; contratado: lmpacldo Embalagens Lida; data de assinatura: 23111198; vigência: a panir de 
23/11198, até 22l<m99, prorrogâvel po< mais 3 (três) meses; olljeto: fornecimento sob a fonna de consignação de 
caixas de Encomenda CE--01. CE--02, CE-03 e CE--04; origem: RELATÓRIOIOGECIDECAM--0240/98; valoc giobaj 
estimado da contratação: RS 338.263,55. 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

INEX--026198 - AC - Contrmiçao da UNISYS DO BRASIL L TOA poni prestaçlo do serviços do consultona 
de verificação/solução dos problemas de tratamento de mens.agena ocon1dos no SCM d1 DR/SP, no 
poriodo de lO dias, pelo valor global estimado em R$ 35.600,00 (binta e cinco mil e r.eiscontos r.aia), 
autorizada na 4-r- REDIR de 25111198, com base no Caput do Artigo 25 dâ Lei 8.666193. 

(OE . n9 266/981 

Diretoria Regional no Amazonas 
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

- Contrato n.• 107198; Assinado em 20111/98; Contratada: VDL Posto de Derivados de Petróleo Lula. · 
Vigência: O 1 (um ) ano. a partir de 20.11 .98, não podendo ser prorrogado; Objeto: O fornecimento regular'. 
pela Contratada, de Oleo Lubrificantes nas quantidades do consumo médio mensal e espccificaçõe, 
contidas no Anexo 1 deste Contraio; Origem: Convite n.' 061198; Tipo de Despesa: atividade/proj . 03.2.06 
conta 2.01; Valor Total: RS 1.336,20 desembolso em 1998: RS 111 ,35 
-1º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel n.º 122f.l7; Assinado em 14/ 10198; Contratado: 
Petronilo Celestino de Melo; Vigência até 13/1 Oi99: Objeto: prorrogação do contrato de locação de 
Imóvel n.• 122197: Motivo do Aditamento: prorrogação do contrato de locação de Imóvel n.• 122197 att 
13/10/99. 

(Of. n9 266/98) 

Diretoria Regional na Bahia 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO N9 62/98 

A Empresa Bra.sileira de Correias e TelCgrafos - ECT, Emprcu Piibliu de dirci10 pnvado, fu saber que, de &earda com o 
disposto no Art . 37, ru da Coruaituiç.io Federal. 01ui. prorrogando par mais dois a.rm a valida.de do Concurso PUblico. obje;o 
do Edital 070196. rc:ilizado no dia 03/\ 1196, para o cargo de Canaro 1 Motociclista d& Diretoria. Regional da Blhia.. que le'\'C 

seu rcsol1ado publicado no Diário Oficial da Uniio do di& 04/12/96, Scç.lo 3, p.igirll.s 25677 a 2568 l 

MARCELO SCilWAB RODRIGUES 
Presidente Regiona..I W. ComissJo Orgmiz.adora 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO N9 64/98 

A Emprcn Brasileira de Correios e Telegrafas - ECT. Empresa Pub liu de d1rcno pnvado, fu saber que. de &COfdo com 
disposto na An 37, llt da Constituiç..io Fcdcn.1. estara pronug.ando por mais dots anos 1. v&Jid&de da Concurs.a PUblico. objeto 
do Edital n' 027196. re&Jizado no dia 10/ 11196, pua o cargo de Cl.Ilaro 1 d& Dlre\Qna Re~tonal d& B1h1&.. que teve seu 
resultado publicado na Diirio Ofici&J da Uniio do dia 2 l/11196. Scç.io .i. pagin.u 2~8q a 2-'<i90 

"ARCELO SCHWAB RODRIG UES 
Preudenie R~ional da Co mm.lo Orpn1ado1"1. 
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Delegacia do Ministério du Comunicaçõu em Mato G rosso 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Proceso n• 53690.000947/98. CONTRATANTE: Unilo Feder.!. representada pela Deleg>.:ia do 
Mimli:rio das Comunicações em Mato Grano. CONTRATADA: Lim.se Vigilância e Segurança Ltda. 
ESPÉCIE: Termo AditNo. OBJETO: Alterar a Cliusula Quarta do Contnto n' 01 /94. FUNDAMENTO 
LEGAL. Decreto n' 2.273198 e lnstruçio Nonnativa MARE n' 6, de 10/09/98. DATA DA 
ASSrNATURA: 30/10/98. ASSrNAM: Ramon Curado- Delegado Interino da DMC/MT e Antonia Lilcia 
Ara.Ujo Marques da Silva - Gerente. 

Pr0Ge$$0 . n' 53690 000947/98. CONTRATANTE: UniJo Federal, represenw!& pela Delegacia do 
Ministério das Comunicações em Mato GroS>O. CONTRATADA: Conservadora e Limpadora Centro 
Oeste Ltda. ESPÉCIE: Termo Aditivo. OBJETO: alt<nr a Cláwula Quinta do Contrato n' 0!/95. 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n• 2.273198 e lnstruçio Nomwiva MARE n' 6, de I0/09/98. DATA 
DA ASSINATURA: 30/10/98. ASSINAM: Ramon Curado - Delegado Interino da DMC/MT e N~>an 
Moreiro Barbosa - Procundor. 

Proçesso n' 53690.000947198. CONTRATANTE: Unilo Federal. representada pela Delegacia do 
Ministério das Comunicações em Mato Grosso. CONTRATADA: Cornen:ial de Combustíveis Santa Inêz 
Uda. ESPÉCIE: Tenno Aditivo. OBJETO: Almv o Parigafo Primeiro da Cliusula Primeira do Contrato 
n' 07197. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n' 2.273/98 e lnstruçio Normativa MARE n' 6, de 
10/09/98. DATA DA ASSrNATURA: 30/10/98. ASSINAM: Ramon Cundo - Delegado Interino da 
DMCIMT e Paulo Cesar Borgbete de Melo - Proprieúrio. 

proçesso n' 53690.000947/98. CONTRATANTE: Unilo Fedenl, represcnw!& pela Delegacia do 
Ministério d.u Co~ em Mato GroS>O. CONTRATADA: l. M_ Turismo Ltda. ESPÉCIE: Termo 
Aditivo. OBJETO: Alterar o Parigafo Primeiro da 01.usula Primeira do Contrato n' 07198. 
FUNDAMENTO LEGAL: Decre10 n' 2.273198 e lnstruçio Normativa MARE n' 6, de 10/09198. DATA 
DA ASSINATURA: 30/10/98. ASSINAM: Ramon Curado-Delegado laterino da DMC/MT e Omar Llns 
CanavUTOt - Sócio Proprietário. 

IOf. n9 532 / 981 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Retificação da Comiss!.o Especia.J de Âmbito Nacional. relativo à.s Concorrências dos 
Serviços de Radiodifusao , publicado na Seçao 3, pagina 53 do Diana Oficial da União do dia 30 de 
no,·embro de 1998, oo signatário onde se lê: M_ARCOS VrNICIUS BERTONI. Secretário da Comissão 
leia-se: Brasilia • DF, 27 de novcm~ro de 1998 • RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÁ '. 
Presidente da Comissão Especial de Ambito Nacional . 

IOf. n9 123 / 981 

Empres1 Bruileir1 de Correios e Telégrafos 
Diretoria Region1l cm Alagou 

EXTi., r ros DE TERMOS ADITIVOS 

1) r Termo Aditivo ao 
Contrato a• 070197; Datl da assinatura: ll-11-98: Loc.atiria: AssociaçJ.o Alagoaaa do' 
Aposentados dos Corretc.AAAC; Prazo de Vigência: 31-S-99; Objeto do contrato original: 
locscJ;o de be:1 p1r1 fuacioaameato da AA-'C; ~totivo do aditamento: Prorrogar o coa.trato 
original. re:1jast,·lo e alterar-lhe alpmas CIJasulu. 2) .e• Termo Aditivo ao Contrato a• 145194: 
Data da assinatura: 16-11-98: Locador. Geaí.rio Antônio das Neves: Prazo de vigtncia: 31-10-·99: 
Objeto do contrato original: locac;:lo de imóvel pua fuacioaameato do CDD/Arapiraca; Motivo 
do aditamento: Prorrogu e reajustar o contrato original 

:o f. n 9 257 /98 1 

Diretoria Regional no Cc1rá 
RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9 1 / 98 

A Empr"!!U Bnuiltin dt Cor"Tt'iot t TrW&ra<os.. Dintoria Rf'lio .. J do Curi. tom.a plibtko o rnull1do do julJamtn to 
d1 íau- dt habilitado da Tomada dr Prttot TPICPLOE/ECTIDR/CE-001191, qar lrm por objrlo a Con1niutio dr 
Srr.1c01 para a :\trihorU du Condi<6es dr Sq:annça dr \'9rin A~iadu da R~al Firmas Habilitadat: A:\IP 
E11crnhari• Lidar. após partttt sobrr rT<llnot interpos!O'I. as finaH CONTEXSA- Op(io Comirrio dr Matrria ts r 
(01H1n1do Ltda. PROJECO N- Projrios r CoutnmSn l.ld• r CCL.r CoinH'ri#i r Construcõn L1d1. Firmas 
in1büi11das: E"PRECQ N. Emprttndimntct1 dr Enrtabaria r Conurvdo l.td.a. por dn.trndrr ittm 4.2 r 1linra -d­
do ilrm 7. 1.2 do Edital r 1 Firnt• St\RAl\'A· CoHtniç6es r Comtrcio Uda por de1nt.,prir aliuas ..... r _b .. do ittm 
~ - 1.J r alinn -d- do i1rm 7. 1.2 do Edital 

JOSt TARC!SIO REZENDE MELO 
Presidente d a Comissão Permanente de Lic i taç ã o 

d e Obras e Serviços de Engenhar i a 

TOMADA DE PiEÇOS N9 15 /9 8 

A Emprna Brasikin dr Corrriol r Trfqnir~ Dimoria Rq:iooaJ do Curi, CHIHK.a qur todaJ as rrnpresu 
panK:ipantem d.a TP 0015191 foram babililadas na 1• fase: Fort Fln lod. Coro. dr Mónil Ltda.. Gil"Clfiu. SIA. P~rama 
Coaircio Srr"'t'içot Rrpr-txnuc6es Ltd.a.. OfT"w:r Môvri:I pan f.Kritório Uda.. Balf'ar SIA, Stncii Con1értio Rrp. LtdL. 
Sif\u lnd. Mruhit")ia. Ltd.a.. Madrlln lnd. Ltda.. Jobrma lacl Cor.. dr Móvfls Uda... F.N. Contes MadrirL M11ch 
Oi:strib•id•n t Com.. Lida. O pnKT:aO tsú a dilpoti(io doe lntrruudoe t abato o pnze renruJ prnisto Hn Lei. 

ROSI ANY GONZAGA DO AMARAL 
Pres i dente da Comissão Permanente de Licita c à o 

Diretori1 Regional em Mato Grosso 
EXTRATO OI CONTRATO 

l)Contrat.o n • 160 / 98 - A.HU\.&do - 30/ 10/98 - Cont.ratad.a: R . R . MANUTENÇÀO l.TDA -
Vi;inCl.&: 12 i:ne••• - ôbl• to: pr•• taçlo de ••rviço• ~ ci.anutençlo correti~ • 
preV9ntiva da V9iculoa da =arca Renault Tra!ic tipo !urqlo da tCT/HT - Or1;ea: CV -
072/90 - Conta/Ativi~: 03 . 2.06/2,02 , 03.2.06 / 2 . 09 • 03 . 1.04 / 3. 02 - Valor ;lobal da 
contrataç:i.o : Rl 19.200 , deamibol•o no .x•rcici o R.S 4 . 800 ,00 - CARLOS ROBE RTO 
s.MQ.RTINI OU.S - DIRE TOR R% GICl4AL OI MATO GROSSO. 

(Of. n9 267/ 98 1 

Dirctori1 Regional em Minu Gerais 
Gerência de Contrataçlo, Suprimento e Patrimônio 

AV ISO DE DISPENSA DE LICITAÇl\O 

A ECT . AtnvCs de sua Dirctona Reg1onal de Minas Gerais de confonn idade com a Lei 8.666193 , 
Art. 24 , Inciso X , Comunica : O 1 • Emissão D. L. n. • 09--0066~8 , Locaç!o Imóvel Utiliz.aç!o ACJ 
EXTREMA, , Locador IZANOR CAMPOS PERES, Vigêncta 01 -12-98 a 01-03-99 , Oass1ficação 
Orçamentaria· 03.2.06-2.24 , Valor da Contrataçio RS 1.350,00 ( um mil, trw:ntos e cinqüenta reais), 
Desembolso Exercicio RS 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) - 02 - Emissão D.L. n '--09-0067~8 
Locaçio Imóvel Utilizaçlo AC/CAM_ANDUCAIA/MG, Locador SUL DE MINAS !MOVEIS LIDA, 
Vigencia 01-12-98 a 01-03-99 , Classificaçlo Orµmentária - 03.2.06-2.24 , Valor da Contratação 
RS 1.050,00 ( um mil e cinqüenta reais), Desembolso Exerclcio RS 350,00 ( trw:ntos e cinqüenta reais l 

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 
Gerente 

RES ULTAOO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS N9 ll / 9 8 

.~ ECT. DU'dOria Regional de Min&S Gcn.is. toma pUblico rcsu.ltado de h2bilitaÇ.io n:fcrcntc n>IECT/DR/MG-
031~8 ~ A~çio de VcutJ.ladorn de pamie e de coluna. Empresas Habilitadas: HAF Comercio e 
Repr=nuoçio Uda. Escobel Com. E Rqnscniações Lida. C oncom: Comemo e Repr=n- Lida, 
Digitrónic Sistema Autormçio Escritóno ltda. Ricardo de Souza Campos · RSC. ~letra Rio Ltda. Fn~ 
Miquinas R~ Uda. Comeraal Ob.viana Uda. Loju Orlando Uda. Rcfriga>Çllo Soam Uda. Só 
Suportes Ltda. E..sfrual Comercio Ltda. Jmvcl Comercio e Serviços Lida. ComerctaJ ~s .' ~i;ot Ltd&. 
Toe-Silvo Comcroal Lida; Emp=os inabilitadas: RV Comémo e Rcp=cnuoçio Lida e Ormimàqwnas Lida · 

(O f. n9 267/ 98) 

JOS~ RO BERTO BAR BOSA 
Presidente d a CPL 

Diretoria Regional no Par:i e Amapá 
AVISO OE CANCELAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N9 5 / 98 

Comunicamos o cancefamento do resultado do julgamento pubUcado no DOU de 26/11 /98, seção 3, 
pág. 68. que trata da contrataÇêo de seMÇOs de transporte de cargas da ECT. 

CLAUDINEI CURVELO DA SILVA 
Presiden1e da Com1ssao de Licitação 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 5/98 

Ob1eto: contratação de seMÇOs de transporte de cargas da ECT. Comunicamos a revogação do 
certame liatatôno. pio< razões ae interesse pUblico. nas linhas ESP-FNOE-2. 3. 5 a 9. 11 . 15 e 16. 

(Of. n9 267 / 98) 

CLAUDINEI CURVELO DA SILVA 
Presidente da Com1s.sào Pemianente de Uc:itação 

RES u L r ADC DE J u LGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N" 5198 

Comuntcamos o resultado parcial do ju!Qamento da tomada de preços n• 5/98. que tem como objeto a 
contra1açâo de servços de transporte de cargas da ECT. Licitantes vencedores: Transglobal Norte 
Transportes Ltda. nas inhas ESP-FNDE-1 e 4, pelo valor total de RS 40.077.77; U. S. Mendonça-ME . 
nas linhas ESP-FNDE-12 e 13 . pelo valor total de RS 32.060.96: Volante Transportes Rodoviários Llda . 
na linha ESP-FNOE·1~ . pelo valor total de RS ~ 841 ,50 e Brasil Transporte e Serv)Ços SIC ltda na 
linha ESP-FNDE-10. pelo valor talai de RS 9.159,75 

(O f. nQ 25 ;/98 1 

CLAUDINEI CURVELO DA SILVA 
Presidente da Comiss.ão de Liatação 

Dirrtoria Re1?ional na Paraíba 
AV lSOS DE LrrrT,-.ÇÃV 

CON~üRR ~NCIA ' . l/98 
Me nor Pr-eç <" 

(O f. n9 267 / 9 8 ! 

A Empresa Bru 1l ein. de Correios e Telegrafas· ECT. Diretoria Rc~1on1I da Para1 ba. por imermcdio d.J. sua (om1ssJ.o de 
Licitaç.io EJpcc1aJ. toma publico pU2 conhecimento dos imcn:uados.. que far.1 .cali z.&1 no Auditõrio do Edi lido Sede da 
ECT/DRIPB. situado ru. P,.aç.a Pedro AmCnco n ~ 70 • 1• andar· Centro, Joio Pcs.so&1 PB. no dia 11 de janeiro dr. 1999, i1 
M:lKkh•n~a '1- ConcoCTência n~ 00 1~1 - CLEJDR/PB, visando rurbtt propouas para a concessio de aio. por 
~~'.'(- d~ lônl FÍt , om d.anido dr 12 (dou) IM'ltS. de irttJ da ECT - loraliudH ao F.dilido do Crntro Openicional • 

,..r:o\ 1\f'.O ' 1··' • . ·., 
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Ministério do Planejamento e Orçamento 

GABINETE DO l\tlNISTl{O 

PORTARIA NQ 363, DE 27 DE NOV EMDRO DE 1998 

O MINlSTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, Interino, 
ao uso de suas atribui·yões, e tendo cm vista o disposto na Lei o! 9.627, de 13 de abril de 1998 e no 
Decreto n! 2.550, de 16 de abri l de 1998, resolve: 

Art. I! Promover, na forma do Ane~o a esta Portaria, a mOOificação de modalidade de 
aplicação da! dotações orçament.ãrias d• Unidade Orçamcnt.ãria 47101 - Ministério do Planejamento e 
Orçamento - MPO. 

Art. T- A presente alteração justifica-se pela inviabilidade técnica da modalidade 
aprovada, cm vinude de a classificação das modalidades das dotações orçamcntáriu programadas e 
dis1xmlvcis, nesta data. não pcrm.ilir transferência! a Instituições Privadas. 

Art. J! &ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[SPCCIFICAÇAO 

47 10\ l00570J l6H2 4 
Muderni uçjo do Se10r H.b1111cionti.l 

471 0 1 1 0057 0 J 1 6J4 ~4000 \ 

l\1odcrn111ç! o do S~o; H11bi11cional 
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[SF FTE 

0100 

0 100 

MARTUS TA V ARES 

RS 1.00 

ANEXO 

i\CRE:SC1MO Ri:DUÇ AO 

MODALlDAO[ \'ALOR MODAi.iDADE VALOR 

3 4 50 
565.336 
565 386 " 90 

565.336 
~6 5 386 

~5.3!6 

565 J86 

~é~~~-d_a_s 
.....---.. ..................................................... .. 

GABINETE DO l\llNISrno 
DESPACHO DO MI N t ~; ·;f\ ~; 

Eíil 27 de novrmbro cl ~ l ~98 

1 rn u 1nf11n11iJaJI.! Cl) nt a s 1\la$ di..: r1.:11n i:i11 di..: 19 lk nnn.:mhro t.k 1998. com o /\v iso de 25 de.: novcmhro 
d1..· l1Jt lX. puhlicu lo no D.Cl.1 1. d:: ~ 6 Ut · nt1\et11hrn de JC) 98. Scçi"10) e cnm il Reti fi cil ç5o dc:ssc Aviso de 
27 lk IHl\ l..:!ll hrn t..k P>Q8, d.:1 C11111i ssi"i. 1 r spcciJ l de: r\ mhil l' Nac ion3L d:1s Cl1m:orrCnc ias di: 11 ."s 001 i'.l 
il! il IJi-SH) t\ H' Scni~· 11-; di..: H:hlind1fus:n1 t: n11s 1it11 i ~l : 1 pda l\1r1 :1ri :1 n" 61 . lk 05 tk fr \' creiro Jc 
l 1>•1/ .• d1c1 :1< b pi.: l.1 l 'nna1i:1 n" 7 1 >~. d1..· 1 ( lk J o rn tbw d:.,; 11l1JS. e 1i..:nd11 i..:111 \ ista u que i..: onsti'.l do PJrt:t:l'r 
n · 11 2X tlS l..ONJl lR t\ 1C:. di..: 27 Jc n11 -. 1..·mhu1 t.k l lN8. ihrn ll1logl1 il aJjudicaçJll. is entidades 
1 k· ~· \.1r ;iJ:1s \ l'lii..: i..: d11ra:- pt:l.1 1111.:sm ~1 <. ·~m11 ss:i .1 . p;.ir a i.: :-.i.:i;ut.1r 11s s..::n i\·,, s ohjcto do!' rcspl!ctiv o~ editai s. cm 
u m1pr i111cnt1l :i kgi ~ l:.l ..; Jo <iplid,·c\.: c111 ohscn ·âm:ia :u1s te rmos dos i.:Jita is 
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J UAREZ QUADRO S DO NASCI MENTO 
Interino 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ATO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT , em cumprimento ao Decreto nº 908 , de 31 de 
agosto de 1993. artigos 4° e 5º . faz publicar o Acordo Colelivo de Trabalho-1998/1999 celebrado com 
a Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Correios e Telêgrafos e Similares -
FENTECT. em 25 de novembro de 1998. referente à data-base de 1º de agosto/98 , inicio da sua 
vigência. 

RENZO DINO SERGENTE ROSSA 
Presidente da Empresa 

J\ NEXO 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - 1 9 98 1 199~ 

Cláusula O 1 - Acesso às Depend ências 
Os dingentes sindicais empregados da ECT, regularme nte elenos e que n:,o esteiam com o conl ra10 d t: 
trabalho suspenso para apuração de !ah.a grave. terào acesso às dependências da Empresa para trai: 
de assuntos de interesse exclusivo dos empregados . resguardadas as disposições do art 5° . Paragralc 
Único .. da Lei nº 6.53Bf7 8 e obse rvado o seguinte 
a) nos Centros de Distribuiç:Ao Domiciliana as visitas· deverão ocorrer no 1nioo da 1ornada de trabalhe 
dos carteiros : 
b) nas Agências da ECT. as visitas ocorrera.o após as 17 horas, 
c) nas demais unidades . as visitas somente serão autorizadas antes ou depois r.:a jornada de trabalhe 
ou duran1e os intervalos de refe ição: 
d) cada visita deverá ser realizada, no máximo, por 2 dirigentes sindicais, no exerdcio de seu~ 
mandatos. observadas as demais condições desta cláusula , e não terá duração superior a vinlE 
minutos. de modo a não prejudicar o serviço . 
§ 1º - As visitas às dependências da ECT deverão ser comunicadas ao representante regional da á re é. 
de relações sindicais com 48 horas de antecedência, prazo em que serão conciliados os horâ.no~ 

correspondentes. 
§ 2° - Os casos omissos poderêo ser tratados. a qualquer tempo, pelas entidades sindicais e a ~ 
respectivas Diretorias Regionais . 
Clãusu\a 02 - Acompanhante 
Assegura-se ao empregado o dirert:o à ausência remunerada de 2 dias. durante a vigência deste 
Acordo, para levar ao médico filho de até 6 anos de tdade. ou filho excepcional de qualquer idade 
mediante comprovação de atestado médico no prazo de 48 horas 
Clâusula 03 - Acumulação de Vantagens 
Em caso de posterior instituição legal d~ beneficias ou vantagens previs1os no presente Acordo, OL 

quaisquer outros já mantidos pela ECT, ser â feita a necessária compensação . a fim de que não se 
computem ou se acumulem acréscimos pecuniarios ulteriores sob o mesmo tiiu\o ou idênhcc 
fundamento. com conseqüente duplicidade de pagamento. 
Cláusula 04 - Adiantamento de Fé rias 
Por força de determinação do Tribunal de Contas da União que proibe restituiç.ao parcelada dE 
adiantamento de férias (com base no disposto pelo Decreto-lei 23 55. de 27 08 67). a ECT m a nt,;. 
pagamento desse adiantamento, reembolsável de forma parcelada . som ente para os ern ~· 

adm111dos ate 26 08 87 
§ 1° - O adiantamento de fénas será concedido a todos os empregados na oca"' : 
valor equivalente a um salário-base . acrescido de anuérnos e. quando for e. 
respectiva função, reembolsável . por opção do empregado admn1do at· 
parcelas mensais. sucessivas e sem reajuste , iniciando-se a restnu1ção :-" 
segundo mês subsequente ao do inicio da fruição das férias 
§ 2° - Em caso de inexistência de parcelamento. serão deduzidos . na ocas10'­
férias . os encargos legais e os valores respeitantes a consignações 
Cláusula 05 - Adicional Noturno ; 

A ECT pagara . a titulo de adicional noturno. um acréscimo de 60% sobre o valor da hora diurna em 
relação ao ~alâno-base . já incluido o respectivo villor correspondente ao adicional legal 
Paragrafo Unice - Considera-se horário noturno par;::,. os fins desta cláusula o prestado entre 20 hora:; 
de um dia e 5 horas do dia seguinte 
Clâusula 06 - Ajuda de Cuslo na Transferência 
A a1uda de custo pela transferência do empregado. por necessidade de serviço , continuará sendo 
calculada sobre o valor do salario-base . acrescido de anuênio e. quando for o caso . da gratificação de 
função respectiva 
§ 1º · As despesas com a transferência por necessidade de serviço ser~o de responsab1hdade da ECl . 
nos termos do Regulamento de: Pessoa! 
§ 2° - Os empregados transferidos para exercicio de função gratificada ou de confiança , na localidade 
de destino. farão jus à respect1va gra\ificaçâo a partir do mic10 do perí odo de trànsno . quando nouver 
Clâusula 07 - Anteopaç.ão de sou;º da Gratfftcação Natalina 
Os empregados admrtidos até 30.11 .96 . que . em 1999. não gozarem fénas alê 11·.-· 

titulo de adiantamento. a metade' do 13° salãrio, em duas parcelas . sendo :;:: .-
do mês de abril/99 e 25% na de iunho/99 . ou . por sua opção , em uma se e ~· 

pagamento de junho/99 : a diferença entre o valor do .13° saláno e o QL' e-

presente clausula será pago até 20 de dezembro de 1999 
Cláusula 08 - Anuén1os 
O empregado admitido na ECT até 30 11 96 recebera mensalmente um por centç. ,;,_ 

._::t-: 

por ano de serviço prestado . observado o limite mâx1mo de retroação a 20 de março ae 1969 . data aa 
cnaçào da Empresa 
§ 1• - Os empregados abrangidos nesta Cláusula que fazem jus a qu1nqUénios antigos (anteriores a 
30 11.96) terao s~us anuênios conlados a partir do término do periodo de concessão de ta is 
qumqisêrnos. vedada a percepç.ao dos dois beneficias com base no mesmo período 
§ 2° - Cada novo anuêrno sera pago a partir do mês em que o e:iipregado admrbdo na ECT ate 
30. 11 .96 completar mais um ano de serviço 
§ 3° - A vantagem prev1sta nesta ciãusu\a não gera direitos em relação a pagamentos pretérito s. nem 
prejuizo a direitos consolidados 
Clausula 09 - Ass1sténc1a Méd1ca1Hospilalar e Odontológica 
Objetivando ampliação e melhoria no atendimento. a ECT prosseguirâ no aper1eiçoamento do Serviço 
de Ass1sténcia Méd1co-Hospr1alar e Odonlolágica . estendendo este benef icio aos c6njl.lges ou 
companheiros . mantendo-se o sistema compartilhado com a participação financeira dos empregados 
no custeio das despesas. de acordo com os percentuais a seguir d1scnm1nados por faixa salarial. 
observado o limite maximo, para eferto de compartilhamento. de 2 vezes o salano-base do empregado. 
excluida de tais percentuais a internaç:Ao opcional em quarto simples. que tem regu lamentação própna 
RS-01 até RS-16 - 10%: RS-17 até RS-32 - 15%: RS-33 ate RS-65 - 20% . 
§ 1° - Os exames periódicos obrigatónos serão realizados sem qualquer ônus para os empregados. 
§ 2º - Enquanto durar o afastamento em razão de acidente de trabalho, o empregado terá atendimento 
totalmente gratuito pela rede conveniada, no que se relaciona ao respectivo tratamento . 
§ 3º - No caso de falecimento do empregado, o beneficio da assistência médico-hospi'lalar e 
odontológica será assegurado pelo pertodo de 3 meses, de rorma totalmente gratuita. aos dependentes 
legais anteriormenfe cadastrados . 
Cláus~la 1 O - Auxilio-Doença 
A ECT buscará viabilizar. junto ao INSS, a celebração do convênios para o pagamento do auxilio­
doença pela própria Empresa. mediante o desconto correspondente daquilo que a ECT venha a 
recolher ao INSS. por força da legislação vigente. 

Clausula 11 - Auxilio para Filhos Dependenles de Cuidados Especiais 
A ECT reembolsará aos empregados cujos filhos dependam de cuidados especiais as despesas dos 
recursos especializados que utilizem. observado o seguinte: 
a) para os efeitos desta cláusula. entendem-se como recursos especializados os resultantes da 
manutenção em instituições escolares adequadas á educaçao e desenvolvimento psicomotor de 
pessoas dependentes de cuidados especiais : 



~O} 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 

..,;..-;~-:>:;,i j''(\ -i::..,~"R~: l /Í,1 .... .,_ ...... ' . . . I 
~ . ' .. . . ~/ 

CONCORRÊNCIA N.º 021/97-SFO/MC 
ATA DE REUNIÃO 

M;:;;s)~;ro a;;~ 1..;orm.m1caçr"'s 
CONFER:: COM O ORIGll·1AL 

í 8 JAN 2013 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 1998, às 16:00 hora , a sala 100, 
Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniram-se o 
Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional das Concorrências n.º 
001 /97-SFO/MC a 061 /97-SFO/MC, criada pela Portaria n.º 63, de 05 de fevereiro 
de 1997, publicada no DOU de 13/02/97, alterada pela Portaria 795, de 1711 2/97, 
DOU 18/12/97, Ronaldo Rangel de Albuquerque Sá, o Vice-Presidente Jayme 
Marques de Carvalho Neto e os demais titulares Alexandre Antônio de Souza, 
Napoleão Emanuel Valadares, Cesar Segond Vasconcellos, Anacleto Rodrigues 
Cordeiro e Álvaro Augusto de Souza Neto, com o objetivo de concluir os trabalhos 
desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: 
a) elaboração dos documentos denominados Papéis de Trabalho - Valor Ponderado 
- Lote 1 e Relatório do Resultado Final - Classificação das Proponentes - Lote 1, 
relativos às concorrências acima citadas, para outorgas de permissões e concessões 
para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens, em 
todo o território nacional; b) análise e verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos nos processos apresentados pelas licitantes 
correspondentes, conforme os Editais das Concorrências respectivos. A Comissão 
Especial de Âmbito Nacional, nesta fase da reunião, deu prosseguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência n.º 021 /97-SFO/MC, para a localidade de 
Canguçu/RS , com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos Papéis de 
Trabalho - Valor Ponderado - Lote 1 e Relatório do Resultado Final - Classificação 
das Proponentes - Lote 1 referente à citada localidade e sua aprovação pelos 
titulares da Comissão Especial de Âmbito Nacional; 2) constatação, pela leitura e 
análise dos documentos citados, da classificação das proponentes quanto ao Valor 
Ponderado entre a pontuação obtida na Proposta Técnica e na Proposta de Preço, 
como se segue: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA (processo nº 
53 7900003 7897) , pontuação 98,92; SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
CANGUÇU LTDA. (processo nº 5379000037997), pontuação 98,72 e RÁDIO 
IGUATEMI FM LTDA. (processo nº 5379000038097), pontuação 96,56. A 
Comissão Especial de Âmbito Nacional encerra os seus trabalhos, considerando 
vencedora a proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TDA. 
que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade 
de Canguçu/RS. Por fim, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, em relação 
à Concorrência em apreço. Nada mais havendo a tratar, foi por mim, Marcos 
Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos titulares da Comissão Especial de Âmbito 

Nacional. r ~ ~ / f; ~ 
/~JÍii )<- J9~ 
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Titular 
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CESAR SEGOND V ASCONCELLOS 

Titular 

MARCOS VINICIUS BERTONI 
Secretário 
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Relatório do Resultado Final - Classificação das Proponentes - Lote 1 
Edital UF Localidade Nº Processo 

Canguçu 

53790.000378/97 

53790.000379/97 

53790.000380/97 

Titular 

&"'-.o~Í.eA~;( 
Anacttto~.;;;ij{ues clr1eiro 

/ Titular 

Serviço Nome da Proponente Grupo Enquadramento Pontuação 

FM (PT) (PP) (VP) 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA 

RÁDIO IGUATEMI FM LTDA. 

100 89,20 98,92 

100 87,22 98,72 

100 65,62 96,56 

~ ci>Íii.l;s~o Especial de Âmbito Nacional 
,......:> e "'"'. 

/ 
I 

·~~~· 
Napoleão Eman 1 Valadares 

Álvaro Au 

Titular 

ttfaNeto 
T tular 

~ 
Pedro Humberto de Andrade Lobo 

Titular 

~S.~~ 
Cesar Segond Vasconcellos 

Titular 

~;t;;--
Marcos Vinicius Bertoni 

Secretário . ,C 
R921. Relatório do Resultado Final · Cl3'sificaçào da• Proponent"'- Lote l~ 



Nº Processo : 

Razão Social : 

Edital: 

Serviço: 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 
Papéis de Trabalho - Valor Ponderado - Lote 1 

53790.000380/971 CGC: 1 

jRADIO IGUATEMI FM L TOA. 

91 .625.459/0001-361 

j 021 1 Localidade : !canguçu UF : ~ 

._IF_M_-_F_re_q_u_ên_c_ia_M_o_d_u_la_da _________ _.I Grupo de Enquadramento: ~ 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT) :l ._ _____ 1_0-'ol 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : l._ ____ 6_5_,6_,21 

VALOR PONDERADO DAS PROPOSTAS (Técnica e Preço) : ._l ____ 9_6;...,s_,6l 

r"."::7'.:;..--;·'.'.-7-.;~n ~~~-:::: ,,. J 
--~' , \: :-.· 1, r· r "< - • ~ 

. . 1 .'t11i'11~•;;1''J de:;, cornunu.;atf"'"3 
i NlNF'~r.ir: U-1·~ (1 C~i(~1'·1~l 

V- V ' " 1 

~~~~~=J 

Pedro Humberto de Andrade Lobo 
Titu lar 

Napoleão Emanuel Valadares' 7 

Ti tular 

'"'~s.J~ceL 
Cesar Segond Vasconcellos 

/ Ti tular M, ~xifi 
Álvaro ~u~usto de Souza Neto \J Titular 

.. ___ __.cA=--1..,e._,x-andre Antonio de Sol:I a ; 

Titular ! / 
~?~ 

/' 

Marcos Vinicius Bertoni 
Secretário 

R9:!0A - Relatório do Resultado Final 



Nº Processo : 

Razão Social : 

Edital : 

Serviço: 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 
Papéis de Trabalho - Valor Ponderado - Lote 1 

53790.000379/971 CGC: 1 

ISISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇOES CANGUÇU LTDA 

1 021 1 Localidade : ICanguçu 

93.728.533/0001-751 

UF:ô 

l ._F_M_-_F_re_q_u_ên_c_ia_M_o_d_u_la_da _________ __.I Gru po de Enquadramento: ~ 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT): l.__ ____ 1_00_,I 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : l.__ ____ 8_7_,2_,2j 

VALOR PONDERADO DAS PROPOSTAS (Técnica e Preço): ... l ____ 9_s _,12 ... I 

Pedro Humberto de Andrade Lobo 
Titular 

Napoleão Emanuel Valadares 
Titular 

,12~s. d~~ 
Cesar Segond Vasconcellos 

\, ____ Alexandre-Antonio de Sou,za 

Titular / 

//~/~t/j~~l --
Marcos Vinicius Bertoni 

Secretário 

RCJ:!OA 4 Relntóri0 do Resultado Final 



Nº Processo : 

Razão Social : 

Edital: 

Serviço : 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 
Papéis de Trabalho - Valor Ponderado - Lote 1 

53790 000378/971 CGC: 1 

1soc1EDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

01 . 771.180/0001-781 

1 021 1 Localidade : !canguçu UF : ~ 

.... 1 F_M_-_F_re_q_u_ên_c_ia_M_o_d_ul_a_da _________ __.I Grupo de Enquadramento : ~ 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) :I ~ _____ 1_0__.ol 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : l.__ ____ 8_9,_2_.oJ 

VALOR PONDERADO DAS PROPOSTAS (Técnica e Preço): ._l ____ 9s_,_92 .. I 

~ 

Fw'"º ·)''º' 1r 0 ;:.::·i;: ·· 
~i in;;t~ro d~; Co11;uni.c3 _, · 3 

CONFERE COM O ORIG\l·).1. 

: 8 j AN 2013 

-------
Pedro Humberto de Andrade Lobo 

Titu lar 

)Q~ cS. \J~db 
Cesar Segond Vasconcellos 

J Titular \ ./h 
t ~ ~ 

tular 

Napoleão Emanuel Valadares 
Titular 

An,acleto Rodrigiies Cord iro .J/pM 
· ·--~A1Ja.1l~e*'XBR11~1d'ffr'fl!e ! Antonio de Spuza( 

Titular J 
I 

~;n/~t-~t · 
!=-· Marcos Vinicius Bertoni 

Secretário 

R920 A - Relatório do Resuliado Final 



\ 

\ 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Âmbito Nacional - CEAN 

\ 

DESPACHO 

Ao: DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DA SSR/ 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, nomeada pela Portaria 
n. 0 63, de 05 de fevereiro de 1997 e suas alterações, tem por competência 
analisar e julgar as propostas de participantes no processo licitatório para 
exploraçÉ\o de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

\ Considerando que a Concorrência n.º 021/97-SFO/MC, relativa ao 
serviço de radiodifusão sonora em FM, para a localidade de Canguçu, Estado 
\io Rio Grande do Sul, foi concluída, encaminho o presente processo a esse 
Departamento para as providências necessárias. 

\ 
\ 

1 
1 
1 
1 

Brasília, 02 de julho de 1999 

~ 
PEDRO HUMBERTO DE ANDRADE LOBO 

Prnsidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional 

C!Meus 0)ctnncntos/Despacho L-1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as d folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterio/, tJ 
Nº desta folha : j/ _ . 
Nºs das demais folhas juntadas : 

Brasília, / f de Ar-J----::2006 
EDM~~iACHADO 

Membro Titular 

1 8 JAN 2013 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa : Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU 
FM LTDA". 

Emitido pelo site processual -df.trfl.gov.br em 17/ 08/2006 às 15:46 :26 

http://processual-df.trfl.gov.br/Processos/ProcessosSecaoüra/ConsProcSecaoPar.php 17/8/2006 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 01771180000178 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: 1101771180000178 11
• 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 17/ 08/ 2006 às 16 :28:30 

t'':RV!ÇO e1 ·n~~é:;~::t : 1 
Minist';r\o d&s Cornunic;a~Y ' '; 1 
CONFEHt COM O O"IGl~!C\\_ \ 

1,· 

1 8 JAN 2013 

!..::t==~ 

http ://processual-df. trfl .gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj ... 17 /8/2006 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: SOCIEDADE DIFUSO... Página 1 de 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM l TOA 

' ·11:; , 
C(/ 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGUÇU FM L TDA " . 

Emitido pelo site www .trfl. gov.br em 17/ 08/2006 às 15 :43:20 

http://www. trfl .gov.br/Processos/ProcessosTRF /ctrfl cpa/ctrfl cpa. php?tipoCon=2&NB... 17 /8/2006 



titulo 

Consulta Processual pelo CPF /CGC da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 01771180000178 

Página 1 de 1 

7·~"-r-:·· ... 
. ' 

Nenhuma parte encontrada com o argumento infármado: "0177 l 180000178 ". 

--. _..,,.,, '• 

!.~-::~.~ 
Emitido pelo site www.trfl.gov .br em: quinta-feira , 17 de agosto de 2006 

http: //www.trfl.gov. br/processos/processosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 17/8/2006 



Superior Tribunal de Justiça - Processos Página 1 de 1 

• Superior 
· Tribunal 
de Justiça 

1 
1 

1 ~} 1··1b;, "" d .; ( ded ,:;:),,., 

inst i!ucionai 1 '"rncessos 1 Jur ;sprudé11cia 1 Revista E!etrõnica eia .Jurispruc 

Processos 
Acompanhamento 
Processua! 

Boletim Estatístico 

Estatística Processual , Processo SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇO FM L TDA : Nenhum 
(<;()~?()li~i!39?_ élr:i.l.1 éll) __ ... . J Processo encontrado 
Calendário de Sessões e 

1 ---~··-----·----· -----

. f"él ~itél? 9~ 2 Lll9§.~r1~f!.!()~ _j 

~~1~~-~~~;;;~~~:~~
1

~~
10 

i Tipo de Pesquisa: 
Processo 

Parâmetro de pesquisa: 

Sistema Push .......... ·-·······-·······-····· 

Cadastramento para 
obtenção de cópias dos 

Solicitação de 
Preferência de 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇO FM L TOA 

Julgamento e [ Consultar J ( Limpar Campos 
?.L1:>.ti::r.1t_f1.Ç?9 qr_a.!. ·· ·····················-·' 

[Y'I Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

G2J Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@stj.gov.br 

http://www.stj .gov.br/webstj/processo/justica/pagina _lista.asp 

Avalie os ! 
do STJ: 

Informaçõe 
processuai! 

;. _ . ' Muito~ 

Satisfe 

Insatis 

Muito i 

17/8/2006 



TRF4 1 Tribunal Regional Federal - 4ª Região 1 Página 1de2 

Institucíonal ~ 

Ouvidoria 

Noticias ~ 

Licitações i;. 

Concursos e Estágios ;i. 

Varas ;;. 

Publicações ~ 

Línks Jurídicos 

BUSCA NO SITE 

~--~~ 

Consulta Processual Jurispr udência TRF Sob Medida 1 Guia de Serviços 

CONSlltTA PROCESSUAL 

Acompanhamento 

Escolha abaixo o tipo de busca (nº do processo no TRF4, n° do processo 
originário, nome da parte, CPF/CNPJ da parte, nº da OAB, nome do 
advogado) e preencha o campo. 

Neste módulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Vice-Presidência e 
os acórdãos dos processos. 

Escolha a forma de consulta abaixo: 
CPF/CNPJ da Parte 

CPF/CNPJ não cadastrado. Tente outra forma de consulta, por exemplo: 
Nome da Parte. 

l._0_1_77_1_1_8_0_00_0_1_7_8 _______ __,I 1 Consultar 1 
r-···· i"' Na pesqu isa acima, mostrar os processos Baixados/ Arquivados 

Última atualização de fase após: 

~/~/ 1 1989 1 

Para mais informações, clique aqui para entrar em contato. 

'\ B j AN 1D13 

-:-

1v 
IN 
AC 

Cli 
Int 
qu 
no 
COI 

(01 

cc 

Cli 
dic 
prc 

Pa 
err 
ne· 
Re 
fa2 
prc 

se 
DE 

Cli 
so 
di! 
at1 
Pr· 
Re 
da 

http: //www.trf4.gov.br/trf4/processos/proc _ form _pesquisa.php?coderr=.22.&cpfcnpjpa.. . 17 /8/2006 



CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL - 4ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS 

Certificamos que contra a 
PESSOA JURÍDICA: 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇO FM LTDA 

CNPJ: 
01771180/0001-78 

NADA CONSTA 

Página 1 de 1 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná até 17 /08/2006 às 00:30 
• Rio Grande do Sul até 17 /08/2006 às 00:20 
• Santa Catarina até 16/08/2006 às 20:00 

Certidão emitida em: 17 /08/2006 às 16: 14 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na Internet, através 
do endereço http: //www .trf4 .gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") informando 
o Número de Controle 3629648a29553c27f8eac7b5443bc792, e da conferência dos dados 
pessoais da parte interessada pela autoridade competente. 

http://www.trf4.gov.br/trf4/certidaoreg/main.php?num_ cpf_cgcjudici=Ol 7711800001.. . 17 /8/2006 



SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ver. .. Página 1 de 1 

.--·-12{ 

._· ANATEL 
i:irntf.J -1 ·1q.,1;1 i ~ !h\lf~• 1&t' 

~ Menu Principal ... 

~ D~dos da .consul~f~ Con~-~~~- [.§~ar Arquivo Tex~~ . 

UF: RS 

SERVIÇO: FM 

Entidade Latitude 

Localidade: Canguçu 

( Concorrência: 21 /1997) 318240000 

Usuário: - Data : 17/08/2006 Hora : 16:17:38 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~~'iillJ@.l l!lS Palavra-chave: 
!•IDifll,'!; llif\IU~ Digite palavra-chave 

Tipo de DoCI 
Escolha_aqu i 

SISCOM »»Consulta por Plano Básico 

Longitude Canal Azimute ERP 
CL Obs. (KW) 

52W410000 277 B2 (ZC) 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http ://sistemas. anatel. gov. br/siscom/ consplanobasico/ default. asp 17/8/2006 

e~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior : 4 Z Z 
Nº desta folha : 4 Z 3 · 
Nºs das demais folhas juntadas : 

Brasília, 

EDMA R F. ~ACHADO 
Membr°' Titular 

de 2006. 

folhas --

'! B JAN 2n1J 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Página 1 de 1 
~-t.<'is e.,. 

L!i~fls. : 4~-z L/ ~J;, 
(.) R b'. ~unca J 

º" . o, 

STJ - O Tribunal da Cidadania 

<.JS " 

_······--~=-· ·f 
Processos . . .. ... . .... . . . ···~·- .... ·• 

PROCESSO 

AUTUAÇÃO 
IMPETRANTE : 
IMPETRADO 
RELATOR(A) 
ASSUNTO 
FASE ATUAL 

~S-559-5-tJF:-D'w=-REGISTRO: 1998/ 0002029-2 
ANDADO DE SEGURANÇ 
8]1)1:-f-i998 

s_oc IEDA.DE _QIFUSORA CNlGU.CU f M_I.,_ TPJI 
MJ ~ ISTR o QE _E_ST APO _pàs _e O.MU_ . .kA"ÇQE 
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - PRIMEIRA SEÇÃO 
A~t· o - Licitação 
. 8/09/1998 
ARQUIVADO( PROCESSO COM 1 VOLUME NA ex. 3057 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
inforrn<1<;9Q, prnc~s~uaL@..sJ;j. gQY ,~r 

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justica/detalhe.asp?numreg= 199800020292&pv... 4/10/2006 



TRF4 1 Tribunal Regional Federal - 4ª Região 1 

. Consulta Processual Jurisprudência TRF Sob Medida 1 

!RlBIJNAf;. i CONS\Jl TA PROCESSUAL 
REGIONAt.J 

m:DERALDA ~ Acompanhamento 
4ªRfGfÃQ ~ 

Institucíonal ~ 

Ouvidoría 

Notícias !lo 

Udtaçôes > 
Concursos e Estágios i­

Varas ~· 

Publicações ~ 

links Jurídicos 

BUSCA NO SITE 

'----__.J 1OK1 

Escolha abaixo o tipo de busca (nº do processo no TRF4, n° do processo 
originário, nome da parte, CPF/CNPJ da parte, nº da OAB, nome do 
advogado) e preencha o campo. 

Neste módulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Vice-Presidência e 
os acórdãos dos processos. 

Escolha a forma de consulta abaixo: 
CPF/CNPJ da Parte 

CPF/CNPJ não cadastrado. Tente outra forma de consulta, por exemplo: 
Nome da Parte . 

._lo_1_7_7_11_8_0_0_0_0_17_8 ________ __,l I Consultar 

1;;;· Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/ Arquivados 

Última atualização de fase após: 

~/~/119891 

Para mais informações, clique aqui para entrar em contato. 

Cli 
Int 
qu 
no 
COI 

(01 

cc 

Cli 
dic 
prc 

Pa 
err 
ne· 
Re 
fa2 
prc 

se 
DE 

Cli 
so 
di! 
at1 
Pr· 
Re 
da 

http://www.trf4.gov.br/trf4/processos/proc_form__pesquisa.php?coderr=.22.&cpfcnpjpa ... 4/10/2006 



TRF4 1 Tribunal Regional Federal - 4ª Região 1 Página 2 de 2 
~· ôtis e 
, q. ... 

ff Fls.:~~-6 ~, 
"\>)Rubrica: iJ 
v() "60? vsl '? 

http: //www.trf4.gov.br/trf4/processos/proc _ form _pesquisa.php?coderr=.22.&cpfcnpjpa... 4/10/2006 



CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL - 4ª Região Página 1 de 1 

<? Voltar ~ Imprimir 

4cbab7cce8e116ce18fb5b7b4700109f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS 

Certificamos que contra a 
PESSOA JURÍDICA: 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA. 

CNPJ: 
01771180/0001-78 

NADA CONSTA 

"'-~· P?.s r'. ,, "'-· d . LJZ :z-'-:').... 
O Fls.. I , -
\.i) Rubrica: 

º" . \, & ~ . 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná até 04/10/2006 às 00:30 
• Rio Grande do Sul até 04/10/2006 às 00:30 
• Santa Catarina até 03/10/2006 às 20:00 

Certidão emitida em: 04/10/2006 às 09:43 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na Internet, através 
do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") informando 
o Número de Controle 4cbab7cce8e116ce18fb5b7b4700109f, e da conferência dos dados pessoais 
da parte interessada pela autoridade competente. 

http://www.trf4.gov.br/trf4/certidaoreg/main.php?num_cpf_cgcjudici=Ol 7711800001... 4/10/2006 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 01771180000178 

Página 1 de 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "01771180000178". 

....... ,_, 

l:.:r:;J'. 
Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 04/10/2006 às 09:37:48 

http: //processual-df.trfl.gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 4110/2006 



titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 01771180000178 

Página 1 de 1 

;~ · ºª~seº 
ff Fls.:.4 z~, n· 
~Rubnca: . 
V I 

..9 " f : .::a-··-, -~ ... 

\ ·7··.;_., 
Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "O 1771180000178 " .. , : y 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em : quarta-feira , 4 de outubro de 2006 

http://www. trfl .gov .br/processos/processosTRF /ctrfl cpf/ ctrfl cpf.asp 4/ 10/2006 



-. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data , juntei ao presente processo, além desta , as 0 1- folhas seguintes , 
em conformidade com os dados aba ixo indicados: 

Nº da folha anterior : l.J ·z._ °\ 
Nº desta folha : Cf] à . 
Nºs das demais folhas juntadas : lr JA a Lt 3 1-. 

Brasília-DF, ~] de ·A?õ:Jt:t) de 2007 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

' . 

~ 
A VISO PÚBLICO 

CONCORRÊNCIA N1
' 021 /97-SFO-MC 

.J-5 / 
~/ 

Nos · termos da . Portaria MC Nº 6_3, de 5 de fevereiro de l 997. e em conformidade com o correspondente 
Edilal, a Comissão Especial de Ambito Nacional torna púhlico o resultado da análise da Documentação de 
Habilitação, que tem como objeto a outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão Sqnora em 
Freqüência Modulada, nas seguintes localidades: 

JF Localidade(s) / Proponente(s) 
:s Miraguai 

RÁDIO FM MIRAGUAÍ L TOA 
:S · Tucunduva 

SJSTEMA SYRIA COMUNICAÇÕES L TOA 

N" do Processo Resultado 

5~790.000418/97 lnahilitado 

5~790.000442/97 Habilitado 

)s autos dos processos estarão com vista franqueada a partir do dia 22 de dezembro de l 997 na 
;er ria da Comissão Especial de Âmbito Estadual da Delegacia do Ministério das Comunicações 
rn•acta na capital dessa Unidade da Federação (UF), onde foram entregues a Documentação de Habili­
i~ .. o e Propostas. 

Brasília/D F •. 15 'f.:ffJ:•fi de 1997. 

· JARBAS J~E vKilE 
Presidente 

--

., . . .. '· .~ .' 

,, 
' 



Aviso nº 050 198 

Senhor Ministro, 

:: .:: -f°1 
-·cj w;:, 
~ ....... ~ ....... 
·-·i. ;_ . . :"' 

. ' -~ . 

_ , ... ::-. 
C,A) 
_..., ,,.... 
""""' 
--' --
o 
N 

M 
..J'.J 

. Brasília, 13 de fevereirõ 'de 1998. 
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Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, na condição de 

Ministro de Estado das Comunicações, para prestar as informações necessárias à 

instrução do Mandado de Segurança nº 5595, impetrado por SOCIEDADE 

DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA Contra ato supostamente ilegal por mim 

praticado, aduzindo o que se segue. 

Insurge-se a lmpetrante contra a decisão que a inabilitou no 

procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência nº 021/97-SFO/MC, 

levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para exploração do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em freqüência modulada na cidade de Canguçu, no Rio 
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Grande do Sul, entre outras. 
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Ao Excelentíssimo Senhor 
DR. AMÉRICO LUZ : 
DO. Ministro Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 
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Alega a lmpetrante que sua inabilitação deriva de inobservância, 

por parte deste Órgão licitados, dos termos editalícios aos quais estaria 

estritamente vinculado, sob o argumento de que a exigência que deixou de 

cumprir não estaria prevista no ato convocatório. 

Ora, o certame licitatório resulta de uma sucessão ordenada de 

atos, tendo por escopo a seleção da proposta que se mostrar mais vantajosa para 

a Administração, e se desencadeia com o edital de sua abertura, através do qual 

regras são traçadas, critérios são estabelecidos e exigências são formuladas. 

Conforme restará demonstrado, o ato hostilizado foi praticado em 

harmonia com as normas traçadas no Edital, reverenciando-se, portanto, o 

" princípio da vinculação ao instrumento de convocação. 
~ 

Como não poderia deixar de ser, o Edital foi publicado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data de sua abertura, período em 

que os interessados formularam questões a respeito dos pontos do texto editalício 

que lhe pareceram obscuros. Pois bem. Um dos pontos esclarecidos pela 

Comissão Licitante foi justamente a necessidade de ser apresentado, pelas 

empresas recém-criadas, seu Balanço de Abertura (does. 1 e 2). 

Em que pese o argumento de que tal exigência não constava do 

Edital, o simples fato da apresentação do Balanço de Abertura - ainda que de 

forma inadequada - é prova cabal de que a Resposta nº 007/97, que trata dessa 

exigência, foi devidamente divulgada entre os licitantes, estando, assim, cumprido 

o princípio da publicidade, cujo objeto outro não é senão o de assegurar o 

conhecimento, entre os segmentos interessados, de todas as informações 

pertinentes ao certame. 

Ao tomarem ciência da exigência, sem oferecer qualquer objeção, 

os concorrentes anuíram tacitamente em cumpri-la, passando aquela exigência a 
.• 

integrar o texto do Edital e, por via de conseqüência, re~e 1-if7:r:c ~81 ir.~~º~:ir.:1 

vinculante que lhe é próprio. // M1r11~;~Úo d;;s GornunicaÇt '3 
CONFERE COl·h O ORIGlh:A.t 

. 

: 1 8 jAN ZD13 



Ocorre que a apresentação do Balanço de Abertura sem o 

necessário atendimento das formalidades prescritas no § 4°, do artigo 177, da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ou seja, desprovidas das assinaturas dos 

administradores em conjunto com a dos contabilistas, importa na ineficácia desse 

documento para produzir os efeitos requeridos na licitação, posto que, de 

conformidade com o que prescreve o artigo 18 do Decreto nº 3.708, de 1919, as 

disposições da lei das sociedades anônimas se aplicam, subsidiariamente, às 

sociedades por cotas de responsabilidade limitada. 

De se notar, destarte, que tanto os atos da Comissão Julgadora, 

quanto os por mim praticados, ajustam-se à clava da legislação vigente, 

escoimados de qualquer eiva de nulidade. 

Incorporando a estas informações os anexos documentos, 

verifica-se, a um só tempo, ausência de direito líquido e certo a amparar a 

pretensão autoral, carecendo o mandamus de um dos seus pressupostos básicos, 

que é a causa de pedir, impondo-se, por conseguinte, que se extinga o processo 

ou seja denegada a segurança pleiteada, por ser imperativo de justiça. 

Atenciosamente 

/\,~:721/j ..e::: ~ ' 2-
/séRGIO MOTTA · 

Ministro-de Estado das Comunicações 
/ 
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Oficio n.º OS l 

Seniço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Consultoria Jurídica 

/98-CONJUR/MC 
Brasília, 1 ;... de março de 1998 

Senhor Procurador Geral da União, 

Encaminho a V. Ex.ª cópia das liminares deferidas nos Mandados 
de Segurança impetrados por entidades que participam dos procedimentos licitatórios 
promovidos por este Ministério, que objetivam a outorga do direito à exploração dos 
serviços de radiodifusão em diversas localidades do País, bem como as respectivas 
Informações prestadas por esta Pasta. 

Atenciosamente, 

(~l-1 
ANTONIO DOMINGO~ TEIXEIRA BEDRAN 

Consulton Juridico 

A Sua Excelência o ~enhor 
DR. WALTER OQ CARMO BARLETT A 
Procurador Geral da União 
SAS Quadra 02, Bloco ''E", 9° Andar- Edificio SIDE~RAS 
70 070-000-Brasília/DF 

"'::m'.';:o .,:'ie1 i."0 F;::F~~: l 
. . ' 

Mir.i~tero e&· t-0111urnrai/ 3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
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L TOA Vislumbra-se à fl.50 que a aludida certidão foi exarada emL:G;;ua:;;í:.:b:f=~==;;;;;;,.1 
Desrespeitou-se, pois , o subitem 5.4.3 do edital. 

15. Por derradeiro, a licitante CENTRAL DE EVENTOS PROMOÇÕES E 
MARKETING L TOA deixou de apresentar a prova de inscrição estadual. 

16. Porém, adveio o PARECER/MC/CONJUR/ MBH/Nº 0213-2.15/2007 
(DOU- Seção 1. Páginas 44-47, 09/02/2007) que possui caráter vinculativo , tendo 
em vista sua aprovação pelo Ministro Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 
42 da Lei Complementar 73/93, in verbís : 

"Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este 
submetidos à aprovação do Presidente da República. 

§ 1 º O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho 
presidencial vincula a Administração Federal, cujos órgãos e 
entidades ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento. 

§ 2° O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as 
repartições interessadas, a partir do momento em que dele tenham 
ciência. 

( ... ) 

Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo 
Ministro de Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das 
demais Secretarias da Presidência da República ou pelo Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, também, os respectivos 
órgãos autônomos e entidades vinculadas." (grifos_ sos) 

17. Assim, desde 09/02/2007, a pu licação do 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0213-2.15/2007 , e a não a resentação de 
inscrição estadual não impõe inabilitação de licitant .ou anulação e concorrência 
no âmbito do Ministério das Comunicações, emb a o Edital sej a lei interna da 
Licitação. Tal fato ocorre pelos argumentos jurídi os a seguir ex stos. Entendeu­
se necessária a mudança de interpretação d cláusula edital eia, a fim de se 
adequar à lei. Verifique-se a ementa do Parece : 

Parecer 2268- 2 .1 7 / MBH 2007 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

"EMENTA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO A OUTi RGA DE 
PERMISSÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE SER 1 O DE 
RADIODIFUSÃO SONORA.REGULARIDADE FISCAL. EXIGÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL 
E MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. 

1- Em se tratando de hipótese de não incidência do ICMS­
comunicações, por força do disposto no art.155, §2°, X, "d", da 
Constituição Federal, e/e o art.2° da Lei Complementar de nº 
087 /96, e considerando que os serviços de radiodifusão não 
se sujeitam ao ISSQN, despicienda se afigura a apresentação 
de comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal. 

li- Adoção de nova interpretação de disposições editalícias que, 
mais consentânea com o princípio da razoabilidade, melhor 
preserva o interesse público na busca da proposta mais 
vantajosa para a Administração . 

111- Novo entendimento que, em sendo aprovado pelo Exmo Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme previsão 
contida no art.42 da Lei Complementar de nº73/93, deverá ser 
observado nos feitos e recursos pendentes de apreciação, 
vedada sua aplicação retroativa ante o fenômeno da preclusão 
administrativa." 

18. Na mesma esteira, decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CLÁUSULA EDITALÍC IA 
REDIGIDA SEM A DEVIDA CLAREZA. INTERPRETAÇÃO ELO 
JUDICIÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE IMPUGNA - P OS 
PARTICIPANTES. POSSIBILIDADE. 

No procedimento licitatório, as cláusulas e alícias hã de ser 
redigidas com a mais lídima clareza e pre são, de mo o a evitar 
perplexidades e possibilitar a observ " eia pelo iverso de 
participantes. 
( ... ) 

Parecer 2268- 2. 17/:tvIBH 2007 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Consoante o magistério dos doutrinadores, a inscrição d 
proponente) no cadastro de contribuintes destina-se 
imediata apuração de sua situação frente ao Fisco. 

1 8 jAN 2013 

Decorre daí, que se o concorrente não está sujeito à tributação 
estadual e municipal, em face das atividades que exerce, o registro 
cadastral constitui exigência que extrapola o objetivo da legislação de 
regência. 

A cláusula do Edital que, 'in casu ', se afirma descumprida (5.5.1 ), 
entremeada da expressão 'se for o caso' , só pode ser interpretada no 
sentido de que, a prova da inscrição estadual (perante as fazendas 
estadual e municipal) somente se faz necessária se o proponente for 
destas (Fazendas) contribuinte, porquanto a lei somente admite a 
previsão de exigência se ela for qualificável, em juízo lógico, como 
indispensável à consecução do fim . 

'ln hiphotesi', a impetrante, ao apresentar, com a sua proposta, 
certidões negativas de 'débitos', para com as Fazendas estadual e 
municipal ofereceu prova bastante a 'permitir o conhecimento de sua 
situação frente aos Fiscos', ficando cumprida a cláusula editalícia, 
ainda que legal se considerasse a exigência ." (MS 5.655/DF, Rei. 
Min. DEMÓCRITO REINALDO , Primeira Seção, julgado em 
27.05.1998, DJ 31.08.1 998, p.4). (grifos nossos). 

19. Tanto a localidade de Canguçu , quanto Capão do Leão, constituem 
faixa de fronteira. As vencedoras para ambas as localidades ofertaram 
assentimento prévio para exploração de serviços de radiodifusão nessas 
condições . 

20. Os vícios em comento poderiam ensejar a anulação con orrência 
021/97 , para as localidades de Canguçu e Capão do Leão, a as no R'o Grande 
do Sul. O óbice que se coloca a tal anulação é o instituto d ecadênci 

21. Dispõe a súmula 473 do Supremo Tribuna ederal : 

"A Administração pode anular seus pró rios atos, qua do eivados de 
vícios que os tornam ilegais; porque eles não se o ig inam direitos; 

Parecer 2268- 2.17 / I\1BH 2007 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

1 B JAN 1013 

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou o~~~~:e===::::..a 
respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos o 
apreciação judicial. " 

22. A súmula explicita o direito da Administração Pública rever seus 
próprios atos quando estiverem maculados pela ilegalidade, anulando-os. 
Entretanto, a anulação colimada não pode ser operada a qualquer tempo. Aplica­
se o artigo 54 da Lei 9784/99, cujo teor é o seguinte, in litteris: 

"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos 
de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em 
cinco anos. contados da data em que foram praticados, salvo 
comprovada má-fé. 

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos , o prazo de 
decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de 
autoridade administrativa que importe impugnação à validade do 
ato." (grifamos) . 

23. Evidencia-se que a Administração Pública pauta-se pelo princípio da 
legalidade. Daí o controle que exerce sobre seus próprios atos, denominado 
autotutela, e que consiste em anular atos ilegais , porque a Administração se 
vincula à lei, tributando-lhe obediência. Ocorre que há limitação legal também ao 
exercício da autotutela. A anulação de um ato administrativo de que decorra 
efeitos favoráveis a terceiros só pode ser feita em cinco anos, senão a 
decadência. 

24. A segurança jurídica impõe que seja assim .· 
Administração poderia alterar situações já consolidada 
instaurando a incerteza. 

25. Ao comentar a norma inserta no artigo 5 da Lei 97 ~/99 , o ilustre 
mestre Hely Lopes Meirelles dispõe: 

/ ..-

Parecer 2268- 2.17 / :tv1BH 2007 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
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"Esta última norma encerra observação relevante ~:éf~te;têe:::;i:ta;==..t 
terminologia jurídica, ao falar em 'decadência' e não e ' rescrição' 
No nosso entender com inteira razão, porque trata-se da perda do 
direito de anular, e o termo prescrição, como destacamos, supõe a 
existência de uma ação judicial. "(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
Administrativo brasileiro . 30.ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 663). 
(grifos nossos). 

26. Note-se, portanto, que o supracitado doutrinador, no que é seguido 
por vários outros, afirma que o decurso do prazo decadencial quinquenal (art 54 
da lei 9784/99) abole o direito da Administração anular um ato administrativo de 
que ocorra efeitos favoráveis a terceiros, ressalvando casos de má-fé . 

27. No presente caso, já houve homologação da concorrência 021/97, ~ 
localidades de Canguçu e Capão do Leão, datada de 25 de novembro de 1998 e 
publ icada no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 1998, seção 1, 
pág.254 (fls .161-162 do processo 53790.000390/97). Portanto, o direito de anular j 
tal homologação decaiu em 25 de novembro de 2003. Já estamos no ano de 2007, 
em muito ultrapassado o deadline decadencial. 

28. Insta ressaltar, ainda, o princípio da razoabilidade , norteador do 
Direito Administrativo. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles: 

"Sem dúvida , pode ser chamado de princípio da proibição de 
excesso ,que, em última análise, objetiva aferir a compatibilidade 
entre os meios e os fins , de modo a evitar restrições desnecessárias 
ou abusivas por parte da Administração Pública, co ao)aos 
direitos fundamentais .Como se percebe, pare -nos qLJê a 
razoabilidade envolve a proporcionalidade, e vic ersa. Regi 1tre-se 
ainda que a razoabilidade não pode ser lanç a como ins umento 
de substituição da vontade da lei pela vo de do julga r ou do 
intérprete, mesmo porque 'cada norma m uma razã de ser'." 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Ad inistrativo Br sileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005. p.92). 

Parecer 2268- 2. 17 / MBH 2007 ~· 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
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29. Como já aludido, não é razoável que a Administraç - íê~ -
havendo homologação por parte do Ministro de Estado das Comunicações, 
pretenda, após nove anos, invalidar este ato do qual decorrem efeitos favoráveis a 
terceiros , isto é, a homologação da concorrência 021/97 deve prevalecer em face 
de decurso de prazo decadencial para sua anulação . 

30. Ante ao exposto, opinamos pelo envio dos autos ao Gabinete do Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, para confirmação da homologação da 
concorrência 027/1997 , já efetivada em 25 de novembro de 1998, para as 
localidades de Canguçu (vencedora: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 
L TOA) e Capão do Leão (vencedora : CENTRAL DE EVENTOS E PROMOÇÕES 
E MARKETING L TOA). 

Encaminhe-se ao Gabinete do Senhor Mini 

Em cW / i I 12007. 

Parecer 2268- 2. 17 / MBH 2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em l)l de (12,tnr&U-1./k de 2007. 

Acolho o PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 2268-2.17/2007, in ando seus 
fundamentos como razão desta decisão e CONFIRMO A 
HOMOLOGAÇÃO do DOU de 26 de novembro de 1998, seção 1, página 
254, e as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos 
da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

'~~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

NºDA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE NºPROCESSO 
" CONCORRENCIA VENCEDORA 

SSR/MC 

021/1997 RS CANGUÇU FM SOCIEDADE . '53790.000j78/97 
DIFtJSORA 

CANGUÇVFM 
LTDJt,· 

021/1997 RS CAPÃO'DO FM CENTRAL DE / 

LEÃO EVENTOS 53796.00t)J 78/97 
PROMOÇÕES E 

MARKETING 
LTDA 



Nº 224, quinta-feira, 22 de novembro de 2007 Diário Oficial da União - Seção 1 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINIST RO 

PORTARIA N' 568, DE S DE OUTUBRO OE 2006 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições. e tendo cm 
vista o que consta do Processo o! 53000.079627/2006, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n! 5.371. de 17 de fevereiro de 2005, a REDE 
21 COMUNICAÇÕES LTDA. concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 
2 l(viote e um), no município de São Paulo. Est:ido de São P:iulo, a executar o Serviço de Retransmissão 
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em car:iter Primirio, no municipio 
de Bagê, Estado do Rio Grande do Sul. por meio do c;inal 23- (vinte e três deca\ado para menos), 
utilizando os sinais de televisão repetidos por via satélite, visando a retransmissão dos seus próprios 
sin:i.is. 

HÉLIO COSTA 

(N' 7.603-6 - RS 149,60 - 14.11.2007) 

PORTARIA DE 6 DE NOVEMBRO DE 2007 

O MIN1STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de su:lS atribuições, consi­
derando o disposto no inciso II do a.rt. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo art. 1° do Di:m~to n.º 2.615. de 3 de junho de 1998. na Lei n.º 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. resolve outorg:i.r autorização a entidade 3baixo relacionada :t executar. pelo prazo 
de dez anos. sem di reito de exclusivid3dc. serviço de radiodifusfo comuniuiria. O ato de outorg:i 
somente produzir.i efeito legal após deliberação do Congresso Nacional. nos termos do § 3º do artigo 
223 da Constituição. 

N1 nru ':i 

6D 
N: 00 

5Jtõ3.000420.'99 
No ,, 

As50Cia n Rtidio Comuni1iril Pnt1n!TW' 

HÉLIO COSTA 

PORTARIA N~ 628, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de su:lS atribuições. e tendo cm 
vista o que consta no Processo n! 53000.071601/2006. resolve: 

Autorizar :i. A.B.G. COMUNICAÇÕES LTDA, executante do Serviço de Retransmissão de 
Televisão. ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. cm cani1cr secundário, no município 
de Campinas, Estado de São Paulo. por meio da Portari:i. SSCE/MC n! 485, de 29 de agosto de 2006. 
n substituir o seu cannl de operação. que p:i.s.sar.i :i. ser 55 (cinqüenta. e cinco). 

l!EL!O COSTA 

(N' 7.638-9 - RS 119,68 - 20.11.2007) 

PORTARIA DE 20 DE NO VEMBRO DE 2007 

O MIN ISTRO DE ESTA DO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas :i. tribuiçõcs, consi­
der.mdo o disposto no inciso 11 do nrt. 9! e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comuni1âri:i., aprovo.do pelo art. 1 ! do Decreto o.! 2.615. de 3 de junho de 1998, na Lei n. ! 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998, resolve outorgar nutori7..ação a entidnde abaixo relacionada a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de outorga 
somente produzirá efeito legal após deliberação do Congresso Nacional, nos tcnnos do § 3! do artigo 
223 da. Constituição. 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 21 de novembro de 2007 

HÊ.LlO COSTA 

Acolho o PARECER/MC/CONJURffFC/N! 1371 -2.21/2007, invocando seus fundamentos co­
mo razão desta decisão e HOMOLOGO ir presen te licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anc.<to Único, nos termos da lcgislo.ção vigente e d:i.s nonnns estabelecidas no respectivo 
Edital. 

l~\id:de 

IGUAPE 

ANEXO 

SERVIÇO PROPO:-IENTE VENCEDOR.A N~ PROCESSO 

F'I E.\iPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA SJ&J0.000246.'02 
DALVA 1.TDA 

Tendo cm vista o recurso interposto pe la licitante EMPRESA DE RADlODIFUSÀO ESTRELA 
DALVA LTDA contra o PARECER/MC/CONnJR!fFCfN! 0991 -2.1712007 que opina pela anulação da 
concorrência 12912001-SSR/MC, para a localidade de Iguape/SP. acolho o PARECER/MC/CON· 
JUR/TFC/ N! 1371·2.21/2007 de sorte 3. não conhecer do recurso conforme Anexo Único, nos termos da 
\cgisl:i.ç:ão vigente e d:lS normas csta.belecidas no respectivo Edital. 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

N1 DA COSCOR· UF LOCALIDADE 
RESCIA ss~c 

F~l IGlJAP 

mo razã:â~;~~ Óc~~~ºE;Ec~~fi~~~J~~tH~~2~~-K_~7~00rJotvdeca2n:~;e~~v~~~~:;1~~to1s9~~~ 
seção 1. pâgin:i. 254, e as adjudicações propostas, de :i.cordo com o Anexo Uo.ico, nos tcnnos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

m'ol.10 COSTA 

ANEXO 

N1 DA CON- UF loc.:ilUUde SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA N: PROCESSO 

c~~~~~lA 

Oll / 1997 RS CANGUÇU F~I SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LT- 53790.000371197 
DA 

Oll/1997 RS CAPÃO DO LEÃO HI CE-"ITRAL OE EVENTOS PRO\toÇÔES E 53790.000J7i/97 
~ R'":~·- TTnA 

AGÊNCIA NACIONAL p E TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDENC!A EXECUTIVA 

ATO N! 68.637, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2007 

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI­
CAÇÕES - ANATEL, no uso de suns compctênci:lS, conso:i.nte o disposto no inciso VIII do an. 189, do 
Regimento Interno d:i. Agência Nacion:i.I de Tc!ecomunieaçôcs, aprovado pcl:i. Resolução n. ! 270, de 19 
de julho de 2001. e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei o! 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral 
de Telecomunicações; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Portaria MC n.! 652. de 10 de outubro de 2006, que 
estabeleceu critérios, procedimentos e prazos para a consignação de c:i.nnis de radiofreqüência dcstin:i.dos 
à transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão de 
Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Telcvisilo Digital Terrestre - SBTVD-T; 

CONSIDERANDO o resultado da Consulta PUblica n.0 813. de 04 de setembro de 2007. 
publicada no Di6.rio Oficial da União no dia 06 subseqüente, resolve: 

Art 1 ! Proceder. nos Planos Bisicos de Distribuição de Cnn:i.is de Televisão cm VHF e UHF -
PBTV e de Distribuição de Canais de Televisão Digi1al - PBTVD, as o.Iterações indicadas nos Anexos 

1 e II dcs1c Aio. iodas referentes :i.o Estado de Santa Cntarina. 
An. 2! Este Ato entra cm vigor n:i. data de sua publicação. 

UF Loulicbdc c~1 Lalitudc 

Is~ IE\od.an~li' 1 li- 17SJ600 1 

NOVA SITUAÇÃO 

UF loulilbk: C~I Latitude 

se Floriu.ópolis " .?7$352-l 

ANEXO li 
l) Inclus3o de canal no PBTVD: 

SlMO!\'f:: HENRIQlJET..\ COSSETIN SCHO LZE 

ANEXO 1 

Lona;icudc ERP 
(kW) 

Limitaç3o Obscrv:iç:o 

Azimute ERP k 

4llWJ400 1 !60000 1 

Lon&itude ERP Limiução """""""' (kW) 
Azimute ERP 

w 

4SW3203 160.000 Coordcn.:idas prt-fiu-

''" 21 3s1-1411wr•o 

Canal Utitudc Lonaitudc ERP Obscrv1çlo 
(kW) 

2) Alteração de canais do PBTVD: 
SITUAÇÃO ATUAL 

UF Lou!id.tdt c~1 Latir.ide LonJi!Udc ERP 
(kW) 

se F1orW-.ópo1is 16 .?7S351S 48W3l00 8.000 

se FlorUnópolis 17 .?7SJSIS 48W3200 8.000 

limi~ 

Azimuae ERP 
W1 

Coordcnadu do sitio: 
27S3S244SWJ.?03 
Co-localindo com os u-

i., 47• 49 

""""'"º 

2753515 48WJ200 Co-Jo.. 
caliudo com os carWs 15 
•17 
.?iS35!S 4&WJ200 Co-Jo.. 
ealizaclo <Om m ean.tis 
16Dc IS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da 

publicação de fls. '4-40 , certifica que até a presente data não chegou 

à sua Secretaria qualquer manifestação da concorrente interessada. 

fJLj /L ZD4 Brasília (DF) , __ / __ / . 

" . -~~)>ç ~~---~ 
ALVIM BERTRAN D. G. DE M ÊDO 

Mif', ,~'.e ro d,;~ 1.;0111urn1,,.,,;' " ' 

. CONFERE con o mcí(?\\·)L 

1 8 jAN 2013 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 12 de junho de 2008 

Acolho o PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228-2.21/2008, TORNANDO SEM EFEITO o 
despacho referente à Homologação da Concorrência n.º 021/1997-SSR/MC, localidade 
de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, publicado no DOU de 22 de novembro de 
2007, pág. 93, seção 1 (fl . 418 do processo piloto), cujo teor é o expresso no anexo 
único .Prevaleça a homologação da localidade de Capão do Leão/RS, que teve por 
.;er,cedora a empresa CENTRAL DE EVENTOS PROMOÇÕES E MARKETING L TOA. 

\ \ \. -......-------- \ 
-.!r---1-~~-

HÉLIO COSTA 
Ministro das Comunicações 

Anexo Único 

"Acolho o PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 2268-2.17/2007, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e CONFIRMO A HOMOLOGAÇÃO do DOU de 26 
de novembro de 1998, seção 1, página 254, e as adjudicações propostas, de acordo com 
o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital." 

ANEXO 
Nº DA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE Nº DO 
CONCORRÊNCIA VENCEDORA PROCESSO 
SSR /MC 
021/1997 RS CANGUÇU FM SOCIEDADE 53790.000378/97 

DIFUSORA 
CANGUÇU FM 
LTDA 

1 B jAN 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 12 de junho de 2008. 

Determino a retificação da publicação aposta no Diário Oficial da União de 22 de 
novembro de 2007, conforme anexo único. 

\ -~ \ ·:e:: ::.:--ç~~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 
Teor da Publicação: 

NºDA ,... 

"Acolho o PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 2268-2.17/2007, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e 
CONFIRMO A HOMOLOGAÇÃO do DOU de 26 de novembro de 
1998, seção 1, página 254, e as adjudicações propostas, de acordo 
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital." 

ANEXO ÚNICO 

UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE Nº PROCESSO 

CONCORRENCIA VENCEDORA 
SSRJMC 

021/1997 RS CANGUÇU FM SOCIEDADE 53790.000378/97 
DIFUSORA 

1 

CANGUÇUFM 
LTDA ~~ . 1 

,-R1 1 :·o ·-'!:-'.' '• e 
... < 

Miri1stGru d":· Co111w1i<.:ao , 1 
CONFERC: CC:·:~ ·'." ;~·:Ji(:L-. ·l. ~ 

l 

1 jAN 2013 

,.; ' --~-d ..._.,.. ____ _,,, .... . 



021/1997 RS CAPÃO DO FM CENTRAL DE 
LEÃO EVENTOS 53790.000378/97 

PROMOÇÕES E 
MARKETING 

LTDA 

Onde se lê: 

1 

021/1997 RS CAPÃO DO FM CENTRAL DE 
LEÃO EVENTOS 53790.000378/97 

PROMOÇÕES E 

1 

MARKETING 
LTDA 

Leia-se: 

021/1997 RS CAPÃO DO FM CENTRAL DE 
LEÃO EVENTOS 53790.000390/97 

PROMOÇÕES E 
MARKETING 

LTDA 
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Ac.·ulho o PARECER/MC/CONJURJrvlBH/N° 0228-2.2 !nOOS. TORNANDO SBvl EFEITO o 
despach(l referente à Honrn\ogação da Conco rr~uçj;i n.~ 021/1997-SSR/lVIC. localidade ck Canguçu. 
EstaJn do Rio Grande J o Sul. publicado nP DOU de 22 Je novembro de 2fX}i, pág. 93. seção 1 (tl.4 1~ 
do processo piloto). cujo teor é o expresso nu anexo únk-u.Prevakça a homologação da l oca lid~de de 
Cap:io do Lcão/RS. que teve por vencedora a empresa CENTRAL DE EVENTOS PROi\·fOÇO ES E 
i\'!ARKETING LTDA. 

ANEXO ÜNICO 

· -~...\RECER/ivlC/CONJURJtv!BH/Nº 2268-2.17/2007. invncando seus fundamentos 
c"mo r..1zâo desta dl!cisão e CONF!Ri\•10 A HOlvlOLOGAÇÃO do DOU de 26 tje novembro ck !l-)9~. 
seção l, página 254. e as adj udic:açücs pmpnstas. de •H.:ordl1 com ti Anexo Unico, nos termos da 
kgisla~·ão vigente e d:.is normas cs1;1hl!lecidas nn !'l!specth·u Edital." 

.>1,,~EXO 

,..., .. IM CONCOlt· UF LOC,\l.JJ>,\DE SEIWIÇO l'ltOPONEN·n~ VENCEDORA N' DO l'ltOCESSO 
m';t-:C li\ SSR 11'. IC 

O~l /199i HS CANGUÇU F~! SOCIEUADE ü!l'USOR:\ CANGUÇU Fl'-1 LJ'. :<.1790.000.17!\l'.ll 
n .. 

Determino :1 retificação da puhlicaçãn apt)S!a nu Diário Oficia l da Uniãu de 22 de novcmhro de 
2007. confonnc anex o único. 

HÉLIO COS"l'.•\ 

ANEXO ÜN ICO 

Teor da Puhlicação: 
"Acol ho o PARECER/tvlCJCONJUR/MBl-l/Nº 2268-2.1712007. invocando seus fundamcnlOs 

cl1mo razão desta decisão e CON FIRMO A HOMOLOGAÇÃO do DOU de 26 de novembro d!! 1998. 
seção 1, página 254. e as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único , nos termos da 
leg islação v igente e das mmnas cstahekr.::id:1s 1w respectivo Edital." 

N'' Ili\ CONCOR· UI' 
l(ÚNClA SSIUMC 

02111W7 RS C1\N{;uru 

021119'J7 RS CAl'AO DO 
LEAO 

ANEXO ÜN ICO 

SElt\11(0 l'RQf>()NEflíll: VENCEDOI{,\ N" l 'IU1CESSO 

SOCU:JMDE DlHJSOJt,\ CAN<iUCU 1'1\1 1: 11M (_li90.000 l7flJ'97 

l~I ~.1 790.000.l7'1J97 

0~1 1199; RS (,\P,\O UO U õ.i\O F~I CENTRAL DE E\.ENTOS l'ROMCX.;ÔE.°' E M.\RKE· :".'i9().000.;71Wi 
TIN(i l.Tl>A 

O'.!l / 1':1':17 RS CAl'AO 1>0 1'~1 Cl.õNTlt,\l. DE E\'EN""IUS 1'1((}1\10ÇÜES E M,\JtKETJM; u ·. ~ .\i'Jú.000.l 'JO/':li 
u :.\o IM 

AGÊNCIA NACIONA L DE TELECOM UN ICAÇÕES 
SUPERINTEN DÊNCI A DE RADIOFREQUÊNC IA 

E FISCA LI ZAÇÃO 

ATO N~ J.41..i. DE ll DE JUNllO DE 2UUX 

Auturiz;ir GLOBOSAT PROGR.-\1VIADORA LTDA .. CNPJ 11º LHl.X 1 l.09U/IJUO l ·48 :i realizar 
operação templir.Jri;i de <:::l1uipamcntos de r;idirn.:omunica~·ã11. na cidade de Ri1• de Ja11ein.i / RJ. nu perintll• 
de 14/0612008 a 2'1(/07noox. 

EDlLSON RlBEIRO DOS SA"TOS 
Sup..: rinicn.lt:nl:: 

ATO N~ 3Al:5. DE 12 DE JUNHO DE 21HJX 

Au1orizar HOT CAR COMPETIÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CN PJ 11º 67.345.SX7/(X)( Jl.4l :i 

realiz;ir opc rai..:ãn temporá ria de e1.1uip arm:ntos de r:1diucnnm11ic:1ção, n:i c idade de Santa Cna. dll Sul/RS. 
no período de l 9tD61200X a 2 l /0612008. 

EDll . .SON RIBEIRO DOS S.-\:'>ITOS 
Sujieri11t..:111knll.' 

ATO N~ 3.416. DE 12 DE JUNHO DE 200X 

Aut\1 ri;-.;ir t-.'IARQUES MOTORSPORTS S.A. CNPJ nº 04.919.691/l)()í)l.82 a realizar opernçãu 
temporária de equipamentos de r.idincumunicaçãu. na <.:idade de Sant;i Cruz Jn Sut/RS, nn periud1i de 
l 9/06/200H a 21106/200H. 

EDJl.SON RlíH:rno DOS SA\iTOS 
Supt:rin1c11,h:n1:::: 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCA LIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ 

DESPACHO DO GERENTE 

Aplico Jdinitiva111e111e. pl1r descumprimenll1 da kgislação aplicá\1cl. sa 11~·iio às en!idades ahai:w listadas . em ra;-.ãu dl! 1rànsi1n c m julgadn processual. dl•.'i respectivos pwccssos admins1ra1ivus. 

,\kun IUi..liucomuninÇ'fo Liii> 

1..til Cu~la F~ il ~• · ME 
TV Vilmc lklón S.:n·iç-tH de Tck«nrn. Lti..la 

Marin.:le "· l:;j \'a Jnfonn:irk:i MF 

·.i.t.,\ Pinheir1> Tckcomunin .,;.,,~ l nfonn:irk~ 

Empr•n llr.uiki r.1 i..1~ Tckcumunic:içli.:~ S/,\ 

E. ,\. Il i. l'hnc':im~nhl ~ !\<.'rvirn~ Ui: lnfnrm:ilit·.1 1.ttla 

N1j11wm 1ln l 'nti)"''"" 1llwul.. lll:1.1.J.ll:l1 
11 ......... 

(_\~ll\XlOl.l.l.\~001\ OK/O~OOK t'.11~comi11a <Jl't\ 

!1110:1'.!00 K 11i\U11 ~ Lln l'.1r:il J', \ 

A11.ll1.ind~o.< 1 .; li. :1H ~11 . ~h.~ li'"'.ª'' a11 -1!\. i11ns" IV <'1« :nt.'.l u,, au'""" 
l k~.11" :(':1/01 ;,., i1em 1f• n·i 1.\/l1(.l.l,,1.1m~ 

t\.11. ll'i .1 U.1 Lei n" 'J .-171/97 mm" ~11 . 17.l. ir><·m• li li> me•111~ Ld. Mul1:1 

, \11 .IO , \11..:..w ~ lk<. 11"' '.!7:!/01.; :111.l.ll. 1h L,·j n"' 'J.-17'.!l'J7 t·um art . JiJ 1nd<t1 li. 1'.lult:. 
da l . .:i n"' 'JA7~)7. 

;r;J;r;690Q1.Jl!9'.!005 ~0.(121100!\ An>j~~·,\ 1\11. ll!. 1.: li do 1\11~.~" i K~ n"JO.l~OO: .: nn anAIUV dt· 3tt~J e a11 . 1 1'i.~ !\"' t·k Mul1~ 
an . ~.1 . da lkt. n· 2~w:no1 

:"J56900WJ9::00~ ~001120011 1\111111<: Ak~rc.S:1nur.im.ltai1Uha.ltun\p:>liYl'A t\11 . 17.l. li. tb Lei n" \l..tl'.!l'Ji ª" J lr' an.'.!11 ek a11.5J RUER 111..lll int'"iS" IV \·/e M11ll .1 
art.~l KUEK.: ~11.lll im·;....,, l.: li ltl .E ·. 

;r;J5fr9()00J07~006 ~2A>~OOl! Alm.:rirn/I'.\ 

~J~6900'.!ll.l7:00fi :~.5~Y.'.OOll BdónlPA 

, 1.'.!f. li" ele u1.\I .: a11 .Jlt l\I efr ~' ~ q d.1 lk•.n" 'Wr.!00 Mnlla 

Art. liJ. li. da Ld n" \l.Ji:!N7 J1> 111.J!I ind.«u 1\1 ele ~115.I.: :"4 RUEH l li" 1!1ulla 
111.:11i ele an.~.l RUER: 111.0.I ek 111. \9 RCHl'T: an.ll! 1 ,. li Rl.EC. 
1\ll . 17J. li. da Ld n" 9..t7'.!l'Ji au 111.JI! IV e!<: ~n .5.l KUEH: an.Q..I ele ~11 . ..\':I Mu!11 
R ·Hi~r .: an.111 1 e li Rl.EC. 
1\n..'IJ du t\n~~" ~ lt~ ~. n"'.!.71!01 •><J a11 .fr.~ 1b n11:.~1n:i lks.e/c an.17.J.l! Ll:i L~i n"' Mul1;1 
'J.J7~"17 

Ait. 17.l. li. i..1~ L.:i 11" 'J .. li'.!l\l7 •os itens 'J.ll. I e ':l..t ât· ilem 10.1 .la Nun n:1 1'.lulla 
Jl/1997· an.ll!t:ka11.fil !tl .EC. 
,\rt. 111 tb 1..,; u" 9,.L 7'Y97 l"""' n an.1 i.I. i1u:i«> li til m.:.<nt> Lei. 
l1cn' 9.1.1. l.l. -h· ele l l.~. 11. ·1;· J.:i N"""ª n" o:.m · lk\'/'}7 ,~, an.li.l. li d~ 
L.:i n"9A721'n. 

l,\•1.lllc/e!liliJ.11..cin"9..t7~7 

,\11. l ll e/e llll til l • .:i n~ 9Ai'.!!9i 
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9..t7YJ7. 

,\rt, 173. li. tl3 L.:i n" 9.J72Ni ~" m.!.ll ~ u1.l(IJ ek ~rt.10 00 Au.:.'" ~ lk~. n" 
!7,/J001. 
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SERV ICO PÚBLICO FEDERAL , ~ 
M INISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES Seo~~') · 

· ,-_<'ffl· 'r'J · 
SECRET~R IA DE SERVI ÇOS DE CO MUN!C AÇ.ÃO ELETRÔN ICA v '"; 1 ,~ lc~ 
COM ISS.AO ESPEC l.6.L DE LICITAÇ.4 0 ~'r.:s.J.1'1' I "6, 

u <:>, . ....-.,. jJrV m 
' ~"ui.,,1.~~0 

HORARIO DE ATEN'íff1M ENíO ., /1 

' C L ' •,., ' ' -._,,f'""\ 
ae d" as !.rn e d e 14 às 18 h~'r~.., ! 

REQUER IMENT O OE VI STf\ 

Senho r Presidente da Comissão Especia l de Licitação -CE L 

O(A) senhor· (?) JJct:tui-Ú 0'~~~~,:LCZ-~ç, O_rro~C:~ 
portador (a) do documento Jdê identid ade nº _.4 3~!..;q G !J ·=e=x=p=ed=io='o 
pe lo (a) Dr - 5S J do 
Estado d /) , vem so licitar 1.1ista do (s) processo (s) 
referente (s) ao Ed ital eia Concorrêr·1cia nº r::2ll J '/gg :;- /M C , para o Serviço de 
Rad iodifusã o, conforme indicados a segu ir -

~~=I~~~~]·•· 
NOME(S) DO (S ) PROPONENTE (S ) OU Nº DO I S) PROCESSO(S) ESPECÍFICOIS) 

·-- ---- ·--·------

~_IP /[,O cv0V n ~ __ : -~-- 3 ~ o . o_q o_ 3 :rq á!._-:r ___ ·------. --1 
j 3. ·-------i 
~ --- 1 
L.___ . 

1
5. 1 

1 

6. ----------=-~--J 
~-?_.___________________ J 
:: -------- =-=-J 

/ 1 O. 1 

'----·-------------------- ____ J 
DADOS DA PESSOA FIS ICA: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATE NDI M ENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ),S 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor(a) ~ª~~·~ Gar~~ ~ ~o..Jy_ 
portador (a) do documento de identidade nº d-"g4 4 q <ó '8 expedido pelo( a) 

S S P do Estado d 'b'Ç , vem 
sol icitar cópias reproráficas do 
Concorrência nº c2/1 '1 qt;1-

(s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
/MC, para o Serviço de Radiod ifusão, conforme 

indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PÁGINAS 
NOME OU Nº DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO(A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 

(C = B-A+1) 
.. - , 

1. 53 ~o. con 3e:fK/q :}- 'i j~ 448 À~ 
2. S:-1 ono 001n ,:;- ! 4 ,-;f- ~ IJ,cy 4 :!i-f l S 
3. 
4. 
5. 
6. 
,., r· 8. 
9. 
10. 

TOTAL GERAL DE COPIAS dO 
~· 

Considerando o valo r unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias , pe las qua is foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( ) ' 
conforme Comprovante de De pós ito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco N2 da Agência N2 da Conta Corrente Depósito Identificado 
(Códiqo-dv) 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3_ 170500-8 4100 .030. 000 .118. 822-0 
Brasília-DF., / )f / {!)(i 1200"?; 

' 

RECIBO O material Nome do recebedor: 
D A so 1 icitado r-A-s-s-in_a_t_u-ra_d_o_re_c_e...,..b-e-do_r_: ------r~~--.~---if-~=~--; 

COMI SSÃO foi receb ido em 
Documento de identidade: nº 

_ /_ /2007 Or ão Exped ido/UF: 

'• µ J ~N 1Ui3 
' V 



() 
ts/06/2008 
287313130 

- BANCO DO BRASIL - 16:00:02 
0333 

OIJVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE D€POSIT0 Gt CONTA CORRENTE 
HI DINHEIRO 

CLIEHT~: TFT TRANSF FINANC TESOURO 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

~HE.HTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

. . 

HR.AUTEMTICACAO 

iS/06/2008 
3,00 
3,00 

4. 100 .030.000.118.822 0 
716.519.501 72 

6.Fi6.896.8EE.775.A53 

't R IAN 1013 
O V V 

~~j 
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Ilustríssimo Senhor 

Luiz Carlos Santos Ferraz 
ADVOGADO 

Dr. ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
DD. Presidente da Comissão Especial de Licitações 
Ministério das Comunicações f,i iNiBTÉRiO D.ü. 8 coM ut-nc.li. ç:iS:::::: 
BRASÍLIA - DF ER.ú. 8iLl.ú. - DF 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
CONCORRÊNCIA 21/1997 

53üüU U34U79/2úii8-02 

LTDA., empresa participante da concorrência nº 021/1997-S 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em FM na 
Canguçu, estado do Rio Grande do Sul, por seu procurador que esta 
subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 
inconformada com a decisão consubstanciada no A viso dessa Comissão 
datado de 28.07.2008 e publicado no D~ de 30.07.2008, em que 
procedeu a reclassificação dos concorrentes, declarando a empresa 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA como vitoriosa, em 
face da orientação estatuída a partir do P ARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 
0228 - 2.21/2008, acolhido pelo Sr. Ministro das Comunicações, apresentar 
RECURSO ADMINISTRATIVO em face da mesma, o que efetivamente 
faz, forte nas razões de fato e de direito a seguir lançadas. 

I - Breve histórico dos fatos 

A ora Recorrente participa da concorrência nº 21/1997, 
localidade de Canguçu/RS, tendo apresentado recurso administrativo contra 
a habilitação da concorrente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 
LIDA, por esta teI..Jllilizado .. docum.ento ... público falsificàdo_para obter sua 
habilitação no certame. O documento em questão era o denominado 
"Termo de Declaração", exigido na forma do item 5.3.2 do Edital da 
concorrência, constituindo-se, à época dos fatos em documento essencial à 
habilitação. 

O Recurso administrativo restou improvido. Na fase de 
julgamento das propostas técnicas a ora Representante interpôs novo 
recurso administrativo contra a mesma concorrente também improvido. 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 
ADVOGADO 
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Somente através de representação dirigida ao Ministro 
de Estado é que, finalmente, o fato foi devidamente examinado e 
considerado, acarretando a inabilitação superveniente da concorrente 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA, conforme Despacho 
Ministerial datado de 30.09.1998, exarado nos seguintes termos: 

"Em conformidade com o disposto no subitem 5. 7 do 
. -<." .. \Edital de Concorrência nº 021/97, e tendo em vista o que 

.... . ..-( ""~,..- '· : . consta do documento de fls. 48 a 51 do Processo 
r:t'. '1.':C· "~" ~Q~(\\.\Íit(Ai'j 0

1 S3790.000921/98, elaborado pela Comissão Especial de 
. . ''í'º u''" omG\\·: ·'- :i. • • 

W11\11 ·;:~_RS. cOi\~, C· ' 'mbito Nacional constltuí~a pela Portaria nº 63, de 5 de 
coN , \\\~ :D ereiro de 1997, bem assim o Parecer CONJUR/MC Nº 

'1 ~ j~~ L 9 0/98, o qual adoto como fundamentação desta decisão, 
fie declarada nula a arte do ato ue homolo ou a 

J ----~ ilitação da entidade SISTEMA CANGUÇU DE 
. --: COMUNICAÇÃO L TDA, restando desclassificada sua 

proposta em decorrência de constatação de adulteração 
em um de seus documentos de habilitação" (grifamos). 

Tendo ocorrido a inabilitação superveniente daquela 
concorrente, a ora Recorrente foi declarada vencedora do certame, sendo­
lhe adjudicado o canal de FM objeto da concorrência com respectiva 
homologação por ato ministerial datado de 27.11.1998, publicado no DOU 
DE 30.11.1998. 

A concorrente inabilitada SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TDA apresentou recurso administrativo contra a 
decisão ministerial que a excluiu do certame, o qual foi julgado 
intempestivo e, assim não conhecido. Inconformada, impetrou mandado 
de segurança no Egrégio STJ em gue discutia, tão somente, a guestão 
da tempestividade de seu apelo. Sobreveio decisão que lhe foi favorável, 
em razão da qual esse Ministério das Comunicações realizou a análise do 
recurso administrativo. 

A Decisão Ministerial constante do A viso datado de 
05.10.2007, publicada no DOU de 08.10.2007, de conhecer e negar 
provimento ao recurso administrativo, fundamentou-se no 
P ARECER/MC/CONJUR/TFC/Nº 1731 - 2.21 /2007. 

Dando seguimento aos demais atos próprios da 
concorrência, por Despacho Ministerial datado de 21.11.2007, publicado 
no DOU de 22.11.2007, foi confirmada a homologação do certame ocorrida 
anteriormente, conforme Despacho datado de 27.11.1998, DOU de 
30.11.1998. 
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Luiz Carlos Santos Ferraz 1 J~N 2U13 ~ "?;/ , ~ 
ADVOGADO ~lp 

É necessário acentuar, neste a _:_. . .9.~~Jrrente 
excluída SISTEMA CANGUÇU DE COM (ÇXO L TDA, não 
apresentou qualquer recurso ou pedido de reconsideração tanto em relação 
à decisão que negou provimento ao seu recurso em razão da inabilitação 
superveniente, bem assim, em face também do ato ministerial que 
confirmou a anterior homologação do resultado do certame em favor da ora 
Representante. Todos os prazos recursais previstos no Edital do Certame e 
na Lei de Regência transcorreram in a/bis, não tendo a referida empresa 
apresentado qualquer inconformidade, o que conferiu às decisões 
mencionadas o caráter de definitividade, tendo-se operado a coisa julgada 
administrativa. 

Através de uma petição datada de 31 de janeiro deste 
ano (31.01.2008), dirigida nominalmente ao Dr. Marcelo Bechara de Souza 
Hobaika, na condição de Consultor Jurídico dessa Pasta, que consta de fls. 
363 a 382 dos autos do processo administrativo nº 53790.000382/1997, (ou 
do denominado processo piloto) SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TDA, apresentou uma manifestação de cunho recursal, 
a qual denominou de "REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO", 
explicitando, logo abaixo dessa titulação, a expressão "com pedido de 
Reconsideração". 

Registre-se, desde logo, que a peça causa estranheza, 
tanto pela tentativa de reabrir via recursal já esgotada e exaurida, quanto 
por ter sido direcionado nominalmente ao digno Consultor Jurídico dessa 
Pasta, haja visto que foi o senhor Ministro das Comunicações quem 
proferiu a decisão que negou provimento ao recurso administrativo e que 
confirmou a homologação a favor da ora Recorrente. 

Registre-se, também e principalmente, que além de 
estranho, dito Pedido de Reconsideração foi mantido sob total sigilo, 
sonegando-se da ora Recorrente o seu conhecimento, negando-se 
vigência ao mandamento constitucional do contraditório e da ampla 
defesa. 

Mesmo tratando-se de recurso impossível, foi ele 
admitido por ato do digno Consultor Jurídico que exarou o seguinte 
despacho aposto de próprio punho na folha de rosto daquela petição (fls. 
363), a qual ainda contém a sua assinatura e respectivo carimbo: 

"ENCAMINHE-SE À DRA. TATIANE COM 
URGÊNCIA, BSB 31/01/08" (no original há duplo grifo). 
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Em 11 de fevereiro de 2008 o eminente Consultor 
Jurídico elaborou, assinou e encaminhou à consideração do Ministro de 
Estado das Comunicações o P ARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 -
2.2112008, em que acolheu a manifestação do SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LIDA, propondo o que denominou de "revisão do 
certame para a localidade de Canguçu", que ao fim e ao cabo significa a 
reabertura ilegal de via recursai inexistente pelo seu esgotamento. 

O mencionado Parecer foi acolhido, publicando-se a 
decisão no DOU de 13.06.2008, de forma confusa e equívoca, inclusive 
sem assegurar o contraditório e a ampla defesa, como seria legal e de praxe, 
como aliás vem ocorrendo amiúde. Diante de um novo Parecer da Conjur, 
modificativo de situação jurídica já consolidada e extremamente prejudicial 
aos direitos e interesses da ora Recorrente, tem havido a intimação dos 
interessados. 

Como resultado desse extemporâneo e ilegal 
acolhimento do pedido de "revisão do certame", essa Comissão Especial de 
Licitação emitiu o Aviso de 29.07.2008, publicado no DOU de 30.07.2008, 
procedendo à nova classificação final da concorrência, acabando or 
indicar a empresa SISTEMA CANGUÇU DE COMUNI(?-1\:ÇÃ~JF~Ji.J~íl\ 
como a que obteve maior pontuação, declarando-a vencedo~fiJ.. ~Ó~ce~~rel~;~~l 

'( ,, r.:RI," C(; ... V . 1,1 h\I 1 ••. · • 

Estes são os fatos, sucintamente. '\ J~~ 1~\'3 

A inconformidade da ora Recorre te rre a . 1 
verificação das diversas ilegalidades praticadas neste pr , ç ~~~­
vão desde: 1° o recebimento de recurso impossível, 2° dirig do, ecebido e 
processado por ato de agente público que não tem competência legal para 
tanto, 3º modificação da coisa julgada administrativa, 4° desrespeito ao 
direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, 5° desrespeito ao princípio da 
segurança jurídica, 6º desrespeito ao direito constitucionalmente 
assegurado do contraditório e ampla defesa. 

A Recorrente pretende demonstrar que o Despacho 
Ministerial tomando sem efeito a confirmação da homologação do certame 
em seu favor e determinando a reclassificação dos proponentes (DOU de 
13.06.2008), para tanto acolhendo e fundamentando-se no 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008, não pode ser 
mantido porque está a chancelar todas as ilegalidades acima referidas, 
podendo, inclusive, caracterizar ofensa ao princípio da moralidade 
administrativa, conforme a seguir restará demonstrado. 

A ora Recorrente acredita que a urgência recomendada 
no despacho do digno Consultor jurídico, foi fator determinante para 
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inviabilizar um exame ::~e;::::::: :~::tido das questões juríd:~~1 

emergentes da manifestação recursa! apresentada, o que, se tivesse 
ocorrido, certamente, inviabilizaria o próprio recebimento e conhecimento 
do intempestivo apelo. De qualquer sorte, mesmo que admitido, quanto ao 
mérito não mereceria acolhimento. 

Assim, com o presente Recurso Administrativo, a 
Recorrente leva ao conhecimento de Vossa Senhoria e do Excelentíssimo 
Senhor Ministro das Comunicações, com o destaque e a ênfase necessárias, 
as matérias cujo exame foi desconsiderado ou equivocadamente realizado 
no r~ferido Parecer Conjur, com~ c~rteza de. que s.e~ão :rite_:.~~r..:l 
consideradas por essa colenda Comissao Especial de Licita o: ··r •:-· ,,-r ,... . ~ º \ 

1 ct~- VJ11l llí\\C il_! J 

r.J\1,,,_,..~r· ,~~ .. , · ,_-. CRIG\h~l 
'I ,;~f(:'l : \.'. . . 

II - PRELIMINARES -

-~ 
O próprio P ARECER/MC/CONJUR/MB - º 0228 -

2.21/2008, reconhece a intempestividade do recurso o ecido pela 
concorrente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, tanto 
que declara textualmente que: 

"Percebe-se a intempestividade da aludida 
manifestação, já que foi apresentada em 31.01.2008, ao 
passo que o não provimento do recurso foi publicado em 
08.10.2007". (grifamos). 

Não poderia ser diferente, posto que o artigo 109 da Lei 
de regência prevê e regula os recursos administrativos passíveis de 
utilização nos procedimentos licitatórios (recurso, representação e pedido 
de reconsideração), determinando de forma expressa que o Pedido de 
Reconsideração somente é cabível frente à decisão ministerial que tenha 
aplicado a pena de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração. 

Por aí se vê que além de absolutamente intempestiva, a 
manifestação apresentada por SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LIDA e que deu ensejo a pro lação do Parecer Conjur 
ora atacado, é também imprópria, descabida e impossível, já que foi 
utilizada via recursai inadequada, de uso específico para outra finalidade e, 
também, porque ataca decisão Ministerial já consubstanciada em coisa 
julgada administrativa, insuscetível de modificação na mesma via 
administrativa. 
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Luiz Carlos Santos Ferraz ;. ~.i'ta '!" 
ADVOGADO ,., K,, 

Como fica evidente, não havia qualquer possibilidade d~?"\ ~ 
recebimento, processamento, conhecimento e provimento de um recurso 
manifestamente impossível, esgotadas que foram todas as vias recursais. 

Mencione-se, ainda, que a petição de interposição do 
extemporâneo pedido de reconsideração está firmada por advogadas 
substabelecidas, cujos respectivos instrumentos de substabelecimento 
ressentem-se da ausência do indispensável reconhecimento de firma para 
poderem produzir efeitos no âmbito da Administração Pública. Trata-se de 
requisito essencial para a validade de mandatos para a prática de atos no 
âmbito da Administração Pública. 

Acerca do tema, cabe lembrar que diversos procuradores 
de empresas interessadas em participar de concorrências para canais de 
radiodifusão foram barrados nas sessões de entrega das propostas e 
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação por se 
apresentarem com instrumentos de procuração sem a indispensável firma 
reconhecida. 

Assim, estaria sendo praticada uma política inaceitável 
na max1ma popular de "dois pesos, duas medidas", o que infringe o 
princípio da isonomia entre os licitantes. 

No caso em exame, a petição foi aceita sem qualquer 
restrição, não tendo o agente público recebedor e processante diligenciado 
na sua convalidação. 

~,.,.~ ... - 1"';'~ · 

""'~::: ,·r·' ,, ..... (' \' ,... .... ç: ' { .1 • • ~! j 
· ' · · - . A - .... \ ·rnt,\H\\~> .1~_; 
',,f.1;11 ~\'.-1r 1 .: -:··. ,; r' ,,:_:,i(:.lr}t 

.. j" t: ' 'i • : '-' 'V coNf-t ... 1 
· ..... · • 

í, i j~~ l ~1 

2. "Pedido de Reconsideração" que ataca ato 
ministerial e é dirigido, recebido e processado 
por agente público sem competência legal para 
tanto. 

-==-==- O jurisdicionado pode laborar em equívoco ao endereçar 
sua manifestação recursai, como no caso. O que não se admite é que o 
agente público a quem foi erroneamente endereçada, sendo incompetente 
como de fato o é para a prática do seu recebimento e processamento, lhe dê 
seguimento à revelia da autoridade competente. 

A manifestação recursai intempestiva tinha por objetivo 
desconstituir os atos ministeriais consistentes na confirmação da 
homologação do certame a favor da ora Representante (DOU de 
22.11.2007) e no desprovimento do recurso administrativo manejado contra 
a própria desclassificação (DOU de 08.10.2007). 
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Nestas condições, o seu re \ ebi _]!:'<l'?ia-4'Correr no 

âmbito do protocolo geral do Ministério \:~ CÕmunicações, que o 
encaminharia diretamente à consideração dess omissão Especial de 
Licitação para o devido processamento e informações pertinentes. 

Percebe-se, assim, que o digno Consultor Jurídico dessa 
Pasta, certamente imbuído das melhores intenções, ao receber a petição que 
lhe foi endereçada, acabou por exercer, indevidamente, o juízo de 
admissibilidade a respeito de manifestação recursal impossível e imprópria, 
como já antes demonstrado. 

O ato de recebimento, nestas condições, importou em 
violação de competência alheia e, o que é mais lamentável, deu seguimento 
à recurso manifestamente impossível e descabido. A ora Recorrente não 
tem dúvidas de que se a petição tivesse sido encaminhada a essa Comissão 
Especial de Licitação, a condição de intempestividade verificável prima 
facie seria suficiente para decretar o seu não processamento. Mesmo que 
viesse a processá-la, a faria subir à alta consideração ministerial 
"devidamente informado", como exige o disposto no § 4º do artigo 109 
da Lei nº 8.666/93. 

É importante reafirmar, neste passo, que o procedimento 
licitatório é ato vinculado e, nestas condições, os atos nele praticados 
devem observar estritamente as disposições legais e editalicias pertinentes. 

Veja-se que em termos normais e usuais, a matéria lhe 
seria apresentada ao Ministro das Comunicações, autoridade máxima no 
Órgão, através de manifestação dessa Comissão Especial de Licitação, 
devidamente informada, e nesta ocasião, se assim entende-se necessário, 
aquela autoridade poderia solicitar o seu exame pela Consultoria Jurídica. 

O Ato de conhecer ou não do recurso, mesmo que 
manifestamente impossível e descabido como neste caso, é, na forma da 
Lei, da exclusiva competência do Ministro das Comunicações, podendo-se 
perceber que os atos de recebimento e processamento do mesmo por parte 
do digno Consultor Jurídico traduzem, inequivocamente, ilegal juízo de 
admissibilidade. 

Neste sentido a ora Recorrente acredita que a atuação 
inusitada do digno Consultor Jurídico na espécie, ao receber e processar o 
recurso intempestivo e, inclusive, nele prolatando Parecer, foi decisiva para 
assegurar o seu provimento. 
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3. Impossibilidade de Modificação da coisa 
juh!ada administrativa. Irrecorribilidade. 
Prescrição. 

Foi admitido um recurso depois de finda a discussão no 
procedimento licitatório, quando já se encontrava prescrito o direito à via 
recursal, fato, aliás, reconhecido expressamente pelo Parecer Conjur 
atacado, nos termos do seu item 39 já antes transcrito. 

Como se sabe, a prescrição é a situação jurídica pela 
qual o administrado ou a própria Administração, pela inércia em face de 
prazo estabelecido para a pratica de atos, perdem o direito de formular 
pedidos ou firmar manifestações. Em relação ao caso ora examinado, 
ocorreu a perda do direito de formular recursos, em virtude de não os terem 
praticado no prazo adequado conferido por lei. 

O fundamento da prescrição baseia-se no princípio da 
segurança e da estabilidade das relações jurídicas e tem por um dos seus 
principais objetivos impedir que a Administração use o poder de revogar 
seus próprios atos, tomando definitiva a situação jurídica em favor do 
administrado. 

Portanto, em caso de ocorrência da prescrição surge para 
a administração a denominada coisa julgada administrativa, não podendo 
mais rever seus próprios atos, tomando-se, pois, imutável a respectiva 
decisão administrativa em prol do administrado. 

O instituto da prescrição conjuntamente com os 
princ1p10s mencionados, servem para garantir o mínimo de segurança 
jurídica para a coletividade. É o Estado colocando freios em si próprio com 
o objetivo de tentar impedir ou minimizar os eventuais atos arbitrários, ou 
no mínimo injustos. 
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Assim sendo, esta re be ura a via r ursal, ela 

carência de suporte legal, pela ausência i ~~~ imento das 
garantias do devido processo legal, contra trõrío e ampla defesa, conduz, 
além do reconhecimento e declaração de nul da ' da decisão administrativa 
adotada, à indagação quanto ao interesse da Administração ao contrariar 
tantos princípios norteadores de sua atuação para modificar decisão já 
irrecorrível. 

Assim, equivocou-se a empresa SISTEMA CANGUÇU 
DE COMUNICAÇÃO LTDA ao apresentar petição recursal absolutamente 
intempestiva, posto que, ao deixar transcorrer "in albis", a decisão que 
confirmou a homologação do certame em favor da Recorrente e que negou 
provimento ao seu recurso administrativo, ocorreu em relação ao teor dos 
"decisum" a denominada coisa julgada administrativa. 

Equivocado, igualmente, o Parecer Conjur sob ataque, o 
qual embora tenha registrado no seu item 39, a ocorrência da prescrição 
sobre os mesmos atos~administrativos, não lhe emprestou as conseqüências 
devidas, em especial de recusar o próprio recebimento do pedido. Ao invés, 
foi ele recebido, conhecido e provido. 

Como entende Hely Lopes Meirelles, a coisa julgada 
administrativa nada mais é que "uma preclusão de efeitos internos" (Direito 
Administrativo Brasileiro). Apesar de não deter o alcance de coisa julgada, 
impede porém, que a matéria já alcançada pela preclusão administrativa, 
seja objeto de nova análise pela administração. Como ressalta o autor supra 
citado: "Realmente, o que ocorre nas decisões administrativas finais é, 
apenas, preclusão administrativa, ou a irretratabilidade do ato perante a 
própria administração. É sua imodificabilidade na via administrativa, para 
estabilidade das relações entre as partes" (p. 589). 

4 desrespeito ao direito adquirido e ao ato 
jurídico perfeito. 

Como já acentuado, os atos administrativos que 
homologaram o certame em favor da Recorrente e que negaram provimento 
ao recurso da empresa SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 
L TDA, foram regular e validamente praticados, vindo a constituir-se, como 
já visto, em coisa julgada administrativa que, na conceituação dos 
doutrinadores pátrios citados, produzem no âmbito administrativo os 
efeitos de irrecorribilidade, imodificabilidade e irretratabilidade. 
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Assim, o direito regularment . quiiliiQ..-~} ortl 3 

Recorrente de executar o serviço objeto do pro 1- :.riiié'fitõliél.tatório não 
mais poderia ser atingido por ato regular de adm is ção, visto que em 
relação a ele já havia se operado a coisa julgada administrativa. 

Mencione-se, outrossim, que o direito à celebração do 
contrato com a União Federal para a execução do serviço objeto da 
concorrência já havia ingressado na esfera jurídica da Recorrente 
constituindo-se em autêntico direito adquirido. Resulta, daí, que com o 
acolhimento ministerial das sugestões ofertadas pelo Parecer Conjur sob 
ataque, houve inequívoca invasão da esfera jurídica da ora Recorrente e 
vencedora da licitação, que, ainda, sequer foi chamada a intervir no 
extemporâneo procedimento que lhe suprimiu direitos assegurados, em 
ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

5 Ofensa ao princípio da segurança jurídica. 

O ato irregular de recebimento, processamento e 
provimento do extemporâneo "pedido de reconsideração" apresentado pela 
empresa SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA, estando 
finda a concorrência nº 21 / 1997 para a localidade de Canguçu/RS, portanto, 
sendo já irrecorrível e irretratável a decisão confirmatória da homologação 
ocorrida, gera, como efeito reflexo, em razão das demais irregularidades 
apontadas, a indesejada insegurança jurídica para os administrados. 

Diante da decisão que deu provimento ao irregular 
pedido de reconsideração positiva-se, também, a ofensa ao princípio da 
segurança jurídica, visto que na prática se está admitindo que o 
procedimento já concluído e ultrapassadas todas as fases recursais, possa a 
qualquer manifestação de interessado ser reaberto e modificar-se situações 
consolidadas e garantidas pela legislação de regência. 

Ao tratar do exaurimento da competência 
administrativa, diz Marçal Justen Filho que: 

"Após a homologação e adjudicação, não mais podem ser 
exercidas quaisquer competências discricionárias ou 
vinculadas atribuídas pela lei para exercício no curso da 
licitação. Nada mais resta para deliberar sobre a disputa, 
pois está encerrada a licitação. O juízo de conveniência 
emitido pela Administração não pode ser revisto, a não ser 
quando haja nulidade".(In Comentários à Lei de licitações 
e contratos administrativos, Dialética, sa edição, pág. 408) 
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Luiz Carlos Santos Ferraz J~ J 
ADVOGADO ~,~' 

É certo que a segurança jurídica em nosso ordena;111ffi.to • 
positivo está definida na Constituição Federal como direito fundamental, 
juntamente com o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico 
perfeito. A idéia da segurança jurídica tem a ver com a necessidade de 
acomodação dos fatos através de mecanismos capazes de consolidar os 
direitos exercidos e não disputados, que têm sua ongem no instituto da 
prescrição . 

A Administração tem o dever de pautar sua conduta com 
base no direito, com respeito às normas legais e editalícias, de forma a 
observar os princípios que orientam toda a atividade administrativa. Neste 
contexto, a elaboração e aprovação da orientação traçada no 
P ARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008, inclusive com a 
chancela ministerial, acabou por operar diversas irregulari~~s, 
destacando-se dentre elas, os maleficios ocasiona .os"· ... e.m( .:füZ:ã:ú ("'da 1 
desconsideração com a indispensável segurança jurídica qif.~~;~v.~, '.~1l~~l1[1sl 
os atos decisórios da Administração. çuNfS(<C i >)·:. v v · 

1 ~ J~N 1~\1 

o P ARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 
2.21/2008, que sobreveio após uma intempestiva e inoportuna 
manifestação da licitante desclassificada, foi emitido e acolhido sem prévio 
contraditório e sem oportunizar defesa, visto que seu conhecimento foi 
sonegado da Recorrente e que esta sequer poderia prever a sua 
superveniência, diante da confirmação da sua vitória no certame, pela 
publicação da confirmação da homologação no DOU de 22/11/2007, da 
qual não resultou qualquer recurso. Como também não houve recurso da 
decisão que, por força de julgamento em mandado de segurança, apreciou e 
negou recurso da licitante desclassificada. 

Registre-se que estes atos já haviam transitado em 
julgado, tornando-se decisões irrecorríveis da Administração em favor da 
ora Recorrente e que, a confirmação da homologação apenas lhe ratificava 
a validade e eficácia de sua condição jurídica, jamais podendo pressupor 
que a licitante desclassificada pudesse, fora de qualquer prazo, tentar e 
conseguir reabrir discussão já finda. 

A prévia intimação da Recorrente quanto ao recurso 
interposto e quanto aos termos do citado Parecer Coajur que opinou pelo 
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. . 
~ 

.. 7 
seu conhecimento e provimento, assegurando-lhe o contraditório e a ampla 
defesa, que nunca ocorreu, é obrigação legal da Administração, 
constituindo a sua ausência em vício insanável a nulificar o Parecer e a 
decisão de ministerial nele embasada. Houve, na espécie, descumprimento 
da regra do § 3° do art. 109, da Lei de regência, assecuratória do direito ao 
contraditório e a ampla defesa no procedimento licitatório, merecendo 
transcrição: 

"§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais 
licitantes, que poderão impugna-lo no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis." 

A utilização do verbo "ser" no dispositivo deixa claro a 
exigência da intimação "o recurso será comunicado aos demais 
licitantes". 

Como se percebe, o princ1p10 do contraditório, que é 
inerente ao direito de defesa, é decorrente da bilateralidade do processo: 
quando uma das partes alega alguma coisa, há de ser ouvida também a 
outra, dando-lhe oportunidade de resposta. Ele supõe o conhecimento dos 
atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação. O 
Princípio do Contraditório exige: a) a notificação dos atos processuais à 
parte interessada; b) possibilidade de exame das provas constantes do 
processo; c) direito de assistir à inquirição de testemunhas e d) direito de 
apresentar defesa escrita. 

Leciona Marçal Justen Filho, ao abordar o que 
denominou de Devido Procedimento Licitatório" que: 

"O "devido processo legal" estabelece freios e contrapesos 
aos poderes do julgador. Antes de examinar se a decisão é 
justa e compatível com o direito, cabe definir se ela foi 

roduzida com observância de todas as formalidades. 
'observância de todas as formalidades" significa: 

a) bediência à ordenação e à sucessão de fases determinadas 
nJf Lei e no ato convocatório; 

;;;;.- . 1511servância do princípio da publicidade; 
--::;;...---'~ c) audiência prévia e plena manifestação de todos os 

interessados; 
d) direito dos interessados de impugnar os atos 

administrativos de que discordarem; 
e) dever de a Administração manifestar-se explicitamente 

acerca de todos os eventos e todos os pleitos dos 
particulares e licitantes." (Grifamos). 
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Luiz Carlos Santos Ferraz ~i~ 
Os princípios aqui enunciados, do contraditório e am 

defesa, têm matiz constitucional e perpassam todos os ramos do direit 
com plena vigência e eficácia no âmbito do direito administrativo, sendo 
exigência de cumprimento inarredável no procedimento licitatório, de 
forma principal quanto aos recursos administrativos que objetivam ou 
sejam capazes de interferir ou modificar direitos de outros licitantes já 
legalmente assegurados. 

A mesma falta de intimação quanto ao recurso 
interposto, também se verificou em relação ao 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008. Tem sido regra 
adotada por esse Ministério das Comunicações a publicação de A viso aos 
interessados dando ciência da prolação de Pareceres que propugnam pela 
inabilitação superveniente de empresas já declaradas vitoriosas em certas 
concorrências. Sempre, esses A visos alertam os demais licitantes para o 
direito de exercitarem o contraditório e a ampla defesa mediante a 
impugnação da peça opinativa trazida ao conhecimento público. 

É importante notar que o A viso assim vazado tem por 
objetivo cientificar a todos os interessados sobre fato relevante no 
procedimento licitatório, modificativo de situação jurídica anteriormente 
consolidada, intimando os eventuais interessados ou prováveis atingidos 
pelos efeitos da decisão pretendida a, querendo, exercerem o contraditório 
na defesa de seus direitos e interesses. 

No caso sob exame, no que concerne a ora Recorrente, 
não houve a prévia ciência da existência de manifestação recursai e nem do 
citado Parecer Conjur e a indispensável intimação para a sua impugnação, 
bem como, a decisão que acolheu o referido parecer CONJUR, tornando 
sem efeito o despacho que homologava a concorrência, foi publicada no 
DOU de 13 de junho de 2008, de forma absolutamente ininteligível e sem a 
previsão de abertura de prazo para manifestação da empresa que havia 
vencido a licitação. 

Como fica evidenciado, houve omissão do dever legal 
de intimar todos os interessados na concorrência, especialmente a ora 
Recorrente na sua condição de vencedora do certame, inclusive já 
homologado, circunstância que inviabilizou o exercício do contraditório e 

• 

da ampla defesa, negando-se vigência, portanto, ao devido processo legal,~ºo.e:'?,. l 
que impõe, agora, a desconstituição das decisões Ministeriai ,a~~1êrott1 ; _,, . ~ ~. 
fu d C . h ·1· d .. : : crc 1.;ornuniv~'f - \ n amento no Parecer onJur ora osti 1za o.. · \',\wl'::c\(ji·'l ... ~~, .. ~ p\.ii(j\.-,~.I. i 

~f'N::~r,,_ ~,i.>;':: 1.. .,. \ v..11 , ._:'\,. 

í S J~N 1\\\1 

. '-==1 
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III-MÉRITO 

A decisão ministerial está fundamentada no 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008, o qual se baseou em 
dois (2) argumentos que no entender do douto Consultor Jurídico dessa 
Pasta justificavam e recomendavam a reabertura ilegal da via recursai já 
exaurida e a modificação da anterior decisão ministerial já tornada 
irrecorrível pela ocorrência da prescrição. 

1.Ausência de tipicidade. Incidência do 
princípio da imcom unicabilidade das 
instâncias. 

O primeiro argumento diz respeito a notícia trazida pela 
petição extemporânea de que o inquérito criminal que apurou o crime de 
falsidade documental fora arquivado por despacho judicial, atendendo 
promoção do Ministério Público Federal que concluiu por atípicidade de 
conduta. 

O arquivamento do inquérito criminal por falsida -€-ll 

se ao pressuposto de que a conduta seria atípica já q , . .f-a s1\t'ie'á'Ção~~rai\ 
• • • . l" ' .,, , , \ ',(1•1\Uíllca\1 .:> 

grosseira, mcapaz de enganar, tanto que f01 f1 ~aclao _c%1,-qr'-~{}.t~\1·:;·0 
procedimento licitatório. CONrf\'-'Í;: t;.__.IJ . . . 

1 j~~ n11 ~ 
Neste passo é imperioso notar que o ºni r 

Federal nunca disse que a conduta era lícita. -= 
.;~ 

Por outro lado, não há dúvida quant ' falsificação do 
documento. A própria empresa que o utilizou, por seus representantes, o 
confessaram. O inquérito criminal procedido pela Polícia Federal foi 
completo, inclusive com laudo grafotécnico, tendo concluído que a 
adulteração do "Termo de Declaração" fora perpetrada pelos prepostos da 
concorrente. O próprio Ministério Público Federal registra a ocorrência, 
porém, a considera atípica, pela grosseria da falsificação . 

Junta-se, por oportuno, cópia integral do Relatório do 
Delegado de Polícia Federal responsável pelo Inquérito Policial (Nº 
175/99-DPF/RGS/RS), colocando em destaque alguns de seus pontos que 
são de importância fundamental para evidenciar que ocorreu a fraude no 
procedimento licitatório de que se cuida, que ela foi perpetrada para o fim 
de permitir a habilitação da concorrente SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LIDA e que foi praticada por prepostos da mesma em 
seu beneficio: 
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'N11 
,..,;;:pr.: \ .. O«"' ' OS FATOS · -.J 

('i ~í'-" '-• 

' ~~ \1 Oonforme notícia crime encaminhada ao Ministério 
'\ <õ P blico Federal, o Ministério das Comunicações fez 
~ licar o Edital da Concorrência nº 021/97-SFO/MC, 

.-:;;::::; · · onde exigiu, entre outros documentos necessários à 
~:-----

/ habilitação dos licitantes, a apresentação de documento 
oficial denominado TERMO DE DECLARAÇÃO, que 
confirma que a concorrente adquiriu o Edital de Licitação. 

A SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA 
não adquiriu o Edital e, na tentativa de habilitar-se na 
licitação, teria apresentado como se seu fosse o documento 
Termo de Declaração que havia sido obtido por seu sócio 
GILNEI MOREIRA MUSSI, adulterando-o em seu 
conteúdo, para nele inserir os dados da pessoa jurídica, 
conforme o doe. de fls. 89. 

Em outro trecho, afirma o Relatório Policial que: 

"O Laudo de Exame Grafotécnico de fls. 306 e seguintes 
confirmou que o preenchimento do o campo 
INTERESSADO PESSOA JURÍDICA OU 
EQUIVALENTE do doe. de fls. 89, partiu do punho 
escriturador de JANIO FRANCISCO RAFO SOARES" 

Convém que se esclareça que Janio Francisco Rafo 
Soares era preposto da empresa e, segundo afirmou no inquérito, teria 
agido por ordem de Cláudio Lorini, titular de escritório de engenharia e 
pessoa responsável pela participação da empresa na concorrência em 
exame. 

O fato ocorreu e foram conhecidos os seus autores. 
Assim, não há o que negar quanto à sua materialidade e autoria, tanto que 
Cláudio Lorini foi indiciado no Inquérito. 

Igualmente não pode restar qualquer dúvida quanto aos 
propósitos que orientaram a adulteração do documento oficial - obter sua 
habilitação no procedimento licitatório. 

Nesta passo, convém aduzir alguns comentários sobre a 
conhecida independência das esferas criminal e administrativa. Valemo-nos 
da copiosa e pacífica jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça sobre o tema, de que são exemplos as ementas dos acórdãos a seguir 
transcritos e que demonstram a incomunicabilidade entre elas: 
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,,..,,..,. -..-0~:~~ DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO RDINÁRJO 
. , .,· '" · ·c11 ,\\\0t<.1~ 't.,\. EM MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL 

· 1':1''' '1''.: ... · ·l o·~- <;\\\.. ' ILITAR INFRAÇA-O 
i'.\\\\I • ,. "I: • \ 

, ~.«,~,·:,,.,.,,,. \\ \~ ISCIPLINAR.INDEPENDÊNCIA DAS ESFEJ0.S 
?; j\\~ Lv NAL E ADMINISTRATIVA. PENA DE EXCLUSAO 

D CORPORAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA 
---~.::;;::;~O DEMONSTRADO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. As esferas criminal administrativa 

existência o,u a autoria do crime. 
2. Somente se declara nulidade de processo administrativo 
quando for evidente o prejuízo à defesa. Precedentes do 
STJ. 
3. Hipótese em que o recorrente não demonstrou de que 
modo o seu direito de ampla defesa teria sido cerceado. 
4. Recurso ordinário improvido" (STJ - RMS 21346/PI, 5ª 
Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, decisão de 
23 .08.2007, DJ 01.10.2007, pág. 295) (grifamos). 

Esta independência entre as esferas criminal e penal está 
informada pelo princípio da incomunicabilidade das instâncias, de forma 
que as decisões adotadas no juízo criminal não repercutem e não vinculam 
o juízo administrativo, com exceção das sentenças penais absolutórias por 
inexistência do fato ou por negativa de autoria. 

Este é o entendimento uníssono da jurisprudência, como 
bem se revela no texto da ementa abaixo transcrita: 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
DEMISSÃO. JUÍZO CRIMINAL. ART. 386, VI, CPP. 
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. 
IRRELEVÂNCIA. INCOMUNICABILIDADE DAS 
INSTÂNCIAS. 
A absolvição no juízo criminal por insuficiência de provas 
para a condenação (art. 386, VI, do CPP) não vincula a 
esfera administrativa, em decorrência do princípio da 
incomunicabilidade das instâncias. Tal vinculação se dá, 
como regra, apenas com relação à sentença penal 
absolutória gue reconhece a inexistência do fato ou a 
negativa de autoria, circunstância que não se verifica no 
caso em tela. Precedentes do c. STJ e do c. STF. 
Recurso ordinário desprovido." (STJ, RMS 20952/SP, 5ª 
Turma, Rel. Min. Felix Fischer, decisão de 25.10.2007, 
publicada DJ de 19 .11.2007, pág. 246) (grifamos) 
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Como já visto e demonstrado, o fato ocorreu. Houve a 
adulteração de documento público pelos prepostos da empresa concorrente 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LIDA, e o Inquérito 
Policial realizado apurou a sua autoria. Esta situação impede o acolhimento 
da tese jurídica sustentada no citado Parecer Conjur, que se revela, assim, 
desvaliosa para o fim pretendido de tornar sem efeito a inabilitação da 
concorrente e declará-la vencedora da licitação de que se cuida. 

Repisa-se que a atipicidade da conduta, para efeitos 
penais, não se confunde com inexistência do fato, esta sim, como já 
acentuado acima, uma vez declarada na esfera penal, em sede de sentença 
absolutória, poderia repercutir na esfera administrativa. A atipicidade não, 
já que não há dúvida de que o fato ocorreu e é conhecida a sua autoria e 
de que houve a falsificação de documento essencial à licitação. Se a 
falsificação era grosseira a ponto de gerar atipicidade da conduta, não 
significa que não tenha ocorrido e que não pudesse produzir efeitos ilegais 
na via administrativa como de fato produziu, tanto que viabilizou · a 
habilitação inicial da empresa que dela se beneficiou. 

Para concluir a abordagem deste item e demonstrar que 
a adulteração do documento oficial ocorreu e quais eram os propósitos da 
empresa beneficiária dessa falsificação, convém trazer à colação trecho do 
extemporâneo pedido de reconsideração que deu origem ao Parecer Conjur 
sob ataque. Verifica-se, à fls. 370/371 dos autos o seguinte trecho: 

"Para que fosse realizada a troca do Termo de Declaração 
da empresa SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TDA fazia-se necessário que um 
representante da empresa se dirigisse até a cidadae de 

__ __..~ 1.;\ Porto Alegre para realizar este procedimento. Um dia 
,.~·"' ~:~::::- ·'1?' H~o '. ··'" antes da abertura dos envelopes o representante de 

. 
1 

i;or') ~·,:,;, '- ,., ·•Q\G\\,;}.l empresa se dirigiu até o Ministério das Comunicações em 

\

.- \" ' .'. ,; ".Ot i\l\\\ICa\1 ~ 

~~;~:~~f cOH u v. Porto Alegre por volta das 17:15 hrs. E foi surpreendido 
. . l~\1 com a informação de que o expediente se encerrava às 17 

para fins de licitação. Sendo assim, sem ter outra 

\ 

'1 i 
~ alternativa, o representante ~da empresa SISTEMA 

\ 

J--:::-,.;;.--.... · ~-· · CANGUÇU DE OMUNICACAO LTDA tirou cópia da 
. - (olha de rosto do Termo de Declaracão que constava os 

dados da pessoa física, autenticou em cartório e 
preencheu a cópia autenticada de próprio punho com os 
dados da pessoa jurídica, haja vista a impossibilidade 
deste ato ter sido praticado por funcionário do Ministério 
das Comunicações" (grifamos). 
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Veja-se o teor da expr . ss co · são feHa pela 
empresa ao narrar os fatos ocorridos. Verl!i z;.-:.~;~~L~a sabia 
da necessidade de efetuar a troca do docurff nto; sabia também que 
esta troca deveria ser feita por agente púb 1co do Ministério das 
Comunicações; também sabia ou deveria saber por ser de 
conhecimento público que a Comissão Estadual de Licitação 
funcionava em horário determinado (encerramento diário às 17 ,00 
horas). Igualmente sabia que sem o documento aviado pelos agentes 
públicos não obteria a pretendida habilitação no procedimento 
licitatório. 

Merece que se mencione, outrossim, a tranqüila 
narração de sua conduta delituosa, ao ponto de explicar o modus 
operand. Disse que fez cópia da folha de rosto do Termo de 
Declaração e a autenticou em tabelionato, preenchendo a cópia 
autenticada de próprio punho inserindo nela os dados da pessoa 
jurídica que dela originalmente nunca constaram. 

A conclusão só pode ser uma. Ainda que crime não 
haja, o documento falsificado não pode ser considerado válido, 
mormente para justificar a reabertura ilegal do certame. 

Como ficou demonstrado acima, a empresa 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA valeu-se da 
própria torpeza para justificar seu apelo e extrair resultados 
benéficos para si. 

Não há dúvida de que a conduta foi ilícita e, nestes 
termos, indaga-se como foi possível o acolhimento da postulação 
que se assenta na própria torpeza ? 

Resultou da atuação da Administração que a 
licitante que fora inabilitada por falsificação e uso de documento 
falso, acabou beneficiada pela própria torpeza. Como se sua atitude, 
absolutamente fraudulenta no processo licitatório, se tornasse lícita 
pela circunstância de não ter havido ação penal. 

Nesta via, percebe-se a infração direta aos 
princípios da legalidade, isonomia e, principalmente, da moralidade 
administrativa. Houve clara infringência à Lei nº 8.666/93 e ao 
edital da licitação, que não pode ser premiado com a declaração de 
habilitação e subseqüente vitória na licitação. 
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Assim, percebe-se que essa decisão não pode ser 
mantida, até porque afronta mais diretamente o princípio da 
moralidade administrativa, na medida em que está a sinalizar 
publicamente que esse Ministério das Comunicações acolhe e, por 
via de conseqüência, estimula condutas ilícitas em seus 
procedimentos licitatórios. 

A manutenção das decisões adotadas com amparo 
no citado Parecer Conjur leva a esta conclusão! 

O parecer é ilógico, diz que é intempestiva a 
manifestação, narra os fatos e dele extrai conseqüên~ias .. }1:tf~-~j~as;:(,..:l 
absolutamente desconectadas da realidade narrada. r l .,,~; .. fio. virnur.\caÇJ''j 

·"' · ' ) "v· · '''IG\I .~ 'L 

espécie. 

.. nr: e'"•:, 'i \.;!"< ... \M. 
\;'J!·~1 \.:~ .... -.;V .. ... 

Acredita a Recorrente que em virtude das razões e 
argumentos expostos no item 1, onde se examinou suficientemente a 
questão do arquivamento do inquérito policial por atipicidade penal 
e também a questão da incomunicabilidade das esferas criminal e 
administrativa, que tenha ficado perfeitamente demonstrado que não 
há base para a aplicação, na espécie, do princípio da Autotutela da 
Administração Pública. Entretanto, não nos furtamos a comentar a 
impropriedade de sua utilização neste caso. 

O Parecer Conjur em comento disse no seu item 42 
que "é um dever da Administração Pública rever seus atos que 
destoem da lei. Daí a apreciação dos argumentos da 
manifestação". 

Assim, pretendeu justificar o recebimento da 
manifestação e o acolhimento dos seus termos. 

Este entendimento não empolga. Primeiro, porque 
ele encerra um sofisma perigoso que é a tentativa de rotular de 
ilegal o ato normal, válido, conseqüente e já irrecorrível da 
Administração, que excluiu a licitante por falsificação de 
documento público essencial à sua participação na concorrência. 
Como já foi dito acima, a atipicidade penal não transmuda o fato 
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ilegal ocorrido na esfera administrativa. A au e. d~ ª?ão pe al etlr\_ 
nada muda os fatos ocorridos. A fraude na .f.~~nece 

inalterada e também devem permanecer as · m os efeitos que dela 
decorreram, especialmente a desclassificação da empresa beneficiada, 
afigurando-se a tentativa de emprestar a esta conduta delitiva o condão 
de normalidade e legalidade em uma absurda ofensa ao próprio 
princípio constitucional da legalidade. 

Se neste certame existe algum ato ilegal, certamente é 
o da empresa que falsificou documento público exigido para a 
habilitação e, com esta conduta, fraudou o processo licitatório. 

Esta conduta repercute, também, no princípio da 
isonomia, posto que a exigência da apresentação do documento 
denominado "Termo de Declarações" foi feita e cumprida pelos demais 
participantes da concorrência em obediência às regras do Edital do 
Certame. É evidente que outros concorrentes tiveram que comparecer à 
sede do Ministério das Comunicações em Porto Alegre para fazer a 
troca do referido documento, quando adquirido em nome de pessoa 
física. 

Ora, a empresa foi desidiosa na medida em que não 
agiu a tempo, deixando para efetuar a troca do dito documento no dia 
anterior à entrega e abertura dos documentos e em horário não 
compatível (17: 15 hrs ). 

Sendo assim, a pretensão expressa no Parecer Conjur 
de considerar legalmente válida a conduta fraudulenta já 
suficientemente comprovada e descrita é um atentado ao princípio da 
isonomia e, nestas condições, não pode ser tolerada. 

Em segundo lugar, como já foi demonstrado à 
saciedade, a decisão que foi adotada de arquivar-se o inquérito Policial 
por atípicidade de conduta não tem qualquer repercussão na esfera 
administrativa, visto que o fato existiu e sua autoria foi determinada. 

Sendo assim, não há nenhum fundamento válido para 
permitir, na espécie, a aplicação do princípio da Autotutela da 
Administração Pública, posto que nada há de ilegal para ser anulado. 

Como o Parecer da CONJUR, ao reabrir o 
procedimento licitatório e a via recursal já exaurida, o fez ao 
fundamento da autotutela, inaplicável na espécie, como já 
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ADVOGAPO . ·; .. _J. 
demonstrado, ficam totalmen:e. prej ud1cad~s as conclusões a qu~e: · -· 
chegou o douto Consultor Jund1co, bem assim as suas recomendações, 
devendo ser determinado a anulação dos atos que foram praticados em 
decorrência do mesmo. 

Isto posto, espera e confia que Vossa Senhoria saberá 
bem apreciar e considerar as razões que animam a presente manifestação 
recursal, procedendo a modificação da decisão atacada com amparo no 
juízo de retratação, nos termos em que se requer. 

Se assim não ocorrer, requer o encaminhamento do 
presente recurso à alta consideração do senhor Ministro de Estado das 
Comunicações para o fim de serem acolhidas as razões aqui deduzidas, 
tanto em preliminares como relativas ao mérito, determinando-se a 
anulação dos atos que foram praticados com fundamento no 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008, revigorando-se o ato 
confirmatório da homologação do certame em favor da Recorrente e, 
finalmente, revigorando a decisão que negou provimento ao recurso da 
empresa SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA, mantendo­
se a mesma excluída da licitação. 

Requer, outrossim, que em consequencia, seja tomado 
sem efeito o ato constante de A viso dessa Comissão Especial de Licitação 
que procedeu a reclassificação das concorrentes (DOU de 30.07 .2008, 
seção 3, pág. 90). 

RUA JOÃO ABBOTL 503/302. CEP 90460-150. PABX COS l) 3388-4322. PORTO ALEGREI RS 21 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM RIO GRANDE - AS 

RELATÓRIO 

INQUÉRITO POLICIAL : 
- N2. 175/99-DPF/RGE/RS 

INDICIADO (S) : 
CLAUDIO LORINI 

INCIDÊNCIA PENAL: 
Art. 299 do CPB 

INÍCIO: 
- 08 de julho de 1999 

TÉRMINO: 
- 14 de julho de 2000 

Meritíssimo Juiz, 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado po 

partir de Requisição do Ministério Público Federal , com o escopo de apurar a 

responsabilidade penal dos representantes da empresa SISTEMA CANGUÇU DE 

COMUNICAÇÃO L TOA E OUTROS, pela prática do delito capitulado em tese no 

art. 299 do CPB, em virtude de provável adulteração de conteúdo de documento, . . ' . - ~. . . - . ( . . . -

mediante a inserção de dados que nele não constavam, com vistas à habilitação 

na Concorrência n2 021/97-SFO-Ministério das Comunicações. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM RIO GRANDE - RS 

DOS FATOS 

Conforme notícia-crime encaminhada ao Ministério 

Público Federal, o Ministério das Cominicações fez publicar o Edital da 

Concorrência nº 021 /97-SFO-MC, onde exigiu, entre outros documentos 

necessários à habilitação dos licitantes, a apresentação de documento oficial 

denominado TERMO DE DECLARAÇÃO, que confirma que a concorrente 

adquiriu o Edital de Licitação. 

A SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

não adquiriu o Edital e, na tentativa de habilitar-se na licitação, teria apresentado 

como se seu fosse o documento Termo de Declaração que havia sido obtido por 

seu sócio GILNEI MOREIRA MUSSI, adulterando-o em seu conteúdo, para nele 

inserir os dados da pessoa jurídica, conforme o doe. de t1s. 89. rR--:;;-,z-:,··1; 1 ;, ... ;::. ;: ·.: 1 
' i\fi.ir,,~;1~;'0 déi~ 1):J!l1U!1_i~J? . _3 i 

.~. fl'·'F ::or: ,-'( ··~., ' f)...,l(i \i·. -.1. 1 \1 .. \'( l-· ... •.) - .. l 

DAS DILIGÊNCIAS 

Aos autos do presente IPL, foram juntados 

documentos que comprovam a alegada fraude, principalmente o de tis. 89 e 158, 

que consiste na cópia do Termo de Declaração em que foram inseridos os· dados 

da SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, que foi apresentada pelo 

procurador da empresa com vistas à habilitação na licitação. 

Ainda, com vistas à apuração da Verdade Real dos 

fatos, foram ouvidos, nos autos do presente Inquérito Policial, os sócios da 

mencionada empresa DOMÍRIO DE ÁVILA CAMARGO, MOGAR GENTIL 

TELESCA DA SILVEIRA, LUIZ ROBERTO DA SILVA BOEMEKE, ~ ~LNEI 
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ORIENTE MUSSI. Em linhas gerais, afirmaram terem outorgado procuração a 

empresa de CLÁUDIO LORINI , para que esta representasse a SOCIEDADE 

NATIVA DE COMUNICAÇÕES em todas as etapas do aludido certame licitatório, 

bem como preparasse a documentação necessária à habilitação na 

Concorrência. Ainda, os inquiridos disseram que não preencheram o campo 

'iNTERESSADO PESSOA JURÍDICA OU EQUIVALENTE" do doe. de fls. 89. 

Também, foram reduzidos a termo os depoimentos de 

WERLAU MENDES USSAM e de MARINEZ MUNARINI WILKNES, funcionários 

do Ministério das Comunicações que participaram da Comissão Estadual da 

Concorrência nº 021/97-SFO/MC. Em suas declaraçàes nos autos do presente 

caderno apuratório, WELAU MENDES USSAM relata fatos de --~1SlW1ic~~~~~ ·• l 
• ~7".f;' ··!~('. ... \-'! 1, . ' 

interesse à instrução, podendo os mesmos constituir mais · rn : :itigí.ciG>...011-illa~:i·~;' :. \ 
MH~l_..1...,\ '........... ,, ... \-''· \ j 

e( •,!["·-···:: e, .. ,.) r1 ,, u \,r1 .· .• 
ocorrência de fraude . -J 1 ~.-t:- · .:-·· 

Por sua vez, CLAUDIO LORINI afirmou à 

não sabe quem preencheu o campo "INTERESSADO PESSOA Jll!~;:i:cfff-Ot:'f" 

EQUIVALENTE" do doe. de tis. 158. 

Por outro lado, JÂNIO FRANCISCO RAFO SOARES 

disse às tis. 316 que preencheu o campo .INTERESSADO PESSOA JURÍDICA 

OU EQUIVALENTE" do doe. de tis. 89 por orientação de CLÁUDIO LORINI, no 

escritório da LORINI ENGENHARIA. Ou seja, CLÁUDIO LORINI afirmou não 

saber quem preencheu o multicitado campo do documento, mas JANIO SOARES 

reconheceu tê-lo preenchido por orientação daquele. 

O Laudo de Exame Grafotécnico de fls. 306 e 

seguintes confirmou que o preechimento do o campo INTERESSADO PESSOA 
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JURÍDICA OU EQUIVALENTE" do doe. de tis. 89 partiu do punho escriturador de 

JÂNIO FRANCISCO RAFO SOARES. 

Isto Posto, considerando os elementos probatórios 

carreados aos autos e principalmente o teor das declarações de fls. 316, foi 

indiciado CLÁUDIO LORINI nas sanções do art. 299 do CPB, por 

entendermos que o nominado foi o único a agir com dolo, ou seja, com a intenção 

de fraudar. 

Submeto estes autos, assim relatados, para apreciação 

de V. Exª., a fim de serem tomadas as medidas de Justiça, ouvido o Douto 

Representante do Ministério Público Federal. 

Protesto pela ulterior remessa a esse juízo da folha de 

antecedentes do indiciado. 

É o que me cumpre relatar. 

~?~~ 
SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Delegado de Polícia Federal 
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Q Requerimento de Vista, Cópias e Certidões de Processo(s) e Documento(s) 
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Requeiro, neste ato, ao (à) Senhor (a) 
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(ca~~o), / 
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Considerando o valor unitário de ressarcimento do R$ 0,20 por cópia e o total geral de cópias, 
pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 245,20 (Duzentos e quarenta e cinco reais 
e vinte centavos), conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco NQ da Agência NQ da Conta Corrente 
Depósito Identificado 

(Códiqo-dv) 
CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 4100.030.000.118.822-0 

Brasília-DF, 22 de Agosto de 2008 

25/08/2008 - BANCO DO BRASIL - 13:25:45 
2873i3i48 0í75 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EH DH-!HEifi'.O 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
================================================ 
DATA 
VALOR DHlHEIRO 
\,IALOR TOTAL 

25/08/2008 
245,20 
245,20 

-·-·--------·----------------------------·---------·---
IDDHIFIC~1DOR í: 
IDENTIFICADOfi: 2: 

4. 100.030.000.118 .822 0 
v)0ià. 7B5. 65 i. 20 

=== =============================================== 
~1R. AUTEHTICACAO 0. 2AB .E02.07C.FEE.FD8 
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ANEXO II 

Declaração 

Declaro para fins de direito que, nesta data, 

D(j'Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

Pr~cesso nº: f3·J J(J, 0003S14f · _._{-_· · ~'có-pias_. ___,· 1 ~[Folhas j 
(quantidade:: de cópias) ·· · · (quantidade de folhas) -e · . 

0 7a f1"l . l r Cópias de 
Processo nº: J~·r~O- D0v3i2/r:f-; __ __.._do_c_u_m_en_t_o__, 

Processo nº: 

(quant idade de cópias) 

1 Cópias de 
folhas 

(quantidade de cóp ias) 

{nº do documento) 

(nº das folhas) 

_....,......- l • .--~·ª r-- , ... 
. -p111rí1 "\:" 1•Y' • ' . D Compareci à sessão de vista do(s) processo(s) ou documentos abaixo relaciona · os ·

1 
' e l iHtiurnt;,i;·; , ; 

\ 

Mn\1-,;. lí".> !'', , , ,. · (: . ·I • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Memorando nº 6 O 3 /2008/GM-MC 

Ao Sr. Consultor Jurídico 

. '; 

Em 8 de agosto 

Assunto: Concorrência nº 21197-SFO/MC - Representação 

de 2008. 

Encaminho a Vossa Senhoria, para as providências que julgar adequadas, o 
requerimento de 5 de agosto de 2008, em que a SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 
LTDA representa contra os atos praticados com fundamento no 
P ARECER/MC/CONJUR/MBHINº 0228 - 2.21/2008, bem como requer que, em conseqüência, 
seja tornado sem efeito o ato constante de Aviso da Comissão Especial de Licitação que procedeu 
a reclassificação das concorrentes (D.O.U. de 30.07.2008, Seção 3, pág. 90). 

Atenciosamente, 

REPRESENT AÇAO-CONJUR-034078-2008 

e/cópia para: Presidente da Comissão Especial de Licitação e Secretaria de Sérvios de C 



Luiz Carlos Santos Ferraz 
ADVOGADO 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. HÉLIO COSTA 
DD. Ministro de Estado das Co.muajS{~yôês··::, · \ 
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REPRESENTAÇÃO 
CONCORRÊNCIA 21/1997 

~. ~ ·~" w11 

M !NiBT~Riü D.ü. 8 COM UNiC.ü. çiJEB 
8R.!i.8fLLU. - DF 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 
L TDA., com sede na rua Oswaldo Aranha, nº 255, na cidade de Cancugu, 
estado do Rio Grande do S!!L_devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
O 1. 771.180/0001-78, na condição de participante da Concorrência de nº 
21/97-SFO/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Canguçu/RS, por seu procurador que 
esta subscreve, vem, com respeito e acatamento, à presença de Vossa 
Excelência, inconformada com a decisão adotada pelo digno Consultor 
Jurídico desse Ministério que reabriu, de forma indevida e sem amparo 
legal, fase recursai de há muito já esgotada e ultrapassada, recebendo 
um "Pedido de Reconsideração" contra decisão anterior de Vossa 
Excelência, confirmatória da homologação do certame a favor da ora 
Representante, conforme Despacho datado de 21.11.2007 e publicado no 
DOU de 22.11.2007, sem sequer oferecer a ora Representante o direito 
constitucionalmente assegurado ao contraditório e a ampla defesa, 
culminando com a elaboração de um novo Parecer em que acolheu a 
descabida e intempestiva pretensão recursal, o qual foi submetido à 
consideração de Vossa Excelência que, com certeza, inadvertidamente, o 
aprovou, tornando sem efeito a homologação acima mencionada, embora se 
tratasse de decisão administrativa transitada em julgado, tornada 
irrecorrível pelo decurso de todos os prazos recursais previstos no art. 109 
da Lei nº 8.666/93 e no item 13.2 do Edital da concorrência, propor a 
presente REPRESENTAÇÃO à alta consideração de Vossa Excelência, 
na condição de Aytoridade Administrativa maior no âmbito desse 
Ministério das Comunicações, com fundamento no permissivo da letra 
"a", do Inciso XXXIV, artigo 5º da Constituição Federal, para a 
correção de atos que contrariam frontalmente disposições legais e 
editalícias, como se demonstrará, o que efetivamente faz, com amparo nos 
fundamentos de fato e de direito a seguir enunciados. 
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I - Breve histórico dos 
_.. , 

A ora Representante partici =E""cfrfcfcFn:.ência nº 
21/~997, localidade de Canguçu/RS, tendo resentado recurso 
administrativo contra a habilitação da concorrente SISTEMA CANGUÇU 
DE COMUNICAÇÃO L TDA, por esta ter utilizado documento público 
falsificado para obter sua habilitação no certame. O documento em questão 
era o denominado "Termo de Declaração", exigido na forma do item 5.3.2 
do Edital da concorrência, constituindo-se, à época dos fatos em 
documento essencial à habilitação. 

O Recurso administrativo restou improvido. Na fase de 
julgamento das propostas técnicas a ora Representante interpôs novo 
recurso administrativo contra a mesma concorrente também improvido, 

Somente através de representação dirigida ao Ministro 
de Estado é que, finalmente, o fato foi devidamente examinado e 
considerado, acarretando a inabilitação superveniente da concorrente 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, conforme Despacho 
Ministerial datado de 30.09.1998, exarado nos seguintes termos: 

"Em conformidade com o disposto no subitem 5.7 do 
Edital de Concorrência nº 021/97, e tendo em vista o que 
consta do documento de fls. 48 a 51 do Processo 
53790.000921/98, elaborado pela Comissão Especial de 
Âmbito Nacional constituída pela Portaria nº 63, de 5 de 
fevereiro de 1997, bem assim o Parecer CONJURJMC Nº 
950/98, o qual adoto como fundamentação desta decisão, 
fica declarada nula a parte do ato gue homologou a 
habilitação da entidade SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, restando desclassificada sua 
proposta em decorrência de constatação de adulteração 
em um de seus documentos de habilitação" (grifamos). 

Tendo ocorrido a inabilitação superveniente daquela 
concorrente, a ora Representante foi declarada vencedora do certame, 
sendo-lhe adjudicado o canal de FM objeto da concorrência com respectiva 
homologação por ato ministerial datado de 27 .11.1998, publicado no DOU 
DE 30.11.1998. 

A concorrente inabilitada SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TDA apresentou recurso administrativo contra a 
decisão ministerial que a excluiu do certame, o qual foi julgado 
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intempestivo e, assim não conhecido. Inconformad , 
de se uran a no E ré io STJ em ue discutia tã 
da tempestividade de seu apelo. Sobreveio decisão q he foi favorável, 
em razão da qual esse Ministério das Comunicações realizou a análise do 
recurso administrativo. 

A Decisão Ministerial constante do A viso datado de 
05.10.2007, publicada no DOU de 08.10.2007, de conhecer e negar 
provimento ao recurso administrativo, fundamentou-se no 
PARECER/MC/CONJUR/TFC/Nº 1731 - 2.21/2007. 

Dando seguimento aos demais atos próprios da 
concorrência, Vossa Excelência por Despacho datado de 21.11.2007, 
publicado no DOU de 22.11.2007, confirmou a homologação do certame 
ocorrida anteriormente, conforme Despacho datado de 27.11.1998, DOU 
de 30.11.1998. 

E necessário acentuar, neste passo, que a concorrente 
excluída SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA, não 
apresentou qualquer recurso ou pedido de reconsideração tanto em relação 
à decisão que negou provimento ao seu recurso em razão da inabilitação 
superveniente, bem assim, em face também do ato ministerial que 
confirmou a anterior homologação do resultado do certame em favor da ora 
Representante. Todos os prazos recursais previsto no Edital do Certame e 
na Lei de Regência transcorreram in a/bis, não tendo a referida empresa 
apresentado qualquer inconformidade, o que conferiu às decisões 
mencionadas o caráter de definitividade, tendo-se operado a coisa julgada 
administrativa. 

Através de uma petição datada de 31 de janeiro deste 
ano (31.01.2008), dirigida nominalmente ao Dr. Marcelo Bechara de Souza 
Hobaika, na condição de Consultor Jurídico dessa Pasta, que consta de fls. 
363 a 382 dos autos do processo administrativo nº 53790.000382/1997, 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, apresentou uma 
manifestação de cunho recursal, a qual denominou de 
"REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO", explicitando, logo abaixo 
dessa titulação, a expressão "com pedido de Reconsideração". 

Registre-se, desde logo, que a peça causa estranheza, 
tanto pela tentativa de reabrir via recursal já esgotada e exaurida, quanto 
por ter sido direcionado nominalmente ao digno Consultor Jurídico dessa 
Pasta, haja visto que foi Vossa ?Excelência quem proferiu a decisão que 
negou provimento ao recurso administrativo e que confirmou a 
homologação a favor da ora Representante, 
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Registre-se, também e princi 
estranho, dito Pedido de Reconsidera ão foi 
sone ando-se da ora Re resentante o seu co he mento ne ando-se 
vigência ao mandamento constitucional do contraditório e da ampla 
defesa. 

Mesmo tratando-se de recurso impossível, foi ele 
admitido por ato do digno Consultor Jurídico que exarou o seguinte 
despacho aposto de próprio punho na folha de rosto daquela petição (fls. 
363), a qual ainda contém a sua assinatura e respectivo carimbo: 

"ENCAMINHE-SE À DRA. TATIANE COM 
URGÊNCIA, BSB 31/01/08" (no original há duplo grifo). 

Em 11 de fevereiro de 2008 o eminente Consultor 
Jurídico elaborou, assinou e encaminhou à consideração de Vossa 
Excelência o P ARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008, em 
que acolheu a manifestação do SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TDA, propondo o que denominou de "revisão do 
certame para a localidade de Canguçu", que ao fim e ao cabo significa a 
reabertura ilegal de via recursai inexistente pelo seu esgotamento. 

O mencionado Parecer foi acolhido, publicando-se a 
decisão no DOU de 13.06.200, de forma confusa e equívoca, inclusive sem 
assegurar o contraditório e a ampla defesa, como seria legal e de praxe, 
diante de um novo Parecer da Conjur, modificativo de situação jurídica já 
consolidada e extremamente prejudicial aos direitos e interesses da ora 
]Representante. 

Como resultado desse extemporâneo e ilegal 
acolhimento do pedido de "revisão do certame", a Comissão Especial de 
Licitação emitiu o Aviso de 29.07.2008, publicado no DOU de 30.07.2008, 
procedendo-se à nova classificação final da concorrência, acabando por 
indicar a empresa SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA 
como a que obteve maior pontuação, indicando-a como vencedora. 

Estes são os fatos, sucintamente. 

A inconformidade da ora Representante decorre da 
verificação das diversas ilegalidades praticadas neste procedimento, que 
vão desde: 1 º o recebimento de recurso impossível, 2° dirigido, recebido e 
processado por ato de agente público que não tem competência legal para 
tanto, 3º modificação da coisa julgada administrativa, 4° desrespeito ao 
direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, 5° desrespeito ao princípio da 
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segurança jurídica, 6º desrespeito ao 
assegurado do contraditório e ampla defesa. 

A Representante pretende dem trar que o Despacho 
de Vossa Excelência tornando sem efeito a confirmação da homologação 
do certame em seu favor (DOU de 13.06.2008), para tanto acolhendo e 
fundamentando-se no P ARECER/MC/CONJURJMBH/Nº 0228 
2.21/2008, não pode ser mantido porque está a chancelar todas as 
ilegalidades acima referidas, podendo, inclusive, caracterizar ofensa ao 
princípio da moralidade administrativa, conforme a seguir restará 
demonstrado. 

A ora Representante acredita que a urgência 
recomendada no despacho do digno Consultor jurídico, foi fator 
determinante para inviabilizar um exame mais acurado e detido das 
questões jurídicas emergentes da manifestação recursa! apresentada, o que, 
se tivesse ocorrido, certamente, inviabilizaria o próprio recebimento e 
conhecimento do intempestivo apelo. De qualquer sorte, mesmo que 
admitido, quanto ao mérito não mereceria acolhimento. 

Assim, com a presente Representação, a Requerente 
leva ao conhecimento de Vossa Excelência, com o destaque e a ênfase 
necessanas, as matérias cujo exame foi desconsiderado ou 
equivocadamente realizado no referido Parecer Conjur, com a certeza de 
que serão criteriosamente consideradas, mercê do elevado espírito público 
que preside e se faz presente nas decisões de Vossa Excelência. 

II - PRELIMINARES 

1. Recurso Impossível por intempestivo. 

O próprio P ARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 
2.21/2008, reconhece a intempestividade do recurso oferecido pela 
concorrente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, tanto 
que declara textualmente que: 

"Percebe-se a intempestividade da aludida 
manifesta cão, já que foi apresentada em 31.01.2008, ao 
passo que o não provimento do recurso foi publicado em 
08.10.2007". (grifamos). 

Não poderia ser diferente, posto que o artigo 109 da Lei 
de regência prevê e regula os recursos administrativos passíveis de 
utilização nos procedimentos licitatórios (recurso, representação e pedido 
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de reconsideração), determinando de forma ex~ress o ~o de 
Reconsideração somente é cabível frente à deci~kõ · · 1s enãTque tenha 
aplicado a pena de declaração de idoneidade para lici r ou contratar com a 
Administração. 

Por aí se vê que além de absolutamente intempestiva, a 
manifestação apresentada por SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA e que deu ensejo a prolação do Parecer Conjur 
ora atacado, é também imprópria, descabida e impossível, já que foi 
utilizada via recursa! inadequada, de uso específico para outra finalidade e, 
também, porque ataca decisão de Vossa Excelência já consubstanciada em 
coisa julgada administrativa, insuscetível de modificação na mesma via 
administrativa. 

Como fica evidente, não havia qualquer possibilidade de 
recebimento, processamento, conhecimento e provimento de um recurso 
manifestamente impossível, esgotadas que foram todas as vias recursais. 

Mencione-se, ainda, que a petição de interposição do 
extemporâneo pedido de reconsideração está firmada por advogadas 
substabelecidas, cujos respectivos instrumentos de substabelecimento 
ressentem-se da ausência de reconhecimento de firma, circunstância 
essencial para a validade de mandatos para a prática de atos no âmbito da 
Administração Pública. 

Acerca do tema, cabe lembrar que diversos procuradores 
de empresas interessadas em participar de concorrências para canais de 
radiodifusão foram barrados nas sessões de entrega das propostas e 
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação por se 
apresentarem com instrumentos de procuração sem a indispensável firma 
reconhecida. 

No caso em exame, a petição foi aceita sem qualquer 
restrição, não tendo o agente público recebedor e processante diligenciado 
na sua convalidação. 

2. "Pedido de Reconsideração" que ataca ato 
ministerial e é dirigido, recebido e processado 
por agente público sem competência legal para 
tanto. 

O jurisdicionado pode laborar em equívoco ao endereçar 
sua manifestação recursai, como no caso. O que não se admite é que o 
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agente público a quem foi erroneamente endere 
como de fato o é para a prática do seu recebimentt·~- ~~~~~~~~ 
seguimento à revelia da autoridade competente. 

A manifestação recursal intempestiva tinha por objetivo 
desconstituir os atos ministeriais consistentes na confirmação da 
homologação do certame a favor da ora Representante (DOU de 
22.11.2007) e no desprovimento do recurso administrativo manejado contra 
a própria desclassificação (DOU de 08.10.2007). 

Nestas condições, o seu recebimento deveria ocorrer no 
âmbito do protocolo geral do Ministério das Comunicações, que o 
encaminharia diretamente à consideração de Vossa Excelência, ou à 
Comissão Especial de Licitação para o devido processamento e 
informações pertinentes. 

Percebe-se, assim, que o digno Consultor Jurídico dessa 
Pasta, certamente imbuído das melhores intenções, ao receber a petição que 
lhe foi endereçada, acabou por exercer, indevidamente, o juízo de 
admissibilidade a respeito de manifestação recursal legalmente impossível 
e imprópria, como já antes demonstrado, que no âmbito desse Ministério 
competiria, originalmente, à Comissão Especial de Licitação, reservando-se 
a Vossa Excelência a decisão final a respeito. 

O ato de recebimento, nestas condições, importou em 
violação de competência alheia e, o que é mais lamentável, deu seguimento 
à recurso manifestamente impossível e descabido. A ora Representante não 
tem dúvidas de que se a petição tivesse sido encaminhada à Comissão 
Especial de Licitação, a condição de intempestividade verificável prima 
facie seria suficiente para decretar o seu não processamento. Mesmo que a 
digna Comissão Especial de Licitação viesse a processá-la, a faria subir à 
alta consideração de Vossa Excelência "devidamente informado", como 
exige o disposto no§ 4º do artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 

E importante reafirmar, neste passo, que o procedimento 
licitatório é ato vinculado e, nestas condições, os atos nele praticados 
devem observar estritamente as disposições legais e editalicias pertinentes. 

Veja Vossa Excelência que em termos normais e usuais, 
a matéria lhe seria apresentada através de manifestação da Comissão 
Especial de Licitação, devidamente informada, e nesta ocasião, se assim 
entende-se necessário, Vossa Excelência poderia solicitar o seu exame pela 
Consultoria Jurídica. 
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O Ato de conhecer ou não .9'YJ~~~;;!±J~;;tl:W 
manifestamente impossível e descabido como nesf 
Lei, da exclusiva competência de Vossa Excelênci Rº ndo-se perceber 
que os atos de recebimento e processamento do mesmo por parte do digno 
Consultor Jurídico traduzem, inequivocamente, ilegal juízo de 
admissibilidade .. 

Neste sentido a ora Representante acredita que a atuação 
inusitada do digno Consultor Jurídico na espécie, ao receber e processar o 
recurso intempestivo e, inclusive, nele prolatando Parecer, foi decisiva para 
assegurar o seu provimento. 

Em razão das irregularidades acima apontadas, os atos 
praticados com amparo no guerreado Parecer Conjur nº 0228/2008, devem 
ser tornados sem efeito, reconduzindo-se a ora Representante à condição de 
empresa vitoriosa no certame, revigorando-se os Despachos anteriores de 
Vossa Excelência que confirmaram a homologação em seu favor e que 
negaram provimento ao recurso interposto pela licitante SIS TEMA 
CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

3. Impossibilidade de Modificação da cmsa 
julgada administrativa. Irrecorribilidade. 
Prescrição. 

Foi admitido um recurso depois de finda a discussão no 
procedimento licitatório, quando já se encontrava prescrito o direito à via 
recursa!, fato, aliás, reconhecido expressamente pelo Parecer Conjur 
atacado, nos termos do seu item 39 já antes transcrito. 

Como se sabe, a prescrição é a situação jurídica pela 
qual o administrado ou a própria Administração, pela inércia em face de 
prazo estabelecido para a pratica de atos, perdem o direito de formular 
pedidos ou firmar manifestações. Em relação ao caso ora examinado, 
ocorreu a perda do direito de formular recursos, em virtude de não os terem 
praticado no prazo adequado conferido por lei. 

O fundamento da prescrição baseia-se no princípio da 
segurança e da estabilidade das relações jurídicas e tem por um dos seus 
principais objetivos impedir que a Administração use o poder de revogar 
seus próprios atos, tomando definitiva a situação jurídica em favor do 
administrado. 
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Portanto, em caso de ocorrênci rescr~2.§.u_rg para 
a administração a denominada coisa julgada ad mfãtiVã,Ilãõ.~podendo 
mais rever seus próprios atos, tornando-se, pois, imutável a respectiva 
decisão administrativa em prol do administrado. 

O instituto da prescrição conjuntamente com os 
princ1p1os mencionados, servem para garantir o mínimo de segurança 
jurídica para a coletividade. É o Estado colocando freios em si próprio com 
o objetivo de tentar impedir ou minimizar os eventuais atos arbitrários, ou 
no mínimo injustos. 

Assim sendo, esta reabertura da via recursal, pela 
carência de suporte legal, pela ausência inexplicável de oferecimento das 
garantias do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, conduz, 
além do reconhecimento e declaração de nulidade da decisão administrativa 
adotada, à indagação quanto ao interesse da Administração ao contrariar 
tantos princípios norteadores de sua atuação para modificar decisão já 
irrecorrí ve 1. 

Assim, equivocou-se a empresa SISTEMA CANGUÇU 
DE COMUNICAÇÃO LTDA ao apresentar petição recursal absolutamente 
intempestiva, posto que, ao deixar transcorrer "in albis", a decisão que 
confirmou a homologação do certame em favor da Representante e que 
negou provimento ao seu recurso administrativo, ocorreu em relação ao 
teor dos "decisum" a denominada coisa julgada administrativa. 

Equivocado, igualmente, o Parecer Conjur sob ataque, o 
qual embora tenha registrado no seu item 39, a ocorrência da prescrição 
sobre os mesmos atos administrativos, não lhe emprestou as conseqüências 
devidas de recusar o próprio recebimento do pedido. Ao invés, foi ele 
recebido, conhecido e provido. 

Como entende Hely Lopes Meirelles, a coisa julgada 
administrativa nada mais é que "uma preclusão de efeitos internos" (Direito 
Administrativo Brasileiro). Apesar de não deter o alcance de força julgada, 
impede porém, que a matéria já alcançada pela preclusão administrativa, 
seja objeto de nova análise pela administração, como ressalta o autor supra 
citado: "Realmente, o que ocorre nas decisões administrativas finais é, 
apenas, preclusão administrativa, ou a irretratabilidade do ato perante a 
própria administração. É sua imodificabilidade na via administrativa, para 
estabilidade das relações entre as partes" (p. 589). 
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4 desres eito ao direit a 
jurídico perfeito. 

Com.o já acentuado, os atos administrativos que 
homologaram. o certame em. favor da Representante e que negaram. 
provimento ao recurso da em.presa SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, foram. regular e validam.ente praticados, vindo a 
constituir-se, com.o já visto, em. coisa julgada administrativa que, na 
conceituação dos doutrinadores pátrios citados, produzem. no âmbito 
administrativo os efeitos de irrecorribilidade, imodificabilidade e 
irretratabilidade. 

Assim., o direito regularmente adquirido pela ora 
Representante de executar o serviço objeto do procedimento licitatório não 
m.ais poderia ser atingido por ato regular de administração, visto que em. 
relação a ele já havia se operado a coisa julgada administrativa. 

Mencione-se, outrossim., que o direito à celebração do 
contrato com. a União Federal para a execução do serviço objeto da 
concorrência Jª havia ingressado na esfera jurídica da Representante 
constituindo-se em. autêntico direito adquirido. Resulta, daí, que com. o 
acolhimento das sugestões ofertadas a Vossa Excelência pelo Parecer 
Conjur sob ataque, houve inequívoca invasão da esfera jurídica da ora 
Representante e vencedora da licitação, que, ainda, sequer foi chamada a 
intervir no extemporâneo procedimento que lhe suprimiu direitos 
assegurados, em. ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

5 Ofensa ao princípio da segurança jurídica. 

O ato irregular de recebimento, processamento e 
provimento do extemporâneo "pedido de reconsideração" apresentado pela 
em.presa SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, estando 
finda a concorrência nº 2111997 para a localidade de Canguçu/RS, portanto, 
sendo já irrecorrível e irretratável a decisão confirmatória da homologação 
ocorrida, gera, com.o efeito reflexo, em. razão das demais irregularidades 
apontadas, a indesejada insegurança jurídica para os administrados. 

Diante da decisão que deu provimento ao irregular 
pedido de reconsideração positiva-se, também., a ofensa ao princípio da 
segurança jurídica, visto que na prática se está admitindo que o 
procedimento já concluído e ultrapassadas todas as fases recursais, possa a 
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qualquer manifestação de interessado ser reaberto e 
consolidadas e garantidas pela legislação de regênct;m~!:::!== 

Ao tratar do exaurimento da competência 
administrativa, diz Marçal Justen Filho que: 

"Após a homologação e adjudicação, não mais podem ser 
exercidas quaisquer competências discricionárias ou 
vinculadas atribuídas pela lei para exercício no curso da 
licitação. Nada mais resta para deliberar sobre a disputa, 
pois está encerrada a licitação. O juízo de conveniência 
emitido pela Administração não pode ser revisto, a não ser 
quando haja nulidade".(In Comentários à Lei de licitações 
e contratos administrativos, Dialética, Y edição, pág. 408) 

É certo que a segurança jurídica em nosso ordenamento 
positivo está definida na Constituição Federal como direito fundamental, 
juntamente com o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico 
perfeito. A idéia da segurança jurídica tem a ver com a necessidade de 
acomodação dos fatos através de mecanismos capazes de consolidar os 
direitos exercidos e não disputados, que têm sua origem no instituto da 
prescrição. 

A Administração tem o dever de pautar sua conduta com 
base no direito, com respeito às normas legais e editalícias, de forma a 
observar os princípios que orientam toda a atividade administrativa. Neste 
contexto, a elaboração e aprovação da orientação traçada no 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008, inclusive com a 
chancela de Vossa Excelência, acabou por operar diversas irregularidades, 
destacando-se dentre elas, os maleficios ocasionados em razão da 
desconsideração com a indispensável segurança jurídica que deve envolver 
os atos decisórios da Administração. 

o 

6 desrespeito ao direito constitucionalmente 
assee:urado do contraditório e ampla defesa, 

P ARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 
2.21/2008, que sobreveio após uma intempestiva e inoportuna 
manifestação da licitante desclassificada, foi emitido e acolhido sem 
prévio contraditório e sem oportunizar defesa, visto que seu conhecimento 
foi sonegado da Representante e que esta sequer poderia prever a sua 
superveniência, diante da confirmação da sua vitória no certame, pela 
publicação da confirmação da homologação no DOU de 22/11/2007, da 
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qual não resultou qualquer recurso. Como també 
decisão que, por força de julgamento em mandado kl~~~m~11 
negou recurso da licitante desclassificada. 

Registre-se que estes atos já haviam transitado em 
julgado, tornando-se decisões irrecorríveis da Administração em favor da 
ora Representante e que, a confirmação da homologação apenas lhe 
ratificava a validade e eficácia de sua condição jurídica, jamais podendo 
pressupor que a licitante desclassificada pudesse, fora de qualquer prazo, 
tentar e conseguir reabrir discussão já finda. 

A prévia intimação da Representante quanto ao recurso 
interposto e quanto aos termos do citado Parecer Conjur que opinou pelo 
seu conhecimento e provimento, assegurando-lhe o contraditório e a ampla 
defesa, que nunca ocorreu, é obrigação legal da Administração, 
constituindo a sua ausência em vício insanável a nulificar o Parecer e a 
decisão de Vossa Excelência de que se está a tratar. Houve, na espécie, 
descumprimento da regra do § 3º do art. 109, da Lei de regência, 
assecuratória do direito ao contraditório e a ampla defesa no procedimento 
licitatório, merecendo transcrição: 

· ~ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais 
licitantes, que poderão impugna-lo no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis." 

Como se percebe, o princ1p10 do contraditório, que é 
inerente ao direito de defesa, é decorrente da bilateralidade do processo: 
quando uma das partes alega alguma coisa, há de ser ouvida também a 
outra, dando-lhe oportunidade de resposta. Ele supõe o conhecimento dos 
atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação. O 
Princípio do Contraditório exige: a) a notificação dos atos processuais à 
parte interessada; b) possibilidade de exame das provas constantes do 
processo; c) direito de assistir à inquirição de testemunhas e d) direito de 
apresentar defesa escrita. 

Leciona Marçal Justen Filho, ao abordar o que 
denominou de !Devido Procedimento Licitatório" que: 

"O "devido processo legal" estabelece freios e contrapesos 
aos poderes do julgador. Antes de examinar se a decisão é 
justa e compatível com o direito, cabe definir se ela foi 
produzida com observância de todas as formalidades. 
"observância de todas as formalidades" significa: 
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J l obediência à ordenação e às e fases d~~ .. adas 
na Lei e no ato convocatório; ---

b) observância do princípio da publi ida e; 
c) audiência prévia e plena mamTestacão de todos os 

interessados; 
d) direito dos interessados de impugnar os atos 

administrativos de que discordarem; 
e) dever de a Administração manifestar-se explicitamente 

acerca de todos os eventos e todos os pleitos dos 
particulares e licitantes." (Grifamos). 

Os princípios aqui enunciados, do contraditório e ampla 
defesa, têm matiz constitucional e perpassam todos os ramos do direito, 
com plena vigência e eficácia no âmbito do direito administrativo, sendo 
exigência de cumprimento inarredável no procedimento licitatório, de 
forma principal quanto aos recursos administrativos que objetivam ou 
sejam capazes de interferir ou modificar direitos de outros licitantes já 
legalmente assegurados. 

A mesma falta de intimação quanto ao recurso 
interposto, também se verificou em relação ao 
P ARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008. Tem sido regra 
adotada por esse Ministério das Comunicações a publicação de Aviso aos 
interessados dando ciência da prolação de Pareceres que propugnam pela 
inabilitação superveniente de empresas já declaradas vitoriosas em certas 
concorrências. Sempre, esses A visos alertam os demais licitantes para o 
direito de exercitarem o contraditório e a ampla defesa mediante a 
impugnação da peça opinativa trazida ao conhecimento público. 

É importante notar que o Aviso assim vazado tem por 
objetivo cientificar a todos os interessados sobre fato relevante no 
procedimento licitatório, modificativo de situação jurídica anteriormente 
consolidada, intimando os eventuais interessados ou prováveis atingidos 
pelos efeitos da decisão pretendida a, querendo, exercerem o contraditório 
na defesa de seus direitos e interesses. 

No caso sob exame, no que concerne a ora 
Representante, não houve a prévia ciência da existência do citado Parecer 
Conjure a intimação para a sua impugnação, bem como, a decisão que 
acolheu o referido parecer CONWR, tornando sem efeito o despacho que 
homologava a concorrência, foi publicada no DOU de 13 de junho de 2008, 
de forma absolutamente ininteligível e sem a previsão de abertura de prazo 
para manifestação da empresa que havia vencido a licitação. 
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Como fica evidenciado, houv _ o i fill-º--=~~ legal 
de intimar todos os interessados na concorrência, e ecialmente a ora 
Representante na sua condição de vencedora do certame, inclusive já 
homologado, circunstância que inviabilizou o exercício do contraditório e 
da ampla defesa, negando-se vigência, portanto, ao devido processo legal, o 
que impõe, agora, a desconstituição das decisões Ministeriais adotadas com 
fundamento no Parecer Conjur ora hostilizado .. 

III-MÉRITO 

A decisão de Vossa Excelência está fundamentada no 
P ARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008, o qual se baseou em 
dois (2) argumentos que no entender do douto Consultor Jurídico dessa 
Pasta justificavam e recomendavam a reabertura ilegal da via recursa! já 
exaurida e a modificação da anterior decisão ministerial já tornada 
irrecorrível pela ocorrência da prescrição. 

1.Ausência de tipicidade. Incidência do 
princípio da imcomunicabilidade das 
instâncias. 

O primeiro argumento diz respeito a notícia trazida pela 
petição extemporânea de que o inquérito criminal que apurou o crime de 
falsidade documental fora arquivado por despacho judicial, atendendo 
promoção do Ministério Público Federal que concluiu por atipicidade de 
conduta. 

O arquivamento do inquérito criminal por falsidade deu­
se ao pressuposto de que a conduta seria atípica já que a falsificação era 
grosseira, incapaz de enganar, tanto que foi flagrada durante o 
procedimento licitatório. 

Neste passo é imperioso notar que o Ministério Público 
Federal nunca disse que a conduta era lícita. 

Por outro lado, não há dúvida quanto à falsificação do 
documento. A própria empresa que o utilizou, por seus representantes, o 
confessaram. O inquérito criminal procedido pela Polícia Federal foi 
completo, inclusive com laudo grafotécnico, tendo concluído que a 
adulteração do "Termo de Declaração" fora perpetrada pelos prepostos da 
concorrente. O próprio Ministério Público Federal registra a ocorrência, 
porém, a considera atípica, pela grosseria da falsificação. 
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Junta-se, por oportuno, cópia i a ·do Relatóri do ~ 
Delegado de Polícia Federal responsável pelo nfo""'""'Põlréiâ · (Nº 
175/99-DPF/RGS/RS), colocando em destaque algu s de seus pontos que 
são de importância fundamental para evidenciar que ocorreu a fraude no 
procedimento licitatório de que se cuida, que ela foi perpetrada para o fim 
de permitir a habilitação da concorrente SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TDA e que foi praticada por prepostos da mesma em 
seu beneficio: 

"DOS FATOS 
Conforme notícia crime encaminhada ao Ministério 
Público Federal, o Ministério das Comunicações fez 
publicar o Edital da Concorrência nº 021/97-SFO/MC, 
onde exigiu, entre outros documentos necessários à 
habilitação dos licitantes, a apresentação de documento 
oficial denominado TERMO DE DECLARAÇÃO, que 
confirma que a concorrente adquiriu o Edital de Licitação. 

A SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA 
não adquiriu o Edital e, na tentativa de habilitar-se na 
licitação, teria apresentado como se seu fosse o documento 
Termo de Declaração que havia sido obtido por seu sócio 
GILNEI MOREIRA MUSSI, adulterando-o em seu 
conteúdo, para nele inserir os dados da pessoa jurídica, 
conforme o doe. de fls. 89. 

Em outro trecho, afirma o Relatório Policial que: 

"O Laudo de Exame Grafotécnico de fls. 306 e seguintes 
confirmou que o preenchimento do o campo 
INTERESSADO PESSOA JURÍDICA OU 
EQUIVALENTE do doe. de fls. 89, partiu do punho 
escriturador de JANIO FRANCISCO RAFO SOARES" 

Convém que se esclareça que J anio Francisco Rafo 
Soares era preposto da empresa e, segundo afirmou no inquérito, teria 
agido por ordem de Cláudio Lorini, titular de escritório de engenharia e 
pessoa responsável pela participação da empresa na concorrência em 
exame. 

O fato ocorreu e foram conhecidos os seus autores. 
Assim, não há o que negar quanto à sua materialidade e autoria, tanto que 
Cláudio Lorini foi indiciado no Inquérito. 
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Nesta passo, convém aduzir alguns comentários sobre a 
conhecida independência das esferas criminal e administrativa. Valemo-nos 
a copiosa e pacífica jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 
sobre o tema, a demonstrar a incomunicabilidade entre elas: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO RDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL 
MILITAR INFRAÇÃO 
DISCIPLINAR.INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS 
PENAL E ADMINISTRATIVA. PENA DE EXCLUSÃO 
DA CORPORAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA 
NÃO DEMONSTRADO. RECURSO IMPROVIDO. 
1. As esferas criminal e administrativa são 
independentes, estando a Administração vinculada 
apenas à decisão do juízo criminal que negar a 
existência ou a autoria do crime. 
2. Somente se declara nulidade de processo administrativo 
quando for evidente o prejuízo à defesa. Precedentes do 
STJ. 
3. Hipótese em que o recorrente não demonstrou de que 
modo o seu direito de ampla defesa teria sido cerceado. 
4. Recurso ordinário improvido" (STJ - RMS 21346/PI, 5ª 
Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, decisão de 
23.08.2007, DJ 01.10.2007, pág. 295) (grifamos). 

Esta independência entre as esferas criminal e penal está 
informada pelo princípio da incomunicabilidade das instâncias, de forma 
que as decisões adotadas no juízo criminal não repercutem e não vinculam 
o juízo administrativo, com exceção das sentenças penais absolutórias por 
:~~'7:~+~~~:~ rl~ +~+~ ~., -~- ~~~~+:~T~ rl~ ~.,+~-:~ 
1.ll\,;.Al.:>L\,;J.l\,;lU UV 1.ULV VU pv1 11'-'J:SCll..lVU U\,; ClULVllQ.. 

Este é o entendimento uníssono da jurisprudência, como 
bem se revela no texto da ementa abaixo transcrita: 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
DEMISSÃO. JUÍZO CRIMINAL. ART. 386, VI, CPP. 
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. 
IRRELEVÂNCIA. INCOMUNICABILIDADE DAS 
INSTÂNCIAS. 
A absolvição no juízo criminal por insuficiência de provas 
para a condenação (art. 386, VI, do CPP) não vincula a 
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como reera. apenas com r ação à sentença penal 
absolutória que reconhece a inexistência do fato ou a 
negativa de autoria, circunstância que não se verifica no 
caso em tela. Precedentes do c. STJ e do c. STF. 
Recurso ordinário desprovido." (STJ, RMS 20952/SP, 5ª 
Turma, Rel. Min. Felix Fischer, decisão de 25.10.2007, 
publicada DJ de 19 .11 .2007, pág. 246) (grifamos) 

Como já visto e demonstrado, o fato ocorreu. Houve a 
adulteração de documento público pelos prepostos da empresa concorrente 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, e o Inquérito 
Policial realizado apurou a sua autoria. Esta situação impede o acolhimento 
da tese jurídica sustentada no citado Parecer Conjur, que se revela,. Assim, 
desvaliosa para o fim pretendido de tornar sem efeito a inabilitação da 
concorrente e declará-la vencedora da licitação de que se cuida. 

Repisa-se que a atipicidade da conduta, para efeitos 
penais, não se confunde com inexistência do fato, esta sim, como já 
acentuado acima, uma vez declarada na esfera penal, em sede de sentença 
absolutória, poderia repercutir na esfera administrativa. A atipicidade não, 
já que não há dúvida de que o fato ocorreu e é conhecida a sua autoria e 
de que houve a falsificação de documento essencial à licitação. Se a 
falsificação era grosseira a ponto de gerar atipicidade da conduta, não 
significa que não tenha ocorrido e que não pudesse produzir efeitos ilegais 
na via administrativa como de fato produziu, tanto que viabilizou a 
habilitação inicial da empresa que dela se beneficiou. 

Para concluir a abordagem deste item e demonstrar que 
a adulteração do documento oficial ocorreu e quais eram os propósitos da 
empresa beneficiária dessa falsificação, convém trazer ao conhecimento de 
Vossa Excelência trecho do extemporâneo pedido de reconsideração que 
deu origem ao Parecer Conjur sob ataque. Verifica-se, à fls. 370/371 dos 
autos o seguinte trecho: 

·'Para que fosse realizada a troca do Termo de Declaração 
da empresa SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA fazia-se necessário que um 
representante da empresa se dirigisse até a cidadae de 
Porto Alegre para realizar este procedimento. Um dia 
antes da abertura dos envelopes o representante de 
empresa se dirigiu até o Ministério das Comunicações em 
Porto Alegre por volta das 17: 15 hrs. E foi surpreendido 
com a informação de que o expediente se encerrava às 17 
para fins de licitação. Sendo assim, sem ter outra 
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dados da pessoa física, aute · ou em cartório e 
preencheu a cópia autenticada de próprio punho com os 
dados da pessoa jurídica, haja vista a impossibilidade 
deste ato ter sido praticado por funcionário do Ministério 
das Comunicações" (grifamos). 

Veja Vossa Excelência o teor da expressa confissão feita 
pela empresa ao narrar os fatos ocorridos. Verifica-se daí que ela sabia da 
necessidade de efetuar a troca do documento; sabia também que esta troca 
deveria ser feita por agente público do Ministério das Comunicações; 
também sabia ou deveria saber por ser de conhecimento público que a 
Comissão Estadual de Licitação funcionava em horário determinado 
(encerramento diário às 17,00 horas). Igualmente sabia que sem o 
documento aviado pelos agentes públicos não obteria a pretendida 
habilitação no procedimento licitatório. 

Merece que se mencione, outrossim, a tranqüila 
narração de sua conduta delituosa, ao ponto de explicar o modus operand. 
Disse que fez cópia da folha de rosto do Termo de Declaração e a 
autenticou em tabelionato, preenchendo a cópia autenticada de próprio 
punho inserindo nela os dados da pessoa jurídica. 

A conclusão só pode ser uma. Ainda que crime não haja, 
o documento falsificado não pode ser considerado válido, mormente para 
justificar a reabertura ilegal do certame. 

Como ficou demonstrado acima, a empresa SISTEMA 
CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA valeu-se da própria torpeza 
para justificar seu apelo e extrair resultados benéficos para si. 

Não há dúvida de que a conduta foi ilícita e, nestes 
termos, indaga-se como foi possível o acolhimento da postulação que se 
assenta na própria torpeza ? 

Resultou da atuação da Administração que a licitante 
que fora inabilitada por falsificação e uso de documento falso, acabou 
beneficiada pela própria torpeza. Como se sua atitude, absolutamente 
fraudulenta no processo licitatório, se tomasse lícita pela circunstância de 
não ter havido ação penal. 
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Nesta via, percebe-se a infração direta aos 
princípios da legalidade, isonomia e, principalmente, da 
moralidade administrativa. Houve clara infringência à Lei nº 
8.666/93 e ao edital da licitação, que não pode ser premiado com a 
declaração de habilitação e subseqüente vitória na licitação. 

Assim, percebe-se que essa decisão não pode ser 
mantida, até porque afronta mais diretamente o princípio da 
moralidade administrativa, na medida em que está a sinalizar 
publicamente que esse Ministério das Comunicações acolhe e, por 
via de conseqüência estimula condutas ilícitas em seus 
procedimentos licitatórios. 

A manutenção das decisões adotadas com amparo 
no citado Parecer Conjur leva a esta conclusão! 

O parecer é ilógico, diz que é intempestiv . a:- . 
manifestação, narra os fatos e dele extrai conseqüêhcias jt,irfcÜ,é~~1 .~: 

• " ,~ 1 '·r·'i G2,$i 1,,;<t. oJn-ll•-6'. " 
absolutamente desconectadas da realidade narrada. t 1~,,lr.:~·: e: ... : J c~1G1txr'\L 

espécie. 

Acredita a Representante que em virtude das razões e 
argumentos expostos no item 1, onde se examinou suficientemente a 
questão do arquivamento do inquérito policial por atípicidade penal e 
também a questão da incomunicabilidade das esferas criminal e 
administrativa, que tenha ficado perfeitamente demonstrado que não há 
base para a aplicação, na espécie, do princípio da Autotutela da 
Administração Pública. Entretanto, não nos furtamos a comentar a 
impropriedade de sua utilização neste caso. 

O Parecer Conjurem comento disse no seu item 42 que 
"é um dever da Administração Pública rever seus atos que destoem da lei. 
Daí a apreciação dos argumentos da manifestação". 

Assim, pretendeu justificar o recebimento da 
manifestação e o acolhimento dos seus termos. 
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Este entendimento não empo g . _Lil)leirQ~OJJl~~:"' · -
ele encerra um sofi sma perigoso que é a tentativ- "'~deiofüfãf Clê~"!íe ga l 
o ato normal, vál ido, conseqüente e iá irrecorríve éla Administração, 
que excluiu a licitante por falsificação de documento público 
essencial à sua participação na concorrência. Como iá foi d ito acima, 
a atipicidade penal não transmuda o fato ilegal ocorrido na esfera 
administrativa. A ausência da ação penal em nada muda os fatos 
ocorridos. A fraude na concorrência permanece inalterada e também 
devem permanecer assim os efeitos que dela decorreram, 
especialmente a desclassificação da empresa beneficiada, afigurando-
se a tentativa de emprestar a esta conduta delitiva o condão de 
normalidade e legalidade em uma absurda ofensa ao próprio princípio 
constitucional da legalidade. 

Esta conduta repercute, também, no princ1010 da 
isonomia, posto que a exigência da apresentação do documento 
denominado "Termo de Declarações" foi feita e cumprida pelos 
demais participantes_ da concorrência em obediência às regras do 
Edital do Certame. E evidente que outros concorrentes tiveram que 
comparecer à sede do Ministério das Comunicações em Porto Alegre 
para fazer a troca do referido documento, quando adquirido em nome 
de pessoa física. 

Ora, a empresa foi desidiosa na medida em que não 
agiu a tempo, deixando para efetuar a troca do dito documento no dia 
anterior à entrega e abertura dos documentos e em horário não 
compatível (17: 15 hrs ). 

Sendo assim, a pretensão expressa no Parecer 
Coniur de considerar legalmente válida a conduta fraudulenta iá 
suficientemente comprovada e descrita é um atentado ao princípio da 
isonomia e, nestas condições, não pode ser tolerada. 

Em segundo lugar, como iá foi demonstrado à 
saciedade, a decisão que foi adotada de arquivar-se o inquérito 
Policial por atipicidade de conduta não tem qualquer repercussão na 
esfera administrativa, visto que o fato existiu e sua autoria foi 
cieterm1n~chi. 

Sendo assim, não há nenhum fundamento válido 
para permitir, na espécie, a aplicação do princípio da Autotutela da 
Administração Pública, posto que nada há de ilegal para ser anulado. 
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Luiz Carlos Santos Fen-az 
ADVOGADO 

Como o Parecer da COJUR, ao reabrir o 
procedimento licitatório e a via recursa! já exaurida, o fez ao 
fundamento da autotutela, inaplicável na espec1e, como Jª 
demonstrado, ficam totalmente prejudicadas as conclusões a que 
chegou o douto Consultor Jurídico, bem assim as suas 
recomendações, devendo Vossa Excelência determinar a anulação 
dos atos que foram praticados em decorrência do mesmo. 

Isto posto, espera e confia no alto senso de justiça 
de Vossa Excelência para o fim de acolher as razões aqui deduzidas, 
sejam em preliminares ou relativas ao mérito, determinando a 
anulação dos atos que foram praticados com fundamento no 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008, revigorando-se 
o ato confirmatório da homologação do certame em favor da 
Representante e, finalmente, revigorando a decisão que negou 
provimento ao recurso da empresa SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TDA, mantendo-se a mesma excluída da 
licitação. 

Requer, outrossim, que em consequencia, seja 
tornado sem efeito o ato constante de Aviso da Comissão Especial de 
Licitação que procedeu a reclassificação das concorrentes (DOU de 
30.07.2008, seção 3, pág. 90). 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM RIO GRANDE - RS 

RELATÓRIO 

INQUÉRITO POLICIAL: 
- N9 . 175/99-DPF/RGE/RS 

INDICIADO (S): 
CLAUDIO LORINI 

INCIDÊNCIA PENAL: 
Art. 299 do CPB 

INÍCIO: 
- 08 de julho de 1999 

TÉRMINO: 
- 14 de julho de 2000 

Meritíssimo Juiz, 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado por Portaria, a 

partir de Requisição do Ministério Público Federal , com o escopo de apurar a 

responsabilidade penal dos representantes da empresa SISTEMA CANGUÇU DE 

COMUNICAÇÃO L TOA E OUTROS, pela prática do delito capitulado em tese no 

art. 299 do CPB, em virtude de provável adulteração d~ conteúdo de documento, 

mediante a inserção de dados que nele não constavam, com vistas à habilitação 

na Concorrência n9 021/97-SFO-Ministério das Comunicações. 



' . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM RIO GRANDE - RS 

DOS FATOS 

Conforme notícia-crime encaminhada ao Ministério 

Público Federal, o Ministério das Cominicações fez publicar o Edital da 

Concorrência nº 021/97-SFO-MC, onde exigiu, entre outros documentos 

necessários à habilitação dos licitantes, a apresentação de documento oficial 

denominado TERMO DE DECLARAÇÃO, que confirma que a concorrente 

adquiriu o Edital de Licitação. 

A SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

não adquiriu o Edital e, na tentativa de habilitar-se na licitação, teria apresentado 

como se seu fosse o documento Termo de Declaração que havia sido obtido por 

seu sócio GILNEI MOREIRA MUSSI, adulterando-o em seu conteúdo, para nele 

inserir os dados da pessoa jurídica, conforme o doe. de fls. 89. 

DAS DILIGÊNCIAS 

Aos autos do presente IPL, 

....-~-":""'"""'.":""".~-'"": .. ,. r.; l 
-~·:ro .:/i:?.' ''Y' 
Mi(11:>t~ro dai> l-01fluflit;ac:r · ;; j 
Cü1~FEHE COM O Qi.itC-:\'", '.I. l 

documentos que comprovam a alegada fraude, principalmente o de fls. 89 e 158, 

que consiste na cópia do Termo de Declaração e_r:n .que foram inseridos os dados 

da SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, que foi apresentada pelo 

procurador da empresa com vistas à habilitação na licitação. 

Ainda, com vistas à apuração da Verdade Real dos 

fatos, foram ouvidos, nos autos do presente Inquérito Policial, os sócios da 

mencionada empresa DOMÍRIO DE ÁVILA CAMARGO, MOGAR GENTIL 

TELESCA DA SILVEIRA, LUIZ ROBERTO DA SILVA BOEMEKE, ~ cyNEI 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM RIO GRANDE - RS 

ORIENTE MUSSI. Em linhas gerais, afirmaram terem outorga~:b::.===~=;:;.,i 
empresa de CLÁUDIO LORINI, para que esta representasse a 

NATIVA DE COMUNICAÇÕES em todas as etapas do aludido certame licitatório, 

bem como preparasse a documentação necessária à habilitação na 

Concorrência. Ainda, os inquiridos disseram que não preencheram o campo 

'iNTERESSADO PESSOA JURÍDICA OU EQUIVALENTE" do doe. de fls. 89. 

Também, foram reduzidos a termo os depoimentos de 

WERLAU MENDES USSAM e de MARINEZ MUNARINI WILKNES, funcionários 

do Ministério das Comunicações que participaram da Comissão Estadual da 

Concorrência nQ 021/97-SFO/MC. Em suas declaraçbes nos autos do presente 

caderno apuratório, WELAU MENDES USSAM relata fatos de significativo 

interesse à instrução, podendo os mesmos constituir mais um indício da 

ocorrência de fraude. 

Por sua vez, CLAUDIO LORINI afirmou à fl. 171 que 

não sabe quem preencheu o campo "INTERESSADO PESSOA JURÍDICA OU 

EQUIVALENTE" do doe. de fls. 158. 

Por outro lado, JÂNIO FRANCISCO RAFO SOARES 

disse às fls. 316 que preencheü o campo 'iNTERESSADO PESSOA JURÍDICA 

OU EQUIVALENTE" do doe. de tis. 89 por orientação de CLÁUDIO LORINI, no 

escritório da LORINI ENGENHARIA. Ou seja, CLÁUDIO LORINI afirmou não 

saberquem preencheu o multicitado campo do documento, mas JANIO SOARES 

reconheceu tê-lo preenchido por orientação daquele. 

O Laudo de Exame Grafotécnico de fls. 306 e 

seguintes confirmou que o preechimento do o campo 'iNTERESSADO PESSOA 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM RIO GRANDE - RS 

JURÍDICA OU EQUIVALENTE" do doe. de tis. 89 partiu do punho escriturador de 

JÂNIO FRANCISCO RAFO SOARES. 

Isto Posto, considerando os elementos probatórios 

carreados aos autos e principalmente o teor das declarações de fls. 316, fo i 

indiciado CLÁUDIO LORINI nas sanções do art. 299 do CPB, por 

entendermos que o nominado foi o único a agir com dolo, ou seja, com a intenção 

de fraudar. 

Submeto estes autos, assim relatados, para apreciação 

de V. Exª., a fim de serem tomadas as medidas de Justiça, ouvido o Douto 

Representante do Ministério Público Federal. 

Protesto pela ulterior remessa a esse juízo da folha de 

antecedentes do indiciado. 

É o que me cumpre relatar. 

,;;;;;:~~~ 
SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Delegado de Polícia Federal 

1 8 JAN 2013 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
lVIlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/MC/CONJUR/MBH/N. 0 1974- 2.21 /2008 

PROCESSO PRINCIPAL N.0
: 53000.001057/97 -~ -~ .............. :..~,. 
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PROCESSO Nº 53790.000378/97 e 53790.000382/9 

EMENTA: Recurso interposto contra 
Ministro de Estado das Comunicações que tornou 
sem efeito homologação na Concorrência 
Pública n.º 021/97-SSR/MC, para a localidade de 
Canguçu/RS. Pelo não conhecimento do recurso 
interposto pela concorrente SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM L TDA para a 
localidade de Canguçu/RS. Todavia , invoca-se o 
princípio da autotutela administrativa para apreciar 
os argumentos suscitados, considerados 
insubsistentes.Pela remessa dos autos para 
conferência pela Comissão Especial de Licitação 
acerca da classificação das licitantes para a 
referida localidade. Caso se confirme que 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA 
é a verdadeira vencedora, volvam-se os autos à 
Consultoria Jurídica para análise conclusiva 
quanto à homologação. 

1- DO RELATÓRIO 

1. Veio para exame e parecer desta Consultoria Jurídica o recurso 
interposto pela proponente SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA contra 
decisão do Ministro de Estado das Comunicações que tornou sem efeito 
homologação na Concorrência Pública n.º 021/97-SSR/MC, para a localidade de 
Canguçu/RS. 

Parecer 1974 - .MBH-2.21/2008 
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2. A recorrente interpôs intempestivamente seu reêür , conforme se vê 
às fls. 453-473 do processo 53790.000378/97. Note-se que a publicação 
guerreada encontra-se no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2008 e o 
recurso foi ofertado apenas em 06 de agosto de 2008. A intempestividade decorre 
do artigo 109 da Lei 8666/93.A recorrida, embora ciente do recurso (fl. 4 78 do 
processo 53790.000378/97) não apresentou contra-razões. 

3. Diante da intempestividade aventada , não mereceriam exame os 
argumentos recursais. Todavia , existe um princípio que vigora no Direito 
Administrativo denominado princípio da autotutela. Na lição da ilustre MARIA 
SYLVIA ZANELLA DI PIETRO: 

"Enquanto pela tutela a Administração exerce controle sobre outra 
pessoa jurídica por ela mesma instituída, pela autotutela o controle 
se exerce sobre os próprios atos, com a possibilidade de anular os 
ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos, 
independentemente de recurso ao Poder Judiciário. 
É uma decorrência do princípio da legalidade; se a Administração 
Pública está sujeita à lei, cabe-lhe, evidentemente, o controle da 
legalidade. 
Esse poder da Administração está consagrado em duas súmulas do 
STF. Pela de nº 346, 'a Administração pública pode declarar a 
nulidade de seus próprios atos'; e pela de n°473, 'a administração 
pode anular os seus próprios atos quando eivados de vícios que os 
tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.' " 
( Oi PIETRO, Maria Sylvia Zanella . Direito Administrativo, 17ª ed; 
ed.Atlas. p. 73) . 

4. No tocante ao mencionado princípio, o celebrado administrativista 
JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO preleciona, referindo-se à Administração 
Pública: · 

Parecer 1974 - MBH-2.21 /2008 



"(. .. ) não se trata apenas de uma faculda , 
dever, pois que não se pode admitir qu~ .,:f.filíii.'fitf~.:::tJfe;;;:sib~~ 
irregulares, permaneça inerte e desinteress 
restaurando a situação de regularidade é que a Administração 
observa o princípio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais 
importantes corolários. 
Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o fim de 
rever seus atos. Pode fazê-lo de ofício. Aliás, não lhe compete 
apenas sanar as irregularidades; é necessário que também as 
previna, evitando-se reflexos prejudiciais aos administrados e ao 
próprio Estado." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
Direito Administrativo. 13ª ed, ed. Lumen Juris.) 

5. Ressalte-se , pois , que é um dever da Administração Pública rever 
seus atos que destoem da lei. 

11 - DA APLICAÇÃO DA AUTOTUTELA COM CONSEQUENTE REEXAME DOS 
ATOS ADMINISTRATIVOS DO CERTAME 

6. Alega a recorrente, SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA: 

"A ora Recorrente participa da concorrência nº 2111997, localidade 
de Canguçu!RS, tendo apresentado recurso administrativo contra a 
habilitação da concorrente SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, por esta ter utilizado documento público 
falsificado para obter sua habilitação no certame. O documento em 
questão era o denominado 'Termo de Declaração ', exigido na forma 
do item 5.3.2 do Edital da concorrência, constituindo-se à época dos 
fatos em documento essencial à habilitação. 
O Recurso administrativo restou improvido. Na fase de julgamento 
das propostas técnicas a ora Representante interpôs novo recurso 
administrativo contra a mesma concorrente também improvido. 
Somente através de representação dirigida ao Ministro de Estado é 
que, finalmente, o fato foi devidamente examinado e considerado, 

Parecer 1974 - :tvIBH- 2.21/2008 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ 
lVIINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕE 

CONSULTO RIA JURÍDICA 

acarrentando a inabilitação superveniente da concorrente SISTEMA 
CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA [. . .} 
Tendo ocorrido a inabilitação superveniente daquela concorrente, a 
ora Recorrente foi declarada vencedora do certame, sendo-lhe 
adjudicado o canal de FM objeto da concorrência com respectiva 
homologação por ato ministerial datado de 27.11.1998, publicado no 
DOU de 30.11.1998. 
A concorrente inabilitada SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 
L TOA apresentou recurso administrativo contra a decisão ministerial 
que a excluiu do certame, o qual foi julgado intempestivo e, assim, 
não conhecido. Inconformada, impetrou mandado de segurança no 
Egrégio STJ em que discutia, tão somente, a questão da 
tempestividade de seu apelo. Sobreveio decisão que lhe foi 
favorável, em razão da qual esse Ministério das Comunicações 
realizou a análise do recurso administrativo. 
A decisão ministerial constante do Aviso datado de 05.10.200 7, 
publicada no DOU de 08.10.2007, de conhecer e negar provimento 
ao recurso administrativo, fundamentou-se no 
PARECER!MCICONJURITFCINº 1731-2.2112007. 
Dando seguimento aos demais atos próprios da concorrência, por 
Despacho Ministerial datado de 21. 11. 2007, publicado no DOU de 
22.11.2007, foi confirmada a homologação do certame ocorrida 
anteriormente[. . .] 
Através de uma petição datada de 31 de janeiro deste ano 
(31.01.2008), dirigida nominalmente ao Dr. Marcelo Bechara de 
Souza Hobaika, na condição de Consultor Jurídico desta Pasta, que 
consta de fls . 363 a 382 dos autos do processo administrativo nº 
3790.00038211997, (ou do denominado processo piloto) SISTEMA 
CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA apresentou uma 
manifestação de cunho recursai, a qual denominou de 
'REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO', explicitando, logo abaixo 
dessa titulação, a expressão 'com pedido de reconsideração '. 
Registre-se, desde logo, que a peça causa estranheza, tanto pela 
tentativa de reabrir via recursai já esgotada e exaurida, quanto por ter 
sido direcionado nominalmente ao digno Consultor Jurídico [. . .} 
[. . .]dito pedido foi mantido sob total sigilo, sonegando-se da ora 
recorrente o seu conhecimento, negando-se vigência ao 
mandamento constitucional do contraditório e da ampla defesa.[. . .} 
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Em 11 de fevereiro de 2008, o eminente Cons FciícõêÍaborou, 
assinou e encaminhou à consideração do Mim rro de Estado das 
Comunicações, o PARECERIMC/CONJUR!MBHINº 0228-2.2112008, 
em que acolheu a manifestação do SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TOA, propondo o que denominou de 'revisão do 
certame para a localidade de Canguçu' [. .. ] 
O mencionado Parecer foi acolhido, publicando-se a decisão no DOU 
de 13. 06. 2008, de forma confusa e inequívoca, inclusive sem 
assegurar o contraditório e a ampla defesa [. . .] 
A inconformidade da ora Recorrente decorre da verificação de 
diversas ilegalidades praticadas neste procedimento, que vão desde 
1° o recebimento do recurso impossíveí, 2° dirigido, recebido e 
processado por ato de agente público que não tem competência legal 
para tanto, 3° modificação de coisa julgada administrativa, 4° 
desrespeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, 5° 
desrespeito ao princípio da segurança jurídica, 6° desrespeito ao 
direito constitucionalmente assegurado do contraditório e ampla 
defesa.[. .. ]" 

7. Invoca-se, pois , o princípio da autotutela administrativa , para exame 
dos atos administrativos exarados na concorrência 021/97 . 

8. Observa-se às fls . 692 e 724 do processo piloto (continuação 3) que 
a maior média ponderada obtida para a localidade de Canguçu/RS corresponde à 
média de SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

9. Todavia , conforme as palavras da própria recorrente, segunda 
colocada na ocasião, a desclassificação de SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO L TOA deu-se "por esta ter utilizado documento público falsificado 
para obter sua habilitação no certame. O documento em questão era o 
denominado 'Termo de Declaração', exigido na forma do item 5.3.2 do Edital da 
concorrência, constituindo-se à época dos fatos em docuemento essencial à 
habilitação". 

1 O. Portanto , se o motivo da desclassificação foi o uso de documento 
falso, uma vez elidida tal razão, não deveria prevalecer o afastamento da licitante 
no certame. 
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11 . Nota-se que às fls. 47 4 a 477 dos autos, S~: A 
CANGUÇU FM L TOA colacionou cópia do relatório do lnquéri o Policial nº 175/99, 
cuja conclusão apontou para a indiciação de CLÁUDIO LORINI . 

12. É cediço em Direito que o inquérito policial subsidia a eventual 
propositura de ação penal. Trata-se de investigação preliminar de caráteí 
inquisitorial , que coleta provas acerca de determinados fatos que apontem para 
indícios de cometimento de crime. 

13. No caso de ação penal pública, o referido inquérito policial seguirá 
para o Ministério Público, o qual oferecerá a denúncia em juízo ou pugnará pelo 
arquivamento do inquérito. 

14. Portanto, ao Inquérito Policial , segue-se a manifestação do Ministério 
Público. No presente caso, vislumbra-se às fls . 470-472 do processo 
53790.000382/97, o pedido de arquivamento pelo Ministério Público Federal 
(Procuradoria da República no Rio Grande do Sul) . 

15. O aludido pedido do Parquet Federal embasou a decisão judicial (fl. 
474 do processo 53790.000382/97) que determinou o arquivamento dos autos. 

16. Fundamentou-se , em suma, que o delito do artigo 299 do Código 
Penal exige o dolo específico, que consiste na alteração de um fato com o fim de 
prejudicar direito , criar obrigação ou modificar a verdade , o que não ocorre em 
face de acréscimo inútil a documento apenas para facilitar aquilo que julga de 
direito. 

17. Sendo assim, pugnou-se pelo arquivamento em vista da atipicidade 
da conduta . Ora , é cristalino no Direito pátrio que a conduta criminosa constitui 
fato típico , ilícito e culpável. Faltando, pois , o elemento da tipicidade, não há crime. 

18. Em não havendo crime, não é justo que o fato atípico acarrete a 
desclassificação de SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA na 
concorrência 021/97. 

19. Esclarecido tal ponto, percebe-se o acerto do 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228-2.21/2008. Fulminado o motivo da 
desclassificação de SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, se ela 
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ocupa o primeiro lugar na concorrência 021/97 , localida;~ ~ç~;: deve 
ser declarada vencedora. Daí a necessidade da não prevalecer a homologação 
para a segunda colocada. Tal homologação foi anulada (tornada sem efeito) pelo 
sr. Ministro de Estado das Comunicações . 

20. Questiona-se que recurso nos autos tenha sido dirigido 
nominalmente ao Consultor Jurídico desta Pasta. O questionamento é inócuo. Os 
licitantes sabem que, apesar da decisão competir ao Ministro de Estado, este é 
assessorado pela Consultoria Jurídica em suas decisões, por força da Lei 
Complementar 73/93. 

21. Portanto, qualquer decisão do Ministro conta com amparo jurídico de 
parecer fundamentado da Consultoria Jurídica. 

22. Logo, é de praxe que alguns licitantes deixem de dirigir o recurso ao 
Ministro, que é a autoridade competente para julgá-los, e os endereça ao 
Consultor Jurídico e, em certos casos, ao Presidente da Comissão Especial de 
Licitação. 

23. Pela aplicação do princípio da fungibilidade , tal formalismo não 
invalida a proposição recursai. 

24. A recorrente quer extrair daí algum aspecto de má-fé que insinua, 
mas não prova. 

25. Quanto à apreciação de recurso impossível , saliente-se que tal não 
ocorreu . Afinal , o recurso foi considerado intempestivo , e não foi apreciado 
propriamente. O que operou foi o princípio da autotutela , já explicitado neste 
parecer. 

26. Não havia coisa julgada administrativa, vez que se aplicam as 
súmulas do Supremo Tribunal Federal a seguir mencionadas: . 

"Súmula 346.A Administração Pública pode declarar a nulidade de 
seus próprios atos." 

"Súmula 473. A administração pode anular seus propnos atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
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27. Ademais , não há direito adquirido, há mera expectativa de direito, 
pois o ato de outorga é complexo , envolvendo a portaria ministerial e aprovação 
pelo Congresso Nacional. Logo, também não há arrimo no princípio da segurança 
jurídica. 

28. Por derradeiro, comente-se a questão do contraditório e ampla 
defesa. 

29. Cite-se o item 44 do PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228-
2.21/2008: 

"44. A declaração de quem seria a empresa vencedora para a 
localidade de Canguçu, no Estado do Rio Grande do Sul, também foi 
alvo da condição resolutiva advinda com a sentença exarada em 
mandado de segurança. " 

30. Um cuidadoso exame do teor do item supramencionado revela que, 
na verdade, sentença judicial desconstituiu a declaração da licitante vencedora par 
a localidade de Canguçu. Na aludida ação judicial, foi preservado o contraditório e 
a ampla defesa . O Ministro de Estado apenas acatou a condição resolutiva 
advinda de decisão judicial. A conseqüência é que foi tornada sem efeito a 
homologação da concorrência 021/97 para Canguçu/RS. Não seria possível a 
mera confirmação de homologação anterior, fato que ocorreu nos autos , porque a 
homologação anterior foi desconstituída por sentença. Não se confirma algo que 
não mais existe. 

31 . Posto isso, fica evidenciado que o Ministro somente efetivou em 
âmbito administrativo decisão exarada em âmbito judicial, esfera em que foi 
observado o contraditório e a ampla defesa. 

32. Ademais , pelo princípio jurídico da pás de nullite sans grief, não há 
nulidade sem prejuízo . 

33. A partir do momento em que a publicação de despacho ministerial 
apenas corrigiu falha anterior para adequar a situação dos autos a decisão judicial , 
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com nova homologação apenas para a localidade de Capão do Leão/RS, o 
certame restou indefinido para a localidade de Canguçu/RS . 

34. Simplesmente não prevaleceu homologação pretérita sob a qual 
pairou cond ição resolutiva em decorrência de sentença judicial. Mas, ainda não foi 
homologado o certame e nem adjudicado o objeto da concorrência para qualquer 
licitante ainda . 

Ili - DA CONCLUSÃO 

35. Diante do exposto , opina esta Consultoria Jurídica pelo não 
conhecimento do recurso interposto pela empresa SOCIEDADE DIFUSORA 
CANGUÇU FM L TOA para a localidade de Canguçu/RS , posto que intempestivo. 
Todavia, invoca-se o princípio da autotutela administrativa para apreciar os 
argumentos suscitados, considerados insubsistentes.Pela remessa dos autos para 
conferência pela Comissão Especial de Licitação acerca da classificação das 
licitantes para a referida localidade. Caso se confirme que SISTEMA CANGUÇU 
DE COMUNICAÇÃO L TOA é a verdadeira vencedora da concorrência 021/97, 
para a localidade de Canguçu/RS, volvam-se os autos à Consultoria Jurídica para 
análise conclusiva quanto à homologação. 

À superior consideração. 

Brasília , 0311m:~8 
I / "' 

1 r/ ,.,-1 tf .' 

MARCELo)WAfiA .fl~AIKA 
/ Cons.1::1JfocJund1co 

í/,./' / 1 

(.~· ,'' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em tJb de ~tO-z~b de 2008 . 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TDA 
contra o PARECER/MC/CONJURJMBH/Nº 0228-2.21/2008, no bojo da Concorrência nº 02111997-
SSRJMC, para a localidade de Canguçu, no Estado do Rio Grande do Sul, acolho o 
PARECER/MC/CONJURJMBH/Nº 1974-2.21/2008, de sorte a não conhecer do recurso posto que 
intempestivo, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. Ressalte-se que, apesar do não conhecimento, houve aplicação do princípio da 
autotutela administrativa, o que implica na apreciação dos argumentos, tendo sido considerados 
insubsistentes. 

~~~ 
. HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

M\ · 1 •li'I''°' " ci" \))1!1UO\~i.lli > ' ~ 1 ' ' ' ,/ ~,I V \ \ 

ANEXO ÚNICO 
CONFERf. CW o üvici: .. 

~ B JAN 1G'3 
RECURSO NÃO CONHECIDO 

~ -

l 
NºDA 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 
SSR/MC 

RS CANGUÇU SOCIEDADE DIFUSORA 53790.000378/97 
021/1997 FM CANGUÇU FM LTDA 
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PORTARIA DE 5 DE NOVEi\ IBRO DE 2011X 

0 rvt! NISTRO DE ESTADO DAS CO~·IUNICAÇÕES. nu um de !\uas atrihui\·iics. ctmsi· 
der..1nd11 11 disp11s1t1 no inciso 11 d 11 art . 9" e art. 19 d11 Regulamento 1.hi Scrvi~·p de Radi1.1difusiio 
C1.1muni1ária. arrov;1do pell1 Dccrclo 11.º 2.615. de 3 de junl\ll de 1998. na Lei n.• 9.612. de 19 de 
fo\·t:rcini de 1998. res1•l \"e 11utorgar aUtl1rização a enridadc ahaixl1 rcladonada a exe<:utar. pel11 pra;w de 
dez anos. sem direito de exclus ividade. serviço de radiodifusão c1111mni1ária. O ato de ou1t1ri,;a sume11te 
pn1duzirá efeito legal aptís delihcra1;ão d11 Congress11 Nal"i1lllal. l\tJS rennos do § 3° du artigl1 223 da 
Consti1uiçã11. 
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DESPACHOS DO ;\ ll NISTRO 
Em 6 de mwemt>ni 1lc 2008 

At.:11lh11 11 PARECER/lvlC/CONJ URJKMl\l/N~ 2266 - 2.17/2!KlX. i11\·11r.:aml11 seu~ fuml arnc111<1~ 
cpnm razão <lesta dedsãn e HOMOLOGO o cename e at\judir.:11 seu 11hje1n 1le ;u.:ordn r.:11m 11 AncxP 
Unir.:o. nos Temws da legislação \"igcntc e das 1wrmas eslahdeddas 111• rt:spe..:liq1 Edit:.il. 
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Ar.:olh11 o PARECER/MC/CONJURffFC/N~ 2335·2.l7/2lKll\. invnr.:au1l11 seus fu111lamen! l1s 1:11-
mn razãu dcsla decisão e d.::tennino a DESCLAS~IFICAÇÃO SUPERVEN IENTE (a11igo -B. §5º da Lei 
8.()66/93) Jas t:OLll"Orrt:ntes listadas llll Anexo Unir.:ll d (I pror.:edimcnt11 lir.:it;1t 1í ri1.1 da Co11n1rrêni:ia N~ 
1351200 1-SSR/MC. 
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Tendo <:m vista u ret.:urso inti::rpo.~tP pela lir.:i1ante SOCIEDADE DIFUSOR A CANGUÇU FM 
LTDA t.: ll ntr..1 ll PARECER/MC/CONJUR/1'-IBl-1/W 0228·2.ll/~OOX. no hnjl1 1.b Conr.:orrêm:ia W 
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~:Y.:;~:~~:::~~:::~:~:.~~::~~:,~2~ ~;~:;:~:~::~ ·~~~:C~:::~t'.~:~:~·::·:,~::,;.:::~<.:·:~1::~::)~::,~:;:,,~~\;~!~:'.:;'.'::~:~·~·~ 
sistc111e.~. 

ANEXO 

RECURSO NAO CONl-IECtDO 

N: IM CONCOR· UI' 
lti:NC1.\ SSIW.IC 

l.( X.:Al.IJlt\ l lE SEIMÇCJ ](l~l"( JRIU ONTJ : l'l((Jl'J'.."-."<l 

o::l /19\17 11.S (,\NCiUÇlJ FM SOC IEIJ.\DI : llll'lJ~Ol{.\ C,\N(ilJÇlJ l'~I 
1:1"1\,\ 

Tcndll cm vista a manifcsiaçãu ofc r1ada rela licila111 e RADIO DIG ITAL Fivl LTD A r.:1>1Hr;1 a 
homnlogaçãn de seu petlidu de dt:sisiênda na Co1H:l1rrfor.:ia IJ~9/2f)IKJ. an1!h11 o PA RECER/!'v1C/CON· 
J URffFÇ/N~ 2437·2.21/21.XJX. de sor1c a i.:011hcr.:cr d11 ma11ifcs1;i~·ã11..: nt:gar·lhc prov i1111:11tu. l'nntún11e 
Ancxn Unir.:l1. 1ws termns tl;1 kgisl:u;ãn vigcnl..: e das nunnas est:1helcr.:i1tas 111.1 rc-;pt:cti\'P Ed i1al. 

ANEXO 

MANIFESTAÇAO CONHECIDA E NAO PROVtDA 

N: IM CONCORIU~N · UF l .OC,\1.Jl),\IJE SEltvu;n M1\NIFl '.."-l i\N"llõ 
',\l;SI t · 

~J7.!tl.fJOO.il 7/1~1 

T:=ndl1 cm visla ll recurso i111erp11sl11 pela licitante RAD IO E TV CENT AURO LTDA r.:11 111ra os 
efe itos da anulaçii.11 opin:1da pelo PARECERfl.,.IC/CONJU R/RMC/N! ()(í5 "'·2.17/ :!005. rara a loi:aliclade 
d..: ltahirito. 1111 Es1adt1 de Minas Gerais. an1lh11 u PARECER/MC/CONJURfrFC/N": 2243·2.1 7/:!!KlX. de 
sur1e a 1.:onht!cer Jo re<:ur.m e ncgar·lhc pnlVi 111e1110. r.:unfurme Anc:i;o Únir.:11, 11ns termos da legislação 
vige nte e das m1m1as c:stahcleddas no respectivo Edital. 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E NAO PROVtDO 

N' IM CONCOl{Kl~N· UF 1.0CAl.I DAl>E Sl: lWl<;O 
Cb\ SSIVl.IC 

rr.\HIRITO 

Acolh11 o PARECER/MC/CONJUR/KtvHvl/N~ 2407· 2. l 7/:!0UX e, in\"1 1r.:andt1 st:u s fundamentos 
~l1mn razão desta 1kr.:isãn. HOivlOLOGO a adjudicação pnipost a. de at·onlu com li ANEXO ÚN ICO. •lll~ 
te rmos da kgisla\· ;j11 vigente e 1l:1s nunnas cstahclcddas 1111 rcspt:r.:tivu Edital. 

CONC. r-;•· UF 

SI' 

U)(,\l.lllAlll :..'\ 

,\,\IEHICO BR.\SJUEN· 
SE 

l'IEl>AllE 

ANEXO 

l~I 

l'Rlll'tlNEN'ff \l lONCl:IXl· 
RA 

1 

K..\DIO l.ITOK:\.l. NOltW. 
1.Tll.\ 

N' DO l'KOCIL"SO 

.-.;11.1u.fl(lt).rn11no 

Acl1lho li PARECER/MC/CONJUR/K i'vtrvVN~ 2411 . 2. l 7/2!KJX. in\"ncamlt1 seus fumlamentl1s 
i.:01m1 razãl1 desta 1lt:cis;jo e HOMOLOGO as adjudir.:a\·lks pmpuslas. de acunl11 com ti ...\ne:\11 Únir.:11. 
nos temws da legislaçãti v igente e 1bs 11onnas estahcle<:i1las nu n:spet.:livo Edital. 
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Ilustríssimo Senhor 

Luiz Carlos Santos Ferraz 
ADVOGADO 

Dr. ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO ~--."":";~~.:·: · \ 
DD. Presidente da Comissão Especial de Licitações · · · ,.r. ~-· ~11 0Uí\\v.:.i' ·' 

• •.·r" ~'"' ' .. \ "\·· \. 
Min• < • d c • ,...., \-J\\I• .:. ''f"' .... (•, .:1 !) (V'j-i \;1 ••' isteno as omumcaçoes ,·.1 11.in.P · \,"' · 

BRASÍLIA - DF J~~ 1~'1 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
CONCORRÊNCIA 21/1997 

SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 

L TD A., empresa participante da concorrência nº 021/1997-SFO/MC para 

exploração do serviço de radiodifusão sonora em FM na cidade de 

Canguçu, estado do Rio Grande do Sul, por seu procurador que esta 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria Requerer, 

tendo em vista o acolhimento total do P ARECER/MC/CONJUR/MBH 

Nº 2.21/2008, no bojo da Concorrência nº 021/97, por pai1e do digno 

Ministro das Comunicações (DOU de 07.11.2008, Seção 1, p.73), a 

... desclassificação do SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 

L TDA., proclamando-se vencedora a ora Requerente, porque a outra 

concorrente não atendeu à exigência do subitem 5.3 .2 do Edital de 

Licitação, pelas razões que seguem: 

1. O Parecer, aprovado pelo Ministro das 

Comunicações, determinou que os autos retomassem à Comissão de 

Licitação para, se fosse o caso, confirmar o resultado da concorrência. É o 

que deflui daquela manifestação, a saber: 

I 
RUA JOÃO ABBOTT, 503/302, CEP 90460-150, PABX (051 ) 3388-4322, PORTO ALEGRE/ RS 
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Luiz Carlos Santos Ferr 'z ~ . fM•i6·. / fi: 
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pela Comissão Especial de · itação acerca da 
classificação das licitantes para a referida localidade. 
Caso se confirme que SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA é a verdadeira vencedora da 
concorrência 021/97, para a localidade de Canguçu/RS, 
volvam-se os autos à Consultoria Jurídica para análise 
conclusiva quanto à homologação .... " 

2 Assim, a Comissão de Licitação, afastada a pecha de 

falsidade documental, ainda não se manifestou sobre a aptidão do Termo de 

Declaração referente à aquisição do edital e seus anexos (fls. 031 do 

Processo nº 53790.000382/1997) em atender a exigência do subitem 5.3 .2 

do Edital, porque ficou claro, em todo o procedimento, que o documento 

apresentado não foi obtido (adquirido) pela licitante SIS TEMA 

CANGUÇU DE COMUN1CAÇÃO L TDA, que utilizou, irregularmente, 

um outro Tenno de Declaração, adquirido por pessoa física, onde inseriu 

indevidamente o nome da empresa, hoje tida como vencedora no certame, 

dando conta da aquisição do Edital e seus anexos . 

A comprovação documental disto se dá com o cotejo do 

tal Termo de Declaração apresentado pela licitante, com o que consta no 

Processo piloto da Concorrência de nº 53000.001057/97, à fls .. 264, onde 

se encontra a matriz do documento e dele constando exclusivamente a 

indicação de pessoa fisica como adquirente e declarante, sem qualquer 

indicação de pessoa jurídica interessada.Vale dizer: o SISTEMA 

CANGUÇU DE COMUN1CAÇÃO LTDA não adquiriu os documentos do 

Edital e seus anexos, valeu-se da inserção de seu nome em outro Termo, 

firmado por pessoa física, apresentando-o como se fosse seu. 

Para maior facilidade na confrontação docmnental, 

anexa-se, por cópia, ambos os Termos. 

RUA JOÃO ABBOTT, 503/302, CEP 90460-150, PABX (051) 3388-4322, PORTO ALEGRE/ RS 



empresa ao requerer a revisão do ato que a desclassificou, tanto que referiu, 

expressamente, à fls. 370/3 71 dos autos (processo nº 53790.0003 82/1997) 

que: 

"Para que fosse realizada a troca do Termo de Declaração 
da empresa SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUN1CAÇÃO LTDA fazia-se necessário que um 
representante da empresa se dirigisse até a cidadae de 
Porto Alegre para realizar este procedimento. Um dia 
antes da abertura dos envelopes o representante de 
empresa se dirigiu até o Ministério das Comunicações em 
Porto Alegre por volta das 17: 15 hrs. E foi surpreendido 
com a informação de que o expediente se encerrava às 17 
para fins de licitação. Sendo assim. sem ter outra 
alternativa. o representante da empresa SISTEMA 
CANGUÇU DE OMUNICACÃO LTDA tirou cópia da 
folha de rosto do Termo de Declaração que constava os 
dados da pessoa física, autenticou em cartório e 
preencheu a cópia autenticada de próprio punho com os 
dados da pessoa jurídica, haja vista a impossibilidade 
deste ato ter sido praticado por funcionário do Ministério 
das Comunicações" (grifamos). 

4. Este fato não pode deixar de ser apreciado, no âmbito 

administrativo, porque, pelo princípio da independência entre as 

instâncias administrativa e penal, se a falsidade foi grosseira, incapaz de 

iludir a Administração, porque esta tinha, inclusive meios próprios de 

aferir a malícia do licitante (fls . 264 do Processo Piloto nº 

53000.001057/97), o reconhecimento de que não houve crime não 

convalida o documento como apto a cumprir a exigência do item 

5.3.2 do Edital da Concorrência. 

À toda evidência, o documento apresentado pela 

licitante, ora tida como vencedora, não serve para habilitá-la ao certai 

Ela não se desincumbiu da exigência prevista no sub item 5 .3 .2 do 

RUA JO.ÃO ABBOTT, 503/302, CEP 90460-1 50, PABX (051 ) 3388-4322, PORTO ALEGRE/R 
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Edital, de forma regular: valeu-se de um subterfúgio que não pode nem · 

deve ser considerado por essa Comissão Especial de Licitação, 

esvaziando qualquer possibilidade de ela ser a vencedora no certame. 

Aliás, disto se apercebeu o Parecer antes referido quando determinou o 

retorno dos autos à Comissão de Licitação para, se fosse o caso, 

confirmar o resultado . 

5. A aceitação do Termo de Declaração implica na 

violação do princípio da legalidade, da vinculação ao Edital, da 

condição paritária dos concorrentes e da isonomia, o que, desde já, se 

prequestiona para todos os efeitos. 

Isto Posto, requer, recebida e processada a presente: 

a) dê-se vista desta petição à parte contrária; 

b) o sobrestamento da presente Concorrência 021 /97 , na 
localidade de Canguçu/RS, em todos os seus efeitos até decisão desta 
Comissão; 

c) a procedência do pedido de desclassificação do 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, declarando-se 
vencedora do certame a SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 
LTDA. .~-: 

'~ '; ~ 

T ennos em que 
Pede Deferimento. 
Porto Ale~€? 2 de dezembro de 2008. 

7? 

~~ 
pp. J~ÜIZ ~S SANTOS FERRAZ 

/ OABRS 6 694~--

/ 
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•. .::, .. ) DAS coMUNICAyUC.'-' 
r-, ., ;·~ . ~\.\ JUR\OICA , 
C' :. L ·: _ ( ) '. ·\ O :JR\GIN AI'.. 
C' ·:F\:Q 1 -" 't 69! 

ol2· oi ,_Q__ +· e~ 
SERVIÇ,O PÚBLICO FEDERAL o:o~ ~ Fta.~/ \ 
. AS COMUNICAÇO-ES ~. ,i ;M'a Pessoa '!). *' MINISTERIO D · ·~,~~~~!;1~,u~riu~91~14~::-::---- ·..., . lf 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRt\ 00 SUL ""º"-~<a.~ -
- 031 . 

TERMO DE DECLARAÇAO 11 
Declaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do . 

Edital de Licitação relativo à Concorrência nº V(}/ I 97-SFO/MC, . 
que o inter:ssado abai~o firmad.o rec7beu, nesta data, todª :ª,.·0~ : .. > \ 
documentaçao que compoe o referido Edital e seus Anexos. ,; , '"'1'.0 ca~ i..;o1nurn1::? . . :, \

1 Nilf• . ~r-.\~ O?l1.,\1 . .. ' 
C<JNffPE 1.,...,.i.. · \ 

1 B J~~ 1~11 _\ 

=;;:;;;:::--

de1997. 

Assinatura: .............. . 
Servidor do MC- IN Z MUNARINI WILKENS 

Matrícula: 0454888 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: 

&~r.s/!1(}:.~J:Y. .. JJ.f?.t.if Vf.".'.~PJ§ ~- .?.l.l:?:.<>{.(f _ Cf5!!:.:/' 
Denominação ou Razão Social Compl~ta CGC 

Interessado Pessoa Física: 

€. (. .4. t!!. ff..~. ~ ... ~ 1.:{f-:.-1/. E...~ .. ll.1 R.'.?. ~(. .~. 10..3.. Qk2. ';f..9../fl.. 
(Nome completo) Doe.Identidade 

~ Endereço completo para correspondência: 
: U/L· ... /{Ç.ç a~ .1!. d..~ ... .e?.. s a.~.(: e .... .e..t .. /..(?. ?.9. ............................. 
·········:g~6crY ........ 0.cidad.e: .... ~!.f;J!7e:p.~·······:················.u_F.&~ 
CEP ................. -.??.k' ..... Fone. (o5~~ .. ~.~l. ... 7.':. ....... Fax. ( ... ~ .. ) .t:i:l..ll. .. Y.J'. 

Portador do Edital e seus Anexos: 

~=s~~~;~~~: .............. y,········~ ~0!0!..: .... ... ·····mi· ..... ,-·~·· .................... 
Nome completo:G.t.:f.-1(.:f.'( ..... . ~!..~~& ....... .. v.'.~.?.~ ................ ~·:·p .. 
Documento de ldentidade:L~d.P.~~.~.~~/.~Órgão Emissor: .. -;"f:? ....... 

(Preencher todos os campos com letra de forma maiúscula) 
1ª.Via: Interessado 

_, 7""' 5 . ,,,..-:: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE 00·-S:U,·~~·c, · · ·1 

' .h . '~· . ' ' . . ; 
Mh'~tr~ 1'1; d(h, !.;oH1un1t:r~c · ~ 

Co '·'rEoc: \ .. ,,.,. ,, '" ,· ~1r- . 1 i 
- I~ -• ~ ·'-·1. '· '-' .,,._ .. j 

TERMO DE DECLARAÇAO : 8 jAN ZG13 J 
Declaro, para fins de atender ao subítem ~-~ -·· -::-­

Edital de Licitação relativo à Concorrência nºO,J / · I 97-s~Mc,~ 
que o interessado abaixo firmado recebeu, nesta -data, toda a 
documentação que compõe o referido Edital e seus Anexos. 

· Porto Alegre/RS, .;2 5 de /!;/)/.; L o de 1997. 
//' . /·· ) I 

I ' i 

. /. ·· -~.\--~~!:/~// ' 
As.si natura: ........ ' ........ ; ...... . : ... ~ ·; · -Y. ... .;.) ....................................................... . 
Servidor do MC-

1

MARINEZ MUNARINI WILKENS 
Matrícula: 0454888 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: 

.. •.• ................................................................ . 
Denominação ou Razão Social Completa CGC 

Interessado Pessoa Física: 

0. !. / 1.v. (..:. ~' ... (.";12.(. ~:-~~,:d~~ ... 11:.!{!. ~ ~ (.. ~.. ! (!_; ~ .. ?::(~:!. Y.::!. (. f!. .. 
(Nome completo) Doe.Identidade 

1 _ . ~-~ Endereço co!:!lple~~--p~ra corresponpência: 
}., I J LJ (.0 .J. ;J / ,,: /V L.4 / / .) e:::: / ) Aj I /""i ,..,, u 1. rJ í>O /J, V .q. •• • 1•a..•1 '1--.A . "·~ 1'.li .._. ,'i..,J •"""-• •• • (._.. 1 ... .,)..t_~ · · /"1\;. 1••.r....-.1 • • • t?' ( .... • • • • '-""• .?. ~ 1111111•••• 1 •• 111 • 1 • 11111 • 111 •• 

.................................... Cidade: .. _Ç/.J /..V.'.8 //. .. Ç.. //. .......•.. . : . .......... .-. U F f.2 ~ 
CE P. :<ÇJ.6.C. CK.-'. -19 -i(-1.{l .. Fone: (-,3_~, .;,1) .:5 .·~ .1 /.. ~ k ...... Fax: ( ...... ) 5~ d .1.1. .. '!..~. 

Portador do Edital e seus Anexos: 

ANO 5oe sm~ ~e~c;oim~~p: l.e .. t. o .• ç: "! :,;·i; .. {~~ j/.:i; :·j ·;e.·····. /P ;;:-;:;~· ., .. ·· · · · ·· · · ·· ··· · · · · · · · 
•-~•· / •• r •• V • .-.-.( •••• ,f. .•• t., •• n •••• 6 ~ ••.•••••• /.' /. ~ ••.•.•••.•••••. 1 ••••••••• 111 • • ••• 

D t d 'd t .d d .! /· ~ • i / 9//,'J.-'/<.1 o' - E . ,,.--,,,.--"/-! ocumen o e en 1 a e.1..r. .-. ·~ .. r.:~· ~ .... x .• -,/..;t... rgao m1ssor:;~ .... 1.C ..... 
a: _(Preencher. todos os campos com letr.~ 

1
de. foH.Tifl=:Qlêiúscula) 

2 .Via: Delegacia do MC ~t.f:J,\i_l_~o }'li~-'-~~~UNICAÇó~~-::< 
11 ·1\l•JIC; \ r~ RI -' D/\- O OR\(,\N/1• 
· ~ · · ~.-1nc: C (J t~J ' 
(' O i'1 r· .-:: r·, '· 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTA/MC/CONJUR/DPF/Nº 1357 - 1.16 ! 2008 

PROCESSO Nº 53790.000378/1997 

EMENTA: CONCORRÊNCIA Nº 21/97 - OUTORGA 

PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 

MODULADA MUNICÍPIO DE CANGUÇU 

PORTARIA Nº 721, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007 -

MENSAGEM PRESIDENCIAL Nº 949, DE 28 DE 

NOVEMBRO DE 2008 - NECESSIDADE DE QUE OS 

AUTOS RETORNEM À ANÁLISE DESTA PASTA EM 

DECORRÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 

NOVO ENSEJADOR DE MODIFICAÇÃO 

SUBSTANCIAL - PELA EXPEDIÇÃO DE AVISO À 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA REQUERENDO A 

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS - ENCAMINHAMENTO AO 

GABINETE DO EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO 

DESTA PASTA PARA PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 

1. 

DO RELATÓRIO 

de Estado das Comunicações, retomam, a exame desta Consultoria Jurídica, os autos da 

Concorrência n. º 021/1997 - SFO/MC, referente à execução do serviço de radiodifusão sonora, em 

freqüência modulada, para o Município Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Convém explicitar que o presente reencaminhamento direcionado e esta CONJUR 

decorre da superveniência de expedição de ato administrativo, praticado após o envio do processo à 

Esplanada dÕS MinistérloS~ Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brt1Sília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

JY 
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Presidência da República, onde à época, figurou como entidade vencedora a SOCIEDADE 

DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. 

3. Imperioso aduzir que esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já teve 

oportunidade de se manifestar nos autos, onde restou lavrado o 

PARECER/MC/CONJUR/JSN/N.º 2486 - 2.2.9/2007, no sentido de pronunciar-se acerca do 

regular prosseguimento do feito, para que pudesse ser conferida adjudicação da outorga do serviço 

de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, à SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 

LTDA., que naquele momento, era tida como vencedora da licitação para a localidade de Canguçu, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

4. Nesses termos, o Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, expediu a 

Portaria nº 721, de 18 de dezembro de 2007, a qual outorgava à SOCIEDADE DIFUSORA 

CANGUÇU FM LTDA., o direito à exploração, sem exclusividade, do serviço de radiodifusão 

sonora, em freqüência modulada, no Município de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul. 

5. Acontece que no interregno de tempo compreendido entre a saída dos autos desta 

Consultoria Jurídica e seu competente encaminhamento ao Congresso Nacional - realizado por meio 

da M ensagem nº 949, de 28 de novembro de 2008 - constatou-se a superveniência de fato novo 

passível de dar ensejo à alteração da situação atual, consubstanciado por intermédio do Despacho 

de 06 de novembro de 2008, da lavra do Exmo. Ministro desta Pasta, acolhendo, na íntegra os 

termos constantes do PARECER/MC/CONJUR/Nº 1974-2.21/2008. (fl. 520) 

6. Eis a breve digressão dos fatos que deram ensejo ao 

Consultoria Jurídica. 

II. 

DA ANÁLISE 

7. Como sabido, de acordo com a doutrina e jurisprudência à Administração Pública é 

conferido o Poder de Autotutela, tal poder diz respeito à possibilidade de a Administração Pública 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tomem ilegais, porque deles não se 

originam direitos, ou até mesmo revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade. 

8. O que se deu no caso ora em contenda, foi essencialmente a utilização do Princípio 

da Autotutela por parte da Administração Pública que, diante do conhecimento de fatos novos, 

consistente na apresentação dos documentos de fls. 470/472 (Proc. nº 53790.000382/97), houve a 
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necessidade de se proceder a um reexame dos atos praticados no bojo do procedimento licitatório, 

mais precisamente no que trata da questão da classificação dos proponentes. 

9. Nessa linha de raciocínio e tendo como base os termos do 

PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 1974-2.21/2008, integralmente aprovado pelo Exrno. Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações - conforme se denota através do documento de fl. 520 -

necessário asseverar que restou patente a necessidade de se sobrestar o andamento do processo, a 

fim de que fossem revistos alguns atos administrativos relativos ao certame licitatório. Tudo isso no 

fito de atender, a contento, aos Princípios constitucionais reitores da Administração Pública. 

10. Em sucintas palavras, essa é a razão pela qual, esta Consultoria Jurídica, órgão 

setorial da Advocacia-Geral da União, não vislumbra outra medida a ser adotada no momento, a 

não ser a expedição de Aviso Ministerial à Presidência da República, no sentido de informar-lhe 

acerca do ocorrido e, ato contínuo, requerer sejam tomadas providências no sentido de resgatar os 

autos, já enviados ao Congresso Nacional, para que, em atendimento aos ditames da legalidade, 

possam ser objeto de nova apreciaçã, e desta Pasta. 

11. À elevada consideraç 

De acordo. À consideração do Sr. ConsultmJurí · ico. 

Brasília, j b / /J,12008. 
) 

MARIA DA GIC , TUXI F. DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral J~suntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Consuitor Jurídico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MJNISTRO 

A viso n2 O O 2 2 3 /2008/MC 
Brasília, 1 7 de dezembro de 2008. 

A Sua Excelência a Senhora 
DILldA VANA ROUSSEFF 
Min~,stra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

~:: "y1· .. ·\ 

... ~.~~\í'"r' .. 
p7: '"'(.. e·, l.))1f1\Jí\\C·1f/ , ~ 

Nt\f\6'6í'U ºº" -~\ o C~IC\r. \~, \ 
coNrERr:. C(i,,, - \ 

1~ J~~1~\1 J 
A s s unto: Pedido de devolução de processo submetido ao Congresso Naci ~ 

1-1.~...--

Senhora Ministra, 

Por -intermédio da lvIENSAGElví lv.g_ 949, de 28 de novembro de 2008, foi 
e11caminhado, pelo Excelentíssin10 Senhor Presidente da P'-epública, ao Congresso Nacional, na 
forma do§ 32 do art 223 da Constituição da República Federativa do Brasil a Portaria n2 721 , de 
18 de dezembro de 2007, que outorgou permissão para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, à Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda. 

Ocorre que em decorrência de fato novo, frise-se, superveniente à concessã.o de 
outorga para exploração do serviço, constatou-se a presença de modificação substancial nos 
autos, mais especificamente, no que diz respeito à necessidade de ser revisto o ato de 
classificação envolvendo as entidades proponentes. 

Desse modo, tendo em vista o explicitado acima, mister se faz o retorno do 
Processo a esta Pasta, a fim de que possam ser adotadas as medidas necessárias à correção da 
divergência apontada. 

Em razão do exposto, solicito a Vossa Excelência se digne a promover as 
necessárias gestões junto ao Congresso Nacional, no sentido de que seja devolvido; a esta Pasta, 
o pertinente Processo, de nº 53790.000378/1997, para reexame. 

Atenciosamente, 

\ ~\_'..L-~~\--
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



Ilustre Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika 

--
( .: 

SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, já qualificada no Processo 

Principal n.0 53790.000382/1997 e Processo n.0 53000.004600/2008, vem, por seu 

representante legal, perante Vossa Senhoria informar e ao final requerer: 

Em 12.05.1997 foi iniciado o processo de análise da documentação de 
habilitação das proponentes participantes das concorrências nºs 001/97 SFO/MC a 061/97 

SFO/MC para outorga de permissões e concessões de serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens em todo o território nacional. 

O caso em tela refere-se à Concorrência nº 021/97 - SFO/MC, incluída no rol 
acima mencionado que se destinou a selecionar por meio do processo licitatório a outorga 

para exploração de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na localidade 
de Canguçu, estado do Rio Grande do Sul. 

Passados aproximadamente 1 O anos da realização do certame licitatório em 

comento, a empresa SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA, protocolou perante 

o Ministério das Comunicações pedido de informações sobre a situação da concorrência nº 

021/97 SFO/MC tendo a Presidente da Comissão Especial de Licitação esclarecido em 

06.06.2007 que a empresa vencedora do certame questionado para a localidade de 
Canguçu/RS fora a empresa SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA tendo sido 

homologada em 27.11 .1998. 



Em 08.10.2007, o Exmo. Ministro das Comunicaçõ s, Sr. ~ 

por bem conhecer e negar provimento ao recurso interposto "'pela presa SISTEMA 

CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA que buscava a sua reinserção no certame licitatório, 

haja vista, a sua indevida desclassificação. 

Em face da publicação que negou provimento ao recurso da empresa SISTEMA 

CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA e, por conseguinte homologou o certame licitatório 

com a adjudicação do objeto à empresa Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda, a empresa 

SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA novamente interpôs um requerimento 

administrativo. Objetivou o requerimento elucidar a sua indevida desclassificação e postulou 

pela conseqüente reclassificação das propostas devido ao fato de não ter participado de 

todas as etapas da Concorrência. 

Ressalte-se, que a desclassificação da empresa SISTEMA CANGUÇU DE 

COMUNICAÇÃO LTDA decorreu de um inquérito referente a uma suposta falsidade 

documental, posteriormente arquivado por atipicidade de conduta, conforme já comprovado 

nos autos deste processo. 

O recurso administrativo interposto pela empresa SISTEMA CANGUÇU DE 

COMUNICAÇÃO L TDA em 31.01 .2008 restou conhecido pelo princípio da autotutela da 

Administração Pública que traz o dever de rever seus atos que destoem da lei. Conforme se 

depreende da fundamentação do PARECER/MC/CONJUR/MBH/N.0 0228-2.21/2008 datado 
de 11 .02.2008, " ( .. . ) não seria razoável que, comprovado o arquivamento do inquérito que 

versa sobre a falsidade documental, por atipicidade de conduta, a falsidade constituísse 

motivo para o não provimento do recurso e desclassificação da empresa SISTEMA 

CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA. ( ... )" 

A fim de elucidar a questão da indevida desclassificação da empresa SISTEMA 

CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA transcreve-se abaixo a parte final do parecer acima 

mencionado, in verbis: 

"( .. . ) 45. Do exposto, opina-se: 

a) pela autotutela administrativa, necessário que se desconsidere a 
desclassificação de SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA; 

b) necessário que a Comissão Especial de Licitação promova a reclassificação 

das licitantes para a localidade de Canguçu!RS, atentando para o fato da 

desclassificação de SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA ter sido 

indevida; 

c) fica SEM EFEITO a homologação da concorrência 02111997 para a 
localidade de Canguçu/RS; 
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"1;, 
d) assegure-se, ainda, de que a homologação para a localidade de 
Canguçu/RS não tenha sido remetida ao Congresso Nacional, 
sobrestando-se tal remessa, até a ultimação das providências ora 
elencadas, por precaução; 
d) Para Capão do Leão!RS, prevalece a homologação. " (Grifos nossos) 

Seguindo a cronologia, em 13.06.2008, sexta-feira, foi publicado no Diário 

Oficial da União n.0 112 - Seção 1, página 72 o seguinte texto: 

"Acolho o PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228-2.21/2008, TORNANDO 

SEM EFEITO o despacho referente à Homologação da Concorrência n.o-

021/1997-SSR/MC, localidade de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, 

publicado no DOU de 22 de novembro de 2007, pág. 93, seção 1 (fl. 418 

do processo piloto), cujo teor é o expresso no anexo único. Prevaleça a 

homologação da localidade de Capão do Leão/RS, que teve por vencedora a . ., 
~-"llK' ~ · \ 

~~ ...- . , 
empresa CENTRAL DE EVENTOS PROMOÇÕES E MARK ~ l~q-;:'I; TDA:\i'(" . , . 1, ; :\ 

' " ..1-~ 1 ·01!'\\111.1.- · • 
• - 'IBrn 1,;ov -' · \1'\ \ 

(Grifos nossos) 1'10•
11 ~~~;r. cu:• o 'f< ') "' .. e \'lri;.. ~ 

í ~ j~~ nn 
Evidente e comprovado está que a publicação ocorrida no Diári Oficia a 

União tornou sem efeito o despacho referente a homologação da Concorrência qu 

publicada no Diário de 22 de novembro de 2007 não restando da simples leitura da publ 

acima transcrita, dúvida quanto ao seu conteúdo. 

O longo e tormentoso trâmite a que vem se submetendo a empresa vencedora 

foi surpreendida, em 1° de dezembro de 2008, com a publicação no Diário Oficial da União, n.º 

233, Seção 1, Despachos do Presidente da República que consta o seguinte teor: 

"( ... ) Nº 949, de 28 de novembro de 2008. Encaminhamento ao Congresso 

Nacional de permissões às entidades abaixo relacionadas para explorar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, conforme os seguintes atos do Ministério das 

Comunicações: 

1 - Portaria no 721, de 18 de dezembro de 2007 - Sociedade Difusora Canguçu 

FM Ltda., no município de Canguçu - RS; e( ... )" 
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A surpresa decorre de evidente e indiscutível erro material em que incorreu a Oo · 

publicação acima transcrita. Ora, conforme pode se verificar o despacho encaminha ao 

Congresso Nacional a permissão a empresa Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda para 

exploração de serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada para a localidade de 

Canguçu/RS. 

Ocorre que tal publicação está a desconsiderar decisão superveniente, qual 

seja, PARECER/MC/CONJUR/MBH/N.0 0228-2.21/2008 datado de 11.02.2008, publicado no 

DOU do dia 13.06.2008 que tornou sem efeito a homologação da Concorrência 021/1997 para a 

localidade Canguçu/RS. Violou, ainda, a determinação de que não fosse remetida ao Congr~,.,, .- ... , 

Nacional , devendo ser sobrestada tal remessa até a ultimação das provid t1~a~;;:~~áitàs · . . ; ~ . 
. ';li .., ,. l,j()\í\\1\)\v'•L 

1 ·'lí'':i\à!''J Cdv. , 1 ('QIC,\·; ·\ \ 
w1' .-ci 't~' •) 1 
co~rt.~':'.. , -..J. \ 

naquele parecer. 

'\ i j~~ n,1 
A publicação no DOU do dia 1°.12.2008, ora em comento, f\ menç- a 

homologação ocorrida em 18 de dezembro de 2007, cerca de 1 (um) ano atrás, t.: j · ;~..--: 
modificada e publicada no mesmo veículo oficial de comunicação, conforme am lamente 

demonstrado na presente petição. 

Diante de tudo que se expôs, vem a empresa SISTEMA CANGUÇU DE 

COMUNICAÇÃO LTDA declarada vencedora do processo licitatório requerer: 

1. que seja expedido ofício, em caráter de urgência, comunicando a vencedora do 

processo licitatório com o objetivo de revogar a publicação ocorrida e determinar que 

outra seja publicada no Diário Oficial em substituição a anterior que incorreu em erro que 

aniquila o direito da requerente; 

2. Na impossibilidade da expedição de ofício que sejam tomadas as providências legais por 

este Ministério visando regularizar a situação ocorrida, em caráter de urgência. 

Por fim, o pleito é feito em caráter de urgência devido aos inúmeros preJu1zos 

decorrentes desde o início do procedimento licitatório que já se arrasta há mais de 10 anos, bem 

como, face ao manifesto erro material na publicação do dia 01 de dezembro de 2008, que já está 

a produzir efeitos danosos. De todo, nada há que impossibilite o deferimento do pleito, uma vez 
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que, é dado à Administração corrigir os seus erros de ofício ou quando levado a 

conhecimento fato que possa constituir em erro, como é o caso dos autos. 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento, 

Brasília, 18 de dezembro de 2008. 

Luis Maximiliano Leal Telesca Mota 
OAB/DF 14.848 
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Parte dispositiva do 

PARECER/MC/CONJUR/MBH/N.0 

0228-2.21/2008 que tornou sem efeito a homologação da 

Concorrência n.0 021/1997 - SSR/MC de 22.11.2007 para a 

localidade de Canguçu/RS; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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constituísse motivo para o não provimento do recurso e desclassificação da 
empresa SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA 

44. A declaração de quem seria a empresa vencedora para a localidade 
de Canguçu, no Estado do Rio Grande do Sul, também foi alvo da condição 
resolutiva advinda com a sentença exarada em mandado de segurança. 

45. Do exposto, opina-se: 

a)pela autotutela administrativa, necessano que se desconsidere a 
desclassificação de SISTEMA CANGUÇU OE COMUNICAÇÃO L TOA; 

b)necessário que a Comissão Especial de Licitação promova a reclassificação das 
licitantes para a localidade de Canguçu/RS, atentando para o fato da 
desclassificação de SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA ter sido 
indevida; 

c) fica SEM EFEITO a homologação da concorrência 021 /1997 para a localidade 
de Canguçums; 

d)assegure-se, ainda, de que a homologação para a localidade de Canguçu/RS 
não tenha sido remetida ao Congresso Nacional , sobrestando-se tal remessa, a té 
a ultimação das providências ora elencadas, por precaução; 

d)Para Capão do Leão/RS, prevalece a homologação. 

Brasília .! í de fevereiro de 2008. 

Encaminhe-se ao Gabinete do Se1~for ~11,nistr~o/\ 
~ / I vil 1 i / ) t/ J /' l;A ' . 
L,l' J·• ' ·~' · ~ 111 1' f./ 

/ 
( 
.• }, ~ /, . ..J,. ....... , , , ... 

f ,i.; ~'J (f1 -.V·u!:'G!- "--· 
!h f J N 1 

lv1ARCE[D BECHARA DE S. HOBAIKA 

Consultor Jurídico 

Parecer 0228- 2.2 1/NIBHi 2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 12 de junho de 2008 

Acolho o PARECERJMC/CONJURJMBH/Nº 0228-2.21/2008, TORNANDO SEM EFEITO o 
despacho referente à Homologação da Concorrência n.º 021/1997-SSR/MC, localidade 
de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, publicado no DOU de 22 de novembro de 
2007, pág. 93, seção 1 (fl. 418 do processo piloto), cujo teor é o expresso no anexo 
único.Prevaleça a homologa.ção da localidade de Capão do leão/RS, que teve por 
vencedora a empresa CENTRAL DE EVENTOS PROMOÇÕES E MARKETING L TOA. 

----- J ... 1 
• i~ ,1t.j\ \('(\ ... ~ r " ~ 

· \ \ '\ 'x:------. i "".~ · ·".' ~.· vo1nuniv1(;' · " ~ 
--r--·-r--~ -- tJ.ih'~'.r:ir•J ôo~ i 0 C\~I ~\1· .'). \ 

HÉLIO COSTA CtJNFE.B.'2. Cvli . .. J 

Minis tro das Comunicações 

/'.\nexo Único 

"Acolho o PARECER/MC/CONJURJMBH/Nº , invocando seus 
fundamentos corno razão desta decisão e CONFIRMO A HOMOLOGAÇÃO do DOU de 26 
de novembro de 1998, seção í, página 254, e as adjudicações propostas, de acOído com 
o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. " 

ANEXO 
f-Nº DA UF LOCAUDAD E 1 SERVJÇO. PROPOtiEN l E 1 Nº 

1 VENCEDORA PROCESSO 1 CONCORRÊNCIA 
1 SSR iMC 1 I i 1 

f 021/1997 RS CANGUÇU 

1 

1 fM 1 SOClEDADE 
/ OlfUSORA 

l
i CANG. UÇU FM 1 

i LTD.A 

5379D.DD0378/97 



Publicação no Diário Oficial da União N.0 112 - Seção 1, 

página 72 do dia 13.06.2008 referente ao 

PARECER/MC/CONJUR/MBH/N.0 0228-2.21/2008; 
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,\colho o l'ARffERJMC/CONJUR/MBll/N" 0228-2.21 /2008 , TORNANDO SEM EFEITO o 
dc~pachn n.: fcrcntc ;i llomologac;ã~l da Com:orrência n .~ 02111997-SSR/MC, l~alidadi.: de C.mguçu. 
Estado tio Rio Grande dn Sul. pubhcadu no DOU de 22 de novembro de 2007, png. 93. seção l (fl. 418 
do prnccsso pilo to). cujo teor i.! o expresso no anexo Unii.:o.Prcvalcça a homologação da localidade de 
Capiio dri Lcào/RS, qui.; ti.:vc por vcnccdor:i ;i empresa CENTRAL OE EVENTOS PROMOÇÕES E 
MARKETING LTDA. 

ANEXO ÚNICO 

"Acolho o PARECER/MC/CONJUR/MBri/N• 2268-2. 17n 007. invocando seus funcbmcnros 
cf111w raz;io dcsiu decisão e CONFIRMO A llOMOLOGAÇÃO do DOU de 26 4c novembro de 1998. 
sc~·:Lo 1. púgina 254, e <l<t ::11..ljudic:u;õcs proposlas. de ::icordo com o Anexo Unico. nos tcnnos da 
h:gi,.la\:ii tl vigente e das nonnas cstabck.'1:idas no respectivo Edi1al." 

ANEXO 

PIWt'ONl~NT I~ Vl(N('EDORJ\ WDO t'KCX.'ES.~ 

SOCEEIMllE IHFUSOKA C'ANGlJÇU t·M l.T- .HNO.OOO.l7XA7 
[),\ 

Determino a rci ifica\:àO da publicação :1pos1a no Di:i.rio Oficia l da Uni:lo de 22 de novt.-mbro de 
2007. rnnfonnc anexo único. 

ôii·! !(1 ('OST.~, 

ANEXO ÚN ICO 

Teor úa Publicaç:iu: 
"A1.:olhu n PA RECER/MC/CONJUR/Mllll/Nn 2268-2.1712007. invocando seus fundamentos 

1,;omn raziio desta dct.:is;in e CONFIRMO A llOMOLOGAÇAO do DOU de 26 <!e novembro de 1998, 
SL\:iio 1, página 254. e as adjudicaçiics propusras. de acordo com o Anexo Unico. nos termos d.1 
l...:gisl;1\·;'h1 vigcnh.: e <las nurmas cstahcli..:cidas no rcspL'1:ti vo Edital." 

ANEXO ÚNICO 

l'ltOPONENTli Vl'.N(HXlRA W l'KO<'l:SSO 

t
~\.~;~ :\-;·~NCOR· l ll-' 1 . ,,.,~1h11:!1k 1 .Sl iltVIÇO 

.. J!!:.r:!!J.:L'i-'Sl<C'"-L+--l-----i----f-------------1------j 
º~' I'"" l(S t t\l\"CiL' 'li 1 ... ~, SOCll'.DAnl i l)[HJSOKA CANGuru fM l.TIM. :U1".lll .OOOJ7~7 

5.l1Q0.000]7XA7 1 -- -:~ ·:1'>'17 ltS CAl'r\(l DO 1 t\I Cl-1\""lltAI. OF EVJ:NTOS l'ROMO('ÔE.<:; E MAK· 

l. ------· LFAn J----~·---·--~K~>C~íl~NG,,_, ~l."l~·l>"-A----~---~ 

Onde se lê: 

OWl'm KS CAl'ÁO l>O LEÃO 1-"M CEf"TKAI. rn: EVENTOS PROMOÇÕES I'. :v!J\ KKI . ç)l-;;;~,;·1 
'rlN<i t:WI\ L=: ___ J 

Leia-se: 

021/1Qq7 RS CAPÃO 00 f,.M CEJli'TKAL Dt: EVEhTOS PRO~O('ÔES E M-'ltKr.~nNr. 1:1"- :"J7•.lft01lO.\~~'fJ7 
LF..ÀO l>A 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 

.HO N ~ JAl4. l>f: 1 ! OE .llJ~JJO IH'. lUO~ 

Autorizar GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA .• CNPJ n• 00.8 1 l.990/000l-4X a rca li:--ar 
operação temporária de equipamentos de r.uliocomunicaçjo. na cidade clc Rio de Janciro/RJ. nn rerindo 
de 14/06/2008 • 28/0712008. 

Aulorizor llOT CAR COMPETIÇÕES E SERVIÇOS LffiA. CNPJ n• 67.345.587/0001 41 
rcaliznr opcraç:io tcmporârit.1 de equipamentos de rad iocomunicação. na cic.hnlc de S:mla Cruz dn Su l/~S . 
no pcriodo de 19/06/2008 a 2 l/06/200R. 

.\l'O ·'i ~ .i.41h, Dfi'. IZ OI·: .flJ!\HO J)f" .ZU!l8 

Autorizar MARQUES MOTORSPORTS S.A. CNPJ n" 04 .919.691 /0001-82 a realizar opcraç:iu 
tc..-mpor.iria de equipamentos de radiocomunicação, na cidade <lc Si.lnta Cruz do Sul/RS. no pcrimlo <lc 
19/06/2008 . 21 /06/2008. 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ 

DLf.:.P.'\CHO no GEH. ~:Nrt 

i\p lico ddini1 ivam::nti.:. por dcs1.:urnprimc1110 da legis lação aplicável. sanção is cntic.l:u.lc;o; abni xu li:sradn!> , cm ratio di.: trânsito cm julgado procl!Ssual. dos respectivos proci.:~11s admins1r:11i vo~ . 



Publicação no Diário Oficial da União N.0 233 - Seção 1, 

página 01 do dia 01.12.2008 referente a remessa ao 

Congresso Nacional de permissão para explorar o serviço 

de radiodifusão sonora em freqüência modulada para a 

empresa SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM L TOA 

para o município de Canguçu/RS; 
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Presidência da República 

DESP1\ C HOS DO PRESIOENTE DA REl'Úl!LICA 

1\.IF.N SACi EM 

N" IJ.) 1. d..: 27 d..: nuvcmhro J ..: 200 8. Eneaminhamentn ao Suon..'1TIO 
T ri huna! Ft.-deral de in fo nnações par:i instru ir o julgnrm:nlO da· Aç;io 
!Jir..: ta de lnconstitu r.: ionalid:u.k: n" 4170. 

N" 946. <l o.: 2R de novembro J...: 2008 . En::;1minhamenw ao Congrc..'ISO 
Nai.:nma l dos aios wns1an1cs dus l);;r.:rcros de 17 de ser...:mhro de 
~f.10:\ . r ub!icadm; m1 Diúri n Ofic ia ! d;1 Uni:'iti du J i:: sub!>eqtient...:. que 

:;~::\1;~;~r~~l:;c~;1n~~:~7.~ :1~1;1111~~ p~:·~ra~~)'.~~~s:; ~~: i ;;; i ~f;g~l~~~~ i.,ti id~:~:~~;~~~ 
\'l\'U'> d..: radindiíusiio d:.: :-1nns e im:1g..:11"': 

rv \.'ale <l ll ll;1 jai L;da .. 111..1 nmnieipi11 d..: lraj:ii - SC: 

"'. J.: ..:<l..: Nnrdc.,.tc de Cumunica~:io Uda .. m1 municipio tk: Cam;mJ - PE: 

i. kh.·v1.~;h1 R.:...:ord do Rio de J .111e irn T.rcb nu mnnidpin dn Ri r.11k 
Jan:.::1 rn H. J. 

,--·;;1\BELA DE PRt:COS OE J ORNAJS AVULSOS 
~:;u;l1·:tn : D~n'•Hll '!> 
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;~·•.<:'" "' "" cTI UIUpli.!.!" •'~· 1~ar l'($ 0,l>!i)·r 

l'r 947, de 28 de novembro de 2008. Comunica ao Congresso Na­
cion~J que foram autorizBCbs, conforme Despachos de 17 de setembro 
de 2008, publicndos no Diário Oficial dn União do din 18 sub­
seqüente, a.s transferênci35 indiretas, pnra outros grupos de coristas, 
do controle societário das cnticbdcs abaixo relacionadas.. concessio­
nárias de serviços de radiodifus:lo sonora cm ondn média: 

1 - R:!dio Clube de Indai:i.I L!da., no municipio d:; lnd:i. ial • SC: e 

2 - Rádio Independência de Salto do Lontra Lida .. no munieipio de 
Salto do Lontra - PR. 

N9 948, de 28 de novembro de 2008. Comunica ::io Congresso Na­
eionnl que fo ram :i.utorizadns, conforme Decretos de 17 de setembro 
de 2008. publicados no Diário Oficia l d:1 União do dia subscqUcntc, 
ns transferências das concessões outorgadas às entidades aba ixo rc­
lacionudas. para exp lorar serviços de radiodifusão sonora cm onda 
média, confonne segue: 

1 - Râdio C ultura de Jale5 Sociedade Ltda .. para n Rádio Nova 
Culrura Ltda .. no municipio de Jak.-s - SP: e 

2 - Râ<lio C lube Ltda .. para a Fundação Nossa Senhora do Bom 
Consel ho. no municipio tk: S:i.nto Antônio de Jesus • BA. 

N" 949, de 28 de novembro de 2008. Encami11lmmcnto :10 Concrc:>so 
Nnciona l de permissões às entidades abaixo rclncionaúas pnro c:<­
plnr.ir. pelo prazo de dez anos, sem direico de exclusiv idade. serviços 
de rndiodifusão sonora cm frcq ilêncin modulada, conforme os se­
gui ntes mos do Minis1êrio das Comunicações: 

1 - Pon:iria ncr 721. de 18 de dezembro de 2007 • Sociedru.k Difusora 
Canguçu FM Ltd::i .. no munic ipio de Canguçu - RS: e 

2 - Portaria n"' 7i3, de 20 Jc dezembro de 2007 - Rádio Três C limas 
Ltda. , no municipio de Chorozinho - CE. 

N9 950. dc 28 dr.: novembro de 2008. Enc:iminhamcn10 ao Congresso 
Nacional de pcrmis!õ...:s às entidadc:os abaixo rcbcionac.bs para ex­
plorar, pelo prnz o de dez anos , sem direito de C."(r.: lm1ivid:ido.:. 11crviços 
de radiodifusão sonora cm frcqüêncb modulada. conforme os se· 
guin1cs atos do Minis rério <las Cumun icaçõC3: 

1 - Panaria n" 772, de 20 de dezembro de 2007 - R:idio Tr~ Cl ima.'i 
Lt<la .. no municipio de lr.:apu i - CE: 

2 - Porr.ari!! r?'l 326. de l ! tk junho d~ 2008 - R:idio ?r.:ido L!d:.:... n-.:: 
munir.:ipiu de Flurc.!'i da CunhM - RS: l! 

3 - Porruria nQ 4QJ. Jc 15 til! ug:osto de 2008 - R:1dio Crnzc iro L;du .. 
no munieipio d..: Jaragwi do Sul - SC. 

Nº 951. de 28 Jc novembro de 2008 . Enc::iminhamcnro ao Congresso 
N:n:ionnl de aulorizações is cntidadC5 ri.baixo relacionad:as parJ exe­
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, !'icrviços 
de mdiod ifus:in comunir<iri:l. conforme os seguintes atos do Mini.s­
tério das Comunicaçõc!'i: 

1 - Pon::ria 1~ 360. cl:.:: 21 d:.:: dr.:;;:cmbm de 2007 - As..-;ocir.çfio Cu­
muni1âria de Com1mic:tç ílu ...: Cu lrurn de Ampoti, no municipiu de 
Arnpoti - l'R: 

2 - Por.:iria n.i 86 1. de 21 de dezembro <lc 2007 - Assoc iação Co­
muni1:iria e So fit.Hria de Cnmunicaç:Io Social lr:Jpu:1, no municipio Uc 
Viamào - RS: 

] - Pon aria 1\1-1 862 . de :?I Je dc:n.'Tllbro de 2007 - Associ:J~o Co­
rnuni1âri.i L:ij isia lntlcpcndcnfc de Rádio, no mun ieipio de Laj e - BA: 

4 - í'onnria rtu R6J , d.: 24 de.: dczi:mbro de 200i - Associacão dos 
MornJorcs ...: Comun ir.:aJof'l.!S do Capuan • AMCC. no muniCipio de 
Cau...::iiu - CE: 

5 - Portaria n" ::<6:.t. de 24 d..: d1."Zcrnbro de 2007 • A:ssociuç:io Co­
munit:iri:i do Dcscnvo!virne mo Cuhura! e Soci:il Jo Municipi o de 
Lagoa da C:moa . no munieipio de Lagoa d:i Cunoa - AL: 

6 • Porturia nll S6ó. d..: 24 de dezembro de 2007 - Assoc iuçào Co­
mun it:iria Cultural Edur.::iciona l de Dom Eliscu - PA. no municipio 1.k 
Do m El is eu - PA: 

7 - Portaria nC l-l69. de 24 <le dezembro de 2007 - Centro de As­
s istêni.: ia Socia l RegionJ I do Estado tio Rio de Jam::iro - C ENASS. no 
mun icí pio de Va icnça - Rj: 

8 - Portaria nY 870, de 24 de dezembro de 2007 - Associay:io Co­
munitári a do.s Amigos de Jard im Alegre. no municip io de Jardim 
Alegre - PR: 

9 - Portaria ~ 871, de 24 de dt."Zcmbro de 2007 - A~m:im;:in Co­
munitária Cultural e Artistica de Cruzeiro do Iguaçu. no municipio d..: 
C ruzeiro do IJ;.'llnçu - PR: 

10 - Portaria~ 50, de 2R de fevereiro Je 2llOH - As!'iociaç:io Culrur.il 
e Socia l de Santa llelcn::i de Minas, no municipio de Sanl:i l lclena Ji.: 
Minas - MG: 

11 - Porurin n"' 5 1. de 28 de fcwrciro de 2008 - Fundncüo ~1larian:1 
Moreira A lves, no municipio de Tri unfo - PB: 

12 - Ponaria n"' 11 7. de 20 de março de 2008 - Assoc:im,::iu C o­
munitária Div ino Pai Eterno, no munidpio d..: Taipas do Tocanli ns -
TO: 

13 - Portaria nU 11 8. de 20 de março de 2001< - A:ssoeiaç:lo de Apoio 
a Juventude e ao Esporte de Santa Tcrczi nha do Tocantins (AAJEsn. 
no municipio de Santa Tercz inh:i do Tcx:anrins - TO: , 

14 - Portnria n'I 121. de 20 de mnn,:o de 2008 - Assuciaçüo Cultural 
R:id.io Comuni1ãri::i Sumaüma FM, no município di.: l<ih:1mar Fiqucn..: 
-MA: 

15 - Pnmiriõt n4I 146. Jr.: ·~ de abril di.: 2008 - Assoc1:w:io dm: Ha · 
dialisra.;:; Jt: Sar.zt:do. no m·in icipio de SarzeJo - MG : 

16 - Porrnria n" 168. de 10 de ahril de 2008 - As..'incirny:io l'u lm r:i i .J..: 
Rad1odifus:lo de São Pedm tio Avni, no município d..: l\o1;in hum;u -
Vi la Silo Pedro do Avai • MG: e 

17 • Portaria nU 186. de 2'1 Jc nbril de 2008 - Assm.: 1 ~ 1 1,'. ;io de R<icfo1 
Comuni1ãri a de Concciçào <lo CanindC. no municipio de Concciçfo 
do Canindé - PJ. 

N" 952, de 28 de novembro de ::W08. Encaminhamen to ao l'ongrcssn 
Nacionnl de auroriz:içõcs às entidades ah:1ixo relac ionadas para cxe· 
cut:ir. pelo prazo de dez anos. sem direito de ..::<clusivid<ide. scr viçns 
de radiodifusão comunitária. conformo..: os s.:~uintc!il onoo.; dn Minis­
lt.7io das Comunicações: 

1 - Portaria oW 796. Jc 20 de dezembro Je 2007 - Assnc in i,':io t.la 
RáJio Comuni târia Renascer. no município de lpnj i.1e.i - PE: 

2 · Portaria n"l 797. dr.: 20 de Jel'Cmbro de 2007 - /\ssoei:tç:io dos 
Moradores d:i Run úo Campu - AMORUCAMPO. no municípin de 
M3cció - Al: 

.1 - Portaria n"' 798. de 20 <lc d1,,-zcmbn:l tlt: 21107 - l\s..o.;oci;u,;;io C11-
munirâria de Comun ica.yiiu c Cull ura de Uni tlor. no mun icipi11 de 
Uniílor • PR: 

4 - rort:irfa. r:" 799, de 20 de dezembro de 20tl7 · A ~svc i :u,; :iu ('o­
munililria Cu ltural de Crisrais Pnulista, no munidpin de C ris lais l';iu­
lis4l - SP: 

5 - Port.,ria n" 800. de 20 de dezembro de 21107 - Assoc1:içt10 dos 
M oradores do Vale do Rio Ourives, no mu ni cipio eh: lruaç11 · BA: 

6 - Pur taria n'l 802. de 20 de dez..:mhni de 2007 · C1;11trti S111: ial 
r'il:mtrüpico Vida r\buntl:mtc. no 111uni(.: ip il' d..: F.: rna nd(l Fa k <i1 1 -
:\.IA: 

7 - Po rtari :l 11" :mJ. de 20 tk dczemOrn t. h.: 2007 - 1\ :->:ioc1 açãn ( \ •­
rr.l~ni:ãria Amigos de ílossoroca. no munkipio de Bos~t1rnc1 - RS: 

R - Pti rtari;.i r.'1 805. d..: 20 d..: dezembro de 2007. /\!"soc i:u;:i v ("mill­
nirárin de Radiodifus:lo e Cultura! de lv:d. n1) munir.:io iu ck f\. a i · PR : 

9 - Po rtaria n"' R06. de 20 tlc d...:zcmbro úc 2007 - Associaç;io t'<1-
munit:iri;i r•ar.i. o l)csenvo lv imcnfo de Bo rr:17Õp(1!is - AC O B. m 1 111 :1· 

nicípio de Uorr.:i.:zópolis - PK: 

1 O - Po rtaria n"' X 12. de 20 Jc t.lez ...:mhro d..: 21107 - Assm..:iai;;i1• 
Co munif:íria Plana lto. n(l munidri t1 de />bn;ilto - KS: 

11 - Portaria n"' R IJ. tlc 21) de d:.:zernh m de 200 7 - .'\:-.s 11:.: i a~·fü 1 
R;i<liotõnica Culrurnl de fapor.i, no muni r.:i p1" de Jap or:i - 1VIS: 

12 - Punaria nu- 8 15. de 20 de dc7.e111hw de .:!007 - ·\ss11ú1ç:·h, 
Cultural R:'idio Cumunitl:idc de Passo do Sohr.tdn - Fi\11. nn 111unid p 10 
de P:iss11 do Sobrado - RS: 

1J - Portaria tfl HW. de 20 de dc.:zcmbm <l<..: 2007 - (. un.o.;dho d,: 
Dcscn vo lvim...:mo Comuni1âriQ J e Mandiri1uh:1 - CODEl'0/1. 1. º" nrn ­
nicipio d..: i\.land1riru ba - PR : 



N" 9. quana-feira, 14 de janeiro de 2009 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO DE 13 UE J,\í\E IRO OE 2009 

lnst iiui o Di:i Nacional da M Us ica Cl:ís-
sica. 

O PRES IDE NTE D:\ R[P Úil LI C:\ , no uso da atiibui ç:i o 
4U1: lhe conferi.: u a11. 8-L inci so VI. :dinc;1 ";i" da Constituiç;io, 

UE C R[T A : 

A11. 1'' Fica instituído o Jia 5 J c março com o o Dia Nacional 
lfo ~'! tisic a CJ:issica. 

An . 2.: Este üccrcto entra cm vigor na da1a de su:1 pu­
blit:aç:·10. 

Brasilia. 13 de j anei ro de 2009: 188:t da lndcpcml~ncia e 
12111 da RcpUblica . 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Rm111{/0 ..! {fi·edu i\lam.!IJ ' dt.: Pereira Mende.1· 

DECHETO DE 13 DE J:\Nt::IHO D~'. 2009 

Declara de int eresse soc ial , para fins de rc­
fonna a!!r:iria. o imóvel rural denominado 
"B:1curi';-. siluado nos tvlunicipios de Migue l 
Ldo e Agricohindia , Est ado do Piaui, e d:"1 
0111ras provid.:ncias. 

O PRES IDENT E DA REP ÚB LI CA, no uso tias auibuições 
que lhe confe rem os ans. 84, inciso IV, e JS4 da Constituiç:1o. e nos 
11.:rmu~ dos ;irts. 211 Ja Lei Com pl ementar n11 76, de 6 de julho de 
1993, IS 1,: 20 da Lei n11 4. 504 , de 30 dl.' 110\·cmbro de !%4, e 2" da 
Lei nu 8.629, de 25 de feven:i ro tk 1993. 

OE C HETA: 

.-\11 . 1u l·i<:a dec laraJu Je interesse social, para fins de rcfomta 

~~i1;:i~:i;~, u~: r~1\~~t v~ 1 n~~~~ 1 h~~~~~~~:i .11 ~i~~ ·;1 ~~~c~r~·~.s~:i ~~~l ;'~·~\ n1~t~~1~1tt1\·~~~ 
I.' :"1r..::i mcdiJ;1 de mil. setecentos e oitc ma e seis hc..:tares, nove nta e 
110VI.' ares e <lczoi!ü ccnt i:ll'cs , situado nos Munic ipios de Miguel Lcfo 
e Agricol;india, objcio do:; Registros nu. R·2 e R-3-050, !ls. 26 , Livro 
2-A, do C:mório dtl iu Oflcio da Comarca Jc Siio Pedro do Piauí , 
Estado do Piauí (Processo INCR IVSR-24/nu 2!680.00054711995-35). 

A11. 2u Eslc Decrc10, independentemente de discriminaç;io ou 
:mcc;1Jação, n:io outorga efeitos inJcniza1órios a particular, rcla1i­
\';1mente a ;ircas de tlominio pUblico const ituido por lei ou regislro e 
a ;\rcas de tlo minio privado colhido por militladc , prescriç:io, comisso 
ou inetic:ici:t opcrnúa exclusi\·;1mcntc a benefi cio de qualquer pessoa 
juriJica tlc direitn pUblico, excctuatla as bcnfci1orias de bo:•·fê nelas 
e.'\istentcs a111 erium1cme ú ciência do inicio do procedimento aJ. 
mini~1ra1i vo. excluin<lo-sc ainda úos seus efeitos os scmovcntes, as 
ni:'iquinas e os implcmemos ag.ricol:is e qu:ilquer benfeitoria intro· 
duzilla por quem venha a ser beneficiado com a sua dcs1inaç:io. 

A11 . 3° O lnstinuo Nacional de Colonização e Rcforn1a Ag.r:'1-
ria - INCRA. a1 es1:1d:1 a lcgilimidadc dominial privada da mencionada 
;irea pbnimetrada. fica aurnrizado a promover a dcsapropiiação do 
imóvel rural Je que traia este Decreto, na f01ma prevista na Lei 
Cumplemeni:ir n" 76 , de 6 de julho de 1993, e a man1cr as ;'1rcas de 
Reserva Lc g:11 e pre:;erYaç;io pem1anen1c previstas n;1 Lei n11 4.771, de 
15 Je ~etcmbro de 1965. pre ferencia lmente cm glcb;1 única, de forma 

;1 concili;1r o :issen1ame1110 com a preservação do meio ambiente. 

A11. 4u Este Oecrelo 1.'lllra cm vigor na data de su:i pu· 
blicaç;\o. 

13ras ilia. 13 de j aneiro de 2009; 188" da !nJependeneia e 
12 1" d:i RcpUblic :i. 

LUIZ INÁC IO LULA DA SILVA 
Guilhc•rm(' Cmsef 

IJE(llETO DE 1.i OE ,J.\ NUI{() DE 2009 

Declara de interesse social. para fins Je rc­
fomia agr<'iria, O:i im6,·cis rnrais que mcn­
ciona, e d:i outrns prO\'idê nci;'ls. 

O PRESIDENTE DA Rt::l' ÚilLICA, no uso das at1ibuiçõcs 
qu e lhe conferem os a11s. 84. in ciso IV, e 18-1 da Cons ti tuição, e nos 
1cmms J os ans. 211 da Lei Com plement:lr nu 76, de 6 de julho de 
1993. 18 e 20 da Le i ni:. 4.504. de 30 de no,·embro de 1964 , e 211 da 
Lei ni:. 8.629. <lc 25 de fc\·ereiro de 1993. 

DE C R E T A: 

A11 . 1u Fic:im dccbr:1dos de iincrcsse social. para fins de 
n::forn1:1 ag r:'11ia . os seguintes imüvc is rurais: 

1 - "F:izcnJas Sanca Elisia. Paraiso e Par;dso li", com :irca re­
!.!is1raJa de scisccnws e dez hec1ares, e :'1rea medida de seiscentos e v inte 
ê ir.:~ hectares . , ·intc e no\·e ares e no\'Ciita ccntiares, s ituado no Mu ­
nicípio de M:i rcionilio Souz:1. objeto dos Regi stros nll.i R-4·25 6. Ficha 
OI. Li\To 2; R-J -257. Ficha 01, Livro 2: e R-4-258. Fiehn 01. Li\l'o 2, do 
Canório de Re!.!isiro <le Imóveis d:1 Comarca de Marcion ili o Souza , Es· 
tad1l da 1:3ahia (Processo INC RA/SR-05/n" 54160.00326 1/2007-52): e 
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li · "Fazenda Potiguar", com ârca rcgistr:1da de mil. seis· 
centos e novent:i e nove hectares e vinte e cinco :ires, e ârca medida 
de mil , oitocentos e cinqUcnta e oito hectares, !tinta e cinco ares e 
seis ccntiarcs, s ituado no ivlunicipio de Sento Sê. objc10 do Regisiro 
nu R-2·3.787 , Ficha 25, Livro 2, do Canó1io de Reg istro de Imóveis 
da Comarca de Scmo si:, Estado da Bahia (Processo INCRA/S R· 
05/1111 54160.002820n005-45). 

An . 2c Este Decreto, indepcndenteme111c <lc discriminaç:io ou 
:1rrccadaçào, n:io outorga efeitos indenizatórios a panicular, relati­
\'amcnlc a ãre:1s de domini o público cons1i1uido por lei ou registro e 
a <irens de dominio privado coibido por nulidade , prescrição, comisso 
ou incfidcia operada exclus ivamente a beneficio de qualquer pessoa 
jurídica de direito público, excetuadas as bcnfei101ias de boa·fC nelas 
cxislcntes an1c1iom1cnte ã ciência do inicio do proccdimemo ad ­
minis1rativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os scmovcntes, as 
mâquinas e os implementas agricolas e qualquer benfcit01ia imro ­
duzida por quem ,·cnha a scr beneficiado com a sua dcstinaç:1o. 

An. 311 O Instituto Nac ional de Colonizaç:1o e Rcforn1a Agr.'1-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privad:1 d:1~ men­
cionadas áreas planimct radas, fica autorizado a promover as dcsa­
propriaçúcs dos imóveis rurais de que trata este Decreto , na fomm 
prevista na Lei Complcment:lr nu 76, d..:: 6 de julho de \1)93 , e :1 

manter as úrcas de Reserva Legal e preservação permanente previstas 
na Lei nu 4.771 , de 15 de setembro de 1965, prcfcrenc ialmen!e cm 
gleba única, de fonna a conciliar o asscntamenlo com a prcscrvaç:io 
do meio ambiente. 

Art. 4u Este Decreto entra cm vigor n;i d;lla de sua pu­
blicação. 

Brns ilia, 13 <lc jane iro de 2009; 188u da J11dcpc11dência e 
121 u da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
G111fhi:n11e C.1.\· .... ; / 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

OE.C l~ ETO DE 13 IH.:. J :\.i\E. IH O O I'.:. 2009. 

O PRESIDENTE DA REP ÚBLI CA. no usu da atribuição 
que lhe canfore o an. 84, inciso XX I, da Cons1imição1 e na qualidade 
de Gr;1o· t..ks1re d:1 Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, reso lve 

A D i\ I 1 T1 H. 

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no gr:iu de Gr:i-Cruz , ~;\­
RIDA JA IDI , Embaixadora Extr:iordinúria e Plcnipoicnciúria do Rei­
no do Ma1Tocos. 

Brasilia, 13 de janeiro de 2009: 188u da lndepcndCncia e 
121 11 da República. 

LUIZ lN ÂC IO LULA DA SILVA 
!~11y N1!t1e1· Pinto Nugm•ira 

Pres idência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N" 9. de 13 de junciro de 2009. Soliciw. ao Cong.rcs!'O Nacional seja 
ret irada <le trnnutaçào o Processo nol 53790.000378/ 191J7, de qu..: traia 
a Po11aria 11" 721, <le 18 de dezembro de 2007 , que outorga pem1 issiio 
•i Sm.: icdadc Difusora Canguçu FM Ltda. parn exp lorar scr\'iço de 
radiodifusão sonora cm frcqUCncia modu lada no municipio de Can· 
g.uçu, Estado do Riu Gr:mde do Su l. referente :10 item 1 da Mensagem 
n11 949, de 28 de novembro de 2008, enviada à Câmara dos De­
putados. 

N" 1 O, de 13 de janeiro de 2009. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do AcorJo entre o Govei:no <la Repúb lica Fe­
dcrati\'a do Brasil e o Reino do Marrocos na Arca de Saúr..le Animal 
e de Inspeção de Produtos <lc Origem Aninrn l. assinado cm Rabat , cm 
25 de junho <le 2008. 

N" 11 , de 13 de janeiro de 2009. Encaminhamento ao Congresso 
Naciona l do te:-i:to do Acordo T1ipanite ctmc o GO\'.CnlO da Rcpúblic;i 
Fedcr:Hiva do Brasi,I , o Go\·emo da República da lndia e o Govemo 
da Repúbliq da Aliica do Sul sobre Cooperação no Campo do 
Turismo no Ambito do Fórum de Diãlogo ISAS, conc\uido cm No\'a 
Dclhi , cm 15 de ournbro de 2008, por ocas iào da Ili Cúpula de 
Chefes de Estado/Govcmo do IB.A.S. 

Nº 12, de 13 de janeiro de 2009. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do Acordo entre o Govcmo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República d:1. Co lômbia sobre 
Coopcr:ição cm Matéria de Defesa, celebrado cm Bog.otã, em 19 de 
ju lho de 2008. 

N" 13, de 13 de janeiro de 2009. Encaminhamento :10 Congresso 
Nac ional do texto d:i Ata de Fundaç:io da Org;mizaçào Ibero-Ame­
ricana da Juventude (OIJ ), adotad;1 pelos Estados·~'lcmbros cm 1996. 
com vistas ã aul orizaçào para o ingresso do Brasi l 11;1 OIJ. por meio 
de depósito da Cana de Adesão junto ao Secrctã1io-Exccmivo da 
mencionada Organização. 

ISSN 1677-1042 5 

N"s 14 e lj , de 13 de j ane iro de 2009 . Comunica ;i C:imar:1 do~ 
Deputados e ao Senado Federal, re spcc1ivame111e. que se ausem:1rú do 
Pai s nos dias 15 e 16 de janeiro de 2009, para realiz;H \'isi1as ofic iais 
:i Bolivia, no dia 15. e à Venezue la , nos dias 15 e 16. 

Nn 16. de 13 de ja :1ei ro de ~OOIJ. !' roposta ao Senai.lo Fedcr:il para que 
sej a autorizada a con1rat:i ç:io de ope raç:io de crCdito externo. C\llll 

garantia da RepUblic:i Feder:uiva <lo 1:3rasil. cnirc o Go,erno do b­
iado do Ccarã e o Banco lntcramcricano de De~en vol\'imemo - 1310. 
destinada ao financiamen10 parc ia l J o "Programa Ue i\ lodcmizaç;in 
Fiscal do Esiado do Cear:i - PROFISCO CE" 

N" 17 , de 13 de janeiro <le 2009. Encarninhame1110 :io Senado FcJi:r;11. 
para aprec iaç>io, do nome do Senhor ANTONIO FER NANDO CRUZ 
DE MELLO, ivlinistro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata 
do Quadro Pc1mancntc do i\'I i11is1Crio d:is Rel;1çõ..::-; Ex teriores. par;i 
exercer o cargo de Embaixador <lo Brasil jumo ::1 Rcpúb lic:1 Ja Ucr.'1· 
nia, e. cumu l:11ivamen1c. jun10 ú Repilbl ic:i da i\follio\':t. 

N" 18, de 13 de janeiro de 2009 . Encaminh:1me1110 ao Senado Federa l. 
para aprcciaçüo, do nome da Senhora MAR CELA Mr\RJ;\ N!CO­
OEMOS, Ministra de Segunda C la sse da C:11Tcir:1 de Diplomata do 
Quadro Pcmiancntc do Minis i.:do das Relações Exieri ores, para exer­
cer o cargo de Embaixadora do Brasil junto ;i Repúbl ica J:i Ar­
mêni:1. 

CONSELHO DE GOVERNO 
CÂMARA DE COMÉ RCIO EXTERIOR 

l{ESOLV(..\O N ~ 1, DE IJ OE J.\ .'\EllH.) DE 100'l 

O l'llESIDE NT E DO CONSE LHO UE 1\llNIST ll OS UA 
C,\1\IA!l;\ UE COMÊllCIO .l::XT Ell lOH. no usu t.!;1 ;11nbuiç:i11 que 
lhe rnnfc rc o inciso 1 do an. 4" do lkcrc10 11" 4.732, d..: 10 d..: junho 
de 2003, ouvidos Oli respectivos membros. e 1enJo cm vis1:1 o dis­
posto na Re~o l uç:io CA M EX n" 38. de 22 de agos!o de 2007, com 
rcdaç:1o dada pela Resoluçfo Ci\i\ lEX n" 46. de 3 de julho de 1008 . 
resolve: 

An I" O inciso 1 do an . I" e o a11. 2" da Rcso hu;;io CAMl:X 
n" 38. de 22 de agosto d..:: 2007, passam a vigorar com a scgu inll' 
redaç;io: 

".'1.11.) " .. . 

1 · NCM 4012 . 11.00 - 166.000 (ccn10 e scssema e 
se is mil) unidades. da s quais 84.000 (o ilenta e quatro mi l) 
unidades para importaçôcs brasileiras 1.fa Rcpúbl ica Oric111al 
do Urnguai e 82.000 (oi1e11 1a e duas mil) uni dades para 
importações brasilcir:is lia RcpUblica do l'aragu;1i."(N R1 

"Art. 2" As quotas estipu ladas nesta Resoluç:iu pcr­
maneccrüo vú liU:i s a1ê 30 de abril de 1009." (N R) 

A11.2" Esta Rcsoluçfo ent ra cm vigor n:i d:it;1 de sua pu­
blicação. 

.\\IGt JEL J(lRCiE: 

SECRETARIA ES PECIAL DE PORTOS 
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 

Balancete Pairimonial cm: 30 de Novembro de 2008 
CNPJ N" 34.040.345/000 1-90 

A T 1 V O 
Ati\'o Circulante 
Disponib ilidades 
Direitos Rcaliz. Exerci cio Sc !!t1ime 

~~~ft~~1~;e tfr~g~~~'<f11;~1~~ü SCguintc 

Ati,·o Pc1mancntC 
liwcstimcntos 
Imobilizado 
TOTALDOATI VO 
PASSIVO 
Passivo Circulante 
Obri~ações Yenciveis Exercicio Seguinte 
Exi!f1vcl a Longo Prazo 
Patnmõnio Líquido 
Capital Social 
Reservas de Capiw.I 
CoiTeç:io Monerãiia 

EM RS 1.00 
27 .774 .268.83 
10.980. 212.3 4 
16.773. 1;4.J? 

20.902.10 
l .503.H26.40 

236.201 .395.23 
~2 .344.60 

236. 179.050.t. J 
165.479.4 1)0.46 

EM RS 1,00 
11.21 8.894,89 
11 .218.894,89 
40. 76 1.946.23 

'13 49S 64934 
i 30:012:038'.88 
337.278.260,49 

º·ºº 337.278.260.J9 Crêdito p/Aumcnco de Capiwl 
Luc ro ou Prejuizos Acumulados 
TOTA LDOP ASS I VO 

(253.851.65Q.03 ) 
265.479.490.46 

Nalal. 30 de Novemb ro de 1008. 

ANA MARI A DE SENA PATRiCIO 

Gerente Recursos financeiros 

Contador.i CRC 38 l 51RN 

CPF 201.065 .804·34 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTO RIA JURÍDICA 

NOT A/MC/CONJUR/DPF/Nº 0236 - 1.06 ! 2009 

PROCESSOS Nº 53790.000378/1997, Nº 53790.000382/97 e 
' 

Nº 53000.001057 /97 , 

EMENTA: CONCORRÊNCIA Nº 21197 - OUTORGA 

PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 

MODULADA MUNICÍPIO DE CANGUÇU 

PORTARIA Nº 721, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007 -

MENSAGEM PRESIDENCIAL Nº 949, DE 28 DE 

NOVEMBRO DE 2008 - RETIRADA DOS AUTOS DE 

TRAMITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL 

SUPERVENIÊNCIA DE FATO NOVO ENSEJADOR DE 

MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO DESTA PASTA PARA PROVIDÊNCIAS 

CABÍVEIS. 

1. 

DO RELATÓRIO 

Após o advento da competente Portaria de ou~e do Exmo. Sr. Ministro 

de Estado das Comunicações, retomam, a exame de~a Consul l na Jurídica, os autos da 

Concorrência n.º 021/1997 - SFO/MC, referente à execut o do serviço de radiodifusão sonora, em 

freqüência modulada, para o Município Canguçu, Estado/ do Rio G,fu,de do Sul. 

2. Convém explicitar que o presente reencaminhanlento direcionado · e esta CONJUR 

decorre da superveniência de expedição de ato administ 1.atif raticado apó/oenvio do processo à 

Presidência da República, onde à época, figurou co~o entidade/~dora a SOCIEDADE 

DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. < .... ..r/ ~ 
Esplanada dos Ministérios, BlQCO "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTO RIA JURÍDICA 

3. Imperioso aduzir que esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já teve 

oportunidade de se manifestar nos autos, onde restou lavrado o 

PARECER/MC/CONJUR/JSN/N.º 2486 - 2.2.9/2007, no sentido de pronunciar-se acerca do 

regular prosseguimento do feito, para que pudesse ser conferida adjudicação da outorga do serviço 

de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, à SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM 

L TDA., que naquele momento, era tida como vencedora da licitação para a localidade de Canguçu, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

4. Nesses termos, o Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, expediu a 

Portaria nº 721, de 18 de dezembro de 2007, a qual outorgava à SOCIEDADE DIFUSORA 

CANGUÇU FM LTDA., o direito à exploração, sem exclusividade, do serviço de radiodifusão 

sonora, em freqüência modulada, no Município de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul. 

5. Acontece que no interregno de tempo compreendido entre a saída dos autos desta 

Consultoria Jurídica e seu competente encaminhamento ao Congresso Nacional - realizado por meio 

da Mensagem nº 949, de 28 de novembro de 2008 - contatou-se a superveniência de fato novo 

passível de dar ensejo à alteração da situação atual. 

6. Eis um breve relato dos fatos que deram ensejo ao 

Consultoria Jurídica. 

II. 

DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTO RIA J~~h\!!~==;;;-"""' 

7. Com base nos termos do PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 1974-2.21/2008, 

necessário asseverar que restou patente a necessidade de se rever os atos administrativos do certame 

licitatório, a fim de que houvesse o pleno e tempestivo atendimento aefsPriÀcípios constitucionais 

reitore.s da Administração Pública. / / 

8. Essa foi a razão pela qual, esta Consultoria JuríLca, órgão setorial da Advocacia­

Geral da União, não vislumbrou outra medida a ser adotada, sa vo a ef dição de A viso Ministerial 

à Presidência da República, no sentido de informar-lhe acercÍ do oc/ do e, ato_5ontinuo, requerer 

sejam tomadas providências no sentido de resgatar os auto~já e viados ao Congresso Nacional, 

para que, em atendimento aos ditames da legalidade, poss lm r obje o de nova apreciação por 

parte desta Pasta. 

Nota nº 0236 - 1.06 / 2009 - DPF J
'I /v 

· ·~ 



9. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

. . 
- .1 

Ao que, a Presidência da República acatou as razões argüidas pelo Ministério das 

Comunicações para requerer a retirada dos autos de tramitação do Congresso Nacional, sendo estes 

devolvidos a esta pasta através do Aviso nº 141 - e .Civil, de 05 de março de 2009. 

J 

. . 

--~~~; .. '\ 
III. ~':.e i1P.

1 :~~~~;;, 3 -

DA NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À COMISSÃO E$~~~i-~~QID 081Ô\i·.· ·1· \ 

LICITAÇÃO .'. ~ JÂ~ nn 

10. Após o sobrestamento do processo no Congresso Nacional, co 

reencaminhamento dos autos a esta pasta, urge que seja dado prosseguimento ao fei 

do estatuído pelo PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 1974-2.21/2008, mais especificamente em 

seu item 35 onde se constata o seguinte: 

"35. Diante do exposto, opina esta Consultoria Jurídica pelo nao 

conhecimento do recurso interposto pela empresa SOCIEDADE DIFUSORA 

CANGUÇU FM LTDA para a localidade de Canguçu/RS, posto que intempestivo. 

Todavia, invoca-se o princípio da autotutela administrativa para apreciar os 

argumentos suscitados, considerados insubsistentes. Pela remessa dos autos para 

conferência pela Comissão Especial de Licitação acerca da classificação das 

licitantes para a referida localidade. Caso se confirme que SISTEMA CANGUÇU 

DE COMUNICAÇÃO LTDA é a verdadeira vencedora da concorrência 021197, 

ara a localidade de Can u u/RS volvam-se os autos à--G.onsultoria Jurídica ara 

análise conclusiva quanto à homologação. ""(gr7 osso) J 
11. Assim, urge que sejam remetidos os autos à Comissão EsJ ecial de Licitação para que 

! 
esta confira o devido prosseguimento ao feito, no sentido de proceÚer nova análise acerca da 

classificação das licitantes relativas à localidade em questão nos m7 des do que fora determinado 

pelo Parecer sobredito proveniente desta Jurídica. . 
/ 

12. Após o competente reexame por parte da Comi ão ' special,.& Licitação, encareço o 

reencaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica par~ 

relação à homologação do resultado. 

Nota nº 0236 - 1.06 / 2009 - DPF 

eJa promovida análise final em 



13. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

IV. 

CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 

União, posiciona-se pelo encaminhamento dos autos à Comissão Especial de Licitação, para que 

sejam adotadas as medidas necessárias ao regular prosseguimento do feito, em obediência aos 

termos constantes do PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 1974-2.2112008. 

14. À elevada consideração. 

Nota nº 0236 - 1.06 / 2009 - DPF 4 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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CONCORRÊNCIA Nº 02111997 - SSR/MC -,111("(\ ·)' 12.1 11 - •, 

R·· ':. • i.;o111un1;.;i!í: ; 
'Mín1':ll1~ 1 "J d~~ 1' ;~· ri.<1Ó ·. '·'· 1 

LOCALIDADE: CANGUÇU - ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO Nº 015/2009 

CQllfERS cvk '· ,, \ 

___ , 
----=::;-- :;:;;.:~ 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março de 2009, às 15h:OO (quinze horas), n l:.;:;a:ié:t:d~e-r"""e_u_n-:-::iões 
da Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n. 0 1.028, de 21/12/06, 
publicada no DOU de 22/12/2006 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar 
Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de 
Freitas Machado, e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos 
desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) reanálise do 
documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga, relativo à concorrência 
acima citada, outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de CANGUÇU/RS, a teor da NOTA/MC/CONJUR/DPF/Nº 0236-1.06/2009; 
b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço 
pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do 
documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes; d) análise do requerimento de 
fls. 522 à 525, processo nº 53790.000378/97, requerimento de desclassificação de proponente. A 
Comissão Especial de Licitação deu seguimento aos trabalhos relativos à concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) Aprovação do documento Papéis de Trabalho -
Classificação das Proponentes, Lote 1 - relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, 
no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na(s) Proposta(s) Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 2) Encaminhamento do 
requerimento supramencionado à Consultoria Jurídica para analise, vez que os argumentos 
articulados foram objeto do PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 1974-2.21/2008, ainda, porque depois 
de revelado o preço da proposta e transcorrido prazo recursai da especifica fase do certame as 
competências da Comissão Especial de Licitação se exaurem, bem como todas as fases recursais. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros 
Titulares da Comissão. 

ALVIMAR BERTRAND D.G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDM~~à 
Titular 

M~ASILV 
Titular 
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CONCORRÊNCIA Nº 021/1997 - SSR M"ô'.1~éo1~ CU.\'' C 1..:,· .. ·~. • 

' °(; 'Ji~ I L" ~ • 

LOCALIDADE: CANGUÇU - ESTADO: RS \ S J ~N 1~\1 

ATA DE REUNIÃO N' 040/2008 ~ 
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de JUiho de 2008, às 15:00 horas , na ~m1oes da Com1ssao 
Especial de Licitação , na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações , Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios , nesta cidade de Bras ília , Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação , constituída por meio da Po rtari a MC nq 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações , com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo e Vice -P residente Eri ko Mendes Domenici e dos membros , Edmar- de Fre itas Machado, 
Marcus Ferreira da Sil va e Cláudio Silva Souza, com o objet ivo de concluir e encerrar os trabalhos 
desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do 
documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga , relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a explo ração do Serviço de Radiodifusão ern 
Freqüência Modulada, na localidade de CANGUÇU/RS ; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s) , conforme o Ed ital dessa Concor·rência ; c) análi se do documento Papeis de Traba lhos -
Classificação das Proponentes ; d) por determinação do Despacho Ministerial , publicado no DOU de 
13/06/2008 nº 11 2, às folhas 72, Seção 1, que acolhe o PARECER/MC/CONJUR/MBHNº 0228 -
2.21 /2008, TORNAR SEM EFEITO a publicação contida no Aviso às folhas 53 , Seção 3 do DOU nº 
188, de 01 / 10/2008 , referente a pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor 
Ponderado (VP), para a(s) localidade(s) de CANGUÇU , Estado do Rio Grande do Sul , concorr·ência nº 
02 1 / 1997 - SFO/MC. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) Aprovação do documento Papéis 
de Trabalho - Classificação das Proponentes , Lote 2 - relativo à concorrência acima citada, anexo 
à presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da 
pontuação obt ida na(s) Proposta(s) Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga . A Comissão 
Especial de Licitação encerra os seus trabalhos , propondo corno vencedora a proponente 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA. , que apresentou o maior Valor Ponderado entre 
as licitantes, para a localidade de CANGUÇU/RS. Nada mais havendo a ser tratado. o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão , lavrada a presente ata que , lida e achada conforme , vai 
assinada pelo Presidente, Vice -Pres idente e membros Titulares da Comissão . .-- · -·-/----- --._, 

('>'~~~:- . ,) . 

ALVIMAR BERTRAND D.G. DE MACÊDO 

iJ 
1 17esid~nte 

iL'~u; i ~, 
EDMA E ~REIT~HADO 

Titu lar 

·#«J; 
CLÁUDIO Sll,)JA SOUZA 

Tityfar 

/ '.\,.....- .· --<í"'2z..~l - é'...-·C/v··v· <' ·-Z r 
1 

.ffill«JlvfENÓES DOMENICI 
Vi ce-Presidente 

Pub li cad o no DOU de 30 I 0T 12008. 
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Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 021 

Localidade RS Canguçu 
Serviço FM 

Valor Mínimo 13.294,00 

:\ºProcesso Razão Soci al 
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Comissao Es peciai de Licitaçao 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 1 

N' do Processo: 

Ra zã o Socia l: 

Concorrência: 

Serviço: 

~CACÃO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS 1 ~E Ns_o_o_A_N_E_x_o_\_1_: ____ . _______ _,l _l _s_1_rv1_~I CNAQ"J 

A Proposta de Preço pela Outorga esta de acordo co m as condições do Ed ital? 

[Q ssERV,L\CÃO QUANTO P..O RESULTADO DESTA PROPOST.6.: 

RESL'f.TIDO F!iV. -IL 

Po11 tua 1'>10 da P r o post a Té c 11i c 1 (PT ) :~~ 

Obsavaç'lies : 
Ver: Parecer Conjur nº 1128/98 , de 27/11 11998. e Despacho do Minis ­
tro de 27 / 11 /1998 . DOU de 30/11 11998 - Seção 1. pg . 229. 

A l1· i1n ~11· Berrrn11cl O. G . de .\Iacêdo 

\{f.f í ." ú .-í~' .· __ yJ,L1({i;UP-34A±±~::_ --·· 
Eclm:ir~: r e i tas i\ J:i chad o 

i\kmbro Titulm 

__ __,JJ;;rj_._, ___ _ 
Clá udi o S11Yn So uza 

1 
Menibí·o Titular 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR 
JOSÉ ARTUR FIRLARDI LEITE 
DD MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA 

/ --~ 

A / 

CONCORRENOIA Nº 21/1997 
CANGUÇU IRS( 
PEDIDO DE RE~<ÇAO 

SR.:::. BfLL:i. - DF 

----t::>SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
empresa part1c1pante da concorrência nº 21/1997, para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em FM na cidade de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul por 
seu procurador que esta subscreve vem, respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência apresentar PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO em face da homologação 
do certame em favor da empresa Sistema Canguçu de Comunicação Ltda., conforme 
Despacho publicado no DOU de 01 /04/2010, o que efetivamente faz pelas razões e 
fundamentos a seguir lançados: 

I - DA TEMPESTIVIDADE DESTE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

A decisão de Vossa Excelência homologando o Certame 
se deu por Despacho publicado no DOU de 01/04/2010. 

Conforme reza o inciso III do artigo 109, da Lei nº 
8.666/93 , cabe o Pedido de Reconsideração da Decisão Ministerial no prazo de 10 dias 
úteis contados da intimação do ato. 

Nestas condições, aplica-se a regra legal de contagem de 
prazo que manda excluir o dia inicial e incluir o do vencimento. Considerando que o ato 
intimatório foi publicado no DOU de O 1/04/l O, e a existência de feriado nacional do dia 
02/04/10, o prazo de interposição iniciou-se no dia 05/04, findando em 16/04/2010, 
inclusive. Assim, fica claro que o presente Pedido de Reconsideração é plenamente 
TEMPESTIVO. 

II - DA DECADÊNCIA DA REVISÃO DO ATO DE HABILITAÇÃO DA 
LICITANTE VENCEDORA -

O ato que, no exercício da autotutela pela Administração, considerou 
habilitada a licitante Sistema Canguçu de Comunicação Ltda. e, posteriormente, 
considerou-a vencedora no certame, em detrimento da ora recorrente, não poderia nem 
deveria ter sido prolatado, porque preciosa a possibilidade de sua prolação, por ter sido 
atingido pela decadência. 

Com efeito, a licitante ora declarada vencedora e homologada foi 
desclassificada em 01 de outubro de 1998 (p. 359 do processo nº 53 790 000 378/97). 
Ato contínuo, a ora recorrente, devidamente habilitada, permaneceu e venceu o certame, 
como faz fé a publicação no Diário Oficial da União de 26/11/1998 (pp.389,392 e 393, 
idem). 
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A então inabilitada obteve provimento jurisd~cio a~.ias 
apreciado o seu recurso contra a desclassificação. Assim m · · , ~ministração 

examinando-o confirmou a vitória no certame da ora recorrente (p.4 6, idem). 

Mencione-se, por necessário, o Despacho que ratificou a homologação do 
certame, datado de 2111 1/2007 e devidamente publicado no DOU de 22/11 /2007, Seção 
1, página 93 . 

O efeito desta confirmação foi o de reafirmar a decisão de O 1 de outubro 
de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 26 de novembro do mesmo ano. De 
tal sorte que se assegurou o direito de, a ora recorrente, realizar os serviços de 
radiodifusão de que trata o Edital nº 21/97, para a localidade de Canguçu(RS) . 

Assim, ao confirmar o seu ato anterior, a Administração deu plena 
eficácia, desde 1998, à habilitação da recorrente e consequentemente à sua vitória no 
certame, afastando, com eficácia ex tunc, a licitante ora declarada vencedora. Tanto que 
foi editada a Portaria nº 721 , de 18/12/2007, publicada no Dou de 21112/2007, do 
Ministério das Comunicações e encaminhado todo o procedimento licitatório ao 
Congresso Nacional para que a outorga se aperfeiçoasse. 

A eventual revisão do ato de adjudicação, levada a efeito de oficio pela 
Administração, depois de decorridos mais de cinco anos, considerando a data-base de 
1998, no caso, violou expressamente o artigo 54 da Lei 9784/99 onde a anulação do ato 
administrativo que confere vantagens a terceiros, no exercício de autotutela pela 
Administração, decai em cinco anos a contar da data do seu aperfeiçoamento, salvo má­
fé que não se verificou nem se comprovou na licitação. 

Torna-se importante destacar trechos do bem lançado 
P ARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 2268-2/17 /2007 da lavra do eminente Consultor 
Jurídico desta Pasta, datado de 13/11/2007, especialmente quando analisa o direito da 
Administração de anular os seus atos. Diz o Parecer no seu item 22: "a Súmula ( 4 73 do 
STF) explicita o direito da Administração Pública de rever os seus próprios atos quando 
estiverem maculados pela ilegalidade, anulando-os. Entretanto, a anulação colimada não 
pode ser operada a qualquer tempo . Aplica-se o artigo 54 da Lei 9784/99, cujo teor é o 
seguinte in litteris: 

"art. 54: O direito da Administração de anular os Atos 
administrativos decai em 5 anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má fé. " 

Menção especial merece o item 24, do mesmo Parecer, quando afirma: 
"A segurança jurídica impõe que seja assim, caso contrário, a Administração poderia 
alterar situações consolidadas a qualquer tempo, instaurando a incerteza." 

Diz mais, no item 27: "No presente caso já houve homologação da 
Concorrência 21/97, localidades de Canguçu e Capão do Leão, datada de 25 de 
novembro de 1998 e publicada no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 1998, 

2 



Seção 1, página 254 (fls 161-162 do processo 53790.000390/97). Portanto, o direito de 
anular tal homologação decaiu em 25/11/2003. Já estamos no ano de 2007, em muito 
ultrapassado o deadline decadencial. 

Por fim, em seu item 29, o digno Consultor Jurídico afirmou: "Como já 
aludido, não é razoável que a Administração Pública, em havendo homologação por 
parte do Ministro de Estado das Comunicações, pretenda, após nove anos, invalidar este 
ato do qual decorrem efeitos favoráveis a terceiros, isto é, a homologação da 
concorrência 21 /97 deve permanecer em face de decurso de prazo decadencial para sua 
anulação." 

Cabe ressaltar que, com base neste Parecer, o Senhor Ministro de Estado 
confirmou a homologação do DOU de 26/11/98 em favor da ora Recorrente, conforme 
respectivo Despacho de 21/11/2007, publicado no DOU de 22/11/2007. 

Deste modo, a reforma de oficio pela Administração, tal qual aqui se deu, 
não pode mais, desde a edição da Lei 9784/99, se dar a qualquer tempo, como afirma o 
novo Parecer da CONJUR que deu origem à alteração do resultado no certame. 
Confiram-se, a propósito, as datas dos precedentes jurisprudenciais sumulados que 
serviram de fundamento à decisão ora atacada. Todos são anteriores à Lei 9784/99. 

Assim sendo, impõem-se o restabelecimento da decisão originária que 
inabilitou a licitante ora declarada vencedora, reencaminhando-se ao Congresso 
Nacional toda a documentação que retornou ao Poder Executivo, porque 9 o?Je~ .. ., , .. 9~~. <"." · ., 

Edital nº 21/97, destinado aos serviços de radiodifusão sonora em FM, na: loóaiitlad_e
1

1
den· u~i .... ;• J '\ 

. ~ t'>t'O O<J" .:;Q! \.V+ 

Canguçu(RS) deve ser concedido à ora recorrente. ~~NfÊ.~: e;Cd o . .;;)i(;', ... . 1. 

\ 1 0 jAN 1un \ 
ID - DA EXISTÊNCIA DE RECURSO PENDENTE Jf J 

Não bastasse o fato de que a revisão de inabilitação da i.ci. . . . . ---== 
declarada vencedora, por autotutela da Administração, foi atingida pela decadênc , por 
força do artigo 54 da Lei 9784/1999, nenhum ato decisório terminativo da licitação de 
que trata o Edital nº 21/97, poderia ter sido levado a efeito, na parte que concerne ao 
interesse da ora recorrente, porque pende recurso apresentado pela Recorrente, 
conforme processo nº , exatamente contra inusitada e extemporânea pretensão de 
anulação dos atos que indeferiram a participação no certame da ora declarada 
vencedora, depois de esgotadas todas as fases do procedimento licitatório, cada qual 
com prazos expressos de recurso . 

Não houve, até a presente data, nenhuma manifestação a respeito do 
recurso, surpreendendo-se a ora recorrente com a decisão ora atacada. Não há como a 
Administração deixar de resolver pendências, ignorando-as e não lhes dando resposta 
fundamentada, cuja natureza pode ter caráter prejudicial ao desfecho de um 
procedimento licitatório. Nem se há de entender que a adjudicação dos serviços à 
concorrente declarada vencedora implica em resposta tácita ao recurso interposto pela 
ora recorrente, porque em matéria de licitações as formalidades, previstas nas regras 
editalícias, hão de ser esgotadas para que se alcance um resultado legalmente 
sustentável. 
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Também, por aqui deve ser anulada a decisão que declarou vencedora a 
licitante Sistema Canguçu de Comunicação Ltda. , porque ainda não se consumou na sua 
totalidade o conteúdo formal da licitação, que depende de recurso contra inusitada 
pretensão deduzida, repisa-se, fora de prazo e sem previsão legal e regulamentar. " _w '""''"'"''~:.l 

r _ w ;'14't l"'I\ .,..,,. .,-_" '• 
t "(• 't' J • .. - \,i 

IV - MÉRITO 

\

. Ml\i •. .' J :: ,: 1).)11iU!liC.:;'./ '3 i 
•• Wf f'I~ r''( 'I '•o Q8\(,\:_. \. 1 

\,;' )\'<! C." ~ '• " ! 

' 
· \ 8 jAN 'l.~1\13 j 

A ora Representante participou da concorrência ri 9. , 
localidade de Canguçu/RS, tendo apresentado recurso administra!ivot ~ir= 
habilitação da concorrente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇAO :c4!W~~~ 
esta ter utilizado documento público falsificado para obter sua habilitação no certame. O 
documento em questão era o denominado "Termo de Declaração", exigido na forma do 
item * * * * do Edital da concorrência, constituindo-se, à época dos fatos em documento 
essencial à habilitação. 

O Recurso administrativo restou improvido. Na fase de 
julgamento das propostas técnicas a ora Representante interpôs novo recurso 
administrativo contra a mesma concorrente também improvido, 

Somente através de representação dirigida ao Ministro de Estado 
é que, finalmente, o fato foi devidamente examinado e considerado, acarretando a 
inabilitação superveniente da concorrente SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LIDA, conforme Despacho Ministerial datado de 30.09.1998, 
exarado nos seguintes termos: 

"Em conformidade com o disposto no subi tem 5. 7 do 
Edital de Concorrência nº 021/97, e tendo em vista o que 
consta do documento de fls. 48 a 51 do Processo 
53790.000921/98, elaborado pela Comissão Especial de 
Âmbito Nacional constituída pela Portaria nº 63 , de 5 de 
fevereiro de 1997, bem assim o Parecer CONJUR/MC Nº 
950/98, o qual adoto como fundamentação desta decisão, 
fica declarada nula a parte do ato que homologou a 
habilitação da entidade SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, restando desclassificada sua 
proposta em decorrência de constatação de adulteração 
em um de seus documentos de habilitação" (grifamos). 

Tendo ocorrido a inabilitação superveniente daquela concorrente, 
a ora Representante foi declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o canal 
de FM objeto da concorrência com respectiva homologação por ato ministerial datado 
de 27.11.1998, publicado no DOU DE 30.11.1998. 

A concorrente inabilitada SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LIDA apresentou recurso administrativo contra a decisão 
ministerial que a excluiu do certame, o qual foi julgado intempestivo e, assim não 
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conhecido. Inconformada, impetrou mandado de segurança no Egrégio STJ em que ~~~oon..;cY-- ~~ 
discutia, tão somente, a questão da tempestividade de seu apelo. Sobreveio decisão ....,_ r­

• :::: +, 

que lhe foi favorável, em razão da qual esse Ministério das Comunicações realizou a 
análise do recurso administrativo. 

A Decisão Ministerial constante do Aviso datado de 05.10.2007, 
publicada no DOU de 08.10.2007, de conhecer e negar provimento ao recurso 
administrativo, fundamentou-se no P ARECER/MC/CONJUR/TFC/Nº 1731 
2.21/2007. 

~ . Dando seguimento aos demais atos própri?s da conco~êneia:·-· ·, ,,'::'(-:-'~ .-·~. ·] 
Vossa Excelencia por Despacho datado de 21.11.2007, publicado no D ~ U de .J • 

1 
..• , .,;: , .. , • 

22.11.2007, confirmou a homologação do certame ocorrida anteriormente, co ,~fW1._e ·~·cf ·~.1';r:1~;;;;;~;., -.). l 
Despacho datado de 27.11.1998, DOU de 30.11.1998. 1 

, ' ! 8 jAN 2013 
E necessário acentuar, neste passo, que a concorrente e cluída 

SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, não apresentou qualquer ecurs~ 
ou pedido de reconsideração tanto em relação à decisão que negou provimento .. .ac;r;;~ ;:~=~~..=;.;.:;;;J 

recurso em razão da inabilitação superveniente, bem assim, em face também do a o 
ministerial que confirmou a anterior homologação do resultado do certame em favor da 
ora Representante. Todos os prazos recursais previsto no Edital do Certame e na Lei de 
Regência transcorreram in a/bis, não tendo a referida empresa apresentado qualquer 
inconformidade, o que conferiu às decisões mencionadas o caráter de definitividade, 
tendo-se operado a coisa julgada administrativa. 

Através de uma petição datada de 31 de janeiro deste ano 
(31.01.2008), dirigida nominalmente ao Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika, na 
condição de Consultor Jurídico dessa Pasta, que consta de fls. 363 a 382 dos autos do 
processo administrativo nº 53790.000382/1997, SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, apresentou uma manifestação de cunho recursa!, a qual 
denominou de "REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO", explicitando, logo 
abaixo dessa titulação, a expressão "com pedido de Reconsideração". 

Registre-se, desde logo, que a peça causa estranheza, tanto pela 
tentativa de reabrir via recursal já esgotada e exaurida, quanto por ter sido direcionado 
nominalmente ao digno Consultor Jurídico dessa Pasta, haja visto que foi Vossa 
?Excelência quem proferiu a decisão que negou provimento ao recurso administrativo e 
que confirmou a homologação a favor da ora Representante. 

Registre-se, também e principalmente, que além de estranho, dito 
Pedido de Reconsideração foi mantido sob total sigilo, sonegando-se da ora 
Representante o seu conhecimento, negando-se vigência ao mandamento 
constitucional do contraditório e da ampla defesa. 

Mesmo tratando-se de recurso impossível, foi ele admitido por ato 
do digno Consultor Jurídico que exarou o seguinte despacho aposto de próprio punho na 
folha de rosto daquela petição (fls. 363), a qual ainda contém a sua assinatura e 
respectivo carimbo: 
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"ENCAMINHE-SE À DRA. TATIANE COM 
URGÊNCIA, BSB 31/01/08" (no original há duplo grifo). 

Em 11 de fevereiro de 2008 o eminente Consultor Jurídico 
elaborou, assinou e encaminhou à consideração de Vossa Excelência o 
P ARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008, em que acolheu a manifestação 
do SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, com aplicação ao caso da 
Autotutela Administrativa, ignorando a preclusão já ocorrida e propondo o que 
denominou de "revisão do certame para a localidade de Canguçu", que ao fim e ao cabo 
significa a reabertura ilegal de via recursa! inexistente pelo seu esgotamento. 

Na peça opinativa de que se trata, foi considerado o fato de que há 
adulteração do documento (Termo de Recebimento de Edital) não foi considerado 
crime, uma vez que o Procurador da República titular da ação entendeu se tratar de 
fa~s~dade gross~ira, incapaz _de iludir, consid~rando o ato irreg~l~r como penaL!.n_~n!-~-~ ,. ":-;~ ... > .1 
at1p1co. Em razao da conclusao do parquet o digno Consultor Jund1co entendeu cf.ue naó- :' ' ~ 
mais subsistiam as razões que determinaram a desclassificação da empresa fisrepiq~\-:: :<:~ .. 1~1 '.1~~0~~.;~, ·~t. 1 
Canguçu de Comunicação Ltda.. · COi~FE: . ~~ e,_... J 

O · d p e · lhºd bl. d d . _ 1 8 JAN 7013 menc10na o arecer io1 aco 1 o, pu 1can o-se a ec1 ~ao no 
DOU de 13.06.200, de forma confusa e equívoca, inclusive sem assegqrar 
contraditório e a ampla defesa, como seria legal e de praxe, diante de um novo ~r ~~,;:~::::::;:;-:::.-= 
da Conjur, modificativo de situação jurídica já consolidada e extremamente preju 1c ial 
aos direitos e interesses da ora ]Representante. 

Como resultado desse extemporâneo e ilegal acolhimento do 
pedido de "revisão do certame", a Comissão Especial de Licitação emitiu o Aviso de 
29.07.2008, publicado no DOU de 30.07.2008, procedendo-se à nova classificação final 
da concorrência, acabando por indicar a empresa SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA como a que obteve maior pontuação, indicando-a como 
vencedora. 

Assim, a Comissão de Licitação, afastada a pecha de falsidade 
documental, ainda não se manifestou sobre a aptidão do Termo de Declaração referente 
à aquisição do edital e seus anexos (fls . 031 do Processo nº 53790.000382/1997) em 
atender a exigência do subitem 5.3.2 do Edital, porque ficou claro, em todo o 
procedimento, que o documento apresentado não foi obtido (adquirido) pela licitante 
SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, que utilizou, irregularmente, um 
outro Termo de Declaração, adquirido por pessoa física, onde inseriu indevidamente o 
nome da empresa, hoje tida como vencedora no certame, dando conta da aquisição do 
Edital e seus anexos. 

A comprovação documental disto se dá com o cotejo do tal Termo de 
Declaração apresentado pela licitante, a fls 31 do Processo nº 53790.000382/97, com o 
que consta no processo piloto da Concorrência de nº 53000.001057/97, a fls. 264, onde 
se encontra a matriz do documento e dele constando exclusivamente a indicação de 
pessoa física como adquirente e declarante, sem qualquer indicação de pessoa jurídica 
interessada. Vale dizer: o SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA não 
adquiriu os documentos do Edital e seus anexos, valeu-se da inserção de seu nome em 
outro Termo, firmado por pessoa física, apresentando-o como se fosse seu. 



,'• oemu,,,,._ 
() 

;, 

-·~ ""~ : .ti Fls .{'l 

Para maior facilidade na confrontação documental, anexa-se, por cópia, ·.1.uo~CVV i~ 
ambos os Termos. "" 1 ~ . 

Esta inserção indevida foi, inclusive, confessada pela empresa ao 
requerer a revisão do ato que a desclassifi cou, tanto que referiu, expressamente, à fl s. 
370/371 dos autos (processo nº 53790.000382/1 997) que: 

" Para que fosse realizada a troca do Termo de Declaração 
da empresa SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA fazia-se necessário que um 
representante de empresa se dirigisse até a cidade de Porto 
Alegre para realizar este procedimento. Um dia antes da 
abertura dos envelopes o representante de empresa se 
dirigiu até o Ministério das Comunicações em Porto 
Alegre pó volta das 17:26 hrs. E foi surpreendido com a 
informação de que o expediente se encerrava as 17 para 
fins de licitação. Sendo assim, sem ter outra alternativa, o 
representante da empresa SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA tirou cópia da folha de rosto do 
Termo de Declaração que constava os dados da pessoa 
física, autenticou em cartório e preencheu a cópia 
autenticada de ró rio unho com os dados da ess.oa ,_,,..,.... .......... ·· -. ·1 
jurídica, haja vista a impossibilidade deste ato ter, siao •'1t'' ''."( -~- ' . : : 

,, M t:t'r ~·· 1.;o num""' , 
raticado or uncionário do Ministério./~~ 1 ~~ti~·~' · · : . (.,""i(\..'.1. 1 

Comunicações" (grifamos) 

l 
Este fato não pode deixar de ser apreciado, no âmbito admini~trativ, , 

por que, pelo principio da independência entre as instâncias administrativa e petlal,~ -~~~_,.,., 
falsidade foi grosseira, incapaz de iludir a Administração, porque esta tinha, inclus 
meios próprios de aferir a malícia do licitante (fls. 264 do Processo Piloto nº 
53000.001057/97), o reconhecimento de que não houve crime não convalida o 
documento como apto a cumprir a exigência do item 5.3.2 do Edital da 
Concorrência. 

À toda evidência, o documento apresentado pela licitante, ora tida 
como vencedora, não serve para habilitá-la ao certame. Ela não se desincumbiu da 
exigência prevista no subitem 5.3 .2 do Edital, de forma regular: valeu-se de um 
subterfügio que não pode nem deve ser considerado por essa Comissão Especial de 
Licitação, esvaziando qualquer possibilidade de ela ser a vencedora no certame. Aliás, 
disto se apercebeu o Parecer antes referido quando determinou o retorno dos autos à 
Comissão de Licitação para, se fosse o caso, confirmar o resultado. 

A aceitação do Termo de Declaração implica na violação do princípio 
da legalidade, da vinculação ao Edital, da condição paritária dos concorrentes e da 
isonomia, o que, desde já, se pré questiona para todos os efeitos . 

Isto Posto, requer, recebida e processada o 
reconsideração : 

presente pedido de ~ 
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a) dê-se vista desta petição à parte contrária; 

b) o sobrestamento da presente Concorrência 021 /97 na localidade de 
Canguçu/RS, em todos os seus efeitos até decisão de Vossa Excelência; 

c) a procedência deste pedido de Reconsideração para o fim de ser 
determinada a desclassificação do SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, declarando-se vencedora do certame a SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU 
FMLTDA. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Porto Alegre, 16 de abril de 2010. 

L 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do 
Edital de Licitação relativo à Concorrência n<{)J / I 97-SFO/MC, 
que o interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a 
documentação que compõe o referido Edital e seus Anexos. 

Porto Alegre/RS., .. 2 ,§ de ,//ij /1 L o de 1997
1
. 

/ ' / ;,. / , . ·itll' .• '., ·""~ V111illlli1,;.~;' :i , 
.. --~_:,/ ~ e·, trP<' t ~ l" ' V 1<·1 .... 1. / ~ - ,....,1 . • _, ..! •• 

// ./ 7 

As si natura: ........ :~ ................ 'o•:"' •• ; •••• ;J ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - ~---··· 
Servidor do MC- MARINEZ MUNARINI WILKENS 

' ~JAN 2Ui3 
Matrícula: 0454888 / 

/( 
.. - -

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: - ~ 

G 
-..................................................................... . ................................. . ......... 

:;. 

Denominação ou Razão Social Completa CGC 

Interessado Pessoa Física: 

G i ~ < ~ - Â~ h~~ . 
.... f. ... !J!.i..~ ..... L<.:'2i:.t .• r.:./]~: .. ~ ......... ( ..... ~~(. .... l.?L?. .. ~Y..:L.2!..~ .. 

(Nome completo) Doe.Identidade 
/ .. Endereço completo para correspondência: 

i!v.4,.: ... GLfv~.d.r.i.t. .... L:?..$.<.J.~t.·~2 .... '"'Y.;-;;' •• ./.Q.i.(?. ............................. 
............... ... ..... .. ........ ... Cidade: ... Cd/..t(.ç?..?.(._ç._k(. •••..•...•••••.•.....• :.UF ~§ 

I 
CEP.:gk.c.o~·.-t0·~_,4 .. Fone: (,:;; ,-);i ).;i.·~..t.l..~$1. ...... Fax: ( ...... ) 5~9..i./. .. Y..Y.. 

Portador do Edital e seus Anexos: 

De acordo: f'1M t/i. • • )!, I • 

Assinatura ............ _ .. , ............. -; .... ····~·······=.!,!·········-· ~···········-::._:················ · ······ 
N 1 t ~'t./V.tf. \}(/t:/ /C/1.J/,_: /).ft_J:3 S/ orne comp e o --.-.1.. •• • .t ...... . '. .• 1. ...................... ······························p···· 

1 Documento de ldentidade:i.c.-·~d . .U~.2~:1/.3. .. 0rgão Emissor:~-S.S ......... 
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\

e 1::. .- ••.• .-1 JRIGlN~'-

o:,i:a ~I _QS::.-~ - (} _'.::-.. 
sERv1ço Púeuco FIEDERAL \ c-rr-~ __ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·~~,~~~i·; ,_,;~~'.~:i~:i~~e-s~_cº __ _ 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO IDO RIO GRA'tIDt DO SUL 

- . 031 ' 
TERMO DE DECLARAÇAO J/ 

Declaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do 
Edital de Ucitação relaitivo à Concorrência nº f}.(}/ I 97-SFO/MC, 
que o interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a 
documentação que compõe o referido Edital e seus Anexos: 

de /11/tA LV de 1997. 
"J-=!;=-'-''- ' 

.... orn0,,. 
V '(1 

(d-':::15~b3 ·:f, 
'C'" '.7 e: o 

·Rt:bi~«:.~ 11' 
<-7... (.t 

=~~ 

•.,, "(ll""\' 
. .. -:J ..... . 

~·--- . ! .c&i"lll' ... - .. .;.1... . ....... ,,. - • • l ..... "(\ ,, " 

Assinatura:......... ...•.. . ••• 
Servidor do MC- IN MUNARINI WILKENS 

Matrícula: 0454888 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: 

ls.~@t.1!.t.~:tY. .. J.~{2c.~vtr.:r1.®. ~ .. P.l.l:.t.~.~-{~.1:- ç:ff:!:.~/ 1 1 

Denominação ou Razão Social Compl,ta CGC 

Interessado Pessoa Física: 

ffi:t.f#..~.~.~ ... &1.:{é:/J/.L ... ll.1R.'.?.~(..~. /(!.3. .!Jc.2.'/..9 ./..;!.. 
· (Nome completo) Doe.Identidade 

~ Endereço comple~ara correspondência: · 
· ' L r , .. 5-1 J>O . tt.d'" .. G.€#. tf;..~d. ...... Q..St:< ....... I?. •••• e ..... /..<!. ................................... 
········:·@c6ã? ......... õ.Cida~e: .... ~dd.(f-«-:Ç-f!.·······:················.u_F.6?.~ 
CEP ................. -.(1.'2 .... Fone. ~5~~ •• ~:i/.; .. f'.': ....... Fax. ( ...... ) .R.~.t/..:t.~ 

Portador do Edital e seus Anexos: 

~s~~~::;:;, .......... •••v,········~ ~~.: ... ········· "(M ......•.. •·· ··· · ···· · ·· ········· 
Nome completo:G."i..f.1(€.<..... .W.1..(f'd.Zif. ....... .. <!.2.?.~················~·:p· 

· · L iJ d ~ -9 S(.~1. - . - · · .5 s Documento de Identidade. . ... 1 ••• ~.... • ••• ~Orgao Emissor ...... -. ........ 
(Preencher todos os campos com letra de forma maiúscula) 

1ª.Via: Interessado 



--1::;>SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., 
empresa part1c1pante da concorrência nº 21/1997, para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em FM na cidade de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul por 
seu procurador que esta subscreve vem, respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência apresentar PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO em face da homologação 
do certame em favor da empresa Sistema Canguçu de Comunicação Ltda., conforme 
Despacho publicado no DOU de O 1/04/201 O, o que efetivamente faz pelas razões e 
fundamentos a seguir lançados: 

I - DA TEMPESTIVIDADE DESTE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

A decisão de Vossa Excelência homologando o Certame 
se deu por Despacho publicado no DOU de 01/04/2010. 

Conforme reza o inciso III do artigo 109, da Lei nº 
8.666/93, cabe o Pedido de Reconsideração da Decisão Ministerial no prazo de 10 dias 
úteis contados da intimação do ato. 

Nestas condições, aplica-se a regra legal de contagem de 
prazo que manda excluir o dia inicial e incluir o do vencimento. Considerando que o ato 
intimatório foi publicado no DOU de O 110411 O, e a existência de feriado nacional do dia 
02/04/10, o prazo de interposição iniciou-se no dia 05/04, findando em 16/04/2010, 
inclusive. Assim, fica claro que o presente Pedido de Reconsideração é plenamente 
TEMPESTIVO. 

II - DA DECADÊNCIA DA REVISÃO DO ATO DE HABILITAÇÃO DA 
LICITANTE VENCEDORA-

O ato que, no exercício da autotutela pela Administração, considerou 
habilitada a licitante Sistema Canguçu de Comunicação Ltda. e, posteriormente, 
considerou-a vencedora no certame, em detrimento da ora recorrente, não poderia nem 
deveria ter sido prolatado, porque preciosa a possibilidade de sua prolação, por ter sido 
atingido pela decadência. 

Com efeito, a licitante ora declarada vencedora e homologada foi 
desclassificada em 01 de outubro de 1998 (p. 359 do processo nº 53 790 000 378/97). 
Ato contínuo, a ora recorrente, devidamente habilitada, permaneceu e venceu o certame, 
como faz fé a publicação no Diário Oficiàl da União de 26/11/1998 (pp.389,392 e 393, 
idem). 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICA 
PARECER/Nº 0510 - 2.20 / 2010/KMM/CONJUR-MC/AGU 
CONC. 21/1997 - SFO/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001057/97 
PROPONENTE RECORRENTE: SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDAl p j~~ 1. an 
PROCESSO Nº 53790.000378/97 ~· " 
LOCALIDADE: CANGUÇU/RS . 
TEMA: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO _ ~~ ----~ 

EMENTA: Concorrência nº 021/1997 - SFO/MC. Certame com vistas a outorga de 
permissão para exploração de serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada 
(FM) para a localidade de Canguçu/RS. Pedido de reconsideração interposto pela 
licitante SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. Recurso sem efeito suspensivo. 
Continuidade regular do certame. Ausência de requisitos para a interposição de Pedido 
de Reconsideração. Pelo não conhecimento do pedido interposto e esgotamento da via 
administrativa . 

Senhor Consultor jurídico, 

1 - RELATÓRIO 

O certame da Concorrência nº 21/1997 - SFO/MC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Canguçu, no Estado do Rio Grande do 
Sul. 

2. Compulsando os autos do processo piloto nº 53000.001057/97 (1, l i e Ili) 
observa-se às fls . 408/416 o PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 2268 - 2.17/2008, em que o 
então Consultor Jurídico opinou pelo seguinte: 

"Ante o exposto, opinamos pelo envio dos autos ao Gabinete do Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, para confirmação da 
homologação da Concorrência 021/1997, já efetivada em 25 de 
novembro de 1998, para as localidades de Canguçu (vencedora: 
SOCIEDADE DIFUSORA C'ANGUÇU FM L TDA.) e Capão do Leão 
(vencedora: CENTRAL DE EVENTOS E PROMOÇÕES E MARKETING LTDA.). 

3. O despacho ministerial foi publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, 
página 93, de 22/11/2007, à fl . 418 do processo piloto . 

4. Posteriormente, a Consultoria Jurídica, por meio do 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0228 - 2.21/2008, às fls. 419/430, aplicando o princípio 
da autotutela administrativa opinou: 

"a) pela autotutela administrativa, necessário que se desconsidere a 
desclassificação de SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TDA; 
b) necessário que a Comissão Especial de Licitação promova a 
reclassificação das licitantes para a local!'dade de Canguçu/RS, atentando 
para o fato da desclassificação de SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. ter sido indevida,· 

PARECER/Nº 510 - 2.20/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU 
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1 ~Y.DVOCACIA~~E~L DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
e) fica SEM EFEITO a homologação da concorrência 021/1997 para a 
localidade de Canguçu/RS; 
d) assegure-se, ainda, de que a homologação para a localidade de 
Canguçu/RS não tenha sido remetida ao Congresso Nacional, 
sobrestando-se tal remessa, até a ultimação das providências ora 
elencadas, por precaução". 

5. O despacho ministerial que tornou sem efeito a homologação para 
CanguçulRS foi publicado no DOU, Seção 1, página 72, de 13/06/2008, à fl. 434. 
Posteriormente 

6. Houve interposição de recurso pela licitante SOCIEDADE DIFUSORA DE 
CANGUÇU FM LTDA. o que ensejou nova manifestação por parte da CONJUR, que 
exarou o PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 1974 - 2.21/2008, às fls. 437/445. O recurso 
não foi conhecido em decorrência da intempestividade constatada. 

7. De igual modo, a CONJUR por meio da NOTA/MC/CONJUR/DPF/Nº 0236 -
1.06/2009, às fls. 446/449, opinou pela necessidade de encaminhamento dos autos à 
Comissão Especial de Licitação -CEL para providências necessárias ao regular 
prosseguimento do feito. 

8. Os autos foram remetidos à CEL que em 29/07/2008, conforme Ata de 
Reunião nº 40/2008, declarou como vencedora no certame para a localidade de 
Canguçu/RS a proponente SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA. O resultado do 
certame foi publicado no DOU, Seção 3, página 90, de 30/07/2008, à fl. 553 dos autos 
do processo nº 53790.000378/97. 

9. Ante o resultado do certame, a CONJUR, entendeu pela necessidade de 
diligência para efetivação da análise documental da licitante SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. (REQUISIÇÃO Nº 0054/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU, à fl. 455 dos 
autos do processo piloto e intimação oficial à fl. 456). 

10. A diligência foi levada a efeito, conforme manifestação de documentos 
às fls. 527/544 dos autos do processo nº 53790.000382/97. 

11. Por fim, a Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 
0263/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU, às fls. 459 e 460-v, opinou pela homologação do 
certame e adjudicação do objeto licitado à proponente SISTEMA CANGUÇU DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. O Despacho de homologação foi publicação no DOU, Seção 1, 
página 63, de 01/04/2010. 

12. A licitante SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. inconformada com 
a decisão ministerial (Despacho publicado no DOU, Seção 1, página 63, de 
01/04/2010), que acatou o Parecer supra, interpôs pedido de reconsideração, 
requerendo, no mérito, a decadência do ato de habilitação da licitante vencedora. 

li - DA ANÁLISE DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

13. O referido pedido foi interposto na data de 20/04/2010 - protocolo geral 
do Ministério das Comunicações, mas encaminhado via Correios na data de 
16/04/2010, à fl. 564. 

PARECER/Nº 510 - 2 .20/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ ~'\ ~ j~~ l~\1 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃ = 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS • Ç ES . 
14. O pedido de reconsideração interpost o pela licitante SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. não deve ser conhecido, pois, deixou de preencher 
requisitos formais de admissibilidade. 

15. Segundo o inciso Ili do art. 109 da Lei nº 8.666/93: 

"Ili - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4 9 
do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação o ato. 

16. Ao contrário o alegado pela recorrente, o pedido de reconsideração 
somente poderá ser interposto contra ato que tenha aplicado a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sanção prevista no 
art. 87, VI. 

17. Nesse diapasão, Lucas Rocha Furtado 1 destaca o seguinte: 

''.A lei igualmente indica quando caberá o pedido de reconsideração de 
que trata o inciso Ili do art. 109 da Lei ng 8. 666/93. Esse pedido de 
reconsideração somente poderá ser interposto contra ato que tenha 
aplicado a declaracão de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sanção prevista no art. 87, VI. 

Para os demais atos contra os quais não se/a cabível recurso hierárquico 
(art. 109, 1) ou pedido de reconsideração (art. 109, Ili será cabível 
representação (art. 109, li)". (grifei) 

18. O recurso não pode ser admitido porque não se trata de pedido de 
reconsideração. Por outro lado, caberia recurso hierárquico nos casos previstos no art. 
Art. 109, inciso 1 da Lei nº 8.666/93. 

19. Porém, mister destacar que a proponente recorrente sequer se insurgiu 
tempestivamente contra o resulta do do certame publicado no DOU, Seção 3, página 
90, de 30/07/2008, à fl. 553 dos autos do processo nº 53790.000378/97. 

20 . No caso em exame, também caberia a aplicação do princípio da 
fungibilidade porque o recurso contra a habilitação ou inabilitação de licitante ou no 
caso de anulação ou revogação de licitação deveria ter sido interposto no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato e não no prazo de 10 (dez) dias como 
interpôs a entidade recorrente. 

21. A decisão ministerial que acatou o PARECER Nº 0263/2010(fFC/CO NJ UR­
MC/AGU foi publicado no DOU, Seção 1, de 01/04/2010, de modo que ao se considerar 
o feriado no dia 02/04/2010, o prazo contar-se-ia de 05/04/2010 até 09/04/2010 . Logo, 
o prazo final para interposição de recu rso hierárquico e para eventual recurso de 
representação seria na data ele 09/04/2010. 

22. De igual modo, não há que se falar no direi t o de petição tutelado no art. 
5º, inciso XXXIV, alínea "a", da Constituição Federal, haja vista que a Lei de Licitações 
assegura aos licitantes recurso próprio a ser interposto contra decisões relacionadas 

1 FURTADO, Lucas Rocha. CURS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. Páginas 503/504. 

PARECER/Nº 510 - 2.20/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU 
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. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

NSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
com o julgamento das propostas. Assim, tendo expirado o prazo sem a apresentação 
de recurso próprio, decaiu a entidade do direito de se opor, na via administrativa, 
quanto à decisão adotada pela Administração. 

23. Sobre a matéria, merece transcrição trecho da matéria publicada no 
Informativo de Licitações e Contratos, nº 81, de novembro de 2000, p. 938, de autoria 
de Gabriela Verona Pércio, in verbis: 

Assim, dadas as suas origens e seus traços característicos, pode­
se afirmar que a garantia constitucional em comento tem por escopo 
viabilizar aos interessados a provocação da manifestação das 
autoridades em geral sobre situações cujos efeitos repercutam em 
interesses pessoais ou coletivos e, ainda, que, notodamente hoje, presta­
se a assegurar essa intervenção quando não exista a guarida de outros 
meios específicos. 

Com efeito, havendo normas disciplinando determinadas 
situações e prevendo o meio apto para buscar a apreciação, pela 
autoridade competente, das razões do interessado a ela afetas, afasta-se 
a utilidade do direito de petição, propriamente dito, para o exato fim 
previsto na norma. É claro que, genericamente, o direito de petição 
estará sendo exercitado, mas através de uma peça especialmente 
prevista para a situação configurada" 

24. Nesse caso, há de se reconhecer que na via administrativa a matéria se 
encontra esgotada, não devendo ser conhecido o pedido de reconsideração interposto. 

Ili - CONCLUSÃO 

25. Ante o exposto, opino pelo seguinte: 
a) pelo não conhecimento do Pedido de Reconsideração interposto 
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. porque intempestiva. 
b) pelo encaminhamento dos autos ao Sr. Ministro, 
c) após, à Comissão Especial de Licitação para providências. 

Em ~~ ; o5 ! 10_ 

Brasília, 24 de maio de 2010. 

J~~~r- -
~IYQM I MAEZOE 

Assistente - CONJUR/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho o PARECER/Nº 0510 - 2.20/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e deixo de conhecer o pedido de reconsideração 
interposto pela licitante SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., de acordo 
com o Anexo Único, nos termos da 1 islação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

JOSÉARTU 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO NÃO CONHECIDO - INTEMPESTIVO 

CONC.Nº UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE NºPROCESSO 
SFO/MC RECORRENTE 

21/1997 RS CANGUÇU FM SOCIEDADE 53790.000378/97 
DIFUSORA 

CANGUÇUFM 
LTDA. 
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PUBUCAOO MO D.O. DE 01 / Ü b /_10 _ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 28 de maio de 2010. 

Acolho o PARECER/Nº 0510 - 2.20/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e deixo de conhecer o pedido de reconsideração 
interposto pela licitante SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA., de acordo 
com o Anexo Único, nos termos da 1 islação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO NÃO CONHECIDO - INTEMPESTIVO 

CONC. Nº UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE NºPROCESSO 
SFO/MC RECORRENTE 

21/1997 RS CANGUÇU FM SOCIEDADE 53790.000378/97 
DIFUSORA 

CANGUÇUFM 
LTDA. 
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Ministério das Comunicações 

GAB INETE DO iVIlNISTRO 

POlH:\lllA N! 352. DE 15 DE A.B llJL OE 2010 

noart. 5" ~, lf~~~~}.~~5~d~ ~1~·~fu~h~~~ f99t'~~~~~~~~nséi~g 1J~d~b~~~~~uJã~8J6~~f~~td~fa~~fr~,5j~ 
1 9~3, e tcA~~ ~~1 R~~:~~n~~d~º;;~~Jcic~~c~s~1~. n;'f,3U~·~t2e~/ ~9~. f 1n_;, 5J~º~~·ºJ~3ª8~~~~erel9~'r or 
dez anos, a ~unir de I~ de junho de 2008, a permissão outorgada :i RADIO E TELE VISAO rvfA -

~~~~~~d1:!i. F o '
1 se~~:~~·decº;:~~j~fru'~~~ ~-~~~c~n~~ºfr~~~~~fi~ 1~~d'uf:1;~{~: ~~p~r~~~ic~~i~ 3~c-\!~êsdRi~~~ 

Esiado do Rio de Janeiro. 
A11. 2" A exploração do scrvi~o de radiodifusão , cuja outorga C renovada por esta Ponaria, 

regcr-sc-~~~ 1f0 ~~~~~~08;~~~~~~ ~:0J~z1~,º~}~i~~:l~~~'is1 ~~ó~u~~f~~~~~~~ d~eC~~~f~;:~1~~1tgi~nal , nos 
tcm10s do § 3" do :111. 223 da Constituição Federal. 

A11. 4° Esta Pon:uia cnm1 cm vigor na data de sua publicação. 

JOSE AIUUR FiLARDI UITE 

PORTARIA W 359, DE 16 DE ABRIL DE 2010 

disposto ~0~;;1;~1~-~~~e?~" ~~J'g~~g ~fJe 1~~loU~c1~t1)?;;; ~,~_u6~. f~ci~~s1td~t~~;:loc~~f88.'d66~ 
de 26 do.: janeiro de 1983, e iendo cm vism o que consta do Processo nº 53000.05338012006, resolve: 

An . !"Renovar, de acordo com o art. 33 , §3", da Lei n" 4. 117, de 27 de agosto de 1962, por 

~ih~~nd~· Lt~d~i~1;~eL~d~.~ ?::11~~sbf~~3;~ ~o~~D1 8cf~fs~&Li!11Xrlf>~ª L8~PJR\;~1~11LTDf.~d~~nefo~~v~,~~~ 
rclacionat..los nesta Pom1ria, para exp lorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
cm freqüênc ia modu lada, no municipi o de Londrina 1 Estado do Paramí. 

reucr-sc-~~~l~~ ê),d'f~gll[~i~1fci~g J~~·~)~c~~t~~~d~dÕ~:51~isc~lbs~ubº:i~t~sc /~~~~,~~u~~~1~1~:~/onaria, 
• A11 . 3" Este aio somente produzirá efeitos lcgnis após deli~eração do Congícsso Nacional , nos 

1em10s do § 3" do ;111. 223 da Cons1ituiçào Federal. 
Art. 4° Esta Panaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

JOSÊ ARrUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N~ 363, DE 16 DE ABRI L OE 20 10 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA~ÕES, no uso de suas atribuições, confomie o 

~~"P2~f 1dcnJa~~~i·r~"dd~i hfj{ ;·~c8n5Jod~n~3 vi~t~ugh~u~c c~~~Í; ~~~ P~õc6~~s~~ciri~ 11j 7d1°o.gÓÜ4ej~,2~J18 ·~6~& 
53000.020886/2008 , resolve: 

Arr. 1" ~enovar, de acordo com o an. 33 , §3", da.L':i n" 4.117, de 2~ .de agosto J.c 1962,_ por 

~~~is;~~~;· d~ lt\1Jl~ ~\~1~v~s~iost~S~~r~ t~~ns1~~~;l ~ SfSfE~l1~ ~õfOdNOR~·1EªLTDn~~: ~,Ol~~~~~~s~~ 
~~~,~~l~~~og:~d~l~1~~i~11~fod~l.~d~ . ~~amc:ifi~~r1~; d~n~l~t~~~~o ~l;r~~~1E~!~~~,~~ ~li~~;i&~1~fs.r:idiodifusão 

A11. 21• A exploração do servi~o Jc radiodifusão\ cuja outorga é renovada P.Or cs!a Ponaria, 

regcr-sc-i1~~ 1)' .. ~~~g;~oB:~~~~~~~·~ ~;ol~zf~f~r~~~~~,)~~~1is1:~~ó~uâ~f~~~~~~~ d~cC~1~~fcusl~~m~~11gi~nal , nos 
teimas d o § 3" do m1. 223 da Constituição Federal. 

Ali. 4° Es1a Pon:iria entra cm vigor na data de sua pub licação. 

JOSÊ ARTUR FlLARDI U:'. ITE 

DESPACHOS DO M INISTRO 
Em 1;-1 d:: nmio de ::!010 

Aco lho o NOTA/N" 0912 - 2. 17/20 10/KM tvl/CONJUR-MC/AGU , invocando seus fundamcmos 
como razão desta decisão e l IOMOLOGO o ce11amc e adjudico o objeto ;i vencedora, de acordo com o 
Anexo Único , nos icrmos da lcgislaç;io vigente e das nonnns estabelecidas no respectivo Edital. 

CONC. N" 

S~R/~IC 

UF LOCALIDADF. 

AN EXO ÚNICO 

SF.R.v t. PROPONENTE VENCE.DOR,\ r-;• PROCESSO 

ÇO 

L~'-"_112_"'-"~~s-·r~-Á-GU_A_º_'_·'_Ã_o_"_:o_Ro~~-F~-' ~~n_"_·_Tv~"-T'_:~_cr_1v_A_L_To_A_·~-'-"_''_'-"'_~_'_y_o2~ 

Acolho o l>ARECERJN" 0510 - 2.20120 10/KMl\<UCONJUR·MC/AGU , invocando seus fun-

~~i1~~~~~ºS~~~~~~~~ g~~Ü~~~ºc~~~~°ç~c F~~nt.~~~-~ J'cc~~~~d~cci~~~n~~~~~~n/~~~1~~:r~~c~~ 
da legislnç:io vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CON HECIDO - INTEMPESTIVO 

C01'C. N" 
SFOIMC 
2 111<J9i 

UF 

RS 

LOCALIDADE 

C.·\l\Gl.:ÇU 

SERVl(.:0 PROPOl\EKTE RECOR· !\" PROCESSO 
RENTE 

F~ I SOCIEDADF. 011'1.iSOR.-\ H790.000Jilll<J7 
CAl\(iU U FM LTD,\ . 

Acolho a NOTNN" 73 1 · 2.1712010/ KMM/CONJUR-f\·lC/AGU invocando seus fundamentos 
como rnz:io desta decisão e determino a ANULAÇÃO do procedimento licitatório , a partir da fase de 
habilitação, na Concomfocia n'' 125/2001-SSR/MC para a localidade constante do Anexo Único, já tendo 
sido assegurado ao interessado o cxcrcicio do contraditório e ampla defesa, confotmc dispõe o § 3", do 
art. 49 da Lei n" 8.666/93. 

CONC. :-;• UF LO ALIDADF. 
125/2001 sr CRUZEIRO 

JOSE ARTUR FILAR.Dl LEITE 

AN EXO ÚNICO 

SER.VI O PROPONF.NTE A1'üLADA 
FM EDCO~lliN!CAÇÓES LTDA. 

1'" DO PROCESSO 
S3ll30.000L5'J!02 

Este documento pode ser vc1ificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.btf:u1tcrriciiú.h!JTII, 
pelo cóu;go 00012010060!00083 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N~ 3.381, DE 21 U[ MAIO llE 2010 

Processo no 53500.028878/2009 - Expede autorização ;i CA PELINH A INFORiv\ÂTICA LT­
pA., C~PJ no 07.813.~27/000 \-90, .P~r.1 cxplom.r o _Serviç~ d.: C~mtunica.ç:io Multimídia, por pr.120 
tndetcnnmado, sem carntcr de cxclus1v1dadc, cm :1mb1to nacional e mtcmac1onal e tendo como ;irea de 
prcs1aç5o de serviço lodo o tcni1ôrio nacional. 

ANTONIO DOMINGOS TEIXE!R:\ 8EDR.A!'J 
P!·i:::ickni..· ,!{1 C'ou::cliw 

~Ub:l!J\Uh• 

ATO N~ 3.390, DE :.?4 DE MAIO DE :.?010 

Processo n" 53500.006777/2006. Aprova a pos1eriori a transferência do controle dirc10 da V~<I 
OPENL_INK COMUN_lCASôES ~ll~~TIMIDIA ~TI?A-ME, CNPJ ~-" 07.7 14. 104/0001 -07, prestadora 
de Ser.11ço de Comumcaçao Mul11m1d1a, do Sr. Sergto Marcelo da Silva Gomes, CPF n." 110.848.447· 
61 parn o Sr. Vival do Sérgio Gomes, CPF n." 307.077.497-00. 

ANTÓNIO DOMINGOS TEIXEIRA HEDRA:-.1 
!'re;;1,k11t~ do Consdbn 

Sub::.1i:tit.' 

ATO N! 3.tJ<IO, DE 12 DE ~ IA I O OE 20 10 

Processo 53500.022 172/2006. Declara CX!int;1, por renúncia , a partir de 2 de fevereiro 1.k 20 J O. 
a au1orização outorgada à DUAL PROMOÇOES, EVENTOS E ED ITORA LTDA., CNPJ no 
04.812.078/0001-6 1, por intermédio do ATO No 63.178, de 19 de janeiro de 2007, pub licado no Diário 
Oficial da Uni;io de 23 de janeiro de 2007 , p:ira exp lorar o Serviço de Comunicação Multimidia por 
prazo indcte1minado, sem caráter de exclusividade. cm ámbilo nacion:il e i1t1cnrncio11al e 1cnUo ~omo 
úrca de explorJção do serviço todo o território nacional. A renúncia n:io desone1~ 1 a empresa de suas 
obrigações com terceiros, inclusive :is firmadas com a Anatei. 

RONALDO ~'I OTA SARDENHERG 
l'rcsid~nlc du Cúm;.:-llw 

ATO N~ 3.300, DE :.?I DE. MA IO DE ! Olil 

Processo 53500.027179/2008 - Expede autorização ;i INVI OLÁVEL SORRISO COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. - ME, CNPJ/MF 110 07.189.956/0001-22 , para explor:ir o Ser· 
viço Especial de Supcrvis:io e Controle, de interesse coletivo, por prazo im.lctcmtinado, sem car;ítcr de ex­
clusividade e tendo como área Uc presiação de serviço o municipio de Soniso, no cst:1do Jo M:uo Grosso. 

ANTONIO D0~11NGOS TEIXEIRA 13E DR.AN 
Prc!'id~nw do Cünsdhu 

Suh~titl!lo 

,'\TO N~ 3.360. DE 21 UE M .\10 OE 211 10 

Processo 53500.00045312010 - Expede ;iu1oiiz.1Ç:io à 88 TELECOl\'I SERVIÇOS LTDA. - ME. CNPJ nu 
25.958.349/0001-61, p:lr.l cxplmar o Soviço de Comunic;içiio Multimid~1 , por prazo indctcm1i11;1do, scnt c;u~itcr de 
exclusividade, cm :imbim nncional e intemacion;il e tcmk> como ;irca de prc~iaç:io de sciviçn todo o tcnitóiio nacional. 

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA 13EDR:\N 
PrcsiJcnlc do Consdhn 

Sub .... titu'o 

,\TO N~ 3.36 1, UE 21 DE MA IO 01'~ 20 10 

Protcsso53500.0 1985 lf2009 - Expcdc:mtoti:wç:io il IZNETSERVIÇOS DE lNFORMÂTICA LTDA., CNPJ 
no 10.156.796/0001-20, p:ir.1 cxplot~u·o SL'\"\1ço de Comunic:iç:""io l\-lultimidi:1, por prazo indc!('lminado, sem c:u;i1crd: 
exclusividade, cm ;imbito nacional e intcmacional e tendo como :i.rca de prestação de serviço todo o tcnitó1io 11:1cion.1I. 

ANTONIO DOMINGOS TE IXEIRA BEDRAN 
l'res1dcntc do Con:-::.:lho 

Sub~1i;1no 

,\TO W 3.36:.? , DE 21 DE MA IO üE 20 10 

Processo 53500.028418/2009 · F'.xpedc autorizaç:io ;i TESSI · TECNOLOGIA EM SEGU­
RANÇA E S ISTEMAS DE INFORMAÇAO LTOA. - ME, CN PJ no 07.159.053/000 1·07, p:ira exp lora r 
o Serviço de Comunicaç;io Mul!imidia, por prazo indctem1inado, sem car:i1cr de exclusividade. cm 
àmbito nacional e internaciona l e tendo como úrca de prcstaç:io de serviço iodo o tc11·itório nacinnal. 

ANTONIO D()~·1 \NGOS TEIXEIRA BEDRAN 
Pr..::sidcntc do C11nsdhn 

S11hstinno 

ATO N'! 3.364. DE 2l DE i\l.\10 DE 20 10 

ANTONIO DOMINGOS TEIX.EIR.1'.\ BEDRAN 
f'rcsidcntc do C11nsdh11 

Suhsti;u:.n 

,\TO N! 3.365. OE 21 UE ;\lA lO DE 20 10 

Processo no 53500.000137/2010- Expede autmização :i NEGRISO LO - COt-.·IUN !CAÇÀO 
BANDA LARGA LTDA. -ME, CNPJ no 10.985.359/0001·19, para explorar o Sctviço de Conmnicaçlio 
Multimídia, por prazo indeterminado , sem car.itcr de exclusividade, cm àmbito nacional e itttemacional 
e tendo como :\rcn de prestação de serviço todo o território nacional. 

ANTONIO JlOMJNGOS TEIXEIRA BEIJRAN 
J>rrsid:-:111;: dü Confa'lho 

Suhsl'i:n:o 

Documcn10 assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que instimi ;1 

lnfracsirutura de Chaves Públicas Brasileira . lCP-l:3r:1sil. 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6630 .,, :-;:':.-·.:.~·' :: ':ü.: ;:- :nL.'t·i"='"· ç:-·;::-

Memorando nº 050/2012/DEOC/SCE-MC 

; .... ' --'~Err{ ::t de abril de 2012. 

À Sra. Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Assunto: Encaminhamento de cópia da Nota Técnica nº 208/2012/ASS/DEOC/SCE-MC. 

1. Encaminho para adoção das medidas cabíveis para anulação do ato de 
homologação atingido pela decisão do Superior Tribunal de Justiça proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 15459/DF (2010/0118918-4 ), impetrado pela Sociedade Difusora 
Canguçu FM Ltda., cópia da Nota Técnica nº 208/2012/ASS/DEOC/SCE-MC. 

Atenciosamente, 

PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

". 
-~1 

' ' \l''\r'\ ,-- ,.. "' ' ' 

kmvb/DEOC/SCE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NOTA TÉCNICA Nº 208/2012/ASS/DEOC/SCE-MC 

Nº do Processo: 53000.053605/2010. 
Documento de Referência: PARECER Nº 410/2012/FMB/CGAJ/CON.JUR-MC/AGU. 
Interessado: Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda. 
NQ de Referência: 53000.053605/201 O. 
Assunto: Mandado de Segurança nº 15459/DF (2010/0118918-4), impetrado pela Sociedade 
Difusora Canguçu FM Ltda., cm trâmite no Superior Tribunal de Justiça. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
- - - - - ···- -··-· 

1. A Consultoria Jurídica informou por meio do PARECER 
0605/2012/GBA/CGAJ/CONJUR-MC/AGU da necessidade de o cumprimento da decisão 
exarada pelo Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança nº 15459/DF 
(2010101 18918-4), proposto pela Sociedade Difusora Canguçu FM Ltda., pertinente à 
concorrência nº 21/l997-SFO/MC, nos seguintes termos: 

"Ante o exposto, concedo a ordem, para declarar nulo o ato coator e restabelecer a 
homologação anterior do certame, datada de 21/11/2007." 

INFORMAÇÕE~_ 

2. Em observância à decisão proferida o assunto deverá ser remetido à Comissão 
Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão para cumprimento da decisão. 

CONCLUSÃO ---- ----- ------------·---

3. Ante o exposto sugere-se o encaminhamento de Memorando à CPLR 
acompanhado por cópia desta Nota Técnica, bem como pela devolução do processo à 
Consultoria Jurídica, para ciência das providências adotadas até o presente momento para 
cumprimento da decisão judicial proferida. 

À consideração superior. 

Brasília, 2 de abril de 2012. 

~ 
KARINA MARA VIEIRA BUENO 

Chefe de Divisão 

De acordo . Proceda-se conforme proposto. 
Brasília, 0 de abril , 012. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

KMVB/ASSIDEOC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS f "'~ .. :,. '•: "' 

1J1 "or·.1 e.,~ v11t1Ul1\\, .• · " 

1 : 1• ,, .... • )r- Ci . (>.ii ·1 • 
•· J•"\\\ .... • ,, • 

Parecer Nº 0605/2012/GBNCGAJ/CONJUR-MC/AGU JAN 1D\3 \ 
PROCESSO Nº 53000.053605/2010-40 ~ 
INTERESSADO: Sociedade Difusora Canguçu Ltda . 
ASSUNTO: Mandado de Segurança nºl5459/DF (2010/0118918-4) . lm etr. Socieda e_J 

Difusora Canguçu Ltda . Cumprimento. Competência da Secret . r:· ·Z{fê ~SeTVrçoae 
Comunicação Eletrônica. Urgente 

1. Mandado de Segurança nºl5459/DF 
(2010/0118918-4). lmpetrante SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU LTDA. Ordem concedida. 
li. Cumprimento de decisão. Competência da 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica , 

O colendo Superior Tribunal de justiça, por conduto do Ofício nº 000265/2012-
CDlS, encaminha cópia do v. acórdão proferido pela Primeira Seção daquele Tribunal, nos 
autos do Mandado de Segurança nºl5459/DF (2010/0118918-4), impetrado pela SOCIEDADE 
DIFUSORA CANGUÇU LTDA, em face do excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

2. Em sua petição inicial, alega a impetrante que participou da concorrência nº 
21/1997, cujo objeto seria a outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na localidade de Canguçu/RS, tendo apresentado recurso 
administrativo guerreando a habilitação da concorrente Sistema Canguçu de Comunicação 
Ltda., por esta ter utilizado documento falso para obter sua habilitação. O documento 
falsificado seria o "termo de declaração" emitido pela Secretaria da Comissão Especial e 
exigido como prova de que a licitant~ teria "comprado" o edital, na forma do item 5.3.2 do 
edital de concorrência. 

3. Consoante a inicial, tal fato teria sido admitido pelo Sistema Canguçu de 
Comunicação Ltda .. e o documento teria sido emitido em nome de pessoa física, tendo 
posteriormente sido alterado com a inclusão do nome da entidade guerreada . Tal fato 
poderia ser inclusive provado pelo fato de que o "termo de declaração" foi expedido em 25 
de março de 1997 e o registro do Sistema Canguçu de Comunicação Ltda. somente foi 
efetivado em 04 de abril de 1997. 

4. Aduz que seu recurso administrativo foi indeferido pela comissão especial de 
licitação - CEL, tendo apresentado novo recurso dirigido ao Ministro de Estado das 
Comunicações, o qual restou deferido com a consequente anulação da habilitação da 
entidade Sistema Canguçu de Comunicação Ltda. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.b 1 
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~·-;:::·~-, Continuação da Parecer N!! 0605/2012/GBNCGAJ/CONJUR-MC/AGU 
/~ t~~-0"' '-'G;,;;~"' 
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~. ~i c~,:~;K;t,·11 . .ff1} s Com a inabilitação superven iente da entidade Sistema Canguçu de 
'\;" '). {.Vr;':>;_ . . -
\0'.,··, ~"'I' Comun1caçao Ltda ., a impetrante teria sido sag rada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
'"'~~;,.,../ objet o do certame . 

6. Em razão da sua inabilitação superveniente, a concorrent e Sistema Canguçu 
de Comunicação Ltda ., impetrou Mandado de Segurança o qual teria sido julgado 
intempestivo e não foi conhecido. Inconformada a Sistema Canguçu de Comun icação Ltda ., 
teria interposto recurso ao Supremo Tribunal Federal em que somente se discuti ria a 
questão da intempestividade, tendo obtido êxito em seu recurso e gerando a reanálise da 
questão pelo Ministério das Comunicações. 

7. Assim, teria no âmbito do Ministério das Comunicações sido profe rida decisão 
por conduto de "aviso ministerial" de 05 de outubro de 2007, publicado no D.O.U 08 de 
outubro de 2007, negando o recu rso administrativo com fundamento no 
PARECER/MC/CONJUR!TFC/Nºl731-2.21/2007. Com o prosseguimento do certame o Minist ro 
das Comunicações por despacho datado de 21 de novembro de 2007 - DOU de 22/11/2007, 
homologou o resultado do certame e declarou a impetrante vencedora do certame. 

8. ' Realçou que a Sistema Canguçu de Comunicação Ltda. , não teria apresentadu 
qualquer recurso ou pedido de reconsideração da decisão ministerial que denegou seu 
recurso administrativo ou da decisão que homologou o resultado do certame. Contudo, a 
entidade teria apresentado petição dirigida ao na época Consultor Jurídico junto ao 
Ministério das Comunicações Dr. Marcelo Bechara S. Hobaika apresentando manifestação de 
cunho recursai e que em tal requerimento o representante da entidade Sistema Canguçu de 
Comun icação Ltda. , teria admitido ter adulterado o documento apresentado à CEL. 

9 . Em razão de tal requerimento, teria sido proferido o 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº0228-2 .21/2007 que, sob o fundamento de autotutela 
administrativa, acolheu a manifestação da entidade Sistema Canguçu de Comunicação Ltda. 
e teria reaberto o certame sem observância do contraditório e da ampla defesa. 

10. Como resultado da reabertura do certame, a CEL publicou aviso de 
29/07/2008 - DOU de 30/07/2008, procedendo à publicação de nova listagem de 
classificação na qual constava como vencedora a entidade Sistema Canguçu de 
Comunicação Ltda. 

12. Após julgamento do feito a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justir 

Âa~~:;;~~~t~~~.::~~::~ ~":,·:::•~0~a~x:~~0un::::~d:::· 0d:t~c::a:~r . e:: :,::~o,:: r:~~t:or: 
-,.'-' homologação da concorrência n. 21/97, em prejuízo da ora impetrante, se deu de 

r· , v ~ forma indevida e sem amparo legal . 

N·.~ )._ ;<·. (.). ,,~ ~ Ao que tudo indica, a Administração Pública, após a homologação da concorrência e 
, ,~ .) motivada pela decisão judicial de arquivamento do inquérito penal, pretendeu dar nova 
· '\ interpretação aos fatos que ocasionaram a desclassificação da empresa Sistema 

Canguçu do certame, o que não é permitido, seja em razão da preclusão 
administrativa, da natureza vincu lada doa atos praticados na fase de habilitação, da 
inexistência de ilegalidade no procedimento licitatório revisado, ou da não vinculação 
de ta l decisão penal na esfera administrativa . 

Ante o exposto, concedo a ordem, para declarar nulo o ato coator e restabelecer a 
homologação anterior do certame, datada de 21 .11 .2007 . 

13. Ante o exposto, sugiro que o presente processo seja remetido à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE deste Ministério, para ciência e imediato 
cumprimento da decisão acima transcrita, bem como, que seja encaminhada cópia deste 
parecer à Coordenação Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica - CGCE, para 

·~ 
~, 



Continuação da Parecer Nll 0605/2012/GBNCGAJ/CONJUR-MC/AGU 

adotar as providências cabíveis para restaurar a entidade Sociedade Difusora Canguçu Ltda. 
com vencedora da concorrência nº 21/1997-SFO/MC. 

14. Empós, restitua-se o processo a esta Consultoria jurídica, até o dia 
04.04.2012, munido com os comprovantes das medidas eventualmente adotadas por essa 
unidade, em homenagem ao deci m 

\ ~-,f2' Brasília, 27 de março de 2012. 

ME BRUM DE ALMEIDA 

; ~ogado da União 
r j rídico do Contencioso judicial 
~ . 

/l 
/:..'..~ 

/ _ .. J 3 

Í 
1 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 2099/2012/BMF/CGAJ/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.053605/2010-40 
INTERESSADO: Sociedade Difusora Canguçu Ltda. 
ASSUNTO: Mandado de Segurança nº15459/DF (2010/0118918-4). lmpetrante Sociedade Difusora 
Canguçu Ltda. Cumprimento. Competência da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 
Urgente. 

Aprovo o PARECER Nº 0605/2012/GBA/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Guilherme Brum de Almeida, Coordenador-Jurídico de Contencioso Judicial. 

GBA/msj 

Encaminhe-se os autos para apreciação pelo Sr.Consultor Jurídico. 

Bruno 
Advogado 

Coordenador Geral d 

--------------

Brasília;Jt de março de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF / 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.b7 

e 



" ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 2100/2012/JFB/CGAJ/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.05360512010-40 
INTERESSADO: Sociedade Difusora Canguçu Ltda. 
ASSUNTO: Mandado de Segurança nº15459 / DF (2010/0118918-4 ). lmpetrante Sociedade Difusora 
Canguçu Ltda. Cumprimento. Competência da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 
Urgente. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2099/2012/BMF/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado 
da União, Dr. Bruno Moreira Fortes, Coordenador-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER 
Nº 0605/2012/GBA/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado da União, Dr. Guilherme Brum de 
Almeida, Coordenador-Jurídico de Contencioso Judicial. 

Encaminhe-se cópia do parecer à Coordenação Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica - CGCE, acompanho da decisão a que se refere, e após encaminhe-se os autos 
à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE deste ministério. 

Brasília, f ,9de março de 2012 . 

... 

'• . 

GBA/msj 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica nº 110/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC 

• r· 

~~~ 
'-· Ruu11Í ~ 

ASSUNTO: Cumprimento da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no 
Mandado de Segurança nº 15459/DF (2010/0118918-4), impetrado pela Sociedade 
Difusora Canguçu FM Ltda., conforme Parecer nº 0605/2012/GBA/CGAJ/CONJUR­
MC/AGU. 

Referências: Processo nº 53000.00105711997 (Cone. 021/1997-SFO/ 

1. O PARECER Nº 0605/2012/GBA/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 473/474), 
veio da Consultoria Jurídica deste ministério por meio do Memorando nº 
050/2012/DEOC/SCE-MC, para que a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
tomando ciência da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Mandado de 
Segurança nº 15459/DF (2010/01 18918-4), adotasse as providências cabíveis. 

ANÁLi'SE--

2. Referida decisão, tomada por unanimidade pela Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, de acordo com o voto do relator, concedeu a segurança para declarar nulo 
ato da Administração Pública que homologou a Concorrência nº 021/1997-SFO/MC, referente 
à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de 
Canguçu/RS, ao Sistema Canguçu de Comunicação Ltda., publicado no DOU de O 1.04.1 O (fl. 
461 ), bem como restabelecer a homologação anterior do certame, datada de 21.11.2007, 
publicada no Diário Oficial da União no dia 22 subsequente (fl. 417), deferida à Sociedade 
Difusora Canguçu FM Ltda. 

3. Impende ressaltar que a Portaria nº 403 , publicada no DOU de 07.05.2010, 
outorgou referi d . serviço ao Sistema Canguçu de Comunicação Ltda. Portanto, salvo melhor 
juízo, em cumprimento ao mandamus, deverá também ser anulada. Necessário, ainda, solicitar 
à Casa Civil que peça ao Congresso Nacional o retorno da cópia do processo nº 
53790.000382/1997, referente. à licitante Sistema Canguçu de Comunicação Ltda., que foi 
encaminhada por meio da Exposição de motivos nº 466, de 201 O, para apreciação daquela 
Casa. 



Fls. 2 da Nota Técnica nº 110/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC. 

CONCLUSÃO - -----·------ ---------- ·- ---------------·---

4. Pelo exposto, em cumprimento à colenda decisão, sugiro o encaminhamento ao 
Sr. Ministro de Minutas de declaração de nulidade do ato que homologou o certame e daquele 
que outorgou o serviço ao Sistema Canguçu de Comunicação Ltda., bem como de novo ato 
que restabeleça a homologação datada de 21.11.2007, confirmando o certame à Sociedade 
Difusora Canguçu FM Ltda. Seja, ainda, solicitado da Casa Civil o retomo da cópia dos autos 
do processo nº 53790.00038211997. 

À consideração superior. 
Brasília, 9 de abril de 2012. 

De acordo. Proceda-se, como proposto. 

Brasília, 9 de abril de 2012 . 
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; i 1 t b t, 
I l~/9JVu!iJ i11{)\... f .f\'J(;.1w 

DENISE MENEZES DE LIVEIRA 
Presidente da Comissão Pe~anente ~~ ,Licitação re Serviços de Radiodifusão 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53790.000378/1997-

DESPACHO 

De ordem, encaminha-se ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial. 

Em 16/01 /2013. 

~~ 
ANDIARA ALVES DE SOUSA 

Economista 

""T ,./"'";,;. 1rr;· ~ - - · l 
, 1,·, .. ;)Ãr· .. C:s;. C:fn.1umc.11· ' 
C01~Ff'.l~:: rr·:v ... ; u: c:1 • L 

1 8 JAN 2013 



Nasta dai.a al'léXêi aos autos do processo de 
nº 5?f:/f.O(}()J!ld/9·7 a documenta~'> 
e ~eguir.constituld~ de 1~ folhas., 
que assim numerei: z · / ---
Data: ·18 J td t_ jJ 
No~e: _____ &,-XCr--. ·.-
Assinatura:_ --· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA~ 721 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de .Ra.dioditUsão, 
aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo rf 
53790.000378/1997, Concorrência nº 021/1997-SFO/MC, resolve: 

Art. l-º Outorgar permissão à SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LIDA 
para explorar; pela prazo de dez anos, sem dirttito ~ ~dusividades serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações. leis subseqOOntes, regulamentos e obrigações as.sumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

·• . 
Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional; nos termos do artigo 223, § :Jl\ da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\\~ 
HÉLIO COSTA 

·' { 



Ofício nº 02 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 18 de fevereiro de 2013. 

Ll!ÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00009 2013 / 
- 53000.014133/2010 

MÇ 00010 2013 / 
- 53000.037917/2011 

MC 000112013 / 
- 53000.028219/2009 

MC 00012 2013 
- 53000.009525/2011 

MC 00014 2013 
- 53830.000258/2001 - 2 Vol. 

MC 00015 2013 
- 53790.000378/1997 

Atenciosamente, 

OFA TOSNORMATIVOS 1 

J~~ 
RENATA MORAES CHECCHIO 

Coordenadora-Geral 
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